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COMO PASSAR EM CONCURSOS PÚBLICOS

Bem-vindo à sua jornada de preparação para concursos públicos! Sabemos que o caminho para a aprovação 
pode parecer longo e desafiador, mas com a estratégia certa e um planejamento adequado, você pode alcançar 
seu objetivo. Nesta seção, oferecemos um guia abrangente que aborda todos os aspectos essenciais da preparação, 
desde a escolha do concurso até a aprovação final.

PLANEJAMENTO DE LONGO PRAZO

O sucesso em concursos públicos começa com um planejamento bem estruturado. Aqui estão algumas dicas 
para ajudar você a dar os primeiros passos:

• Escolha do Concurso Certo: Identifique qual concurso é mais adequado para o seu perfil e seus objetivos 
de carreira. Leve em consideração suas habilidades, interesses e as exigências do cargo.

• Cronograma de Estudos: Crie um cronograma que distribua o tempo de estudo de forma equilibrada entre todas as 
disciplinas. Considere o tempo disponível até a prova e estabeleça metas de curto, médio e longo prazo.

• Definição de Metas: Estabeleça metas claras e alcançáveis para cada etapa da sua preparação. Por exemplo, dominar 
um tópico específico em uma semana ou resolver um número determinado de questões por dia.

ESTRATÉGIAS DE ESTUDO

A forma como você estuda é tão importante quanto o conteúdo que você estuda. Aqui estão algumas estratégias eficazes:

• Leitura Ativa: Leia o material com atenção e faça anotações. Substitua a leitura passiva por uma abordagem mais 
interativa, que envolva a síntese do conteúdo e a criação de resumos.
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• Revisão Espaçada: Revise o conteúdo de forma sistemática, utilizando intervalos regulares (dias, semanas e meses) para 
garantir que a informação seja consolidada na memória de longo prazo.

• Mapas Mentais: Use mapas mentais para visualizar e conectar conceitos. Esta técnica facilita a compreensão 
e a memorização de tópicos complexos.

• Gerenciamento de Diferentes Disciplinas: Adapte suas técnicas de estudo para lidar 
com diferentes tipos de disciplinas, como exatas, humanas ou biológicas. 

Cada matéria pode exigir uma abordagem específica.

GESTÃO DO TEMPO

Uma das habilidades mais cruciais para 
quem estuda para concursos é a capacidade de gerenciar o 
tempo de forma eficaz:

• Divisão do Tempo: Divida seu tempo de estudo entre aprendizado de 
novos conteúdos, revisão e prática de questões. Reserve tempo para cada uma dessas 
atividades em seu cronograma.
• Equilíbrio entre Estudo e Lazer: Para manter a produtividade, é essencial equilibrar o tempo 
dedicado aos estudos com momentos de descanso e lazer. Isso ajuda a evitar o esgotamento e a manter a 
motivação alta.

MOTIVAÇÃO E RESILIÊNCIA

Manter a motivação ao longo de meses ou até anos de estudo é um dos maiores desafios. Aqui estão algumas dicasvpara ajudá-
lo a manter-se firme:

• Superação da Procrastinação: Identifique os gatilhos que levam à procrastinação e crie estratégias para enfrentá-los, como 
dividir tarefas grandes em etapas menores e mais gerenciáveis.
• Lidando com Ansiedade e Estresse: Utilize técnicas de relaxamento, como meditação, exercícios físicos e pausas regulares, 
para manter o bem-estar mental e físico.
• Manutenção da Motivação: Defina pequenas recompensas para si mesmo ao atingir suas metas. Lembre-se constantemente 
do seu objetivo final e das razões pelas quais você decidiu se preparar para o concurso.

À medida que você avança nessa jornada desafiadora, lembre-se de que o esforço e a dedicação que você coloca nos 
seus estudos são os alicerces para o sucesso. Confie em si mesmo, no seu processo, e mantenha a perseverança, mesmo 
diante dos obstáculos. Cada pequeno passo que você dá o aproxima do seu objetivo. Acredite no seu potencial, e não se 
esqueça de celebrar cada conquista ao longo do caminho. A Editora Solução estará com você em cada etapa dessa jornada, 
oferecendo o apoio e os recursos necessários para o seu sucesso. Desejamos a você bons estudos, muita força e foco, e que a 
sua preparação seja coroada com o sucesso merecido. Boa sorte, e vá com confiança em direção ao seu sonho!

Bons estudos!



INTRODUÇÃO

a solução para o seu concurso!

Editora

Língua Portuguesa

1. Compreensão, interpretação e produção de textos .................................................................................................................. 7

2. Acentuação ................................................................................................................................................................................ 11

3. Análise sintática; Classificações das orações.............................................................................................................................. 13

4. Classe, estrutura e formação de palavras; Classificação e flexão das palavras .......................................................................... 16

5. Concordância verbal e nominal ................................................................................................................................................. 26

6. Crase .......................................................................................................................................................................................... 27

7. Figuras de linguagem, de pensamento e de sintaxe .................................................................................................................. 28

8. Fonética e fonologia ................................................................................................................................................................... 31

9. Ortografia ................................................................................................................................................................................... 32

10. Pontuação .................................................................................................................................................................................. 33

11. Regência verbal e nominal ......................................................................................................................................................... 36

12. Semântica .................................................................................................................................................................................. 38

Atualidades

1. Notícias nacionais e internacionais veiculadas pela imprensa nacional escrita e falada, nos últimos 6 (seis) meses ............... 49

Legislação

1. Constituição da república federativa do brasil de 1988 .............................................................................................................. 51

2. Estatuto da criança e do adolescente - lei nº 8.069, De 13 de julho de 1990 ............................................................................. 159

3. Lei de diretrizes e bases da educação nacional - lei nº 9.394, De 20 de dezembro de 1996 ...................................................... 197

4. Lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência (estatuto da pessoa com deficiência) - lei nº 13.146, De 6 de julho de 
2015 ............................................................................................................................................................................................ 217

5. Ministério da educação: diretrizes curriculares nacionais para a educação infantil;  resolução cne/ceb n° 5/2009 .................. 234

6. Ministério da educação: critérios para um atendimento em creches que respeitem os direitos fundamentas das crianças .... 236

7. Ministério da educação: plano nacional de educação – pne – lei n° 13.005/2014 ..................................................................... 237

8. Ministério da educação: nota técnica conjunta n° 02/2015/mec/secadi/dpee – seb/dicei ....................................................... 239

9. Ministério da educação: base nacional comum curricular – educação é a base ........................................................................ 240

10. Ministério da educação: parâmetros nacionais de qualidade da educação infantil; secretaria de educação básica ................. 282

11. Estatuto, plano de carreira e remuneração dos profissionais da educação básica do município de tatuí – lei complementar n° 
8, de 23 de novem bro de 2010 .................................................................................................................................................. 283

12. Estatuto dos servidores públicos do município de tatuí – lei municipal n° 4.400, De 07 de julho de 2010 ................................ 283

13. Regulamento da educação infantil municipal de tatuí – decreto municipal no 21.555, De 01 de setembro de 2021 ................ 283



ÍNDICE

a solução para o seu concurso!

Editora

Conhecimentos Específicos
Coordenador Pedagógico de Ensino Infantil

1. Alarcão, isabel. Professores reflexivos em uma escola reflexiva. Cortez editora ........................................................................ 291

2. Almeida, laurinda ramalho, placco, vera maria nigro de souza. O coordenador pedagógico e o cotidiano da escola. Loyola ... 297

3. Arroyo, miguel g. Ofício de mestre: imagens e autoimagens. Petrópolis: vozes ......................................................................... 297

4. Cunha, eugênio. Autismo na escola: um jeito diferente de aprender, um jeito diferente de ensinar - ideias e práticas pedagó-
gicas. Rio de janeiro: wak editora ............................................................................................................................................... 298

5. Friedmann, adriana. A vez e a voz das crianças: escutas antropológicas e poéticas das infâncias. São paulo: panda books ..... 299

6. Hoffmann, jussara. Avaliação e educação infantil um olhar sensível e reflexivo sobre a criança. Ed. Porto alegre: editora me-
diação.......................................................................................................................................................................................... 299

7. Luck, heloísa. A gestão participativa na escola. Petrópolis: vozes .............................................................................................. 300

8. Luckesi, cipriano carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: passado, presente e futuro. São paulo: cortez editora .............. 301



a solução para o seu concurso!

Editora

LÍNGUA PORTUGUESA

7

COMPREENSÃO, INTERPRETAÇÃO E PRODUÇÃO DE TEX-
TOS

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, 

pois sempre que compreendemos adequadamente um texto e o 
objetivo de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada 
mais é do que as conclusões específicas.

Exemplificando, sempre que nos é exigida a compreensão 
de uma questão em uma avaliação, a resposta será localizada no 
próprio texto, posteriormente, ocorre a interpretação, que é a 
leitura e a conclusão fundamentada em nossos conhecimentos 
prévios.

Compreensão de Textos
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise 

do que está explícito no texto, ou seja, na identificação da 
mensagem. É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, 
fazendo uso da capacidade de entender, atinar, perceber, 
compreender. 

Compreender um texto é captar, de forma objetiva, a 
mensagem transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual 
envolve a decodificação da mensagem que é feita pelo leitor.

Por exemplo, ao ouvirmos uma notícia, automaticamente 
compreendemos a mensagem transmitida por ela, assim como o 
seu propósito comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um 
determinado evento.

Interpretação de Textos
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, 

os resultados aos quais chegamos por meio da associação das 
ideias e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, 
interpretar é decodificar o sentido de um texto por indução.

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é 
resultado da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo 
assimilado ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de 
texto é subjetiva, podendo ser diferente entre leitores.

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação 

de textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos 
em um texto misto (verbal e visual):

FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar 
Especial > 2015

Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão 
social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais 
ou menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal 
de 1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 
severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficien-
tes ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser 
incluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Resolução:
Em “A” – Errado: o texto é sobre direito à educação, incluindo 

as pessoas com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na 
sociedade. 

Em “B” – Certo: o complemento “mais ou menos severas” se 
refere à “deficiências de toda ordem”, não às leis. 

Em “C” – Errado: o advérbio “também”, nesse caso, indica a 
inclusão/adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito 
à educação, além das que não apresentam essas condições.

Em “D” – Errado: além de mencionar “deficiências de 
toda ordem”, o texto destaca que podem ser “permanentes ou 
temporárias”.

Em “E” – Errado: este é o tema do texto, a inclusão dos 
deficientes. 

Resposta: Letra B.

Compreender um texto nada mais é do que analisar e 
decodificar o que de fato está escrito, seja das frases ou de 
ideias presentes. Além disso, interpretar um texto, está ligado às 
conclusões que se pode chegar ao conectar as ideias do texto 
com a realidade.
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A compreensão básica do texto permite o entendimento de 
todo e qualquer texto ou discurso, com base na ideia transmitida 
pelo conteúdo. Ademais, compreender relações semânticas é 
uma competência imprescindível no mercado de trabalho e nos 
estudos.

A interpretação de texto envolve explorar várias facetas, 
desde a compreensão básica do que está escrito até as análises 
mais profundas sobre significados, intenções e contextos culturais. 
No entanto, Quando não se sabe interpretar corretamente 
um texto pode-se criar vários problemas, afetando não só o 
desenvolvimento profissional, mas também o desenvolvimento 
pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se extrair os 

tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
compreensão do conteúdo exposto, uma vez que é ali que se 
estabelecem as relações hierárquicas do pensamento defendido, 
seja retomando ideias já citadas ou apresentando novos 
conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram 
explicitadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam 
conceder espaço para divagações ou hipóteses, supostamente 
contidas nas entrelinhas. Deve-se atentar às ideias do autor, 
o que não implica em ficar preso à superfície do texto, mas é 
fundamental que não se criem suposições vagas e inespecíficas.

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para 

se informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio 
e a interpretação. Ademais, a leitura, além de favorecer o 
aprendizado de conteúdos específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se 
faz suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre 
releia o texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos 
surpreendentes que não foram observados previamente. 

Para auxiliar na busca de sentidos do texto, pode-se também 
retirar dele os tópicos frasais presentes em cada parágrafo, 
isso certamente auxiliará na apreensão do conteúdo exposto. 
Lembre-se de que os parágrafos não estão organizados, pelo 
menos em um bom texto, de maneira aleatória, se estão no lugar 
que estão, é porque ali se fazem necessários, estabelecendo uma 
relação hierárquica do pensamento defendido; retomando ideias 
já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo 
autor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço 
para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer 
dizer que você precise ficar preso na superfície do texto, mas 
é fundamental que não criemos, à revelia do autor, suposições 
vagas e inespecíficas. 

Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado 
à exaustão, assim como uma técnica, que fará de nós leitores 
proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto envolve realizar uma análise 

objetiva do seu conteúdo para verificar o que está explicitamente 
escrito nele. Por outro lado, a interpretação vai além, relacionando 
as ideias do texto com a realidade. Nesse processo, o leitor extrai 
conclusões subjetivas a partir da leitura.

A PRODUÇÃO DE TEXTOS

A produção de textos é um termo abrangente para todos os 
serviços que envolvem a redação de textos. Geralmente, os es-
critores ou redatores usam especificações como um guia para o 
trabalho deles. Isso significa que eles levam em consideração o 
tipo de texto, a finalidade, os destinatários, o local de publica-
ção, o conteúdo desejado, seus rascunhos e notas, seus desejos 
estilísticos e todos os outros aspectos que podem ter em mente.

Alguns fatores, no entanto, são cruciais para guiar a produ-
ção textual, sendo considerados um norte para redigir. Lógica, 
correção, clareza e objetividade são pontos essenciais para uma 
escrita que de fato comunica a mensagem que se pretende pas-
sar, transformando o texto escrito em algo que fala com o leitor 
sem interferências, ruídos ou dificuldades causadas por um mau 
planejamento ou mau uso da língua escrita. Conheça a seguir 
cada um desses pontos.

— Logicidade
Lógica, em seu sentido mais básico, é o estudo de como as 

ideias se encaixam. Em outras palavras, quando você aplica a ló-
gica, deve se preocupar em analisar ideias e argumentos usando 
a razão e o pensamento racional, não emoções, misticismo ou 
crenças. Como um campo de estudo dedicado, a lógica pertence 
principalmente à matemática, filosofia e ciência da computação; 
nesses campos, pode-se obter treinamento profissional em ló-
gica. No entanto, todas as disciplinas acadêmicas empregam a 
lógica: avaliar evidências, analisar argumentos, explicar ideias e 
conectar evidências a argumentos. Um dos usos mais importan-
tes da lógica é compor e avaliar argumentos.

O estudo da lógica se divide em duas categorias principais: 
formal e informal. Lógica formal é o estudo formal da lógica. Em 
outras palavras, em matemática, filosofia ou em ciência da com-
putação, se você tivesse uma aula de lógica, provavelmente esta-
ria aprendendo lógica formal. O propósito da lógica formal é eli-
minar qualquer imprecisão ou falta de objetividade na avaliação 
de argumentos. Os lógicos, estudiosos que estudam e aplicam a 
lógica, criaram várias técnicas formais que atingem esse objetivo 
para certas classes de argumentos. Essas técnicas podem incluir 
tabelas de verdade, diagramas de Venn, provas, silogismos e fór-
mulas. Os diferentes ramos da lógica formal  não estão limitados 
à lógica proposicional, mas incluem lógica categórica e lógica de 
primeira ordem.

A lógica informal é a lógica aplicada fora do estudo formal 
e é usada com mais frequência na faculdade, nos negócios e na 
vida. De acordo com a Enciclopédia de Filosofia de Stanford, o 
estudo da lógica inspirou a ideia de que seus métodos podem 
ser aproveitados em esforços para entender e melhorar o pen-
samento, o raciocínio e o argumento à medida que ocorrem em 
contextos da vida real: na discussão e debate públicos; na edu-
cação e intercâmbio intelectual; nas relações interpessoais; e em 
direito, medicina e outras profissões. A lógica informal é a tenta-
tiva de construir uma lógica adequada a esse propósito. Combina 
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o estudo do argumento, evidência, prova e justificação com uma 
perspectiva instrumental que enfatiza sua utilidade na análise da 
argumentação da vida real. Quando as pessoas aplicam os princí-
pios da lógica para empregar e avaliar argumentos em situações 
e estudos da vida real, elas estão usando a lógica informal.

A habilidade de escrita de “fluxo lógico” pode ser definida 
como todos os aspectos da escrita que ajudam o leitor a pas-
sar suavemente de uma frase para outra e de um parágrafo para 
outro. Para ilustrar, imagine que os leitores devam idealmente 
seguir seus pensamentos com a mesma facilidade com que nave-
gam por um rio no campo. Navegando alegremente, os leitores 
dificilmente achariam emocionante se o rio caísse inesperada-
mente 600 metros abaixo de um penhasco, secasse abruptamen-
te ou se uma pedra enorme ficasse presa entre suas margens. 
Qualquer um desses obstáculos desagradáveis provavelmente os 
faria dar meia-volta e ir para casa. Assim é com o fluxo de suas 
frases.

Os leitores não querem solavancos, surpresas indesejadas 
ou se sentir ameaçados de alguma forma. Eles não querem se-
guir uma linha de pensamento, apenas para que isso os leve a 
um beco sem saída, ou para que uma nova ideia seja despeja-
da sobre eles sem aviso prévio. Só porque suas frases têm uma 
parada literal entre elas e uma lacuna entre os parágrafos, não 
significa que os leitores desejam paradas e lacunas no fluxo do 
pensamento lógico. Os leitores querem uma jornada agradável 
e sem estresse, e o fluxo lógico ajuda a proporcionar isso a eles.

Então, como você pode desenvolver o fluxo lógico? Existem 
três maneiras principais:

– Disposição lógica do conteúdo, abordando um ponto por 
vez em uma sequência lógica e de fácil leitura;

– Uso adequado de transições para mesclar parágrafos;
– Consistência nos pontos mais sutis de estilo, tom, tempos 

verbais e pontuação.

Uma outra forma de aplicar esse conceito na produção tex-
tual é através da argumentação dedutiva. Um argumento dedu-
tivo é um argumento cuja conclusão supostamente decorre de 
suas premissas com certeza absoluta, não deixando assim ne-
nhuma possibilidade de que a conclusão não decorra das pre-
missas. Se um argumento dedutivo falha em garantir a verdade 
da conclusão, então o argumento dedutivo não pode mais ser 
chamado de argumento dedutivo. É um verdadeiro exercício de 
lógica para o leitor que, no entanto, não deve ser difícil ou traba-
lhoso de se concluir.

— Correção
A correção é um processo final de revisão do conteúdo para 

ser apresentado ao público. Trata-se de um processo que torna o 
conteúdo à prova de erros durante a leitura por si mesmo, para 
que ele possa servir ao seu propósito. A revisão torna o conteúdo 
escrito adequado para comunicar a mensagem correta ao grupo-
-alvo, ou seja, leitor, clientes, público, alunos, etc. Garante que a 
mensagem contida na substância seja clara. A correção consiste 
em ler um conteúdo com cautela e marcar os erros, se houver. 
Já a revisão significa simplesmente dar uma visão geral do do-
cumento já escrito. Nada mais é do que reler o que escrevemos 
com uma nova perspectiva.

Tanto a correção quanto a revisão dão ao escritor a oportu-
nidade de revisar seu trabalho, para garantir que ele flua bem, 
não faça o leitor tropeçar (a menos que seja intencional) e ainda 

transmite um significado claro. Simplificando, é o estágio final do 
processo de edição, com foco em erros superficiais, como erros 
de ortografia e erros de gramática e pontuação.

A revisão e correção são importantes para garantir que não 
haja:

– Erro gramatical, erro de capitalização, erro de numeração;
– Erro ortográfico;
– Inconsistência no formato do documento;
– Palavras mal colocadas, erro na estrutura da frase;
– Erros de pontuação.

— Clareza
A clareza é fundamental para transmitir nosso ponto de vista 

como escritores. Quando a escrita é clara, o significado é claro. 
Quando a escrita não é clara, o significado é confuso. E quando 
o significado é confuso, os leitores não conseguem se envolver 
adequadamente com o trabalho escrito.

A clareza começa no nível da frase. Pense nas frases como 
minifilmes que os leitores passam em suas cabeças. Eles preci-
sam conhecer os atores e as ações desses minifilmes para ima-
ginar corretamente o que está acontecendo. Se sua escrita não 
estiver clara no nível da frase, os leitores não entenderão o que 
está acontecendo. Pior ainda, eles podem se desvencilhar do que 
está escrito porque não conseguem entender o conteúdo.

Começamos pensando na clareza no nível da frase, porque 
se as frases não forem claras, os parágrafos não estarão claros. 
Se os parágrafos não estiverem claros, o resto do seu trabalho 
não ficará claro.

Conheça quatro maneiras fáceis de melhorar a clareza no 
nível da frase.

1 – Reduza as frases fixas
Existem dois tipos de palavras nas frases: palavras de ações, 

que transmitem significado ao leitor e são essenciais para o pro-
pósito da frase, e palavras de junção, que são as palavras extras 
que mantêm as frases unidas.

As palavras de junção não são essenciais para o significado 
da sua frase. Eles não são os atores ou as ações. Se você remover 
ou reescrever sua frase para eliminar essas palavras de junção, a 
frase terá o mesmo significado. Pode até ser mais claro para seus 
leitores entenderem.

Frases “pegajosas” são frases que contêm muitas palavras 
coladas. Elas devem ser reescritas para melhorar a clareza para 
os leitores. Embora as palavras de junção, como conjunções e 
preposições, sejam importantes para tornar sua frase coerente, 
quando você tem muitas delas em uma única frase, fica difícil de 
ler. Ao remover palavras desnecessárias, sua frase fica mais clara.

Considere as duas frases seguintes:
– Não importa que tipo de café que eu compro, de onde 

vem, se é orgânico ou não, preciso de leite porque realmente 
não gosto de como o amargor me faz sentir.

– Eu adiciono leite ao meu café porque o gosto amargo me 
deixa mal.

Cada frase tem a mesma ideia principal: o narrador não gos-
ta do amargor do café porque isso o deixa mal. No entanto, a 
segunda frase é mais clara e fácil de ler do que a primeira porque 
tem menos palavras. O significado não é obscurecido por pala-
vras extras.
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2 – Evite clichês
Clichês são frases como “ações falam mais alto que pala-

vras”, “o amor é cego” e “a grama do vizinho sempre é mais ver-
de”. Muitos escritores usam clichês quando estão tentando soar 
relacionáveis ou tornar sua escrita mais acessível. Infelizmente, 
os clichês costumam fazer o oposto: alienar os leitores que não 
estão familiarizados com a frase ou não a entendem.

Apesar de essas expressões bem antigas, quando isoladas, 
seu significado não fica claro. Isso reduz a chance de seu públi-
co se envolver com seu trabalho, especialmente se seu público 
for composto por falantes não nativos do idioma em que você 
escreve.

Ao editar, procure remover frases que não sejam universais 
ou que não se traduzam bem em um idioma diferente. Dessa for-
ma, seu trabalho fica acessível a todos.

3 – Faça seus assuntos e verbos brilharem com voz ativa
Quando sua frase está na voz ativa, seus assuntos e verbos 

são claros. Quando está na voz passiva, seu assunto não está cla-
ro. Aqui está um exemplo de voz passiva:

– A amostra foi selecionada.

Quem selecionou a amostra? Não temos certeza, porque a 
frase não diz isso. A voz passiva deixa sua frase aberta para inter-
pretação do leitor, especialmente quando não se sabe quem ou 
o que está realizando a ação na frase.

Considere a mesma frase na voz ativa:
– Os pesquisadores selecionaram a amostra.

Agora, o assunto está claro. Os leitores não precisarão pen-
sar muito para entender esta frase. Existem alguns tipos de escri-
ta em que a voz passiva tem seu lugar, mas normalmente a voz 
ativa é melhor. Embora a voz passiva não seja tecnicamente erra-
da, ela pode tornar sua escrita mais difícil de entender, o que, por 
sua vez, a torna menos envolvente.

4 – Use palavras precisas
Advérbios são palavras que adicionam cor ou estilo aos seus 

adjetivos e verbos. Como a voz passiva, os advérbios não são gra-
maticalmente incorretos, mas podem reduzir a clareza porque 
sustentam verbos chatos e imprecisos. Por exemplo:

– Scarlett correu muito rápido.
– Scarlett correu.

No primeiro exemplo, a palavra “muito” é um advérbio que 
modifica “rápido”, que por sua vez é um advérbio que modifica o 
verbo “correu”. A escolha da palavra na segunda frase, “correu”, é 
mais precisa. Substituir construções de advérbio + verbo por um 
verbo forte e preciso pintará uma imagem clara para o seu leitor.

Advérbios comuns que são culpados de sustentar escolhas 
de palavras fracas incluem:

– Muito
– Somente/só
– Mesmo
– Na realidade
– A fim de
– Definitivamente
– Absolutamente

Se você optar por usar essas palavras em sua escrita, prova-
velmente poderá melhorar sua clareza cortando-as e escolhendo 
um verbo ou adjetivo mais específico em sua frase.

Você pode ter a melhor ideia do mundo, mas se sua escrita 
não for clara, os leitores não a entenderão. Para tornar sua escri-
ta mais clara, você deve começar com suas frases: os blocos de 
construção fundamentais de sua escrita. Ao eliminar advérbios, 
tornar verbos passivos ativos, renunciar a clichês e remover pala-
vras extras em suas frases, você garantirá que sua escrita comu-
nique suas ideias de maneira eficaz.

— Objetividade
A escrita objetiva coloca ênfase em fatos, informações e ar-

gumentos, e pode ser contrastada com a escrita subjetiva que 
se relaciona com sentimentos e preconceitos pessoais. A escrita 
objetiva usa pronomes de terceira em contraste com a escrita 
subjetiva que usa pronomes de primeira pessoa ou pronome de 
segunda pessoa.

Embora muitos escritores considerem a objetividade uma 
característica essencial da escrita, as convenções estão mudando 
e a veracidade disso depende do assunto em estudo. Um tom 
objetivo e impessoal permanece essencial nas ciências naturais 
(química, biologia, física), que lidam com métodos e dados quan-
titativos (ou seja, numéricos). Nessas disciplinas, a pesquisa é es-
crita a partir da perspectiva de um observador imparcial, que não 
tem nenhuma ligação emocional com a pesquisa. No entanto, o 
uso de um tom mais subjetivo é cada vez mais aceitável em áreas 
como pesquisa naturalista, negócios, administração, estudos li-
terários, teologia e redação filosófica, que tendem a fazer maior 
uso de dados qualitativos do que quantitativos. A escrita reflexiva 
é cada vez mais utilizada em cursos universitários e é altamente 
subjetiva por natureza.

Para escrever de forma mais objetiva:
– Tente evitar o uso desnecessário da primeira pessoa e dos 

pronomes de primeira pessoa.
– Concentre-se nos fatos e cite as fontes claramente para 

respaldar suas afirmações.
– Busque o equilíbrio e considere múltiplas perspectivas.
– Cuidado com a linguagem emotiva que traz uma opinião 

subjetiva.
– Use um estilo de escrita formal por toda parte.
– Revise sua escrita para garantir que esteja sempre livre de 

erros.

Confira cada um deles em detalhes:

1 – Tente não usar a primeira pessoa
A escrita objetiva visa um tom neutro e impessoal. Como tal, 

você deve tentar minimizar o uso da primeira pessoa e de prono-
mes de primeira pessoa, como ‘eu’, ‘mim’ e ‘meu’, que colocam 
muito foco em você como o redator do documento. Uma opção 
é usar mais a voz passiva. Por exemplo:

– Descreverei os principais argumentos -> Serão delineados 
os principais argumentos.

No entanto, isso pode soar estranho ou deixar sua escrita 
pouco clara (por exemplo, a frase acima não especifica quem ou 
o que irá delinear os argumentos). Como tal, muitas vezes é me-
lhor manter a voz ativa e usar a terceira pessoa. Por exemplo:

– Este artigo apresentará os principais argumentos.
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Aqui, o significado é claro, mas evitamos usar pronomes de 
primeira pessoa.

2 – Concentre-se em fatos e dados
A escrita objetiva deve ser clara e factual. Como tal, você 

precisará:
– Pesquisar extensivamente o seu tópico – Antes de começar 

a escrever, certifique-se de pesquisar o tópico em detalhes para 
que você fique claro sobre os fatos.

– Sempre citar suas fontes – Citar fontes adiciona credibili-
dade à sua redação, mostrando ao leitor de onde veio sua infor-
mação.

– Considerar suas fontes – Onde você obtém informações 
de assuntos. Suas fontes devem ser imparciais, especialmente na 
redação acadêmica. Antes de citar algo ou citar um fato, então, 
certifique-se de que é de uma fonte confiável.

Se você pode fazer backup de suas argumentações com fatos 
bem pesquisados, sua escrita parecerá muito mais objetiva do 
que se você simplesmente fizer reivindicações sem suporte.

3 – Seja justo e equilibrado
Se você apresentar apenas um lado de um argumento em 

sua redação, ele pode parecer tendencioso e perder a credibi-
lidade. Para atingir um tom objetivo, então, você deve mostrar 
equilíbrio. E isso significa compartilhar diferentes pontos de vista 
e perspectivas.

Isso é especialmente importante se você estiver apresentan-
do um argumento em uma redação acadêmica em que reconhe-
cer possíveis contra-argumentos ou pontos de vista concorrentes 
é uma parte fundamental para testar a força de sua posição. Mas 
também se aplica à redação comercial, em que considerar várias 
perspectivas fornece um contexto importante e mostra que você 
pesquisou o assunto minuciosamente.

Você nem sempre tem que dar a cada opinião o mesmo peso 
ou apresentar todos os argumentos possíveis, ou você corre o ris-
co de sobrecarregar o leitor com muita informação. Em vez disso, 
concentre-se nas principais perspectivas da área de assunto.

4 – Evite linguagem emotiva
Normalmente, a escrita objetiva deve evitar linguagem emo-

tiva ou palavras que sugiram uma opinião subjetiva. Por exemplo:
– Smith (2020) oferece uma solução brilhantemente inteli-

gente para esse terrível problema.

Aqui, as palavras “brilhantemente inteligente” e “terrível” 
não acrescentam nada de substantivo à frase. Em vez disso, eles 
sinalizam algo sobre a opinião do autor. E ao adicionar esse tipo 
de linguagem emotiva, incitamos o leitor a responder de uma 
maneira particular (por exemplo, ver a solução como “brilhante-
mente inteligente”).

Isso não quer dizer que você nunca deva dar uma opinião 
por escrito (por exemplo, você pode precisar pesar os benefícios 
de certas ações e recomendar a melhor opção para atingir um 
objetivo específico, o que inevitavelmente envolverá um elemen-
to de opinião). Mas você deve apresentar suas opiniões em um 
tom neutro e apoiá-las com fatos, não contando com linguagem 
emotiva ou subjetiva para influenciar seu leitor.

5 – Mantenha sua redação formal
Assim como a linguagem subjetiva e emotiva discutida até 

agora, a escrita objetiva deve evitar a linguagem informal e co-
loquial.

– Use a ortografia e gramática padrão por toda parte.
– Evite abreviações.
– Remova todas as gírias e figuras informais de linguagem.
– Use a linguagem técnica correta para sua área de assunto.

Esse estilo formal é comum na escrita comercial e acadêmi-
ca, pois reduz a força da voz do indivíduo e, assim, contribui para 
um tom objetivo.

6 – Faça a revisão do seu trabalho
Erros na escrita sugerem falta de cuidado ou atenção aos 

detalhes (mesmo quando isso não é verdade). Para garantir que 
seus documentos tenham um tom verdadeiramente objetivo e 
autoritário, vale a pena fazer com que sejam revisados por espe-
cialistas em redação.

ACENTUAÇÃO

A acentuação gráfica consiste no emprego do acento nas 
palavras grafadas com a finalidade de estabelecer, com base nas 
regras da língua, a intensidade e/ou a sonoridade das palavras. 
Isso quer dizer que os acentos gráficos servem para indicar a 
sílaba tônica de uma palavra ou a pronúncia de uma vogal. De 
acordo com as regras gramaticais vigentes, são quatro os acentos 
existentes na língua portuguesa:

– Acento agudo: indica que a sílaba tônica da palavra tem 
som aberto. 

Exemplo: área, relógio, pássaro.

– Acento circunflexo: empregado acima das vogais “a” e” e 
“o”para indicar sílaba tônica em vogal fechada. 

Exemplo: acadêmico, âncora, avô.

– Acento grave/crase: indica a junção da preposição “a” com 
o artigo “a”. 

Exemplo: “Chegamos à casa”. Esse acento não indica sílaba 
tônica!

– Til: Sobre as vogais “a” e “o”, indica que a vogal de 
determinada palavra tem som nasal, e nem sempre recai sobre 
a sílaba tônica. 

Exemplo: a palavra órfã tem um acento agudo, que indica 
que a sílaba forte é “o” (ou seja, é acento tônico), e um til (˜), 
que indica que a pronúncia da vogal “a” é nasal, não oral. Outro 
exemplo semelhante é a palavra bênção.

– Monossílabas Tônicas e Átonas: mesmo as palavras com 
apenas uma sílaba podem sofrer alteração de intensidade de voz 
na sua pronúncia. 

Exemplo: observe o substantivo masculino “dó” e a 
preposição “do” (contração da preposição “de” + artigo “o”).
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Ao comparar esses termos, percebermos que o primeiro soa 
mais forte que o segundo, ou seja, temos uma monossílaba tônica 
e uma átona, respectivamente. Diante de palavras monossílabas, 
a dica para identificar se é tônica (forte) ou fraca átona (fraca) é 
pronunciá-las em uma frase, como abaixo:

“Sinto grande dó ao vê-la sofrer.”
“Finalmente encontrei a chave do carro.”

Recebem acento gráfico:
– As monossílabas tônicas terminadas em: 
a(s) → pá(s), má(s);
e(s) → pé(s), vê(s); 
o(s) → só(s), pôs.

– As monossílabas tônicas formados por ditongos abertos 
-éis, -éu, -ói. 

Exemplo: réis, véu, dói.
Não recebem acento gráfico:
– As monossílabas tônicas: par, nus, vez, tu, noz, quis.
– As formas verbais monossilábicas terminadas em “-ê”, nas 

quais a 3a pessoa do plural termina em “-eem”. 

Importante: Antes do novo acordo ortográfico, esses verbos 
era acentuados. Ex.: Ele lê → Eles lêem leem.

Exceção: o mesmo não ocorre com os verbos monossilábicos 
terminados em “-em”, já que a terceira pessoa termina em “-êm”. 
Nesses caso, a acentuação permanece acentuada. Ex.: Ele tem → 
Eles têm; Ele vem → Eles vêm. 

Acentuação das palavras Oxítonas
As palavras cuja última sílaba é tônica devem ser acentuadas 

as oxítonas com sílaba tônica terminada em vogal tônica -a, -e 
e -o, sucedidas ou não por -s. Ex.: aliás, após, crachá, mocotó, 
pajé, vocês. Logo, não se acentuam as oxítonas terminadas em 
“-i” e “-u”.

Exemplo: caqui, urubu.

Acentuação das palavras Paroxítonas
São classificadas dessa forma as palavras cuja penúltima 

sílaba é tônica. De acordo com a regra geral, não se acentuam as 
palavras paroxítonas, a não ser nos casos específicos relacionados 
abaixo. 

Observe as exceções: 
– Terminadas em -ei e -eis. Ex.: amásseis, cantásseis, 

fizésseis, hóquei, jóquei, pônei, saudáveis. 
– Terminadas em -r, -l, -n, -x e -ps. Ex.: bíceps, caráter, córtex, 

esfíncter, fórceps, fóssil, líquen, lúmen, réptil, tórax.
– Terminadas em -i e -is. Ex.: beribéri, bílis, biquíni, cáqui, 

cútis, grátis, júri, lápis, oásis, táxi. 
– Terminadas em -us. Ex.: bônus, húmus, ônus, Vênus, vírus, 

tônus.
– Terminadas em -om e -ons. Ex.: elétrons, nêutrons, prótons.
– Terminadas em -um e -uns. Ex.: álbum, álbuns, fórum, 

fóruns, quórum, quóruns.
– Terminadas em -ã e -ão. Ex.: bênção, bênçãos, ímã, ímãs, 

órfã, órfãs, órgão, órgãos, sótão, sótãos.

Acentuação das palavras Proparoxítonas
Classificam-se assim as palavras cuja antepenúltima sílaba é 

tônica, e todas recebem acento, sem exceções. 
Exemplo: ácaro, árvore, bárbaro, cálida, exército, fétido, 

lâmpada, líquido, médico, pássaro, tática, trânsito.

Ditongos e Hiatos
Acentuam-se: 
– Oxítonas com sílaba tônica terminada em abertos “_éu”, 

“_éi” ou “_ói”, sucedidos ou não por “_s”. 
Exemplo: anéis, fiéis, herói, mausoléu, sóis, véus.

– As letras “_i” e “_u” quando forem a segunda vogal tônica 
de um hiato e estejam isoladas ou sucedidas por “_s” na sílaba. 

Exemplo: caí (ca-í), país (pa-ís), baú (ba-ú). 
Não se acentuam:
– A letra “_i”, sempre que for sucedida por de “_nh”. 
Exemplo: moinho, rainha, bainha. 

– As letras “_i” e o “_u” sempre que aparecerem repetidas. 
Exemplo: juuna, xiita. xiita.

– Hiatos compostos por “_ee” e “_oo”. 
Exemplo: creem, deem, leem, enjoo, magoo.

O Novo Acordo Ortográfico
Confira as regras que levaram algumas palavras a perderem 

acentuação em razão do Acordo Ortográfico de 1990, que entrou 
em vigor em 2009:

1 – Vogal tônica fechada -o de -oo em paroxítonas. 
Exemplos: enjôo – enjoo; magôo – magoo; perdôo – perdoo; 

vôo – voo; zôo – zoo. 

2 – Ditongos abertos -oi e -ei em palavras paroxítonas. 
Exemplos: alcalóide – alcaloide; andróide – androide; 

alcalóide – alcaloide; assembléia – assembleia; asteróide – 
asteroide; européia – europeia.

3 – Vogais -i e -u precedidas de ditongo em paroxítonas. 
Exemplos: feiúra – feiura; maoísta – maoista; taoísmo – 

taoismo. 

4 – Palavras paroxítonas cuja terminação é -em, e que 
possuem -e tônico em hiato. 

Isso ocorre com a 3a pessoa do plural do presente do 
indicativo ou do subjuntivo. Exemplos: deem; lêem – leem; 
relêem – releem; revêem.

5 – Palavras com trema: somente para palavras da língua 
portuguesa. Exemplos: bilíngüe – bilíngue; enxágüe – enxágue; 
linguïça – linguiça.

6 – Paroxítonas homógrafas: são palavras que têm a mesma 
grafia, mas apresentam significados diferentes. Exemplo: o verbo 
PARAR: pára – para. Antes do Acordo Ortográfico, a flexão do 
verbo “parar” era acentuada para que fosse diferenciada da 
preposição “para”.

Atualmente, nenhuma delas recebe acentuação. Assim: 
Antes: Ela sempre pára para ver a banda passar. [verbo / 

preposição]
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Hoje: Ela sempre para para ver a banda passar. [verbo / 
preposição]

ANÁLISE SINTÁTICA; CLASSIFICAÇÕES DAS ORAÇÕES

Definição: Sintaxe é a área da Gramática que se dedica ao 
estudo da ordenação das palavras em uma frase, das orações 
em um discurso e também da coerência (relação lógica) que 
estabelecem entre si.

Sempre que uma frase é construída, é fundamental que ela 
contenha algum sentido para que possa ser compreendida pelo 
receptor. Por fazer a mediação da combinação entre palavras 
e orações, a sintaxe é essencial para que essa compreensão 
se efetive. Para que se possa compreender a análise sintática, 
é importante retomarmos alguns conceitos, como o de frase, 
oração e período. Vejamos:

Frase
Trata-se de um enunciado que carrega um sentido completo 

e possui sentido integral, podendo ser constituído por uma ou 
várias palavras, além disso, pode conter verbo (frase verbal) ou 
não (frase nominal). Uma frase pode exprimir ideias, sentimentos, 
apelos ou ordens. Exemplos: “Saia!”, “O presidente vai fazer seu 
discurso.”, “Atenção!”, “Que horror!”.

A ordem das palavras é associada à pontuação apropriada, 
além de ser fundamental para a compreensão da informação 
escrita e deve seguir os padrões da Língua Portuguesa. Observe 
que a frase “A professora já vai falar.” pode ser modificada para: 
“Já vai falar a professora.” sem que haja prejuízo de sentido. 
No entanto, a construção “Falar a já professora vai.”, apesar da 
combinação das palavras, não poderá ser compreendida pelo 
interlocutor.

Oração
É uma unidade sintática que se estrutura em torno de 

um verbo ou de uma locução verbal. Uma frase pode ser uma 
oração, desde que tenha um verbo e um predicado; quanto 
ao sujeito, nem sempre consta em uma oração, assim como o 
sentido completo. O importante é que seja compreensível pelo 
receptor da mensagem. Analise, abaixo, uma frase que é oração 
com uma que não é.

1 – Silêncio!”: É uma frase, mas não uma oração, pois não 
contém verbo.

2 – “Eu quero silêncio.”: A presença do verbo classifica a 
frase como oração.

– Unidade sintática (ou termo sintático): a sintaxe de uma 
oração é formada por cada um dos termos, os quais, por sua 
vez, estabelecem relação entre si para dar sentido à frase. No 
exemplo supracitado, a palavra “quero” deve unir-se às palavras 
“Eu” e “silêncio” para que o receptor compreenda a mensagem. 
Dessa forma, cada palavra desta oração recebe o nome de termo 
ou unidade sintática, desempenhando, cada qual, uma função 
sintática diferente.

– Classificação das orações: as orações podem ser simples 
ou compostas. As orações simples apresentam apenas uma frase; 
as compostas apresentam duas ou mais frases na mesma oração. 
Analise os exemplos abaixo e perceba que a oração composta 
tem duas frases, e cada uma tem seu próprio sentido.

– Oração simples: “Eu quero silêncio.”
– Oração composta: “Eu quero silêncio para poder ouvir o 

noticiário”.

Período
A construção é composta por uma ou mais orações, sempre 

com sentido completo. Assim como as orações, o período 
também pode ser simples ou composto, diferenciando-se pelo 
número de orações que apresenta: o período simples contém 
apenas uma oração, e o composto mais de uma. Lembrando que 
a oração é uma frase que contém um verbo. Assim, para não 
ter dúvidas quanto à classificação, basta contar quantos verbos 
existem na frase.

– Período simples: “Resolvo esse problema até amanhã.” - 
apresenta apenas um verbo.

– Período composto: Resolvo esse problema até amanhã ou 
ficarei preocupada.” - contém dois verbos.

— Análise Sintática
É o nome que se dá ao processo que serve para esmiuçar a 

estrutura de um período e das orações que o compõem.
– Termos da oração: é o nome dado às palavras que 

atribuem sentido a uma frase verbal. A reunião desses elementos 
forma o que chamamos de estrutura de um período. Os 
termos essenciais subdividem-se em: essenciais, integrantes e 
acessórios. Acompanhe a seguir as especificidades de cada tipo.

Termos Essenciais (ou fundamentais) da oração
– Sujeito e Predicado: enquanto um é o ser sobre quem/o 

qual se declara algo, o outro é o que se declara sobre o sujeito 
e, por isso, sempre apresenta um verbo ou uma locução verbal, 
como nos respectivos exemplos a seguir:

Exemplo: em “Fred fez um lindo discurso.”, o sujeito é “Fred”, 
que “fez um lindo discurso” (é o restante da oração, a declaração 
sobre o sujeito).

Nem sempre o sujeito está no início da oração (sujeito 
direto), podendo apresentar-se também no meio da fase ou 
mesmo após o predicado (sujeito inverso). Veja um exemplo para 
cada um dos respectivos casos:

“Fred fez um lindo discurso.”
“Um lindo discurso Fred fez.”
“Fez um lindo discurso, Fred.”

– Sujeito determinado: é aquele identificável facilmente 
pela concordância verbal. Ex.: Laura escreve bem.

– Sujeito determinado simples: possui apenas um núcleo 
ligado ao verbo. Ex.: “Júlia passou no teste”.

– Sujeito determinado composto: possui dois ou mais 
núcleos. Ex.: “Júlia e Felipe passaram no teste.”

– Sujeito determinado implícito: não aparece facilmente na 
oração, mas a frase é dotada de entendimento. Ex.: “Passamos 
no teste.” Aqui, o termo “nós” não está explícito na oração,  mas 
a concordância do verbo o destaca de forma indireta.
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– Sujeito indeterminado: é o que não está visível na oração 
e, diferente do caso anterior, não há concordância verbal para 
determiná-lo. 

Esse sujeito pode aparecer com:
– Verbo na 3a pessoa do plural. Ex.: “Reformaram a casa 

velha”.
– Verbo na 3a pessoa do singular + pronome “se”: “Contrata-

se padeiro”.
– Verbo no infinitivo impessoal: Comer frutas faz bem à 

saúde.

– Orações sem sujeito: são compostas somente por 
predicado e sua mensagem está centralizada no verbo, que é 
impessoal. Essas orações podem ter verbos que constituam 
fenômenos da natureza ou os verbos ser, estar, haver e fazer 
quando indicativos de fenômeno meteorológico ou tempo. 
Observe os exemplos:

“Choveu muito ontem”.
“Era uma hora e quinze”.

– Predicados Verbais: resultam da relação entre sujeito e 
verbo, ou entre verbo e complementos. Os verbos, por sua vez, 
também recebem sua classificação, conforme abaixo.

– Verbo transitivo: é o verbo que transita, isto é, que 
vai adiante para passar a informação adequada. Em outras 
palavras, é o verbo que exige complemento para ser entendido. 
Para produzir essa compreensão, esse trânsito do verbo, o 
complemento pode ser direto ou indireto. No primeiro caso, a 
ligação direta entre verbo e complemento. Ex.: “Quero comprar 
roupas”.

No segundo, verbo e complemento são unidos por 
preposição. Ex.: “Preciso de dinheiro.”

– Verbo intransitivo: não requer complemento, é provido de 
sentido completo. São exemplos: morrer, acordar, nascer, nadar, 
cair, mergulhar, correr.

– Verbo de ligação: servem para expressar características 
de estado ao sujeito, sendo eles: estado permanente (“Pedro 
é alto.”), estado de transição (“Pedro está acamado.”), estado 
de mutação (“Pedro esteve enfermo.”), estado de continuidade 
(“Pedro continua esbelto.”) e estado aparente (“Pedro parece 
nervoso.”).

– Predicados nominais: são aqueles que possuem um 
nome (substantivo ou adjetivo) como núcleo significativo da 
oração. Além disso, caracterizam-se pela indicação de estado 
ou qualidade e são compostos por um verbo de ligação mais o 
predicativo do sujeito.

– Predicativo do sujeito: é um termo que atribui 
características ao sujeito por meio de um verbo. Exemplo: em 
“Marta é inteligente.”, o adjetivo é o predicativo do sujeito 
“Marta”, ou seja, é sua característica de estado ou qualidade. 
Isso é comprovado pelo “ser” (é), que é o verbo de ligação entre 
Marta e sua característica atual. Esse elemento não precisa 
ser, obrigatoriamente, um adjetivo, mas pode ser uma locução 
adjetiva, ou mesmo um substantivo ou palavra substantivada.

– Predicado Verbo-Nominal: esse tipo deve apresentar 
sempre um predicativo do sujeito associado a uma ação do 
sujeito acrescida de uma qualidade sua. Exemplo: “As meninas 
saíram mais cedo da aula. Por isso, estavam contentes.

O sujeito “As meninas” possui como predicado o verbo “sair” 
e também o adjetivo “contentes”. Logo, “estavam contentes” é o 
predicativo do sujeito e o verbo de ligação é “estar”.

Termos integrantes da oração
Basicamente, são os termos que completam os verbos de uma 

oração, atribuindo sentido a ela. Eles podem ser complementos 
verbais, complementos nominais ou mesmo agentes da passiva.

– Complementos verbais: como sugere o nome, esses 
termos completam o sentido de verbos, e se classificam da 
seguinte forma:

Objeto direto: completa verbos transitivos diretos, não 
exigindo preposição.

Objeto indireto: complementam verbos transitivos 
indiretos, isto é, aqueles que dependem de preposição para que 
seu sentido seja compreendido.

Quanto ao objeto direto, podemos ter:
– Um pronome substantivo: “Aquele é o culpado.”
– Um pronome oblíquo direto: “Questionei-a sobre o 

acontecido.”
– Um substantivo ou expressão substantivada: “Os 

persistentes sempre vencem.”

– Complementos Nominais: esses termos completam 
o sentido de uma palavra, mas não são verbos; são nomes 
(substantivos, adjetivos ou advérbios), sempre seguidos por 
preposição. Observe os exemplos:

– “Maria estava satisfeita com seus resultados.” – observe que 
“satisfeita” é adjetivo, e “com seus resultados” é complemento 
nominal.

– “O entregador atravessou rapidamente pela viela. – 
“rapidamente” é advérbio de modo.

– “Eu tenho medo do cachorro.” – Nesse caso, “medo” é um 
substantivo.

– Agentes da Passiva: são os termos de uma oração que 
praticam a ação expressa pelo verbo, quando este está na 
voz passiva. Assim, estão normalmente acompanhados pelas 
preposições de e por. Observe os exemplos do item anterior 
modificados para a voz passiva:

– “Os resultados foram motivo de satisfação de Maria.”
– “O cachorro foi alvo do meu medo.”
– “A viela foi atravessada rapidamente pelo entregador.”

Termos acessórios da oração
Diferente dos termos essenciais e integrantes, os termos 

acessórios não são fundamentais ao sentido da oração, 
mas servem para complementar a informação, exprimindo 
circunstância, determinando o substantivo ou caracterizando o 
sujeito. Confira abaixo quais são eles:

– Adjunto adverbial: são os termos que modificam o sentido 
do verbo, do adjetivo ou do advérbio. Analise os exemplos: 

“Dormimos muito.”
O termo acessório “muito” classifica o verbo “dormir”.

“Ele ficou pouco animado com a notícia.”
O termo acessório “pouco” classifica o adjetivo “animado”.
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“Maria escreve bastante bem.” 
O termo acessório “bastante” modifica o advérbio “bem”.

Os adjuntos adverbiais podem ser:
– Advérbios: pouco, bastante, muito, ali, rapidamente, 

longe, etc.
– Locuções adverbiais: o tempo todo, às vezes, à beira-mar, 

etc.
– Orações: «Quando a mercadoria chegar, avise.” (advérbio 

de tempo).
– Adjunto adnominal: é o termo que especifica o substantivo, 

com função de adjetivo. Em razão disso, pode ser representado 
por adjetivos, locuções adjetivas, artigos, numerais adjetivos ou 
pronomes adjetivos. Analise o exemplo:

“O jovem apaixonado presenteou um lindo buquê à sua 
colega de escola.”

Sujeito: “O jovem apaixonado”.
Núcleo do predicado verbal: “presenteou”.
Objeto direto do verbo presentear: “um lindo buquê”.
Objeto indireto: “à sua colega de escola”.

Adjuntos adnominais: no sujeito, temos o artigo “o” e 
“apaixonado”, pois caracterizam o “jovem”, núcleo do sujeito; o 
numeral “um” e o adjetivo “lindo” fazem referência a “buquê” 
(substantivo); o artigo “à” (contração da preposição + artigo 
feminino) e a locução “de trabalho” são os adjuntos adnominais 
de “colega”.

– Aposto: é o termo que se relaciona com o sujeito para 
caracterizá-lo, contribuindo para a complementação de uma 
informação já completa. Observe os exemplos:

“Michael Jackson, o rei do pop, faleceu há uma década.”
Brasília, capital do Brasil, foi construída na década de 1950.”

– Vocativo: esse termo não apresenta relação sintática 
nem com sujeito nem com predicado, tendo sua função no 
chamamento ou na interpelação de um ouvinte, e relaciona-se 
com a 2ª pessoa do discurso. Os vocativos são os receptores 
da mensagem, ou seja, a quem ela é dirigida. Podem ser 
acompanhados de interjeições de apelo. Observe:

Ei, moça! Seu documento está pronto!”
Senhor, tenha misericórdia de nós!”
Vista o casaco, filha!”

— Estudo da relação entre as orações
Os períodos compostos são formados por várias orações. 

As orações estabelecem entre si relações de coordenação ou de 
subordinação.

– Período composto por coordenação: é formado por 
orações independentes. Apesar de estarem unidas por 
conjunções ou vírgulas, as orações coordenadas podem ser 
entendidas individualmente porque apresentam sentidos 
completos. Acompanhe a seguir a  classificação das orações 
coordenadas:

Oração coordenada aditiva: “Assei os salgados e preparei os 
doces.”

Oração coordenada adversativa: “Assei os salgados, mas 
não preparei os doces.”

Oração coordenada alternativa: “Ou asso os salgados ou 
preparo os doces.”

Oração coordenada conclusiva: “Marta estudou bastante, 
logo, passou no exame.”

Oração coordenada explicativa: “Marta passou no exame 
porque estudou bastante.”

– Período composto por subordinação: são constituídos 
por orações dependentes uma da outra. Como as orações 
subordinadas apresentam sentidos incompletos, não podem 
ser entendidas de forma separada. As orações subordinadas 
são divididas em substantivas, adverbiais e adjetivas. Veja os 
exemplos:

Oração subordinada substantiva subjetiva: “Ficou provado 
que o suspeito era realmente o culpado.”

Oração subordinada substantiva objetiva direta: “Eu não 
queria que isso acontecesse.” 

Oração subordinada substantiva objetiva indireta: “O 
gerente precisa que esteja tudo em ordem”.

Oração subordinada substantiva completiva nominal: 
“Temos fé de que a humanidade pare de destruir o planeta.”

Oração subordinada substantiva predicativa: “Nosso maior 
desejo é que todos sejam aprovados.”

Oração subordinada substantiva apositiva: “Apenas saiba 
disto: que tudo esteja organizado quando eu voltar!” 

Oração subordinada adverbial causal: “Não demorei, pois 
tinha hora marcada na psicóloga.”

Oração subordinada adverbial consecutiva: “Ficamos tão 
felizes que pulamos de alegria.”

Oração subordinada adverbial final: “Eles ficaram vigiando 
para que nós chegássemos a casa em segurança.”

Oração subordinada adverbial temporal: “Assim que eu 
cheguei, eles iniciaram o trabalho.” 

Oração subordinada adverbial condicional: “Se você vier 
logo, espero por você.» 

Oração subordinada adverbial concessiva: “Ainda que 
estivesse cansado, concluiu a maratona.”

Oração subordinada adverbial comparativa: “Marta sentia 
como se ainda vivesse no interior.”

Oração subordinada adverbial conformativa: “Conforme 
combinamos anteriormente, entregarei o produto até amanhã.”

Oração subordinada adverbial proporcional: “Quanto mais 
me exercito, mais tenho disposição.”

Oração subordinada adjetiva explicativa: “Meu filho, que 
passou no concurso, mudou-se para o interior.”

Oração subordinada adjetiva restritiva: “A aluna que esteve 
enferma conseguiu ser aprovada nas provas.”
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CLASSE, ESTRUTURA E FORMAÇÃO DE PALAVRAS; CLASSIFICAÇÃO E FLEXÃO DAS PALAVRAS

— Definição
Classes gramaticais são grupos de palavras que organizam o estudo da gramática. Isto é, cada palavra existente na língua portuguesa 

condiz com uma classe gramatical, na qual ela é inserida em razão de sua função. Confira abaixo as diversas funcionalidades de cada 
classe gramatical.

— Artigo
É a classe gramatical que, em geral, precede um substantivo, podendo flexionar em número e em gênero.

A classificação dos artigos
– Artigos definidos: especificam um substantivo ou referem-se a um ser específico, que pode ter sido mencionado anteriormente 

ou ser conhecido mutuamente pelos interlocutores. Eles podem flexionar em número (singular e plural) e gênero (masculino e 
feminino).

– Artigos indefinidos: indicam uma generalização ou ocorrência inicial do representante de uma dada espécie, cujo conhecimento 
não é compartilhado entre os interlocutores, por se tratar da primeira vez em que aparece no discurso. Podem variar em número e 
gênero.

Observe:

NÚMERO/GÊNERO MASCULINO FEMININO EXEMPLOS

Singular Um Uma Preciso de um pedreiro.
Vi uma moça em frente à casa.

Plural Uns Umas Localizei uns documentos antigos.
Joguei fora umas coisas velhas.

Outras funções do artigo
– Substantivação: é o processo de converter adjetivos e verbos em substantivos usando um artigo. Observe:
– Em “O caminhar dela é muito elegante.”, “caminhar”, que teria valor de verbo, passou a ser o substantivo do enunciado. 

– Indicação de posse: antes de palavras que atribuem parentesco ou de partes do corpo, o artigo definido pode exprimir relação 
de posse. Por exemplo:

“No momento em que ela chegou, o marido já a esperava.”

Na frase, o artigo definido “a” esclarece que se trata do marido do sujeito “ela”, omitindo o pronome possessivo dela.

– Expressão de valor aproximado: devido à sua natureza de generalização, o artigo indefinido inserido antes de numeral indica 
valor aproximado. Mais presente na linguagem coloquial, esse emprego dos artigos indefinidos representa expressões como “por 
volta de” e “aproximadamente”. Observe:

“Faz em média uns dez anos que a vi pela última vez.”
“Acrescente aproximadamente umas três ou quatro gotas de baunilha.”
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Contração de artigos com preposições
Os artigos podem fazer junção a algumas preposições, criando uma única palavra contraída. A tabela abaixo ilustra como esse 

processo ocorre:

PREPOSIÇÃO

de em a per/por

ARTIGOS 
DEFINIDOS

masculino
singular o do no ao pelo

plural os dos nos aos pelos

feminino
singular a da na à pela

plural as das nas às pelas

ARTIGOS
INDEFINIDOS

masculino
singular um dum num

plural uns duns nuns

feminino
singular uma duma numa

plural umas dumas numas

— Substantivo
Essa classe atribui nome aos seres em geral (pessoas, animais, qualidades, sentimentos, seres mitológicos e espirituais). Os 

substantivos se subdividem em:
– Próprios ou Comuns: são próprios os substantivos que nomeiam algo específico, como nomes de pessoas (Pedro, Paula, etc.) 

ou lugares (São Paulo, Brasil, etc.). São comuns aqueles que nomeiam algo de forma geral (garoto, caneta, cachorro).
– Primitivos ou derivados: os substantivos derivados são formados a partir de palavras, por exemplo, carreta, carruagem, etc. Já 

os substantivos primitivos não se originam de outras palavras, no caso de flor, carro, lápis, etc.
– Concretos ou abstratos: os substantivos que nomeiam seres reais ou imaginativos, são concretos (cavalo, unicórnio); os que 

nomeiam sentimentos, qualidades, ações ou estados são abstratos.
– Substantivos coletivos: são os que nomeiam os seres pertencentes ao mesmo grupo. Exemplos: manada (rebanho de gado), 

constelação (aglomerado de estrelas), matilha (grupo de cães).

— Adjetivo
É a classe de palavras que se associa ao substantivo, atribuindo-lhe caracterização conforme uma qualidade, um estado e uma 

natureza, bem como uma quantidade ou extensão à palavra, locução, oração, pronome, enfim, ao que quer que seja nomeado.

Os tipos de adjetivos
– Simples e composto: com apenas um radical, é adjetivo simples (bonito, grande, esperto, miúdo, regular); apresenta mais de 

um radical, é composto (surdo-mudo, afrodescendente, amarelo-limão).
– Primitivo e derivado: o adjetivo que origina outros adjetivos é primitivo (belo, azul, triste, alegre); adjetivos originados de 

verbo, substantivo ou outro adjetivo são classificados como derivados (ex.: substantivo: morte → adjetivo: mortal; verbo: lamentar 
→ adjetivo: lamentável).

– Pátrio ou gentílico: é a palavra que indica a nacionalidade ou origem de uma pessoa (paulista, brasileiro, mineiro, latino).

O gênero dos adjetivos
– Uniformes: possuem forma única para feminino e masculino, isto é, não flexionam em gênero. Exemplo: “Fred é um amigo 

leal.” / “Ana é uma amiga leal.”
– Biformes: os adjetivos desse tipo possuem duas formas, que variam conforme o gênero. Exemplo: “Menino travesso.” / 

“Menina travessa”.

O número dos adjetivos
Por concordarem com o número do substantivo a que se referem, os adjetivos podem estar no singular ou no plural. Assim, a 

sua composição acompanha os substantivos. Exemplos: pessoa instruída → pessoas instruídas; campo formoso → campos formosos.

O grau dos adjetivos
Quanto ao grau, os adjetivos se classificam em comparativo (compara qualidades) e superlativo (intensifica qualidades).
– Comparativo de igualdade: “O novo emprego é tão bom quanto o anterior.”
– Comparativo de superioridade: “Maria é mais prestativa do que Luciana.”
– Comparativo de inferioridade: “O gerente está menos atento do que a equipe.” 
– Superlativo absoluto: refere-se a apenas um substantivo, podendo ser Analítico ou Sintético, como nos exemplos a seguir:
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“A modelo é extremamente bonita.” (Analítico) - a 
intensificação se dá pelo emprego de certos termos que denotam 
ideia de acréscimo (muito, extremamente, excessivamente, etc.).

“Pedro é uma pessoa boníssima.” (Sintético) - acompanha 
um sufixo (íssimo, imo).

– Superlativo relativo: refere-se a um grupo, podendo ser 
de:

Superioridade:”Ela é a professora mais querida da escola.”
Inferioridade: “Ele era o menos disposto do grupo.”
Pronome adjetivo
Recebem esse nome porque, assim como os adjetivos, esses 

pronomes alteram os substantivos aos quais se referem. Assim, 
esse tipo de pronome flexiona em gênero e número para fazer 
concordância com os substantivos. Exemplos: “Esta professora é 
a mais querida da escola.” (o pronome adjetivo esta determina o 
substantivo comum professora).

Locução adjetiva
Uma locução adjetiva é formada por duas ou mais palavras, 

que, associadas, têm o valor de um único adjetivo. Basicamente, 
consiste na união preposição + substantivo ou advérbio.

Exemplos:
– Criaturas da noite (criaturas noturnas).
– Paixão sem freio (paixão desenfreada).
– Associação de comércios (associação comercial).

— Verbo
É a classe de palavras que indica ação, ocorrência, desejo, 

fenômeno da natureza e estado. Os verbos se subdividem em:
Verbos regulares: são os verbos que, ao serem conjugados, 

não têm seu radical modificado e preservam a mesma desinência 
do verbo paradigma, isto é, terminado em “-ar” (primeira 
conjugação), “-er” (segunda conjugação) ou “-ir” (terceira 
conjugação). Observe o exemplo do verbo “nutrir”:

– Radical: nutr (a parte principal da palavra, onde reside seu 
significado). 

– Desinência: “-ir”, no caso, pois é a terminação da palavra 
e, tratando-se dos verbos, indica pessoa (1a, 2a, 3a), número 
(singular ou plural), modo (indicativo, subjuntivo ou imperativo) e 
tempo (pretérito, presente ou futuro). Perceba que a conjugação 
desse no presente do indicativo: o radical não sofre quaisquer 
alterações, tampouco a desinência. Portanto, o verbo nutrir é 
regular: Eu nutro; tu nutres; ele/ela nutre; nós nutrimos; vós 
nutris; eles/elas nutrem. 

– Verbos irregulares: os verbos irregulares, ao contrário dos 
regulares, têm seu radical modificado quando conjugados e/ou 
têm desinência diferente da apresentada pelo verbo paradigma.

Exemplo: analise o verbo dizer conjugado no pretérito 
perfeito do indicativo: Eu disse; tu dissestes; ele/ela disse; nós 
dissemos; vós dissestes; eles/elas disseram. Nesse caso, o verbo 
da segunda conjugação (-er) tem seu radical, diz, alterado, além 
de apresentar duas desinências distintas do verbo paradigma”.

Se o verbo dizer fosse regular, sua conjugação no pretérito 
perfeito do indicativo seria: dizi, dizeste, dizeu, dizemos, dizestes, 
dizeram.

— Pronome
O pronome tem a função de indicar a pessoa do discurso 

(quem fala, com quem se fala e de quem se fala), a posse de 
um objeto e sua posição. Essa classe gramatical é variável, 
pois flexiona em número e gênero. Os pronomes podem 
suplantar o substantivo ou acompanhá-lo; no primeiro caso, 
são denominados “pronome substantivo” e, no segundo, 
“pronome adjetivo”. Classificam-se em: pessoais, possessivos, 
demonstrativos, interrogativos, indefinidos e relativos.

Pronomes pessoais
Os pronomes pessoais apontam as pessoas do discurso 

(pessoas gramaticais), e se subdividem em pronomes do caso 
reto (desempenham a função sintática de sujeito) e pronomes 
oblíquos (atuam como complemento), sendo que, para cada caso 
reto, existe um correspondente oblíquo.

CASO RETO CASO OBLÍQUO

Eu Me, mim, comigo

Tu Te, ti, contigo

Ele Se, o, a , lhe, si, consigo

Nós Nos, conosco

Vós Vos, convosco

Eles Se, os, as, lhes, si, consigo

Observe os exemplos: 
– Na frase “Maria está feliz. Ela vai se casar.”, o pronome 

cabível é do caso reto. Quem vai se casar? Maria.
– Na frase “O forno? Desliguei-o agora há pouco. O pronome 

“o” completa o sentido do verbo. Fechei o que? O forno.

Lembrando que os pronomes oblíquos o, a, os, as, lo, la, los, 
las, no, na nos, e nas desempenham apenas a função de objeto 
direto.

Pronomes possessivos
Esses pronomes indicam a relação de posse entre o objeto e 

a pessoa do discurso.

PESSOA DO DISCURSO PRONOME

1a pessoa – Eu Meu, minha, meus, minhas

2a pessoa – Tu Teu, tua, teus, tuas

3a pessoa – Ele/Ela Seu, sua, seus, suas

Exemplo: “Nossos filhos cresceram.” → o pronome indica 
que o objeto pertence à 1ª pessoa (nós).

Pronomes de tratamento
Tratam-se de termos solenes que, em geral, são empregados 

em contextos formais — a única exceção é o pronome você. Eles 
têm a função de promover uma referência direta do locutor para 
interlocutor (parceiros de comunicação).
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São divididos conforme o nível de formalidade, logo, para cada situação, existe um pronome de tratamento específico. Apesar 
de expressarem interlocução (diálogo), à qual seria adequado o emprego do pronome na segunda pessoa do discurso (“tu”), no caso 
dos pronomes de tratamento, os verbos devem ser usados em 3a pessoa.

PRONOME USO ABREVIAÇÕES

Você situações informais V./VV

Senhor (es) e Senhora (s) pessoas mais velhas Sr, Sr.a (singular) e Srs., Sra.s. (plural)

Vossa Senhoria em correspondências e outros textos redigidos V. S.a / V. S.as

Vossa Excelência Altas autoridades como Presidente da República, Senadores, 
Deputados e Embaixadores V. Ex.a / V. Em.as

Vossa Magnificência Reitores de Universidades V. Mag.a / V. Mag.as

Vossa Alteza Príncipes, princesas e duques V. A (singular) e V.V.A.A. (plural)

Vossa Reverendíssima Sacerdotes e religiosos em geral V. Rev.m.a / V. Rev.m.as

Vossa Eminência Cardeais V. Ex.a / V. Em.as

Vossa Santidade Papa V.S.

Pronomes demonstrativos
Sua função é indicar a posição dos seres no que se refere ao tempo, ao espaço e à pessoa do discurso – nesse último caso, o 

pronome determina a proximidade entre um e outro. Esses pronomes flexionam-se em gênero e número.

PESSOA DO DISCURSO PRONOMES POSIÇÃO

1a pessoa Este, esta, estes, estas, isto. Os seres ou objetos estão próximos da pessoa que fala.

2a pessoa Esse, essa, esses, essas, isso. Os seres ou objetos estão próximos da pessoa com quem se 
fala.

3a pessoa Aquele, aquela, aqueles, aquelas, 
aquilo. Com quem se fala.

Observe os exemplos: 
“Esta caneta é sua?”
“Esse restaurante é bom e barato.”
“Aquela bolsa é sua.”

Pronomes Indefinidos
Esses pronomes indicam indeterminação ou imprecisão, assim, estão sempre relacionados à 3ª pessoa do discurso. Os pronomes 

indefinidos podem ser variáveis (flexionam conforme gênero e número) ou invariáveis (não flexionam). Analise os exemplos abaixo:
– Em “Alguém precisa limpar essa sujeira.”, o termo “alguém” quer dizer uma pessoa de identidade indefinida ou não especificada).
– Em “Nenhum convidado confirmou presença.”, o termo “nenhum” refere-se ao substantivo “convidado” de modo vago, pois 

não se sabe de qual convidado se trata. 
– Em “Cada criança vai ganhar um presente especial.”, o termo “cada” refere-se ao substantivo da frase “criança”, sem especificá-

lo.
– Em “Outras lojas serão abertas no mesmo local.”, o termo “outras” refere-se ao substantivo “lojas” sem especificar de quais lojas se 

trata.

Confira abaixo a tabela com os pronomes indefinidos:

CLASSIFICAÇÃO PRONOMES INDEFINIDOS

VARIÁVEIS Muito, pouco, algum, nenhum, outro, qualquer, certo, um, tanto, quanto, bastante, vários, quantos, todo.

INVARIÁVEIS Nada, ninguém, cada, algo, alguém, quem, demais, outrem, tudo.
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Pronomes relativos
Os pronomes relativos, como sugere o nome, se relacionam ao termo anterior e o substituem, sendo importante, portanto, para 

prevenir a repetição indevida das palavras em um texto. Eles podem ser variáveis (o qual, cujo, quanto) ou invariáveis (que, quem, 
onde).

Observe os exemplos:
– Em “São pessoas cuja história nos emociona.”, o pronome “cuja” se apresenta entre dois substantivos (“pessoas” e “história”) 

e se relaciona àquele que foi dito anteriormente (“pessoas”). 
– Em “Os problemas sobre os quais conversamos já estão resolvidos.” , o pronome “os quais” retoma o substantivo dito 

anteriormente (“problemas”).

CLASSIFICAÇÃO PRONOMES RELATIVOS

VARIÁVEIS O qual, a qual, os quais, cujo, cuja, cujos, cujas, quanto, quanta, quantos, quantas.

INVARIÁVEIS Quem, que, onde.

Pronomes interrogativos
Os pronomes interrogativos são palavras variáveis e invariáveis cuja função é formular perguntas diretas e indiretas. Exemplos:
“Quanto vai custar a passagem?” (oração interrogativa direta)
“Gostaria de saber quanto custará a passagem.” (oração interrogativa indireta)

CLASSIFICAÇÃO PRONOMES INTERROGATIVOS

VARIÁVEIS Qual, quais, quanto, quantos, quanta, quantas.

INVARIÁVEIS Quem, que.

— Advérbio
É a classe de palavras invariável que atua junto aos verbos, adjetivos e advérbios, com o objetivo de modificar ou intensificar seu 

sentido, ao adicionar-lhes uma nova circunstância. 
De modo geral, os advérbios exprimem circunstâncias de tempo, modo, lugar, qualidade, causa, intensidade, oposição, aprovação, 

afirmação, negação, dúvida, entre outras noções. Confira na tabela:

CLASSIFICAÇÃO PRINCIPAIS TERMOS EXEMPLOS

ADVÉRBIO DE 
MODO

Bem, mal, assim, melhor, pior, depressa, devagar.
Grande parte das palavras que terminam em “-mente”, 

como cuidadosamente, calmamente, tristemente.

“Coloquei-o cuidadosamente no berço.”
“Andou depressa por causa da chuva.”

ADVÉRBIO DE 
LUGAR Perto, longe, dentro, fora, aqui, ali, lá e atrás

“O carro está fora.”
“Foi bem no teste?”

“Demorou, mas chegou longe!”

ADVÉRBIO DE 
TEMPO

Antes, depois, hoje, ontem, amanhã, sempre, nunca, 
cedo e tarde

“Sempre que precisar de algo, basta chamar-me.”
“Cedo ou tarde, far-se-á justiça.”

ADVÉRBIO DE 
INTENSIDADE Muito, pouco, bastante, tão, demais, tanto

“Eles formam um casal tão bonito!”
“Elas conversam demais.”

“Você saiu muito depressa.”

ADVÉRBIO DE 
AFIRMAÇÃO

Sim, decerto e palavras afirmativas com o sufixo 
“-mente” (certamente, realmente).

Palavras como claro e positivo, podem ser advérbio, 
dependendo do contexto.

“Decerto passaram por aqui”
“Claro que irei!”
“Entendi, sim.”

ADVÉRBIO DE 
NEGAÇÃO

Não e nem.
Palavras como negativo, nenhum, nunca, jamais, entre 
outras, podem ser advérbio de negação, conforme o 

contexto.

“Jamais reatarei meu namoro com ele.”
“Sequer pensou para falar”

“Não pediu ajuda”

ADVÉRBIO DE 
DÚVIDA

Talvez, quicá, porventura e palavras que expressem 
dúvida acrescidas do sufixo “-mente”, como 

possivelmente.

“Quiçá seremos recebidas.”
“Provavelmente saírei mais cedo.”

“Talvez eu saia cedo.”
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ADVÉRBIO DE 
INTERROGAÇÃO

Quando, como, onde, aonde, dondo, por que.
Esse advérbio pode indicar circunstâncias de modo, 
tempo, lugar e causa. É usado somente em frases 

interrogativas diretas ou indiretas.

“Por que vendeu o livro?” (oração interrogativa 
direta, que indica causa) 

“Quando posso sair?” (oração interrogativa direta, 
que indica tempo)

“Explica como você fez isso.” (oração interrogativa 
indireta, que indica modo)

— Conjunção
As conjunções integram a classe de palavras que tem a função de conectar os elementos de um enunciado ou oração e, com isso, 

estabelecer uma relação de dependência ou de independência entre os termos ligados.
Em função dessa relação entre os termos conectados, as conjunções podem ser classificadas, respectivamente e de modo geral, 

como coordenativas ou subordinativas. Em outras palavras, as conjunções são um vínculo entre os elementos de uma sentença, 
atribuindo ao enunciado uma maior clareza e precisão ao enunciado. 

Conjunções coordenativas: observe o exemplo: 
“Eles ouviram os pedidos de ajuda. Eles chamaram o socorro.” – “Eles ouviram os pedidos de ajuda e chamaram o socorro.”

No exemplo, a conjunção “e” estabelece uma relação de adição ao enunciado, ao conectar duas orações em um mesmo período: 
além de terem ouvido os pedidos de ajuda, chamaram o socorro. Perceba que não há relação de dependência entre ambas as 
sentenças, e que, para fazerem sentido, elas não têm necessidade uma da outra. Assim, classificam-se como orações coordenadas, e 
a conjunção que as relaciona, como coordenativa. 

Conjunções subordinativas: analise este segundo caso:
Não passei na prova, apesar de ter estudado muito.”

Neste caso, temos uma locução conjuntiva (duas palavras desempenham a função de conjunção). Além disso, notamos que o 
sentido da segunda sentença é totalmente dependente da informação que é dada na primeira. Assim, a primeira oração recebe o 
nome de oração principal, enquanto a segunda, de oração subordinada. Logo, a conjunção que as relaciona é subordinativa.

Classificação das conjunções
Além da classificação que se baseia no grau de dependência entre os termos conectados (coordenação e subordinação), as 

conjunções possuem subdivisões.
– Conjunções coordenativas: essas conjunções se reclassificam em razão do sentido que possuem cinco subclassificações, em 

função do sentido que estabelecem entre os elementos que ligam. São cinco:

CLASSIFICAÇÃO FUNÇÃO EXEMPLOS

Conjunções 
coordenativas aditivas

Estabelecer relação de adição (positiva ou negativa). As 
principais conjunções coordenativas aditivas são “e”, 

“nem” e “também”.

“No safári, vimos girafas, leões e zebras” 
“Ela ainda chegou, nem sabemos quando 

vai chegar.”

Conjunções 
coordenativas 
adversativas

Estabelecer relação de oposição. As principais conjunções 
coordenativas adversativas são “mas”, “porém”, 

“contudo”, “todavia”, “entretanto”.

“Havia flores no jardim, mas estavam 
murchando.”

“Era inteligente e bom com palavras, 
entretanto, estava nervoso na prova.”

Conjunções 
coordenativas 

alternativas

Estabelecer relação de alternância. As principais 
conjunções coordenativas alternativas são “ou”, “ou ... 

ou”, “ora ... ora”, “talvez ... talvez”

“Pode ser que o resultado saia amanhã ou 
depois”

“Ora queria viver ali para sempre, ora 
queria mudar de país.”

Conjunções 
coordenativas 

conclusivas

Estabelecer relação de conclusão. As principais 
conjunções coordenativas conclusivas são “portanto”, 

“então”, “assim”, “logo”

“Não era bem remunerada, então decidi 
trocar de emprego.”
“Penso, logo existo.”

Conjunções 
coordenativas 

explicativas

Estabelecer relação de explicação. As principais 
conjunções coordenativas explicativas são “porque”, 

“pois”, “porquanto”

“Quisemos viajar porque não 
conseguiríamos descansar aqui em casa”

“Não trouxe o pedido, pois não havia 
ouvido.”

– Conjunções subordinativas: com base no sentido construído entre as duas orações relacionadas, a conjunção subordinativa 
pode ser de dois subtipos:
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1 – Conjunções integrantes: introduzem a oração que cumpre a função de sujeito, objeto direto, objeto indireto, predicativo, 
complemento nominal ou aposto de outra oração. Essas conjunções são que e se. Exemplos:

«É obrigatório que o senhor compareça na data agendada.” 
“Gostaria de saber se o resultado sairá ainda hoje.”

2 – Conjunções adverbiais: introduzem sintagmas adverbiais (orações que indicam uma circunstância adverbial relacionada à 
oração principal) e se subdividem conforme a tabela abaixo:

CLASSIFICAÇÃO FUNÇÃO EXEMPLOS

Conjunções integrantes

São as empregadas para introduzir a oração que cumpre 
a função de sujeito, objeto direto, objeto indireto, 

predicativo, complemento nominal ou aposto de outra 
oração.

Que e se.
Analise: “É obrigatório que o senhor 

compareça na data agendada.” e
“Gostaria de saber se o resultado sairá 

ainda hoje.”

Conjunções 
subordinativas

causais
Introduzem uma oração subordinada que denota causa. Porque, pois, por isso que, uma vez que, já 

que, visto que, que, porquanto.

Conjunções 
subordinativas 
conformativas

Introduzem uma oração subordinada em que se exprime 
a conformidade de um pensamento com a da oração 

principal.
Conforme, segundo, como, consoante.

Conjunções 
subordinativas 
condicionais

Introduzem uma oração subordinada em que é indicada 
uma hipótese ou uma condição necessária para que seja 

realizada ou não o fato principal.

Se, caso, salvo se, desde que, contanto 
que, dado que, a menos que, a não ser 

que.

Conjunções 
subordinativas 
comparativas

Introduzem uma oração que expressa uma comparação,

Mais, menos, menor, maior, pior, melhor, 
seguidas de que ou do que. Qual depois 
de tal,. Quanto depois de tanto. Como, 
assim como, como se, bem como, que 

nem.

Conjunções 
subordinativas 

concessivas

Indicam uma oração em que se admite um fato contrário 
à ação principal, mas incapaz de impedi-la.

Por mais que, por menos que, apesar de 
que, embora, conquanto, mesmo que, 

ainda que, se bem que.

Conjunções 
subordinativas 
proporcionais

Introduzem uma oração, cujos acontecimentos são 
simultâneos, concomitantes, ou seja, ocorrem no mesmo 

espaço temporal daqueles conditos na outra oração.

A proporção que, ao passo que, à medida 
que, à proporção que.

Conjunções 
subordinativas 

temporais

Introduzem uma oração subordinada indicadora de 
circunstância de tempo.

Depois que, até que, desde que, cada 
vez que, todas as vezes que, antes que, 

sempre que, logo que, mal quando.

Conjunções 
subordinativas 
consecutivas

Introduzem uma oração na qual é indicada a 
consequência do que foi declarado na oração anterior.

Tal, tão, tamanho, tanto (em uma oração, 
seguida pelo que em outra oração).

De maneira que, de forma que, de sorte 
que, de modo que.

Conjunções 
subordinativas finais

Introduzem uma oração indicando a finalidade da oração 
principal. A fim de que, para que.

— Numeral
É a classe de palavra variável que exprime um número determinado ou a colocação de alguma coisa dentro de uma sequência. 

Os numerais podem ser: cardinais (um, dois, três), ordinais (primeiro, segundo, terceiro), fracionários (meio, terço, quarto) e 
multiplicativos (dobro, triplo, quádruplo). Antes de nos aprofundarmos em cada caso, vejamos o emprego dos numerais, que tem 
três principais finalidades: 

1 – Indicar leis e decretos: nesses casos, emprega-se o numeral ordinal somente até o número nono; após, devem ser utilizados 
os numerais cardinais. Exemplos: Parágrafo 9° (parágrafo nono); Parágrafo 10 (Parágrafo 10). 

2 – Indicar os dias do mês: nessas situações, empregam-se os numerais cardinais, sendo que a única exceção é a indicação do 
primeiro dia do mês, para a qual deve-se utilizar o numeral ordinal. Exemplos: dezesseis de outubro; primeiro de agosto. 

3 – Indicar capítulos, séculos, capítulos, reis e papas: após o substantivo emprega-se o numeral ordinal até o décimo; após o 
décimo utiliza-se o numeral cardinal. Exemplos: capítulo X (décimo); século IV (quarto); Henrique VIII (oitavo); Bento XVI (dezesseis).
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Os tipos de numerais
– Cardinais: são os números em sua forma fundamental e 

exprimem quantidades.
Exemplos: um, dois, dezesseis, trinta, duzentos, mil.
Alguns deles flexionam em gênero (um/uma, dois/duas, 

quinhentos/quinhentas).
Alguns números cardinais variam em número, como é o 

caso: milhão/milhões, bilhão/bilhões, trilhão/trilhões, e assim 
por diante.

A palavra ambos(as) é considerada um numeral cardinal, 
pois significa os dois/as duas. Exemplo: Antônio e Pedro fizeram 
o teste, mas os dois/ambos foram reprovados.

– Ordinais: indicam ordem de uma sequência (primeiro, 
segundo, décimo, centésimo, milésimo…), isto é, apresentam a 
ordem de sucessão e uma série, seja ela de seres, de coisas ou 
de objetos.

Os numerais ordinais variam em gênero (masculino e 
feminino) e número (singular e plural). Exemplos: primeiro/
primeira, primeiros/primeiras, décimo/décimos, décima/
décimas, trigésimo/trigésimos, trigésima/trigésimas.

Alguns numerais ordinais possuem o valor de adjetivo. 
Exemplo: A carne de segunda está na promoção.

– Fracionários: servem para indicar a proporções numéricas 
reduzidas, ou seja, para representar uma parte de um todo. 
Exemplos: meio ou metade (½), um quarto (um quarto (¼), três 
quartos (¾), 1/12 avos.

Os números fracionários flexionam-se em gênero (masculino 
e feminino) e número (singular e plural). Exemplos: meio copo 
de leite, meia colher de açúcar; dois quartos do salário-mínimo.

– Multiplicativos: esses numerais estabelecem relação 
entre um grupo, seja de coisas ou objetos ou coisas, ao atribuir-
lhes uma característica que determina o aumento por meio 
dos múltiplos. Exemplos: dobro, triplo, undécuplo, doze vezes, 
cêntuplo.

Em geral, os multiplicativos são invariáveis, exceto quando 
atuam como adjetivo, pois, nesse caso, passam a flexionar 
número e gênero (masculino e feminino). Exemplos: dose dupla 
de elogios, duplos sentidos. 

Coletivos: correspondem aos substantivos que exprimem 
quantidades precisas, como dezena (10 unidades) ou dúzia (12 
unidades).

Os numerais coletivos sofrem a flexão de número: unidade/
unidades, dúzia/dúzias, dezena/dezenas, centena/centenas.

— Preposição 
Essa classe de palavras cujo objetivo é marcar as relações 

gramaticais que outras classes (substantivos, adjetivos, verbos e 
advérbios) exercem no discurso. Por apenas marcarem algumas 
relações entre as unidades linguísticas dentro do enunciado, 
as preposições não possuem significado próprio se isoladas no 
discurso.

Em razão disso, as preposições são consideradas uma 
classe gramatical dependente, ou seja, sua função gramatical 
(organização e estruturação) é principal, embora o desempenho 
semântico, que gera significado e sentido, possua valor menor.

Classificação das preposições
Preposições essenciais: são aquelas que só aparecem na 

língua propriamente como preposições, sem outra função. São 
elas: a, antes, após, até, com, contra, de, desde, em, entre, 
para, perante, por (ou per, em dadas variantes geográficas ou 
históricas), sem, sob, sobre, trás.

Exemplo 1 – ”Luís gosta de viajar.” e “Prefiro doce de coco.” 
Em ambas as sentenças, a preposição de manteve-se sempre 
sendo preposição, apesar de ter estabelecido relação entre 
unidades linguísticas diferentes, garantindo-lhes classificações 
distintas conforme o contexto.

Exemplo 2 –  “Estive com ele até o reboque chegar.” e 
“Finalizei o quadro com textura.” Perceba que nas duas fases, a 
mesma preposição tem significados distintos: na segunda, indica 
recurso/instrumento; na primeira, exprime companhia. Por isso, 
afirma-se que a preposição tem valor semântico, mesmo que 
secundário ao valor estrutural (gramática).

Classificação das preposições
– Preposições acidentais: são aquelas que, originalmente, 

não apresentam função de preposição, porém, a depender do 
contexto, podem assumir essa atribuição. São elas: afora, como, 
conforme, durante, exceto, feito, fora, mediante, salvo, segundo, 
visto, entre outras.

Exemplo: ”Segundo o delegado, os depoimentos do 
suspeito apresentaram contradições.” A palavra “segundo”, que, 
normalmente seria um numeral (primeiro, segundo, terceiro), 
ao ser inserida nesse contexto, passou a ser uma preposição 
acidental, pois tem o sentido de “de acordo com”, “em 
conformidade com”.

Locuções prepositivas 
Recebe esse nome o conjunto de palavras com valor e 

emprego de uma preposição. As principais locuções prepositivas 
são constituídas por advérbio ou locução adverbial acrescido da 
preposição de, a ou com. Confira algumas das principais locuções 
prepositivas.

abaixo de de acordo com junto a

acerca de debaixo de junto de 

acima de de modo a não obstante

a fim de dentro de para com

à frente de diante de por debaixo de

antes de embaixo de por cima de

a respeito de em cima de por dentro de

atrás de em frente de por detrás de

através de em razão de quanto a

com a respeito a fora de sem embargo de
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— Interjeição
É a palavra invariável ou sintagma que compõe frases que 

manifestam, por parte do emissor do enunciado, surpresa, 
hesitação, susto, emoção, apelo, ordem, etc. São as chamadas 
unidades autônomas, que usufruem de independência em 
relação aos demais elementos do enunciado.

As interjeições podem ser empregadas também para exigir 
algo ou para chamar a atenção do interlocutor e são unidades 
cuja forma pode sofrer variações como:

– Locuções interjetivas: são formadas por grupos e palavras 
que, associadas, assumem o valor de interjeição. Exemplos: “Ai 
de mim!”, “Minha nossa!” Cruz credo!”.

– Palavras da língua: “Eita!” “Nossa!”
– Sons vocálicos: “Hum?!”, “Ué!”, “Ih…!»

Os tipos de interjeição
De acordo com as reações que expressam, as interjeições 

podem ser de: 

ADMIRAÇÃO “Ah!”, “Oh!”, “Uau!”

ALÍVIO “Ah!”, “Ufa!”

ANIMAÇÃO “Coragem!”, “Força!”, “Vamos!”

APELO “Ei!”, “Oh!”, “Psiu!”

APLAUSO “Bravo!”, “Bis!”

DESPEDIDA/SAUDAÇÃO “Alô!”, “Oi!”, “Salve!”, “Tchau!”

DESEJO “Tomara!”

DOR “Ai!”, “Ui!”

DÚVIDA “Hã?!”, “Hein?!”, “Hum?!”

ESPANTO “Eita!”, “Ué!”

IMPACIÊNCIA 
(FRUSTRAÇÃO) “Puxa!”

IMPOSIÇÃO “Psiu!”, “Silêncio!”

SATISFAÇÃO “Eba!”, “Oba!”

SUSPENSÃO “Alto lá!”, “Basta!”, “Chega!”

ESTRUTURA E FORMAÇÃO DE PALAVRAS;

As palavras são formadas por estruturas menores, com 
significados próprios. Para isso, há vários processos que 
contribuem para a formação das palavras. A compreensão da 
estrutura e formação das palavras é fundamental para dominar 
a língua portuguesa, seja para comunicação oral ou escrita, e 
é também uma habilidade importante em diversos concursos 
públicos. Neste conteúdo, vamos abordar os conceitos essenciais 
sobre como as palavras são formadas, bem como os principais 
processos de formação, como derivação, composição e outros 
fenômenos linguísticos.

Estrutura das palavras
As palavras podem ser subdivididas em estruturas 

significativas menores - os morfemas, também chamados de 
elementos mórficos:

– radical e raiz; 
– vogal temática;

– tema;
– desinências;
– afixos;
– vogais e consoantes de ligação.

Radical: Elemento que contém a base de significação do 
vocábulo.

Exemplos
VENDer, PARTir, ALUNo, MAR.

Desinências: Elementos que indicam as flexões dos 
vocábulos, que dividem-se em:

– Nominais
Indicam flexões de gênero e número nos substantivos.
Exemplos
pequenO, pequenA, alunO, alunA.(gênero)
pequenoS, pequenaS, alunoS, alunaS.(número)

– Verbais
Indicam flexões de modo, tempo, pessoa e número nos 

verbos
Exemplos
vendêSSEmos, entregáRAmos. (modo e tempo)
vendesteS, entregásseIS. (pessoa e número)

Indica, nos verbos, a conjugação a que pertencem.
Exemplos
1ª conjugação: – A – cantAr
2ª conjugação: – E – fazEr
3ª conjugação: – I – sumIr

Observação: nos substantivos ocorre vogal temática quando 
ela não indica oposição masculino/feminino.

Exemplos
livrO, dentE, paletÓ.

– Tema: União do radical e a vogal temática.
Exemplos
CANTAr, CORREr, CONSUMIr.

– Vogal e consoante de ligação: São os elementos que se 
interpõem aos vocábulos por necessidade de eufonia.

Exemplos
chaLeira, cafeZal.

Afixos
Os afixos são elementos que se acrescentam antes ou depois 

do radical de uma palavra para a formação de outra palavra. 
Dividem-se em:

– Prefixo: partícula que se coloca antes do radical.
Exemplos
DISpor, EMpobrecer, DESorganizar.

– Sufixo: afixo que se coloca depois do radical.
Exemplos
contentaMENTO, reallDADE, enaltECER.
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Processos de formação das palavras
– Composição: Formação de uma palavra nova por meio da 

junção de dois ou mais vocábulos primitivos. 
Exemplo:
“planalto” (composição de “plano” e “alto”).

– Justaposição: Formação de palavra composta sem 
alteração na estrutura fonética das primitivas.

Exemplos
passa + tempo = passatempo
gira + sol = girassol

– Aglutinação: Formação de palavra composta com alteração 
da estrutura fonética das primitivas.

Exemplos
em + boa + hora = embora
vossa + merce = você

– Derivação: Formação de uma nova palavra a partir de uma 
primitiva. 

Exemplo:
“felicidade” (derivação sufixal de “feliz”).

– Prefixação: Formação de palavra derivada com acréscimo 
de um prefixo ao radical da primitiva.

Exemplo:
CONter, INapto, DESleal.

– Sufixação: Formação de palavra nova com acréscimo de 
um sufixo ao radical da primitiva.

Exemplos:
cafezAL, meninINHa, loucaMENTE.

– Parassíntese: Formação de palavra derivada com 
acréscimo de um prefixo e um sufixo ao radical da primitiva ao 
mesmo tempo.

Exemplos
EMtardECER, DESanimADO, ENgravidAR.

– Derivação imprópria: Alteração da função de uma palavra 
primitiva.

Exemplo
Todos ficaram encantados com seu andar. (verbo usado com 

valor de substantivo)

– Derivação regressiva: Ocorre a alteração da estrutura 
fonética de uma palavra primitiva para a formação de uma 
derivada. Em geral de um verbo para substantivo ou vice-versa.

Exemplos
combater – o combate
chorar – o choro

Prefixos
Os prefixos existentes em Língua Portuguesa são divididos 

em: vernáculos, latinos e gregos.

– Vernáculos: prefixos latinos que sofreram modificações 
ou foram aportuguesados: a, além, ante, aquém, bem, des, em, 
entre, mal, menos, sem, sob, sobre, soto.

Nota-se o emprego desses prefixos em palavras como: 
abordar, além-mar, bem-aventurado, desleal, engarrafar, 
maldição, menosprezar, sem-cerimônia, sopé, sobpor, sobre-
humano, etc.

– Latinos: Prefixos que conservam até hoje a sua forma 
latina original:

a, ab, abs – afastamento: aversão, abjurar.
a, ad – aproximação, direção: amontoar.
Ambi – dualidade: ambidestro.
bis, bin, bi – repetição, dualidade: bisneto, binário.
centum – cem: centúnviro, centuplicar, centígrado.
circum, circun, circu – em volta de: circumpolar, circunstante.
cis – aquem de: cisalpino, cisgangético.
com, con, co – companhia, concomitância: combater, 

contemporâneo.
contra – oposição, posição inferior:contradizer.
de – movimento de cima para baixo, origem, afastamento: 

decrescer, deportar.
des – negação, separação, ação contrária: desleal, desviar.
dis, di – movimento para diversas partes, ideia contrária: 

distrair, dimanar.
Entre – situação intermediaria, reciprocidade: entrelinha, 

entrevista.
ex, es, e – movimento de dentro para fora, intensidade, 

privação, situação cessante: exportar, espalmar, ex-professor.
Extra – fora de, além de, intensidade: extravasar, 

extraordinário.
im, in, i – movimento para dentro; ideia contraria: importar, 

ingrato.
Inter – no meio de: intervocálico, intercalado.
Intra – movimento para dentro: intravenoso, intrometer.
Justa – perto de: justapor.
Multi – pluralidade: multiforme.
ob, o – oposição: obstar, opor, obstáculo.
Pene – quase: penúltimo, península.
Per – movimento através de, acabamento de ação; ideia 

pejorativa: percorrer.
post, pos – posteridade: postergar, pospor.
Pre – anterioridade: predizer, preclaro.
Preter – anterioridade, para além: preterir, preternatural.
Pro – movimento para diante, a favor de, em vez 

de: prosseguir, procurador, pronome.
Re – movimento para trás, ação reflexiva, intensidade, 

repetição: regressar, revirar.
Retro – movimento para trás: retroceder.
Satis – bastante: satisdar.
sub, sob, so, sus – inferioridade: subdelegado, sobraçar, 

sopé.
Subter – por baixo: subterfúgio.
super, supra – posição superior, excesso: super-

homem,superpovoado.
trans, tras, tra, tres – para além de, excesso: transpor.
tris, três, tri – três vezes: trisavô, tresdobro.
Ultra – para além de, intensidade: ultrapassar, ultrabelo.
Uni – um: unânime, unicelular.

– Grego: Os principais prefixos de origem grega são:
a, an – privação, negação: ápode, anarquia.
Ana – inversão, parecença: anagrama, analogia.
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Anfi – duplicidade, de um e de outro lado: anfíbio, anfiteatro.
Anti – oposição: antipatia, antagonista.
Apo – afastamento: apólogo, apogeu.
arqui, arque, arce, arc – superioridade: arcebispo, arcanjo.
Caco – mau: cacofonia.
Cata – de cima para baixo: cataclismo, catalepsia.
Deca – dez: decâmetro.
Dia – através de, divisão: diáfano, diálogo.
Dis – dualidade, mau: dissílabo, dispepsia.
En – sobre, dentro: encéfalo, energia.
Endo – para dentro: endocarpo.
Epi – por cima: epiderme, epígrafe.
eu– bom: eufonia, eugênia, eupepsia.
hecto– cem:hectômetro.
Hemi – metade:hemistíquio, hemisfério.
Hiper – superioridade: hipertensão, hipérbole.
Hipo – inferioridade: hipoglosso, hipótese, hipotermia.
Homo – semelhança, identidade: homônimo.
Meta – união, mudança, além de: metacarpo, metáfase.
Míria – dez mil: miriâmetro.
Mono – um: monóculo, monoculista.
Neo – novo, moderno: neologismo, neolatino.
Para – aproximação, oposição: paráfrase, paradoxo.
Penta – cinco: pentágono.
Peri – em volta de: perímetro.
Poli – muitos: polígono, polimorfo.
Pro – antes de: prótese, prólogo, profeta.

Sufixos
Os sufixos podem ser: nominais, verbais e adverbial.

– Nominais
Coletivos: -aria, -ada, -edo, -al, -agem, -atro,-alha, -ama.
Aumentativos e diminutivos: -ão, -rão, -zão,-arrão, -aço, 

-astro, -az.
Agentes: -dor, -nte, -ário, -eiro, -ista.
Lugar:-ário, -douro, -eiro, -ório.
Estado:-eza, -idade, -ice, -ência, -ura, -ado, -ato.
Pátrios:-ense, -ista, -ano, -eiro, -ino, -io, -eno,-enho, -aico.
Origem, procedência:-estre, -este, -esco.

– Verbais
Comuns:-ar, -er, -ir.
Frequentativos:-açar, -ejar, -escer, -tear, -itar.
Incoativos:-escer, -ejar, -itar.
Diminutivos:-inhar, -itar, -icar, -iscar.

– Adverbial = há apenas um
MENTE: mecanicamente, felizmente,etc.

CONCORDÂNCIA VERBAL E NOMINAL

Sumariamente, as concordâncias verbal e nominal estudam 
a sintonia entre os componentes de uma oração.

– Concordância verbal: refere-se ao verbo relacionado ao 
sujeito, sendo que o primeiro deve, obrigatoriamente, concordar 
em número (flexão em singular e plural) e pessoa (flexão em 1a, 
2a, ou 3a pessoa) com o segundo. Isto é, ocorre quando o verbo é 
flexionado para concordar com o sujeito.

– Concordância nominal: corresponde à harmonia em 
gênero (flexão em masculino e feminino) e número entre os 
vários nomes da oração, ocorrendo com maior frequência 
sobre os substantivos e o adjetivo. Em outras palavras, refere-
se ao substantivo e suas formas relacionadas: adjetivo, numeral, 
pronome, artigo. Tal concordância ocorre em gênero e pessoa.

Casos específicos de concordância verbal
– Concordância verbal com o infinitivo pessoal: existem três 

situações em que o verbo no infinitivo é flexionado: 
I – Quando houver um sujeito definido; 
II – Para determinar o sujeito; 
III – Quando os sujeitos da primeira e segunda oração forem 

distintos.

Observe os exemplos: 
“Eu pedi para eles fazerem a solicitação.”
“Isto é para nós solicitarmos.”

– Concordância verbal com o infinitivo impessoal: não 
ocorre flexão verbal quando o sujeito não é definido. O mesmo 
acontece quando o sujeito da segunda oração é igual ao da 
primeira, em locuções verbais, com verbos preposicionados e 
com verbos no imperativo.

Exemplos:
“Os membros conseguiram fazer a solicitação.”
“Foram proibidos de realizar o atendimento.”

– Concordância verbal com verbos impessoais: nesses 
casos, verbo ficará sempre em concordância com a 3a pessoa do 
singular, tendo em vista que não existe um sujeito.

Observe os casos a seguir:
Verbos que indicam fenômenos da natureza, como anoitecer, 

nevar, amanhecer.
Exemplo: “Não chove muito nessa região” ou “Já entardeceu.»

O verbo haver com sentido de existir. Exemplo: “Havia duas 
professoras vigiando as crianças.”

O verbo fazer indicando tempo decorrido. Exemplo: “Faz 
duas horas que estamos esperando.”

– Concordância verbal com o verbo ser: diante dos 
pronomes tudo, nada, o, isto, isso e aquilo como sujeitos, há 
concordância verbal com o predicativo do sujeito, podendo o 
verbo permanecer no singular ou no plural:

“Tudo que eu desejo é/são férias à beira-mar.”
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“Isto é um exemplo do que o ocorreria.” e “Isto são exemplos 
do que ocorreria.” 

– Concordância verbal com pronome relativo quem: o 
verbo, ou faz concordância com o termo precedente ao pronome, 
ou permanece na 3a pessoa do singular:

“Fui eu quem solicitou.” e “Fomos nós quem solicitou.”

– Concordância verbal com pronome relativo que: o verbo 
concorda com o termo que antecede o pronome:

“Foi ele que fez.» e “Fui eu que fiz.”
“Foram eles que fizeram.” e “Fomos nós que fizemos.”

– Concordância verbal com a partícula de indeterminação 
do sujeito se: nesse caso, o verbo cria concordância com a 3a 
pessoa do singular sempre que a oração for constituída por 
verbos intransitivos ou por verbos transitivos indiretos:

“Precisa-se de cozinheiro.” e “Precisa-se de cozinheiros.”

– Concordância com o elemento apassivador se: aqui, verbo 
concorda com o objeto direto, que desempenha a função de 
sujeito paciente, podendo aparecer no singular ou no plural: 

Aluga-se galpão.” e “Alugam-se galpões.”

– Concordância verbal com as expressões a metade, 
a maioria, a maior parte: preferencialmente, o verbo fará 
concordância com a 3a pessoa do singular. Porém, a 3a pessoa do 
plural também pode ser empregada:

“A maioria dos alunos entrou” e “A maioria dos alunos 
entraram.”

“Grande parte das pessoas entendeu.” e “Grande parte das 
pessoas entenderam.”

– Concordância nominal com muitos substantivos: o 
adjetivo deve concordar em gênero e número com o substantivo 
mais próximo, mas também concordar com a forma no masculino 
no plural:

“Casa e galpão alugado.” e “Galpão e casa alugada.”
“Casa e galpão alugados.” e “Galpão e casa alugados.”

– Concordância nominal com pronomes pessoais: o adjetivo 
concorda em gênero e número com os pronomes pessoais:

“Ele é prestativo.” e “Ela é prestativa.”
“Eles são prestativos.” e “Elas são prestativas.”

– Concordância nominal com adjetivos: sempre que existir 
dois ou mais adjetivos no singular, o substantivo permanece no 
singular. Se o artigo não aparecer, o substantivo deve estar no 
plural: 

“A blusa estampada e a colorida.” e “O casaco felpudo e o 
xadrez.”

“As blusas estampadas e coloridas.” e “Os casacos felpudos 
e xadrez.”

– Concordância nominal com é proibido e é permitido: 
nessas expressões, o adjetivo flexiona em gênero e número, 
sempre que houver um artigo determinando o substantivo. Caso 
não exista esse artigo, o adjetivo deve permanecer invariável, no 
masculino singular:

“É proibida a circulação de pessoas não identificadas.” e “É 
proibido circulação de pessoas não identificadas.”

“É permitida a entrada de crianças.” e “É permitido entrada 
de crianças acompanhadas.”

Concordância nominal com menos: a palavra menos 
permanece invariável independente da sua atuação, seja ela 
advérbio ou adjetivo:

– “Menos pessoa/menos pessoas”.
– “Menos problema/menos problemas.”
– Concordância nominal com muito, pouco, bastante, longe, 

barato, meio e caro: esses termos instauram concordância em 
gênero e número com o substantivo quando exercem função de 
adjetivo:

“Tomei bastante suco.” e “Comprei bastantes frutas.”
“A jarra estava meia cheia.” e “O sapato está meio gasto”.
“Fizemos muito barulho.” e  “Compramos muitos presentes.”

CRASE

Na gramática grega, o termo quer dizer “mistura” ou 
“contração”, e ocorre entre duas vogais, uma final e outra inicial, 
em palavras unidas pelo sentido.

Desse modo: a (preposição) + a (artigo feminino) = à; a 
(preposição) + aquela (pronome demonstrativo feminino) 
= àquela; a (preposição) + aquilo (pronome demonstrativo 
feminino) = àquilo.

Por ser a junção das vogais, a crase, como regra geral, ocorre 
diante de palavras femininas, sendo a única exceção os pronomes 
demonstrativos aquilo e aquele, que recebem a crase por terem 
“a” como sua vogal inicial.

Atenção: crase não é o nome do acento, é a indicação do 
fenômeno de união representado pelo acento grave.

A crase pode ser a contração da preposição a com:
– O artigo feminino definido a/as: “Foi à escola, mas não 

assistiu às aulas.”
– O pronome demonstrativo a/as: “Vá à paróquia central.”
– Os pronomes demonstrativos aquele(s), aquela(s), aquilo: 

“Retorne àquele mesmo local.”
– O a dos pronomes relativos a qual e as quais: “São pessoas 

às quais devemos o maior respeito e consideração”.

Perceba que a incidência da crase está sujeita à presença de 
duas vogais a (preposição + artigo ou preposição + pronome) na 
construção sintática.

Técnicas para o emprego da crase
1 – Troque o termo feminino por um masculino, de classe 

semelhante. Se a combinação ao aparecer, ocorrerá crase diante 
da palavra feminina.

Exemplos:
“Não conseguimos chegar ao hospital / à clínica.”
“Preferiu a fruta ao sorvete / à torta.”
“Comprei o carro / a moto.”
“Irei ao evento / à festa.”
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2 – Troque verbos que expressem a noção de movimento 
(ir, vir, chegar, voltar, etc.) pelo verbo voltar. Se aparecer a 
preposição “da”, ocorrerá crase; caso apareça a preposição de, 
o acento grave não deve ser empregado. 

Exemplos: 
“Voltei a São Paulo. / Voltei de São Paulo.”
“Voltei à festa dos Silva. / Voltei da festa dos Silva.”
“Voltarei a Roma e à Itália. / Voltarei de Roma e da Itália.”

3 – Troque o termo regente da preposição a por um que 
estabeleça a preposição por, em ou de. Caso essas preposições 
não façam contração com o artigo, isto é, não apareçam as 
formas pela(s), na(s) ou da(s), a crase não ocorrerá. 

Exemplos:
“Começou a estudar (sem crase) – Optou por estudar/Gosta 

de estudar/Insiste em estudar.”
“Refiro-me à sua filha (com crase) – Apaixonei-me pela sua 

filha / Gosto da sua filha / Votarei na sua filha.”
“Refiro-me a você. (sem crase) – Apaixonei-me por você / 

Gosto de você / Penso em você.”

4 – Tratando-se de locuções, isto é, grupo de palavras que 
expressam uma única ideia, a crase deve ser empregada se a 
locução for iniciada por preposição e se ela tiver como núcleo 
uma palavra feminina, ocorrerá crase. 

Exemplos: 
“Tudo às avessas.”
“Barcos à deriva.”

5 – Outros casos envolvendo locuções e crase: 
Na locução «à moda de”, pode estar implícita a expressão 

“moda de”, ficando somente o à explícito. 

Exemplos: 
“Arroz à (moda) grega.”
“Bife à (moda) parmegiana.”

Nas locuções relativas a horários, ocorre crase apenas no 
caso de horas especificadas e definidas: 

Exemplos: 
“À uma hora.”
“Às cinco e quinze”.

FIGURAS DE LINGUAGEM, DE PENSAMENTO E DE SIN-
TAXE

As figuras de linguagem ou de estilo são empregadas 
para valorizar o texto, tornando a linguagem mais expressiva. 
É um recurso linguístico para expressar de formas diferentes 
experiências comuns, conferindo originalidade, emotividade ao 
discurso, ou tornando-o poético. 

As figuras de linguagem classificam-se em
– figuras de palavra;
– figuras de pensamento;
– figuras de construção ou sintaxe.

Figuras de palavra
Emprego de um termo com sentido diferente daquele 

convencionalmente empregado, a fim de se conseguir um efeito 
mais expressivo na comunicação.

– Metáfora: comparação abreviada, que dispensa o uso 
dos conectivos comparativos; é uma comparação subjetiva. 
Normalmente vem com o verbo de ligação claro ou subentendido 
na frase.

Exemplos:
...a vida é cigana
É caravana
É pedra de gelo ao sol.
(Geraldo Azevedo/ Alceu Valença)

Encarnado e azul são as cores do meu desejo.
(Carlos Drummond de Andrade)

– Comparação: aproxima dois elementos que se identificam, 
ligados por conectivos comparativos explícitos: como, tal qual, 
tal como, que, que nem. Também alguns verbos estabelecem a 
comparação: parecer, assemelhar-se e outros.

Exemplo:
Estava mais angustiado que um goleiro na hora do gol, 

quando você entrou em mim como um sol no quintal.
(Belchior)

– Catacrese: emprego de um termo em lugar de outro para 
o qual não existe uma designação apropriada.

Exemplos:
– folha de papel
– braço de poltrona
– céu da boca
– pé da montanha

Sinestesia: fusão harmônica de, no mínimo, dois dos cinco 
sentidos físicos.

Exemplo: 
Vem da sala de linotipos a doce (gustativa) música (auditiva) 

mecânica.
(Carlos Drummond de Andrade)
A fusão de sensações físicas e psicológicas também é 

sinestesia: “ódio amargo”, “alegria ruidosa”, “paixão luminosa”, 
“indiferença gelada”.

– Antonomásia: substitui um nome próprio por uma 
qualidade, atributo ou circunstância que individualiza o ser e 
notabiliza-o.

Exemplos:
O filósofo de Genebra (= Calvino).
O águia de Haia (= Rui Barbosa).

– Metonímia: troca de uma palavra por outra, de tal forma 
que a palavra empregada lembra, sugere e retoma a que foi 
omitida.

Exemplos:
Leio Graciliano Ramos. (livros, obras)
Comprei um panamá. (chapéu de Panamá)
Tomei um Danone. (iogurte)
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Alguns autores, em vez de metonímia, classificam como 
sinédoque quando se têm a parte pelo todo e o singular pelo 
plural.

Exemplo:
A cidade inteira viu assombrada, de queixo caído, o pistoleiro 

sumir de ladrão, fugindo nos cascos de seu cavalo. (singular pelo 
plural)

(José Cândido de Carvalho)

Figuras Sonoras
– Aliteração: repetição do mesmo fonema consonantal, 

geralmente em posição inicial da palavra.
Exemplo:
Vozes veladas veludosas vozes volúpias dos violões, vozes 

veladas.
(Cruz e Sousa)

– Assonância: repetição do mesmo fonema vocal ao longo 
de um verso ou poesia.

Exemplo:
Sou Ana, da cama,
da cana, fulana, bacana
Sou Ana de Amsterdam.
(Chico Buarque)

– Paronomásia: Emprego de vocábulos semelhantes na 
forma ou na prosódia, mas diferentes no sentido.

Exemplo:
Berro pelo aterro pelo desterro berro por seu berro pelo seu
[erro
quero que você ganhe que
[você me apanhe
sou o seu bezerro gritando
[mamãe.
(Caetano Veloso)

– Onomatopeia: imitação aproximada de um ruído ou som 
produzido por seres animados e inanimados.

Exemplo:
Vai o ouvido apurado
na trama do rumor suas nervuras
inseto múltiplo reunido
para compor o zanzineio surdo
circular opressivo
zunzin de mil zonzons zoando em meio à pasta de calor
da noite em branco 
(Carlos Drummond de Andrade)

Observação: verbos que exprimem os sons são considerados 
onomatopaicos, como cacarejar, tiquetaquear, miar etc.

Figuras de sintaxe ou de construção
Dizem respeito a desvios em relação à concordância entre os 

termos da oração, sua ordem, possíveis repetições ou omissões.
Podem ser formadas por:
omissão: assíndeto, elipse e zeugma;
repetição: anáfora, pleonasmo e polissíndeto;
inversão: anástrofe, hipérbato, sínquise e hipálage;

ruptura: anacoluto;
concordância ideológica: silepse.

– Anáfora: repetição da mesma palavra no início de um 
período, frase ou verso.

Exemplo:
Dentro do tempo o universo
[na imensidão.
Dentro do sol o calor peculiar
[do verão.
Dentro da vida uma vida me
[conta uma estória que fala
[de mim.
Dentro de nós os mistérios
[do espaço sem fim!
(Toquinho/Mutinho)

– Assíndeto: ocorre quando orações ou palavras que 
deveriam vir ligadas por conjunções coordenativas aparecem 
separadas por vírgulas.

Exemplo:
Não nos movemos, as mãos é
que se estenderam pouco a
pouco, todas quatro, pegando-se,
apertando-se, fundindo-se.
(Machado de Assis)

– Polissíndeto: repetição intencional de uma conjunção 
coordenativa mais vezes do que exige a norma gramatical.

Exemplo:
Há dois dias meu telefone não fala, nem ouve, nem toca, 

nem tuge, nem muge.

(Rubem Braga)

– Pleonasmo: repetição de uma ideia já sugerida ou de um 
termo já expresso.

O Pleonasmo literário é um recurso estilístico que enriquece 
a expressão, dando ênfase à mensagem.

Exemplos:
Não os venci. Venceram-me
eles a mim.
(Rui Barbosa)

Morrerás morte vil na mão de um forte.
(Gonçalves Dias)

Já o Pleonasmo vicioso é frequente na linguagem informal, 
cotidiana, considerado vício de linguagem. Deve ser evitado.

Exemplos:
Ouvir com os ouvidos.
Rolar escadas abaixo.
Colaborar juntos.
Hemorragia de sangue.
Repetir de novo.

– Elipse: supressão de uma ou mais palavras facilmente 
subentendidas na frase. Geralmente essas palavras são 
pronomes, conjunções, preposições e verbos.
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Exemplos:
Compareci ao Congresso. (eu)
Espero venhas logo. (eu, que, tu)
Ele dormiu duas horas. (durante)
No mar, tanta tormenta e tanto dano. (verbo Haver)
(Camões)

– Zeugma: consiste na omissão de palavras já expressas anteriormente.
Exemplos:
Foi saqueada a vila, e assassina dos os partidários dos Filipes.
(Camilo Castelo Branco)

Rubião fez um gesto, Palha outro: mas quão diferentes.
(Machado de Assis)

Hipérbato ou inversão: alteração da ordem direta dos elementos na frase.
Exemplos:
Passeiam, à tarde, as belas na avenida.
(Carlos Drummond de Andrade)

Paciência tenho eu tido...
(Antônio Nobre)

– Anacoluto: interrupção do plano sintático com que se inicia a frase, alterando a sequência do processo lógico. A construção do 
período deixa um ou mais termos desprendidos dos demais e sem função sintática definida.

Exemplos
E o desgraçado, tremiam-lhe as pernas.
(Manuel Bandeira)

Aquela mina de ouro, ela não ia deixar que outras espertas botassem as mãos.
(José Lins do Rego)

– Hipálage: inversão da posição do adjetivo (uma qualidade que pertence a um objeto é atribuída a outro, na mesma frase).
Exemplo:
...em cada olho um grito castanho de ódio.
(Dalton Trevisan)
...em cada olho castanho um grito de ódio)

– Silepse:
Na Silepse de gênero não há concordância de gênero do adjetivo ou do pronome com a pessoa a que se refere.

Exemplos
Pois aquela criancinha, longe de ser um estranho...
(Rachel de Queiroz)

V. Ex.a parece magoado...
(Carlos Drummond de Andrade)

No entanto a Silepse de pessoa não apresenta concordância da pessoa verbal com o sujeito da oração.
Exemplos:
Os dois ora estais reunidos...
(Carlos Drummond de Andrade)

Na noite do dia seguinte, estávamos reunidos algumas pessoas.
(Machado de Assis)

Já na Silepse de número não tem concordância do número verbal com o sujeito da oração.
Exemplo:
Corria gente de todos os lados, e gritavam.
(Mário Barreto)
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FONÉTICA E FONOLOGIA

Muitas pessoas acham que fonética e fonologia são sinônimos. Mas, embora as duas pertençam a uma mesma área de estudo, 
elas são diferentes. 

Fonética
Segundo o dicionário Houaiss, fonética “é o estudo dos sons da fala de uma língua”. 
O que isso significa? A fonética é um ramo da Linguística que se dedica a analisar os sons de modo físico-articulador. Ou seja, 

ela se preocupa com o movimento dos lábios, a vibração das cordas vocais, a articulação e outros movimentos físicos, mas não tem 
interesse em saber do conteúdo daquilo que é falado. 

A fonética utiliza o Alfabeto Fonético Internacional para representar cada som. 
Sintetizando: a fonética estuda o movimento físico (da boca, lábios, língua...) que cada som faz, desconsiderando o significado 

desses sons. 

Fonologia
A fonologia também é um ramo de estudo da Linguística, mas ela se preocupa em analisar a organização e a classificação dos 

sons, separando-os em unidades significativas. É responsabilidade da fonologia, também, cuidar de aspectos relativos à divisão 
silábica, à acentuação de palavras, à ortografia e à pronúncia. 

Sintetizando: a fonologia estuda os sons, preocupando-se com o significado de cada um e não só com sua estrutura física. 
Para ficar mais claro, leia os quadrinhos: 

(Gibizinho da Mônica, nº73, p.73)

O humor da tirinha é construído por meio do emprego das palavras acento e assento. Sabemos que são palavras diferentes, com 
significados diferentes, mas a pronúncia é a mesma. Lembra que a fonética se preocupa com o som e representa ele por meio de um 
Alfabeto específico? Para a fonética, então, essas duas palavras seriam transcritas da seguinte forma:

Acento asẽtʊ

Assento asẽtʊ

Percebeu? A transcrição é idêntica, já que os sons também são. Já a fonologia analisa cada som com seu significado, portanto, é 
ela que faz a diferença de uma palavra para a outra. 

Bom, agora que sabemos que fonética e fonologia são coisas diferentes, precisamos entender o que é fonema e letra. 
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Fonema: os fonemas são as menores unidades sonoras da 
fala. Atenção, estamos falando de menores unidades de som, 
não de sílabas. Observe a diferença: na palavra pato a primeira 
sílaba é pa-. Porém, o primeiro som é pê (P) e o segundo som é 
a (A). 

Letra:  as letras são as menores unidades gráfica de uma 
palavra.

Sintetizando: na palavra pato, pa- é a primeira sílaba; pê é o 
primeiro som; e P é a primeira letra. 

Agora que já sabemos todas essas diferenciações, vamos 
entender melhor o que é e como se compõe uma sílaba. 

Sílaba: A sílaba é um fonema ou conjunto de fonemas que é 
emitido em um só impulso de voz que tem como base uma vogal. 

A sílabas são classificadas de dois modos: 

Classificação quanto ao número de sílabas:
As palavras podem ser: 
– Monossílabas: as que têm uma só sílaba (pé, pá, mão, boi, 

luz, é...)
– Dissílabas: as que têm duas sílabas (café, leite, noites, caí, 

bota, água...)
– Trissílabas: as que têm três sílabas (caneta, cabeça, saúde, 

circuito, boneca...)
– Polissílabas: as que têm quatro ou mais sílabas (casamento, 

jesuíta, irresponsabilidade, paralelepípedo...)

Classificação quanto à tonicidade
As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-

cu-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:  quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

Lembre-se que:
Tônica: a sílaba mais forte da palavra, que tem autonomia 

fonética. 
Átona: a sílaba mais fraca da palavra, que não tem autonomia 

fonética. 
Na palavra telefone: te-, le-, ne- são sílabas átonas, pois 

são mais fracas, enquanto que fo- é a sílaba tônica, já que é a 
pronunciada com mais força.

Agora que já sabemos essas classificações básicas, 
precisamos entender melhor como se dá a divisão silábica das 
palavras. 

Divisão silábica
A divisão silábica é feita pela silabação das palavras, ou 

seja, pela pronúncia. Sempre que for escrever, use o hífen para 
separar uma sílaba da outra. Algumas regras devem ser seguidas 
neste processo: 

Não se separa:
– Ditongo: encontro de uma vogal e uma semivogal na 

mesma sílaba (cau-le, gai-o-la, ba-lei-a...) 

– Tritongo: encontro de uma semivogal, uma vogal e uma 
semivogal na mesma sílaba (Pa-ra-guai, quais-quer, a-ve-ri-
guou...)

– Dígrafo: quando duas letras emitem um único som na 
palavra. Não separamos os dígrafos ch, lh, nh, gu e qu (fa-cha-da, 
co-lhei-ta, fro-nha, pe-guei...)  

– Encontros consonantais inseparáveis: re-cla-mar, psi-có-lo-
go, pa-trão...)

Deve-se separar:
– Hiatos: vogais que se encontram, mas estão é sílabas 

vizinhas (sa-ú-de, Sa-a-ra, ví-a-mos...)
– Os dígrafos rr, ss, sc, e xc (car-ro, pás-sa-ro, pis-ci-na, ex-

ce-ção...)
– Encontros consonantais separáveis: in-fec-ção, mag-nó-lia, 

rit-mo...)

ORTOGRAFIA

Definições
Com origem no idioma grego, no qual orto significa “direito”, 

“exato”, e grafia quer dizer “ação de escrever”, ortografia é 
o nome dado ao sistema de regras definido pela gramática 
normativa que indica a escrita correta das palavras. 

Já a Ortografia Oficial se refere às práticas ortográficas que 
são consideradas oficialmente como adequadas no Brasil. Os 
principais tópicos abordados pela ortografia são: o emprego 
de acentos gráficos que sinalizam vogais tônicas, abertas ou 
fechadas; os processos fonológicos (crase/acento grave); os 
sinais de pontuação elucidativos de funções sintáticas da língua e 
decorrentes dessas funções, entre outros.

– Os acentos: esses sinais modificam o som da letra sobre 
a qual recaem, para que palavras com grafia similar possam 
ter leituras diferentes, e, por conseguinte, tenham significados 
distintos. Resumidamente, os acentos são agudo (deixa o som 
da vogal mais aberto), circunflexo (deixa o som fechado), til (que 
faz com que o som fique nasalado) e acento grave (para indicar 
crase).

– O alfabeto: é a base de diversos sistemas de escrita. Nele, 
estão estabelecidos os sinais gráficos e os sons representados 
por cada um dos sinais; os sinais, por sua vez, são as vogais e as 
consoantes.

– As letras K, Y e W: antes consideradas estrangeiras, essas 
letras foram integradas oficialmente ao alfabeto do idioma 
português brasileiro em 2009, com a instauração do Novo Acordo 
Ortográfico. 

As possibilidades da vogal Y e das consoantes K e W são, 
basicamente, para nomes próprios e abreviaturas, como abaixo:

– Para grafar símbolos internacionais e abreviações, como 
Km (quilômetro), W (watt) e Kg (quilograma). 

– Para transcrever nomes próprios estrangeiros ou seus 
derivados na língua portuguesa, como Britney, Washington, 
Nova York etc.

– Relação som X grafia: confira abaixo os casos mais 
complexos do emprego da ortografia correta das palavras e suas 
principais regras:
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– «ch” ou “x”?: deve-se empregar o X nos seguintes casos: 
a) Em palavras de origem africana ou indígena. 
Exemplo: oxum, abacaxi.

b) Após ditongos. 
Exemplo: abaixar, faixa.

c) Após a sílaba inicial “en”. 
Exemplo: enxada, enxergar.

d) Após a sílaba inicial “me”. 
Exemplo: mexilhão, mexer, mexerica.

– s” ou “x”?: utiliza-se o S nos seguintes casos:
a) Nos sufixos “ese”, “isa”, “ose”. 
Exemplo: síntese, avisa, verminose.

b) Nos sufixos “ense”, “osa” e “oso”, quando formarem 
adjetivos. 

Exemplo: amazonense, formosa, jocoso.

c) Nos sufixos “ês” e “esa”, quando designarem origem, 
título ou nacionalidade. 

Exemplo: marquês/marquesa, holandês/holandesa, 
burguês/burguesa.

d) Nas palavras derivadas de outras cujo radical já apresenta 
“s”. 

Exemplo: casa – casinha – casarão; análise – analisar. 

– Porque, Por que, Porquê ou Por quê? 
– Porque (junto e sem acento): é conjunção explicativa, 

ou seja, indica motivo/razão, podendo substituir o termo pois. 
Portanto, toda vez que essa substituição for possível, não haverá 
dúvidas de que o emprego do porque estará correto. 

Exemplo: Não choveu, porque/pois nada está molhado.

– Por que (separado e sem acento): esse formato é 
empregado para introduzir uma pergunta ou no lugar de “o 
motivo pelo qual”, para estabelecer uma relação com o termo 
anterior da oração. 

Exemplos: Por que ela está chorando? / Ele explicou por que 
do cancelamento do show.

– Porquê (junto e com acento): trata-se de um substantivo e, 
por isso, pode estar acompanhado por artigo, adjetivo, pronome 
ou numeral. Exemplo: Não ficou claro o porquê do cancelamento 
do show.

– Por quê (separado e com acento): deve ser empregado ao 
fim de frases interrogativas. Exemplo: Ela foi embora novamente. 
Por quê?

Parônimos e homônimos
– Parônimos: são palavras que se assemelham na grafia e na 

pronúncia, mas se divergem no significado. Exemplos: absolver 
(perdoar) e absorver (aspirar); aprender (tomar conhecimento) 
e apreender (capturar). 

– Homônimos: são palavras com significados diferentes, mas 
que coincidem na pronúncia. Exemplos: “gosto” (substantivo) e 
“gosto” (verbo gostar) / “este” (ponto cardeal) e “este” (pronome 
demonstrativo).

PONTUAÇÃO

Visão Geral
O sistema de pontuação consiste em um grupo de sinais 

gráficos que, em um período sintático, têm a função primordial 
de indicar um nível maior ou menor de coesão entre estruturas e, 
ocasionalmente, manifestar as propriedades da fala (prosódias) 
em um discurso redigido. Na escrita, esses sinais substituem os 
gestos e as expressões faciais que, na linguagem falada, auxiliam 
a compreensão da frase. 

O emprego da pontuação tem as seguintes finalidades: 
– Garantir a clareza, a coerência e a coesão interna dos 

diversos tipos textuais;
– Garantir os efeitos de sentido dos enunciados;
– Demarcar das unidades de um texto; 
– Sinalizar os limites das estruturas sintáticas.

Sinais de pontuação que auxiliam na elaboração de um 
enunciado

Vírgula
De modo geral, sua utilidade é marcar uma pausa do 

enunciado para indicar que os termos por ela isolados, embora 
compartilhem da mesma frase ou período, não compõem unidade 
sintática. Mas, se, ao contrário, houver relação sintática entre os 
termos, estes não devem ser isolados pela vírgula. Isto quer dizer 
que, ao mesmo tempo que existem situações em que a vírgula é 
obrigatória, em outras, ela é vetada. 

Confira os casos em que a vírgula deve ser empregada: 

– No interior da sentença
1 – Para separar elementos de uma enumeração e repetição:

ENUMERAÇÃO

Adicione leite, farinha, açúcar, ovos, óleo e chocolate.

Paguei as contas de água, luz, telefone e gás.

REPETIÇÃO

Os arranjos estão lindos, lindos!

Sua atitude foi, muito, muito, muito indelicada.

2 – Isolar o vocativo
“Crianças, venham almoçar!” 
“Quando será a prova, professora?” 

3 – Separar apostos 
“O ladrão, menor de idade, foi apreendido pela polícia.” 

4 – Isolar expressões explicativas:
“As CPIs que terminaram em pizza, ou seja, ninguém foi 

responsabilizado.”  
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5 – Separar conjunções intercaladas 
“Não foi explicado, porém, o porquê das falhas no sistema.”

6 – Isolar o adjunto adverbial anteposto ou intercalado: 
“Amanhã pela manhã, faremos o comunicado aos 

funcionários do setor.” 
“Ele foi visto, muitas vezes, vagando desorientado pelas 

ruas.” 

7 – Separar o complemento pleonástico antecipado: 
“Estas alegações, não as considero legítimas.”

8 – Separar termos coordenados assindéticos (não 
conectadas por conjunções)

“Os seres vivos nascem, crescem, reproduzem-se, morrem.”

9 – Isolar o nome de um local na indicação de datas:
“São Paulo, 16 de outubro de 2022”.

10 – Marcar a omissão de um termo: 
“Eu faço o recheio, e você, a cobertura.” (omissão do verbo 

“fazer”).

– Entre as sentenças
1 – Para separar as orações subordinadas adjetivas 

explicativas
“Meu aluno, que mora no exterior, fará aulas remotas.”

2 – Para separar as orações coordenadas sindéticas e 
assindéticas, com exceção das orações iniciadas pela conjunção 
“e”:

“Liguei para ela, expliquei o acontecido e pedi para que nos 
ajudasse.”

3 – Para separar as orações substantivas que antecedem a 
principal:

“Quando será publicado, ainda não foi divulgado.”

4 – Para separar orações subordinadas adverbiais 
desenvolvidas ou reduzidas, especialmente as que antecedem 
a oração principal:

Reduzida Por ser sempre assim, ninguém dá 
atenção!

Desenvolvida Porque é sempre assim, já ninguém 
dá atenção!

5 – Separar as sentenças intercaladas:
“Querida, disse o esposo, estarei todos os dias aos pés do 

seu leito, até que você se recupere por completo.”

– Antes da conjunção “e”
1 – Emprega-se a vírgula quando a conjunção “e” adquire 

valores que não expressam adição, como consequência ou 
diversidade, por exemplo.  

“Argumentou muito, e não conseguiu convencer-me.” 

2 – Utiliza-se a vírgula em casos de polissíndeto, ou seja, 
sempre que a conjunção “e” é reiterada com com a finalidade de 
destacar alguma ideia, por exemplo:

“(…) e os desenrolamentos, e os incêndios, e a fome, e 
a sede; e dez meses de combates, e cem dias de cancioneiro 
contínuo; e o esmagamento das ruínas...” (Euclides da Cunha)

3 – Emprega-se a vírgula sempre que orações coordenadas 
apresentam sujeitos distintos, por exemplo: 

“A mulher ficou irritada, e o marido, constrangido.”

O uso da vírgula é vetado nos seguintes casos: separar sujeito 
e predicado, verbo e objeto, nome de adjunto adnominal, nome 
e complemento nominal, objeto e predicativo do objeto, oração 
substantiva e oração subordinada (desde que a substantivo não 
seja apositiva nem se apresente inversamente). 

Ponto
1 – Para indicar final de frase declarativa: 
“O almoço está pronto e será servido.”

2 – Abrevia palavras:
– “p.” (página)
– “V. Sra.” (Vossa Senhoria) 
– “Dr.” (Doutor)

3 – Para separar períodos:
“O jogo não acabou. Vamos para os pênaltis.”

Ponto e Vírgula
1 – Para separar orações coordenadas muito extensas 

ou orações coordenadas nas quais já se tenha utilizado a vírgula: 
“Gosto de assistir a novelas; meu primo, de jogos de RPG; 

nossa amiga, de praticar esportes.”

2 – Para separar os itens de uma sequência de itens:
“Os planetas que compõem o Sistema Solar são:
Mercúrio;
Vênus;
Terra;
Marte;
Júpiter;
Saturno;
Urano;
Netuno.”

Dois Pontos
1 – Para introduzirem apostos ou orações 

apositivas, enumerações ou sequência de palavras que explicam 
e/ou resumem ideias anteriores.

“Anote o endereço: Av. Brasil, 1100.” 
“Não me conformo com uma coisa: você ter perdoado 

aquela grande ofensa.” 

2 – Para introduzirem citação direta:
“Desse estudo, Lavoisier extraiu o seu princípio, atualmente 

muito conhecido: “Nada se cria, nada se perde, tudo se 
transforma’.”
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3 – Para iniciar fala de personagens:
“Ele gritava repetidamente:
– Sou inocente!” 

Reticências 
1 – Para indicar interrupção de uma frase incompleta sintaticamente: 
“Quem sabe um dia...” 

2 – Para indicar hesitação ou dúvida: 
“Então... tenho algumas suspeitas... mas prefiro não revelar ainda.” 

3 – Para concluir uma frase gramaticalmente inacabada com o objetivo de prolongar o raciocínio:
“Sua tez, alva e pura como um foco de algodão, tingia-se nas faces duns longes cor-de-rosa...” (Cecília - José de Alencar).

4 – Suprimem palavras em uma transcrição: 
“Quando penso em você (...) menos a felicidade.” (Canteiros - Raimundo Fagner).

Ponto de Interrogação 
1 – Para perguntas diretas: 
“Quando você pode comparecer?” 

2 – Algumas vezes, acompanha o ponto de exclamação para destacar o enunciado: 
“Não brinca, é sério?!” 

Ponto de Exclamação 
1 – Após interjeição: 
“Nossa, Que legal!” 

2 – Após palavras ou sentenças com carga emotiva 
“Infelizmente!”  

3 – Após vocativo 
“Ana, boa tarde!”

4 – Para fechar de frases imperativas: 
“Entre já!” 

Parênteses 
Para isolar datas, palavras, referências em citações, frases intercaladas de valor explicativo, podendo substituir o travessão ou a 

vírgula:
“Mal me viu, perguntou (sem qualquer discrição, como sempre)  quem seria promovido.” 

Travessão 
1 – Para introduzir a fala de um personagem no discurso direto:
“O rapaz perguntou ao padre:
— Amar demais é pecado?” 

2 – Para indicar mudança do interlocutor nos diálogos: 
“— Vou partir em breve.  
— Vá com Deus!” 

3 – Para unir grupos de palavras que indicam itinerários: 
“Esse ônibus tem destino à cidade de São Paulo — SP.”

4 – Para substituir a vírgula em expressões ou frases explicativas: 
“Michael Jackson — o retorno rei do pop — era imbatível.”   
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Aspas
1 – Para isolar palavras ou expressões que violam norma culta, como termos populares, gírias, neologismos, estrangeirismos, 

arcaísmos, palavrões, e neologismos.  
“Na juventude, ‘azarava’ todas as meninas bonitas.” 
“A reunião será feita ‘online’.” 

2 – Para indicar uma citação direta: 
“A índole natural da ciência é a longanimidade.” (Machado de Assis)

REGÊNCIA VERBAL E NOMINAL

Visão geral: na Gramática, regência é o nome dado à relação de subordinação entre dois termos. Quando, em um enunciado ou 
oração, existe influência de um tempo sobre o outro, identificamos o que se denomina termo determinante, essa relação entre esses 
termos é chamada de regência.

— Regência Nominal
É a relação entre um nome e seu complemento, acontece por meio de uma preposição. Esse nome pode ser um substantivo, um 

adjetivo ou um advérbio, na oração, ele será o termo determinante.
O complemento preenche o significado do nome, cujo sentido pode estar impreciso ou ambíguo, caso o complemento não 

estiver presente. Observe os exemplos:
“A nova entrada é acessível a cadeirantes.” 
“Eu tenho o sonho de viajar para o nordeste.”
“Ele é perito em investigações como esta.”

Na primeira frase, o adjetivo “acessível” exige a preposição a, do contrário, seu sentido ficaria incompleto. O mesmo ocorre com 
os substantivos “sonho” e “perito”, na segunda e terceira frase, em que os nomes exigem as preposições de e em para completude 
de seus sentidos. Veja nas tabelas abaixo quais são os nomes que regem uma preposição para que seu sentido seja completo.

REGÊNCIA COM A PREPOSIÇÃO A

acessível a cego a fiel a nocivo a

agradável a cheiro a grato a oposto a

alheio a comum a horror a perpendicular a

análogo a contrário a idêntico a posterior a

anterior a desatento a inacessível a prestes a

apto a equivalente a indiferente a surdo a

atento a estranho a inerente a visível a

avesso a favorável a necessário a

REGÊNCIA COM A PREPOSIÇÃO POR

admiração por devoção por responsável por

ansioso por respeito por

REGÊNCIA COM A PREPOSIÇÃO DE

amante de cobiçoso de digno de inimigo de natural de sedento de

amigo de contemporâneo de dotado de livre de obrigação de seguro de

ávido de desejoso de fácil de longe de orgulhoso de sonho de

capaz de diferente de impossível de louco de passível de

cheio de difícil de incapaz de maior de possível de
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REGÊNCIA COM A PREPOSIÇÃO EM

doutor em hábil em interesse em negligente em primeiro em

exato em incessante em lento em parco em versado em

firme em indeciso em morador em perito em

REGÊNCIA COM A PREPOSIÇÃO PARA

apto para essencial para mau para

bastante para impróprio para pronto para

bom para inútil para próprio para

REGÊNCIA COM A PREPOSIÇÃO COM

amoroso com compatível com descontente com intolerante com

aparentado com cruel com furioso com liberal com

caritativo com cuidadoso com impaciente com solícito com

— Regência Verbal
Os verbos são os termos regentes, enquanto os objetos (direto e indireto) e adjuntos adverbiais são os termos regidos. Um verbo 

possui a mesma regência do nome do qual deriva. 
Observe as duas frases:
I – “Eles irão ao evento.” O verbo ir requer a preposição a (quem vai, vai a algum lugar), e isso o classifica como verbo transitivo 

direto; “ao evento” são os termos regidos pelo verbo, isto é, constituem seu complemento.
II – “Ela mora em região pantanosa.” O verbo morar exige a preposição em (quem mora mora em algum lugar), portanto, é verbo 

transitivo indireto.

Verbo No sentido de/ pela transitividade Rege preposição? Exemplo

Assistir

ajudar, dar assistência NÃO “Por favor, assista o time.”

ver SIM “Você assistiu ao jogo?”

pertencer SIM “Assiste aos cidadãos o direito de 
protestar.”

Custar
valor, preço NÃO “Esse imóvel custa caro.”

desafio, dano, peso moral SIM “Dizer a verdade custou a ela.”

Proceder
fundamento / verbo intransitivo NÃO “Isso não procede.”

origem SIM “Essa conclusão procede de muito 
vivência.”

Visar
finalidade, objetivo SIM “Visando à garantia dos direitos.”

avistar, enxergar NÃO “O vigia logo avisou o suspeito.”

Querer
desejo NÃO “Queremos sair cedo”

estima SIM “Quero muito aos meus sogros.”

Aspirar
pretensão SIM “Aspiro a ascensão política.”

absorção ou respiração NÃO “Evite aspirar fumaça.”

Implicar
consequência / verbo transitivo direito NÃO “A sua solicitação implicará alteração do 

meu trajeto.”

insistência, birra SIM “Ele implicou com o cachorro.”
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Chamar

convocação NÃO “Chame todos!”

apelido Rege complemento, com 
e sem preposição

“Chamo a Talita de Tatá.”“Chamo Talita de 
Tatá.”“Chamo a Talita Tatá”“Chamo Talita 

Tatá.”

Pagar
o que se paga NÃO “Paguei o aluguel.”

a quem se paga SIM “Pague ao credor.”

Chegar quem chega, chega a algum lugar / ver 
bo transitivo indireto SIM “Quando chegar ao local, espere.”

Obedecer quem obedece a algo / alguém / 
transitivo indireto SIM “Obedeçam às regras.”

Esquecer verbo transitivo direito NÃO “Esqueci as alianças”

Informar verbo transitivo direto e indireto, 
portanto...

... exige um complemento 
sem e outro com 

preposição
“Informe o ocorrido ao gerente.”

Ir quem vai, vai a algum lugar / verbo 
transitivio indireto SIM “Vamos ao teatro.”

Morar quem mora, mora em algum lugar / 
verbo transitivo indireto SIM “Eles moram no interior.”(Preposição 

“em” + artigo “o”.)

Namorar verbo transitivo direto NÃO “Júlio quer namorar Maria.”

Preferir verbo bi transitivo (direito e indireto) SIM “Prefira assados a frituras.”

Simpatizar quem simpatiza, simpatiza com algo 
ou alguém / verbo transitivo indireto SIM “Simpatizei-me com todos.”

SEMÂNTICA

O significado das palavras é objeto de estudo da semântica, ela é a área que se dedica ao sentido das palavras e também às 
relações de sentido estabelecidas entre elas.

Denotação e conotação
Denotação corresponde ao sentido literal e objetivo das palavras, enquanto a conotação diz respeito ao sentido figurado das 

palavras. Exemplos:
“O gato é um animal doméstico.”
“Meu vizinho é um gato.”

No primeiro exemplo, a palavra gato foi usada no seu verdadeiro sentido, indicando uma espécie real de animal. Na segunda 
frase, a palavra gato faz referência ao aspecto físico do vizinho, uma forma de dizer que ele é tão bonito quanto o bichano.

Hiperonímia e hiponímia
Dizem respeito à hierarquia de significado. Um hiperônimo, palavra superior com um sentido mais abrangente, engloba um 

hipônimo, palavra inferior com sentido mais restrito.
Exemplos:
– Hiperônimo: mamífero: – hipônimos: cavalo, baleia.
– Hiperônimo: jogo – hipônimos: xadrez, baralho.

Polissemia e monossemia
A polissemia diz respeito ao potencial de uma palavra apresentar uma multiplicidade de significados, de acordo com o contexto 

em que ocorre. A monossemia indica que determinadas palavras apresentam apenas um significado. Exemplos:
– “Língua”, é uma palavra polissêmica, pois pode se tratar de um idioma ou um órgão do corpo, dependendo do contexto em 

que é inserida.
– A palavra “decalitro” significa medida de dez litros, e não tem outro significado, por isso é uma palavra monossêmica.
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Sinonímia e antonímia
A sinonímia diz respeito à capacidade das palavras serem 

semelhantes em significado. Já antonímia se refere aos 
significados opostos. Desse modo, por meio dessas duas relações, 
as palavras expressam proximidade e contrariedade.

Exemplos de palavras sinônimas: morrer = falecer; rápido = 
veloz. 

Exemplos de palavras antônimas: morrer x nascer; dormir x 
acordar.

Homonímia e paronímia
A homonímia diz respeito à propriedade das palavras 

apresentarem semelhanças sonoras e gráficas, mas com distinção 
de sentido (palavras homônimas); semelhanças homófonas, 
mas com distinção gráfica e de sentido (palavras homófonas); 
e semelhanças gráficas, mas com distinção sonora e de sentido 
(palavras homógrafas). Já a paronímia se refere a palavras que 
são escritas e pronunciadas de forma parecida, mas que possuem 
significados diferentes. Veja os exemplos:

– Palavras homônimas: caminho (itinerário) e caminho 
(verbo caminhar); morro (monte) e morro (verbo morrer).

– Palavras homófonas: apressar (tornar mais rápido) e 
apreçar (definir o preço); arrochar (apertar com força) e arroxar 
(tornar roxo).

– Palavras homógrafas: apoio (suporte) e apoio (verbo 
apoiar); boto (golfinho) e boto (verbo botar); choro (pranto) e 
choro (verbo chorar). 

– Palavras parônimas: apóstrofe (figura de linguagem) e 
apóstrofo (sinal gráfico), comprimento (tamanho) e cumprimento 
(saudação).

QUESTÕES

1. FCC - 2022 - TRT
O rio de minha terra é um deus estranho.
Ele tem braços, dentes, corpo, coração,
muitas vezes homicida,
foi ele quem levou o meu irmão.
É muito calmo o rio de minha terra.
Suas águas são feitas de argila e de mistérios.
Nas solidões das noites enluaradas
a maldição de Crispim desce
sobre as águas encrespadas.
O rio de minha terra é um deus estranho.
Um dia ele deixou o monótono caminhar de corpo mole
para subir as poucas rampas do seu cais.
Foi conhecendo o movimento da cidade,
a pobreza residente nas taperas marginais.
Pois tão irado e tão potente fez-se o rio
que todo um povo se juntou para enfrentá-lo.
Mas ele prosseguiu indiferente,
carregando no seu dorso bois e gente,
até roçados de arroz e de feijão.
Na sua obstinada e galopante caminhada,
destruiu paredes, casas, barricadas,
deixando no percurso mágoa e dor.
Depois subiu os degraus da igreja santa
e postou-se horas sob os pés do Criador.

E desceu devagarinho, até deitar-se
novamente no seu leito.
Mas toda noite o seu olhar de rio
fica boiando sob as luzes da cidade.

(Adaptado de: MORAES, Herculano. O rio da minha
terra. Disponível em: https://www.escritas.org)

No trecho até roçados de arroz e de feijão, o termo “até” 
classifica-se como

(A) pronome.
(B) preposição.
(C) artigo.
(D) advérbio.
(E) conjunção. 

2. FCC - 2022 
O  rio de minha terra é um deus estranho.
Ele tem braços, dentes, corpo, coração,
muitas vezes homicida,
foi ele quem levou o meu irmão.
É muito calmo o rio de minha terra.
Suas águas são feitas de argila e de mistérios.
Nas solidões das noites enluaradas
a maldição de Crispim desce
sobre as águas encrespadas.
O rio de minha terra é um deus estranho.
Um dia ele deixou o monótono caminhar de corpo mole
para subir as poucas rampas do seu cais.
Foi conhecendo o movimento da cidade,
a pobreza residente nas taperas marginais.
Pois tão irado e tão potente fez-se o rio
que todo um povo se juntou para enfrentá-lo.
Mas ele prosseguiu indiferente,
carregando no seu dorso bois e gente,
até roçados de arroz e de feijão.
Na sua obstinada e galopante caminhada,
destruiu paredes, casas, barricadas,
deixando no percurso mágoa e dor.
Depois subiu os degraus da igreja santa
e postou-se horas sob os pés do Criador.
E desceu devagarinho, até deitar-se
novamente no seu leito.
Mas toda noite o seu olhar de rio
fica boiando sob as luzes da cidade.

(Adaptado de: MORAES, Herculano. O rio da minha
terra. Disponível em: https://www.escritas.org)

A figura de linguagem predominante no verso “O rio de mi-
nha terra é um deus estranho” é a 

(A) metáfora.
(B) hipérbole.
(C) comparação.
(D) personificação.
(E) metonímia.
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3. FCC - 2022 
Lembram-se da história de Tristão e Isolda? O enredo gira 

em torno da transformação da relação entre os dois protagonis-
tas. Isolda pede à criada, Brangena, que lhe prepare uma poção 
letal, mas, em vez disso, ela prepara-lhe um “filtro de amor”, que 
tanto Tristão como Isolda bebem sem saber o efeito que irá pro-
duzir. A misteriosa bebida desperta neles a mais profunda das 
paixões e arrasta-os para um êxtase que nada consegue dissipar 
− nem sequer o fato de ambos estarem traindo infamemente o 
bondoso rei Mark. Na ópera Tristão e Isolda, Richard Wagner 
captou a força da ligação entre os amantes numa das passagens 
mais exaltadas da história da música. Devemos interrogar-nos so-
bre o que o atraiu para essa história e por que motivo milhões de 
pessoas, durante mais de um século, têm partilhado o fascínio de 
Wagner por ela.

A resposta à primeira pergunta é que a composição celebra-
va uma paixão semelhante e muito real da vida de Wagner. Wag-
ner e Mathilde Wesendonck tinham se apaixonado de forma não 
menos insensata, se considerarmos que Mathilde era a mulher 
do generoso benfeitor de Wagner e que Wagner era um homem 
casado. Wagner tinha sentido as forças ocultas e indomáveis que 
por vezes conseguem se sobrepor à vontade própria e que, na 
ausência de explicações mais adequadas, têm sido atribuídas à 
magia ou ao destino. A resposta à segunda questão é um desafio 
ainda mais atraente.

Existem, com efeito, poções em nossos organismos e cére-
bros capazes de impor comportamentos que podemos ser capa-
zes ou não de eliminar por meio da chamada força de vontade. 
Um exemplo elementar é a substância química oxitocina. No caso 
dos mamíferos, incluindo os seres humanos, essa substância é 
produzida tanto no cérebro como no corpo. De modo geral, in-
fluencia toda uma série de comportamentos, facilita as intera-
ções sociais e induz a ligação entre os parceiros amorosos.

Não há dúvida de que os seres humanos estão constante-
mente usando muitos dos efeitos da oxitocina, conquanto te-
nham aprendido a evitar, em determinadas circunstâncias, os 
efeitos que podem vir a não ser bons. Não se deve esquecer que 
o filtro de amor não trouxe bons resultados para o Tristão e Isol-
da de Wagner. Ao fim de três horas de espetáculo, eles encon-
tram uma morte desoladora.

(Adaptado de: DAMÁSIO, António. O erro de Descartes. São Paulo: 
Companhia das Letras, edição digital)

A misteriosa bebida desperta neles a mais profunda das pai-
xões.

No contexto em que se encontra, o segmento sublinhado 
acima exerce a mesma função sintática do que está também su-
blinhado em: 

(A) Wagner era um homem casado.
(B) O enredo gira em torno da transformação da relação en-
tre os dois protagonistas.
(C) Existem, com efeito, poções em nossos organismos e cé-
rebros
(D) o que o atraiu para essa história
(E) Isolda pede à criada, Brangena, que lhe prepare uma po-
ção letal.

4. FCC - 2022 
Atenção: Para responder à questão, leia a crônica “Tatu”, de 

Carlos Drummond de Andrade.
O luar continua sendo uma graça da vida, mesmo depois 

que o pé do homem pisou e trocou em miúdos a Lua, mas o tatu 
pensa de outra maneira. Não que ele seja insensível aos amavios 
do plenilúnio; é sensível, e muito. Não lhe deixam, porém, curtir 
em paz a claridade noturna, de que, aliás, necessita para suas 
expedições de objetivo alimentar. Por que me caçam em noites 
de lua cheia, quando saio precisamente para caçar? Como prover 
a minha subsistência, se de dia é aquela competição desvairada 
entre bichos, como entre homens, e de noite não me dão folga? 

Isso aí, suponho, é matutado pelo tatu, e se não escapa do 
interior das placas de sua couraça, em termos de português, é 
porque o tatu ignora sabiamente os idiomas humanos, sem ex-
ceção, além de não acreditar em audiência civilizada para seus 
queixumes. A armadura dos bípedes é ainda mais invulnerável 
que a dele, e não há sensibilidade para a dor ou a problemática 
do tatu.

Meu amigo andou pelas encostas do Corcovado, em noite de 
prata lunal, e conseguiu, por artimanhas só dele sabidas, capturar 
vivo um tatu distraído. É, distraído. Do contrário não o pegaria. 
Estava imóvel, estático, fruindo o banho de luz na folhagem, essa 
outra cor que as cores assumem debaixo da poeira argentina da 
Lua. Esquecido das formigas, que lhe cumpria pesquisar e atacar, 
como quem diz, diante de um motivo de prazer: “Daqui a pouco 
eu vou trabalhar; só um minuto mais, alegria da vida”, quedou-se 
à mercê de inimigos maiores. Sem pressentir que o mais temível 
deles andava por perto, em horas impróprias à deambulação de 
um professor universitário. 

− Mas que diabo você foi fazer naqueles matos, de madru-
gada?

− Nada. Estava sem sono, e gosto de andar a esmo, quando 
todos roncam. 

Sem sono e sem propósito de agredir o reino animal, pois é 
de feitio manso, mas o velho instinto cavernal acordou nele, ao 
sentir qualquer coisa a certa distância, parecida com a forma de 
um bicho. Achou logo um cipó bem forte, pedindo para ser usado 
na caça; e jamais tendo feito um laço de caçador, soube improvi-
sá-lo com perícia de muitos milhares de anos (o que a universi-
dade esconde, nas profundas camadas do ser, e só permite que 
venha aflorar em noite de lua cheia!).

Aproximou-se sutil, laçou de jeito o animal desprevenido. O 
coitado nem teve tempo de cravar as garras no laçador. Quando 
agiu, já este, num pulo, desviara o corpo. Outra volta no laço. E 
outra. Era fácil para o tatu arrebentar o cipó com a força que a na-
tureza depositou em suas extremidades. Mas esse devia ser um 
tatu meio parvo, e se embaraçou em movimentos frustrados. Ou 
o sereno narrador mentiu, sei lá. Talvez o tenha comprado numa 
dessas casas de suplício que há por aí, para negócio de animais. 
Talvez na rua, a um vendedor de ocasião, quando tudo se vende, 
desde o mico à alma, se o PM não ronda perto.

Não importa. O caso é que meu amigo tem em sua casa um 
tatu que não se acomodou ao palmo de terra nos fundos da casa 
e tratou de abrigar longa escavação que o conduziu a uma pe-
dreira, e lá faz greve de fome. De lá não sai, de lá ninguém o 
tira. A noite perdeu para ele seu encanto luminoso. A ideia de 
levá-lo para o zoológico, aventada pela mulher do caçador, não 
frutificou. Melhor reconduzi-lo a seu hábitat, mas o tatu se revela 
profundamente contrário a qualquer negociação com o bicho hu-
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mano, que pensa em apelar para os bombeiros a fim de demolir 
o metrô tão rapidamente feito, ao contrário do nosso, urbano, e 
salvar o infeliz. O tatu tem razões de sobra para não confiar no 
homem e no luar do Corcovado.

Não é fábula. Eu compreendo o tatu. 
(Adaptado de: ANDRADE, Carlos Drummond. Os dias lindos. São 

Paulo: Companhia das Letras, 2013)

No desfecho da crônica, o cronista revela, em relação ao 
tatu, um sentimento de

(A) empatia.
(B) desconfiança.
(C) superioridade.
(D) soberba.
(E) desdém.

5. FCC - 2022 
Melancolia e criatividade
Desde sempre o sentimento da melancolia gozou de má 

fama. O melancólico é costumeiramente tomado como um ser 
desanimado, depressivo, “pra baixo”, em suma: um chato que 
convém evitar. Mas é uma fama injusta: há grandes melancólicos 
que fazem grande arte com sua melancolia, e assim preenchem a 
vida da gente, como uma espécie de contrabando da tristeza que 
a arte transforma em beleza. “Pra fazer um samba com beleza é 
preciso um bocado de tristeza”, já defendeu o poeta Vinícius de 
Moraes, na letra de um conhecido samba seu.

Mas a melancolia não para nos sambas: ela desde sempre 
anima a literatura, a música, a pintura, o cinema, as artes todas. 
Anima, sim: tanto anima que a gente gosta de voltar a ver um 
bom filme melancólico, revisitar um belo poema desesperan-
çado, ouvir uma vez mais um inspirado noturno para piano. Ou 
seja: os artistas melancólicos fazem de sua melancolia a maté-
ria-prima de uma obra-prima. Sorte deles, nossa e da própria 
melancolia, que é assim resgatada do escuro do inferno para a 
nitidez da forma artística bem iluminada.

Confira: seria possível haver uma história da arte que deixas-
se de falar das grandes obras melancólicas? Por certo se perderia 
a parte melhor do nosso humanismo criativo, que sabe fazer de 
uma dor um objeto aberto ao nosso reconhecimento prazeroso. 
Charles Chaplin, ao conceber Carlitos, dotou essa figura humana 
inesquecível da complexa composição de fracasso, melancolia, 
riso, esperteza e esperança. O vagabundo sem destino, que vive 
a apanhar da vida, ganhou de seu criador o condão de emocionar 
o mundo não com feitos gloriosos, mas com a resistente poesia 
que o faz enfrentar a vida munido da força interior de um melan-
cólico disposto a trilhar com determinação seu caminho, ainda 
que no rumo a um horizonte incerto.

(Humberto Couto Villares, a publicar)

No terceiro parágrafo, a personagem Carlitos é invocada 
para 

(A) dar um sentido de nobreza a todas as experiências de 
fracasso humano.
(B) testemunhar a determinação de um indivíduo em alcan-
çar seus altos objetivos. 
(C) indicar a possibilidade da transformação sistemática da 
dor em franca alegria.

(D) personificar a complexa conjunção entre força poética e 
marginalidade social.
(E) promover a felicidade que pode desfrutar quem não está 
comprometido com nada.

6. FCC - 2022
A independência política em 1822 não trouxe muitas novida-

des em termos institucionais, mas consolidou um objetivo claro, 
qual seja: estruturar e justificar uma nova nação.

A tarefa não era pequena e quem a assumiu foi o Instituto 
Histórico e Geográfico Brasileiro (IHGB), que, aberto em 1838, no 
Rio de Janeiro, logo deixaria claras suas principais metas: cons-
truir uma história que elevasse o passado e que fosse patriótica 
nas suas proposições, trabalhos e argumentos.

Para referendar a coerência da filosofia que inaugurou o 
IHGB, basta prestar atenção no primeiro concurso público por lá 
organizado. Em 1844, abriam-se as portas para os candidatos que 
se dispusessem a discorrer sobre uma questão espinhosa: “Como 
se deve escrever a história do Brasil”. Tratava-se de inventar uma 
nova história do e para o Brasil. Foi dado, então, um pontapé 
inicial, e fundamental, para a disciplina que chamaríamos, anos 
mais tarde, e com grande naturalidade, de “História do Brasil”.

A singularidade da competição também ficou associada a 
seu resultado e à divulgação do nome do vencedor. O primeiro 
lugar, nessa disputa histórica, foi para um estrangeiro − o conhe-
cido naturalista bávaro Karl von Martius (1794-1868), cientista 
de ilibada importância, embora novato no que dizia respeito à 
história em geral e àquela do Brasil em particular − , o qual ad-
vogou a tese de que o país se definia por sua mistura, sem igual, 
de gentes e povos. Utilizando a metáfora de um caudaloso rio, 
correspondente à herança portuguesa que acabaria por “limpar” 
e “absorver os pequenos confluentes das raças índia e etiópica”, 
representava o país a partir da singularidade e dimensão da mes-
tiçagem de povos por aqui existentes.

A essa altura, porém, e depois de tantos séculos de vigên-
cia de um sistema violento como o escravocrata, era no mínimo 
complicado simplesmente exaltar a harmonia. Além do mais, in-
dígenas continuavam sendo dizimados no litoral e no interior do 
país.

Martius, que em 1832 havia publicado um ensaio chamado 
“O estado do direito entre os autóctones no Brasil”, condenando 
os indígenas ao desaparecimento, agora optava por definir o país 
por meio da redentora metáfora fluvial. Três longos rios resumi-
riam a nação: um grande e caudaloso, formado pelas populações 
brancas; outro um pouco menor, nutrido pelos indígenas; e ainda 
outro, mais diminuto, alimentado pelos negros.

Ali estavam, pois, os três povos formadores do Brasil; todos 
juntos, mas (também) diferentes e separados. Mistura não era (e 
nunca foi) sinônimo de igualdade. Essa era uma ótima maneira de 
“inventar” uma história não só particular (uma monarquia tropi-
cal e mestiçada) como também muito otimista: a água que corria 
representava o futuro desse país constituído por um grande rio 
caudaloso no qual desaguavam os demais pequenos afluentes.

É possível dizer que começava a ganhar força então a ladai-
nha das três raças formadoras da nação, que continuaria encon-
trando ampla ressonância no Brasil, pelo tempo afora.
(Adaptado de: SCHWARCZ, Lilia Moritz. Sobre o autoritarismo brasi-

leiro. São Paulo: Companhia das Letras, 2019) 
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O verbo sublinhado no segmento Mistura não era (e nunca foi) sinônimo de igualdade está flexionado nos mesmos tempo e 
modo que o sublinhado em:

(A) a disciplina que chamaríamos, anos mais tarde, e com grande naturalidade
(B) Três longos rios resumiriam a nação
(C) O primeiro lugar, nessa disputa histórica, foi para um estrangeiro
(D) A independência política em 1822 não trouxe muitas novidades
(E) a água que corria representava o futuro desse país

7. FCC - 2022
Atenção: Considere o texto abaixo, do pensador francês Voltaire (1694-1778), para responder à questão.
O preço da justiça 
Vós, que trabalhais na reforma das leis, pensai, assim como grande jurisconsulto Beccaria, se é racional que, para ensinar os 

homens a detestar o homicídio, os magistrados sejam homicidas e matem um homem em grande aparato.
Vede se é necessário matá-lo quando é possível puni-lo de outra maneira, e se cabe empregar um de vossos compatriotas para 

massacrar habilmente outro compatriota. [...] Em qualquer circunstância, condenai o criminoso a viver para ser útil: que ele trabalhe 
continuamente para seu país, porque ele prejudicou o seu país. É preciso reparar o prejuízo; a morte não repara nada.

Talvez alguém vos diga: “O senhor Beccaria está enganado: a preferência que ele dá a trabalhos penosos e úteis, que durem toda 
a vida, baseia-se apenas na opinião de que essa longa e ignominiosa pena é mais terrível que a morte, pois esta só é sentida por um 
momento”.

Não se trata de discutir qual é a punição mais suave, porém a mais útil. O grande objetivo, como já dissemos em outra passagem, 
é servir o público; e, sem dúvida, um homem votado todos os dias de sua vida a preservar uma região da inundação por meio de 
diques, ou a abrir canais que facilitem o comércio, ou a drenar pântanos infestados, presta mais serviços ao Estado que um esqueleto 
a pendular de uma forca numa corrente de ferro, ou desfeito em pedaços sobre uma roda de carroça. 

(VOLTAIRE. O preço da justiça. Trad. Ivone Castilho Benedetti. São Paulo: Martins Fontes, 2001, p. 18-20)

Voltaire acusa o sentido contraditório de um determinado posicionamento ao referir-se a ele nestes segmentos:
(A) massacrar habilmente um compatriota / detestar o homicídio
(B) matem um homem / em grande aparato
(C) Beccaria está enganado / o grande objetivo é servir o público
(D) presta mais serviços ao Estado / trabalhos penosos e úteis
(E) servir ao público / preservar uma região da inundação

8. FCC - 2022
Ai de ti, Ipanema
Há muitos anos, Rubem Braga começava assim uma de suas mais famosas crônicas: “Ai de ti, Copacabana, porque eu já fiz o sinal 

bem claro de que é chegada a véspera de teu dia, e tu não viste; porém minha voz te abalará até as entranhas.” Era uma exortação 
bíblica, apocalíptica, profética, ainda que irônica e hiperbólica. “Então quem especulará sobre o metro quadrado de teu terreno? Pois 
na verdade não haverá terreno algum.”

Na sua condenação, o Velho Braga antevia os sinais da degradação e da dissolução moral de um bairro prestes a ser tragado pelo 
pecado e afogado pelo oceano, sucumbindo em meio às abjeções e ao vício: “E os escuros peixes nadarão nas tuas ruas e a vasa fétida 
das marés cobrirá tua face”.

A praia já chamada de “princesinha do mar”, coitada, inofensiva e pura, era então, como Ipanema seria depois, a síntese mítica 
do hedonismo carioca, mais do que uma metáfora, uma metonímia.

No fim dos anos 50, Copacabana era o éden não contaminado ainda pelos plenos pecados, eram tempos idílicos e pastorais, a 
era da inocência, da bossa nova, dos anos dourados de JK, de Garrincha. Digo eu agora: Ai de ti, Ipanema, que perdeste a inocência 
e o sossego, e tomaste o lugar de Copacabana, e não percebeste os sinais que não são mais simbólicos: o emissário submarino se 
rompendo, as águas poluídas, as valas negras, as agressões, os assaltos, o medo e a morte.

(Adaptado de: VENTURA, Zuenir. Crônicas de um fim de século. Rio de Janeiro: Objetiva, 1999, p. 166/167) 

Ao qualificar a linguagem de Rubem Braga em sua crônica “Ai de ti, Copacabana”, Zuenir Ventura se vale dos termos exortação e 
condenação, para reconhecer no texto do Velho Braga,

(A) a tonalidade grave de uma invectiva.
(B) a informalidade de um discurso emocional. 
(C) o coloquialismo de um lírico confessional. 
(D) a retórica argumentativa dos clássicos. 
(E) a força épica de uma celebração. 
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9. FCC - 2022 -
Atenção: Examine a tirinha de Fernando Gonsales para responder à questão:

Para obter seu efeito de humor, a tirinha explora a ambiguidade do seguinte termo: 
(A) leitor
(B) interessante.
(C) livro.
(D) prende.
(E) é.

10. FCC - 2022 
Atenção: Leia a crônica para responder à questão
O dono do pequeno restaurante é amável, sem derrame, e a fregueses mais antigos oferece, antes do menu, o jornal do dia “faci-

litado”, isto é, com traços vermelhos cercando as notícias importantes. Vez por outra, indaga se a comida está boa, oferece cigarrinho, 
queixa-se do resfriado crônico e pergunta pelo nosso, se o temos; se não temos, por aquele regime começado em janeiro, e de que 
desistimos. Também pelos filmes de espionagem, que mexem com ele na alma.

Espetar a despesa não tem problema, em dia de barra pesada. Chega a descontar o cheque a ser recebido no mês que vem 
(“Falta só uma semana, seu Adelino”).

Além dessas delícias raras, seu Adelino faculta ao cliente dar palpites ao cozinheiro e beneficiar-se com o filé mais fresquinho, o 
palmito de primeira, a batata feita na hora, especialmente para os eleitos. Enfim, autêntico papo-firme.

Uma noite dessas, o movimento era pequeno, seu Adelino veio sentar-se ao lado da antiga freguesa. Era hora do jantar dele, tam-
bém. O garçom estendeu-lhe o menu e esperou. Seu Adelino, calado, olhava para a lista inexpressiva dos pratos do dia. A inspiração 
não vinha. O garçom já tinha ido e voltado duas vezes, e nada. A freguesa resolveu colaborar:

− Que tal um fígado acebolado?
− Acabou, madame − atalhou o garçom.
− Deixe ver… Assada com coradas, está bem?
− Não, não tenho vontade disso − e seu Adelino sacudiu a cabeça.
− Bem, estou vendo aqui umas costeletas de porco com feijão-branco, farofa e arroz…
− Não é mau, mas acontece que ainda ontem comi uma carnezita de porco, e há dois dias que me servem feijão ao almoço − 

ponderou.
A freguesa de boa vontade virou-se para o garçom:
− Aqui no menu não tem, mas quem sabe se há um bacalhau a qualquer coisa? − pois seu Adelino (refletiu ela) é português, e 

como todo lusíada que se preza, há de achar isso a pedida.
Da cozinha veio a informação:
− Tem bacalhau à Gomes de Sá. Quer?
− Pode ser isso − concordou seu Adelino, sem entusiasmo.
Ao cabo de dez minutos, veio o garçom brandindo o Gomes de Sá. A freguesa olhou o prato, invejando-o, e, para estimular o 

apetite de seu Adelino:
− Está uma beleza!
− Não acho muito não − retorquiu, inapetente.
O prato foi servido, o azeite adicionado, e seu Adelino traçou o bacalhau, depois de lhe ser desejado bom apetite. Em silêncio.
Vendo que ele não se manifestava, sua leal conviva interpelou-o:
− Como é, está bom?
Com um risinho meio de banda, fez a crítica:
− Bom nada, madame. Isso não é bacalhau à Gomes de Sá nem aqui nem em Macau. É bacalhau com batatas. E vou lhe dizer: está 

mais para sem gosto do que com ele. A batata me sabe a insossa, e o bacalhau salgado em demasia, ai!
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A cliente se lembrou, com saudade vera, daquele maravi-
lhoso Gomes de Sá que se come em casa de d. Concessa. E foi 
detalhando:

− Lá em casa é que se prepara um legal, sabe? Muito tomate, 
pimentão, azeite de verdade, para fazer um molho pra lá de bom, 
e ainda acrescentam um ovo…

Seu Adelino emergiu da apatia, comoveu-se, os olhos bri-
lhando, desta vez em sorriso aberto:

− Isso mesmo! Ovo cozido e ralado, azeitonas portuguesas, 
daquelas… Um santo, santíssimo prato!

Mas, encarando o concreto:
− Essa gente aqui não tem a ciência, não tem a ciência!
− Espera aí, seu Adelino, vamos ver no jornal se tem um bom 

filme de espionagem para o senhor se consolar.
Não tinha, infelizmente.

(Adaptado de: ANDRADE, Carlos Drummond de. 70 histórias. São 
Paulo: Companhia das Letras, 2016, p. 110-111)

O termo sublinhado em a fregueses mais antigos oferece, 
antes do menu, o jornal do dia “facilitado” exerce a mesma fun-
ção sintática do termo sublinhado em:

(A) O garçom estendeu-lhe o menu e esperou
(B) seu Adelino veio sentar-se ao lado da antiga freguesa
(C) Vez por outra, indaga se a comida está boa
(D) Uma noite dessas, o movimento era pequeno
(E) seu Adelino faculta ao cliente dar palpites ao cozinheiro

11. FCC - 2022 
A chama é bela
Nos anos 1970 comprei uma casa no campo com uma bela 

lareira, e para meus filhos, entre 10 e 12 anos, a experiência do 
fogo, da brasa que arde, da chama, era um fenômeno absoluta-
mente novo. E percebi que quando a lareira estava acesa eles 
deixavam a televisão de lado. A chama era mais bela e variada do 
que qualquer programa, contava histórias infinitas, não seguia 
esquemas fixos como um programa televisivo.

O fogo também se faz metáfora de muitas pulsões, do infla-
mar-se de ódio ao fogo da paixão amorosa. E o fogo pode ser a 
luz ofuscante que os olhos não podem fixar, como não podem 
encarar o Sol (o calor do fogo remete ao calor do Sol), mas de-
vidamente amestrado, quando se transforma em luz de vela, 
permite jogos de claro-escuro, vigílias noturnas nas quais uma 
chama solitária nos obriga a imaginar coisas sem nome...

O fogo nasce da matéria para transformar-se em substância 
cada vez mais leve e aérea, da chama rubra ou azulada da raiz à 
chama branca do ápice, até desmaiar em fumaça... Nesse sen-
tido, a natureza do fogo é ascensional, remete a uma transcen-
dência e, contudo, talvez porque tenhamos aprendido que ele 
vive no coração da Terra, é também símbolo de profundidades 
infernais. É vida, mas é também experiência de seu apagar-se e 
de sua contínua fragilidade.

(Adaptado de: ECO, Umberto. Construir o inimigo. Rio de Janeiro: 
Record, 2021, p. 54-55)

O verbo indicado entre parênteses deverá flexionar-se numa 
forma do plural para integrar corretamente a frase: 

(A) Mais que os esquemas fixos dos programas de TV (atrair) 
as crianças o espetáculo da lareira.
(B)  Sempre (haver), por conta dos poderes do fogo, as metá-
foras que o fazem representar nossas paixões.

(C) Não (convir) aos espectadores do fogo fixar-se demora-
damente em suas luzes que podem enceguecê-los.
(D) No fogo (convergir), como espetáculo que é, as proprie-
dades do brilho físico e as do estatuto metafórico.
(E) Aos múltiplos apelos do fogo (atender) nosso olhar aber-
to para o eterno espetáculo que suas chamas constituem.

12. FCC - 2022 
O meu ofício
O meu ofício é escrever, e sei bem disso há muito tempo. 

Espero não ser mal-entendida: não sei nada sobre o valor daqui-
lo que posso escrever. Quando me ponho a escrever, sinto-me 
extraordinariamente à vontade e me movo num elemento que 
tenho a impressão de conhecer extraordinariamente bem: utilizo 
instrumentos que me são conhecidos e familiares e os sinto bem 
firmes em minhas mãos. Se faço qualquer outra coisa, se estudo 
uma língua estrangeira, se tento aprender história ou geografia, 
ou tricotar uma malha, ou viajar, sofro e me pergunto como é 
que os outros conseguem fazer essas coisas. E tenho a impressão 
de ser cega e surda como uma náusea dentro de mim.

Já quando escrevo nunca penso que talvez haja um modo 
mais correto, do qual os outros escritores se servem. Não me 
importa nada o modo dos outros escritores. O fato é que só sei 
escrever histórias. Se tento escrever um ensaio de crítica ou um 
artigo sob encomenda para um jornal, a coisa sai bem ruim. O 
que escrevo nesses casos tenho de ir buscar fora de mim. E sem-
pre tenho a sensação de enganar o próximo com palavras toma-
das de empréstimo ou furtadas aqui e ali.

Quando escrevo histórias, sou como alguém que está em 
seu país, nas ruas que conhece desde a infância, entre as árvo-
res e os muros que são seus. Este é o meu ofício, e o farei até a 
morte. Entre os cinco e dez anos ainda tinha dúvidas e às vezes 
imaginava que podia pintar, ou conquistar países a cavalo, ou in-
ventar uma nova máquina. Mas a primeira coisa séria que fiz foi 
escrever um conto, um conto curto, de cinco ou seis páginas: saiu 
de mim como um milagre, numa noite, e quando finalmente fui 
dormir estava exausta, atônita, estupefata.

(Adaptado de: GINZBURG, Natalia. As pequenas virtudes. Trad. 
Maurício Santana Dias. São Paulo: Cosac Naify, 2015, p, 72-77, 

passim)

As normas de concordância verbal encontram-se plenamen-
te observadas em:

(A) As palavras que a alguém ocorrem deitar no papel aca-
bam por identificar o estilo mesmo de quem as escreveu.
(B) Gaba-se a autora de que às palavras a que recorre nunca 
falta a espontaneidade dos bons escritos.
(C) Faltam às tarefas outras de que poderiam se incumbir a 
facilidade que encontra ela em escrever seus textos. 
(D) Os possíveis entraves para escrever um conto, revela a 
autora, logo se dissipou em sua primeira tentativa.
(E) Não haveria de surgir impulsos mais fortes, para essa es-
critora, do que os que a levaram a imaginar histórias
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13. FCC - 2022 
Atenção: Para responder à questão, leia o início do conto 

“Missa do Galo”, de Machado de Assis.  
Nunca pude entender a conversação que tive com uma se-

nhora, há muitos anos, contava eu dezessete, ela, trinta. Era noi-
te de Natal. Havendo ajustado com um vizinho irmos à missa do 
galo, preferi não dormir; combinei que eu iria acordá-lo à meia-
-noite.

A casa em que eu estava hospedado era a do escrivão Mene-
ses, que fora casado, em primeiras núpcias, com uma de minhas 
primas. A segunda mulher, Conceição, e a mãe desta acolhe-
ram-me bem quando vim de Mangaratiba para o Rio de Janeiro, 
meses antes, a estudar preparatórios. Vivia tranquilo, naquela 
casa assobradada da Rua do Senado, com os meus livros, poucas 
relações, alguns passeios. A família era pequena, o escrivão, a 
mulher, a sogra e duas escravas. Costumes velhos. Às dez horas 
da noite toda a gente estava nos quartos; às dez e meia a casa 
dormia. Nunca tinha ido ao teatro, e mais de uma vez, ouvin-
do dizer ao Meneses que ia ao teatro, pedi-lhe que me levasse 
consigo. Nessas ocasiões, a sogra fazia uma careta, e as escravas 
riam à socapa; ele não respondia, vestia-se, saía e só tornava na 
manhã seguinte. Mais tarde é que eu soube que o teatro era um 
eufemismo em ação. Meneses trazia amores com uma senhora, 
separada do marido, e dormia fora de casa uma vez por semana. 
Conceição padecera, a princípio, com a existência da comborça*; 
mas afinal, resignara-se, acostumara-se, e acabou achando que 
era muito direito.

Boa Conceição! Chamavam-lhe “a santa”, e fazia jus ao tí-
tulo, tão facilmente suportava os esquecimentos do marido. Em 
verdade, era um temperamento moderado, sem extremos, nem 
grandes lágrimas, nem grandes risos. Tudo nela era atenuado 
e passivo. O próprio rosto era mediano, nem bonito nem feio. 
Era o que chamamos uma pessoa simpática. Não dizia mal de 
ninguém, perdoava tudo. Não sabia odiar; pode ser até que não 
soubesse amar.

Naquela noite de Natal foi o escrivão ao teatro. Era pelos 
anos de 1861 ou 1862. Eu já devia estar em Mangaratiba, em 
férias; mas fiquei até o Natal para ver “a missa do galo na Corte”. 
A família recolheu-se à hora do costume; eu meti-me na sala da 
frente, vestido e pronto. Dali passaria ao corredor da entrada e 
sairia sem acordar ninguém. Tinha três chaves a porta; uma es-
tava com o escrivão, eu levaria outra, a terceira ficava em casa.

— Mas, Sr. Nogueira, que fará você todo esse tempo? per-
guntou-me a mãe de Conceição.

— Leio, D. Inácia.
Tinha comigo um romance, os Três Mosqueteiros, velha tra-

dução creio do Jornal do Comércio. Sentei-me à mesa que havia 
no centro da sala, e à luz de um candeeiro de querosene, en-
quanto a casa dormia, trepei ainda uma vez ao cavalo magro de 
D’Artagnan e fui-me às aventuras. Os minutos voavam, ao con-
trário do que costumam fazer, quando são de espera; ouvi bater 
onze horas, mas quase sem dar por elas, um acaso. Entretanto, 
um pequeno rumor que ouvi dentro veio acordar-me da leitura.

(Adaptado de: Machado de Assis. Contos: uma antologia. São Pau-
lo: Companhia das Letras, 1988)

*comborça: qualificação humilhante da amante de homem 
casado 

Verifica-se o emprego de vírgula para assinalar a supressão 
de um verbo em:  

(A) A família era pequena, o escrivão, a mulher, a sogra e 
duas escravas. 
(B) Tinha três chaves a porta; uma estava com o escrivão, eu 
levaria outra, a terceira ficava em casa. 
(C) A casa em que eu estava hospedado era a do escrivão 
Meneses, que fora casado, em primeiras núpcias, com uma 
de minhas primas. 
(D) Nunca pude entender a conversação que tive com uma 
senhora, há muitos anos, contava eu dezessete, ela, trinta. 
(E) Vivia tranquilo, naquela casa assobradada da Rua do Se-
nado, com os meus livros, poucas relações, alguns passeios.

14. FCC - 2022 
Crimes ditos “passionais”
A história da humanidade registra poucos casos de mulhe-

res que mataram por se sentirem traídas ou desprezadas. Não 
sabemos, ainda, se a emancipação feminina irá trazer também 
esse tipo de igualdade: a igualdade no crime e na violência. Pro-
vavelmente, não. O crime dado como passional costuma ser uma 
reação daquele que se sente “possuidor” da vítima. O sentimen-
to de posse, por sua vez, decorre não apenas do relacionamento 
sexual, mas também do fator econômico: o homem é, em boa 
parte dos casos, o responsável maior pelo sustento da casa. Por 
tudo isso, quando ele se vê contrariado, repelido ou traído, acha-
-se no direito de matar.

O que acontece com os homens que matam mulheres quan-
do são levados a julgamento? São execrados ou perdoados? 
Como reage a sociedade e a Justiça brasileiras diante da bruta-
lidade que se tenta justificar como resultante da paixão? Há de-
cisões estapafúrdias, sentenças que decorrem mais em função 
da eloquência dos advogados e do clima emocional prevalecente 
entre os jurados do que das provas dos autos.

Vejam-se, por exemplo, casos de crimes passionais cujos 
responsáveis acabaram sendo inocentados com o argumento de 
que houve uma “legítima defesa da honra”, que não existe na 
lei. Os motivos que levam o criminoso passional a praticar o ato 
delituoso têm mais a ver com os sentimentos de vingança, ódio, 
rancor, frustração, vaidade ferida, narcisismo maligno, prepotên-
cia, egoísmo do que com o verdadeiro sentimento de honra.

A evolução da posição da mulher na sociedade e o desmo-
ronamento dos padrões patriarcais tiveram grande repercussão 
nas decisões judiciais mais recentes, sobretudo nos crimes pas-
sionais. A sociedade brasileira vem se dando conta de que mulhe-
res não podem ser tratadas como cidadãs de segunda categoria, 
submetidas ao poder de homens que, com o subterfúgio da sua 
“paixão”, vinham assumindo o direito de vida e morte sobre elas.

(Adaptado de: ELUF, Luiza Nagib. A paixão no banco dos réus. São 
Paulo: Saraiva, 2002, XI-XIV, passim) 

É inteiramente regular a pontuação do seguinte período:
(A) A autora do texto reclama, com senso de justiça que não 
se considere passional um crime movido pelo rancor, e pelo 
ódio. 
(B) Como reage, a sociedade, quando se vê diante desses 
crimes em que, a paixão alegada, vale como uma atenuante. 
(C) Tratadas há muito, como cidadãs de segunda classe, as 
mulheres, aos poucos, têm garantido seus direitos funda-
mentais. 
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(D) Não é a paixão, mas sim, os motivos mais torpes, que 
estão na raiz mesma, dos crimes hediondos apresentados 
como passionais.
(E) Há advogados cuja retórica, encenada em tom emocio-
nal, acaba por convencer o júri, inocentando assim um frio 
criminoso.

15. FCC - 2022
Considere o texto abaixo para responder à questão.
[Viver a pressa]
Há uma continuidade entre a lógica intensamente compe-

titiva e calculista do mundo do trabalho e aquilo que somos e 
fazemos nas horas em que estamos fora dele.

O vírus da pressa alastra-se em nossos dias de uma forma 
tão epidêmica como a peste em outros tempos: a frequência do 
acesso a um website despenca caso ele seja mais lento que um 
site rival. Mais de um quinto dos usuários da internet desistem 
de um vídeo caso ele demore mais que cinco segundos para car-
regar.

Excitação efêmera, sinal de tédio à espreita. Estará longe o 
dia em que toda essa pressa deixe de ser uma obsessão? Será 
que a adaptação triunfante aos novos tempos da velocidade má-
xima acabará por esvaziar até mesmo a consciência dessa nossa 
degradação descontrolada?

(Adaptado de: GIANNETTI, Eduardo. Trópicos utópicos. São Paulo: 
Companhia das Letras, 2016, p. 88)

Está plenamente adequada a pontuação do seguinte perí-
odo: 

(A) Ao detectar, em nossos dias tão agitados, o vírus da pres-
sa, que contamina não apenas o tempo do trabalho, mas 
também o tempo de outras ocupações, o autor mostra seu 
temor de que, se assim continuar, nossa civilização se de-
gradará. 
(B) Ao detectar em nossos dias, tão agitados o vírus da pres-
sa, que contamina não apenas o tempo do trabalho mas, 
também, o tempo de outras ocupações, o autor mostra seu 
temor, de que, se assim continuar, nossa civilização se de-
gradará. 
(C) Ao detectar, em nossos dias tão agitados o vírus da pres-
sa, que contamina, não apenas o tempo do trabalho mas 
também o tempo de outras ocupações, o autor mostra seu 
temor de que, se assim continuar nossa civilização, se de-
gradará. 
(D) Ao detectar em nossos dias tão agitados, o vírus da pres-
sa que contamina, não apenas o tempo do trabalho mas, 
também o tempo, de outras ocupações, o autor mostra seu 
temor de que, se assim continuar nossa civilização se degra-
dará. 
(E) Ao detectar em nossos dias tão agitados o vírus, da pres-
sa que contamina não apenas o tempo do trabalho, mas 
também o tempo de outras ocupações, o autor mostra, seu 
temor, de que, se assim continuar nossa civilização se de-
gradará.

16. FCC - 2020 
Atenção: Para responder à questão, baseie-se no texto abai-

xo.
Distribuição justa
A justiça de um resultado distributivo das riquezas depende 

das dotações iniciais dos participantes e da lisura do processo do 
qual ele decorre. Do ponto de vista coletivo, a questão crucial 
é: a desigualdade observada reflete essencialmente os talentos, 
esforços e valores diferenciados dos indivíduos, ou, ao contrário, 
ela resulta de um jogo viciado na origem e no processo, de uma 
profunda falta de equidade nas condições iniciais de vida, da pri-
vação de direitos elementares ou da discriminação racial, sexual, 
de gênero ou religiosa?

A condição da família em que uma criança tiver a sorte ou 
o infortúnio de nascer, um risco comum, a todos, passa a exer-
cer um papel mais decisivo na definição de seu futuro do que 
qualquer outra coisa ou escolha que possa fazer no ciclo da vida. 
A falta de um mínimo de equidade nas condições iniciais e na 
capacitação para a vida tolhe a margem de escolha, vicia o jogo 
distributivo e envenena os valores da convivência. A igualdade 
de oportunidades está na origem da emancipação das pessoas. 
Crianças e jovens precisam ter a oportunidade de desenvolver 
seus talentos de modo a ampliar seu leque de escolhas possíveis 
na vida prática e eleger seus projetos, apostas e sonhos de rea-
lização.

(Adaptado de: GIANETTI, Eduardo. Trópicos utópicos. São Paulo: 
Companhia das Letras, 2016, p. 106) 

No emprego das formas verbais, são regulares a flexão e a 
concordância na frase:

(A) Se ninguém se dispuser a mudar esse processo, ou vir 
pelo menos a reavaliá-lo, não se fará justiça quanto às rique-
zas a se distribuir.
(B) À medida que se recomporem as condições iniciais do 
processo, será maior a possibilidade de se atenderem a cada 
um de seus ideais.
(C) Se não se contiverem os vícios do processo de distribui-
ção das riquezas, ele seguirá sendo envenenado pelas mes-
mas injustiças.
(D) Caso não se retenhem seus pecados de origem, a distri-
buição de riquezas não alcançará os objetivos da justiça que 
se desejam fazer.
(E) Como eles não requiseram maior igualdade de oportuni-
dades, viram-se prejudicados pelo processo a que se deram 
um referendo.

17. FCC - 2022
1. Qual é a principal obra que produzem os autores e narra-

dores dos novos gêneros autobiográficos? Um personagem cha-
mado eu. O que todos criam e recriam ao performar as suas vidas 
nas vitrines interativas de hoje é a própria personalidade.

2. A autoconstrução de si como um personagem visível se-
ria uma das metas prioritárias de grande parte dos relatos co-
tidianos, compostos por imagens autorreferentes, numa sorte 
de espetáculo pessoal em diálogo com os demais membros das 
diversas redes.

3. Por isso, os canais de comunicação das mídias sociais da 
intemet são também ferramentas para a criação de si. Esses ins-
trumentos de autoestilização agora se encontram à disposição 
de qualquer um. Isso significa um setor crescente da população 
mundial, mas também, ao mesmo tempo, remete a outro senti-
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do dessa expressão. “Qualquer um” significa ninguém extraordi-
nário, em princípio, por ter produzido alguma coisa excepcional, 
e que tampouco se vê impelido a fazê-lo para virar um persona-
gem público. A insistência nessa ideia de que “agora qualquer um 
pode” encontra-se no ceme das louvações democratizantes plas-
madas em conceitos como os de “inclusão digital”, recorrentes 
nas análises mais entusiastas destes fenômenos, tanto no âmbito 
acadêmico como no jornalístico.

4. Em que pese a suposta liberdade de escolha de cada usu-
ário, há códigos implícitos e fórmulas bastante explícitas para o 
sucesso dessa autocriação.

5. As diversas versões dessas personalidades que performam 
em múltiplas telas admitem certa variabilidade individual, mas 
costumam partir de uma base comum. Essa modalidade subjeti-
va que hoje triunfa está impregnada com alguns vestígios do esti-
lo do artista romântico, mas não se trata de alguém que procura 
produzir uma obra independente do seu criador. Ao invés disso, 
toda a energia e os recursos estilísticos estão dirigidos a que esse 
autor de si mesmo seja capaz de criar um personagem dotado 
de uma personalidade atraente. Trata-se de uma obra para ser 
vista e, nessa exposição, a obra precisa conquistar os aplausos 
do público. É uma subjetividade que se autocria em contato per-
manente com o olhar alheio, algo que se cinzela a todo momen-
to para ser compartilhado, curtido, comentado e admirado. Por 
isso, trata-se de um tipo de construção de si alterdirigida, recor-
rendo aos conceitos propostos pelo sociólogo David Riesman, no 
livro A multidão solitária.
(Adaptado de: Paula Sibilia. O show do eu: a intimidade como espe-

táculo. Contraponto, edição digital)  

Está correta a redação da seguinte frase: 
(A) Têm-se que o modo de vida dos jovens mais abastados 
das grandes cidades estadunidenses estão no cerne do novo 
tipo de personalidade das mídias sociais. 
(B) Diariamente exibe-se fotografias autorreferentes nas mí-
dias sociais, fazendo de seus autores um tipo de personagem 
já visto no cinema e na televisão.  
(C) Por tratar-se de uma obra à ser vista, os relatos autobio-
gráficos encontrados nas mídias sociais, precisam conquistar 
grande audiência. 
(D) Como é sabido, existe inúmeras estratégias de autopro-
moção com o intuito de aumentar a visibilidade de uma per-
sonalidade virtual. 
(E) Grande parte dos relatos cotidianos encontrados nas mí-
dias sociais possui como meta a autopromoção da própria 
personalidade. 

18. FCC - 2022
Crimes ditos “passionais”
A história da humanidade registra poucos casos de mulhe-

res que mataram por se sentirem traídas ou desprezadas. Não 
sabemos, ainda, se a emancipação feminina irá trazer também 
esse tipo de igualdade: a igualdade no crime e na violência. Pro-
vavelmente, não. O crime dado como passional costuma ser uma 
reação daquele que se sente “possuidor” da vítima. O sentimen-
to de posse, por sua vez, decorre não apenas do relacionamento 
sexual, mas também do fator econômico: o homem é, em boa 
parte dos casos, o responsável maior pelo sustento da casa. Por 
tudo isso, quando ele se vê contrariado, repelido ou traído, acha-
-se no direito de matar.

O que acontece com os homens que matam mulheres quan-
do são levados a julgamento? São execrados ou perdoados? 
Como reage a sociedade e a Justiça brasileiras diante da bruta-
lidade que se tenta justificar como resultante da paixão? Há de-
cisões estapafúrdias, sentenças que decorrem mais em função 
da eloquência dos advogados e do clima emocional prevalecente 
entre os jurados do que das provas dos autos.

Vejam-se, por exemplo, casos de crimes passionais cujos 
responsáveis acabaram sendo inocentados com o argumento de 
que houve uma “legítima defesa da honra”, que não existe na 
lei. Os motivos que levam o criminoso passional a praticar o ato 
delituoso têm mais a ver com os sentimentos de vingança, ódio, 
rancor, frustração, vaidade ferida, narcisismo maligno, prepotên-
cia, egoísmo do que com o verdadeiro sentimento de honra.

A evolução da posição da mulher na sociedade e o desmo-
ronamento dos padrões patriarcais tiveram grande repercussão 
nas decisões judiciais mais recentes, sobretudo nos crimes pas-
sionais. A sociedade brasileira vem se dando conta de que mulhe-
res não podem ser tratadas como cidadãs de segunda categoria, 
submetidas ao poder de homens que, com o subterfúgio da sua 
“paixão”, vinham assumindo o direito de vida e morte sobre elas.

(Adaptado de: ELUF, Luiza Nagib. A paixão no banco dos réus. São 
Paulo: Saraiva, 2002, XI-XIV, passim) 

Considere as orações:
I. Há crimes ditos passionais. 
II. Os agentes desses crimes são por vezes inocentados. 
III. Os inocentados alegam legítima defesa da honra.
Essas orações articulam-se de modo claro, correto e coeren-

te neste período único:
(A) São ditos passionais os crimes inocentados, por alegarem 
os criminosos, por vezes, legítima defesa da honra. 
(B) É a legítima defesa da honra a alegação de que os agentes 
de crimes ditos passionais usam ao serem inocentados.  
(C) Os inocentados agentes de crimes ditos passionais, ale-
gam a razão da legítima defesa da honra.
(D) Ao alegarem legítima defesa da honra, são por vezes ino-
centados os agentes dos crimes ditos passionais. 
(E) São por vezes inocentados, sendo alegado legítima defe-
sa da honra, os agentes de crimes ditos passionais.

19. FCC - 2019 -
Diversos países estão propondo alternativas para enfrentar 

o problema da poluição oceânica, mas, até o momento, não to-
maram quaisquer medidas concretas.A organização holandesa 
The Ocean Cleanup resolveu dar um passo à frente e assumir a 
missão de combater a poluição oceânica nos próximos anos.

A organização desenvolveu uma tecnologia para erradicar os 
plásticos que poluem os mares do planeta e pretende começar a 
limpar o Great Pacific Garbage Patch (a maior coleção de detritos 
marinhos do mundo), no Oceano Pacífico Norte, utilizando seu 
sistema de limpeza recentemente redesenhado.

Em resumo, a ideia principal do projeto é deixar as correntes 
oceânicas fazer todo o trabalho. Uma rede de telas em forma de 
“U” coletaria o plástico flutuante até um ponto central. O plástico 
concentrado poderia, então, ser extraído e enviado à costa marí-
tima para fins de reciclagem.

(Texto adaptado. Disponível em: https://futuroexponencial.com) 
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Em resumo, a ideia principal do projeto é deixar as correntes 
oceânicas fazer todo o trabalho. (3° parágrafo)

O conteúdo da frase acima está preservado nesta outra re-
dação, respeitando-se as regras de ortografia e acentuação:

(A) Em sintese, a ideia principal do projeto equivale a deixar 
que as correntes oceânicas furtem-se a quaisquer trabalhos.
(B) Para sintetisar, a ideia principal do projeto tem haver com 
deixar que as correntes oceânicas executem o trabalho inte-
gralmente.
(C) De modo suscinto, a ideia principal do projeto está em 
deixar que as correntes oceânicas desempenhem qualquer 
trabalho.
(D) Em poucas palavras, a ideia principal do projeto consiste 
em deixar que as correntes oceânicas realizem o trabalho 
completo.
(E) Sem mais delongas, a ideia principal do projeto asseme-
lha-se a deixar que as correntes oceânicas desempenhem 
hesitosamente o trabalho.

20. FCC - 2018 
- A concordância, a ortografia e a acentuação estão plena-

mente corretas na frase que se encontra em:
(A) Falta e ausência têm em quaizquer seres humanos.
(B) Não hão falta e ausência em uma série de individuos.
(C) Não existem falta e ausência como sentimentos huma-
nos.
(D) Todos nós nos sentimos em falta para com o outro as 
vezes.
(E) Não haviam falta e ausência em nós quando eramos 
crianças.

GABARITO

1 D

2 A

3 D

4 A

5 D

6 E

7 A

8 A

9 D

10 E

11 D

12 B

13 D

14 E

15 A

16 C

17 E

18 D

19 D

20 C
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NOTÍCIAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS VEICULADAS PELA IMPRENSA NACIONAL ESCRITA E FALADA, NOS ÚLTIMOS 
6 (SEIS) MESES

A importância do estudo de atualidades

Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e estudantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se tornado 
cada vez mais relevante. Quando pensamos em matemática, língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, inevitavelmente 
as colocamos em um patamar mais elevado que outras que nos parecem menos importantes, pois de algum modo nos é ensinado a 
hierarquizar a relevância de certos conhecimentos desde os tempos de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indivíduo no estudo do momento presente, seus acontecimentos, eventos 
e transformações. O conhecimento do mundo em que se vive de modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo para concur-
sos, pois permite que o indivíduo vá além do conhecimento técnico e explore novas perspectivas quanto à conhecimento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em concursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, mas 
podem também apresentar conhecimentos específicos do meio político, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, política, 
economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, as questões de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os candidatos e 
selecionarem os melhores preparados não apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter constantemente informado. Os temas de atualidades em concursos são 
sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que você vê na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, manter-se 
informado, porém, sobre as principais notícias de relevância nacional e internacional em pauta é o caminho, pois são debates de 
extrema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, é 
preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. Por diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio etc.) 
adaptam o formato jornalístico ou informacional para transmitirem outros tipos de informação, como fofocas, vidas de celebridades, 
futebol, acontecimentos de novelas, que não devem de modo algum serem inseridos como parte do estudo de atualidades. Os inte-
resses pessoais em assuntos deste cunho não são condenáveis de modo algum, mas são triviais quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininterrupto 
de informações veiculados impede que saibamos de fato como estudar. Apostilas e livros de concursos impressos também se tornam 
rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atualidades é uma disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnológico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara mensalmente o material de atualidades de mais diversos campos do 
conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio ambiente, jurisdição etc.) na “Área do Cliente”.

Lá, o concurseiro encontrará um material completo de aula preparado com muito carinho para seu melhor aproveitamento. Com 
o material disponibilizado online, você poderá conferir e checar os fatos e fontes de imediato através dos veículos de comunicação 
virtuais, tornando a ponte entre o estudo desta disciplina tão fluida e a veracidade das informações um caminho certeiro. 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988

— Dos Princípios Fundamentais

Forma, Sistema e Fundamentos da República
– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Fede-

ral e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um de-
terminado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respei-
to ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, fun-
da-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui - se em Estado Democrático de Direito e tem como funda-
mentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimina-
ção..

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da huma-

nidade;
X - concessão de asilo político.
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Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 
a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino 
- americana de nações.

— Dos Direitos E Garantias Fundamentais

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direi-

to de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-

plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tor-
tura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autono-
mia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de lo-
comoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e 
de expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Consti-

tuição Federal e base do princípio republicano e da democracia, 
deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igual-
dade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres con-
cedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigua-
lam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promo-
ver a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas 
e leis que, atentos às características dos grupos menos favoreci-
dos, compensassem as desigualdades decorrentes do processo 
histórico da formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gê-

nero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos per-

tinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente 
por tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se asse-
guram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (pro-
priedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
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hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal;(Vide Lei nº 
9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada 
ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 

e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 

organização que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 

de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os 
mandantes, os executores e os que, podendo evitá - los, se 
omitirem;(Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
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XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 

do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 

possam permanecer com seus filhos durante o período de 
amamentação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou 
de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido 
a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em 
lei;(Regulamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social 
o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à 
família do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo - lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando 
a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder - se - á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em 
sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder - se - á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 
habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso 
Nacional;

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder - se - á mandado de injunção sempre que 
a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 
dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder - se - á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 

à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de 
dados de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê - lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má - fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 

data , e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da 
cidadania.(Regulamento)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)(Vide ADIN 3392)

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção 
dos dados pessoais, inclusive nos meios digitais.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 115, de 2022)

§1º As normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata.

§2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.

§3º Os tratados e convenções internacionais sobre 
direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas 
constitucionais.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
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2004)(Vide DLG nº 186, de 2008),(Vide Decreto nº 6.949, de 
2009),(Vide DLG 261, de 2015),(Vide Decreto nº 9.522, de 2018)
(Vide ADIN 3392)(Vide DLG 1, de 2021),(Vide Decreto nº 10.932, 
de 2022)

§4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

O tratado foi equiparado no ordenamento jurídico brasileiro 
às leis ordinárias. Em que pese tenha adquirido este caráter, o 
mencionado tratado diz respeito a direitos humanos, porém não 
possui característica de emenda constitucional, pois entrou em 
vigor em nosso ordenamento jurídico antes da edição da Emen-
da Constitucional nº 45/04. Para que tal tratado seja equiparado 
às emendas constitucionais deverá passar pelo mesmo rito de 
aprovação destas.

Remédios e Garantias Constitucionais
As ações constitucionais dispostas no Artigo 5º da CF tam-

bém são conhecidas como remédios constitucionais, porque 
servem para “curar a doença” do descumprimento de direitos 
fundamentais.

Em outras palavras, são instrumentos colocados à disposição 
dos indivíduos para garantir o cumprimento dos direitos funda-
mentais.

– Habeas Corpus
O habeas corpus é a ação constitucional que tutela o direito 

fundamental à liberdade ambulatorial, ou seja, o direito de ir, vir 
e estar/permanecer em algum lugar.

De acordo com o texto constitucional, o habeas corpus pode 
ser:

– Preventivo: “sempre que alguém se achar ameaçado de 
sofrer”;

– Repressivo: “sempre que alguém sofrer”.

Ambos em relação a violência ou coação em sua liberdade 
de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder.

– Habeas Data
O habeas data é a ação constitucional impetrada por pessoa 

física ou jurídica, que tenha por objetivo assegurar o conheci-
mento de informações sobre si, constantes de registros ou banco 
de dados de entidades governamentais ou de caráter público, ou 
para retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por pro-
cesso sigiloso, judicial ou administrativo.

Esse remédio constitucional está regulamentado pela Lei 
9.507/97, que disciplina o direito de acesso a informações e o 
rito processual do habeas data.

– Mandado de Segurança
O mandado de segurança individual é a ação constitucional 

impetrada por pessoa física ou jurídica, ou ente despersonaliza-
do, que busca a tutela de direito líquido e certo, não amparado 
por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela 
ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente 
de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Observa-se, portanto, que o mandado de segurança tem ca-
bimento subsidiário. É disciplinado pela Lei 12.016/09.

– Mandado de Segurança Coletivo
O mandado de segurança coletivo é a ação constitucional 

impetrada por partido político com representação no Congresso 
Nacional, organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano (em defesa dos interesses de seus membros ou associados), 
que busca a tutela de direito líquido e certo, não amparado por 
habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ile-
galidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de 
pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

– Mandado de Injunção
O mandado de injunção é a ação constitucional impetrada 

por pessoa física ou jurídica, ou ente despersonalizado, que obje-
tive sanar a falta de norma regulamentadora que torne inviável o 
exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerroga-
tivas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania.

Basicamente, pode-se dizer que o mandado de injunção é 
ajuizado em face das normas de eficácia limitada, que são aque-
las que possuem aplicabilidade indireta, mediata e reduzida (não 
direta, não imediata e não integral), pois exigem norma infra-
constitucional, que, até hoje, não existe.

É regulado pela Lei 13.300/2016.

– Ação Popular
A ação popular é o remédio constitucional ajuizado por 

qualquer cidadão, que tenha por objetivo anular ato lesivo ao 
patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio 
histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, 
isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência.

A ação popular será regulamentada infraconstitucionalmen-
te pela Lei 4.717/65.

Direitos Constitucionais-Penais e Garantias Constitucionais 
do Processo

– Direitos Constitucionais Penais
A Constituição Federal de 1988, no capítulo referente aos 

direitos e deveres individuai e coletivos, definiu vários princípios 
constitucionais penais, garantidores de garantias aos cidadãos 
quando o Estado é obrigado a colocar em prática o jus puniendi, 
para que não existam arbitrariedades e nem regimes de exce-
ção1. São eles:

Dignidade da pessoa humana, Igualdade ou isonomia, Lega-
lidade e anterioridade, Irretroatividade da lei penal, Personalida-
de da pena, Individualização da pena, Humanidade, Intervenção 
mínima, Alteridade, Culpabilidade, Proporcionalidade, Ofensivi-
dade ou lesividade, Insignificância e Adequação social.

Tais princípios são norteadores da atuação Estatal no campo 
penal, para a garantia de um processo imparcial e justo, afastan-
do qualquer punição exacerbada e desmedida quando da apli-
cação da pena e garantidor do devido processo legal, amparado 
no contraditório e na ampla defesa. Fundamentos de um Estado 
Democrático de Direito.

1 http://iccs.com.br/dos-principios-constitucionais-penais-rodrigo-
-otavio-dos-reis-chediak/
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Assim, a observância dos princípios constitucionais penais é 
de suma importância para a garantia dos direitos fundamentais 
e para a aplicação da lei penal, sendo, pois, repetido no Código 
Penal e nas demais leis, como forma de concretização da Justiça.

– Garantias Constitucionais do Processo
No art. 5º da Constituição da República, entre os direitos fun-

damentais, estão estabelecidos os princípios constitucionais bá-
sicos do processo justo, quais sejam: a garantia de pleno acesso à 
justiça, a garantia do juiz natural (não haverá juízo ou Tribunal de 
exceção), ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente, a garantia do devido processo legal, do 
contraditório e da ampla defesa, a vedação das provas ilícitas, a 
garantia de publicidade dos atos processuais (exigência de funda-
mentação de todas as decisões judiciais), o dever de assistência 
jurídica integral e gratuita a todos que comprovarem insuficiên-
cia de recursos, a garantia de duração razoável do processo e da 
adoção de meios para assegurar a celeridade de sua tramitação2.

Possível, ainda, apontar-se outros princípios constitucionais 
do processo justo, como o direito à representação técnica e à 
paridade de armas.

O modelo mínimo de processo, no Estado Democrático de 
Direito, portanto, somente pode ser buscado na Constituição. A 
fiel observância do direito ao processo justo é condição indispen-
sável para produzir decisões justas, ou seja, trata-se de elemento 
necessário, embora não único e suficiente, para se assegurar jus-
tiça ao caso concreto.

O direito ao processo justo, portanto, constitui direito à or-
ganização de um processo justo, tarefa do legislador infracons-
titucional, do administrador da justiça e do órgão jurisdicional. 
Assim, a consecução do direito ao processo justo depende de sua 
própria viabilização pelo Estado Democrático de Direito, median-
te a edição de normas, a administração da estrutura judicante e 
pela própria atuação jurisdicional.

Os direitos sociais são prestações positivas proporcionadas 
pelo Estado direta ou indiretamente, enunciadas em normas 
constitucionais, que possibilitam melhores condições de vida aos 
mais fracos, direitos que tendem a realizar a igualização de situ-
ações sociais desiguais. São, portanto, direitos que se ligam ao 
direito de igualdade. Estão previstos na CF nos artigos 6 a 11. 
Vejamos:

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimenta-
ção, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assis-
tência aos desamparados, na forma desta Constituição.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabi-
lidade social terá direito a uma renda básica familiar, garantida 
pelo poder público em programa permanente de transferência 

2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 COSTA, Miguel do Nascimento. Das garantias constitucionais e o 

devido processo no Estado liberal aos direitos fundamentais e o 
processo justo no Estado Democrático de Direito. Revista da AJURIS 

– Porto Alegre, v. 42, n. 139, dezembro, 2015.

de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determina-
dos em lei, observada a legislação fiscal e orçamentária(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021)

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preve-
rá indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro - desemprego, em caso de desemprego involun-
tário;

III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, 

capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua 
família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestu-
ário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes peri-
ódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 
vinculação para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade 
do trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em conven-
ção ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os 
que percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração inte-
gral ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime 

sua retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 

remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da 
empresa, conforme definido em lei;

XII - salário - família pago em razão do dependente do tra-
balhador de baixa renda nos termos da lei;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação 
de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou conven-
ção coletiva de trabalho;(Vide Decreto - Lei nº 5.452, de 1943)

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em tur-
nos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mí-
nimo, em cinquenta por cento à do normal;(Vide Del 5.452, art. 
59 §1º)

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, 
um terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do sa-
lário, com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença - paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 

incentivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo 

no mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 

normas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
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XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o 
nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré - esco-
las;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos 
de trabalho;

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do em-

pregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, 
quando incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalha-
dores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção 
do contrato de trabalho; (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 28, de 2000)

a)(Revogada).(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
28, de 2000)

b)(Revogada).(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
28, de 2000)

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de fun-
ções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou 
estado civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a sa-
lário e critérios de admissão do trabalhador portador de defici-
ência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico 
e intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de de-
zesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com víncu-
lo empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalha-
dores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, 
X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e 
XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e observada 
a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, prin-
cipais e acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas pe-
culiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, 
bem como a sua integração à previdência social. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013)

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observa-
do o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fun-
dação de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, 
vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na or-
ganização sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 
em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou 
econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 
trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser 
inferior à área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses cole-
tivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais 
ou administrativas;

IV - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tra-
tando de categoria profissional, será descontada em folha, para 
custeio do sistema confederativo da representação sindical res-
pectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar - se ou a manter - se filiado 
a sindicato;

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negocia-
ções coletivas de trabalho;

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais;

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a par-
tir do registro da candidatura a cargo de direção ou representa-
ção sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o 
final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam - se à 
organização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, 
atendidas as condições que a lei estabelecer.

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos tra-
balhadores decidir sobre a oportunidade de exercê - lo e sobre os 
interesses que devam por meio dele defender.

§1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e dis-
porá sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comu-
nidade.

§2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 
da lei.

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e em-
pregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus inte-
resses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão 
e deliberação.

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é 
assegurada a eleição de um representante destes com a finalida-
de exclusiva de promover - lhes o entendimento direto com os 
empregadores.

Os direitos sociais regem-se pelos princípios abaixo:
– Princípio da proibição do retrocesso: qualifica-se pela im-

possibilidade de redução do grau de concretização dos direitos 
sociais já implementados pelo Estado. Ou seja, uma vez alcança-
do determinado grau de concretização de um direito social, fica 
o legislador proibido de suprimir ou reduzir essa concretização 
sem que haja a criação de mecanismos equivalentes chamados 
de medias compensatórias.

– Princípio da reserva do possível: a implementação dos di-
reitos e garantias fundamentais de segunda geração esbarram no 
óbice do financeiramente possível.

– Princípio do mínimo existencial: é um conjunto de bens e 
direitos vitais básicos indispensáveis a uma vida humana digna, 
intrinsecamente ligado ao fundamento da dignidade da pessoa 
humana previsto no Artigo 1º, III, CF. A efetivação do mínimo 
existencial não se sujeita à reserva do possível, pois tais direitos 
se encontram na estrutura dos serviços púbicos essenciais.

Os direitos sociais são divididos em:
Direitos relativos aos trabalhadores
Direitos relativos ao salário, às condições de trabalho, à li-

berdade de instituição sindical, o direito de greve, entre outros 
(CF, artigos 7º a 11).

Direitos relativos ao homem consumidor
Direito à saúde, à educação, à segurança social, ao desenvol-

vimento intelectual, o igual acesso das crianças e adultos à ins-
trução, à cultura e garantia ao desenvolvimento da família, que 
estariam no título da ordem social.
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— Da Nacionalidade 
Os direitos referentes à nacionalidade estão previstos dos 

Artigos 12 a 13 da CF. Vejamos:

CAPÍTULO III
DA NACIONALIDADE

Art. 12. São brasileiros:
I - natos:
a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que 

de pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de 
seu país;

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe bra-
sileira, desde que qualquer deles esteja a serviço da República 
Federativa do Brasil;

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe 
brasileira, desde que sejam registrados em repartição brasilei-
ra competente ou venham a residir na República Federativa do 
Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maiori-
dade, pela nacionalidade brasileira;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 54, de 2007)

II - naturalizados:
a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade bra-

sileira, exigidas aos originários de países de língua portuguesa 
apenas residência por um ano ininterrupto e idoneidade moral;

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na 
República Federativa do Brasil há mais de quinze anos ininterrup-
tos e sem condenação penal, desde que requeiram a naciona-
lidade brasileira.(Redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 3, de 1994)

§1º Aos portugueses com residência permanente no País, se 
houver reciprocidade em favor de brasileiros, serão atribuídos 
os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos previstos nesta 
Constituição.(Redação dada pela Emenda Constitucional de Revi-
são nº 3, de 1994)

§2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros 
natos e naturalizados, salvo nos casos previstos nesta Constitui-
ção.

§3º São privativos de brasileiro nato os cargos:
I - de Presidente e Vice - Presidente da República;
II - de Presidente da Câmara dos Deputados;
III - de Presidente do Senado Federal;
IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;
V - da carreira diplomática;
VI - de oficial das Forças Armadas.
VII - de Ministro de Estado da Defesa(Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999)
§4º - Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro 

que:
I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, 

em virtude de fraude relacionada ao processo de naturalização 
ou de atentado contra a ordem constitucional e o Estado Demo-
crático;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 131, de 
2023)

II - fizer pedido expresso de perda da nacionalidade brasilei-
ra perante autoridade brasileira competente, ressalvadas situa-
ções que acarretem apatridia.(Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 131, de 2023)

a) revogada;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
131, de 2023)

b) revogada.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
131, de 2023)

§5º A renúncia da nacionalidade, nos termos do inciso II do 
§4º deste artigo, não impede o interessado de readquirir sua na-
cionalidade brasileira originária, nos termos da lei.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 131, de 2023)

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República 
Federativa do Brasil.

§1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandei-
ra, o hino, as armas e o selo nacionais.

§2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
ter símbolos próprios.

A Nacionalidade é o vínculo jurídico-político de Direito Públi-
co interno, que faz da pessoa um dos elementos componentes da 
dimensão pessoal do Estado (o seu povo).

Considera-se povo o conjunto de nacionais, ou seja, os brasi-
leiros natos e naturalizados.

Espécies de Nacionalidade
São duas as espécies de nacionalidade:
a) Nacionalidade primária, originária, de 1º grau, involun-

tária ou nata: é aquela resultante de um fato natural, o nasci-
mento. Trata-se de aquisição involuntária de nacionalidade, de-
corrente do simples nascimento ligado a um critério estabelecido 
pelo Estado na sua Constituição Federal. Descrita no Artigo 12, I, 
CF/88.

b) Nacionalidade secundária, adquirida, por aquisição, de 
2º grau, voluntária ou naturalização: é a que se adquire por ato 
volitivo, depois do nascimento, somado ao cumprimento dos re-
quisitos constitucionais. Descrita no Artigo 12, II, CF/88.

O quadro abaixo auxilia na memorização das diferenças en-
tre as duas:

Nacionalidade

Primária Secundária

Nascimento + Requisitos 
constitucionais

Ato de vontade + Requisitos 
constitucionais

Brasileiro Nato Brasileiros Naturalizado

– Critérios para Adoção de Nacionalidade Primária
O Estado pode adotar dois critérios para a concessão da na-

cionalidade originária: o de origem sanguínea (ius sanguinis) e o 
de origem territorial (ius solis).

O critério ius sanguinis tem por base questões de heredita-
riedade, um vínculo sanguíneo com os ascendentes.

O critério ius solis concede a nacionalidade originária aos 
nascidos no território de um determinado Estado, sendo irrele-
vante a nacionalidade dos genitores.

A CF/88 adotou o critério ius solis como regra geral, possibi-
litando em alguns casos, a atribuição de nacionalidade primária 
pautada no ius sanguinis.

Portugueses Residentes no Brasil
O §1º do Artigo 12 da CF confere tratamento diferenciado 

aos portugueses residentes no Brasil. Não se trata de hipótese de 
naturalização, mas tão somente forma de atribuição de direitos.



LEGISLAÇÃO

59
a solução para o seu concurso!

Editora

Portugueses Equiparados

Igual os Direitos 
dos Brasileiros 
Naturalizados

Se houver 1) Residência 
permanente no 
Brasil;
2) Reciprocidade 
aos brasileiros em 
Portugal.

Distinção entre Brasileiros Natos e Naturalizados
A CF/88 em seu Artigo 12, §2º, prevê que a lei não poderá fa-

zer distinção entre brasileiros natos e naturalizados, com exceção 
às seguintes hipóteses:

Cargos privativos de brasileiros natos → Artigo 12, §3º, CF;
Função no Conselho da República → Artigo 89, VII, CF;
Extradição → Artigo 5º, LI, CF; e
Direito de propriedade → Artigo 222, CF.

Perda da Nacionalidade
O Artigo 12, §4º da CF refere-se à perda da nacionalidade, 

que apenas poderá ocorrer nas duas hipóteses taxativamente 
elencadas na CF, sob pena de manifesta inconstitucionalidade.

Dupla Nacionalidade
O Artigo 12, §4º, II da CF traz duas hipóteses em que a op-

ção por outra nacionalidade não ocasiona a perda da brasileira, 
passando o nacional a possuir dupla nacionalidade (polipátrida).

Polipátrida → aquele que possui mais de uma nacionalida-
de.

Heimatlos ou Apátrida → aquele que não possui nenhuma 
nacionalidade.

Idioma Oficial e Símbolos Nacionais
Por fim, o Artigo 13 da CF elenca o Idioma Oficial e os Símbo-

los Nacionais do Brasil.

— Direitos Políticos
Os Direitos Políticos têm previsão legal na CF/88, em seus 

Artigos 14 a 16. Seguem abaixo:

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS POLÍTICOS

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio uni-
versal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, 
nos termos da lei, mediante:

I - plebiscito;
II - referendo;
III - iniciativa popular.
§1º O alistamento eleitoral e o voto são:
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;
II - facultativos para:
a) os analfabetos;
b) os maiores de setenta anos;
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.
§2º Não podem alistar - se como eleitores os estrangeiros e, 

durante o período do serviço militar obrigatório, os conscritos.
§3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:

I - a nacionalidade brasileira;
II - o pleno exercício dos direitos políticos;
III - o alistamento eleitoral;
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;
V - a filiação partidária;Regulamento
VI - a idade mínima de:
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice - Presidente da 

República e Senador;
b) trinta anos para Governador e Vice - Governador de Esta-

do e do Distrito Federal;
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadu-

al ou Distrital, Prefeito, Vice - Prefeito e juiz de paz;
d) dezoito anos para Vereador.
§4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.
§5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e 

do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido, ou 
substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para 
um único período subsequente.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 16, de 1997)

§6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da Repú-
blica, os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Pre-
feitos devem renunciar aos respectivos mandatos até seis meses 
antes do pleito.

§7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o 
cônjuge e os parentes consanguíneos ou afins, até o segundo 
grau ou por adoção, do Presidente da República, de Governa-
dor de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou 
de quem os haja substituído dentro dos seis meses anteriores 
ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à 
reeleição.

§8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes con-
dições:

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar - 
se da atividade;

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela 
autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, no 
ato da diplomação, para a inatividade.

§9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inele-
gibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger a pro-
bidade administrativa, a moralidade para exercício de mandato 
considerada vida pregressa do candidato, e a normalidade e legi-
timidade das eleições contra a influência do poder econômico ou 
o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na administra-
ção direta ou indireta.(Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal de Revisão nº 4, de 1994)

§10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça 
Eleitoral no prazo de quinze dias contados da diplomação, instru-
ída a ação com provas de abuso do poder econômico, corrupção 
ou fraude.

§11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segre-
do de justiça, respondendo o autor, na forma da lei, se temerária 
ou de manifesta má - fé.

§12. Serão realizadas concomitantemente às eleições mu-
nicipais as consultas populares sobre questões locais aprovadas 
pelas Câmaras Municipais e encaminhadas à Justiça Eleitoral até 
90 (noventa) dias antes da data das eleições, observados os limi-
tes operacionais relativos ao número de quesitos.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 111, de 2021)
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§13. As manifestações favoráveis e contrárias às questões 
submetidas às consultas populares nos termos do §12 ocorrerão 
durante as campanhas eleitorais, sem a utilização de propaganda 
gratuita no rádio e na televisão.(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 111, de 2021)

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda 
ou suspensão só se dará nos casos de:

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada 
em julgado;

II - incapacidade civil absoluta;
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto 

durarem seus efeitos;
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou presta-

ção alternativa, nos termos do art. 5º, VIII;
V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, §4º.
Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor 

na data de sua publicação, não se aplicando à eleição que ocorra 
até um ano da data de sua vigência.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 4, de 1993)

De acordo com José Afonso da Silva, os direitos políticos, 
relacionados à primeira geração dos direitos e garantias funda-
mentais, consistem no conjunto de normas que asseguram o di-
reito subjetivo de participação no processo político e nos órgãos 
governamentais.

São instrumentos previstos na Constituição e em normas in-
fraconstitucionais que permitem o exercício concreto da partici-
pação do povo nos negócios políticos do Estado.

Capacidade Eleitoral Ativa
Segundo o Artigo 14, §1º da CF, a capacidade eleitoral ativa 

é o direito de votar nas eleições, nos plebiscitos ou nos referen-
dos, cuja aquisição se dá com o alistamento eleitoral, que atribui 
ao nacional a condição de cidadão (aptidão para o exercício de 
direitos políticos).

Alistamento Eleitoral e Voto

Obrigatório Facultativo Inalistável – Artigo 14, §2º

Maiores de 
18 e meno-
res de 70 
anos

Maiores de 
16 e meno-
res de 18 
anos
Maiores de 
70 anos
Analfabetos

Estrangeiros (com exceção aos 
portugueses equiparados, cons-
tantes no Artigo 12, §1º da CF)
Conscritos (aqueles convocados 
para o serviço militar obrigató-
rio)

– Características do Voto
O voto no Brasil é direito (como regra), secreto, universal, 

com valor igual para todos, periódico, personalíssimo, obrigató-
rio e livre.

Capacidade Eleitoral Passiva
Também chamada de Elegibilidade, a capacidade eleitoral 

passiva diz respeito ao direito de ser votado, ou seja, de eleger-se 
para cargos políticos. Tem previsão legal no Artigo 14, §3º da CF.

O quadro abaixo facilita a memorização da diferença entre 
as duas espécies de capacidade eleitoral. Vejamos:

Capacidade Eleitoral Ativa Capacidade Eleitoral Passiva

Alistabilidade Elegibilidade

Direito de votar Direito de ser votado

Inelegibilidades
A inelegibilidade afasta a capacidade eleitoral passiva (direi-

to de ser votado), constituindo-se impedimento à candidatura a 
mandatos eletivos nos Poderes Executivo e Legislativo.

– Inelegibilidade Absoluta
Com previsão legal no Artigo 14, §4º da CF, a inelegibilidade 

absoluta impede que o cidadão concorra a qualquer mandato 
eletivo e, em virtude de natureza excepcional, somente pode ser 
estabelecida na Constituição Federal.

Refere-se aos Inalistáveis e aos Analfabetos.

– Inelegibilidade Relativa
Consiste em restrições que recaem à candidatura a determi-

nados cargos eletivos, em virtude de situações próprias em que 
se encontra o cidadão no momento do pleito eleitoral. São elas:

– Vedação ao terceiro mandato sucessivo para os Chefes do 
Poder Executivo (Artigo 14, §5º, CF);

– Desincompatibilização para concorrer a outros cargos, apli-
cada apenas aos Chefes do Poder Executivo (Artigo 14, §6º, CF);

– Inelegibilidade reflexa, ou seja, inelegibilidade relativa por 
motivos de casamento, parentesco ou afinidade, uma vez que não 
incide sobre o mandatário, mas sim perante terceiros (Artigo 14, 
§7º, CF).

Condição de Militar
O militar alistável é elegível, desde que atenda as exigências 

previstas no §8º do Artigo 14, da CF, a saber:
I – se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se 

da atividade;
II – se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela 

autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, no 
ato da diplomação, para a inatividade.

Observa-se que a norma restringe a elegibilidade aos milita-
res alistáveis, logo, os conscritos, que são inalistáveis, são inele-
gíveis. O quadro abaixo serve como exemplo:

Militares – Exceto os Conscritos

Menos de 10 anos Registro da candidatura → 
Inatividade

Mais de 10 anos
Registro da candidatura → 
Agregado
Na diplomação → Inatividade

Privação dos Direitos Políticos
De acordo com o Artigo 15 da CF, o cidadão pode ser priva-

do dos seus direitos políticos por prazo indeterminado (perda), 
sendo que, neste caso, o restabelecimento dos direitos políticos 
dependerá do exercício de ato de vontade do indivíduo, de um 
novo alistamento eleitoral.
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Da mesma forma, a privação dos direitos políticos pode se 
dar por prazo determinado (suspensão), em que o restabeleci-
mento se dará automaticamente, ou seja, independentemente 
de manifestação do suspenso, desde que ultrapassado as razões 
da suspensão. Vejamos:

Privação dos Direitos Políticos

Perda Suspensão

Privação por prazo 
indeterminado Privação por prazo determinado

Restabelecimento dos 
direitos políticos depende 
de um novo alistamento 
eleitoral

Restabelecimento dos 
direitos políticos se dá 

automaticamente

— Partidos Políticos
A previsão legal dos Partidos Políticos de dá no Artigo 17 da 

CF. Vejamos:

CAPÍTULO V
DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de 
partidos políticos, resguardados a soberania nacional, o regime 
democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da 
pessoa humana e observados os seguintes preceitos:Regulamento

I - caráter nacional;
II - proibição de recebimento de recursos financeiros de 

entidade ou governo estrangeiros ou de subordinação a estes;
III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.
§1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para 

definir sua estrutura interna e estabelecer regras sobre escolha, 
formação e duração de seus órgãos permanentes e provisórios 
e sobre sua organização e funcionamento e para adotar os 
critérios de escolha e o regime de suas coligações nas eleições 
majoritárias, vedada a sua celebração nas eleições proporcionais, 
sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em 
âmbito nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo 
seus estatutos estabelecer normas de disciplina e fidelidade 
partidária. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 97, de 
2017)

§2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade 
jurídica, na forma da lei civil, registrarão seus estatutos no 
Tribunal Superior Eleitoral.

§3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e 
acesso gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei, os partidos 
políticos que alternativamente:(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 97, de 2017)

I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, 
no mínimo, 3% (três por cento) dos votos válidos, distribuídos 
em pelo menos um terço das unidades da Federação, com um 
mínimo de 2% (dois por cento) dos votos válidos em cada uma 
delas; ou (Incluído pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017)

II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais 
distribuídos em pelo menos um terço das unidades da Federação. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017)

§4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de 
organização paramilitar.

§5º Ao eleito por partido que não preencher os requisitos 
previstos no §3º deste artigo é assegurado o mandato e 
facultada a filiação, sem perda do mandato, a outro partido que 
os tenha atingido, não sendo essa filiação considerada para fins 
de distribuição dos recursos do fundo partidário e de acesso 
gratuito ao tempo de rádio e de televisão. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 97, de 2017)

§6º Os Deputados Federais, os Deputados Estaduais, os 
Deputados Distritais e os Vereadores que se desligarem do 
partido pelo qual tenham sido eleitos perderão o mandato, 
salvo nos casos de anuência do partido ou de outras hipóteses 
de justa causa estabelecidas em lei, não computada, em 
qualquer caso, a migração de partido para fins de distribuição 
de recursos do fundo partidário ou de outros fundos públicos e 
de acesso gratuito ao rádio e à televisão.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 111, de 2021)

§7º Os partidos políticos devem aplicar no mínimo 5% 
(cinco por cento) dos recursos do fundo partidário na criação 
e na manutenção de programas de promoção e difusão da 
participação política das mulheres, de acordo com os interesses 
intrapartidários.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 117, de 
2022)

§8º O montante do Fundo Especial de Financiamento 
de Campanha e da parcela do fundo partidário destinada a 
campanhas eleitorais, bem como o tempo de propaganda 
gratuita no rádio e na televisão a ser distribuído pelos partidos 
às respectivas candidatas, deverão ser de no mínimo 30% 
(trinta por cento), proporcional ao número de candidatas, e a 
distribuição deverá ser realizada conforme critérios definidos 
pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias, 
considerados a autonomia e o interesse partidário.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 117, de 2022)

§ 9º Dos recursos oriundos do Fundo Especial de Financia-
mento de Campanha e do fundo partidário destinados às cam-
panhas eleitorais, os partidos políticos devem, obrigatoriamente, 
aplicar 30% (trinta por cento) em candidaturas de pessoas pretas 
e pardas, nas circunscrições que melhor atendam aos interesses 
e às estratégias partidárias.    (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 133, de 2024)

De acordo com os ensinamentos de José Afonso da Silva, o 
partido político é uma forma de agremiação de um grupo social 
que se propõe a organizar, coordenar e instrumentar a vontade 
popular com o fim de assumir o poder para realizar seu programa 
de governo.

Os partidos são a base do sistema político brasileiro, pois a 
filiação a partido político é uma das condições de elegibilidade.

Trata-se de um privilégio aos ideais políticos, que devem es-
tar acima das características pessoais do candidato.

Segundo Dirley da Cunha Júnior, entende-se por partido 
político uma pessoa jurídica de Direito Privado que consiste na 
união ou agremiação voluntária de cidadãos com afinidades ide-
ológicas e políticas, organizada segundo princípios de disciplina 
e fidelidade.

Tal conceito vai ao encontro das disposições acerca dos par-
tidos políticos trazidas pelo Artigo 1º da Lei nº 9296/1995, para 
quem o partido político, pessoa jurídica de Direito Privado, des-
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tina-se a assegurar, no interesse do regime democrático, a au-
tenticidade do sistema representativo e a defender os direitos 
fundamentais definidos na Constituição Federal.

A Constituição confere ampla liberdade aos partidos políti-
cos, uma vez que são instituições indispensáveis para concretiza-
ção do Estado democrático de direito, muito embora restrinja a 
utilização de organização paramilitar.

— Da Organização Do Estado

Formas de Estado - Estado Unitário, Confederação e Fede-
ração

A forma de Estado relaciona-se com o modo de exercício do 
poder político em função do território do Estado. Verifica-se no 
caso concreto se há, ou não, repartição regional do exercício de 
poderes autônomos, podendo ser criados, a partir dessa lógica, 
um modelo de Estado unitário ou um Estado Federado.

– Estado Unitário
Também chamado de Estado Simples, é aquele dotado de 

um único centro com capacidade legislativa, administrativa e 
judiciária, do qual emanam todos os comandos normativos e 
no qual se concentram todas as competências constitucionais 
(exemplos: Uruguai, e Brasil Colônia, com a Constituição de 1824, 
até a Proclamação da República, com a Constituição de 1891).

O Estado Unitário pode ser classificado em:
a) Estado unitário puro ou centralizado: casos em que ha-

verá somente um Poder Executivo, um Poder Legislativo e um 
Poder Judiciário, exercido de forma central;

b) Estado unitário descentralizado: casos em que haverá a 
formação de entes regionais com autonomia para exercer ques-
tões administrativas ou judiciárias fruto de delegação, mas não 
se concede a autonomia legislativa que continua pertencendo 
exclusivamente ao poder central.

– Estado Federativo – Federação
Também chamados de federados, complexos ou compostos, 

são aqueles em que as capacidades judiciária, legislativa e admi-
nistrativa são atribuídas constitucionalmente a entes regionais, 
que passam a gozar de autonomias próprias (e não soberanias).

Nesse caso, as autonomias regionais não são fruto de dele-
gação voluntária, como ocorre nos Estados unitários descentra-
lizados, mas se originam na própria Constituição, o que impede 
a retirada de competências por ato voluntário do poder central.

O quadro abaixo facilita este entendimento. Vejamos:

Formas de Estado

Unitário

Único centro de onde emana o poder estatal

Puro Descentralizado

Não há delegação de 
competências

Há delegação de 
competências

Federado

O exercício do poder estatal é atribuído constitucionalmente a 
entes regionais autônomos

– Confederação
Se caracteriza por uma reunião dissolúvel de Estados sobe-

ranos, que se unem por meio de um tratado internacional. Aqui, 
percebe-se o traço marcante da Confederação, ou seja, a disso-
lubilidade do pacto internacional pelos Estados soberanos que o 
integram, a partir de um juízo interno de conveniência.

Observe a ilustração das diferenças entre uma Federação e 
uma Confederação:

Federação Confederação

Formada por uma Constituição Formada por um trato 
internacional

Os entes regionais gozam de 
autonomia

Os Estados que o integram 
mantêm sua soberania

Indissolubilidade do pacto 
federativo

Dissolubilidade do pacto 
internacional

O Federalismo Brasileiro
Observe a disposição legal do Artigo 18 da CF:

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 18. A organização político - administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta 
Constituição.

§1º Brasília é a Capital Federal.
§2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, 

transformação em Estado ou reintegração ao Estado de origem 
serão reguladas em lei complementar.

§3º Os Estados podem incorporar - se entre si, subdividir - se 
ou desmembrar - se para se anexarem a outros, ou formarem 
novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação da 
população diretamente interessada, através de plebiscito, e do 
Congresso Nacional, por lei complementar.

§4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento 
de Municípios, far - se - ão por lei estadual, dentro do período de-
terminado por Lei Complementar Federal, e dependerão de con-
sulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 
envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Munici-
pal, apresentados e publicados na forma da lei.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 15, de 1996)Vide art. 96 - ADCT

Nos termos do supracitado Artigo 18, a organização político-
-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autô-
nomos (não soberanos). Trata-se de norma que reflete a forma 
federativa de Estado.

Ser ente autônomo dentro de um federalismo significa a 
possibilidade de implementar uma gestão particularizada, mas 
sempre respeitando os limites impostos pelos princípios e regras 
do Estado federal. Daí, têm-se os seguintes elementos:
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– Auto-organização: permite aos Estados-membros criarem 
as Constituições Estaduais (Artigo 25 da CF) e aos Municípios fir-
marem suas Leis Orgânicas (Artigo 29 da CF);

– Auto legislação: os entes da federação podem estabelecer 
normas gerais e abstratas próprias, a exemplos das leis estaduais 
e municipais (Artigos 22 e 24 da CF);

– Auto governo: os Estados membros terão seus Governa-
dores e Deputados estaduais, enquanto os Municípios possuirão 
Prefeitos e Vereadores, nos termos dos Artigos 27 a 29 da CF;

– Auto administração: os membros da federação podem 
prestar e manter serviços próprios, atendendo às competências 
administrativas da CF, notadamente de seu Artigo 23.

– Vedação aos Entes Federados
Consoante ao Artigo 19 da CF, destaca-se que a autonomia 

dos entes da federação não é limitada, e sofre as seguintes ve-
dações:

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios:

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná - los, 
embaraçar - lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus 
representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, 
na forma da lei, a colaboração de interesse público;

II - recusar fé aos documentos públicos;
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.

Repartição de Competências Constitucionais
A Repartição de competências é a técnica de distribuição de 

competências administrativas, legislativas e tributárias aos entes 
federativos para que não haja conflitos de atribuições dentro do 
território nacional.

Competência é a capacidade para emitir decisões dentro de 
um campo específico.

A Constituição trabalha com três naturezas de competência, 
a administrativa, legislativa e a tributária.

– Competência administrativa ou material: refere-se à exe-
cução de alguma atividade estatal, ou seja, é a capacidade para 
atuar concretamente sobre a matéria;

– Competência legislativa: atribui iniciativa para legislar so-
bre determinada matéria, ou seja, é a capacidade para estabele-
cer normas gerais e abstratas sobre determinado campo;

– Competência tributária: refere-se ao poder de instituir tri-
butos.

– Técnica da Repartição de Competência
Trata-se da predominância do interesse, segundo a qual, à 

União caberão as matérias de interesse nacional (Artigos 21 e 22 
da CF), aos Estados-membros, o interesse regional, e aos muni-
cípios, as questões de predominante interesse local (Artigo 30 
da CF).

Para tanto, a Constituição enumerou expressamente as com-
petências da União e dos municípios, resguardando aos Estados-
-membros a chamada competência residual, remanescente, não 
enumerada ou não expressa (Artigo 25, §1º da CF).

Acresça-se que, para o Distrito Federal, a Constituição atri-
buiu as competências previstas para os estados e os municípios, 
denominada de competência cumulativa (Artigo 32, §1º da CF).

Organização do Estado – União
A União é a pessoa jurídica de Direito Público interno, parte 

integrante da Federação brasileira dotada de autonomia. Possui 
capacidade de auto-organização (Constituição Federal), autogo-
verno, auto legislação (Artigo 22 da CF) e autoadministração (Ar-
tigo 20 da CF).

A União tem previsão legal na CF, dos Artigos 20 a 24. Veja-
mos:

CAPÍTULO II
DA UNIÃO

Art. 20. São bens da União:
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a 

ser atribuídos;
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, 

das fortificações e construções militares, das vias federais de co-
municação e à preservação ambiental, definidas em lei;

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos 
de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de li-
mites com outros países, ou se estendam a território estrangeiro 
ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias 
fluviais;

IV as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros 
países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, ex-
cluídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, exceto 
aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental 
federal, e as referidas no art. 26, II;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 46, de 2005)

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona 
econômica exclusiva;

VI - o mar territorial;
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;
VIII - os potenciais de energia hidráulica;
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológi-

cos e pré - históricos;
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.
§1º É assegurada, nos termos da lei, à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios a participação no resultado da 
exploração de petróle oou gás natural, de recursos hídricos para 
fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais 
no respectivo território, plataforma continental, mar territorial 
ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por 
essa exploração. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
102, de 2019)(Produção de efeito)

§2º A faixa de até cento e cinquenta quilômetros de largu-
ra, ao longo das fronteiras terrestres, designada como faixa de 
fronteira, é considerada fundamental para defesa do território 
nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.

Art. 21. Compete à União:
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de 

organizações internacionais;
II - declarar a guerra e celebrar a paz;
III - assegurar a defesa nacional;
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que 

forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele per-
maneçam temporariamente;

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a inter-
venção federal;
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VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material 
bélico;

VII - emitir moeda;
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as 

operações de natureza financeira, especialmente as de crédito, 
câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de previdência 
privada;

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de or-
denação do território e de desenvolvimento econômico e social;

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, conces-

são ou permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos 
da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação 
de um órgão regulador e outros aspectos institucionais;(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/95:)

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, conces-
são ou permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e ima-
gens;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 
15/08/95:)

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aprovei-
tamento energético dos cursos de água, em articulação com os 
Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infraestrutura aero-
portuária;

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre 
portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os 
limites de Estado ou Território;

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e inter-
nacional de passageiros;

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Pú-

blico do Distrito Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública 
dos Territórios;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, 
de 2012)(Produção de efeito)

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a po-
lícia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, 
bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 
a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;(Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019)

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, ge-
ografia, geologia e cartografia de âmbito nacional;

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diver-
sões públicas e de programas de rádio e televisão;

XVII - conceder anistia;
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as 

calamidades públicas, especialmente as secas e as inundações;
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recur-

sos hídricos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso; 
(Regulamento)

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, in-
clusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos;

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacio-
nal de viação;

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária 
e de fronteiras;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qual-
quer natureza e exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a 
lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e 
o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os 
seguintes princípios e condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente 
será admitida para fins pacíficos e mediante aprovação do Con-
gresso Nacional;

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercializa-
ção e a utilização de radioisótopos para pesquisa e uso agrícolas 
e industriais;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 118, 
de 2022)

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, a 
comercialização e a utilização de radioisótopos para pesquisa e 
uso médicos;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 118, 
de 2022)

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe 
da existência de culpa;(Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 49, de 2006)

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da 

atividade de garimpagem, em forma associativa.
XXVI - organizar e fiscalizar a proteção e o tratamento de da-

dos pessoais, nostermos da lei.(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 115, de 2022)

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrá-

rio, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;
II - desapropriação;
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo 

e em tempo de guerra;
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radio-

difusão;
V - serviço postal;
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos 

metais;
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de 

valores;
VIII - comércio exterior e interestadual;
IX - diretrizes da política nacional de transportes;
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, 

aérea e aeroespacial;
XI - trânsito e transporte;
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;
XIV - populações indígenas;
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão 

de estrangeiros;
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condi-

ções para o exercício de profissões;
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Dis-

trito Federal e dos Territórios e da Defensoria Pública dos Ter-
ritórios, bem como organização administrativa destes;(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012)(Produção de 
efeito)

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia 
nacionais;

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupan-
ça popular;

XX - sistemas de consórcios e sorteios;
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XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, 
garantias, convocação, mobilização, inatividades e pensões das 
polícias militares e dos corpos de bombeiros militares; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária 
e ferroviária federais;

XXIII - seguridade social;
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;
XXV - registros públicos;
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;
XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas 

as modalidades, para as administrações públicas diretas, autár-
quicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas 
públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 
173, §1º, III;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa maríti-
ma, defesa civil e mobilização nacional;

XXIX - propaganda comercial.
XXX - proteção e tratamento de dados pessoais.(Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022)
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Esta-

dos a legislar sobre questões específicas das matérias relaciona-
das neste artigo.

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das institui-
ções democráticas e conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e ga-
rantia das pessoas portadoras de deficiência;(Vide ADPF 672)

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens natu-
rais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cul-
tural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à 
ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abas-

tecimento alimentar;
IX - promover programas de construção de moradias e a me-

lhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;(Vide 
ADPF 672)

X - combater as causas da pobreza e os fatores de margina-
lização, promovendo a integração social dos setores desfavore-
cidos;

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direi-
tos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em 
seus territórios;

XII - estabelecer e implantar política de educação para a se-
gurança do trânsito.

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para 
a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e 
do bem - estar em âmbito nacional.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006)

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 
urbanístico; (Vide Lei nº 13.874, de 2019)

II - orçamento;
III - juntas comerciais;
IV - custas dos serviços forenses;
V - produção e consumo;
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, 

defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio am-
biente e controle da poluição;

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, tu-
rístico e paisagístico;

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao con-
sumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico;

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnolo-
gia, pesquisa, desenvolvimento e inovação;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

X - criação, funcionamento e processo do juizado de peque-
nas causas;

XI - procedimentos em matéria processual;
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;(Vide 

ADPF 672)
XIII - assistência jurídica e Defensoria pública;
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiência;
XV - proteção à infância e à juventude;
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias 

civis.
§1º No âmbito da legislação concorrente, a competência 

da União limitar - se - á a estabelecer normas gerais.(Vide Lei nº 
13.874, de 2019)

§2º A competência da União para legislar sobre normas ge-
rais não exclui a competência suplementar dos Estados.(Vide Lei 
nº 13.874, de 2019)

§3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 
exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas 
peculiaridades.(Vide Lei nº 13.874, de 2019)

§4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais sus-
pende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.(Vide Lei 
nº 13.874, de 2019)

Organização do Estado – Estados
Os Estados-membros são pessoas jurídicas de Direito Públi-

co interno, dotados de autonomia, em razão da capacidade de 
auto-organização (Artigo 25 da CF), autoadministração (Artigo 26 
da CF), autogoverno (Artigos 27 e 28 da CF) e auto legislação (Ar-
tigo 25 e parágrafos da CF).

Os dispositivos constitucionais referentes ao tema vão dos 
Artigos 25 a 28:
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CAPÍTULO III
DOS ESTADOS FEDERADOS

Art. 25. Os Estados organizam - se e regem - se pelas Cons-
tituições e leis que adotarem, observados os princípios desta 
Constituição.

§1º São reservadas aos Estados as competências que não 
lhes sejam vedadas por esta Constituição.

§2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante 
concessão, os serviços locais de gás canalizado, na forma da lei, 
vedada a edição de medida provisória para a sua regulamenta-
ção.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995)

§3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, insti-
tuir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrre-
giões, constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes, 
para integrar a organização, o planejamento e a execução de fun-
ções públicas de interesse comum.

Art. 26. Incluem - se entre os bens dos Estados:
I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergen-

tes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as 
decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem 
no seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, Muni-
cípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;
IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da 

União.
Art. 27. O número de Deputados à Assembleia Legislativa 

corresponderá ao triplo da representação do Estado na Câmara 
dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será acres-
cido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de 
doze.

§1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estadu-
ais, aplicando - sê - lhes as regras desta Constituição sobre sis-
tema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda 
de mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças 
Armadas.

§2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei 
de iniciativa da Assembleia Legislativa, na razão de, no máximo, 
setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em espécie, 
para os Deputados Federais, observado o que dispõem os arts. 
39, §4º, 57, §7º, 150, II, 153, III, e 153, §2º, I.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§3º Compete às Assembleias Legislativas dispor sobre seu 
regimento interno, polícia e serviços administrativos de sua se-
cretaria, e prover os respectivos cargos.

§4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legis-
lativo estadual.

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice - Governador de 
Estado, para mandato de 4 (quatro) anos, realizar - se - á no pri-
meiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último do-
mingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior 
ao do término do mandato de seus antecessores, e a posse ocor-
rerá em 6 de janeiro do ano subsequente, observado, quanto ao 
mais, o disposto noart. 77 desta Constituição.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 111, de 2021)

§1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro 
cargo ou função na administração pública direta ou indireta, res-
salvada a posse em virtude de concurso público e observado o 
disposto no art. 38, I, IV e V.(Renumerado do parágrafo único, 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§2º Os subsídios do Governador, do Vice - Governador e dos 
Secretários de Estado serão fixados por lei de iniciativa da As-
sembleia Legislativa, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, 
§4º, 150, II, 153, III, e 153, §2º, I.(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998)

Organização do Estado – Municípios
Sobre os Municípios, prevalece o entendimento de que são 

entes federativos, uma vez que os artigos 1º e 18 da CF, são ex-
pressos ao elencar a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios como integrantes da Federação brasileira.

Como pessoa política também dotada de autonomia, pos-
suem auto-organização (Artigo 29 da CF), auto legislação (Artigo 
30 da CF), autogoverno (Incisos do Artigo 29 da CF) e autoadmi-
nistração (Artigo 30 da CF).

A previsão legal sobre os Municípios está prevista na CF, dos 
Artigos 29 a 31. Vejamos:

CAPÍTULO IV
DOS MUNICÍPIOS

Art. 29. O Município reger - se - á por lei orgânica, votada em 
dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por 
dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, 
atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na 
Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

I - eleição do Prefeito, do Vice - Prefeito e dos Vereadores, 
para mandato de quatro anos, mediante pleito direto e 
simultâneo realizado em todo o País;

II - eleição do Prefeito e do Vice - Prefeito realizada no primeiro 
domingo de outubro do ano anterior ao término do mandato dos 
que devam suceder, aplicadas as regras do art. 77, no caso de 
Municípios com mais de duzentos mil eleitores;(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 16, de1997)

III - posse do Prefeito e do Vice - Prefeito no dia 1º de janeiro 
do ano subsequente ao da eleição;

IV - para a composição das Câmaras Municipais, será 
observado o limite máximo de:(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) (Produção de efeito)(Vide ADIN 
4307)

a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze 
mil) habitantes;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
58, de 2009)

b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 
15.000 (quinze mil) habitantes e de até 30.000 (trinta mil) 
habitantes;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 
2009)

c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 
30.000 (trinta mil) habitantes e de até 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 
2009)

d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 
50.000 (cinquenta mil) habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) 
habitantes;(Incluída pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009)
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e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 
80.000 (oitenta mil) habitantes e de até 120.000 (cento e vinte 
mil) habitantes;(Incluída pela Emenda Constitucional nº 58, de 
2009)

f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 
120.000 (cento e vinte mil) habitantes e de até 160.000 (cento 
sessenta mil) habitantes;(Incluída pela Emenda Constitucional nº 
58, de 2009)

g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 
160.000 (cento e sessenta mil) habitantes e de até 300.000 
(trezentos mil) habitantes;(Incluída pela Emenda Constitucional 
nº 58, de 2009)

h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 300.000 (trezentos mil) habitantes e de até 450.000 
(quatrocentos e cinquenta mil) habitantes;(Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009)

i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes e de 
até 600.000 (seiscentos mil) habitantes;(Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009)

j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 
600.000 (seiscentos mil) habitantes e de até 750.000 (setecentos 
cinquenta mil) habitantes;(Incluída pela Emenda Constitucional 
nº 58, de 2009)

k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 750.000 (setecentos e cinquenta mil) habitantes e de até 
900.000 (novecentos mil) habitantes;(Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009)

l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 
900.000 (novecentos mil) habitantes e de até 1.050.000 (um 
milhão e cinquenta mil) habitantes;(Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009)

m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes e de até 
1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes;(Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009)

n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de 
mais de 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes e 
de até 1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) 
habitantes;(Incluída pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009)

o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 
(um milhão e trezentos e cinquenta mil) habitantes e de até 
1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes;(Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009)

p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes e de até 
1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes;(Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009)

q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes e de até 
2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes;(Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009)

r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes e de 
até 3.000.000 (três milhões) de habitantes;(Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009)

s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios 
de mais de 3.000.000 (três milhões) de habitantes e de até 
4.000.000 (quatro milhões) de habitantes;(Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009)

t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de 
mais de 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes e de até 
5.000.000 (cinco milhões) de habitantes;(Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009)

u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios de 
mais de 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes e de até 
6.000.000 (seis milhões) de habitantes;(Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009)

v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 6.000.000 (seis milhões) de habitantes e de até 7.000.000 (sete 
milhões) de habitantes;(Incluída pela Emenda Constitucional nº 
58, de 2009)

w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios 
de mais de 7.000.000 (sete milhões) de habitantes e de até 
8.000.000 (oito milhões) de habitantes; e (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009)

x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de 
mais de 8.000.000 (oito milhões) de habitantes;(Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009)

V - subsídios do Prefeito, do Vice - Prefeito e dos Secretários 
Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, 
observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, §4º, 150, II, 153, III, 
e 153, §2º, I;(Redação dada pela Emenda constitucional nº 19, 
de 1998)

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas 
Câmaras Municipais em cada legislatura para a subsequente, 
observado o que dispõe esta Constituição, observados os 
critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes 
limites máximos:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
25, de 2000)

a)em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio 
máximo dos Vereadores corresponderá a vinte por cento 
do subsídio dos Deputados Estaduais;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000)

b)em Municípios de dez mil e um a cinquenta mil habitantes, 
o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a trinta por 
cento do subsídio dos Deputados Estaduais;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

c)em Municípios de cinquenta mil e um a cem mil habitantes, 
o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a quarenta 
por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

d)em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, 
o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a cinquenta 
por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

e)em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil 
habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a 
sessenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

f)em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, 
o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a setenta e 
cinco por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores 
não poderá ultrapassar o montante de cinco por cento da receita 
do Município;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 1, de 
1992)
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VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, 
palavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do 
Município;(Renumerado do inciso VI, pela Emenda Constitucional 
nº 1, de 1992)

IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, 
similares, no que couber, ao disposto nesta Constituição para os 
membros do Congresso Nacional e na Constituição do respectivo 
Estado para os membros da Assembleia Legislativa;(Renumerado 
do inciso VII, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992)

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de 
Justiça;(Renumerado do inciso VIII, pela Emenda Constitucional 
nº 1, de 1992)

XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras 
da Câmara Municipal;(Renumerado do inciso IX, pela Emenda 
Constitucional nº 1, de 1992)

XII - cooperação das associações representativas no 
planejamento municipal;(Renumerado do inciso X, pela Emenda 
Constitucional nº 1, de 1992)

XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico 
do Município, da cidade ou de bairros, através de manifestação 
de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado;(Renumerado do 
inciso XI, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992)

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos doart. 
28, parágrafo único.(Renumerado do inciso XII, pela Emenda 
Constitucional nº 1, de 1992)

Art.29 - A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, 
incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos 
com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, 
relativos ao somatório da receita tributária e das transferências 
previstas no §5ºdo art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente 
realizado no exercício anterior:(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000)(Vide Emenda Constitucional nº 
109, de 2021) (Vigência)

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de 
até 100.000 (cem mil) habitantes;(Redação dada pela Emenda 
Constituição Constitucional nº 58, de 2009)(Produção de efeito)

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 
100.000 (cem mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes;(Redação 
dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)

III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população 
entre 300.001 (trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos 
mil) habitantes;(Redação dada pela Emenda Constituição 
Constitucional nº 58, de 2009)

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para 
Municípios com população entre 500.001 (quinhentos mil e um) 
e 3.000.000 (três milhões) de habitantes;(Redação dada pela 
Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população 
entre 3.000.001 (três milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) 
de habitantes;(Incluído pela Emenda Constituição Constitucional 
nº 58, de 2009)

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) 
para Municípios com população acima de 8.000.001 (oito 
milhões e um) habitantes.(Incluído pela Emenda Constituição 
Constitucional nº 58, de 2009)

§1ºA Câmara Municipal não gastará mais de setenta por 
cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto 
com o subsídio de seus Vereadores.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000)

§2ºConstitui crime de responsabilidade do Prefeito 
Municipal:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste 
artigo;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; 
ou(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

III - enviá - lo a menor em relação à proporção fixada na Lei 
Orçamentária.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 
2000)

§3ºConstitui crime de responsabilidade do Presidente da 
Câmara Municipal o desrespeito ao §1ºdeste artigo.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber;(Vide ADPF 672)
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 

como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de 
prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a 
legislação estadual;

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, 
incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da 
União e do Estado, programas de educação infantil e de ensino 
fundamental;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006)

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento 
territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano;

IX - promover a proteção do patrimônio histórico - cultural 
local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e 
estadual.

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo 
Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos 
sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na 
forma da lei.

§1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido 
com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Município 
ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde 
houver.

§2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre 
as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de 
prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara 
Municipal.

§3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, 
anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame 
e apreciação, o qual poderá questionar - lhes a legitimidade, nos 
termos da lei.

§4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de 
Contas Municipais.
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Organização do Estado - Distrito Federal e Territórios

– Distrito Federal
O Distrito Federal é o ente federativo com competências par-

cialmente tuteladas pela União, conforme se extrai dos Artigos 
21, XIII e XIV, e 22, VII da CF.

Por ser considerado um ente político dotado de autonomia, 
possui capacidade de auto-organização (Artigo 32 da CF), auto-
governo (Artigo 32, §§2º e 3º da CF), autoadministração (Artigo 
32, §§1º e 4º da CF) e auto legislação (Artigo 32, §1º da CF).

CAPÍTULO V
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

SEÇÃO I
DO DISTRITO FEDERAL

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municí-
pios, reger - se - á por lei orgânica, votada em dois turnos com 
interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços da Câ-
mara Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios esta-
belecidos nesta Constituição.

§1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legis-
lativas reservadas aos Estados e Municípios.

§2º A eleição do Governador e do Vice - Governador, obser-
vadas as regras do art. 77, e dos Deputados Distritais coincidirá 
com a dos Governadores e Deputados Estaduais, para mandato 
de igual duração.

§3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica - 
se o disposto no art. 27.

§4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do 
Distrito Federal, da polícia civil, da polícia penal, da polícia militar 
e do corpo de bombeiros militar. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 104, de 2019)

– Territórios
Os Territórios possuem natureza jurídica de autarquias terri-

toriais integrantes da Administração indireta da União. Por isso, 
não são dotados de autonomia política.

SEÇÃO II
DOS TERRITÓRIOS

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e 
judiciária dos Territórios.

§1º Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos 
quais se aplicará, no que couber, o disposto no Capítulo IV deste 
Título.

§2º As contas do Governo do Território serão submetidas ao 
Congresso Nacional, com parecer prévio do Tribunal de Contas 
da União.

§3º Nos Territórios Federais com mais de cem mil habitan-
tes, além do Governador nomeado na forma desta Constituição, 
haverá órgãos judiciários de primeira e segunda instância, mem-
bros do Ministério Público e defensores públicos federais; a lei 
disporá sobre as eleições para a Câmara Territorial e sua compe-
tência deliberativa.

Intervenção Federal e Estadual
É uma excepcional possibilidade de supressão temporária 

da autonomia política de um ente federativo. Suas hipóteses 
integram um rol taxativo previsto na Constituição Federal.

CAPÍTULO VI
DA INTERVENÇÃO

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito 
Federal, exceto para:

I - manter a integridade nacional;
II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Fede-

ração em outra;
III - pôr termo a grave comprometimento da ordem pública;
IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas 

unidades da Federação;
V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que:
a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de 

dois anos consecutivos, salvo motivo de força maior;
b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixa-

das nesta Constituição, dentro dos prazos estabelecidos em lei;
VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão ju-

dicial;
VII - assegurar a observância dos seguintes princípios cons-

titucionais:
a) forma republicana, sistema representativo e regime de-

mocrático;
b) direitos da pessoa humana;
c) autonomia municipal;
d) prestação de contas da administração pública, direta e 

indireta.
e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de im-

postos estaduais, compreendida a proveniente de transferências, 
na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e ser-
viços públicos de saúde.(Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 29, de 2000)

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a 
União nos Municípios localizados em Território Federal, exceto 
quando:

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois 
anos consecutivos, a dívida fundada;

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;
III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita mu-

nicipal na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações 
e serviços públicos de saúde;(Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 29, de 2000)

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação 
para assegurar a observância de princípios indicados na Consti-
tuição Estadual, ou para prover a execução de lei, de ordem ou 
de decisão judicial.

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá:
I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo 

ou do Poder Executivo coacto ou impedido, ou de requisição do 
Supremo Tribunal Federal, se a coação for exercida contra o Po-
der Judiciário;

II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, 
de requisição do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal 
de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral;
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III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de repre-
sentação do Procurador - Geral da República, na hipótese do art. 
34, VII, e no caso de recusa à execução de lei federal.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
§1º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, 

o prazo e as condições de execução e que, se couber, nomeará o 
interventor, será submetido à apreciação do Congresso Nacional 
ou da Assembleia Legislativa do Estado, no prazo de vinte e qua-
tro horas.

§2º Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a 
Assembleia Legislativa, far - se - á convocação extraordinária, no 
mesmo prazo de vinte e quatro horas.

§3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dispen-
sada a apreciação pelo Congresso Nacional ou pela Assembleia 
Legislativa, o decreto limitar - se - á a suspender a execução do 
ato impugnado, se essa medida bastar ao restabelecimento da 
normalidade.

§4º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades 
afastadas de seus cargos a estes voltarão, salvo impedimento 
legal.

— Da Administração Pública

Disposições gerais e servidores públicos
A expressão Administração Pública em sentido objetivo tra-

duz a ideia de atividade, tarefa, ação ou função de atendimento 
ao interesse coletivo. Já em sentido subjetivo, indica o universo 
dos órgãos e pessoas que desempenham função pública.

Conjugando os dois sentidos, pode-se conceituar a Adminis-
tração Pública como sendo o conjunto de pessoas e órgãos que 
desempenham uma função de atendimento ao interesse público, 
ou seja, que estão a serviço da coletividade.

Princípios da Administração Pública
Nos termos do caput do Artigo 37 da CF, a administração 

pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos prin-
cípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência.

As provas de Direito Constitucional exigem com frequência a 
memorização de tais princípios. Assim, para facilitar essa memo-
rização, já é de praxe valer-se da clássica expressão mnemônica 
“LIMPE”. Observe o quadro abaixo:

Princípios da Administração Pública

L Legalidade

I Impessoalidade

M Moralidade

P Publicidade

E Eficiência

LIMPE

Passemos ao conceito de cada um deles:

– Princípio da Legalidade
De acordo com este princípio, o administrador não pode agir 

ou deixar de agir, senão de acordo com a lei, na forma determi-
nada. O quadro abaixo demonstra suas divisões.

Princípio da Legalidade

Em relação à Administração 
Pública

A Administração Pública 
somente pode fazer o que a lei 
permite → Princípio da Estrita 

Legalidade

Em relação ao Particular O Particular pode fazer tudo que 
a lei não proíbe

– Princípio da Impessoalidade
Em decorrência deste princípio, a Administração Pública 

deve servir a todos, sem preferências ou aversões pessoais ou 
partidárias, não podendo atuar com vistas a beneficiar ou preju-
dicar determinadas pessoas, uma vez que o fundamento para o 
exercício de sua função é sempre o interesse público.

– Princípio da Moralidade
Tal princípio caracteriza-se por exigir do administrador públi-

co um comportamento ético de conduta, ligando-se aos concei-
tos de probidade, honestidade, lealdade, decoro e boa-fé.

A moralidade se extrai do senso geral da coletividade repre-
sentada e não se confunde com a moralidade íntima do admi-
nistrador (moral comum) e sim com a profissional (ética profis-
sional).

O Artigo 37, §4º da CF elenca as consequências possíveis, 
devido a atos de improbidade administrativa:

Sanções ao cometimento de atos de improbidade adminis-
trativa

Suspensão dos direitos políticos (responsabilidade política)
Perda da função pública (responsabilidade disciplinar)
Indisponibilidade dos bens (responsabilidade patrimonial)
Ressarcimento ao erário (responsabilidade patrimonial)

– Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade determina que a Administração 

Pública tem a obrigação de dar ampla divulgação dos atos que 
pratica, salvo a hipótese de sigilo necessário.

A publicidade é a condição de eficácia do ato administrativo 
e tem por finalidade propiciar seu conhecimento pelo cidadão e 
possibilitar o controle por todos os interessados.

– Princípio da Eficiência
Segundo o princípio da eficiência, a atividade administrativa 

deve ser exercida com presteza, perfeição e rendimento funcio-
nal, evitando atuações amadorísticas.

Este princípio impõe à Administração Pública o dever de agir 
com eficiência real e concreta, aplicando, em cada caso concre-
to, a medida, dentre as previstas e autorizadas em lei, que mais 
satisfaça o interesse público com o menor ônus possível (dever 
jurídico de boa administração).
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Em decorrência disso, a administração pública está obriga-
da a desenvolver mecanismos capazes de propiciar os melhores 
resultados possíveis para os administrados. Portanto, a Adminis-
tração Pública será considerada eficiente sempre que o melhor 
resultado for atingido.

Disposições Gerais na Administração Pública
O esquema abaixo sintetiza a definição de Administração 

Pública:

Administração Pública

Direta Indireta

Federal
Estadual
Distrital

Municipal

Autarquias (podem ser 
qualificadas como agências 
reguladoras)
Fundações (autarquias 
e fundações podem ser 
qualificadas como agências 
executivas)
Sociedades de economia mista
Empresas públicas

Entes Cooperados

Não integram a Administração Pública, mas prestam serviços 
de interesse público. Exemplos: SESI, SENAC, SENAI, ONG’s

As disposições gerais sobre a Administração Pública estão 
elencadas nos Artigos 37 e 38 da CF. Vejamos:

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim 
como aos estrangeiros, na forma da lei;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exonera-
ção;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convo-
cação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de pro-
vas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursa-
dos para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por ser-
vidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a se-
rem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e 
percentuais mínimos previstos em lei, destinam - se apenas às atri-
buições de direção, chefia e assessoramento;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associa-
ção sindical;

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei específica;(Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 19, de 1998)

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos 
para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de 
sua admissão;

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo de-
terminado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;(Vide Emenda constitucional nº 106, de 2020)

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 
trata o §4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por 
lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegu-
rada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 
índices; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
(Regulamento)

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração direta, autárquica 
e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores 
de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, 
pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativa-
mente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando - se como limite, 
nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 
Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Exe-
cutivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do 
Poder Legislativo e o subsidio dos Desembargadores do Tribunal de 
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite 
aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defen-
sores Públicos;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003)

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Execu-
tivo;

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer es-
pécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do 
serviço público; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público 
não serão computados nem acumulados para fins de concessão de 
acréscimos ulteriores;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e em-
pregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos 
XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, §4º, 150, II, 153, III, e 153, §2º, 
I;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
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XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI:(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

a) a de dois cargos de professor;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científi-
co;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de 
saúde, com profissões regulamentadas;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 34, de 2001)

XVII - a proibição de acumular estende - se a empregos e fun-
ções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, socieda-
des de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, 
direta ou indiretamente, pelo poder público; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, 
dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência so-
bre os demais setores administrativos, na forma da lei;

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e 
autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de econo-
mia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste último 
caso, definir as áreas de sua atuação;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação 
de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim 
como a participação de qualquer delas em empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante proces-
so de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pa-
gamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obriga-
ções.(Regulamento)

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcio-
namento do Estado, exercidas por servidores de carreiras específi-
cas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades 
e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento 
de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

§1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campa-
nhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.

§2º A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos 
da lei.

§3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
administração pública direta e indireta, regulando especialmen-
te:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento 
ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade 
dos serviços;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a infor-
mações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X 
e XXXIII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)(Vide 
Lei nº 12.527, de 2011)

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente 
ou abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a sus-
pensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponi-
bilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação 
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos pra-
ticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos 
ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.

§6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito priva-
do prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que 
seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o 
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante 
de cargo ou emprego da administração direta e indireta que pos-
sibilite o acesso a informações privilegiadas.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

§8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos ór-
gãos e entidades da administração direta e indireta poderá ser am-
pliada mediante contrato, a ser firmado entre seus administradores 
e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de de-
sempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)(Regulamento)
(Vigência)

I - o prazo de duração do contrato;(Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 1998)

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, di-
reitos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

III - a remuneração do pessoal.(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998)

§9º O disposto no inciso XI aplica - se às empresas públicas e às 
sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem 
recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municí-
pios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em ge-
ral.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposen-
tadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remune-
ração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os car-
gos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)(Vide Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

§11. Não serão computadas, para efeito dos limites remunera-
tórios de que trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de 
caráter indenizatório previstas em lei.(Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 47, de 2005)

§12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, 
fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, 
mediante emenda às respectivas Constituições e Lei Orgânica, como 
limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco cen-
tésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo 
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Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 
subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

§13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser rea-
daptado para exercício de cargo cujas atribuições e responsabilida-
des sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua 
capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, 
desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos 
para o cargo de destino, mantida a remuneração do cargo de ori-
gem. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de 
contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclu-
sive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimen-
to do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§15. É vedada a complementação de aposentadorias de servi-
dores públicos e de pensões por morte a seus dependentes que não 
seja decorrente do disposto nos §§14 a 16 do art. 40 ou que não seja 
prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social.(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual 
ou conjuntamente, devem realizar avaliação das políticas públicas, 
inclusive com divulgação do objeto a ser avaliado e dos resultados 
alcançados, na forma da lei.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021)

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica 
e fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam - se as se-
guintes disposições:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)

I - tratando - se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, 
ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo - lhe facultado optar pela sua remune-
ração;

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibili-
dade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego 
ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não 
havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício 
de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos 
os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previ-
dência social, permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo 
de origem. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

— Servidores Públicos
Os servidores públicos são pessoas físicas que prestam ser-

viços à administração pública direta, às autarquias ou fundações 
públicas, gerando entre as partes um vínculo empregatício ou 
estatutário. Esses serviços são prestados à União, aos Estados-
-membros, ao Distrito Federal ou aos Municípios.

As disposições sobre os Servidores Públicos estão elencadas 
dos Artigos 39 a 41 da CF. Vejamos:

SEÇÃO II
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico 
único e planos de carreira para os servidores da administração 
pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADI 
nº 2.135)

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios instituirão conselho de política de administração e remu-
neração de pessoal, integrado por servidores designados pelos 
respectivos Poderes (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) (Vide ADI nº 2.135)

§1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais com-
ponentes do sistema remuneratório observará:(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade 
dos cargos componentes de cada carreira;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

II - os requisitos para a investidura;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

III - as peculiaridades dos cargos.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

§2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão esco-
las de governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servi-
dores públicos, constituindo - se a participação nos cursos um 
dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a 
celebração de convênios ou contratos entre os entes federados.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§3º Aplica - se aos servidores ocupantes de cargo público o 
disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, 
XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados 
de admissão quando a natureza do cargo o exigir.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 
Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais se-
rão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela 
única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, 
abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remu-
neratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X 
e XI.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios poderá estabelecer a relação entre a maior e a menor 
remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer 
caso, o disposto no art. 37, XI.(Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 19, de 1998)

§6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão 
anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos cargos 
e empregos públicos.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

§7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios disciplinará a aplicação de recursos orçamentários pro-
venientes da economia com despesas correntes em cada órgão, 
autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de 
programas de qualidade e produtividade, treinamento e desen-
volvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização do 
serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)
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§8º A remuneração dos servidores públicos organizados 
em carreira poderá ser fixada nos termos do §4º.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter tem-
porário ou vinculadas ao exercício de função de confiança ou de 
cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servido-
res titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e soli-
dário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, de 
servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados 
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.(Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência 
social será aposentado: (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 103, de 2019)

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo 
em que estiver investido, quando insuscetível de readaptação, 
hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações peri-
ódicas para verificação da continuidade das condições que ense-
jaram a concessão da aposentadoria, na forma de lei do respec-
tivo ente federativo;(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tem-
po de contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 
(setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei complementar; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015)(Vide 
Lei Complementar nº 152, de 2015)

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de 
idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 
homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, na idade mínima estabelecida mediante emenda às res-
pectivas Constituições e Leis Orgânicas, observados o tempo de 
contribuição e os demais requisitos estabelecidos em lei comple-
mentar do respectivo ente federativo.(Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 103, de 2019)

§2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser infe-
riores ao valor mínimo a que se refere o §2º do art. 201 ou su-
periores ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de 
Previdência Social, observado o disposto nos §§14 a 16. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria 
serão disciplinadas em lei do respectivo ente federativo. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferencia-
dos para concessão de benefícios em regime próprio de previ-
dência social, ressalvado o disposto nos §§4º - A, 4º - B, 4º - C e 
5º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§4º - A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do 
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição dife-
renciados para aposentadoria de servidores com deficiência, pre-
viamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por 
equipe multiprofissional e interdisciplinar. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§4º - B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do 
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição dife-
renciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de agente 
penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos 

de que tratam o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do 
caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do art. 144.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§4º - C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do 
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição dife-
renciados para aposentadoria de servidores cujas atividades se-
jam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos 
e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, 
vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima 
reduzida em 5 (cinco) anos em relação às idades decorrentes da 
aplicação do disposto no inciso III do §1º, desde que compro-
vem tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em 
lei complementar do respectivo ente federativo. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a percep-
ção de mais de uma aposentadoria à conta de regime próprio 
de previdência social, aplicando - se outras vedações, regras e 
condições para a acumulação de benefícios previdenciários esta-
belecidas no Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§7º Observado o disposto no §2º do art. 201, quando se tra-
tar da única fonte de renda formal auferida pelo dependente, o 
benefício de pensão por morte será concedido nos termos de lei 
do respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferen-
ciada a hipótese de morte dos servidores de que trata o §4º - B 
decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão da fun-
ção.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para pre-
servar - lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme cri-
térios estabelecidos em lei. (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41, 19.12.2003)

§9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou 
municipal será contado para fins de aposentadoria, observado o 
disposto nos §§9º e 9º - A do art. 201, e o tempo de serviço cor-
respondente será contado para fins de disponibilidade. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de con-
tagem de tempo de contribuição fictício. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98)(Vide Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998)

§11 - Aplica - se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos 
proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da acu-
mulação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras 
atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previ-
dência social, e ao montante resultante da adição de proventos 
de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma 
desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 20, de 15/12/98)

§12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em 
regime próprio de previdência social, no que couber, os requisi-
tos e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência Social. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
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§13. Aplica - se ao agente público ocupante, exclusivamente, 
de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exo-
neração, de outro cargo temporário, inclusive mandato eletivo, 
ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência Social. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, 
regime de previdência complementar para servidores públicos 
ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos be-
nefícios do Regime Geral de Previdência Social para o valor das 
aposentadorias e das pensões em regime próprio de previdência 
social, ressalvado o disposto no §16. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§15. O regime de previdência complementar de que trata o 
§14 oferecerá plano de benefícios somente na modalidade con-
tribuição definida, observará o disposto no art. 202 e será efeti-
vado por intermédio de entidade fechada de previdência com-
plementar ou de entidade aberta de previdência complementar. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o 
disposto nos §§14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que ti-
ver ingressado no serviço público até a data da publicação do 
ato de instituição do correspondente regime de previdência 
complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98)

§17. Todos os valores de remuneração considerados para o 
cálculo do benefício previsto no §3º serão devidamente atualiza-
dos, na forma da lei.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003)

§18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposenta-
dorias e pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo 
que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios 
do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 
com percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares 
de cargos efetivos.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003)(Vide ADIN 3133)(Vide ADIN 3143)(Vide ADIN 3184)

§19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do 
respectivo ente federativo, o servidor titular de cargo efetivo que 
tenha completado as exigências para a aposentadoria voluntária 
e que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um 
abono de permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua 
contribuição previdenciária, até completar a idade para aposen-
tadoria compulsória. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

§20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de 
previdência social e de mais de um órgão ou entidade gestora 
desse regime em cada ente federativo, abrangidos todos os po-
deres, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão 
responsáveis pelo seu financiamento, observados os critérios, os 
parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei complementar 
de que trata o §22. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

§21. (Revogado).(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

§22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de pre-
vidência social, lei complementar federal estabelecerá, para os 
que já existam, normas gerais de organização, de funcionamento 
e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros as-
pectos, sobre:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

I - requisitos para sua extinção e consequente migração 
para o Regime Geral de Previdência Social;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos 
recursos;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

III - fiscalização pela União e controle externo e social;(Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

V - condições para instituição do fundo com finalidade pre-
videnciária de que trata o art. 249 e para vinculação a ele dos 
recursos provenientes de contribuições e dos bens, direitos e ati-
vos de qualquer natureza;(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

VI - mecanismos de equacionamento dodeficitatuarial; (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, 
observados os princípios relacionados com governança, controle 
interno e transparência;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles 
que desempenhem atribuições relacionadas, direta ou indireta-
mente, com a gestão do regime;(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019)

IX - condições para adesão a consórcio público; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição 
de alíquota de contribuições ordinárias e extraordinárias.(Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os 
servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em vir-
tude de concurso público.(Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998)

§1º O servidor público estável só perderá o cargo:(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

II - mediante processo administrativo em que lhe seja asse-
gurada ampla defesa;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)

III - mediante procedimento de avaliação periódica de de-
sempenho, na forma de lei complementar, assegurada ampla de-
fesa.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 
estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se 
estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indeni-
zação, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade 
com remuneração proporcional ao tempo de serviço.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade, com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado aproveita-
mento em outro cargo.(Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 19, de 1998)

§4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obri-
gatória a avaliação especial de desempenho por comissão insti-
tuída para essa finalidade.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998)
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– Estabilidade
A estabilidade é a garantia que o servidor público possui 

de permanecer no cargo ou emprego público depois de ter sido 
aprovado em estágio probatório.

De acordo com Celso Antônio Bandeira de Mello, a estabili-
dade poder ser definida como a garantia constitucional de per-
manência no serviço público, do servidor público civil nomeado, 
em razão de concurso público, para titularizar cargo de provi-
mento efetivo, após o transcurso de estágio probatório.

A estabilidade é assegurada ao servidor após três anos de 
efetivo exercício, em virtude de nomeação em concurso público. 
Esse é o estágio probatório citado pela lei.

Passada a fase do estágio, sendo o servidor público efeti-
vado, ele perderá o cargo somente nas hipóteses elencadas no 
Artigo 41, §1º da CF.

Haja vista o tema ser muito cobrado nas provas dos mais 
variados concursos públicos, segue a tabela explicativa:

Estabilidade do Servidor

Requisitos para aquisição de 
Estabilidade

Cargo de provimento efetivo/
ocupado em razão de 
concurso público
3 anos de efetivo exercício
Avaliação de desempenho por 
comissão instituída para esta 
finalidade

Hipóteses em que o servidor 
estável pode perder o cargo

Em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado
Mediante processo 
administrativo em que lhe 
seja assegurada ampla defesa
Mediante procedimento 
de avaliação periódica de 
desempenho, na forma de lei 
complementar, assegurada 
ampla defesa
Em razão de excesso de 
despesa

Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Terri-
tórios

A CF/88 impôs aos Militares, regime especial e diferenciado 
do servidor civil. Os direitos e deveres dos militares e dos civis 
não se misturam a não ser por expressa determinação constitu-
cional.

Não pode o legislador infraconstitucional cercear direitos ou 
impor deveres que a Constituição Federal não trouxe de forma 
taxativa, tampouco não se pode inserir deveres dos servidores 
civis aos militares de forma reflexa.

A Emenda Constitucional nº 101/19, promulgada pelo Con-
gresso Nacional, permite acúmulo de cargos públicos nas áreas 
de saúde e educação por militares. Através da referida Emenda, 
os Militares poderão exercer funções de professor ou profissional 
da saúde desde que haja compatibilidade de horário. Ou seja, 
aplicou-se a tais profissionais o disposto no art. 37, inciso XVI, 
da CF/88.

Desde a promulgação da CF/88, o exercício simultâneo de 
cargos era permitido apenas para servidores públicos civis e para 
militares das Forças Armadas que atuam na área de saúde. A acu-
mulação passou a ser possível, desde que haja compatibilidade 
de horários.

Vejamos as disposições do Art. 42 da CF/88:

SEÇÃO III
DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL 

E DOS TERRITÓRIOS

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bom-
beiros Militares, instituições organizadas com base na hierarquia 
e disciplina, são militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 
1998)

§1º Aplicam - se aos militares dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as 
disposições do art. 14, §8º; do art. 40, §9º; e do art. 142, §§2º 
e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias 
do art. 142, §3º, inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferi-
das pelos respectivos governadores.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98)

§2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios aplica - se o que for fixado em lei es-
pecífica do respectivo ente estatal.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§3º Aplica - se aos militares dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios o disposto no art. 37, inciso XVI, com prevalência 
da atividade militar.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 101, 
de 2019)

Das Regiões
De acordo com a CF/88 as políticas da União podem se dar 

de forma regionalizada e a disposição legal do Art. 43 visa redu-
zir as desigualdades regionais. Este tema será regulado por Lei 
Complementar.

Diz o Art. 43 da CF/88:

SEÇÃO IV
DAS REGIÕES

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articu-
lar sua ação em um mesmo complexo geoeconômico e social, 
visando a seu desenvolvimento e à redução das desigualdades 
regionais.

§1º - Lei complementar disporá sobre:
I - as condições para integração de regiões em desenvolvi-

mento;
II - a composição dos organismos regionais que executarão, 

na forma da lei, os planos regionais, integrantes dos planos na-
cionais de desenvolvimento econômico e social, aprovados jun-
tamente com estes.

§2º - Os incentivos regionais compreenderão, além de ou-
tros, na forma da lei:

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de cus-
tos e preços de responsabilidade do Poder Público;

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prio-
ritárias;
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III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tribu-
tos federais devidos por pessoas físicas ou jurídicas;

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social 
dos rios e das massas de água represadas ou represáveis nas re-
giões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.

§3º - Nas áreas a que se refere o §2º, IV, a União incentivará 
a recuperação de terras áridas e cooperará com os pequenos e 
médios proprietários rurais para o estabelecimento, em suas gle-
bas, de fontes de água e de pequena irrigação.

§4º Sempre que possível, a concessão dos incentivos regio-
nais a que se refere o §2º, III, considerará critérios de sustenta-
bilidade ambiental e redução das emissões de carbono.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023))

— Da Organização Dos Poderes

Funções Típicas e Atípicas
O Poder Legislativo possui as funções típicas de elaborar 

normas gerais e abstratas (leis) e exercer a atividade fiscalizató-
ria. Esta fiscalização engloba tanto a econômico-financeira (Arti-
gos 70 a 75 da CF), bem como a político-administrativa, por inter-
médio de suas Comissões, em especial, a Comissão Parlamentar 
de Inquérito (Artigo 58, §3º, da CF).

Como funções atípicas o Poder Legislativo administra e jul-
ga. Administra quando, por exemplo, nomeia, exonera, ou pro-
move os seus servidores. Julga quando o Senado Federal decide 
acerca da ocorrência ou não de crime de responsabilidade come-
tido por certas autoridades previstas na Constituição (Artigo 52, 
I, II e parágrafo único).

O Poder Legislativo no âmbito da Federação está assim con-
figurado:

Poder Legislativo

União Congresso Nacional (Artigo 44 e 
seguintes da CF)

Estados-Membros Assembleias Legislativas (Artigo 27 da 
CF)

Distrito Federal Câmara Legislativa (Artigo 32, §3º, da 
CF)

Municípios Câmaras Municipais (Artigo 29 da CF)

Congresso Nacional
O Congresso Nacional é formado pela Câmara dos Deputa-

dos e pelo Senado Federal, ou seja, sistema bicameral (Artigo 44, 
caput, da CF).

Câmara dos Deputados
É composta por representantes do povo, eleitos pelo sistema 

proporcional em cada estado, em cada território e no Distrito 
Federal, para um mandato de 4 anos, permitidas sucessivas 
reeleições (Artigo 45, caput, da CF).

À luz do §1º do Artigo 45, da CF, nenhum Estado e o Distrito 
Federal terá menos do que 8 nem mais do que 70 deputados 
federais, levando-se em conta a população de cada ente 
federativo.

Já os territórios federais, caso existentes, terão 4 deputados 
federais (Artigo 45, §2º, da CF).

Conforme dispõe a Lei Complementar nº 78, de 30/12/93, 
que disciplina a fixação do número de deputados, nos termos do 
Artigo 45, §1º, da CF, uma vez estabelecido o número de depu-
tados federais, será definido o número de deputados estaduais, 
conforme preceitua o Artigo 27 da CF.

Senado Federal
Compõe-se de representantes dos estados e do Distrito Fe-

deral, de forma paritária, eleitos segundo o princípio majoritário, 
para um mandato de 8 anos, sendo que em cada eleição, que 
ocorre a cada 4 anos, serão eleitos, alternadamente, um terço e 
dois terços dos membros dessa Casa Legislativa (Artigo 46, caput 
e seu §2º).

Cada estado e o Distrito Federal possuem 3 senadores, elei-
tos, cada qual, com dois suplentes, totalizando 81 (Artigo 46, 
§§1º e 3º da CF).

Vejamos nosso quadro sinótico:

Congresso Nacional

Câmara dos Deputados 
(Artigo 45 da CF)

Senado Federal (Artigo 46 da 
CF)

513 membros 81 membros

Representantes do povo Representantes dos estados/DF

Caracteriza o princípio 
republicano

Caracteriza o princípio 
federativo

Eleição pelo sistema 
proporcional Eleição pelo sistema majoritário

Mandato de 4 anos Mandato de 8 anos (Artigo 46, 
§1º, da CF)

Sucessivas reeleições Sucessivas reeleições

Mínimo de 8 e máximo de 
70 por estado/DF (Artigo 45, 
§1º da CF)

3 senadores por estado/DF 
(Artigo 46, §1º, da CF).
Cada senador será eleito com 
2 suplentes (Artigo 46, §3º, da 
CF)

Idade mínima: 21 anos 
(Artigo 14, §3º, VI, c, da CF)

Idade mínima: 35 anos (Artigo 
14, §3º, VI, a, da CF)

Territórios se houver elegem 
4 deputados (Artigo 45, §2º, 
da CF)

Recomposição alternada de 1/3 
e 2/3 dos Senadores a cada 4 
anos (Artigo 46, §2º, da CF)
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Seguem abaixo os dispositivos constitucionais correspon-
dentes:

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014)

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Na-
cional, que se compõe da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal.

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro 
anos.

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe - se de represen-
tantes do povo, eleitos, pelo sistema proporcional, em cada Esta-
do, em cada Território e no Distrito Federal.

§1º O número total de Deputados, bem como a represen-
tação por Estado e pelo Distrito Federal, será estabelecido por 
lei complementar, proporcionalmente à população, procedendo 
- se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que 
nenhuma daquelas unidades da Federação tenha menos de oito 
ou mais de setenta Deputados.(Vide Lei Complementar nº 78, 
de 1993)

§2º Cada Território elegerá quatro Deputados.
Art. 46. O Senado Federal compõe - se de representantes 

dos Estados e do Distrito Federal, eleitos segundo o princípio ma-
joritário.

§1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senado-
res, com mandato de oito anos.

§2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal 
será renovada de quatro em quatro anos, alternadamente, por 
um e dois terços.

§3º Cada Senador será eleito com dois suplentes.
Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as de-

liberações de cada Casa e de suas Comissões serão tomadas por 
maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus mem-
bros.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do 
Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos 
arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência 
da União, especialmente sobre:

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento 

anual, operações de crédito, dívida pública e emissões de curso 
forçado;

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento;
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e 

bens do domínio da União;

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas 
de Territórios ou Estados, ouvidas as respectivas Assembleias 
Legislativas;

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;
VIII - concessão de anistia;
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério 

Público e da Defensoria Pública da União e dos Territórios 
e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 
2012)(Produção de efeito)

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos 
e funções públicas, observado o que estabelece o art. 84, 
VI,b;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

XII - telecomunicações e radiodifusão;
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições 

financeiras e suas operações;
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida 

mobiliária federal.
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, observado o que dispõem os arts. 39, §4º; 150, II; 153, 
III; e 153, §2º, I.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41, 19.12.2003)

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou 

atos internacionais que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional;

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, 
a celebrar a paz, a permitir que forças estrangeiras transitem 
pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice - Presidente da República 
a se ausentarem do País, quando a ausência exceder a quinze 
dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, 
autorizar o estado de sítio, ou suspender qualquer uma dessas 
medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que 
exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação 
legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais 

e os Senadores, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, 
§4º, 150, II, 153, III, e 153, §2º, I;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice - Presidente da 
República e dos Ministros de Estado, observado o que dispõem 
os arts. 37, XI, 39, §4º, 150, II, 153, III, e 153, §2º, I;(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente 
da República e apreciar os relatórios sobre a execução dos planos 
de governo;

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer 
de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da 
administração indireta;

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa 
em face da atribuição normativa dos outros Poderes;
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XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão 
de emissoras de rádio e televisão;

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de 
Contas da União;

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a 
atividades nucleares;

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o 

aproveitamento de recursos hídricos e a pesquisa e lavra de 
riquezas minerais;

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão 
de terras públicas com área superior a dois mil e quinhentos 
hectares.

XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito 
nacional previsto nos arts. 167 - B, 167 - C, 167 - D, 167 - E, 167 - F 
e 167 - G desta Constituição.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021)

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou 
qualquer de suas Comissões, poderão convocar Ministro de 
Estado, quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados 
à Presidência da República ou o Presidente do Comitê Gestor do 
Imposto sobre Bens e Serviços para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, 
importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação 
adequada.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 
2023)

§1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado 
Federal, à Câmara dos Deputados, ou a qualquer de suas 
Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu 
Ministério.

§2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal poderão encaminhar pedidos escritos de informações 
a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a 
recusa, ou o não - atendimento, no prazo de trinta dias, bem 
como a prestação de informações falsas.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994)

SEÇÃO III
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:
I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração 

de processo contra o Presidente e o Vice - Presidente da Repúbli-
ca e os Ministros de Estado;

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, 
quando não apresentadas ao Congresso Nacional dentro de ses-
senta dias após a abertura da sessão legislativa;

III - elaborar seu regimento interno;
IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 

criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e fun-
ções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da res-
pectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos 
na lei de diretrizes orçamentárias;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos 
do art. 89, VII.

SEÇÃO IV
DO SENADO FEDERAL

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:
I - processar e julgar o Presidente e o Vice - Presidente da Re-

pública nos crimes de responsabilidade, bem como os Ministros 
de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Ae-
ronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/99)

II processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Fede-
ral, os membros do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho 
Nacional do Ministério Público, o Procurador - Geral da Repúbli-
ca e o Advogado - Geral da União nos crimes de responsabilida-
de;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

III - aprovar previamente, por voto secreto, após arguição 
pública, a escolha de:

a) Magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;
b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo 

Presidente da República;
c) Governador de Território;
d) Presidente e diretores do banco central;
e) Procurador - Geral da República;
f) titulares de outros cargos que a lei determinar;
IV - aprovar previamente, por voto secreto, após arguição 

em sessão secreta, a escolha dos chefes de missão diplomática 
de caráter permanente;

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de 
interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territó-
rios e dos Municípios;

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites 
globais para o montante da dívida consolidada da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios;

VII - dispor sobre limites globais e condições para as ope-
rações de crédito externo e interno da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e demais 
entidades controladas pelo Poder Público federal;

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de 
garantia da União em operações de crédito externo e interno;

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante 
da dívida mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios;

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei decla-
rada inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal;

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exo-
neração, de ofício, do Procurador - Geral da República antes do 
término de seu mandato;

XII - elaborar seu regimento interno;
XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 

criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e fun-
ções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da res-
pectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos 
na lei de diretrizes orçamentárias;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos 
do art. 89, VII.
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XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema 
Tributário Nacional, em sua estrutura e seus componentes, e o 
desempenho das administrações tributárias da União, dos Esta-
dos e do Distrito Federal e dos Municípios.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcio-
nará como Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando 
- se a condenação, que somente será proferida por dois terços 
dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, 
por oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo 
das demais sanções judiciais cabíveis.

Vedações, Garantias e Imunidades Parlamentares

– Vedações
Aos parlamentares federais, é vedado o exercício de algumas 

atividades, em decorrência das relevantes atribuições constitu-
cionais que possuem, à luz do que dispõe o Artigo 54 da CF.

– Garantias
Artigo 53, §6º da CF → Isenção do dever de testemunhar: é 

o chamado sigilo da fonte;
Artigo 53, §7º da CF → Incorporação às Forças Armadas;
Artigo 53, §8º da CF → Estado de sítio: limitação de sua sus-

pensão pela Constituição.

– Imunidades
Imunidades são prerrogativas outorgadas pela Constituição 

aos ocupantes de mandatos eletivos com a finalidade de asse-
gurar-lhes proteção no exercício de suas atribuições constitucio-
nais.

– Imunidade Material: afasta a possibilidade de responsa-
bilização civil e penal do congressista por suas manifestações, 
desde que emanadas no desempenho da atividade congressual 
(Artigo 53, caput, da CF).

– Imunidade Formal: são garantias atribuídas aos parla-
mentares com relação ao trâmite dos processos-crimes em que 
figuram como réus e prisões contra si decretadas, a partir de sua 
diplomação (Artigo 53, §§1º ao 5º, da CF).

Vejamos os dispositivos constitucionais correspondentes:

SEÇÃO V
DOS DEPUTADOS E DOS SENADORES

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e 
penalmente, por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001)

§1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diplo-
ma, serão submetidos a julgamento perante o Supremo Tribunal 
Federal.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 
2001)

§2º Desde a expedição do diploma, os membros do Con-
gresso Nacional não poderão ser presos, salvo em flagrante de 
crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão remetidos dentro 
de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da 
maioria de seus membros, resolva sobre a prisão.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001)

§3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por 
crime ocorrido após a diplomação, o Supremo Tribunal Federal 
dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de partido polí-
tico nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, 
poderá, até a decisão final, sustar o andamento da ação.(Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001)

§4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respecti-
va no prazo improrrogável de quarenta e cinco dias do seu rece-
bimento pela Mesa Diretora.(Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 35, de 2001)

§5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquan-
to durar o mandato.(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 35, de 2001)

§6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a teste-
munhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão do 
exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram 
ou deles receberam informações.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001)

§7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Se-
nadores, embora militares e ainda que em tempo de guerra, de-
penderá de prévia licença da Casa respectiva.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001)

§8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão 
durante o estado de sítio, só podendo ser suspensas mediante o 
voto de dois terços dos membros da Casa respectiva, nos casos 
de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que 
sejam incompatíveis com a execução da medida.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001)

Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:
I - desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direi-

to público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia 
mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo quan-
do o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
inclusive os de que sejam demissíveis “ad nutum”, nas entidades 
constantes da alínea anterior;

II - desde a posse:
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa 

que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de 
direito público, ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis “ad nu-
tum”, nas entidades referidas no inciso I, “a”;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das 
entidades a que se refere o inciso I, “a”;

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público ele-
tivo.

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no ar-

tigo anterior;
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o de-

coro parlamentar;
III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à 

terça parte das sessões ordinárias da Casa a que pertencer, salvo 
licença ou missão por esta autorizada;

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos 

nesta Constituição;
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada 

em julgado.
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§1º - É incompatível com o decoro parlamentar, além dos 
casos definidos no regimento interno, o abuso das prerrogativas 
asseguradas a membro do Congresso Nacional ou a percepção 
de vantagens indevidas.

§2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será 
decidida pela Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, 
por maioria absoluta, mediante provocação da respectiva Mesa 
ou de partido político representado no Congresso Nacional, asse-
gurada ampla defesa.(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 76, de 2013)

§3º - Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será 
declarada pela Mesa da Casa respectiva, de ofício ou mediante 
provocação de qualquer de seus membros, ou de partido político 
representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.

§4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que 
vise ou possa levar à perda do mandato, nos termos deste arti-
go, terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais de que 
tratam os §§2º e 3º.(Incluído pela Emenda Constitucional de Re-
visão nº 6, de 1994)

Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador:
I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de 

Território, Secretário de Estado, do Distrito Federal, de Território, 
de Prefeitura de Capital ou chefe de missão diplomática tempo-
rária;

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou 
para tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde que, 
neste caso, o afastamento não ultrapasse cento e vinte dias por 
sessão legislativa.

§1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de inves-
tidura em funções previstas neste artigo ou de licença superior a 
cento e vinte dias.

§2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far - se - á elei-
ção para preenchê - la se faltarem mais de quinze meses para o 
término do mandato.

§3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá 
optar pela remuneração do mandato.

Comissões Parlamentares e Comissões Parlamentares de 
Inquérito (CPIs)

– Comissões e Mesas
A Constituição Federal faculta ao Congresso Nacional e suas 

Casas Legislativas (Câmara e Senado) a criação de Comissões per-
manentes e temporárias, que deverão ser constituídas na forma 
e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato 
de que resultar sua criação (Artigo 58, caput, da CF).

Por seu turno, as Mesas são órgãos de direção superior da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Congresso Na-
cional, cuja composição possui mandato de dois anos, sendo ve-
dada a reeleição para o mesmo cargo (Artigo 57, §4º, da CF).

– Comissão Parlamentar de Inquérito
Tem como fundamento a função típica fiscalizatória do Po-

der Legislativo e é uma consequência direta e imediata da ado-
ção do sistema de freios e contrapesos previsto na Constituição.

São criadas com a finalidade de apurar fato determinado re-
levante para a sociedade e a sua previsão constitucional encon-
tra-se no Artigo 58, §3º, da CF.

Vamos aos dispositivos constitucionais correspondentes:

SEÇÃO VI
DAS REUNIÕES

Art. 57. O Congresso Nacional reunir - se - á, anualmente, na 
Capital Federal, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto 
a 22 de dezembro.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
50, de 2006)

§1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas 
para o primeiro dia útil subsequente, quando recaírem em 
sábados, domingos ou feriados.

§2º A sessão legislativa não será interrompida sem a 
aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias.

§3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a 
Câmara dos Deputados e o Senado Federal reunir - se - ão em 
sessão conjunta para:

I - inaugurar a sessão legislativa;
II - elaborar o regimento comum e regular a criação de 

serviços comuns às duas Casas;
III - receber o compromisso do Presidente e do Vice - 

Presidente da República;
IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar.
§4º Cada uma das Casas reunir - se - á em sessões 

preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no primeiro ano 
da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das 
respectivas Mesas, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a 
recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente 
subsequente.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, 
de 2006)

§5º A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo 
Presidente do Senado Federal, e os demais cargos serão exercidos, 
alternadamente, pelos ocupantes de cargos equivalentes na 
Câmara dos Deputados e no Senado Federal.

§6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far - 
se - á:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, de 2006)

I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação 
de estado de defesa ou de intervenção federal, de pedido 
de autorização para a decretação de estado de sítio e para o 
compromisso e a posse do Presidente e do Vice - Presidente da 
República;

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal ou a requerimento 
da maioria dos membros de ambas as Casas, em caso de 
urgência ou interesse público relevante, em todas as hipóteses 
deste inciso com a aprovação da maioria absoluta de cada uma 
das Casas do Congresso Nacional.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 50, de 2006)

§7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso 
Nacional somente deliberará sobre a matéria para a qual foi 
convocado, ressalvada a hipótese do §8º deste artigo, vedado 
o pagamento de parcela indenizatória, em razão da convocação.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, de 2006)

§8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de 
convocação extraordinária do Congresso Nacional, serão elas 
automaticamente incluídas na pauta da convocação.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
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SEÇÃO VII
DAS COMISSÕES

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões 
permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as atri-
buições previstas no respectivo regimento ou no ato de que re-
sultar sua criação.

§1º Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é asse-
gurada, tanto quanto possível, a representação proporcional dos 
partidos ou dos blocos parlamentares que participam da respec-
tiva Casa.

§2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, 
cabe:

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do 
regimento, a competência do Plenário, salvo se houver recurso 
de um décimo dos membros da Casa;

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade 
civil;

III - convocar Ministros de Estado para prestar informações 
sobre assuntos inerentes a suas atribuições;

IV - receber petições, reclamações, representações ou quei-
xas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades 
ou entidades públicas;

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais 

e setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.
§3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão po-

deres de investigação próprios das autoridades judiciais, além 
de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão 
criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em 
conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um ter-
ço de seus membros, para a apuração de fato determinado e por 
prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas 
ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil 
ou criminal dos infratores.

§4º Durante o recesso, haverá uma Comissão representativa 
do Congresso Nacional, eleita por suas Casas na última sessão 
ordinária do período legislativo, com atribuições definidas no re-
gimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, 
a proporcionalidade da representação partidária.

Tribunal de Contas da União (TCU) e Fiscalização Contábil, 
Financeira e Orçamentária da União

Conforme já visto neste, além da função típica de legislar, 
ao Poder Legislativo também foi atribuída função fiscalizatória.

Sabe-se que, de modo geral, todo poder deverá manter, de 
forma integrada, sistema de controle interno fiscalizatório, con-
forme estabelece o Artigo 74, caput, da CF.

Em relação ao Legislativo, além do controle interno (ine-
rente a todo poder), também realiza controle externo, através 
da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União e das entidades da administração direta 
(pertencentes ao Executivo, Legislativo e Judiciário) e indireta, le-
vando-se em consideração a legalidade, legitimidade, economi-
cidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas (Artigo 
70, caput, da CF).

A CF/88 consagra, dessa forma, um sistema harmônico, in-
tegrado e sistêmico de perfeita convivência entre os controles 
internos de cada poder e o controle externo exercido pelo Legis-
lativo, com o auxílio do Tribunal de Contas (Artigo 74, IV, da CF).

Esse sistema de atuação conjunta é reforçado pela regra con-
tida no Artigo 74, §1º, da CF, na medida em que os responsáveis 
pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade, dela deverão dar ciência ao TCU, 
sob pena de responsabilidade solidária.

Portanto, o controle externo será realizado pelo Congresso 
Nacional, auxiliado pelo Tribunal de Contas, cuja competência 
está expressa no Artigo 71 da CF.

Dentre as várias competências atribuídas ao Tribunal de 
Contas, encontra-se a de auxiliar o Legislativo (Congresso Nacio-
nal), no controle externo das contas do Executivo.

O Tribunal de Contas decide administrativamente, não pro-
duzindo nenhum ato marcado pela definitividade, ou fixação do 
direito no caso concreto, no sentido de afastamento da preten-
são resistida. Portanto, o Tribunal de Contas não integra o Poder 
Judiciário.

O Tribunal de Contas, apesar de ser autônomo, não tendo 
qualquer vínculo de subordinação ao Legislativo, é auxiliar des-
te. A fiscalização em si é realizada pelo Legislativo. O Tribunal de 
Contas, como órgão auxiliar, apenas emite pareces técnicos.

O Processo Legislativo é o conjunto de atos (iniciativa, dis-
cussão, votação, emenda, sanção, veto, derrubada do veto, pro-
mulgação, publicação) realizados pelo Congresso Nacional e pela 
Presidência da República, visando à elaboração de emendas à 
Constituição, leis complementares, leis ordinárias, leis delega-
das, medidas provisórias, decretos legislativos e resoluções.

Processo Legislativo Ordinário
É o procedimento exigido para a elaboração das leis 

ordinárias e das leis complementares, que de decompõe em três 
fases: introdutória, constitutiva e complementar.

Fase Introdutória – Iniciativa de Lei por Parlamentar e Ex-
traparlamentar

A Fase Introdutória tem início quando um dos legitimados 
pela CF (Art. 61, caput) toma a iniciativa de apresentar um proje-
to de lei a uma das Casas do Congresso Nacional.

Esta iniciativa, também chamada de proposição, disposição, 
competência legiferante ou competência legislativa, pode ser 
classificada em parlamentar, extraparlamentar, privativa, concor-
rente ou popular.

A Iniciativa Parlamentar, como o próprio nome sugere, é 
aquela realizada pelos membros do Congresso Nacional. Noutro 
giro, a Iniciativa Extraparlamentar ocorre quando a Constituição 
confere a legitimidade para proposição legislativa a órgãos dos 
Poderes Executivo e Judiciário.

Fase Constitutiva
O projeto de lei será apresentado a uma das Casas do Con-

gresso Nacional, que atuará como Casa iniciadora, cumprindo a 
outra Casa Legislativa a função de Casa Revisora.

Nas Casas do Congresso Nacional funcionará parcela da fase 
constitutiva, formada pela discussão, votação, além de possível 
análise de veto. Após a deliberação parlamentar, a fase consti-
tutiva encerrar-se-á com a deliberação executiva, por meio da 
sanção ou do veto presidencial.
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Deliberação Parlamentar
A deliberação parlamentar refere-se a discussão, votação e, 

eventualmente, a análise do veto.

Regime de Urgência (Processo Legislativo Sumário)
O Processo Legislativo Sumário é deflagrado quando o Presi-

dente da República solicita urgência na apreciação de projetos de 
lei de sua iniciativa (privativa ou concorrente).

Observe o quadro abaixo:

Processo Legislativo Sumário – Artigo 64, §1º, da CF

Requisitos

Projetos de lei de iniciativa 
privativa ou concorrente do 

Presidente da República;
Pedido de urgência pelo Pre-

sidente da República.

Deliberação Executiva
A deliberação executiva refere-se à sanção ou veto.
Fase Complementar
Refere-se a promulgação e publicação.
A lei nasce com a sanção ou, excepcionalmente, com a re-

jeição do veto. Com a promulgação, ocorre a sua inserção no or-
denamento jurídico e a produção de seus efeitos se dá com a 
publicação.

O quadro abaixo resume as fases do Processo Legislativo Or-
dinário.

Processo Legislativo Ordinário

Fase Introdutória Iniciativa do projeto de lei

Fase Constitutiva

Deliberação parlamentar 
→ discussão, votação e, 

eventualmente, a análise do 
veto.

Deliberação executiva → 
sanção ou veto.

Fase Complementar Promulgação e publicação da 
lei

Espécies Normativas: Lei Complementar e Lei Ordinária
Todo o processo legislativo ordinário aplica-se, igualmente, 

à aprovação de leis ordinárias e leis complementares. A única 
distinção está no quórum de aprovação, que, para as leis com-
plementares, é de maioria absoluta, conforme o Artigo 69, da CF.

Não há hierarquia entre lei ordinária e lei complementar, 
uma vez que ambas retiram seu fundamento de validade direto 
da Constituição Federal.

A diferença entre ambas encontra-se na reserva de matéria, 
ou seja, as matérias que devem ser veiculadas por lei comple-
mentar estão exaustivamente previstas na Constituição, por sua 
vez, onde a Carta Política for silente, interpreta-se que a matéria 
deve ser tratada por lei ordinária.

Espécies Normativas

– Medida Provisória
Em caso de relevância e urgência, o Presidente poderá ado-

tar medidas provisórias, com força de lei (possui natureza jurídica 
de lei em sentido material, pois é um ato normativo primário sob 
condição resolutiva), devendo submetê-las de imediato ao Con-
gresso Nacional por meio de mensagem.

– Lei Delegada
As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da Re-

pública, devendo solicitar a delegação ao Congresso Nacional, 
que, por resolução, especificará seu conteúdo e os termos de seu 
exercício.

– Decreto Legislativo
São atos normativos primários mediante os quais são execu-

tadas as competências exclusivas do Congresso Nacional.

– Resolução
As resoluções são atos normativos primários (Artigo 59, VII, 

da CF) que materializam as competências privativas da Câmara e 
do Senado.

Os dispositivos constitucionais referentes ao Processo Legis-
lativo encontram-se elencados do Artigos 59 a 69 da CF, confor-
me seguem:

SEÇÃO VIII
DO PROCESSO LEGISLATIVO

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:
I - emendas à Constituição;
II - leis complementares;
III - leis ordinárias;
IV - leis delegadas;
V - medidas provisórias;
VI - decretos legislativos;
VII - resoluções.
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elabora-

ção, redação, alteração e consolidação das leis.

SUBSEÇÃO II
DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante 
proposta:

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal;

II - do Presidente da República;
III - de mais da metade das Assembleias Legislativas das 

unidades da Federação, manifestando - se, cada uma delas, pela 
maioria relativa de seus membros.

§1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.
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§2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, considerando - se aprovada 
se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos 
membros.

§3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo 
número de ordem.

§4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda 
tendente a abolir:

I - a forma federativa de Estado;
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;
III - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada 

ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta 
na mesma sessão legislativa.

SUBSEÇÃO III
DAS LEIS

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 
cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputa-
dos, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente 
da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Supe-
riores, ao Procurador - Geral da República e aos cidadãos, na for-
ma e nos casos previstos nesta Constituição.

§1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na admi-

nistração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária 

e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurí-
dico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;(Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
da União, bem como normas gerais para a organização do Mi-
nistério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administra-
ção pública, observadoo disposto no art. 84, VI;(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provi-
mento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, refor-
ma e transferência para a reserva.(Incluída pela Emenda Consti-
tucional nº 18, de 1998)

§2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação 
à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no míni-
mo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos 
por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da 
República poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, 
devendo submetê - las de imediato ao Congresso Nacional.(Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre maté-
ria:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

I – relativa a:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001)

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos polí-
ticos e direito eleitoral;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001)

b) direito penal, processual penal e processual civil;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, 
a carreira e a garantia de seus membros;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e 
créditos adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 
167, §3º;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

II – que vise a detenção ou sequestro de bens, de poupança 
popular ou qualquer outro ativo financeiro;(Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 32, de 2001)

III – reservada a lei complementar;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

IV – já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Con-
gresso Nacional e pendente de sanção ou veto do Presidente da 
República.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§2º Medida provisória que implique instituição ou majora-
ção de impostos, exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 
154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se 
houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que 
foi editada.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§11 
e 12 perderão eficácia, desde a edição, se não forem converti-
das em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do 
§7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 
disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas de-
correntes.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§4º O prazo a que se refere o §3º contar - se - á da publicação 
da medida provisória, suspendendo - se durante os períodos de 
recesso do Congresso Nacional.(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 32, de 2001)

§5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso 
Nacional sobre o mérito das medidas provisórias dependerá de 
juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos consti-
tucionais.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§6º Se a medida provisória não for apreciada em até qua-
renta e cinco dias contados de sua publicação, entrará em re-
gime de urgência, subsequentemente, em cada uma das Casas 
do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime 
a votação, todas as demais deliberações legislativas da Casa em 
que estiver tramitando.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001)

§7º Prorrogar - se - á uma única vez por igual período a vi-
gência de medida provisória que, no prazo de sessenta dias, con-
tado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas 
duas Casas do Congresso Nacional.(Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 32, de 2001)

§8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câ-
mara dos Deputados.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001)

§9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores exa-
minar as medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, antes 
de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de cada 
uma das Casas do Congresso Nacional.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)
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§10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de 
medida provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido 
sua eficácia por decurso de prazo.(Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 32, de 2001)

§11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o §3º 
até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medi-
da provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de 
atos praticados durante sua vigência conservar - se - ão por ela 
regidas.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto 
original da medida provisória, esta manter - se - á integralmente 
em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da Repú-

blica, ressalvado o disposto no art. 166, §3º e §4º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrati-

vos da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais 
Federais e do Ministério Público.

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa 
do Presidente da República, do Supremo Tribunal Federal e dos 
Tribunais Superiores terão início na Câmara dos Deputados.

§1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para 
apreciação de projetos de sua iniciativa.

§2º Se, no caso do §1º, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal não se manifestarem sobre a proposição, cada qual su-
cessivamente, em até quarenta e cinco dias, sobrestar - se - ão 
todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com 
exceção das que tenham prazo constitucional determinado, até 
que se ultime a votação.(Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 32, de 2001)

§3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câ-
mara dos Deputados far - se - á no prazo de dez dias, observado 
quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior.

§4º Os prazos do §2º não correm nos períodos de recesso 
do Congresso Nacional, nem se aplicam aos projetos de código.

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 
pela outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à 
sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arqui-
vado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora.

Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação envia-
rá o projeto de lei ao Presidente da República, que, aquiescendo, 
o sancionará.

§1º - Se o Presidente da República considerar o projeto, no 
todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse pú-
blico, vetá - lo - á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias 
úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro 
de quarenta e oito horas, ao Presidente do Senado Federal os 
motivos do veto.

§2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de arti-
go, de parágrafo, de inciso ou de alínea.

§3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presiden-
te da República importará sanção.

§4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de 
trinta dias a contar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado 
pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e Senadores.(Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 76, de 2013)

§5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para 
promulgação, ao Presidente da República.

§6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no §4º, 
o veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata, so-
brestadas as demais proposições, até sua votação final.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito 
horas pelo Presidente da República, nos casos dos §3º e §5º, o 
Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o fizer em 
igual prazo, caberá ao Vice - Presidente do Senado fazê - lo.

Art. 67. A matéria constante de projeto de lei rejeitado so-
mente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma ses-
são legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos mem-
bros de qualquer das Casas do Congresso Nacional.

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente 
da República, que deverá solicitar a delegação ao Congresso Na-
cional.

§1º Não serão objeto de delegação os atos de competência 
exclusiva do Congresso Nacional, os de competência privativa da 
Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a matéria reserva-
da à lei complementar, nem a legislação sobre:

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 
carreira e a garantia de seus membros;

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e 
eleitorais;

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamen-
tos.

§2º A delegação ao Presidente da República terá a forma de 
resolução do Congresso Nacional, que especificará seu conteúdo 
e os termos de seu exercício.

§3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo 
Congresso Nacional, este a fará em votação única, vedada qual-
quer emenda.

Art. 69. As leis complementares serão aprovadas por maioria 
absoluta.

Tribunais de Contas dos Estados (TCEs) e Tribunais e Conse-
lhos de Contas dos Municípios

No que couber, as regras estabelecidas para o Tribunal de 
Contas da União (TCU) deverão ser observadas pelos Tribunais de 
Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (Artigo 
75, caput, da CF).

Segue abaixo os Artigos pertinentes da CF:

SEÇÃO IX
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇA-

MENTÁRIA

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial da União e das entidades da adminis-
tração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, eco-
nomicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, 
será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle exter-
no, e pelo sistema de controle interno de cada Poder.

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou 
jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, ge-
rencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos 
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quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obriga-
ções de natureza pecuniária.(Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 19, de 1998)

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, 
será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao 
qual compete:

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente 
da República, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado 
em sessenta dias a contar de seu recebimento;

II - julgar as contas dos administradores e demais respon-
sáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração 
direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas 
e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que 
derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que re-
sulte prejuízo ao erário público;

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de 
admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e 
indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 
comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, re-
formas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não 
alterem o fundamento legal do ato concessório;

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, 
do Senado Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, inspe-
ções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Po-
deres Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades refe-
ridas no inciso II;

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacio-
nais de cujo capital social a União participe, de forma direta ou 
indireta, nos termos do tratado constitutivo;

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados 
pela União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instru-
mentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município;

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Na-
cional, por qualquer de suas Casas, ou por qualquer das respecti-
vas Comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamen-
tária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias 
e inspeções realizadas;

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de 
despesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, 
que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional 
ao dano causado ao erário;

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as pro-
vidências necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada 
ilegalidade;

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, 
comunicando a decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado 
Federal;

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades 
ou abusos apurados.

§1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado di-
retamente pelo Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, 
ao Poder Executivo as medidas cabíveis.

§2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo 
de noventa dias, não efetivar as medidas previstas no parágrafo 
anterior, o Tribunal decidirá a respeito.

§3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de dé-
bito ou multa terão eficácia de título executivo.

§4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimes-
tral e anualmente, relatório de suas atividades.

Art. 72. A Comissão mista permanente a que se refere o art. 
166, §1º, diante de indícios de despesas não autorizadas, ainda 
que sob a forma de investimentos não programados ou de subsí-
dios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental 
responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimen-
tos necessários.

§1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados 
estes insuficientes, a Comissão solicitará ao Tribunal pronuncia-
mento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias.

§2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a Comissão, 
se julgar que o gasto possa causar dano irreparável ou grave le-
são à economia pública, proporá ao Congresso Nacional sua sus-
tação.

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove 
Ministros, tem sede no Distrito Federal, quadro próprio de pes-
soal e jurisdição em todo o território nacional, exercendo, no que 
couber, as atribuições previstas no art. 96. .

§1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão no-
meados dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:

I - mais de trinta e cinco e menos de setenta anos de ida-
de;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 122, de 2022)

II - idoneidade moral e reputação ilibada;
III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômi-

cos e financeiros ou de administração pública;
IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva 

atividade profissional que exija os conhecimentos mencionados 
no inciso anterior.

§2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão es-
colhidos:

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do 
Senado Federal, sendo dois alternadamente dentre auditores e 
membros do Ministério Público junto ao Tribunal, indicados em 
lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antiguidade e 
merecimento;

II - dois terços pelo Congresso Nacional.
§3º Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as 

mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos 
e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, apli-
cando - se - lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas 
constantes do art. 40.(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998)

§4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as 
mesmas garantias e impedimentos do titular e, quando no exer-
cício das demais atribuições da judicatura, as de juiz de Tribunal 
Regional Federal.

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário man-
terão, de forma integrada, sistema de controle interno com a fi-
nalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plu-
rianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos 
da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto 
à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e pa-
trimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito 
privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e ga-
rantias, bem como dos direitos e haveres da União;
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IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão ins-
titucional.

§1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem co-
nhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela da-
rão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de respon-
sabilidade solidária.

§2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindi-
cato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregula-
ridades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União.

Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam - se, no 
que couber, à organização, composição e fiscalização dos Tribu-
nais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos 
Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre 
os Tribunais de Contas respectivos, que serão integrados por sete 
Conselheiros.

— Poder Executivo

Presidente da República, Vice-Presidente da República e 
Ministros de Estado

– Presidente e Vice-Presidente
O Poder Executivo, em âmbito federal, é exercido pelo Presi-

dente da República, auxiliado pelos ministros de Estado.
Como função típica, compete ao Poder Executivo adminis-

trar a coisa pública. Atipicamente, o mesmo legisla (medidas pro-
visórias, leis delegadas e decretos autônomos) e julga (processos 
administrativos).

Segue abaixo os artigos 76 a 86 da CF:

CAPÍTULO II
DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I
DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da Re-
pública, auxiliado pelos Ministros de Estado.

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice - Presidente da Re-
pública realizar - se - á, simultaneamente, no primeiro domingo 
de outubro, em primeiro turno, e no último domingo de outubro, 
em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do 
mandato presidencial vigente.(Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 16, de 1997)

§1º A eleição do Presidente da República importará a do Vice 
- Presidente com ele registrado.

§2º Será considerado eleito Presidente o candidato que, re-
gistrado por partido político, obtiver a maioria absoluta de votos, 
não computados os em branco e os nulos.

§3º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na pri-
meira votação, far - se - á nova eleição em até vinte dias após a 
proclamação do resultado, concorrendo os dois candidatos mais 
votados e considerando - se eleito aquele que obtiver a maioria 
dos votos válidos.

§4º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, 
desistência ou impedimento legal de candidato, convocar - se - á, 
dentre os remanescentes, o de maior votação.

§5º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, 
em segundo lugar, mais de um candidato com a mesma votação, 
qualificar - se - á o mais idoso.

Art. 78. O Presidente e o Vice - Presidente da República 
tomarão posse em sessão do Congresso Nacional, prestando o 
compromisso de manter, defender e cumprir a Constituição, ob-
servar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro, sustentar 
a união, a integridade e a independência do Brasil.

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para a 
posse, o Presidente ou o Vice - Presidente, salvo motivo de força 
maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado vago.

Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e 
suceder - lhe - á, no de vaga, o Vice - Presidente.

Parágrafo único. O Vice - Presidente da República, além de 
outras atribuições que lhe forem conferidas por lei complemen-
tar, auxiliará o Presidente, sempre que por ele convocado para 
missões especiais.

Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice 
- Presidente, ou vacância dos respectivos cargos, serão sucessi-
vamente chamados ao exercício da Presidência o Presidente da 
Câmara dos Deputados, o do Senado Federal e o do Supremo 
Tribunal Federal.

Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice - Presidente 
da República, far - se - á eleição noventa dias depois de aberta a 
última vaga.

§1º - Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período 
presidencial, a eleição para ambos os cargos será feita trinta dias 
depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na forma da lei.

§2º - Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o 
período de seus antecessores.

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de 4 (qua-
tro) anos e terá início em 5 de janeiro do ano seguinte ao de 
sua eleição.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 111, 
de 2021)

Art. 83. O Presidente e o Vice - Presidente da República não 
poderão, sem licença do Congresso Nacional, ausentar - se do 
País por período superior a quinze dias, sob pena de perda do 
cargo.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da Repúbli-
ca:

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;
II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção 

superior da administração federal;
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previs-

tos nesta Constituição;
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como 

expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução;
V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI – dispor, mediante decreto, sobre:(Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
a) organização e funcionamento da administração federal, 

quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extin-
ção de órgãos públicos;(Incluída pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001)

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos;(In-
cluída pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
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VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar 
seus representantes diplomáticos;

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, su-
jeitos a referendo do Congresso Nacional;

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;
X - decretar e executar a intervenção federal;
XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso 

Nacional por ocasião da abertura da sessão legislativa, expondo 
a situação do País e solicitando as providências que julgar neces-
sárias;

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se 
necessário, dos órgãos instituídos em lei;

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, no-
mear os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 
promover seus oficiais - generais e nomeá - los para os cargos 
que lhes são privativos;(Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 23, de 02/09/99)

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Minis-
tros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os 
Governadores de Territórios, o Procurador - Geral da República, 
o presidente e os diretores dobanco centrale outros servidores, 
quando determinado em lei;

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros 
do Tribunal de Contas da União;

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta 
Constituição, e o Advogado - Geral da União;

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos ter-
mos do art. 89, VII;

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Con-
selho de Defesa Nacional;

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, auto-
rizado pelo Congresso Nacional ou referendado por ele, quando 
ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas mesmas con-
dições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Con-
gresso Nacional;

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;
XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que 

forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele per-
maneçam temporariamente;

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o 
projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as propostas de orça-
mento previstos nesta Constituição;

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro 
de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as contas 
referentes ao exercício anterior;

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma 
da lei;

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos ter-
mos do art. 62;

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constitui-
ção.

XXVIII - propor ao Congresso Nacional a decretação do esta-
do de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos arts. 
167 - B, 167 - C, 167 - D, 167 - E, 167 - F e 167 - G desta Constitui-
ção.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar 
as atribuições mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira 
parte, aos Ministros de Estado, ao Procurador - Geral da Repú-
blica ou ao Advogado - Geral da União, que observarão os limites 
traçados nas respectivas delegações.

SEÇÃO III
DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA REPÚBLI-

CA

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente 
da República que atentem contra a Constituição Federal e, 
especialmente, contra:

I - a existência da União;
II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, 

do Ministério Público e dos Poderes constitucionais das unidades 
da Federação;

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;
IV - a segurança interna do País;
V - a probidade na administração;
VI - a lei orçamentária;
VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.
Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, 

que estabelecerá as normas de processo e julgamento.
Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da 

República, por dois terços da Câmara dos Deputados, será ele 
submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, 
nas infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos 
crimes de responsabilidade.

§1º O Presidente ficará suspenso de suas funções:
I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou 

queixa - crime pelo Supremo Tribunal Federal;
II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do 

processo pelo Senado Federal.
§2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o 

julgamento não estiver concluído, cessará o afastamento do 
Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do processo.

§3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas 
infrações comuns, o Presidente da República não estará sujeito 
a prisão.

§4º O Presidente da República, na vigência de seu mandato, 
não pode ser responsabilizado por atos estranhos ao exercício 
de suas funções.

— Ministros de Estado
Os Ministros de Estado exercem a função de auxiliares do 

Presidente da República na direção superior da Administração 
Pública federal.

Têm disposição legal nos Artigos 87 e 88 da CF. Vejamos:

SEÇÃO IV
DOS MINISTROS DE ESTADO

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre bra-
sileiros maiores de vinte e um anos e no exercício dos direitos 
políticos.

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de 
outras atribuições estabelecidas nesta Constituição e na lei:
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I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos ór-
gãos e entidades da administração federal na área de sua compe-
tência e referendar os atos e decretos assinados pelo Presidente 
da República;

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e 
regulamentos;

III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de 
sua gestão no Ministério;

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem 
outorgadas ou delegadas pelo Presidente da República.

Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Minis-
térios e órgãos da administração pública.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

Imunidade, Crimes Comuns, Crimes de Responsabilidade 
(Lei nº 1.079 de 1950) e Impeachment

– Imunidades do Presidente
O Presidente não poderá ser preso, salvo em razão de uma 

sentença penal condenatória com trânsito em julgado. Ademais, 
o Presidente, durante o mandato, não poderá ser processado 
por atos estranhos ao exercício da função, ou seja, só poderá ser 
processado pela prática de crimes ex officio, assim considerados 
aqueles praticados em razão do exercício da função presidencial 
(como exemplo: crimes contra a Administração Pública).

– Crimes Comuns
O Presidente da República será processado e julgado peran-

te o STF, nas infrações penais comuns, após admitida a acusação 
por dois terços da Câmara dos Deputados (juízo de admissibili-
dade)

– Crimes de Responsabilidade (Lei nº 1.079 de 1950) e Im-
peachment

Os crimes de responsabilidade (também chamados de impe-
achment ou impedimento), são infrações político-administrativas 
cometidas no desempenho de funções políticas, definidas por lei 
especial federal.

O Artigo 85 da CF traz um rol de crimes de responsabilidade 
meramente exemplificativo, uma vez que seu próprio parágrafo 
único dispõe que tais crimes serão definidos em lei especial, que 
estabelecerá as normas de processo e julgamento.

A Lei nº 1.079 de 1950 define os crimes de responsabilidade 
e regula o respectivo processo de julgamento, que, segundo o 
STF, foi recepcionada com modificações decorrentes da Consti-
tuição.

De acordo com o Artigo 86, caput, da CF, o Presidente da 
República será processado e julgado por crimes de responsabi-
lidade perante o Senado Federal, após admitida a acusação por 
dois terços da Câmara dos Deputados (juízo de admissibilidade).

O quadro abaixo ilustra as hipóteses de julgamento do Pre-
sidente da República:

Julgamento do Presidente da República

Juízo de admissibilidade: Câmara dos Deputados por 2/3

Crime comum → STF Crime de responsabilidade → Se-
nado Federal

Conselho da República e Conselho de Defesa Nacional
O Conselho da República (Artigos 89 e 90, da CF) e o Conse-

lho de Defesa Nacional (Artigo 91 da CF), são órgãos de assesso-
ramento superior do Presidente da República, cujas manifesta-
ções não possuem caráter vinculante.

Conforme o Artigo 84, XVIII, compete privativamente ao Pre-
sidente da República convocar e presidir o Conselho da República 
e o Conselho de Defesa Nacional.

Vejamos os artigos supracitados correspondentes ao tema:

SEÇÃO V
DO CONSELHO DA REPÚBLICA E DO CONSELHO DE 

DEFESA NACIONAL

SUBSEÇÃO I
DO CONSELHO DA REPÚBLICA

Art. 89. O Conselho da República é órgão superior de 
consulta do Presidente da República, e dele participam:

I - o Vice - Presidente da República;
II - o Presidente da Câmara dos Deputados;
III - o Presidente do Senado Federal;
IV - os líderes da maioria e da minoria na Câmara dos 

Deputados;
V - os líderes da maioria e da minoria no Senado Federal;
VI - o Ministro da Justiça;
VII - seis cidadãos brasileiros natos, com mais de trinta e 

cinco anos de idade, sendo dois nomeados pelo Presidente da 
República, dois eleitos pelo Senado Federal e dois eleitos pela 
Câmara dos Deputados, todos com mandato de três anos, 
vedada a recondução.

Art. 90. Compete ao Conselho da República pronunciar - se 
sobre:

I - intervenção federal, estado de defesa e estado de sítio;
II - as questões relevantes para a estabilidade das instituições 

democráticas.
§1º O Presidente da República poderá convocar Ministro de 

Estado para participar da reunião do Conselho, quando constar 
da pauta questão relacionada com o respectivo Ministério.

§2º A lei regulará a organização e o funcionamento do 
Conselho da República.(Vide Lei nº 8.041, de 1990)

SUBSEÇÃO II
DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL

Art. 91. O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta 
do Presidente da República nos assuntos relacionados com a so-
berania nacional e a defesa do Estado democrático, e dele parti-
cipam como membros natos:

I - o Vice - Presidente da República;
II - o Presidente da Câmara dos Deputados;
III - o Presidente do Senado Federal;
IV - o Ministro da Justiça;
V - o Ministro de Estado da Defesa;(Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 23, de 1999)
VI - o Ministro das Relações Exteriores;
VII - o Ministro do Planejamento.
VIII - os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáu-

tica.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999)
§1º Compete ao Conselho de Defesa Nacional:
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I - opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de cele-
bração da paz, nos termos desta Constituição;

II - opinar sobre a decretação do estado de defesa, do estado 
de sítio e da intervenção federal;

III - propor os critérios e condições de utilização de áreas in-
dispensáveis à segurança do território nacional e opinar sobre 
seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas rela-
cionadas com a preservação e a exploração dos recursos naturais 
de qualquer tipo;

IV - estudar, propor e acompanhar o desenvolvimento de 
iniciativas necessárias a garantir a independência nacional e a 
defesa do Estado democrático.

§2º A lei regulará a organização e o funcionamento do Con-
selho de Defesa Nacional.(Vide Lei nº 8.183, de 1991)

— Poder Judiciário

Disposições Gerais no Poder Judiciário
Como função típica, compete ao Poder Judiciário aplicar a lei 

ao caso concreto, substituindo a vontade das partes, resolvendo 
o conflito de interesses de forma definitiva. Atipicamente, admi-
nistra seus órgãos e pessoal, nomeando servidores, executando 
licitações e contratos administrativos, etc., bem assim, legisla, 
elaborando os regimentos internos dos tribunais (Artigo 96, I, a).

As Disposições Gerais no Poder Judiciário estão previstas na 
CF, dos Artigos 92 a 100. Vejamos:

CAPÍTULO III
DO PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:
I - o Supremo Tribunal Federal;
I - A o Conselho Nacional de Justiça;(Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004)
II - o Superior Tribunal de Justiça;
II - A - o Tribunal Superior do Trabalho;(Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 92, de 2016)
III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;
IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho;
V - os Tribunais e Juízes Eleitorais;
VI - os Tribunais e Juízes Militares;
VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e 

Territórios.
§1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Jus-

tiça e os Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal.(Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)(Vide ADIN 3392)

§2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores 
têm jurisdição em todo o território nacional.(Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 45, de 2004)

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal 
Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os 
seguintes princípios:

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz subs-
tituto, mediante concurso público de provas e títulos, com a par-
ticipação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as fases, 
exigindo - se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de 

atividade jurídica e obedecendo - se, nas nomeações, à ordem 
de classificação;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, 
por antiguidade e merecimento, atendidas as seguintes normas:

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes 
consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento;

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de 
exercício na respectiva entrância e integrar o juiz a primeira quin-
ta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não houver com 
tais requisitos quem aceite o lugar vago;

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pe-
los critérios objetivos de produtividade e presteza no exercício da 
jurisdição e pela frequência e aproveitamento em cursos oficiais 
ou reconhecidos de aperfeiçoamento;(Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 45, de 2004)

d) na apuração de antiguidade, o tribunal somente poderá 
recusar o juiz mais antigo pelo voto fundamentado de dois terços 
de seus membros, conforme procedimento próprio, e assegura-
da ampla defesa, repetindo - se a votação até fixar - se a indica-
ção;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver 
autos em seu poder além do prazo legal, não podendo devolvê - 
los ao cartório sem o devido despacho ou decisão;(Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

III o acesso aos tribunais de segundo grau far - se - á por an-
tiguidade e merecimento, alternadamente, apurados na última 
ou única entrância;(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)(Vide ADIN 3392)

IV previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamen-
to e promoção de magistrados, constituindo etapa obrigatória 
do processo de vitaliciamento a participação em curso oficial ou 
reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento 
de magistrados;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corres-
ponderá a noventa e cinco por cento do subsídio mensal fixado 
para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e os subsídios dos 
demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível 
federal e estadual, conforme as respectivas categorias da estru-
tura judiciária nacional, não podendo a diferença entre uma e 
outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cen-
to, nem exceder a noventa e cinco por cento do subsídio mensal 
dos Ministros dos Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer 
caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, §4º;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus de-
pendentes observarão o disposto no art. 40;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

VII o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autori-
zação do tribunal;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)

VIII - o ato de remoção ou de disponibilidade do magistra-
do, por interesse público, fundar - se - á em decisão por voto da 
maioria absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho Nacional 
de Justiça, assegurada ampla defesa; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 103, de 2019)
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VIII - A - a remoção a pedido de magistrados de comarca de 
igual entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas 
“a”, “b”, “c” e “e” do inciso II do caput deste artigo e no art. 94 
desta Constituição;(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 130, de 2023)

VIII - B - a permuta de magistrados de comarca de igual en-
trância, quando for o caso, e dentro do mesmo segmento de 
justiça, inclusive entre os juízes de segundo grau, vinculados a 
diferentes tribunais, na esfera da justiça estadual, federal ou do 
trabalho, atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas “a”, 
“b”, “c” e “e” do inciso II do caput deste artigo e no art. 94 des-
ta Constituição;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 130, de 
2023)

IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nuli-
dade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, 
às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em 
casos nos quais a preservação do direito à intimidade do inte-
ressado no sigilo não prejudique o interesse público à informa-
ção;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

X as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas 
e em sessão pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

XI nos tribunais com número superior a vinte e cinco julga-
dores, poderá ser constituído órgão especial, com o mínimo de 
onze e o máximo de vinte e cinco membros, para o exercício das 
atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da compe-
tência do tribunal pleno, provendo - se metade das vagas por an-
tiguidade e a outra metade por eleição pelo tribunal pleno;(Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

XII a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado 
férias coletivas nos juízos e tribunais de segundo grau, funcio-
nando, nos dias em que não houver expediente forense normal, 
juízes em plantão permanente;(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004)

XIII o número de juízes na unidade jurisdicional será propor-
cional à efetiva demanda judicial e à respectiva população;(Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos 
de administração e atos de mero expediente sem caráter decisó-
rio;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

XV a distribuição de processos será imediata, em todos os 
graus de jurisdição.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Fede-
rais, dos Tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios 
será composto de membros, do Ministério Público, com mais de 
dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e 
de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de repre-
sentação das respectivas classes.

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará 
lista tríplice, enviando - a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias 
subsequentes, escolherá um de seus integrantes para nomeação.

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias:
I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida 

após dois anos de exercício, dependendo a perda do cargo, nesse 
período, de deliberação do tribunal a que o juiz estiver vinculado, 
e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado;

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
na forma do art. 93, VIII;

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos 
arts. 37, X e XI, 39, §4º, 150, II, 153, III, e 153, §2º, I.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:
I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou fun-

ção, salvo uma de magistério;
II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou partici-

pação em processo;
III - dedicar - se à atividade político - partidária.
IV receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou con-

tribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, 
ressalvadas as exceções previstas em lei;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

V exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, 
antes de decorridos três anos do afastamento do cargo por apo-
sentadoria ou exoneração.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)

Art. 96. Compete privativamente:
I - aos tribunais:
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos 

internos, com observância das normas de processo e das garan-
tias processuais das partes, dispondo sobre a competência e o 
funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e adminis-
trativos;

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos 
juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício da ativi-
dade correicional respectiva;

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de 
juiz de carreira da respectiva jurisdição;

d) propor a criação de novas varas judiciárias;
e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e 

títulos, obedecido o disposto no art. 169, parágrafo único, os car-
gos necessários à administração da Justiça, exceto os de confian-
ça assim definidos em lei;

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus 
membros e aos juízes e servidores que lhes forem imediatamen-
te vinculados;

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e 
aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, 
observado o disposto no art. 169:

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferio-
res;

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus 
serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem 
como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes, in-
clusive dos tribunais inferiores, onde houver;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;
III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do 

Distrito Federal e Territórios, bem como os membros do Ministé-
rio Público, nos crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada 
a competência da Justiça Eleitoral.

Parágrafo único. Nos Tribunais de Justiça compostos de mais 
de 170 (cento e setenta) desembargadores em efetivo exercício, 
a eleição para os cargos diretivos, de que trata a alínea “a” do 
inciso I docaputdeste artigo, será realizada entre os membros do 
tribunal pleno, por maioria absoluta e por voto direto e secre-
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to, para um mandato de 2 (dois) anos, vedada mais de 1 (uma) 
recondução sucessiva. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
134, de 2024)

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros ou dos membros do respectivo órgão especial poderão 
os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato norma-
tivo do Poder Público.

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os 
Estados criarão:

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou toga-
dos e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a 
execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações 
penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos 
oral esumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a 
transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de 
primeiro grau;

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos elei-
tos pelo voto direto, universal e secreto, com mandato de quatro 
anos e competência para, na forma da lei, celebrar casamentos, 
verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o 
processo de habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem 
caráter jurisdicional, além de outras previstas na legislação.

§1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais 
no âmbito da Justiça Federal.(Renumerado pela Emenda Consti-
tucional nº 45, de 2004)(Vide ADIN 3392)

§2º As custas e emolumentos serão destinados exclusiva-
mente ao custeio dos serviços afetos às atividades específicas da 
Justiça.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia admi-
nistrativa e financeira.

§1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias 
dentro dos limites estipulados conjuntamente com os demais 
Poderes na lei de diretrizes orçamentárias.

§2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tri-
bunais interessados, compete:

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais Superiores, com a aprovação dos respec-
tivos tribunais;

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territó-
rios, aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a aprovação 
dos respectivos tribunais.

§3º Se os órgãos referidos no §2º não encaminharem as res-
pectivas propostas orçamentárias dentro do prazo estabelecido 
na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, 
para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os va-
lores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo 
com os limites estipulados na forma do §1º deste artigo.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo 
forem encaminhadas em desacordo com os limites estipulados 
na forma do §1º, o Poder Executivo procederá aos ajustes neces-
sários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§5º Durante a execução orçamentária do exercício, não po-
derá haver a realização de despesas ou a assunção de obriga-
ções que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a 
abertura de créditos suplementares ou especiais.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas 
Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de senten-
ça judiciária, far - se - ão exclusivamente na ordem cronológica 
de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respecti-
vos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações 
orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).(Vide 
Emenda Constitucional nº 62, de 2009)(Vide ADI 4425)

§1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aque-
les decorrentes de salários, vencimentos, proventos, pensões e 
suas complementações, benefícios previdenciários e indeniza-
ções por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade 
civil, em virtude de sentença judicial transitada em julgado, e se-
rão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, exceto 
sobre aqueles referidos no §2º deste artigo.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, origi-
nários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos 
de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com 
deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com pre-
ferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente 
ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no §3º deste ar-
tigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que 
o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do 
precatório. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 94, de 
2016)

§3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedi-
ção de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações 
definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas re-
feridas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada 
em julgado.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 
2009).

§4º Para os fins do disposto no §3º, poderão ser fixados, por 
leis próprias, valores distintos às entidades de direito público, se-
gundo as diferentes capacidades econômicas, sendo o mínimo 
igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdên-
cia social.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 
2009).

§5º É obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de 
direito público de verba necessária ao pagamento de seus débi-
tos oriundos de sentenças transitadas em julgado constantes de 
precatórios judiciários apresentados até 2 de abril, fazendo - se o 
pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus 
valores atualizados monetariamente. (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 114, de 2021)(Vigência)

§6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão 
consignados diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presi-
dente do Tribunal que proferir a decisão exequenda determinar 
o pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e 
exclusivamente para os casos de preterimento de seu direito de 
precedência ou de não alocação orçamentária do valor necessá-
rio à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia respectiva.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato co-
missivo ou omissivo, retardar ou tentar frustrar a liquidação re-
gular de precatórios incorrerá em crime de responsabilidade e 
responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).
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§8º É vedada a expedição de precatórios complementares 
ou suplementares de valor pago, bem como o fracionamento, 
repartição ou quebra do valor da execução para fins de enqua-
dramento de parcela do total ao que dispõe o §3º deste artigo.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§9º Sem que haja interrupção no pagamento do precatório 
e mediante comunicação da Fazenda Pública ao Tribunal, o valor 
correspondente aos eventuais débitos inscritos em dívida ativa 
contra o credor do requisitório e seus substituídos deverá ser de-
positado à conta do juízo responsável pela ação de cobrança, que 
decidirá pelo seu destino definitivo.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 113, de 2021)(Vide ADI 7047)(Vide ADI 7064)

§10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicita-
rá à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 30 (trinta) 
dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação 
sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no 
§9º, para os fins nele previstos.(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 62, de 2009).(Vide ADI 4425)

§11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei do 
ente federativo devedor, a oferta de créditos líquidos e certos 
que originalmente lhe são próprios ou adquiridos de terceiros 
reconhecidos pelo ente federativo ou por decisão judicial transi-
tada em julgado para:(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 113, de 2021)(Vide ADI 7047)(Vide ADI 7064)

I - quitação de débitos parcelados ou débitos inscritos em 
dívida ativa do ente federativo devedor, inclusive em transação 
resolutiva de litígio, e, subsidiariamente, débitos com a adminis-
tração autárquica e fundacional do mesmo ente;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 113, de 2021)

II - compra de imóveis públicos de propriedade do mesmo 
ente disponibilizados para venda;(Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 113, de 2021)

III - pagamento de outorga de delegações de serviços públi-
cos e demais espécies de concessão negocial promovidas pelo 
mesmo ente;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 
2021)

IV - aquisição, inclusive minoritária, de participação socie-
tária, disponibilizada para venda, do respectivo ente federativo; 
ou(Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021)

V - compra de direitos, disponibilizados para cessão, do res-
pectivo ente federativo, inclusive, no caso da União, da anteci-
pação de valores a serem recebidos a título do excedente em 
óleo em contratos de partilha de petróleo.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 113, de 2021)

§12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, 
a atualização de valores de requisitórios, após sua expedição, 
até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, 
será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderne-
ta de poupança, e, para fins de compensação da mora, incidirão 
juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a 
caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 
compensatórios.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 
2009).(Vide ADI 4425)

§13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus cré-
ditos em precatórios a terceiros, independentemente da concor-
dância do devedor, não se aplicando ao cessionário o disposto 
nos §§2º e 3º.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 
2009).

§14. A cessão de precatórios, observado o disposto no §9º 
deste artigo, somente produzirá efeitos após comunicação, por 
meio de petição protocolizada, ao Tribunal de origem e ao ente 
federativo devedor.(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 113, de 2021)

§15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei comple-
mentar a esta Constituição Federal poderá estabelecer regime 
especial para pagamento de crédito de precatórios de Estados, 
Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à re-
ceita corrente líquida e forma e prazo de liquidação.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União pode-
rá assumir débitos, oriundos de precatórios, de Estados, Distrito 
Federal e Municípios, refinanciando - os diretamente.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)

§17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
aferirão mensalmente, em base anual, o comprometimento de 
suas respectivas receitas correntes líquidas com o pagamento de 
precatórios e obrigações de pequeno valor. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 94, de 2016)

§18. Entende - se como receita corrente líquida, para os fins 
de que trata o §17, o somatório das receitas tributárias, patrimo-
niais, industriais, agropecuárias, de contribuições e de serviços, 
de transferências correntes e outras receitas correntes, incluindo 
as oriundas do §1º do art. 20 da Constituição Federal, verificado 
no período compreendido pelo segundo mês imediatamente an-
terior ao de referência e os 11 (onze) meses precedentes, exclu-
ídas as duplicidades, e deduzidas: (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 94, de 2016)

I - na União, as parcelas entregues aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios por determinação constitucional; (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016)

II - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por de-
terminação constitucional; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 94, de 2016)

III - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municí-
pios, a contribuição dos servidores para custeio de seu sistema 
de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 
compensação financeira referida no §9º do art. 201 da Consti-
tuição Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 
2016)

§19. Caso o montante total de débitos decorrentes de con-
denações judiciais em precatórios e obrigações de pequeno 
valor, em período de 12 (doze) meses, ultrapasse a média do 
comprometimento percentual da receita corrente líquida nos 5 
(cinco) anos imediatamente anteriores, a parcela que exceder 
esse percentual poderá ser financiada, excetuada dos limites de 
endividamento de que tratam os incisos VI e VII do art. 52 da 
Constituição Federal e de quaisquer outros limites de endivida-
mento previstos, não se aplicando a esse financiamento a veda-
ção de vinculação de receita prevista no inciso IV do art. 167 da 
Constituição Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
94, de 2016)

§20. Caso haja precatório com valor superior a 15% (quinze 
por cento) do montante dos precatórios apresentados nos ter-
mos do §5º deste artigo, 15% (quinze por cento) do valor des-
te precatório serão pagos até o final do exercício seguinte e o 
restante em parcelas iguais nos cinco exercícios subsequentes, 
acrescidas de juros de mora e correção monetária, ou mediante 
acordos diretos, perante Juízos Auxiliares de Conciliação de Pre-
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catórios, com redução máxima de 40% (quarenta por cento) do 
valor do crédito atualizado, desde que em relação ao crédito não 
penda recurso ou defesa judicial e que sejam observados os re-
quisitos definidos na regulamentação editada pelo ente federa-
do. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016)

§21. Ficam a União e os demais entes federativos, nos mon-
tantes que lhes são próprios, desde que aceito por ambas as par-
tes, autorizados a utilizar valores objeto de sentenças transita-
das em julgado devidos a pessoa jurídica de direito público para 
amortizar dívidas, vencidas ou vincendas:(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 113, de 2021)

I - nos contratos de refinanciamento cujos créditos sejam de-
tidos pelo ente federativo que figure como devedor na sentença 
de que trata o caput deste artigo;(Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 113, de 2021)

II - nos contratos em que houve prestação de garantia a ou-
tro ente federativo;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, 
de 2021)

III - nos parcelamentos de tributos ou de contribuições so-
ciais; e(Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021)

IV - nas obrigações decorrentes do descumprimento de pres-
tação de contas ou de desvio de recursos.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 113, de 2021)

§22. A amortização de que trata o §21 deste artigo:(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021)

I - nas obrigações vencidas, será imputada primeiramente 
às parcelas mais antigas;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
113, de 2021)

II - nas obrigações vincendas, reduzirá uniformemente o va-
lor de cada parcela devida, mantida a duração original do respec-
tivo contrato ou parcelamento.(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 113, de 2021)

— Garantias do Poder Judiciário e de seus Membros

Garantias Funcionais
– ingresso por concurso público;
– a promoção se dará de entrância para entrância, alterna-

damente, por antiguidade e merecimento;
– o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por anti-

guidade e merecimento, alternadamente, apurados na última ou 
única entrância;

– o Estatuto da Magistratura deve prever cursos oficiais de 
preparação, aperfeiçoamento e promoção de magistrados;

– remuneração por subsídio;
– residência na comarca;
– o ato de remoção;
– disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por inte-

resse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria abso-
luta do respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, 
assegurada ampla defesa;

– princípio da fundamentação obrigatória;
– órgão especial;
– continuidade da atividade jurisdicional;
– proporcionalidade juízes/demanda;
– funcionamento adequado;
– vitaliciedade;
– inamovibilidade;
– irredutibilidade de subsídio.

Vedações
São Vedações dos Magistrados, de acordo com o Artigo 95, 

parágrafo único e incisos, da CF:
I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou fun-

ção, salvo uma de magistério;
II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou partici-

pação em processo;
III - dedicar-se à atividade político-partidária;
IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou con-

tribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, res-
salvadas as exceções previstas em lei;

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afas-
tou, antes de decorridos três anos do afastamento do cargo por 
aposentadoria ou exoneração (chamada de quarentena).

Quinto Constitucional da OAB e do MP
Previsto no Artigo 94 da CF, um quinto das vagas nos TRFs, 

dos TJs dos estados e do TJ do Distrito Federal e Territórios será 
composto de membros, do Ministério Público, com mais de dez 
anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de 
reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade pro-
fissional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de representa-
ção das respectivas classes.

Recebidas as indicações apresentadas pelos órgãos repre-
sentativos das respectivas classes (Ministério Público ou OAB), o 
tribunal (TRF, TJ ou TJDFT) formará uma lista tríplice, enviando-a 
ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subsequentes, escolherá 
um de seus integrantes para nomeação.

O Poder Judiciário é aquele responsável por interpretar e jul-
gar as causas. Seu funcionamento se dá por meio de instâncias3.

A organização do Poder Judiciário está baseada na divisão da 
competência entre os vários órgãos que o integram nos ramos 
estadual e federal.

Justiça Estadual
Cabe a ela, o julgamento das ações não compreendidas na 

competência da Justiça Federal, comum ou especializada. É, des-
te modo, competência residual.

Justiça Federal
É formada pelos tribunais regionais federais e juízes federais. 

Sua competência é de julgar ações em que a União, as autarquias 
ou as empresas públicas federais forem interessadas.

Existe a Justiça federal comum e a especializada, que é com-
posta pelas Justiças do Trabalho, Eleitoral e Militar.

A imagem abaixo ilustra e facilita a compreensão da Organi-
zação do Poder Judiciário:

3 https://direito.legal/direito-publico/resumo-de-organizacao-do-
-poder-judiciario/
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http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/jurisprudenciaGlossarioMirim/anexo/Cartilha_Glossrio_STF16042018_FINAL__ELETRNICO.pdf

Passemos à análise de cada órgão que a compõe:

Superior Tribunal de Justiça
O STJ é a corte responsável por disciplinar a interpretação da lei federal em todo o Brasil, seguindo os princípios constitucionais. 

Portanto, é a última instância da Justiça brasileira para as causas infraconstitucionais, sendo o órgão de convergência da Justiça co-
mum.

Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais
Os TREs possuem como competência, processar e julgar os juízes federais da sua área e os membros do Ministério Público da 

União.

Tribunais Regionais do Trabalho e Juízes do Trabalho
O TST tem como principal função uniformizar a jurisprudência trabalhista no país. Possui o poder de julgar recursos contra deci-

sões de Tribunais Regionais do Trabalho -TRTs e dissídios coletivos de categorias organizadas em nível nacional.
Os TRTs fazem parte da Justiça do Trabalho no Brasil, em conjunto com as Varas do Trabalho e com o Tribunal Superior do Traba-

lho. Usualmente, correspondem à segunda instância na tramitação, mas detém competências originárias de julgamento.

Tribunais Regionais Eleitorais e Juízes Eleitorais
O Tribunal Superior Eleitoral possui a finalidade de acompanhar a legislação eleitoral juntamente com os Tribunais Regionais Elei-

torais. É responsável por expedir instruções para a execução da lei que rege o processo eleitoral. Desse modo, garante a organização 
das eleições e o exercício dos direitos políticos da população.

Os TREs possuem a responsabilidade pela organização, fiscalização e execução do processo eleitoral nas áreas sob sua jurisdição.

Justiça Militar
O Superior Tribunal Militar possui funções judiciais e administrativas, mas é especializada em processar e julgar crimes próprios 

que envolvam militares como da Marinha, Exército e Aeronáutica.

Tribunais e Juízes dos Estados
Os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal são dispostos de acordo com os princípios e normas das constituições 

estaduais e da Lei Orgânica do Distrito Federal.
Julgam, em grau de recurso ou em razão de sua competência originária, as matérias comuns que não se encaixam na competên-

cia das justiças federais ou especializadas. Além disso, em segunda instância, as matérias da Justiça Estadual Militar.
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Supremo Tribunal Federal
O STF é órgão máximo do Poder Judiciário. Entre suas princi-

pais atribuições está a de julgar:
– ações diretas de inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo federal ou estadual;
– ações declaratórias de constitucionalidade de lei ou ato 

normativo federal;
– a arguição de descumprimento de preceito fundamental 

decorrente da própria Constituição e a extradição solicitada por 
Estado estrangeiro;

– infrações penais comuns, o presidente da República e seu 
vice, os membros do Congresso Nacional, seus próprios ministros 
e o procurador-geral da República.

Conselho Nacional de Justiça
É o órgão que fiscaliza a forma como os tribunais do país 

são administrados e garante que os juízes cumpram com seus 
deveres. Qualquer pessoa pode informar ao CNJ a respeito 
de um comportamento antiético ou incorreto praticado por 
magistrado4.

A matéria correspondente a Organização do Poder Judiciá-
rio está disposta na CF, dos Artigos 101 a 126, conforme segue 
abaixo:

SEÇÃO II
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe - se de onze 
Ministros, escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e cinco 
e menos de setenta anos de idade, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
122, de 2022)

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal 
serão nomeados pelo Presidente da República, depois de aprova-
da a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipua-
mente, a guarda da Constituição, cabendo - lhe:

I - processar e julgar, originariamente:
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato nor-

mativo federal ou estadual e a ação declaratória de constitucio-
nalidade de lei ou ato normativo federal;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o 
Vice - Presidente, os membros do Congresso Nacional, seus pró-
prios Ministros e o Procurador - Geral da República;

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabi-
lidade, os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no art. 52, I, os 
membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da 
União e os chefes de missão diplomática de caráter permanen-
te;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999)

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas 
referidas nas alíneas anteriores; o mandado de segurança e o 
habeas data contra atos do Presidente da República, das Mesas 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de 
Contas da União, do Procurador - Geral da República e do próprio 
Supremo Tribunal Federal;

4 http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/jurisprudenciaGlossarioMirim/
anexo/Cartilha_Glossrio_STF16042018_FINAL__ELETRNICO.pdf

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacio-
nal e a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Território;

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União 
e o Distrito Federal, ou entre uns e outros, inclusive as respecti-
vas entidades da administração indireta;

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;
h) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
i) o habeas corpus , quando o coator for Tribunal Superior 

ou quando o coator ou o paciente for autoridade ou funcionário 
cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do Supremo 
Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição 
em uma única instância; (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 22, de 1999)

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;
l) a reclamação para a preservação de sua competência e ga-

rantia da autoridade de suas decisões;
m) a execução de sentença nas causas de sua competência 

originária, facultada a delegação de atribuições para a prática de 
atos processuais;

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam 
direta ou indiretamente interessados, e aquela em que mais da 
metade dos membros do tribunal de origem estejam impedidos 
ou sejam direta ou indiretamente interessados;

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de 
Justiça e quaisquer tribunais, entre Tribunais Superiores, ou en-
tre estes e qualquer outro tribunal;

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de incons-
titucionalidade;

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição do Presidente da República, do 
Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do Senado Fede-
ral, das Mesas de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de 
Contas da União, de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio 
Supremo Tribunal Federal;

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o 
Conselho Nacional do Ministério Público;(Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

II - julgar, em recurso ordinário:
a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas 

data e o mandado de injunção decididos em única instância pe-
los Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;

b) o crime político;
III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas deci-

didas em única ou última instância, quando a decisão recorrida:
a) contrariar dispositivo desta Constituição;
b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;
c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em 

face desta Constituição.
d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal.

(Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
§1.º A arguição de descumprimento de preceito fundamen-

tal, decorrente desta Constituição, será apreciada pelo Supremo 
Tribunal Federal, na forma da lei.(Transformado do parágrafo 
único em §1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/93)

§2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supre-
mo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade 
e nas ações declaratórias de constitucionalidade produzirão efi-
cácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais 
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órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e in-
direta, nas esferas federal, estadual e municipal.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)(Vide ADIN 3392)

§3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demons-
trar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas 
no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a 
admissão do recurso, somente podendo recusá - lo pela mani-
festação de dois terços de seus membros.(Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalida-
de e a ação declaratória de constitucionalidade:(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)(Vide Lei nº 13.105, 
de 2015) (Vigência)

I - o Presidente da República;
II - a Mesa do Senado Federal;
III - a Mesa da Câmara dos Deputados;
IV a Mesa de Assembleia Legislativa ou da Câmara Legislati-

va do Distrito Federal;(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)

V o Governador de Estado ou do Distrito Federal;(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

VI - o Procurador - Geral da República;
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;
VIII - partido político com representação no Congresso Na-

cional;
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito 

nacional.
§1º O Procurador - Geral da República deverá ser previamen-

te ouvido nas ações de inconstitucionalidade e em todos os pro-
cessos de competência do Supremo Tribunal Federal.

§2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medi-
da para tornar efetiva norma constitucional, será dada ciência ao 
Poder competente para a adoção das providências necessárias e, 
em se tratando de órgão administrativo, para fazê - lo em trinta 
dias.

§3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconsti-
tucionalidade, em tese, de norma legal ou ato normativo, citará, 
previamente, o Advogado - Geral da União, que defenderá o ato 
ou texto impugnado.

§4.º(Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
Art. 103 - A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício 

ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucio-
nal, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa 
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)(Vide Lei nº 11.417, 
de 2006).

§1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e 
a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja contro-
vérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a adminis-
tração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevan-
te multiplicação de processos sobre questão idêntica.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a 
aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser pro-
vocada por aqueles que podem propor a ação direta de incons-
titucionalidade.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)

§3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contra-
riar a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá 
reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando - a proce-
dente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial 
reclamada, e determinará que outra seja proferida com ou sem 
a aplicação da súmula, conforme o caso.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

Art. 103 - B. O Conselho Nacional de Justiça compõe - se de 
15 (quinze) membros com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 
(uma) recondução, sendo:(Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 61, de 2009)

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal;(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009)

II um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo 
respectivo tribunal;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)

III um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado 
pelo respectivo tribunal;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)

IV um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo 
Supremo Tribunal Federal;(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)

V um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Fede-
ral;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

VI um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Supe-
rior Tribunal de Justiça;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)

VII um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justi-
ça;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

VIII um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo 
Tribunal Superior do Trabalho;(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004)

IX um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do 
Trabalho;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

X um membro do Ministério Público da União, indicado pelo 
Procurador - Geral da República;(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004)

XI um membro do Ministério Público estadual, escolhido 
pelo Procurador - Geral da República dentre os nomes indicados 
pelo órgão competente de cada instituição estadual;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

XII dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Or-
dem dos Advogados do Brasil;(Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004)

XIII dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação 
ilibada, indicados um pela Câmara dos Deputados e outro pelo 
Senado Federal.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)

§1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo 
Tribunal Federal e, nas suas ausências e impedimentos, pelo Vice 
- Presidente do Supremo Tribunal Federal.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 61, de 2009)
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§2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela 
maioria absoluta do Senado Federal.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 61, de 2009)

§3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas 
neste artigo, caberá a escolha ao Supremo Tribunal Federal.(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§4º Compete ao Conselho o controle da atuação adminis-
trativa e financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos 
deveres funcionais dos juízes, cabendo - lhe, além de outras atri-
buições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratu-
ra:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumpri-
mento do Estatuto da Magistratura, podendo expedir atos regu-
lamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar pro-
vidências;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou 
mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos pra-
ticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, podendo 
desconstituí - los, revê - los ou fixar prazo para que se adotem as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem pre-
juízo da competência do Tribunal de Contas da União;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou 
órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxi-
liares, serventias e órgãos prestadores de serviços notariais e de 
registro que atuem por delegação do poder público ou oficializa-
dos, sem prejuízo da competência disciplinar e correicional dos 
tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso, de-
terminar a remoção ou a disponibilidade e aplicar outras sanções 
administrativas, assegurada ampladefesa;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

IV representar ao Ministério Público, no caso de crime con-
tra a administração pública ou de abuso de autoridade;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

V rever, de ofício ou mediante provocação, os processos dis-
ciplinares de juízes e membros de tribunais julgados há menos 
de um ano;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

VI elaborar semestralmente relatório estatístico sobre pro-
cessos e sentenças prolatadas, por unidade da Federação, nos 
diferentes órgãos do Poder Judiciário;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

VII elaborar relatório anual, propondo as providências que 
julgar necessárias, sobre a situação do Poder Judiciário no País 
e as atividades do Conselho, o qual deve integrar mensagem do 
Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Con-
gresso Nacional, por ocasião da abertura da sessão legislativa.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a 
função de Ministro - Corregedor e ficará excluído da distribuição 
de processos no Tribunal, competindo - lhe, além das atribuições 
que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as se-
guintes:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

I receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessa-
do, relativas aos magistrados e aos serviços judiciários;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de 
correição geral;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)

III requisitar e designar magistrados, delegando - lhes atri-
buições, e requisitar servidores de juízos ou tribunais, inclusive 
nos Estados, Distrito Federal e Territórios.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

§6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador - Geral da Re-
pública e o Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advo-
gados do Brasil.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)

§7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, 
criará ouvidorias de justiça, competentes para receber reclama-
ções e denúncias de qualquer interessado contra membros ou 
órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, 
representando diretamente ao Conselho Nacional de Justiça.(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

SEÇÃO III
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe - se de, no 
mínimo, trinta e três Ministros.

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça 
serão nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros 
com mais de trinta e cinco e menos de setenta anos de idade, de 
notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a 
escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo:(Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 122, de 2022)

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e 
um terço dentre desembargadores dos Tribunais de Justiça, indi-
cados em lista tríplice elaborada pelo próprio Tribunal;

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros 
do Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e Ter-
ritórios, alternadamente, indicados na forma do art. 94.

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:
I - processar e julgar, originariamente:
a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do 

Distrito Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, os desem-
bargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Fe-
deral, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Dis-
trito Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais 
Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros dos Conselhos ou 
Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da 
União que oficiem perante tribunais;

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato 
de Ministro de Estado, dos Comandantes da Marinha, do Exérci-
to e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 23, de 1999)

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qual-
quer das pessoas mencionadas na alínea “a”, ou quando o coator 
for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de Estado ou Co-
mandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada 
a competência da Justiça Eleitoral;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 23, de 1999)

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, 
ressalvado o disposto no art. 102, I, “o”, bem como entre tribunal 
e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais 
diversos;

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julga-
dos;

f) a reclamação para a preservação de sua competência e 
garantia da autoridade de suas decisões;
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g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrati-
vas e judiciárias da União, ou entre autoridades judiciárias de um 
Estado e administrativas de outro ou do Distrito Federal, ou entre 
as deste e da União;

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição de órgão, entidade ou autorida-
de federal, da administração direta ou indireta, excetuados os 
casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos 
da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da 
Justiça Federal;

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão 
de exequatur às cartas rogatórias;(Incluída pela Emenda Consti-
tucional nº 45, de 2004)

j) os conflitos entre entes federativos, ou entre estes e o Co-
mitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, relacionados aos 
tributos previstos nos arts. 156 - A e 195, V;(Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 132, de 2023)

II - julgar, em recurso ordinário:
a) os habeas corpus decididos em única ou última instância 

pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Esta-
dos, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão for de-
negatória;

b) os mandados de segurança decididos em única instância 
pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, 
do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão;

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou or-
ganismo internacional, de um lado, e, do outro, Município ou 
pessoa residente ou domiciliada no País;

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única 
ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos 
tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a 
decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar - lhes vigência;
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de 

lei federal;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja 
atribuído outro tribunal.

§1º Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça:
I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Ma-

gistrados, cabendo - lhe, dentre outras funções, regulamentar os 
cursos oficiais para o ingresso e promoção na carreira;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo - lhe exercer, na 
forma da lei, a supervisão administrativa e orçamentária da Jus-
tiça Federal de primeiro e segundo graus, como órgão central do 
sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter 
vinculante.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§2º No recurso especial, o recorrente deve demonstrar a 
relevância das questões de direito federal infraconstitucional 
discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que a admissão 
do recurso seja examinada pelo Tribunal, o qual somente pode 
dele não conhecer com base nesse motivo pela manifestação de 
2/3 (dois terços) dos membros do órgão competente para o jul-
gamento.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 125, de 2022)

§3º Haverá a relevância de que trata o §2º deste artigo nos 
seguintes casos:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 125, de 
2022)

I - ações penais;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
125, de 2022)

II - ações de improbidade administrativa;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 125, de 2022)

III - ações cujo valor da causa ultrapasse 500 (quinhentos) 
salários mínimos;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 125, 
de 2022)

IV - ações que possam gerar inelegibilidade;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 125, de 2022)

V - hipóteses em que o acórdão recorrido contrariar jurispru-
dência dominante do Superior Tribunal de Justiça;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 125, de 2022)

VI - outras hipóteses previstas em lei.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 125, de 2022)

SEÇÃO IV
DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS E DOS JUÍZES 

FEDERAIS

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:
I - os Tribunais Regionais Federais;
II - os Juízes Federais.
Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem - se de, 

no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na respecti-
va região e nomeados pelo Presidente da República dentre brasi-
leiros com mais de trinta e menos de setenta anos de idade, sen-
do:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 122, de 2022)

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional e membros do Ministério Público 
Federal com mais de dez anos de carreira;

II - os demais, mediante promoção de juízes federais com 
mais de cinco anos de exercício, por antiguidade e merecimento, 
alternadamente.

§1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos 
Tribunais Regionais Federais e determinará sua jurisdição e sede.
(Renumerado do parágrafo único, pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)

§2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça iti-
nerante, com a realização de audiências e demais funções da 
atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva juris-
dição, servindo - se de equipamentos públicos e comunitários.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar des-
centralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de as-
segurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as 
fases do processo.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004))

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:
I - processar e julgar, originariamente:
a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da 

Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e de 
responsabilidade, e os membros do Ministério Público da União, 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados 
seus ou dos juízes federais da região;

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato 
do próprio Tribunal ou de juiz federal;

d) os habeas corpus , quando a autoridade coatora for juiz 
federal;

e) os conflitos de competência entre juízes federais vincula-
dos ao Tribunal;



LEGISLAÇÃO

100100
a solução para o seu concurso!

Editora

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juí-
zes federais e pelos juízes estaduais no exercício da competência 
federal da área de sua jurisdição.

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou em-

presa pública federal forem interessadas na condição de auto-
ras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 
acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 
do Trabalho;

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo interna-
cional e Município ou pessoa domiciliada ou residente no País;

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com 
Estado estrangeiro ou organismo internacional;

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em 
detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas 
entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as contra-
venções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Jus-
tiça Eleitoral;

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacio-
nal, quando, iniciada a execução no País, o resultado tenha ou 
devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;

V - A as causas relativas a direitos humanos a que se refere 
o §5º deste artigo;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos 
determinados por lei, contra o sistema financeiro e a ordem eco-
nômico - financeira;

VII - os habeas corpus , em matéria criminal de sua compe-
tência ou quando o constrangimento provier de autoridade cujos 
atos não estejam diretamente sujeitos a outra jurisdição;

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato 
de autoridade federal, excetuados os casos de competência dos 
tribunais federais;

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, 
ressalvada a competência da Justiça Militar;

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de es-
trangeiro, a execução de carta rogatória, após o “exequatur”, e de 
sentença estrangeira, após a homologação, as causas referentes 
à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;

XI - a disputa sobre direitos indígenas.
§1º As causas em que a União for autora serão aforadas na 

seção judiciária onde tiver domicílio a outra parte.
§2º As causas intentadas contra a União poderão ser afora-

das na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela 
onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda 
ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

§3º Lei poderá autorizar que as causas de competência da 
Justiça Federal em que forem parte instituição de previdência so-
cial e segurado possam ser processadas e julgadas na justiça es-
tadual quando a comarca do domicílio do segurado não for sede 
de vara federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)

§4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será 
sempre para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do 
juiz de primeiro grau.

§5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o 
Procurador - Geral da República, com a finalidade de assegurar 
o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados interna-
cionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá 
suscitar, perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase 

do inquérito ou processo, incidente de deslocamento de compe-
tência para a Justiça Federal.(Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004)

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, consti-
tuirá uma seção judiciária que terá por sede a respectiva Capital, 
e varas localizadas segundo o estabelecido em lei.

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as 
atribuições cometidas aos juízes federais caberão aos juízes da 
justiça local, na forma da lei.

SEÇÃO V
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, DOS TRIBU-

NAIS REGIONAIS DO TRABALHO E DOS JUÍZES DO TRABA-
LHO

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016)

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:
I - o Tribunal Superior do Trabalho;
II - os Tribunais Regionais do Trabalho;
III - Juizes do Trabalho. (Redação dada pela Emenda Consti-

tucional nº 24, de 1999)
§§1º a 3º (Revogados pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004)
Art. 111 - A. O Tribunal Superior do Trabalho compõe - se 

de vinte e sete Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais 
de trinta e cinco e menos de setenta anos de idade, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da 
República após aprovação pela maioria absoluta do Senado Fe-
deral, sendo:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 122, 
de 2022)

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efe-
tiva atividade profissional e membros do Ministério Público do 
Trabalho com mais de dez anos de efetivo exercício, observado 
o disposto no art. 94; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)

II os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Traba-
lho, oriundos da magistratura da carreira, indicados pelo próprio 
Tribunal Superior. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)

§1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior 
do Trabalho. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)

§2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho: (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Ma-
gistrados do Trabalho, cabendo - lhe, dentre outras funções, re-
gulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na car-
reira;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

II o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo - lhe 
exercer, na forma da lei, a supervisão administrativa, orçamentá-
ria, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro 
e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões 
terão efeito vinculante. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)

§3º Compete ao Tribunal Superior do Trabalho processar e 
julgar, originariamente, a reclamação para a preservação de sua 
competência e garantia da autoridade de suas decisões. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016)
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Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, 
nas comarcas não abrangidas por sua jurisdição, atribuí - la aos 
juízes de direito, com recurso para o respectivo Tribunal Regional 
do T rabalho.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, ju-
risdição, competência, garantias e condições de exercício dos 
órgãos da Justiça do Trabalho. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 24, de 1999)

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)(Vide 
ADIN 3392)(Vide ADIN 3432)

I as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os en-
tes de direito público externo e da administração pública direta e 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

II as ações que envolvam exercício do direito de greve;(Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

III as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, 
entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e emprega-
dores; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

IV os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data 
, quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdi-
ção; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

V os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição 
trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

VI as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, 
decorrentes da relação de trabalho; (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 45, de 2004)

VII as ações relativas às penalidades administrativas impos-
tas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações 
de trabalho;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

VIII a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas 
no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das 
sentenças que proferir; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)

IX outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, 
na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)

§1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão ele-
ger árbitros.

§2º Recusando - se qualquer das partes à negociação cole-
tiva ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, 
ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justi-
ça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições míni-
mas legais de proteção ao trabalho, bem como as convenciona-
das anteriormente. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)(Vide ADI nº 3423)(Vide ADI nº 3423)(Vide ADI 
nº 3423)(Vide ADI nº 3431)(Vide ADI nº 3432)(Vide ADI nº 3520)
(Vide ADIN 3392)(Vide ADIN 3432)

§3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibili-
dade de lesão do interesse público, o Ministério Público do Tra-
balho poderá ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça do 
Trabalho decidir o conflito.(Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004)(Vide ADI nº 3423)(Vide ADI nº 3431)(Vide 
ADI nº 3520)(Vide ADIN 3392)(Vide ADIN 3432)

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem - se 
de, no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na res-
pectiva região e nomeados pelo Presidente da República dentre 

brasileiros com mais de trinta e menos de setenta anos de ida-
de, sendo:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 122, de 
2022)

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efe-
tiva atividade profissional e membros do Ministério Público do 
Trabalho com mais de dez anos de efetivo exercício, observado o 
disposto no art. 94; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)

II os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por 
antiguidade e merecimento, alternadamente. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça 
itinerante, com a realização de audiências e demais funções de 
atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva juris-
dição, servindo - se de equipamentos públicos e comunitários. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de 
assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as 
fases do processo.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)

Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida 
por um juiz singular. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 24, de 1999)

Parágrafo único.(Revogado pela Emenda Constitucional nº 
24, de 1999)

Art. 117. e Parágrafo único. (Revogados pela Emenda Consti-
tucional nº 24, de 1999)

SEÇÃO VI
DOS TRIBUNAIS E JUÍZES ELEITORAIS

Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral:
I - o Tribunal Superior Eleitoral;
II - os Tribunais Regionais Eleitorais;
III - os Juízes Eleitorais;
IV - as Juntas Eleitorais.
Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor - se - á, no 

mínimo, de sete membros, escolhidos:
I - mediante eleição, pelo voto secreto:
a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Fe-

deral;
b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça;
II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes 

dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade 
moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu 
Presidente e o Vice - Presidente dentre os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, e o Corregedor Eleitoral dentre os Ministros do 
Superior Tribunal de Justiça.

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de 
cada Estado e no Distrito Federal.

§1º - Os Tribunais Regionais Eleitorais compor - se - ão:
I - mediante eleição, pelo voto secreto:
a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de 

Justiça;
b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tri-

bunal de Justiça;
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II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na Ca-
pital do Estado ou no Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz 
federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal Regional Fe-
deral respectivo;

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juí-
zes dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade 
moral, indicados pelo Tribunal de Justiça.

§2º - O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o 
Vice - Presidente - dentre os desembargadores.

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e 
competência dos tribunais, dos juízes de direito e das juntas elei-
torais.

§1º Os membros dos tribunais, os juízes de direito e os inte-
grantes das juntas eleitorais, no exercício de suas funções, e no 
que lhes for aplicável, gozarão de plenas garantias e serão ina-
movíveis.

§2º Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo motivo justifica-
do, servirão por dois anos, no mínimo, e nunca por mais de dois 
biênios consecutivos, sendo os substitutos escolhidos na mesma 
ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada ca-
tegoria.

§3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleito-
ral, salvo as que contrariarem esta Constituição e as denegatórias 
de habeas corpus ou mandado de segurança.

§4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente 
caberá recurso quando:

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Cons-
tituição ou de lei;

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou 
mais tribunais eleitorais;

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplo-
mas nas eleições federais ou estaduais;

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos 
eletivos federais ou estaduais;

V - denegarem habeas corpus , mandado de segurança, ha-
beas data ou mandado de injunção.

SEÇÃO VII
DOS TRIBUNAIS E JUÍZES MILITARES

Art. 122. São órgãos da Justiça Militar:
I - o Superior Tribunal Militar;
II - os Tribunais e Juízes Militares instituídos por lei.
Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor - se - á de quin-

ze Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a indicação pelo Senado Federal, sendo três 
dentre oficiais - generais da Marinha, quatro dentre oficiais - ge-
nerais do Exército, três dentre oficiais - generais da Aeronáutica, 
todos da ativa e do posto mais elevado da carreira, e cinco dentre 
civis.

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo 
Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e 
cinco e menos de setenta anos de idade, sendo:(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 122, de 2022)

I - três dentre advogados de notório saber jurídico e conduta 
ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional;

II - dois, por escolha paritária, dentre juízes auditores e 
membros do Ministério Público da Justiça Militar.

Art. 124. à Justiça Militar compete processar e julgar os cri-
mes militares definidos em lei.

Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o funcio-
namento e a competência da Justiça Militar.

SEÇÃO VIII
DOS TRIBUNAIS E JUÍZES DOS ESTADOS

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os 
princípios estabelecidos nesta Constituição.

§1º A competência dos tribunais será definida na Constitui-
ção do Estado, sendo a lei de organização judiciária de iniciativa 
do Tribunal de Justiça.

§2º Cabe aos Estados a instituição de representação de in-
constitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou mu-
nicipais em face da Constituição Estadual, vedada a atribuição da 
legitimação para agir a um único órgão.

§3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribu-
nal de Justiça, a Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro 
grau, pelos juízes de direito e pelos Conselhos de Justiça e, em se-
gundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de 
Justiça Militar nos Estados em que o efetivo militar seja superior 
a vinte mil integrantes.(Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004)

§4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os 
militares dos Estados, nos crimes militares definidos em lei e as 
ações judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada a 
competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribu-
nal competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos 
oficiais e da graduação das praças.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

§5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e 
julgar, singularmente, os crimes militares cometidos contra civis 
e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, cabendo 
ao Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de direito, pro-
cessar e julgar os demais crimes militares.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

§6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentraliza-
damente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar 
o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do 
processo.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com 
a realização de audiências e demais funções da atividade juris-
dicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, servin-
do - se de equipamentos públicos e comunitários.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Jus-
tiça proporá a criação de varas especializadas, com competência 
exclusiva para questões agrárias.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente presta-
ção jurisdicional, o juiz far - se - á presente no local do litígio.

— Das Funções Essenciais À Justiça

O Capítulo IV, do Título IV, da Constituição Federal de 1988 
cuida das Funções Essenciais à Justiça compostas pelo Ministério 
Público, pela Advocacia Pública, pela Defensoria Pública e pela 
Advocacia Privada.

Tais órgãos, que não integram a estrutura do Poder Judiciá-
rio, mas atuam perante ele, provocam a tutela jurisdicional, haja 
vista que o Judiciário não age de ofício, somente por provocação.
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Vejamos abaixo o perfil constitucional de cada órgão integrante do gênero funções essenciais à Justiça.

— Ministério Público
O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

Princípios Institucionais do MP
Segundo o Artigo 127, §1º da CF, são princípios institucionais do MP a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.
– O Princípio da Unidade está afeto à ideia de que todos os membros do MP integram um único órgão, possuindo uma única 

estrutura e sendo chefiado por um só procurador-geral;
– De acordo com o Princípio da Indivisibilidade, os membros do Ministério Público não estão vinculados aos processos nos quais 

atuam, podendo ser substituídos uns pelos outros, desde que sejam do mesmo ramo do MP, haja vista que o ato é praticado pela 
instituição e não pelo agente;

– O Princípio da Independência Funcional, significa que o membro do MP, quando atua em um processo, não está subordinado 
a ninguém, nem mesmo ao seu procurador-geral, vinculando-se, tão somente, à sua consciência jurídica.

Garantias Institucionais do MP
a) Autonomia funcional: como sinônimo de independência funcional, significa dizer que o membro do Ministério Público, no 

cumprimento de suas atribuições constitucionais e legais, não está subordinado a ninguém, nem mesmo ao seu procurador-geral, 
condicionando sua atuação tão somente à sua consciência jurídica;

b) Autonomia administrativa: poder de gestão sobre a administração dos seus órgãos, bens e pessoas, segundo as normas legais 
pertinentes, editadas pela entidade estatal competente;

c) Autonomia financeira: capacidade de elaboração da proposta orçamentária e de gestão e aplicação dos recursos destinados a 
prover as atividades e serviços dos órgãos do MP (Artigo 127, §§3º ao 6º);

d) Iniciativa do processo legislativo: disposto nos Artigos 127, §2º e 128, §5º, da CF;
e) Vedação de promotor ad hoc: disposto no Artigo 129, §2º, da CF;
f) Ingresso da carreira por concurso público: disposto no Artigo 129, §3º, da CF;
g) Distribuição imediata de processo: disposto no Artigo 129, §5º, da CF.

Órgãos do MP Brasileiro
a) Ministério Público da União: formado pelo Ministério Público Federal, pelo Ministério Público do Trabalho, pelo Ministério 

Público Militar e pelo Ministério Público do Distrito Federal e territórios;
b) Ministérios Públicos dos Estados.

Observe abaixo a ilustração que demonstra de forma simples a composição do MP Brasileiro:

Procurador Geral da República
Escolhido pelo Presidente, dentre os integrantes da carreira com mais de 35 anos, sendo seu nome indicado ao Senado, que o 

aprovará, ou não, por maioria absoluta de votos.
Exerce mandato de 2 anos, permitindo-se reconduções sucessivas. A cada nova recondução, deve-se submeter o nome à nova 

aprovação pelo Senado Federal.
A destituição do PGR pelo Presidente da República depende de prévia autorização do Senado Federal por maioria absoluta da 

Casa.
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Procuradores Gerais de Justiça
Os Ministérios Públicos dos estados e o Ministério Público 

do Distrito Federal e territórios formarão lista tríplice dentre in-
tegrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha 
de seu procurador-geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder 
Executivo respectivo (governador dos estados e Presidente da 
República, no caso do MPDFT), para um mandato de dois anos, 
permitida uma recondução.

Ademais, os procuradores-gerais nos Estados e no Distrito 
Federal e territórios poderão ser destituídos por deliberação da 
maioria absoluta do Poder legislativo, na forma da lei comple-
mentar respectiva.

Garantias Funcionais do MP
De acordo com o Artigo 128, §5º, I, da CF, os membros do 

MP gozam das seguintes garantias funcionais:
a) vitaliciedade: após 2 anos de exercício, não podendo per-

der o cargo senão por sentença judicial transitada em julgado;
b) inamovibilidade: salvo por motivo de interesse público, 

mediante decisão do órgão colegiado competente do MP, por 
voto da maioria absoluta de seus membros, assegurada ampla 
defesa;

c) irredutibilidade de subsídio.

Vedações aos Membros do MP
Estão elencadas no Artigo 128, II e alíneas, da CF:
a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, hono-

rários, percentagens ou custas processuais;
b) exercer a advocacia;
c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra 

função pública, salvo uma de magistério;
e) exercer atividade político-partidária;
f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contri-

buições de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, res-
salvadas as exceções previstas em lei;

g) exercício da advocacia no juízo ou tribunal do qual se afas-
tou, antes de decorrido três anos do seu afastamento do cargo 
por razões de aposentadoria ou exoneração.

Funções Institucionais do MP
As funções institucionais do MP estão exemplificativamente 

(rol não taxativo) elencadas no Artigo 129, da CF.

Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP
O CNMP não é um órgão que integra a estrutura do Ministé-

rio Público. Trata-se de um tribunal administrativo com a função 
de controlar a atuação administrativa e financeira do Ministério 
Público e do cumprimento dos deveres funcionais de seus mem-
bros.

Seguem abaixo as disposições constitucionais referentes ao 
Ministério Público:

CAPÍTULO IV
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014)

SEÇÃO I
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo - lhe a de-
fesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis.

§1º São princípios institucionais do Ministério Público a uni-
dade, a indivisibilidade e a independência funcional.

§2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcio-
nal e administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, 
propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e 
serviços auxiliares, provendo - os por concurso público de provas 
ou de provas e títulos, a política remuneratória e os planos de 
carreira; a lei disporá sobre sua organização e funcionamento.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamen-
tária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orça-
mentárias.

§4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva 
proposta orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de 
diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para 
fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores 
aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com 
os limites estipulados na forma do §3º.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

§5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for 
encaminhada em desacordo com os limites estipulados na forma 
do §3º, o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para 
fins de consolidação da proposta orçamentária anual.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§6º Durante a execução orçamentária do exercício, não po-
derá haver a realização de despesas ou a assunção de obriga-
ções que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a 
abertura de créditos suplementares ou especiais.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

Art. 128. O Ministério Público abrange:
I - o Ministério Público da União, que compreende:
a) o Ministério Público Federal;
b) o Ministério Público do Trabalho;
c) o Ministério Público Militar;
d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;
II - os Ministérios Públicos dos Estados.
§1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procura-

dor - Geral da República, nomeado pelo Presidente da República 
dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco anos, 
após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos mem-
bros do Senado Federal, para mandato de dois anos, permitida a 
recondução.

§2º A destituição do Procurador - Geral da República, por 
iniciativa do Presidente da República, deverá ser precedida de 
autorização da maioria absoluta do Senado Federal.
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§3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Fede-
ral e Territórios formarão lista tríplice dentre integrantes da car-
reira, na forma da lei respectiva, para escolha de seu Procurador 
- Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para 
mandato de dois anos, permitida uma recondução.

§4º Os Procuradores - Gerais nos Estados e no Distrito Fede-
ral e Territórios poderão ser destituídos por deliberação da maio-
ria absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei complementar 
respectiva.

§5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja inicia-
tiva é facultada aos respectivos Procuradores - Gerais, estabele-
cerão a organização, as atribuições e o estatuto de cada Ministé-
rio Público, observadas, relativamente a seus membros:

I - as seguintes garantias:
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo 

perder o cargo senão por sentença judicial transitada em julgado;
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 

mediante decisão do órgão colegiado competente do Ministério 
Público, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, asse-
gurada ampla defesa;(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, 
§4º, e ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 
153, §2º, I;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

II - as seguintes vedações:
a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, hono-

rários, percentagens ou custas processuais;
b) exercer a advocacia;
c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra 

função pública, salvo uma de magistério;
e) exercer atividade político - partidária;(Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou con-

tribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, 
ressalvadas as exceções previstas em lei.(Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

§6º Aplica - se aos membros do Ministério Público o disposto 
no art. 95, parágrafo único, V.(Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004)

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 

da lei;
II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos ser-

viços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Consti-
tuição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a 
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de 
outros interesses difusos e coletivos;

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou represen-
tação para fins de intervenção da União e dos Estados, nos casos 
previstos nesta Constituição;

V - defender judicialmente os direitos e interesses das popu-
lações indígenas;

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos 
de sua competência, requisitando informações e documentos 
para instruí - los, na forma da lei complementar respectiva;

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na for-
ma da lei complementar mencionada no artigo anterior;

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de 
inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas 
manifestações processuais;

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde 
que compatíveis com sua finalidade, sendo - lhe vedada a repre-
sentação judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas.

§1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas 
hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na lei.

§2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas 
por integrantes da carreira, que deverão residir na comarca da 
respectiva lotação, salvo autorização do chefe da instituição.(Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§3º O ingresso na carreira do Ministério Público far - se - á 
mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a par-
ticipação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua realização, 
exigindo - se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de 
atividade jurídica e observando - se, nas nomeações, a ordem de 
classificação.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)

§4º Aplica - se ao Ministério Público, no que couber, o dis-
posto no art. 93.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)

§5º A distribuição de processos no Ministério Público será 
imediata.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tri-
bunais de Contas aplicam - se as disposições desta seção perti-
nentes a direitos, vedações e forma de investidura.

Art. 130 - A. O Conselho Nacional do Ministério Público com-
põe - se de quatorze membros nomeados pelo Presidente da Re-
pública, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 
Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma 
recondução, sendo:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)

I o Procurador - Geral da República, que o preside;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

II quatro membros do Ministério Público da União, assegura-
da a representação de cada uma de suas carreiras;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

III três membros do Ministério Público dos Estados;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

IV dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal 
e outro pelo Superior Tribunal de Justiça;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

V dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Or-
dem dos Advogados do Brasil;(Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004)

VI dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação iliba-
da, indicados um pela Câmara dos Deputados e outro pelo Sena-
do Federal.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Públi-
co serão indicados pelos respectivos Ministérios Públicos, na for-
ma da lei.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público 
o controle da atuação administrativa e financeira do Ministério 
Público e do cumprimento dos deveres funcionais de seus mem-
bros, cabendo lhe:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)
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I zelar pela autonomia funcional e administrativa do Minis-
tério Público, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito 
de sua competência, ou recomendar providências;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

II zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou 
mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos pra-
ticados por membros ou órgãos do Ministério Público da União e 
dos Estados, podendo desconstituí - los, revê - los ou fixar prazo 
para que se adotem as providências necessárias ao exato cum-
primento da lei, sem prejuízo da competência dos Tribunais de 
Contas;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou 
órgãos do Ministério Público da União ou dos Estados, inclusive 
contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da competência dis-
ciplinar e correicional da instituição, podendo avocar processos 
disciplinares em curso, determinar a remoção ou a disponibili-
dade e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla 
defesa; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

IV rever, de ofício ou mediante provocação, os processos 
disciplinares de membros do Ministério Público da União ou dos 
Estados julgados há menos de um ano;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

V elaborar relatório anual, propondo as providências que 
julgar necessárias sobre a situação do Ministério Público no País 
e as atividades do Conselho, o qual deve integrar a mensagem 
prevista no art. 84, XI.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)

§3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corre-
gedor nacional, dentre os membros do Ministério Público que o 
integram, vedada a recondução, competindo - lhe, além das atri-
buições que lhe forem conferidas pela lei, as seguintes:(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

I receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, 
relativas aos membros do Ministério Público e dos seus serviços 
auxiliares;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e 
correição geral;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)

III requisitar e designar membros do Ministério Público, de-
legando - lhes atribuições, e requisitar servidores de órgãos do 
Ministério Público.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)

§4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advo-
gados do Brasil oficiará junto ao Conselho.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

Advocacia Pública

– Advocacia Pública Federal
A Advocacia Pública Federal é exercida pela Advocacia-Ge-

ral da União, que é a instituição que, diretamente ou através de 
órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, 
cabendo-lhe, nos termos da lei complementar que dispuser sobre 
sua organização e funcionamento (Lei Complementar nº 73/1993), 
as atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder 
Executivo.

Observe o quadro abaixo:

Advocacia-Geral da União

Dimensão contenciosa

Representação judicial e 
extrajudicial da União (órgãos e 

entidades dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário).

Dimensão consultiva
Consultoria e Assessoramento 
jurídico dos órgãos e entidades 

do Poder Executivo.

– Advocacia Pública nos Estados e no Distrito Federal
É exercida pelos procuradores dos estados e pelos 

procuradores do Distrito Federal, organizados em carreira, na 
qual o ingresso dependerá de concurso público de provas e 
títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil 
em todas as suas fases, cumprindo a representação judicial e a 
consultoria jurídica das respectivas unidades federadas.

Seguem abaixo as disposições constitucionais referentes a 
Advocacia Pública:

SEÇÃO II
DA ADVOCACIA PÚBLICA

Art. 131. A Advocacia - Geral da União é a instituição que, 
diretamente ou através de órgão vinculado, representa a União, 
judicial e extrajudicialmente, cabendo - lhe, nos termos da lei 
complementar que dispuser sobre sua organização e funciona-
mento, as atividades de consultoria e assessoramento jurídico do 
Poder Executivo.

§1º A Advocacia - Geral da União tem por chefe o Advogado 
- Geral da União, de livre nomeação pelo Presidente da República 
dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada.

§2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição 
de que trata este artigo far - se - á mediante concurso público de 
provas e títulos.

§3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a 
representação da União cabe à Procuradoria - Geral da Fazenda 
Nacional, observado o disposto em lei.

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Fede-
ral, organizados em carreira, na qual o ingresso dependerá de 
concurso público de provas e títulos, com a participação da Or-
dem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão 
a representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas 
unidades federadas.(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998)

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é 
assegurada estabilidade após três anos de efetivo exercício, me-
diante avaliação de desempenho perante os órgãos próprios, 
após relatório circunstanciado das corregedorias.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

– Advocacia Privada
O Artigo 133 da CF preceitua que o advogado é indispensável 

à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e mani-
festações no exercício da profissão, nos limites da lei.
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Esta norma traz a lume duas características fundamentais do 
advogado:

a) a indispensabilidade, como regra; e
b) a imunidade relativa no exercício do seu mister.
Seguem abaixo as disposições constitucionais referentes a 

Advocacia Privada:

SEÇÃO III
DA ADVOCACIA

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014)

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da jus-
tiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício 
da profissão, nos limites da lei.

Defensoria Pública
É instituição essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os 
graus, dos necessitados, na forma do Artigo 5º, LXXIV.

Seguem abaixo as disposições constitucionais referentes a 
Defensoria Pública:

SEÇÃO IV
DA DEFENSORIA PÚBLICA

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014)

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo - lhe, como 
expressão e instrumento do regime democrático, fundamental-
mente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e 
a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos 
individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessi-
tados, na forma doinciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Fe-
deral. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014)

§1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da 
União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá nor-
mas gerais para sua organização nos Estados, em cargos de car-
reira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de 
provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da ina-
movibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das atribui-
ções institucionais.(Renumerado do parágrafo único pela Emen-
da Constitucional nº 45, de 2004)

§2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas au-
tonomia funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta 
orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, §2º.(Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§3º Aplica - se o disposto no §2º às Defensorias Públicas da 
União e do Distrito Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 74, de 2013)

§4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a uni-
dade, a indivisibilidade e a independência funcional, aplicando - 
se também, no que couber, o disposto no art. 93 e no inciso II do 
art. 96 desta Constituição Federal.(Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 80, de 2014)

Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras disciplina-
das nas Seções II e III deste Capítulo serão remunerados na forma 
do art. 39, §4º.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

—Da Defesa Do Estado E Das Instituições Democráticas

O Título V da Carta Constitucional consagra as normas per-
tinentes à defesa do Estado e das instituições democráticas, 
prevendo medidas excepcionais para manter ou restabelecer a 
ordem constitucional em momentos de anormalidade da vida 
política do Estado, é o chamado sistema constitucional das cri-
ses, composto pelo estado de defesa (Artigo 136, da CF) e pelo 
estado de sítio (Artigos 137 a 139, da CF).

Ademais, prevê o Texto Maior o perfil constitucional das ins-
tituições responsáveis pela defesa do Estado, quais sejam, as For-
ças Armadas (Artigos 142 e 143, da CF) e os órgãos de segurança 
pública (Artigo 144, da CF).

Com efeito, os estados de defesa e de sítio são momentos 
de crise constitucional de legalidade extraordinária, em que são 
permitidas a suspensão ou a diminuição do alcance de certos di-
reitos fundamentais, mitigando a proteção dos cidadãos em face 
da ação opressora do Estado.

Sistema Constitucional das Crises

Estado de Defesa Estado de Sítio

Estado de Defesa
Consiste na instauração de uma legalidade extraordinária, 

por tempo certo, em locais restritos e determinados, mediante 
decreto do Presidente da República, ouvidos o Conselho da Re-
pública e o Conselho de Defesa Nacional, para preservar a ordem 
pública ou a paz social ameaçadas por grave e iminente insta-
bilidade institucional ou atingidas por calamidades de grandes 
proporções da natureza.

Vejamos o dispositivo constitucional que o representa:

TÍTULO V
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMO-

CRÁTICAS

CAPÍTULO I
DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SÍTIO

SEÇÃO I
DO ESTADO DE DEFESA

Art. 136. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho 
da República e o Conselho de Defesa Nacional, decretar estado 
de defesa para preservar ou prontamente restabelecer, em 
locais restritos e determinados, a ordem pública ou a paz social 
ameaçadas por grave e iminente instabilidade institucional ou 
atingidas por calamidades de grandes proporções na natureza.

§1º O decreto que instituir o estado de defesa determinará o 
tempo de sua duração, especificará as áreas a serem abrangidas 
e indicará, nos termos e limites da lei, as medidas coercitivas a 
vigorarem, dentre as seguintes:

I - restrições aos direitos de:
a) reunião, ainda que exercida no seio das associações;
b) sigilo de correspondência;
c) sigilo de comunicação telegráfica e telefônica;
II - ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos, 

na hipótese de calamidade pública, respondendo a União pelos 
danos e custos decorrentes.
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§2º O tempo de duração do estado de defesa não será 
superior a trinta dias, podendo ser prorrogado uma vez, por 
igual período, se persistirem as razões que justificaram a sua 
decretação.

§3º Na vigência do estado de defesa:
I - a prisão por crime contra o Estado, determinada pelo 

executor da medida, será por este comunicada imediatamente 
ao juiz competente, que a relaxará, se não for legal, facultado ao 
preso requerer exame de corpo de delito à autoridade policial;

II - a comunicação será acompanhada de declaração, pela 
autoridade, do estado físico e mental do detido no momento de 
sua autuação;

III - a prisão ou detenção de qualquer pessoa não poderá 
ser superior a dez dias, salvo quando autorizada pelo Poder 
Judiciário;

IV - é vedada a incomunicabilidade do preso.
§4º Decretado o estado de defesa ou sua prorrogação, 

o Presidente da República, dentro de vinte e quatro horas, 
submeterá o ato com a respectiva justificação ao Congresso 
Nacional, que decidirá por maioria absoluta.

§5º Se o Congresso Nacional estiver em recesso, será 
convocado, extraordinariamente, no prazo de cinco dias.

§6º O Congresso Nacional apreciará o decreto dentro de 
dez dias contados de seu recebimento, devendo continuar 
funcionando enquanto vigorar o estado de defesa.

§7º Rejeitado o decreto, cessa imediatamente o estado de 
defesa.

Estado de Sítio
Consiste na instauração de uma legalidade extraordinária, 

por tempo determinado (que poderá ser no território nacional 
inteiro), objetivando preservar ou restaurar a normalidade cons-
titucional, perturbada por motivo de comoção grave de reper-
cussão nacional ou por situação de beligerância com Estado es-
trangeiro (Artigo 49, II c/c Artigo 84, XIX, da CF).

É mais grave que o estado de defesa, no sentido em que 
as medidas tomadas contra os direitos individuais serão mais 
restritivas, conforme faz ver o Artigo 139, da CF.

Vejamos os dispositivos constitucionais correspondentes:

SEÇÃO II
DO ESTADO DE SÍTIO

Art. 137. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho 
da República e o Conselho de Defesa Nacional, solicitar ao Con-
gresso Nacional autorização para decretar o estado de sítio nos 
casos de:

I - comoção grave de repercussão nacional ou ocorrência de 
fatos que comprovem a ineficácia de medida tomada durante o 
estado de defesa;

II - declaração de estado de guerra ou resposta a agressão ar-
mada estrangeira.

Parágrafo único. O Presidente da República, ao solicitar autori-
zação para decretar o estado de sítio ou sua prorrogação, relatará 
os motivos determinantes do pedido, devendo o Congresso Nacio-
nal decidir por maioria absoluta.

Art. 138. O decreto do estado de sítio indicará sua duração, as 
normas necessárias a sua execução e as garantias constitucionais 
que ficarão suspensas, e, depois de publicado, o Presidente da Re-
pública designará o executor das medidas específicas e as áreas 
abrangidas.

§1º - O estado de sítio, no caso do art. 137, I, não poderá ser 
decretado por mais de trinta dias, nem prorrogado, de cada vez, 
por prazo superior; no do inciso II, poderá ser decretado por todo 
o tempo que perdurar a guerra ou a agressão armada estrangeira.

§2º - Solicitada autorização para decretar o estado de sítio 
durante o recesso parlamentar, o Presidente do Senado Federal, 
de imediato, convocará extraordinariamente o Congresso Nacional 
para se reunir dentro de cinco dias, a fim de apreciar o ato.

§3º - O Congresso Nacional permanecerá em funcionamento 
até o término das medidas coercitivas.

Art. 139. Na vigência do estado de sítio decretado com funda-
mento no art. 137, I, só poderão ser tomadas contra as pessoas as 
seguintes medidas:

I - obrigação de permanência em localidade determinada;
II - detenção em edifício não destinado a acusados ou conde-

nados por crimes comuns;
III - restrições relativas à inviolabilidade da correspondência, 

ao sigilo das comunicações, à prestação de informações e à liber-
dade de imprensa, radiodifusão e televisão, na forma da lei;

IV - suspensão da liberdade de reunião;
V - busca e apreensão em domicílio;
VI - intervenção nas empresas de serviços públicos;
VII - requisição de bens.
Parágrafo único. Não se inclui nas restrições do inciso III a di-

fusão de pronunciamentos de parlamentares efetuados em suas 
Casas Legislativas, desde que liberada pela respectiva Mesa.

SEÇÃO III
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 140. A Mesa do Congresso Nacional, ouvidos os líde-
res partidários, designará Comissão composta de cinco de seus 
membros para acompanhar e fiscalizar a execução das medidas 
referentes ao estado de defesa e ao estado de sítio.

Art. 141. Cessado o estado de defesa ou o estado de sítio, 
cessarão também seus efeitos, sem prejuízo da responsabilidade 
pelos ilícitos cometidos por seus executores ou agentes.

Parágrafo único. Logo que cesse o estado de defesa ou o es-
tado de sítio, as medidas aplicadas em sua vigência serão relata-
das pelo Presidente da República, em mensagem ao Congresso 
Nacional, com especificação e justificação das providências ado-
tadas, com relação nominal dos atingidos e indicação das restri-
ções aplicadas..

— Forças Armadas e Segurança Pública

Forças Armadas
Constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, 

são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas 
com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema 
do Presidente da República, e destinam-se à defesa da pátria, à 
garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer 
destes, da lei e da ordem.
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Segurança Pública
Dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exer-

cida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio.

Os órgãos de segurança pública são: polícia federal, polícia 
rodoviária federal, polícia ferroviária federal, polícias civis, polí-
cias militares e corpos de bombeiros militares e polícias penais 
federal, estaduais e distrital.

Segue abaixo os Artigos da CF, correspondentes aos referi-
dos temas:

CAPÍTULO II
DAS FORÇAS ARMADAS

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, 
pelo Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais per-
manentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na 
disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, 
e destinam - se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes consti-
tucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem.

§1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a se-
rem adotadas na organização, no preparo e no emprego das For-
ças Armadas.

§2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disci-
plinares militares.

§3º Os membros das Forças Armadas são denominados mili-
tares, aplicando - se - lhes, além das que vierem a ser fixadas em 
lei, as seguintes disposições:(Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 18, de 1998)

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas 
inerentes, são conferidas pelo Presidente da República e assegu-
radas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou reforma-
dos, sendo - lhes privativos os títulos e postos militares e, junta-
mente com os demais membros, o uso dos uniformes das Forças 
Armadas;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou em-
prego público civil permanente, ressalvada a hipótese prevista 
no art. 37, inciso XVI, alínea “c”, será transferido para a reserva, 
nos termos da lei;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
77, de 2014)

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse 
em cargo, emprego ou função pública civil temporária, não ele-
tiva, ainda que da administração indireta, ressalvada a hipótese 
prevista no art. 37, inciso XVI, alínea “c”, ficará agregado ao res-
pectivo quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa 
situação, ser promovido por antiguidade, contando - se - lhe o 
tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência 
para a reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, contí-
nuos ou não, transferido para a reserva, nos termos da lei;(Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014)

IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve;(Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filia-
do a partidos políticos;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
18, de 1998)

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado 
indigno do oficialato ou com ele incompatível, por decisão de tri-
bunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, ou de 
tribunal especial, em tempo de guerra;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998)

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena 
privativa de liberdade superior a dois anos, por sentença transi-
tada em julgado, será submetido ao julgamento previsto no inci-
so anterior;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)

VIII - aplica - se aos militares o disposto no art. 7º, incisos 
VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, 
bem como, na forma da lei e com prevalência da atividade mili-
tar, no art. 37, inciso XVI, alínea “c”;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 77, de 2014)

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 
19.12.2003)

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limi-
tes de idade, a estabilidade e outras condições de transferência 
do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a remune-
ração, as prerrogativas e outras situações especiais dos milita-
res, consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive 
aquelas cumpridas por força de compromissos internacionais e 
de guerra.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.
§1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir 

serviço alternativo aos que, em tempo de paz, após alistados, 
alegarem imperativo de consciência, entendendo - se como tal 
o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou po-
lítica, para se eximirem de atividades de caráter essencialmente 
militar.(Regulamento)

§2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço 
militar obrigatório em tempo de paz, sujeitos, porém, a outros 
encargos que a lei lhes atribuir.(Regulamento)

CAPÍTULO III
DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e res-
ponsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através 
dos seguintes órgãos:

I - polícia federal;
II - polícia rodoviária federal;
III - polícia ferroviária federal;
IV - polícias civis;
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.
VI - polícias penais federal, estaduais e distrital.(Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019)
§1º A polícia federal, instituída por lei como órgão perma-

nente, organizado e mantido pela União e estruturado em car-
reira, destina - se a:”(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998)

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social 
ou em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou 
de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como 
outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou 
internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser 
em lei;

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da 
ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áre-
as de competência;

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e 
de fronteiras;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)
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IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judici-
ária da União.

§2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organi-
zado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina 
- se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 
federais.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

§3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organi-
zado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina 
- se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 
federais.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

§4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de 
carreira, incumbem, ressalvada a competência da União, as fun-
ções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto 
as militares.

§5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a pre-
servação da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, 
além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 
atividades de defesa civil.

§5º - A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administra-
dor do sistema penal da unidade federativa a que pertencem, 
cabe a segurança dos estabelecimentos penais.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019)

§6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, 
forças auxiliares e reserva do Exército subordinam - se, junta-
mente com as polícias civis e as polícias penais estaduais e dis-
trital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, 
de 2019)

§7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos 
órgãos responsáveis pela segurança pública, de maneira a garan-
tir a eficiência de suas atividades.(Vide Lei nº 13.675, de 2018)
Vigência

§8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais 
destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, con-
forme dispuser a lei.(Vide Lei nº 13.022, de 2014)

§9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos 
órgãos relacionados neste artigo será fixada na forma do §4º do 
art. 39.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§10. A segurança viária, exercida para a preservação da or-
dem pública e da incolumidade das pessoas e do seu patrimônio 
nas vias públicas:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 82, de 
2014)

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de 
trânsito, além de outras atividades previstas em lei, que assegu-
rem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e(Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014)

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, aos respectivos órgãos ou entidades executivos 
e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma da 
lei.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014)

— Da Tributação E Do Orçamento

Para que o Estado alcance seus objetivos em conformidade 
com o que está estabelecido em sua Constituição, é essencial que 
dois de seus setores governamentais operem de maneira inte-
grada: a tributação e o orçamento.

A tributação é a ação exercida pelo “Estado-fisco” sobre os 
bens do indivíduo, seja ele uma pessoa física ou jurídica. Consiste 
na contribuição que o indivíduo faz para que a sociedade como 
um todo possa desfrutar da proteção e dos serviços oferecidos 
pelo Estado. O Código Tributário Nacional define tributo como:

Art. 3˚ “Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em 
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua 
sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante ativi-
dade administrativa plenamente vinculada”.

Conforme o jurista Celso Ribeiro Bastos, “o tributo é uma 
prestação pecuniária que o Estado, ou o ente público autorizado 
por ele, exige dos sujeitos econômicos submetidos à soberania 
territorial”. 

A partir deste conceito e da definição apresentada no CTN, 
é evidente que, de um lado, o Estado necessita de recursos fi-
nanceiros e os obtém dos seus contribuintes, enquanto, do outro 
lado, as pessoas demandam serviços públicos e são compelidas, 
geralmente em dinheiro, a pagar os tributos estabelecidos por 
lei.

Os tributos arrecadados pelo Estado são essenciais para que 
ele possa alcançar os objetivos anteriormente mencionados nes-
te texto. No entanto, isso só se torna viável mediante o contro-
le da arrecadação e o planejamento adequado para a utilização 
desses recursos. É neste ponto que o Orçamento se torna funda-
mental, pois representa um instrumento crucial para o planeja-
mento e execução das finanças públicas.

Desta forma, para Celso Ribeiro Bastos, “o Orçamento é uma 
peça contábil que faz, de uma parte, uma previsão de despesas 
a serem realizadas pelo Estado e, de outra parte, o autoriza a 
efetuar a cobrança, sobretudo de impostos e também de outras 
fontes de recursos”.

Desse modo, a tributação e o orçamento são componentes 
interdependentes que colaboram em conjunto para o funciona-
mento eficaz de um Estado. Para além de uma receita robusta 
e um sistema tributário sólido, é fundamental estabelecer di-
retrizes orçamentárias e metas claras a serem alcançadas. Essa 
integração entre tributação e orçamento permite que o Estado 
direcione de forma eficiente seus recursos para cumprir seus ob-
jetivos e atender às necessidades da sociedade.

- Tributação - Sistema Tributário Nacional
Conforme discutido anteriormente, a tributação é o meca-

nismo pelo qual o Estado, atuando como agente fiscal, demanda 
dos cidadãos uma contribuição financeira, com o intuito de via-
bilizar a capacidade da máquina estatal em fornecer os serviços 
públicos essenciais para uma convivência social digna e segura.

O Sistema Tributário Nacional encontra-se parcialmente 
positivado na Constituição de 1988, no Título VI, Capítulo I, que 
abrange os artigos 145 a 162. Além disso, os artigos 194 e 195 
tratam especificamente das contribuições para a seguridade so-
cial, fornecendo um arcabouço legal abrangente para a tributa-
ção no país.

O conjunto de normas que regulam a cobrança de tributos 
no território nacional vem positivado nos artigos 145, 148 e 149 
da Constituição Federal, sendo detalhado no Código Tributário 
Nacional.
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Tanto a Constituição Federal quanto o Código Tributário Na-
cional sistematizam os tributos de acordo com a base econômi-
ca, organizando e distribuindo-os conforme o poder tributário 
atribuído à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios. Isso significa que as competências para instituir e arrecadar 
tributos são definidas de acordo com a esfera de governo, con-
forme estabelecido na legislação. Essa divisão de competências 
visa garantir uma distribuição equilibrada das responsabilidades 
tributárias entre os entes.

A Constituição Federal geralmente não institui tributos di-
retamente, mas sim estabelece a divisão de competências entre 
os diversos entes federativos e autoriza sua instituição de acor-
do com o princípio da reserva legal. O princípio da reserva legal 
implica que a criação e a alteração de tributos devem ocorrer 
por meio de lei, não podendo ser estabelecidas por decretos ou 
normas infralegais.

A exceção ocorre com o imposto extraordinário, o qual pode 
ser estabelecido diretamente pela Constituição Federal em situ-
ações específicas e temporárias, sem necessidade de legislação 
intermediária. Este imposto é destinado a suprir necessidades 
urgentes e excepcionais, e sua aplicação está sujeita a condições 
e limitações estabelecidas pela própria Constituição.

O Sistema Tributário Nacional serve como base para que a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituam 
seus tributos, organizem suas finanças e forneçam aos contri-
buintes as garantias estabelecidas pela Constituição Federal. 

Ele estabelece os princípios e as diretrizes gerais para a tri-
butação no país, incluindo as competências tributárias de cada 
ente federativo, as formas de arrecadação e os direitos e deveres 
dos contribuintes. Essa estruturação é fundamental para a ma-
nutenção da ordem fiscal e para o funcionamento adequado das 
finanças públicas em todos os níveis da federação.

- Da Classificação de Tributos
A Constituição Federal de 1988, elenca quais são as espécies 

de tributos cabíveis de serem cobradas junto aos seus contribuin-
tes, segundo o Art. 145: 

“A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios pode-
rão instituir os seguintes tributos:

I – impostos;
II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

III – contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas”. 
(CF. 1988)

Além dos mencionados acima, a CFB/88, diz ainda que a 
União poderá, mediante lei complementar e nas hipóteses dos 
incisos I e II, do art. 148, instituir empréstimos compulsórios e, 
nos termos do art. 149 instituir contribuições sociais.

- Dos Impostos
O tributo que se fundamenta no poder fiscal do Estado, sem 

exigência de contraprestação direta ao contribuinte, é conheci-
do como imposto. Este é definido como “a prestação pecuniária 
exigida dos particulares, em caráter definitivo, por autoridade 
pública competente, cuja arrecadação tem por objetivo atender 
às necessidades públicas”. Diferentemente das taxas e das con-

tribuições de melhoria, os impostos não estão vinculados a uma 
contrapartida específica em favor do contribuinte, sendo desti-
nados a financiar as despesas gerais do Estado.

O §1º do artigo 145 da Constituição Federal estabelece que 
os impostos, sempre que possível, devem ter caráter pessoal e 
considerar as condições econômicas do contribuinte. Essa dispo-
sição constitucional visa garantir que a tributação seja mais justa 
e proporcional, levando em conta a capacidade contributiva de 
cada indivíduo ou empresa. 

Dessa forma, os impostos podem ser progressivos, ou seja, 
incidirem de forma mais pesada sobre aqueles com maior capa-
cidade econômica, e podem também contemplar isenções ou 
benefícios fiscais para os contribuintes de menor renda. 

- Das Taxas
O tributo taxa, trata-se de uma prestação pecuniária exigida 

pelo Estado em contrapartida à prestação de um serviço público 
específico, ou em razão do poder de polícia ou a utilização, efe-
tiva ou potencial, de serviços públicos colocados à disposição do 
contribuinte.

 Ao contrário dos impostos, as taxas estão vinculadas a uma 
atividade estatal divisível e específica, proporcionando uma con-
traprestação direta ao contribuinte pelo serviço público recebido 
ou colocado à sua disposição.

Exemplos: taxas de recolhimento de lixo urbano, pedágios 
em rodovias estatais, taxas de iluminação pública, etc.

- Da Contribuição de melhoria
A Contribuição de Melhoria trata-se de um tributo instituído 

pelo Estado em decorrência da valorização de imóveis do contri-
buinte devido a obras públicas realizadas. Quando uma obra pú-
blica causa benefícios, como a valorização de imóveis adjacentes, 
aqueles proprietários que são diretamente beneficiados podem 
ser obrigados a pagar essa contribuição de melhoria. Esta contri-
buição é destinada a custear parte ou totalidade do custo da obra 
pública que resultou na valorização dos imóveis, proporcionando 
assim um retorno financeiro para o poder público pelo aumento 
do valor dos imóveis.

Na verdade, a contribuição de melhoria não está vinculada 
diretamente à realização das obras públicas, mas sim à valoriza-
ção dos imóveis decorrente dessas obras. Se a realização da obra 
pública não resultar em uma valorização dos imóveis beneficia-
dos, não há base para a cobrança da contribuição de melhoria. 

Portanto, a cobrança desse tributo está condicionada à com-
provação da valorização efetiva dos imóveis em decorrência das 
obras públicas realizadas.

- Dos Empréstimos Compulsórios
Esta modalodade de tributo é conhecida como Imposto Ex-

traordinário e está prevista no artigo 148 da Constituição Federal. 
Esse tipo de imposto pode ser instituído pela União, mediante lei 
complementar, para atender despesas extraordinárias decorren-
tes de calamidades públicas, guerras externas ou sua iminência, 
bem como para investimentos públicos de caráter urgente e de 
relevante interesse nacional. 

Trata-se de uma medida excepcional que visa prover recur-
sos adicionais para situações emergenciais ou de extrema ne-
cessidade, podendo ser temporária e aplicada apenas enquanto 
perdurar a situação extraordinária que a justificou.
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- Das Contribuições Sociais
Conforme o artigo 149 da Constituição Federal, alguns tri-

butos são instituídos privativamente pela União com destinação 
específica para certas áreas de interesse do poder público. Esses 
tributos podem ser direcionados à coleta de recursos para áreas 
como seguridade social, intervenção no domínio econômico, ou 
para a participação no custeio de sistemas nacionais de prote-
ção e promoção da saúde, assistência social e educação. Eles são 
aplicados tanto na administração direta quanto na indireta, ou 
ainda na atividade de entes que colaboram com a administração.

Além de ser um instrumento de arrecadação, a tributação 
também pode ser utilizada como uma ferramenta para interferir 
na economia privada, influenciando o comportamento dos agen-
tes econômicos e promovendo determinados objetivos econô-
micos e sociais.

 Isso pode ser feito de diversas maneiras, como por meio 
de incentivos fiscais para estimular atividades ou setores espe-
cíficos, através da criação de impostos sobre determinados bens 
para desestimular seu consumo, ou ainda utilizando políticas tri-
butárias para promover o desenvolvimento de determinadas re-
giões. Assim, a tributação pode produzir uma variedade de efei-
tos na economia, indo além da simples arrecadação de recursos 
para o Estado.

– Limitações constitucionais ao poder de tributar
A tributação é uma atividade exercida pelo Estado sobre os 

particulares-contribuintes, mas a Constituição Federal estabele-
ce limites a esse poder de tributar visando proteger os contri-
buintes contra possíveis abusos por parte do Estado.

 Esses limites são fundamentais para garantir a justiça e a 
equidade no sistema tributário, bem como para proteger os di-
reitos individuais dos cidadãos. Dentre os limites estabelecidos 
pela Constituição estão os princípios da legalidade, da anteriori-
dade, da irretroatividade, da capacidade contributiva, entre ou-
tros, que regulam a instituição, cobrança e aplicação dos tributos 
no país.

Destes limites podemos distinguir as vedações e os princí-
pios constitucionais tributários.

– Das vedações ao poder de tributar
Tal limitação se sobrepõe absolutamente ao poder tributá-

rio do Estado. Estão consagrados na Constituição Federal nos art. 
150, VI, e 151, II e III.

Notamos com os artigos supracitados que, quando se trata 
dos termos destacados em suas linhas, o Estado fica impedido de 
desempenhar seu papel de agente tributário, são circunstancias 
que buscam seu respaldo no federalismo (art. 1º, caput), no plu-
ralismo político (idem, V), e em determinados direitos individuais 
e coletivos, tais quais, a liberdade intelectual (art. 5º, IV) e a liber-
dade religiosa (idem, VI).

- Princípios Constitucionais Tributários
Os princípios constitucionais tributários exercem uma fun-

ção limitadora do poder tributário do Estado, mas de forma mais 
ampla e flexível do que as normas específicas de limitação. Eles 
estabelecem diretrizes e critérios gerais que devem ser observa-
dos na instituição, cobrança e fiscalização dos tributos, com o ob-
jetivo de garantir a conformidade com os valores fundamentais 
consagrados na Constituição Federal.

Esses princípios, como o da legalidade, da anterioridade, da 
irretroatividade, da capacidade contributiva, entre outros, não 
inviabilizam de forma taxativa a atividade tributária, mas estabe-
lecem parâmetros que podem torná-la inconstitucional caso não 
sejam observados. Eles orientam a atuação do Estado na esfera 
tributária, garantindo a sua conformidade com os princípios fun-
damentais do ordenamento jurídico brasileiro.

Conforme veremos a seguir, é possível distinguir alguns tipos 
de princípios constitucionais tributários. 

– Princípio da Legalidade Tributária
Conhecido como reserva legal tributária, determina que o 

Estado não pode criar ou majorar os tributos, senão por força de 
lei. Fundamenta-se no art. 150, I, que vincula o surgimento ou o 
aumento de um tributo a respectiva lei, e, genericamente, no art. 
5º, II, ao afirmar que “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei” (CF. 1988).

Dessa forma, fica claro que a tributação não pode ocorrer 
de acordo com a vontade do governante, é preciso que haja um 
processo legislativo criando um dispositivo legal que autorize a 
instituição ou amplificação de determinado tributo.

– Princípio da Igualdade Tributária
Este princípio nos remete à ideia de que o “Estado deve dar 

tratamentos iguais para os iguais e desiguais para os desiguais na 
medida de suas desigualdades”, ou seja, o Estado não pode dar 
tratamento diferenciado para contribuintes que se encontram na 
mesma situação.

Esta ideia permeia as ações tributárias da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, conforme podemos 
observar nos artigos da CF, elencados abaixo:

Art. 151. É vedado à União:
I – instituir tributo que não seja uniforme em todo o Território 

Nacional ou que implique distinção ou preferência em relação a 
Estado, ao Distrito Federal ou a município, em detrimento de ou-
tro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a pro-
mover o equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico entre as 
diferentes regiões do País;

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos mu-
nicípios estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de 
qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino.

Deduz-se dos aludidos textos constitucionais que a lei funda-
dora do tributo deverá tratar de forma isonômica todos os seus 
destinatários, de mod0º a observar as peculiaridades e na medi-
da do possível, aplicar o tributo de acordo com as peculiaridades 
dos contribuintes (art. 145, §1º).

– Princípio da Irretroatividade da Lei Tributária
Por este princípio o Estado não pode cobrar tributos em rela-

ção a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei 
instituidora ou que os tenha majorado.

Trata-se de norma imprescindível à garantia da segurança 
jurídica do contribuinte.
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– Princípio da Anterioridade Tributária
Visando proteger o contribuinte contra eventuais surpre-

sas, quanto a novos tributos ou valores maiores para aqueles já 
existentes, este princípio proíbe a cobrança de tributos novos ou 
acrescidos, no mesmo exercício financeiro (ano civil, de 1˚ de ja-
neiro a 31 de dezembro) em que seja publicada a respectiva lei.

– Princípio da anterioridade mitigada ou nonagesimal
Tal princípio estabelece que, a lei que os instituir ou aumen-

tar um tributo, deve respeitar um intervalo de tempo de 90 dias, 
no mínimo, antes de entrar em vigor, além de atentar ao fato de 
que a cobrança de um novo tributo, ou a majoração de um já 
existente, só pode ocorrer no exercício financeiro posterior ao da 
lei que o instituiu.

Conforme determina o Art. 150, III, c, da CF, é vedado à 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios cobrar tributos “an-
tes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publica-
da a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na 
alínea b”, que trata do exercício financeiro.

– Princípio da vedação ao confisco
Veda a utilização do poder de tributar estatal com a finalida-

de confiscatória.
Confisco ou confiscação pode ser entendido como o ato do 

poder público de decretação de apreensão, adjudicação ou per-
da de bens pertencentes ao contribuinte, sem a contrapartida de 
justa indenização.

Esta garantia do contribuinte diante do Estado, enquanto 
agente fiscal, está prevista na Constituição Federal, art. 150, IV.

– Princípio da ilimitabilidade do tráfego de pessoas ou bens
Busca evitar que o Estado abuse do poder fiscal, com exces-

siva cobrança de tributos interestaduais ou intermunicipais, para 
limitar a liberdade de deslocamento pessoal e do patrimônio do 
indivíduo.

Desta forma a CF, por meio do art. 150, V, busca proteger o 
direito de liberdade de locomoção do indivíduo previsto em seu 
art. 5º, XV – “é livre a locomoção no território nacional em tempo 
de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens”.

– Princípio da capacidade contributiva
É o que determina o art. 145, §1º, pois “sempre que possível, 

os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 
capacidade econômica do contribuinte”.

– Princípio da razoabilidade
Exige proporção, justiça e adequação entre os meios utiliza-

dos pelo Poder Público, no exercício de suas competências e os 
objetivos por ela almejados.

Determina que os critérios tributários adotados pelo Estado 
devem ser pautados pela racionalidade e pela coerência, afim de 
quer haja sempre um equilíbrio entre as pretensões e atribuições 
deste, e os direitos e garantias dos contribuintes.

– Princípio da uniformidade
Por este princípio a União fica proibida de instituir tributos 

que não sejam uniformes em todo o território nacional ou que 
implique distinção ou preferência em relação a determinado Es-
tado, ao Distrito Federal ou a Município.

Competência tributária
Segundo a Constituição Federal compete à União, aos Esta-

dos, ao Distrito Federal e aos Municípios, na forma da lei, ins-
tituírem os tributos que entenderem necessários ao interesse 
público.

A esta capacidade peculiar dos entes federados chamamos 
de competência tributária. “Trata-se da capacidade política de 
emitir tributos”.

No texto constitucional as atribuições tributárias estão dis-
postas do artigo 153 ao 156, tendo sido reservada à União uma 
parcela maior da competência tributária, os Estados e os Municí-
pios, todavia, participam do produto da arrecadação de diversos 
impostos federais. Neste contexto é possível observar alguns ti-
pos de competência, dentre os quais se destacam:

 Competência tributária privativa
Diz respeito à competência exclusiva que cada ente federa-

tivo possui para instituir impostos, como podemos observar nos 
artigos 153, 155 e 156, todos da Constituição Federal.

– Competência tributária comum
É o que podemos observar no art. 145, III, da CF, segundo ele 

“a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
instituir os seguintes tributos: (...) contribuição de melhoria, de-
corrente de obras públicas”.

É a competência para instituição de taxas e contribuições de 
melhoria. Recebe o nome de comum em função de que as quatro 
pessoas jurídicas de direito público poderão instituí-las, dentro 
das suas respectivas atribuições.

 Competência tributária especial
Diz respeito à criação de tributos tendo como fato gerador 

uma circunstância excepcional, como é o caso dos empréstimos 
compulsórios, art. 148, I e II, ou quando tiver por objetivo a in-
tervenção econômica, no caso das contribuições sociais, art. 149, 
todos da CF.

Competência tributária residual
Situação prevista pelo constituinte, que permitiu a possibi-

lidade de que novos impostos fossem criados, além daqueles já 
previstos nas competências privativas de União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. É o que observamos no art. 154, I, CF:

“A União poderá instituir: I – mediante lei complementar, 
impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não 
cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo pró-
prios dos discriminados nesta Constituição”.

Competência tributária extraordinária
É aquela referente aos impostos que podem ser criados pela 

União, no caso de guerra ou de sua iminência (art. 154, II, CF).

Impostos da União
A União tem competência privativa para legislar sobre os 

tributos de abrangência nacional e que são estratégicos para os 
interesses da República.

Segundo o art. 153, CF, normalmente a união instituirá os se-
guintes impostos: importação de produtos estrangeiros; expor-
tação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 
renda e proventos de qualquer natureza; produtos industrializa-
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dos; operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos 
ou valores mobiliários; propriedade territorial rural; grandes for-
tunas, nos termos de lei complementar.

Excepcionalmente, conforme art. 154, CF, a união, mediante 
lei complementar, poderá instituir impostos que não foram pre-
vistos pelo art. 153, e não tenham fato gerador e base de cálculo 
próprio dos discriminados na CF, e impostos extraordinários no 
caso de guerra ou na iminência desta.

Impostos dos Estados e do Distrito Federal
A Constituição Federal delega aos Estados e ao Distrito Fede-

ral autonomia para estabelecer determinados tributos dentro de 
sua circunscrição.

Tal capacidade está prevista no art. 155, CF, que incumbe a 
estes entes da federação a competência para instituir impostos: 
de transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou di-
reitos; sobre operações relativas à circulação de mercadorias e 
sobre prestações de serviços de transporte interestadual e inter-
municipal e de comunicação, ainda que as operações e as pres-
tações se iniciem no exterior; e sobre a propriedade de veículos 
automotores.

Ao Distrito Federal, nos termos do art. 147, caput, cabe tam-
bém os impostos municipais.

Impostos dos Municípios
Nos termos do art. 156, a Constituição Federal delegou aos 

Municípios a competência para instituir os impostos: sobre pro-
priedade predial e territorial urbana; transmissão inter vivos, a 
qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza 
ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de 
garantia, bem como cessão de direitos à sua aquisição; serviços 
de qualquer natureza, não compreendidos no artigo 155, II, defi-
nidos em lei complementar.

Repartição das Receitas
Conforme pode se observar, a Constituição Federal sistema-

tizou muito bem as competências tributárias de modo que cada 
ente federativo ficou incumbido de instituir e administrar os tri-
butos que a lei lhe favoreceu.

Percebemos também que devido à abrangência territorial 
e às responsabilidades constitucionais a União ficou com uma 
parcela maior dos impostos, sendo seguida pelos Estados e, por 
último, com capacidade tributária local, os Municípios.

Nesta realidade, visando estabelecer um equilíbrio financei-
ro entre os entes federativos a Constituição Federal estabeleceu, 
do art. 157 ao 162, o sistema de repartição das receitas, “tal pre-
visão constitucional não altera a distribuição de competências, 
pois não influi na privatividade do ente federativo em instituir e 
cobrar seus próprios impostos, influindo, tão somente, na distri-
buição da receita arrecadada”.

Estes artigos estabelecem as diretrizes legais para o repasse 
das verbas oriundas de atividade fiscal e veda, latentemente, a 
retenção ou restrição a esta entrega.

Nos termos do art. 34, V, b, a retenção infundada por parte 
dos Estados e do Distrito Federal pode dar causa à intervenção 
federal.

— Orçamento
O Orçamento Público é um instrumento fundamental para 

que o Estado possa cumprir seu papel constitucional de prover 
serviços públicos essenciais e atender às necessidades da socie-
dade. Ele está inserido no capítulo que trata da Atividade Finan-
ceira do Estado, especificamente no Capítulo II do Título VI da 
Constituição Federal.

O Orçamento Público é um documento que estabelece as 
previsões de receitas e despesas do governo para um determi-
nado período de tempo, geralmente um ano. Ele permite que o 
Estado planeje suas ações e aloque recursos de forma eficiente, 
garantindo a execução de políticas públicas e o atendimento das 
demandas da população. 

Além disso, o Orçamento também é um instrumento de 
controle e transparência, pois permite que os cidadãos acompa-
nhem como os recursos públicos estão sendo utilizados e exer-
çam o controle social sobre a gestão financeira do Estado.

Trata-se de uma peça contábil que além de prever despesas 
a serem realizadas pelo Estado, também o autoriza a cobrar tri-
butos que julgar necessário à estabilização de suas finanças.

Segundo a Constituição Federal, art. 165, as leis orçamen-
tárias serão de iniciativa do poder executivo e estabelecerão o 
Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e os Orçamentos 
Anuais.

O Plano Plurianual tem a sua previsão no art. 165, §1º da 
Constituição Federal, e estabelece, de forma regionalizada, dire-
trizes, objetivos e metas da administração pública para as despe-
sas de capital e outras decorrentes e para as relativas aos progra-
mas de duração continuada. 

No PPA estão evidenciadas as necessidades regionais ou se-
toriais, os níveis de prioridade, as fontes de recursos disponíveis 
ou potenciais e os programas das ações de longo prazo, visam 
à continuidade das administrações que se sucedem, para evitar 
que a população seja prejudicada com a paralisação de obras e 
serviços iniciados pelo governante anterior.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme o art. 165, §2º, 
da CF, compreenderá as metas e prioridades da administração 
pública federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e res-
pectivas metas, em consonância com trajetória sustentável da 
dívida pública, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, 
disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabele-
cerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021)

A Lei Orçamentária Anual, válida apenas para um exercício 
financeiro, compreenderá o orçamento fiscal, o orçamento de 
investimento e orçamento da seguridade social. Nela são progra-
madas ações a serem executadas a fim de viabilizar a realização 
do que foi planejado no Plano Plurianual e traçado na Lei de Di-
retrizes Orçamentárias.

Por fim, é imprescindível ressaltar que a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias é iniciativa do Poder Executivo, que apresenta o 
projeto de lei ao Legislativo.

No Congresso Nacional os parlamentares, por meio da co-
missão de orçamento, analisam a proposta orçamentária e pro-
nunciam-se a favor, no todo ou em parte, ou contra. Em seguida, 
a matéria retorna ao Poder Executivo para ser sancionada ou 
vetada.
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Sistema Tributário Nacional
O Sistema Tributário Nacional vem positivado em parte na 

Constituição de 1988, no Título VI, Capítulo I – artigos 145 a 162, 
incluindo os artigos 194 e 195 que trata das contribuições segu-
ridade social.

O conjunto de normas que regulam a cobrança de tributos 
no território nacional vem positivado nos artigos 145, 148 e 149 
da Constituição Federal, sendo detalhado no Código Tributário 
Nacional.

Ambos sistematizam os tributos de acordo com a base eco-
nômica, organizados e distribuídos segundo o poder tributário da 
União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios.

Na Constituição Federal está previsto: Competência tributá-
ria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a 
arrecadação e distribuição dos tributos, os princípios e as limita-
ções do poder de tributar.

Princípios Constitucionais Tributários
Os princípios são mandamentos nucleares que alicerçam as 

normas jurídicas, estabelecendo as diretrizes do ordenamento 
jurídico.

Estabelecidos na Constituição Federal de 1988 de forma im-
plícita ou explicita. Vigorando os seguintes princípios explícitos:

- Princípio da Capacidade Contributiva
Positivado no artigo 145, §1º da CF/88. É aplicado somente 

aos impostos, não sendo aplicado as demais espécies tributárias.
Trata-se de um instrumento utilizado para atingir a justiça 

fiscal. As graduações dos impostos são de acordo com a capaci-
dade econômica do contribuinte.

De forma objetiva, refere-se às manifestações de riqueza do 
contribuinte e não na capacidade econômica real.

- Princípio da Estrita Legalidade
Princípio que decorre do artigo 5º, II da Constituição Fede-

ral, que positiva que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

Complementa com o artigo 150, inciso I da CF onde é vedado 
a União, aos Estados, Distrito Federal e aos Municípios exigir ou 
aumentar tributos sem lei que o estabeleça.

Tem por finalidade, no sentido formal, garantir a segurança 
do contribuinte frente ao ente tributário. No sentido material as-
segura que todos os elementos jurídicos de tributação estejam 
fixados na lei.

- Princípio da Isonomia ou da Igualdade
Positivado no artigo 5º, caput da CF/88, segundo o qual to-

dos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza.
Não podendo existir diferença no tratamento entre pessoas 

que se encontrem em situações equivalentes. Artigo 150, inciso 
II da CF/88.

Com base nesse princípio, a legislação deverá, por meio da 
capacidade econômica do contribuinte, distinguir os que pos-
suem um maior poder de pagamento de tributos daqueles que 
são hipossuficientes.

- Princípio da Irretroatividade da Lei
No artigo 150, inciso III da CF/ 88 está positivado a vedação 

a retroatividade da lei tributária que institua ou aumente tributo, 
com base na segurança jurídica.

- Princípio da Anterioridade
Princípio calcado na segurança jurídica, com finalidade de 

evitar que o contribuinte seja apanhado de surpresa por uma 
norma tributária, prejudicando o orçamento previsto.

Tipicamente tributário, com efeitos somente na área dos tri-
butos. Abrange duas formas: a do exercício e a nonagesimal, ins-
tituída no artigo 150, inciso III: Sem prejuízo de outras garantias 
asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios:

(....);
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada 

a lei que os instituiu ou aumentou;
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido 

publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o dis-
posto na alínea b.

De acordo com esse princípio a lei que cria ou majora tribu-
tos, somente produzirá efeitos após noventa dias de sua publica-
ção e a partir do novo exercício financeiro, que no Brasil inicia no 
dia 1º de janeiro e vai até 31 de dezembro, seguinte à publicação.

Esse princípio não é absoluto e comporta exceções, que 
estão contidas no artigo 150, §1º da CF/88, sendo utilizadas de 
forma extrafiscal, como instrumento de intervenção econômica.

- Princípio da Proibição de Tributos Com efeito de Confisco
Por conta desse princípio, o Estado não pode expropriar o 

contribuinte de seu patrimônio ou renda, positivado no artigo 
150, inciso IV da CF/88.

No entanto, devemos observar o conjunto de tributos inci-
dentes sobre o contribuinte.

- Princípio da Não Limitação de Tráfego
Previsto no artigo 150, inciso V da CF/88, veda ao poder pú-

blico a criação de tributo que limite o tráfego de pessoas ou bens 
interestaduais ou intermunicipais, ressalvado os pedágios, que 
são considerados preço público e não possui natureza tributária.

TÍTULO VI
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios poderão instituir os seguintes tributos:

I - impostos;
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.
§1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal 

e serão graduados segundo a capacidade econômica do contri-
buinte, facultado à administração tributária, especialmente para 
conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os 
direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendi-
mentos e as atividades econômicas do contribuinte.

§2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de im-
postos.
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§3º O Sistema Tributário Nacional deve observar os princí-
pios da simplicidade, da transparência, da justiça tributária, da 
cooperação e da defesa do meio ambiente.(Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 132, de 2023)

§4º As alterações na legislação tributária buscarão atenuar 
efeitos regressivos.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, 
de 2023)

Art. 146. Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tribu-

tária, entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios;

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tri-

butária, especialmente sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em 

relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos res-
pectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência 
tributários;

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo pra-
ticado pelas sociedades cooperativas, inclusive em relação aos 
tributos previstos nos arts. 156 - A e 195, V;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as 
microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive 
regimes especiais ou simplificados no caso dos impostos previs-
tos nos arts. 155, II, e 156 - A, das contribuições sociais previstas 
no art. 195, I e V, e §12 e da contribuição a que se refere o art. 
239.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§1ºA lei complementar de que trata o inciso III, d, também 
poderá instituir um regime único de arrecadação dos impostos 
e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, observado que:(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 132, de 2023)

I - será opcional para o contribuinte;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento 
diferenciadas por Estado;(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 132, de 2023)

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribui-
ção da parcela de recursos pertencentes aos respectivos entes 
federados será imediata, vedada qualquer retenção ou condicio-
namento;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser 
compartilhadas pelos entes federados, adotado cadastro nacio-
nal único de contribuintes.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 132, de 2023)

§2º É facultado ao optante pelo regime único de que trata o 
§1º apurar e recolher os tributos previstos nos arts. 156 - A e 195, 
V, nos termos estabelecidos nesses artigos, hipótese em que as 
parcelas a eles relativas não serão cobradas pelo regime único.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§3º Na hipótese de o recolhimento dos tributos previstos 
nos arts. 156 - A e 195, V, ser realizado por meio do regime úni-
co de que trata o §1º, enquanto perdurar a opção:(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

I - não será permitida a apropriação de créditos dos tributos 
previstos nos arts. 156 - A e 195, V, pelo contribuinte optante 
pelo regime único; e(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
132, de 2023)

II - será permitida a apropriação de créditos dos tributos pre-
vistos nos arts. 156 - A e 195, V, pelo adquirente não optante 
pelo regime único de que trata o §1º de bens materiais ou ima-
teriais, inclusive direitos, e de serviços do optante, em montante 
equivalente ao cobrado por meio do regime único.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

Art. 146 - A. Lei complementar poderá estabelecer critérios 
especiais de tributação, com o objetivo de prevenir desequilíbrios 
da concorrência, sem prejuízo da competência de a União, por 
lei, estabelecer normas de igual objetivo.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os im-
postos estaduais e, se o Território não for dividido em Municí-
pios, cumulativamente, os impostos municipais; ao Distrito Fe-
deral cabem os impostos municipais.

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá insti-
tuir empréstimos compulsórios:

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de 
calamidade pública, de guerra externa ou sua iminência;

II - no caso de investimento público de caráter urgente e de 
relevante interesse nacional, observado o disposto no art. 150, 
III, “b”.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de 
empréstimo compulsório será vinculada à despesa que funda-
mentou sua instituição.

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contri-
buições sociais, de intervenção no domínio econômico e de in-
teresse das categorias profissionais ou econômicas, como ins-
trumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o 
disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto 
no art. 195, §6º, relativamente às contribuições a que alude o 
dispositivo.

§1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, por meio de lei, contribuições para custeio de regi-
me próprio de previdência social, cobradas dos servidores ativos, 
dos aposentados e dos pensionistas, que poderão ter alíquotas 
progressivas de acordo com o valor da base de contribuição ou 
dos proventos de aposentadoria e de pensões. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)(Vigência

§1º - A. Quando houver deficit atuarial, a contribuição or-
dinária dos aposentados e pensionistas poderá incidir sobre o 
valor dos proventos de aposentadoria e de pensões que supere 
o salário - mínimo.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)(Vigência)

§1º - B. Demonstrada a insuficiência da medida prevista no 
§1º - A para equacionar o deficit atuarial, é facultada a instituição 
de contribuição extraordinária, no âmbito da União, dos servido-
res públicos ativos, dos aposentados e dos pensionistas.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)(Vigência)

§1º - C. A contribuição extraordinária de que trata o §1º - B 
deverá ser instituída simultaneamente com outras medidas para 
equacionamento do deficit e vigorará por período determinado, 
contado da data de sua instituição.(Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 103, de 2019)(Vigência)

§2º As contribuições sociais e de intervenção no domí-
nio econômico de que trata o caput deste artigo:(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exporta-
ção;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
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II - incidirão também sobre a importação de produtos es-
trangeiros ou serviços;(Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 42, de 19.12.2003)

III - poderão ter alíquotas:(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 33, de 2001)

a)ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta 
ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor adua-
neiro;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§3º A pessoa natural destinatária das operações de impor-
tação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições inci-
dirão uma única vez.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, 
de 2001)

Art. 149 - A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão ins-
tituir contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio, 
a expansão e a melhoria do serviço de iluminação pública e de 
sistemas de monitoramento para segurança e preservação de 
logradouros públicos, observado o disposto no art. 150, I e III.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a 
que se refere o caput, na fatura de consumo de energia elétrica.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 39, de 2002)

Art. 149 - B. Os tributos previstos nos arts. 156 - A e 195, V, 
observarão as mesmas regras em relação a:(Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 132, de 2023)

I - fatos geradores, bases de cálculo, hipóteses de não inci-
dência e sujeitos passivos;(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 132, de 2023)

II - imunidades;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, 
de 2023)

III - regimes específicos, diferenciados ou favorecidos de tri-
butação;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

IV - regras de não cumulatividade e de creditamento.(Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

Parágrafo único. Os tributos de que trata o caput observarão 
as imunidades previstas no art. 150, VI, não se aplicando a am-
bos os tributos o disposto no art. 195, §7º.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

Art. 149 - C. O produto da arrecadação do imposto previs-
to no art. 156 - A e da contribuição prevista no art. 195, V, inci-
dentes sobre operações contratadas pela administração pública 
direta, por autarquias e por fundações públicas, inclusive suas 
importações, será integralmente destinado ao ente federativo 
contratante, mediante redução a zero das alíquotas do imposto e 
da contribuição devidos aos demais entes e equivalente elevação 
da alíquota do tributo devido ao ente contratante.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§1º As operações de que trata o caput poderão ter alíquotas 
reduzidas de modo uniforme, nos termos de lei complementar.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§2º Lei complementar poderá prever hipóteses em que não 
se aplicará o disposto no caput e no §1º.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

§3º Nas importações efetuadas pela administração pública 
direta, por autarquias e por fundações públicas, o disposto no 
art. 150, VI, “a”, será implementado na forma do disposto no 

caput e no §1º, assegurada a igualdade de tratamento em rela-
ção às aquisições internas.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 132, de 2023)

SEÇÃO II
DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 

encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção 
em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, 
títulos ou direitos;

III - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 

vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada 

a lei que os instituiu ou aumentou;(Vide Emenda Constitucional 
nº 3, de 1993)

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido 
publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o dis-
posto na alínea b;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003)

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por 

meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a 
cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Po-
der Público;

VI - instituir impostos sobre:(Vide Emenda Constitucional nº 
3, de 1993)

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b) entidades religiosas e templos de qualquer culto, inclusi-

ve suas organizações assistenciais e beneficentes;(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclu-
sive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, 
das instituições de educação e de assistência social, sem fins lu-
crativos, atendidos os requisitos da lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua im-
pressão.

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no 
Brasil contendo obras musicais ou literomusicais de autores bra-
sileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas brasileiros 
bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os con-
tenham, salvo na etapa de replicação industrial de mídias ópticas 
de leitura a laser.(Incluída pela Emenda Constitucional nº 75, de 
15.10.2013)

§1º A vedação do inciso III,b,não se aplica aos tributos pre-
vistos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do 
inciso III,c,não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 
153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos 
impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

§2º A vedação do inciso VI, “a”, é extensiva às autarquias e 
às fundações instituídas e mantidas pelo poder público e à em-
presa pública prestadora de serviço postal, no que se refere ao 
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patrimônio, à renda e aos serviços vinculados a suas finalidades 
essenciais ou às delas decorrentes.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

§3º As vedações do inciso VI, “a”, e do parágrafo anterior não 
se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados 
com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas 
aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contra-
prestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem 
exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto 
relativamente ao bem imóvel.

§4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas “b” e “c”, 
compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços, 
relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 
mencionadas.

§5º A lei determinará medidas para que os consumidores 
sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mer-
cadorias e serviços.

§6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálcu-
lo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relati-
vos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido 
mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que re-
gule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o corres-
pondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 
art. 155, §2.º, XII, g.(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 3, de 1993)

§7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tri-
butária a condição de responsável pelo pagamento de imposto 
ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormen-
te, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia 
paga, caso não se realize o fato gerador presumido.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

Art. 151. É vedado à União:
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o territó-

rio nacional ou que implique distinção ou preferência em relação 
a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em detrimento de 
outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a 
promover o equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico en-
tre as diferentes regiões do País;

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como a re-
muneração e os proventos dos respectivos agentes públicos, em 
níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus 
agentes;

III - instituir isenções de tributos da competência dos Esta-
dos, do Distrito Federal ou dos Municípios.

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu-
nicípios estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de 
qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino.

SEÇÃO III
DOS IMPOSTOS DA UNIÃO

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
I - importação de produtos estrangeiros;
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou na-

cionalizados;
III - renda e proventos de qualquer natureza;
IV - produtos industrializados;
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a tí-

tulos ou valores mobiliários;

VI - propriedade territorial rural;
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.
VIII - produção, extração, comercialização ou importação de 

bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente, nos 
termos de lei complementar.(Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 132, de 2023)

§1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e 
os limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos 
enumerados nos incisos I, II, IV e V.

§2º O imposto previsto no inciso III:
I - será informado pelos critérios da generalidade, da univer-

salidade e da progressividade, na forma da lei;
II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
§3º O imposto previsto no inciso IV:
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;
II - será não - cumulativo, compensando - se o que for devido 

em cada operação com o montante cobrado nas anteriores;
III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados 

ao exterior.
IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de 

capital pelo contribuinte do imposto, na forma da lei.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

§4º O imposto previsto no inciso VI do caput:(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma 
a desestimular a manutenção de propriedades improdutivas;(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em 
lei, quando as explore o proprietário que não possua outro imó-
vel;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim 
optarem, na forma da lei, desde que não implique redução do 
imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)(Regulamento)

§5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou 
instrumento cambial, sujeita - se exclusivamente à incidência do 
imposto de que trata o inciso V do “caput” deste artigo, devido 
na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, 
assegurada a transferência do montante da arrecadação nos se-
guintes termos:(Vide Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Ter-
ritório, conforme a origem;

II - setenta por cento para o Município de origem.
§6º O imposto previsto no inciso VIII do caput deste arti-

go:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)
I - não incidirá sobre as exportações nem sobre as opera-

ções com energia elétrica e com telecomunicações;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

II - incidirá uma única vez sobre o bem ou serviço;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

III - não integrará sua própria base de cálculo;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

IV - integrará a base de cálculo dos tributos previstos nos 
arts. 155, II, 156, III, 156 - A e 195, V;(Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 132, de 2023)

V - poderá ter o mesmo fato gerador e base de cálculo de 
outros tributos;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 
2023)
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VI - terá suas alíquotas fixadas em lei ordinária, podendo ser 
específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem;(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

VII - na extração, o imposto será cobrado independentemen-
te da destinação, caso em que a alíquota máxima corresponderá 
a 1% (um por cento) do valor de mercado do produto.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

Art. 154. A União poderá instituir:
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no 

artigo anterior, desde que sejam não - cumulativos e não tenham 
fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta 
Constituição;

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos ex-
traordinários, compreendidos ou não em sua competência tri-
butária, os quais serão suprimidos, gradativamente, cessadas as 
causas de sua criação.

SEÇÃO IV
DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir 
impostos sobre:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 
de 1993)

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens 
ou direitos;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993)

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunici-
pal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se 
iniciem no exterior;(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 3, de 1993)

III - propriedade de veículos automotores.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

§1º O imposto previsto no inciso I:(Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 3, de 1993)

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, com-
pete ao Estado da situação do bem, ou ao Distrito Federal

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete 
ao Estado onde era domiciliado ode cujus, ou tiver domicílio o 
doador, ou ao Distrito Federal;(Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 132, de 2023)

III - terá competência para sua instituição regulada por lei 
complementar:

a) se o doador tiver domicilio ou residência no exterior;
b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado 

ou teve o seu inventário processado no exterior;
IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal;
V - não incidirá sobre as doações destinadas, no âmbito do 

Poder Executivo da União, a projetos socioambientais ou destina-
dos a mitigar os efeitos das mudanças climáticas e às instituições 
federais de ensino.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 126, 
de 2022)

VI - será progressivo em razão do valor do quinhão, do lega-
do ou da doação;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, 
de 2023)

VII - não incidirá sobre as transmissões e as doações para as 
instituições sem fins lucrativos com finalidade de relevância pú-
blica e social, inclusive as organizações assistenciais e beneficen-
tes de entidades religiosas e institutos científicos e tecnológicos, 

e por elas realizadas na consecução dos seus objetivos sociais, 
observadas as condições estabelecidas em lei complementar.(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte:(Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)(Vide 
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)Vigência

I - será não - cumulativo, compensando - se o que for devido 
em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou pres-
tação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo 
mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;

II - a isenção ou não - incidência, salvo determinação em 
contrário da legislação:

a) não implicará crédito para compensação com o montante 
devido nas operações ou prestações seguintes;

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações an-
teriores;

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das 
mercadorias e dos serviços;

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente 
da República ou de um terço dos Senadores, aprovada pela maio-
ria absoluta de seus membros, estabelecerá as alíquotas aplicá-
veis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;

V - é facultado ao Senado Federal:
a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, 

mediante resolução de iniciativa de um terço e aprovada pela 
maioria absoluta de seus membros;

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para re-
solver conflito específico que envolva interesse de Estados, me-
diante resolução de iniciativa da maioria absoluta e aprovada por 
dois terços de seus membros;

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito 
Federal, nos termos do disposto no inciso XII, “g”, as alíquotas in-
ternas, nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas 
prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas 
para as operações interestaduais;

VII - nas operações e prestações que destinem bens e ser-
viços a consumidor final, contribuinte ou não do imposto, loca-
lizado em outro Estado, adotar - se - á a alíquota interestadual e 
caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto cor-
respondente à diferença entre a alíquota interna do Estado des-
tinatário e a alíquota interestadual;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 87, de 2015) (Produção de efeito)

a) (revogada);(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
87, de 2015)

b) (revogada);(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
87, de 2015)

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto cor-
respondente à diferença entre a alíquota interna e a interesta-
dual de que trata o inciso VII será atribuída:(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 87, de 2015)(Produção de efeito)

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do impos-
to;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015)

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte 
do imposto;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015)

IX - incidirá também:
a)sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do ex-

terior por pessoa física ou jurídica, ainda que não seja contribuin-
te habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade, assim 
como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao 
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Estado onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do 
destinatário da mercadoria, bem ou serviço;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias fo-
rem fornecidas com serviços não compreendidos na competên-
cia tributária dos Municípios;

X - não incidirá:
a) sobre operações que destinem mercadorias para o exte-

rior, nem sobre serviços prestados a destinatários no exterior, 
assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante do 
imposto cobrado nas operações e prestações anteriores;(Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, 
inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele deri-
vados, e energia elétrica;

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, §5º;
d) nas prestações de serviço de comunicação nas modali-

dades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção 
livre e gratuita;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003)

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante 
do imposto sobre produtos industrializados, quando a operação, 
realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado à in-
dustrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos 
dois impostos;

XII - cabe à lei complementar:
a) definir seus contribuintes;
b) dispor sobre substituição tributária;
c) disciplinar o regime de compensação do imposto;
d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabele-

cimento responsável, o local das operações relativas à circulação 
de mercadorias e das prestações de serviços;

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o 
exterior, serviços e outros produtos além dos mencionados no 
inciso X, “a”;

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à 
remessa para outro Estado e exportação para o exterior, de ser-
viços e de mercadorias;

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados 
e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais se-
rão concedidos e revogados.

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o 
imposto incidirá uma única vez, qualquer que seja a sua finalida-
de, hipótese em que não se aplicará o disposto no inciso X,b;(In-
cluída pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)(Vide Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001)

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do impos-
to a integre, também na importação do exterior de bem, merca-
doria ou serviço.(Incluída pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001)

§3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do 
caput deste artigo e os arts. 153, I e II, e 156 - A, nenhum outro 
imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elé-
trica e serviços de telecomunicações e, à exceção destes e do 
previsto no art. 153, VIII, nenhum outro imposto poderá incidir 
sobre operações relativas a derivados de petróleo, combustíveis 
e minerais do País.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
132, de 2023)

§4º Na hipótese do inciso XII,h, observar - se - á o seguin-
te:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)(Vide 
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)Vigência

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis deri-
vados de petróleo, o imposto caberá ao Estado onde ocorrer o 
consumo;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com 
gás natural e seus derivados, e lubrificantes e combustíveis não 
incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto será repartido 
entre os Estados de origem e de destino, mantendo - se a mesma 
proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mer-
cadorias;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus de-
rivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I 
deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o imposto caberá 
ao Estado de origem;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, 
de 2001)

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deli-
beração dos Estados e Distrito Federal, nos termos do §2º, XII,g, 
observando - se o seguinte:(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 33, de 2001)

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo 
ser diferenciadas por produto;(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 33, de 2001)

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, 
ou ad valorem, incidindo sobre o valor da operação ou sobre o 
preço que o produto ou seu similar alcançaria em uma venda em 
condições de livre concorrência;(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 33, de 2001)

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes apli-
cando o disposto no art. 150, III,b.(Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 33, de 2001)

§5º As regras necessárias à aplicação do disposto no §4º, 
inclusive as relativas à apuração e à destinação do imposto, se-
rão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do Distrito 
Federal, nos termos do §2º, XII,g.(Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 33, de 2001)(Vide Emenda Constitucional nº 132, de 
2023)Vigência

§6º O imposto previsto no inciso III:(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;(Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo, do 
valor, da utilização e do impacto ambiental;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

III - incidirá sobre a propriedade de veículos automotores 
terrestres, aquáticos e aéreos, excetuados:(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

a) aeronaves agrícolas e de operador certificado para prestar 
serviços aéreos a terceiros;(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 132, de 2023)

b) embarcações de pessoa jurídica que detenha outorga 
para prestar serviços de transporte aquaviário ou de pessoa físi-
ca ou jurídica que pratique pesca industrial, artesanal, científica 
ou de subsistência;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, 
de 2023)

c) plataformas suscetíveis de se locomoverem na água por 
meios próprios, inclusive aquelas cuja finalidade principal seja a 
exploração de atividades econômicas em águas territoriais e na 
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zona econômica exclusiva e embarcações que tenham essa mes-
ma finalidade principal;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
132, de 2023)

d) tratores e máquinas agrícolas.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

SEÇÃO V
DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:
I - propriedade predial e territorial urbana;
II - transmissão “inter vivos”, a qualquer título, por ato one-

roso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direi-
tos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão 
de direitos a sua aquisição;

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no 
art. 155, II, definidos em lei complementar.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993)(Vide Emenda Constitucio-
nal nº 132, de 2023)Vigência

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)
§1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se re-

fere o art. 182, §4º, inciso II, o imposto previsto no inciso I pode-
rá:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e 
o uso do imóvel.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 
2000)

III - ter sua base de cálculo atualizada pelo Poder Executivo, 
conforme critérios estabelecidos em lei municipal.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§1º - A O imposto previsto no inciso I do caput deste artigo 
não incide sobre templos de qualquer culto, ainda que as enti-
dades abrangidas pela imunidade de que trata a alínea “b” do 
inciso VI do caput do art. 150 desta Constituição sejam apenas 
locatárias do bem imóvel.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 116, de 2022)

§2º O imposto previsto no inciso II:
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incor-

porados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capi-
tal, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrente de 
fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo 
se, nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for a 
compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis 
ou arrendamento mercantil;

II - compete ao Município da situação do bem.
§3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput 

deste artigo, cabe à lei complementar:(Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 37, de 2002)(Vide Emenda Constitucional nº 
132, de 2023)Vigência

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas;(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002)

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o 
exterior.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

III – regular a forma e as condições como isenções, incenti-
vos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

§4º(Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

— Breves comentários à SEÇÃO V-A, que foi incluída pela 
Emenda Constitucional nº 132, de 2023, que trata do Imposto 
de competência compartilhada entre Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios:

A Emenda Constitucional número 132, datada de 20 de de-
zembro de 2023, trouxe uma alteração substancial no sistema 
tributário nacional, com foco especialmente na tributação sobre 
o consumo.

Diversas foram as alterações e nesse estudo, abordaremos 
importantes dispositivos dessa emenda.

Inicialmente, é importante destacar que o inciso X do pa-
rágrafo 1º do artigo 156-A estabeleceu, no que diz respeito ao 
Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), a proibição de conceder be-
nefícios e incentivos fiscais ou financeiros, assim como a vedação 
de instituir regimes específicos, diferenciados ou favorecidos de 
tributação.

No entanto, esse mesmo dispositivo constitucional abriu es-
paço para que a própria Carta Magna pudesse criar exceções a 
essa regra. Nesses termos:

X – não será objeto de concessão de incentivos e benefícios 
financeiros ou fiscais relativos ao imposto ou de regimes especí-
ficos, diferenciados ou favorecidos de tributação, excetuadas as 
hipóteses previstas nesta Constituição;

O que se verifica, na verdade, é que o legislador constitu-
cional não teve a intenção de proibir completamente a conces-
são de benefícios e incentivos fiscais relacionados ao IBS. Em vez 
disso, ele apenas condicionou essa concessão a uma autorização 
constitucional, o que, na prática, torna mais difícil a criação de 
novos benefícios fiscais.

Isso posto, é importante ressaltar que, no que diz respeito 
aos chamados “regimes diferenciados de tributação”, o artigo 
9º da mencionada emenda estabeleceu que a lei complementar 
federal que instituir o IBS e a Contribuição sobre Bens e Servi-
ços (CBS) poderá definir regimes diferenciados de tributação, os 
quais deverão ser uniformes em todo o território nacional para 
as operações relacionadas aos seguintes bens e serviços:

Art. 9º A lei complementar que instituir o imposto de que tra-
ta o art. 156-A e a contribuição de que trata o art. 195, V, ambos 
da Constituição Federal, poderá prever os regimes diferenciados 
de tributação de que trata este artigo, desde que sejam unifor-
mes em todo o território nacional e sejam realizados os respecti-
vos ajustes nas alíquotas de referência com vistas a reequilibrar a 
arrecadação da esfera federativa.

§1º A lei complementar definirá as operações beneficiadas 
com redução de 60% (sessenta por cento) das alíquotas dos tri-
butos de que trata o caput entre as relativas aos seguintes bens 
e serviços:

I – serviços de educação;
II – serviços de saúde;
III – dispositivos médicos;
IV – dispositivos de acessibilidade para pessoas com defici-

ência;
V – medicamentos;
VI – produtos de cuidados básicos à saúde menstrual;
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VII – serviços de transporte público coletivo de passageiros 
rodoviário e metroviário de caráter urbano, semiurbano e me-
tropolitano;

VIII – alimentos destinados ao consumo humano;
IX – produtos de higiene pessoal e limpeza majoritariamente 

consumidos por famílias de baixa renda;
X – produtos agropecuários, aquícolas, pesqueiros, florestais 

e extrativistas vegetais in natura;
XI – insumos agropecuários e aquícolas;
XII – produções artísticas, culturais, de eventos, jornalísticas 

e audiovisuais nacionais, atividades desportivas e comunicação 
institucional;

XIII – bens e serviços relacionados a soberania e segurança 
nacional, segurança da informação e segurança cibernética.

§2º É vedada a fixação de percentual de redução distinto do 
previsto no §1º em relação às hipóteses nele previstas.

§3º A lei complementar a que se refere o caput preverá hi-
póteses de:

I – isenção, em relação aos serviços de que trata o §1º, VII;
II – redução em 100% (cem por cento) das alíquotas dos tri-

butos referidos no caput para:
a) bens de que trata o §1º, III a VI;
b) produtos hortícolas, frutas e ovos;
c) serviços prestados por Instituição Científica, Tecnológica e 

de Inovação (ICT) sem fins lucrativos;
d) automóveis de passageiros, conforme critérios e requisi-

tos estabelecidos em lei complementar, quando adquiridos por 
pessoas com deficiência e pessoas com transtorno do espectro 
autista, diretamente ou por intermédio de seu representante 
legal ou por motoristas profissionais, nos termos de lei comple-
mentar, que destinem o automóvel à utilização na categoria de 
aluguel (táxi);

III – redução em 100% (cem por cento) da alíquota da con-
tribuição de que trata o art. 195, V, da Constituição Federal, para 
serviços de educação de ensino superior nos termos do Programa 
Universidade para Todos (Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, 
de 13 de janeiro de 2005;

IV – isenção ou redução em até 100% (cem por cento) das 
alíquotas dos tributos referidos no caput para atividades de rea-
bilitação urbana de zonas históricas e de áreas críticas de recupe-
ração e reconversão urbanística.

(…)

Após uma análise cuidadosa, nota-se que a redação do ar-
tigo 9º não é tão clara. Isso, porque o parágrafo 1º do artigo 9º 
delega à lei complementar a definição dos bens e serviços que 
serão contemplados com a redução de 60% das alíquotas do IBS 
e da CBS, enquanto seus incisos enumeram os bens e serviços 
passíveis de serem beneficiados por essa redução.

Por sua vez, o parágrafo 2º veda expressamente a concessão 
de redução de alíquota, tanto do IBS quanto da CBS, em percen-
tual diferente daquele fixado no parágrafo 1º, reforçando assim 
o mandamento contido neste parágrafo.

A alínea “a”do inciso II do parágrafo 3º, em aparente con-
tradição com o disposto no parágrafo 2º, estabelece que a mes-
ma lei complementar federal que instituir o IBS e a CBS deverá 
prever a redução de alíquota de 100% para os bens e serviços já 
contemplados, nos termos do parágrafo 1º, com redução de alí-
quota de 60%: dispositivos médicos; dispositivos de acessibilida-
de para pessoas com deficiência; medicamentos; e produtos de 

cuidados básicos à saúde menstrual, não sendo possível definir 
se a redução de alíquota para esses bens e serviços será de 60% 
ou de 100%.

Outrossim, a alínea “b” do inciso II do parágrafo 3º, ao esta-
belecer que a lei complementar federal que instituir o IBS e a CBS 
deverá prever uma redução de 100% das alíquotas do IBS e da 
CBS para “produtos hortícolas, frutas e ovos”, também contradiz 
frontalmente a regra estabelecida no parágrafo 2º. Se conside-
rarmos que os produtos hortícolas, as frutas e os ovos podem 
ser entendidos como alimentos destinados ao consumo humano 
(conforme o inciso VIII do parágrafo 1º), fica evidente a contradi-
ção. Afinal, não se pode discernir se as operações com produtos 
hortícolas, frutas e ovos estarão sujeitas à redução de alíquota de 
60% ou à redução de 100%.

Além disso, o inciso I do referido parágrafo 3º estabelece 
que os serviços de transporte público coletivo de passageiros 
rodoviário e metroviário de caráter urbano, semiurbano e me-
tropolitano, previstos no inciso VII do parágrafo 1º e, portanto, já 
contemplados com a redução de alíquota de 60%, serão isentos 
do IBS e da CBS, não sendo possível afirmar se esses serviços es-
tarão sujeitos à redução de alíquota de 60% ou à isenção.

Outro ponto controvertido de trata da previsão inserta nos 
incisos I e II do parágrafo 7º do artigo 156-A da Constituição, a 
isenção resultará no estorno de crédito da operação anterior e 
não gerará crédito para a operação posterior. Vejamos:

Art. 156-A. Lei complementar instituirá imposto sobre bens 
e serviços de competência compartilhada entre Estados, Distrito 
Federal e Municípios.

(…)
§7º A isenção e a imunidade:
I – não implicarão crédito para compensação com o montan-

te devido nas operações seguintes;
II – acarretarão a anulação do crédito relativo às operações 

anteriores, salvo, na hipótese da imunidade, inclusive em rela-
ção ao inciso XI do §1º, quando determinado em contrário em lei 
complementar.

No caso dos serviços relacionados no inciso I do parágrafo 
3º, pode-se argumentar que a isenção foi estabelecida para ga-
rantir uma maior acessibilidade aos serviços de transporte pú-
blico coletivo, promovendo seu uso e beneficiando a população. 
Por outro lado, a redução de alíquota de 100% para os bens e 
serviços discriminados nos incisos II e III pode ter sido adotada 
para incentivar a produção e o consumo desses itens específicos, 
sem eliminar completamente a arrecadação tributária sobre es-
ses produtos.

É importante considerar que as decisões sobre política tri-
butária podem ser influenciadas por uma variedade de fatores, 
incluindo considerações econômicas, sociais e políticas, e podem 
variar de acordo com o contexto e os objetivos específicos de 
cada medida.

Todavia, não se sabe se a intenção do constituinte foi, a de 
contrapor-se à jurisprudência do STF mencionada acima e esta-
belecer, em relação ao IBS e à CBS, essa diferenciação, a fim de 
permitir a manutenção do crédito na hipótese de redução de 
100% da alíquota.

Nesse contexto, é importante ressaltar que no inciso IV, pa-
rágrafo 3º, art. 9º, essa diferenciação é mais evidente, pois está 
relacionada à mesma hipótese de incidência. Portanto, no que 
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se refere às atividades de reabilitação urbana de zonas históricas 
e áreas críticas de recuperação e reconversão urbanística, a lei 
complementar federal que instituir o IBS e a CBS poderá esta-
belecer isenção ou redução em até 100% das alíquotas do IBS e 
da CBS.

Art. 9º A lei complementar que instituir o imposto de que tra-
ta o art. 156-A e a contribuição de que trata o art. 195, V, ambos 
da Constituição Federal, poderá prever os regimes diferenciados 
de tributação de que trata este artigo, desde que sejam unifor-
mes em todo o território nacional e sejam realizados os respecti-
vos ajustes nas alíquotas de referência com vistas a reequilibrar a 
arrecadação da esfera federativa.

(…)
§3º A lei complementar a que se refere o caput preverá hi-

póteses de:
(…)
IV – isenção ou redução em até 100% (cem por cento) das 

alíquotas dos tributos referidos no caput para atividades de rea-
bilitação urbana de zonas históricas e de áreas críticas de recupe-
ração e reconversão urbanística.

Saliente-se também que, conforme o parágrafo único do ar-
tigo 8º da Emenda Constitucional nº 132/2023, a Lei complemen-
tar deverá determinar quais produtos destinados à alimentação 
humana serão incluídos na cesta básica nacional de alimentos, 
sendo que as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre esses 
produtos deverão ser reduzidas a zero. Vejamos:

Art. 8º Fica criada a Cesta Básica Nacional de Alimentos, que 
considerará a diversidade regional e cultural da alimentação do 
País e garantirá a alimentação saudável e nutricionalmente ade-
quada, em observância ao direito social à alimentação previsto 
no art. 6º da Constituição Federal.

Parágrafo único. Lei complementar definirá os produtos des-
tinados à alimentação humana que comporão a Cesta Básica 
Nacional de Alimentos, sobre os quais as alíquotas dos tributos 
previstos nos arts. 156-A e 195, V, da Constituição Federal serão 
reduzidas a zero.

Feitas as supracitadas considerações, vejamos abaixo, sob o 
ângulo positivo, outros importantes aspectos acerca da Emenda 
Constitucional n.º 132, de 2023:

O foco principal da Emenda n.º 132/2023 está na promo-
ção da sustentabilidade ambiental, simplificação dos processos, 
transparência e busca por uma tributação mais justa. 

Dedica especial atenção às microempresas e ao tratamento 
dos bens e serviços que possam causar danos ao meio ambiente.

A EC n.º 132/2023 incorpora critérios de sustentabilidade 
ambiental aos incentivos regionais, evidenciando uma preocu-
pação cada vez maior com as questões ambientais em âmbito 
global. 

A EC n.º 132/2023 apresenta disposições específicas dire-
cionadas às microempresas e empresas de pequeno porte. Essas 
disposições englobam regimes especiais ou simplificados, com o 
intuito de diminuir a carga tributária e burocrática sobre esses 
empreendimentos de menor porte, os quais desempenham um 
papel crucial na economia. Tal medida busca promover o empre-
endedorismo e estimular a atividade econômica, elementos es-
senciais para o desenvolvimento do país.

A EC n.º 132/2023 também trata da tributação de bens e 
serviços que possam causar danos à saúde ou ao meio ambien-
te. Esse aspecto representa uma abordagem inovadora e crucial, 
incentivando práticas de produção e consumo mais sustentáveis. 
Esta medida tem o potencial de gerar um impacto significativo 
na redução da pegada ambiental tanto de empresas quanto de 
consumidores.

As alterações promovidas pela EC n.º 132/2023 têm uma in-
teração direta com outras legislações, como a Lei número 5.172, 
que estabelece o Código Tributário Nacional, e a Lei número 
5.143, que trata do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio 
e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários (IOF).

A EC n.º 132/2023 está ligada a diversos princípios constitu-
cionais. Além dos princípios de justiça, simplicidade e transpa-
rência tributária, ela também está alinhada com o princípio da 
defesa do meio ambiente, conforme estabelecido no artigo 225 
da Constituição Federal. 

SEÇÃO V-A
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023) 

DO IMPOSTO DE COMPETÊNCIA COMPARTILHADA 
ENTRE ESTADOS,DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS

Art. 156 - A. Lei complementar instituirá imposto sobre bens 
e serviços de competência compartilhada entre Estados, Distri-
to Federal e Municípios.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
132, de 2023)

§1º O imposto previsto no caputserá informado pelo princí-
pio da neutralidade e atenderá ao seguinte:(Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 132, de 2023)

I - incidirá sobre operações com bens materiais ou imate-
riais, inclusive direitos, ou com serviços;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

II - incidirá também sobre a importação de bens materiais ou 
imateriais, inclusive direitos, ou de serviços realizada por pessoa 
física ou jurídica, ainda que não seja sujeito passivo habitual do 
imposto, qualquer que seja a sua finalidade;(Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 132, de 2023)

III - não incidirá sobre as exportações, assegurados ao expor-
tador a manutenção e o aproveitamento dos créditos relativos às 
operações nas quais seja adquirente de bem material ou imate-
rial, inclusive direitos, ou serviço, observado o disposto no §5º, 
III;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

IV - terá legislação única e uniforme em todo o território na-
cional, ressalvado o disposto no inciso V;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

V - cada ente federativo fixará sua alíquota própria por lei 
específica;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

VI - a alíquota fixada pelo ente federativo na forma do inci-
so V será a mesma para todas as operações com bens materiais 
ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços, ressalvadas as 
hipóteses previstas nesta Constituição;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

VII - será cobrado pelo somatório das alíquotas do Estado 
e do Município de destino da operação;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

VIII - será não cumulativo, compensando - se o imposto de-
vido pelo contribuinte com o montante cobrado sobre todas as 
operações nas quais seja adquirente de bem material ou imate-
rial, inclusive direito, ou de serviço, excetuadas exclusivamente 
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as consideradas de uso ou consumo pessoal especificadas em lei 
complementar e as hipóteses previstas nesta Constituição;(Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

IX - não integrará sua própria base de cálculo nem a dos tri-
butos previstos nos arts. 153, VIII, e 195, I, “b”, IV e V, e da contri-
buição para o Programa de Integração Social de que trata o art. 
239;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

X - não será objeto de concessão de incentivos e benefícios 
financeiros ou fiscais relativos ao imposto ou de regimes espe-
cíficos, diferenciados ou favorecidos de tributação, excetuadas 
as hipóteses previstas nesta Constituição;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

XI - não incidirá nas prestações de serviço de comunicação 
nas modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de 
recepção livre e gratuita;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
132, de 2023)

XII - resolução do Senado Federal fixará alíquota de refe-
rência do imposto para cada esfera federativa, nos termos de lei 
complementar, que será aplicada se outra não houver sido es-
tabelecida pelo próprio ente federativo;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

XIII - sempre que possível, terá seu valor informado, de 
forma específica, no respectivo documento fiscal.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§2º Para fins do disposto no §1º, V, o Distrito Federal exer-
cerá as competências estadual e municipal na fixação de suas 
alíquotas.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§3º Lei complementar poderá definir como sujeito passivo 
do imposto a pessoa que concorrer para a realização, a execução 
ou o pagamento da operação, ainda que residente ou domicilia-
da no exterior.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 
2023)

§4º Para fins de distribuição do produto da arrecadação do 
imposto, o Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços:(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

I - reterá montante equivalente ao saldo acumulado de cré-
ditos do imposto não compensados pelos contribuintes e não 
ressarcidos ao final de cada período de apuração e aos valores 
decorrentes do cumprimento do §5º, VIII;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

II - distribuirá o produto da arrecadação do imposto, deduzi-
da a retenção de que trata o inciso I deste parágrafo, ao ente fe-
derativo de destino das operações que não tenham gerado credi-
tamento.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§5º Lei complementar disporá sobre:(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

I - as regras para a distribuição do produto da arrecadação 
do imposto, disciplinando, entre outros aspectos:(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) a sua forma de cálculo;(Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 132, de 2023)

b) o tratamento em relação às operações em que o impos-
to não seja recolhido tempestivamente;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

c) as regras de distribuição aplicáveis aos regimes favore-
cidos, específicos e diferenciados de tributação previstos nesta 
Constituição;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 
2023)

II - o regime de compensação, podendo estabelecer hipóte-
ses em que o aproveitamento do crédito ficará condicionado à 
verificação do efetivo recolhimento do imposto incidente sobre a 
operação com bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou 
com serviços, desde que:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
132, de 2023)

a) o adquirente possa efetuar o recolhimento do imposto in-
cidente nas suas aquisições de bens ou serviços; ou(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

b) o recolhimento do imposto ocorra na liquidação financei-
ra da operação;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 
2023)

III - a forma e o prazo para ressarcimento de créditos acumu-
lados pelo contribuinte;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
132, de 2023)

IV - os critérios para a definição do destino da operação, que 
poderá ser, inclusive, o local da entrega, da disponibilização ou 
da localização do bem, o da prestação ou da disponibilização do 
serviço ou o do domicílio ou da localização do adquirente ou des-
tinatário do bem ou serviço, admitidas diferenciações em razão 
das características da operação;(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 132, de 2023)

V - a forma de desoneração da aquisição de bens de capi-
tal pelos contribuintes, que poderá ser implementada por meio 
de:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) crédito integral e imediato do imposto;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

b) diferimento; ou(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
132, de 2023)

c) redução em 100% (cem por cento) das alíquotas do impos-
to;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

VI - as hipóteses de diferimento e desoneração do imposto 
aplicáveis aos regimes aduaneiros especiais e às zonas de proces-
samento de exportação;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
132, de 2023)

VII - o processo administrativo fiscal do imposto;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

VIII - as hipóteses de devolução do imposto a pessoas físicas, 
inclusive os limites e os beneficiários, com o objetivo de reduzir 
as desigualdades de renda;(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 132, de 2023)

IX - os critérios para as obrigações tributárias acessórias, vi-
sando à sua simplificação.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 132, de 2023)

§6º Lei complementar disporá sobre regimes específicos de 
tributação para:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 
2023)

I - combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto inci-
dirá uma única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese 
em que:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) serão as alíquotas uniformes em todo o território nacio-
nal, específicas por unidade de medida e diferenciadas por pro-
duto, admitida a não aplicação do disposto no §1º, V a VII;(Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

b) será vedada a apropriação de créditos em relação às aqui-
sições dos produtos de que trata este inciso destinados a distri-
buição, comercialização ou revenda;(Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 132, de 2023)
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c) será concedido crédito nas aquisições dos produtos de 
que trata este inciso por sujeito passivo do imposto, observado o 
disposto na alínea “b” e no §1º, VIII;(Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 132, de 2023)

II - serviços financeiros, operações com bens imóveis, pla-
nos de assistência à saúde e concursos de prognósticos, podendo 
prever:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) alterações nas alíquotas, nas regras de creditamento e na 
base de cálculo, admitida, em relação aos adquirentes dos bens 
e serviços de que trata este inciso, a não aplicação do disposto no 
§1º, VIII;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

b) hipóteses em que o imposto incidirá sobre a receita ou o 
faturamento, com alíquota uniforme em todo o território nacio-
nal, admitida a não aplicação do disposto no §1º, V a VII, e, em 
relação aos adquirentes dos bens e serviços de que trata este 
inciso, também do disposto no §1º, VIII;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

III - sociedades cooperativas, que será optativo, com vistas a 
assegurar sua competitividade, observados os princípios da livre 
concorrência e da isonomia tributária, definindo, inclusive:(Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) as hipóteses em que o imposto não incidirá sobre as ope-
rações realizadas entre a sociedade cooperativa e seus associa-
dos, entre estes e aquela e pelas sociedades cooperativas entre 
si quando associadas para a consecução dos objetivos sociais;(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

b) o regime de aproveitamento do crédito das etapas ante-
riores;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

IV - serviços de hotelaria, parques de diversão e parques te-
máticos, agências de viagens e de turismo, bares e restaurantes, 
atividade esportiva desenvolvida por Sociedade Anônima do Fu-
tebol e aviação regional, podendo prever hipóteses de alterações 
nas alíquotas, nas bases de cálculo e nas regras de creditamento, 
admitida a não aplicação do disposto no §1º, V a VIII;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

V - operações alcançadas por tratado ou convenção interna-
cional, inclusive referentes a missões diplomáticas, repartições 
consulares, representações de organismos internacionais e res-
pectivos funcionários acreditados;(Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 132, de 2023)

VI - serviços de transporte coletivo de passageiros rodoviário 
intermunicipal e interestadual, ferroviário e hidroviário, podendo 
prever hipóteses de alterações nas alíquotas e nas regras de cre-
ditamento, admitida a não aplicação do disposto no §1º, V a VIII.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§7º A isenção e a imunidade:(Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 132, de 2023)

I - não implicarão crédito para compensação com o montan-
te devido nas operações seguintes;(Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 132, de 2023)

II - acarretarão a anulação do crédito relativo às operações 
anteriores, salvo, na hipótese da imunidade, inclusive em rela-
ção ao inciso XI do §1º, quando determinado em contrário em 
lei complementar.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, 
de 2023)

§8º Para fins do disposto neste artigo, a lei complementar 
de que trata o caput poderá estabelecer o conceito de operações 
com serviços, seu conteúdo e alcance, admitida essa definição 

para qualquer operação que não seja classificada como operação 
com bens materiais ou imateriais, inclusive direitos.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§9º Qualquer alteração na legislação federal que reduza ou 
eleve a arrecadação do imposto:(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 132, de 2023)

I - deverá ser compensada pela elevação ou redução, pelo 
Senado Federal, das alíquotas de referência de que trata o §1º, 
XII, de modo a preservar a arrecadação das esferas federativas, 
nos termos de lei complementar;(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 132, de 2023)

II - somente entrará em vigor com o início da produção de 
efeitos do ajuste das alíquotas de referência de que trata o inciso 
I deste parágrafo.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, 
de 2023)

§10. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
optar por vincular suas alíquotas à alíquota de referência de que 
trata o §1º, XII.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 
2023)

§11. Projeto de lei complementar em tramitação no Con-
gresso Nacional que reduza ou aumente a arrecadação do im-
posto somente será apreciado se acompanhado de estimativa de 
impacto no valor das alíquotas de referência de que trata o §1º, 
XII.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§12. A devolução de que trata o §5º, VIII, não será conside-
rada nas bases de cálculo de que tratam os arts. 29 - A, 198, §2º, 
204, parágrafo único, 212, 212 - A, II, e 216, §6º, não se aplicando 
a ela, ainda, o disposto no art. 158, IV, “b”.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

§13. A devolução de que trata o §5º, VIII, será obrigatória 
nas operações de fornecimento de energia elétrica e de gás li-
quefeito de petróleo ao consumidor de baixa renda, podendo a 
lei complementar determinar que seja calculada e concedida no 
momento da cobrança da operação.(Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 132, de 2023)

Art. 156 - B. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
exercerão de forma integrada, exclusivamente por meio do Co-
mitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, nos termos e limi-
tes estabelecidos nesta Constituição e em lei complementar, as 
seguintes competências administrativas relativas ao imposto de 
que trata o art. 156 - A:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
132, de 2023)

I - editar regulamento único e uniformizar a interpretação e a 
aplicação da legislação do imposto;(Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 132, de 2023)

II - arrecadar o imposto, efetuar as compensações e distribuir 
o produto da arrecadação entre Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

III - decidir o contencioso administrativo.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§1º O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, en-
tidade pública sob regime especial, terá independência técnica, 
administrativa, orçamentária e financeira.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

§2º Na forma da lei complementar:(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

I - os Estados, o Distrito Federal e os Municípios serão repre-
sentados, de forma paritária, na instância máxima de delibera-
ção do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)
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II - será assegurada a alternância na presidência do Comitê 
Gestor entre o conjunto dos Estados e o Distrito Federal e o con-
junto dos Municípios e o Distrito Federal;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

III - o Comitê Gestor será financiado por percentual do pro-
duto da arrecadação do imposto destinado a cada ente federati-
vo;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

IV - o controle externo do Comitê Gestor será exercido pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

V - a fiscalização, o lançamento, a cobrança, a representa-
ção administrativa e a representação judicial relativos ao imposto 
serão realizados, no âmbito de suas respectivas competências, 
pelas administrações tributárias e procuradorias dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, que poderão definir hipóteses 
de delegação ou de compartilhamento de competências, caben-
do ao Comitê Gestor a coordenação dessas atividades adminis-
trativas com vistas à integração entre os entes federativos;(Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

VI - as competências exclusivas das carreiras da administra-
ção tributária e das procuradorias dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios serão exercidas, no Comitê Gestor e na 
representação deste, por servidores das referidas carreiras;(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

VII - serão estabelecidas a estrutura e a gestão do Comitê 
Gestor, cabendo ao regimento interno dispor sobre sua organi-
zação e funcionamento.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
132, de 2023)

§3º A participação dos entes federativos na instância máxi-
ma de deliberação do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e 
Serviços observará a seguinte composição:(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

I - 27 (vinte e sete) membros, representando cada Estado e 
o Distrito Federal;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, 
de 2023)

II - 27 (vinte e sete) membros, representando o conjunto dos 
Municípios e do Distrito Federal, que serão eleitos nos seguintes 
termos:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) 14 (quatorze) representantes, com base nos votos de cada 
Município, com valor igual para todos; e(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

b) 13 (treze) representantes, com base nos votos de cada 
Município ponderados pelas respectivas populações.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§4º As deliberações no âmbito do Comitê Gestor do Imposto 
sobre Bens e Serviços serão consideradas aprovadas se obtive-
rem, cumulativamente, os votos:(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 132, de 2023)

I - em relação ao conjunto dos Estados e do Distrito Fede-
ral:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) da maioria absoluta de seus representantes; e(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

b) de representantes dos Estados e do Distrito Federal que 
correspondam a mais de 50% (cinquenta por cento) da popula-
ção do País; e(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 
2023)

II - em relação ao conjunto dos Municípios e do Distrito Fe-
deral, da maioria absoluta de seus representantes.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§5º O Presidente do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens 
e Serviços deverá ter notórios conhecimentos de administração 
tributária.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§6º O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, a ad-
ministração tributária da União e a Procuradoria - Geral da Fazen-
da Nacional compartilharão informações fiscais relacionadas aos 
tributos previstos nos arts. 156 - A e 195, V, e atuarão com vistas 
a harmonizar normas, interpretações, obrigações acessórias e 
procedimentos a eles relativos.(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 132, de 2023)

§7º O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços e 
a administração tributária da União poderão implementar so-
luções integradas para a administração e cobrança dos tributos 
previstos nos arts. 156 - A e 195, V.(Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 132, de 2023)

§8º Lei complementar poderá prever a integração do con-
tencioso administrativo relativo aos tributos previstos nos arts. 
156 - A e 195, V.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 
2023))

SEÇÃO VI
DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre ren-

da e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 
rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e 
pelas fundações que instituírem e mantiverem;

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto 
que a União instituir no exercício da competência que lhe é atri-
buída pelo art. 154, I.

Art. 158. Pertencem aos Municípios:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre ren-

da e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 
rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e 
pelas fundações que instituírem e mantiverem;

II - cinquenta por cento do produto da arrecadação do im-
posto da União sobre a propriedade territorial rural, relativamen-
te aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na hipótese 
da opção a que se refere o art. 153, §4º, III;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - 50% (cinquenta por cento) do produto da arrecadação do 
imposto do Estado sobre a propriedade de veículos automotores 
licenciados em seus territórios e, em relação a veículos aquáticos 
e aéreos, cujos proprietários sejam domiciliados em seus territó-
rios;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

IV - 25% (vinte e cinco por cento):(Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 132, de 2023)

a) do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre presta-
ções de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 
2023)(Vide Emenda Constitucional nº 132, de 2023)Vigência

b) do produto da arrecadação do imposto previsto no art. 
156 - A distribuída aos Estados.(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 132, de 2023)

§1º As parcelas de receita pertencentes aos Municípios 
mencionadas no inciso IV, “a”, serão creditadas conforme os se-
guintes critérios:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 
2023)
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I - 65% (sessenta e cinco por cento), no mínimo, na propor-
ção do valor adicionado nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 
territórios;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)

II - até 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o que 
dispuser lei estadual, observada, obrigatoriamente, a distribui-
ção de, no mínimo, 10 (dez) pontos percentuais com base em 
indicadores de melhoria nos resultados de aprendizagem e de 
aumento da equidade, considerado o nível socioeconômico dos 
educandos.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020)

§2º As parcelas de receita pertencentes aos Municípios 
mencionadas no inciso IV, “b”, serão creditadas conforme os se-
guintes critérios:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 
2023)

I - 80% (oitenta por cento) na proporção da população;(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

II - 10% (dez por cento) com base em indicadores de melho-
ria nos resultados de aprendizagem e de aumento da equidade, 
considerado o nível socioeconômico dos educandos, de acordo 
com o que dispuser lei estadual;(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 132, de 2023)

III - 5% (cinco por cento) com base em indicadores de preser-
vação ambiental, de acordo com o que dispuser lei estadual;(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

IV - 5% (cinco por cento) em montantes iguais para todos 
os Municípios do Estado.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
132, de 2023)

Art. 159. A União entregará:(Vide Emenda Constitucional nº 
55, de 2007)

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e 
proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializa-
dos e do imposto previsto no art. 153, VIII, 50% (cinquenta por 
cento), da seguinte forma:(Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 132, de 2023)

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal;(Vide Lei Comple-
mentar nº 62, de 1989) (Regulamento)

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo 
de Participação dos Municípios;(Vide Lei Complementar nº 62, 
de 1989) (Regulamento)

c) três por cento, para aplicação em programas de financia-
mento ao setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Cen-
tro - Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 
regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimen-
to, ficando assegurada ao semiárido do Nordeste a metade dos 
recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer;(Re-
gulamento)

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, 
que será entregue no primeiro decêndio do mês de dezembro de 
cada ano;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007)

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municí-
pios, que será entregue no primeiro decêndio do mês de julho de 
cada ano;(Incluída pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014)

f) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municí-
pios, que será entregue no primeiro decêndio do mês de setem-
bro de cada ano;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 112, de 
2021)Produção de efeitos

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos 
industrializados e do imposto previsto no art. 153, VIII, 10% (dez 
por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente 
ao valor das respectivas exportações de produtos industrializa-
dos;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

III - do produto da arrecadação da contribuição de interven-
ção no domínio econômico prevista no art. 177, §4º, 29% (vinte e 
nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos 
na forma da lei, observadas as destinações a que se referem as 
alíneas “c” e “d” do inciso II do referido parágrafo.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acor-
do com o previsto no inciso I, excluir - se - á a parcela da arreca-
dação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza 
pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I.

§2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada par-
cela superior a vinte por cento do montante a que se refere o 
inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os 
demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de 
partilha nele estabelecido.

§3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios 25% 
(vinte e cinco por cento) dos recursos que receberem nos ter-
mos do inciso II do caput deste artigo, observados os critérios 
estabelecidos no art. 158, §1º, para a parcela relativa ao imposto 
sobre produtos industrializados, e no art. 158, §2º, para a parcela 
relativa ao imposto previsto no art. 153, VIII.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que 
cabe a cada Estado, vinte e cinco por cento serão destinados aos 
seus Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado in-
ciso.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Art. 159 - A. Fica instituído o Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento Regional, com o objetivo de reduzir as desigualdades re-
gionais e sociais, nos termos do art. 3º, III, mediante a entrega de 
recursos da União aos Estados e ao Distrito Federal para:(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

I - realização de estudos, projetos e obras de infraestrutu-
ra;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

II - fomento a atividades produtivas com elevado potencial 
de geração de emprego e renda, incluindo a concessão de sub-
venções econômicas e financeiras; e(Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 132, de 2023)

III - promoção de ações com vistas ao desenvolvimento cien-
tífico e tecnológico e à inovação.(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 132, de 2023)

§1º É vedada a retenção ou qualquer restrição ao recebi-
mento dos recursos de que trata o caput.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

§2º Na aplicação dos recursos de que trata o caput, os Esta-
dos e o Distrito Federal priorizarão projetos que prevejam ações 
de sustentabilidade ambiental e redução das emissões de carbo-
no.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§3º Observado o disposto neste artigo, caberá aos Estados e 
ao Distrito Federal a decisão quanto à aplicação dos recursos de 
que trata o caput.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, 
de 2023)
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§4º Os recursos de que trata o caput serão entregues aos 
Estados e ao Distrito Federal de acordo com coeficientes indivi-
duais de participação, calculados com base nos seguintes indica-
dores e com os seguintes pesos:(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 132, de 2023)

I - população do Estado ou do Distrito Federal, com peso de 
30% (trinta por cento);(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
132, de 2023)

II - coeficiente individual de participação do Estado ou do 
Distrito Federal nos recursos de que trata o art. 159, I, “a”, da 
Constituição Federal, com peso de 70% (setenta por cento).(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§5º O Tribunal de Contas da União será o órgão responsável 
por regulamentar e calcular os coeficientes individuais de parti-
cipação de que trata o §4º.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 132, de 2023)

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entre-
ga e ao emprego dos recursos atribuídos, nesta seção, aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles compreendidos 
adicionais e acréscimos relativos a impostos.

§1º A vedação prevista neste artigo não impede a União e os 
Estados de condicionarem a entrega de recursos:(Renumerado 
do Parágrafo único pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021)

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autar-
quias;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, §2º, incisos II e 
III.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

§2º Os contratos, os acordos, os ajustes, os convênios, os 
parcelamentos ou as renegociações de débitos de qualquer es-
pécie, inclusive tributários, firmados pela União com os entes 
federativos conterão cláusulas para autorizar a dedução dos va-
lores devidos dos montantes a serem repassados relacionados às 
respectivas cotas nos Fundos de Participação ou aos precatórios 
federais.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021)

Art. 161. Cabe à lei complementar:
I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, 

§1º, I;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 
2023)(Vide Emenda Constitucional nº 132, de 2023)Vigência

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que 
trata o art. 159, especialmente sobre os critérios de rateio dos 
fundos previstos em seu inciso I, objetivando promover o equilí-
brio socioeconômico entre Estados e entre Municípios;

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do 
cálculo das quotas e da liberação das participações previstas nos 
arts. 157, 158 e 159.

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o 
cálculo das quotas referentes aos fundos de participação a que 
alude o inciso II.

Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios divulgarão, até o último dia do mês subsequente ao da 
arrecadação, os montantes de cada um dos tributos arrecadados, 
os recursos recebidos, os valores de origem tributária entregues 
e a entregar e a expressão numérica dos critérios de rateio.

Parágrafo único. Os dados divulgados pela União serão dis-
criminados por Estado e por Município; os dos Estados, por Mu-
nicípio.

Finanças Públicas – Orçamento
Diante das contínuas transformações econômico-sociais que 

têm afetado a sociedade brasileira, é evidente que a administra-
ção pública não permaneceu inerte diante desse processo.

Ao acompanhar a evolução do desenvolvimento social, é 
perceptível que um dos instrumentos públicos que passou por 
significativas mudanças ao longo dos anos é o Orçamento Públi-
co. De uma simples peça formal, utilizada para controlar os gas-
tos do governo, ele se transformou em um processo sistemático 
que abrange desde a elaboração do orçamento - com alocações 
destinadas a atender as necessidades coletivas - até sua execu-
ção dinâmica e o monitoramento dos objetivos e metas esta-
belecidos. Isso permite avaliar se a administração pública está 
realmente cumprindo as ações propostas para satisfazer os inte-
resses sociais.

Compreendemos também que o processo orçamentário é 
fundamentado em princípios constitucionais que buscam dire-
cionar a projeção das receitas e despesas públicas, garantindo 
que seja realizado de maneira legal, temporal, limitada, específi-
ca e exclusiva. Isso evita a alocação excessiva de recursos e possi-
bilita o controle legislativo sobre os gastos públicos.

Desse modo, concluimos, portanto, que o orçamento públi-
co é um processo dinâmico que engloba todos os Entes, Órgãos e 
Poderes, bem como a sociedade, em sua elaboração, execução e 
acompanhamento. Sua principal finalidade é atender às necessi-
dades sociais, concentrando-se em áreas prioritárias cuja carên-
cia de atendimento pode ser identificada por meio do acompa-
nhamento e avaliação das ações propostas no plano de governo.

CAPÍTULO II
DAS FINANÇAS PÚBLICAS

SEÇÃO I
NORMAS GERAIS

Art. 163. Lei complementar disporá sobre:
I - finanças públicas;
II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, 

fundações e demais entidades controladas pelo Poder Público;
III - concessão de garantias pelas entidades públicas;
IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública;
V - fiscalização financeira da administração pública direta 

e indireta;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 
2003)

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

VII - compatibilização das funções das instituições oficiais 
de crédito da União, resguardadas as características e condições 
operacionais plenas das voltadas ao desenvolvimento regional.

VIII - sustentabilidade da dívida, especificando:(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

a) indicadores de sua apuração;(Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 109, de 2021)

b) níveis de compatibilidade dos resultados fiscais com a tra-
jetória da dívida;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021)

c) trajetória de convergência do montante da dívida com os 
limites definidos em legislação;(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 109, de 2021)
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d) medidas de ajuste, suspensões e vedações;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

e) planejamento de alienação de ativos com vistas à redução 
do montante da dívida.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021)

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso 
VIII do caput deste artigo pode autorizar a aplicação das veda-
ções previstas no art. 167 - A desta Constituição.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

Art. 163 - A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios disponibilizarão suas informações e dados contábeis, or-
çamentários e fiscais, conforme periodicidade, formato e sistema 
estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União, de 
forma a garantir a rastreabilidade, a comparabilidade e a publi-
cidade dos dados coletados, os quais deverão ser divulgados em 
meio eletrônico de amplo acesso público.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será 
exercida exclusivamente pelobanco central.

§1º É vedado ao banco central conceder, direta ou indireta-
mente, empréstimos ao Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou 
entidade que não seja instituição financeira.

§2º O banco centra lpoderá comprar e vender títulos de 
emissão do Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a oferta 
de moeda ou a taxa de juros.

§3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas 
no banco central; as dos Estados, do Distrito Federal, dos Municí-
pios e dos órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas 
por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalva-
dos os casos previstos em lei.

Art. 164 - A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios devem conduzir suas políticas fiscais de forma a manter 
a dívida pública em níveis sustentáveis, na forma da lei comple-
mentar referida no inciso VIII do caput do art. 163 desta Cons-
tituição.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

Parágrafo único. A elaboração e a execução de planos e orça-
mentos devem refletir a compatibilidade dos indicadores fiscais 
com a sustentabilidade da dívida.(Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 109, de 2021).

SEÇÃO II
DOS ORÇAMENTOS

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.
§1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de 

forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da adminis-
tração pública federal para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração conti-
nuada.

§2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas 
e prioridades da administração pública federal, estabelecerá as 
diretrizes de política fiscal e respectivas metas, em consonância 
com trajetória sustentável da dívida pública, orientará a elabo-
ração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das 
agências financeiras oficiais de fomento.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

§3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o en-
cerramento de cada bimestre, relatório resumido da execução 
orçamentária.(Vide Emenda constitucional nº 106, de 2020)

§4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais 
previstos nesta Constituição serão elaborados em consonância 
com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional.

§5º A lei orçamentária anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus 

fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o orçamento de investimento das empresas em que a 
União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital so-
cial com direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as 
entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou 
indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos 
pelo Poder Público.

§6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de 
demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e des-
pesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e 
benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.

§7º Os orçamentos previstos no §5º, I e II, deste artigo, com-
patibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a 
de reduzir desigualdades inter - regionais, segundo critério po-
pulacional.

§8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estra-
nho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo 
na proibição a autorização para abertura de créditos suplemen-
tares e contratação de operações de crédito, ainda que por ante-
cipação de receita, nos termos da lei.

§9º Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a 

elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de diretri-
zes orçamentárias e da lei orçamentária anual;

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial 
da administração direta e indireta bem como condições para a 
instituição e funcionamento de fundos.

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além 
de procedimentos que serão adotados quando houver impedi-
mentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e limi-
tação das programações de caráter obrigatório, para a realização 
do disposto nos §§11 e 12 do art. 166.(Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 100, de 2019)(Produção de efeito)

§10. A administração tem o dever de executar as programa-
ções orçamentárias, adotando os meios e as medidas necessá-
rios, com o propósito de garantir a efetiva entrega de bens e ser-
viços à sociedade.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 100, 
de 2019)(Produção de efeito)

§11. O disposto no §10 deste artigo, nos termos da lei de 
diretrizes orçamentárias:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
102, de 2019)(Produção de efeito)

I - subordina - se ao cumprimento de dispositivos constitu-
cionais e legais que estabeleçam metas fiscais ou limites de des-
pesas e não impede o cancelamento necessário à abertura de 
créditos adicionais;

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técni-
ca devidamente justificados;

III - aplica - se exclusivamente às despesas primárias discri-
cionárias.
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§12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exer-
cício a que se refere e, pelo menos, para os 2 (dois) exercícios 
subsequentes, anexo comprevisão de agregados fiscais e a pro-
porção dos recursos para investimentos que serão alocados na 
lei orçamentária anual para a continuidade daqueles emanda-
mento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019)
(Produção de efeito)

§13. O disposto no inciso III do §9º e nos §§10, 11 e 12 deste 
artigo aplica - se exclusivamente aos orçamentos fiscal e da segu-
ridade social da União. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
102, de 2019)(Produção de efeito)

§14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de 
despesas para exercícios seguintes, com a especificação dos in-
vestimentos plurianuais e daquele sem andamento.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 102, de 2019)(Produção de efeito)

§15. A União organizará e manterá registro centralizado de 
projetos de investimento contendo, por Estado ou Distrito Fede-
ral, pelo menos, análises de viabilidade, estimativas de custos e 
informações sobre a execução física e financeira.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 102, de 2019)(Produção de efeito)

§16. As leis de que trata este artigo devem observar, no que 
couber, os resultados do monitoramento e da avaliação das polí-
ticas públicas previstos no §16 do art. 37 desta Constituição.(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às 
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adi-
cionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacio-
nal, na forma do regimento comum.

§1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senado-
res e Deputados:

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos nes-
te artigo e sobre as contas apresentadas anualmente pelo Presi-
dente da República;

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas 
nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição e 
exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem 
prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacio-
nal e de suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.

§2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que 
sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, 
pelo Plenário das duas Casas do Congresso Nacional.

§3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos 
projetos que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 
provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam 
sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, 

Municípios e Distrito Federal; ou
III - sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias 

não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano 
plurianual.

§5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao 
Congresso Nacional para propor modificação nos projetos a que 
se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na Comis-
são mista, da parte cuja alteração é proposta.

§6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes 
orçamentárias e do orçamento anual serão enviados pelo Pre-
sidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei 
complementar a que se refere o art. 165, §9º.

§7º Aplicam - se aos projetos mencionados neste artigo, no 
que não contrariar o disposto nesta seção, as demais normas re-
lativas ao processo legislativo.

§8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou 
rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem des-
pesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, 
mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e es-
pecífica autorização legislativa.

§9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária 
serão aprovadas no limite de 2% (dois por cento) da receita cor-
rente líquida do exercício anterior ao do encaminhamento do 
projeto, observado que a metade desse percentual será desti-
nada a ações e serviços públicos de saúde.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 126, de 2022)

§9º - A Do limite a que se refere o §9º deste artigo, 1,55% 
(um inteiro e cinquenta e cinco centésimos por cento) caberá às 
emendas de Deputados e 0,45% (quarenta e cinco centésimos 
por cento) às de Senadores.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 126, de 2022)

§10. A execução do montante destinado a ações e serviços 
públicos de saúde previsto no §9º, inclusive custeio, será com-
putada para fins do cumprimento do inciso I do §2º do art. 198, 
vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos so-
ciais.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015)

§11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das 
programações oriundas de emendas individuais, em montante 
correspondente ao limite a que se refere o §9º deste artigo, con-
forme os critérios para a execução equitativa da programação 
definidos na lei complementar prevista no §9º do art. 165 desta 
Constituição, observado o disposto no §9º - A deste artigo.(Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022)

§12. A garantia de execução de que trata o §11 deste arti-
go aplica - se também às programações incluídas por todas as 
emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de Estado 
ou do Distrito Federal, no montante de até 1% (um por cento) da 
receita corrente líquida realizada no exercício anterior.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019)(Produção de 
efeito)(Vide)(Vide)

§13. As programações orçamentárias previstas nos §§11 e 
12 deste artigo não serão de execução obrigatória nos casos dos 
impedimentos de ordem técnica.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019)(Produção de efeito)

§14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§11 e 12 
deste artigo, os órgãos de execução deverão observar, nos ter-
mos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para análise 
e verificação de eventuais impedimentos das programações e de-
mais procedimentos necessários à viabilização da execução dos 
respectivos montantes. (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 100, de 2019)(Produção de efeito)

I - (revogado);(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
100, de 2019)(Produção de efeito)
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II - (revogado);(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
100, de 2019)(Produção de efeito)

III - (revogado);(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 100, de 2019)(Produção de efeito)

IV - (revogado).(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 100, de 2019)(Produção de efeito)

§15. (Revogado)(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 100, de 2019)(Produção de efeito)

§16. Quando a transferência obrigatória da União para a 
execução da programação prevista nos §§11 e 12 deste artigo 
for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, in-
dependerá da adimplência do ente federativo destinatário e não 
integrará a base de cálculo da receita corrente líquida para fins 
de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 
caput do art. 169.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
100, de 2019)(Produção de efeito)

§17. Os restos a pagar provenientes das programações or-
çamentárias previstas nos §§11 e 12 deste artigo poderão ser 
considerados para fins de cumprimento da execução financeira 
até o limite de 1% (um por cento) da receita corrente líquida do 
exercício anterior ao do encaminhamento do projeto de lei orça-
mentária, para as programações das emendas individuais, e até o 
limite de 0,5% (cinco décimos por cento), para as programações 
das emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de Esta-
do ou do Distrito Federal.(Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 126, de 2022)

§18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da des-
pesa poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado 
fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, os montan-
tes previstos nos §§11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos 
em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o con-
junto das demais despesas discricionárias.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 100, de 2019)(Produção de efeito)

§19. Considera - se equitativa a execução das programações 
de caráter obrigatório que observe critérios objetivos e impar-
ciais e que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas 
apresentadas, independentemente da autoria, observado o dis-
posto no §9º - A deste artigo.(Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 126, de 2022)

§20. As programações de que trata o §12 deste artigo, quan-
do versarem sobre o início de investimentos com duração de 
mais de 1 (um) exercício financeiro ou cuja execução já tenha 
sido iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma ban-
cada estadual, a cada exercício, até a conclusão da obra ou do 
empreendimento.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 100, 
de 2019)(Produção de efeito)

Art. 166 - A. As emendas individuais impositivas apresenta-
das ao projeto de lei orçamentária anual poderão alocar recursos 
a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios por meio de:(Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

I - transferência especial; ou(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 105, de 2019)

II - transferência com finalidade definida.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

§1º Os recursos transferidos na forma do caput deste arti-
go não integrarão a receita do Estado, do Distrito Federal e dos 
Municípios para fins de repartição e para o cálculo dos limites da 
despesa com pessoal ativo e inativo, nos termos do §16 do art. 
166, e de endividamento do ente federado, vedada, em qualquer 

caso, a aplicação dos recursos a que se refere o caput deste artigo 
no pagamento de:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, 
de 2019)

I - despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos 
e inativos, e com pensionistas; e(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 105, de 2019)

II - encargos referentes ao serviço da dívida.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

§2º Na transferência especial a que se refere o inciso I do 
caput deste artigo, os recursos:(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 105, de 2019)

I - serão repassados diretamente ao ente federado beneficia-
do, independentemente de celebração de convênio ou de instru-
mento congênere;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, 
de 2019)

II - pertencerão ao ente federado no ato da efetiva transfe-
rência financeira; e(Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, 
de 2019)

III - serão aplicadas em programações finalísticas das áreas 
de competência do Poder Executivo do ente federado benefi-
ciado, observado o disposto no §5º deste artigo.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

§3º O ente federado beneficiado da transferência especial 
a que se refere o inciso I do caput deste artigo poderá firmar 
contratos de cooperação técnica para fins de subsidiar o acompa-
nhamento da execução orçamentária na aplicação dos recursos.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

§4º Na transferência com finalidade definida a que se refere 
o inciso II do caput deste artigo, os recursos serão:(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

I - vinculados à programação estabelecida na emenda parla-
mentar; e(Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

II - aplicados nas áreas de competência constitucional da 
União.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

§5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências 
especiais de que trata o inciso I do caput deste artigo deverão ser 
aplicadas em despesas de capital, observada a restrição a que se 
refere o inciso II do §1º deste artigo.(Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 105, de 2019)

Art. 167. São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei or-

çamentária anual;
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações 

diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;
III - a realização de operações de créditos que excedam o 

montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas 
mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 
precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;(-
Vide Emenda constitucional nº 106, de 2020)

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 
despesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos 
impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de re-
cursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manuten-
ção e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades 
da administração tributária, como determinado, respectivamen-
te, pelos arts. 198, §2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 
às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no 
art. 165, §8º, bem como o disposto no §4º deste artigo;(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
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V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspon-
dentes;

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um 
órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de 

recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir 
necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos, 
inclusive dos mencionados no art. 165, §5º;

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia 
autorização legislativa.

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de 
empréstimos, inclusive por antecipação de receita, pelos Gover-
nos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, para pa-
gamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições 
sociais de que trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de des-
pesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata 
o §22 do art. 40, a utilização de recursos de regime próprio de 
previdência social, incluídos os valores integrantes dos fundos 
previstos no art. 249, para a realização de despesas distintas do 
pagamento dos benefícios previdenciários do respectivo fundo 
vinculado àquele regime e das despesas necessárias à sua orga-
nização e ao seu funcionamento;(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019)

XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de 
avais, as garantias e as subvenções pela União e a concessão de 
empréstimos e de financiamentos por instituições financeiras fe-
derais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na hipó-
tese de descumprimento das regras gerais de organização e de 
funcionamento de regime próprio de previdência social.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

XIV - a criação de fundo público, quando seus objetivos pu-
derem ser alcançados mediante a vinculação de receitas orça-
mentárias específicas ou mediante a execução direta por pro-
gramação orçamentária e financeira de órgão ou entidade da 
administração pública.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021)

§1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um 
exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no 
plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de 
crime de responsabilidade.

§2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no 
exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de 
autorização for promulgado nos últimos quatro meses daque-
le exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, 
serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subse-
quente.

§3º A abertura de crédito extraordinário somente será admi-
tida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as 
decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, 
observado o disposto no art. 62.

§4º É permitida a vinculação das receitas a que se referem 
os arts. 155, 156, 157, 158 e as alíneas “a”, “b”, “d” e “e” do in-
ciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição para 
pagamento de débitos com a União e para prestar - lhe garantia 
ou contragarantia.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021)

§5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra poderão 
ser admitidos, no âmbito das atividades de ciência, tecnologia e 
inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos 
restritos a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem 
necessidade da prévia autorização legislativa prevista no inciso 
VI deste artigo.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015)

§6º Para fins da apuração ao término do exercício financei-
ro do cumprimento do limite de que trata o inciso III do caput 
deste artigo, as receitas das operações de crédito efetuadas no 
contexto da gestão da dívida pública mobiliária federal somente 
serão consideradas no exercício financeiro em que for realizada a 
respectiva despesa.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, 
de 2021)

§7º A lei não imporá nem transferirá qualquer encargo fi-
nanceiro decorrente da prestação de serviço público, inclusive 
despesas de pessoal e seus encargos, para a União, os Estados, 
o Distrito Federal ou os Municípios, sem a previsão de fonte or-
çamentária e financeira necessária à realização da despesa ou 
sem a previsão da correspondente transferência de recursos fi-
nanceiros necessários ao seu custeio, ressalvadas as obrigações 
assumidas espontaneamente pelos entes federados e aquelas 
decorrentes da fixação do salário mínimo, na forma do inciso 
IV do caput do art. 7º desta Constituição.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 128, de 2022)

Art. 167 - A. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, 
a relação entre despesas correntes e receitas correntes supera 
95% (noventa e cinco por cento), no âmbito dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios, é facultado aos Poderes Executi-
vo, Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público, ao Tribunal de 
Contas e à Defensoria Pública do ente, enquanto permanecer a 
situação, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de vedação da:(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, rea-
juste ou adequação de remuneração de membros de Poder ou de 
órgão, de servidores e empregados públicos e de militares, exce-
to dos derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de 
determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas 
de que trata este artigo;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021)

II - criação de cargo, emprego ou função que implique au-
mento de despesa;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, 
de 2021)

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumen-
to de despesa;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021)

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer títu-
lo, ressalvadas:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021)

a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não 
acarretem aumento de despesa;(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 109, de 2021)
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b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efeti-
vos ou vitalícios;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021)

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do 
caput do art. 37 desta Constituição; e(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021)

d) as reposições de temporários para prestação de serviço 
militar e de alunos de órgãos de formação de militares;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

V - realização de concurso público, exceto para as reposições 
de vacâncias previstas no inciso IV deste caput;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abo-
nos, verbas de representação ou benefícios de qualquer nature-
za, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros 
de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de 
servidores e empregados públicos e de militares, ou ainda de 
seus dependentes, exceto quando derivados de sentença judicial 
transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início 
da aplicação das medidas de que trata este artigo;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

VII - criação de despesa obrigatória;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021)

VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa 
obrigatória acima da variação da inflação, observada a preserva-
ção do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º 
desta Constituição;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, 
de 2021)

IX - criação ou expansão de programas e linhas de financia-
mento, bem como remissão, renegociação ou refinanciamento 
de dívidas que impliquem ampliação das despesas com subsídios 
e subvenções;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021)

X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de na-
tureza tributária.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021)

§1º Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e 
cinco por cento) da receita corrente, sem exceder o percentual 
mencionado no caput deste artigo, as medidas nele indicadas po-
dem ser, no todo ou em parte, implementadas por atos do Chefe 
do Poder Executivo com vigência imediata, facultado aos demais 
Poderes e órgãos autônomos implementá - las em seus respec-
tivos âmbitos.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021)

§2º O ato de que trata o §1º deste artigo deve ser subme-
tido, em regime de urgência, à apreciação do Poder Legislativo.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

§3º O ato perde a eficácia, reconhecida a validade dos atos 
praticados na sua vigência, quando:(Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 109, de 2021)

I - rejeitado pelo Poder Legislativo;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021)

II - transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem 
que se ultime a sua apreciação; ou(Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 109, de 2021)

III - apurado que não mais se verifica a hipótese prevista no 
§1º deste artigo, mesmo após a sua aprovação pelo Poder Le-
gislativo.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

§4º A apuração referida neste artigo deve ser realizada bi-
mestralmente.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021)

§5º As disposições de que trata este artigo:(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

I - não constituem obrigação de pagamento futuro pelo ente 
da Federação ou direitos de outrem sobre o erário;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento 
de dispositivos constitucionais e legais que disponham sobre me-
tas fiscais ou limites máximos de despesas.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021)

§6º Ocorrendo a hipótese de que trata o caput deste artigo, 
até que todas as medidas nele previstas tenham sido adotadas 
por todos os Poderes e órgãos nele mencionados, de acordo com 
declaração do respectivo Tribunal de Contas, é vedada:(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

I - a concessão, por qualquer outro ente da Federação, de 
garantias ao ente envolvido;(Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 109, de 2021)

II - a tomada de operação de crédito por parte do ente en-
volvido com outro ente da Federação, diretamente ou por in-
termédio de seus fundos, autarquias, fundações ou empresas 
estatais dependentes, ainda que sob a forma de novação, refi-
nanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente, 
ressalvados os financiamentos destinados a projetos específicos 
celebrados na forma de operações típicas das agências financei-
ras oficiais de fomento.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021)

Art. 167 - B. Durante a vigência de estado de calamidade 
pública de âmbito nacional, decretado pelo Congresso Nacional 
por iniciativa privativa do Presidente da República, a União deve 
adotar regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações 
para atender às necessidades dele decorrentes, somente naquilo 
em que a urgência for incompatível com o regime regular, nos 
termos definidos nos arts. 167 - C, 167 - D, 167 - E, 167 - F e 167 
- G desta Constituição.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021)

Art. 167 - C. Com o propósito exclusivo de enfrentamento 
da calamidade pública e de seus efeitos sociais e econômicos, no 
seu período de duração, o Poder Executivo federal pode adotar 
processos simplificados de contratação de pessoal, em caráter 
temporário e emergencial, e de obras, serviços e compras que as-
segurem, quando possível, competição e igualdade de condições 
a todos os concorrentes, dispensada a observância do §1º do art. 
169 na contratação de que trata o inciso IX do caput do art. 37 
desta Constituição, limitada a dispensa às situações de que trata 
o referido inciso, sem prejuízo do controle dos órgãos competen-
tes.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

Art. 167 - D. As proposições legislativas e os atos do Poder 
Executivo com propósito exclusivo de enfrentar a calamidade e 
suas consequências sociais e econômicas, com vigência e efeitos 
restritos à sua duração, desde que não impliquem despesa obri-
gatória de caráter continuado, ficam dispensados da observância 
das limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao aperfei-
çoamento de ação governamental que acarrete aumento de des-
pesa e à concessão ou à ampliação de incentivo ou benefício de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
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Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública 
de âmbito nacional de que trata o art. 167 - B, não se aplica o dis-
posto no §3º do art. 195 desta Constituição.(Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 109, de 2021)

Art. 167 - E. Fica dispensada, durante a integralidade do 
exercício financeiro em que vigore a calamidade pública de âm-
bito nacional, a observância do inciso III do caput do art. 167 des-
ta Constituição.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021)

Art. 167 - F. Durante a vigência da calamidade pública de âm-
bito nacional de que trata o art. 167 - B desta Constituição:(Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

I - são dispensados, durante a integralidade do exercício fi-
nanceiro em que vigore a calamidade pública, os limites, as con-
dições e demais restrições aplicáveis à União para a contratação 
de operações de crédito, bem como sua verificação;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

II - o superávit financeiro apurado em 31 de dezembro do 
ano imediatamente anterior ao reconhecimento pode ser desti-
nado à cobertura de despesas oriundas das medidas de combate 
à calamidade pública de âmbito nacional e ao pagamento da dívi-
da pública.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

§1º Lei complementar pode definir outras suspensões, dis-
pensas e afastamentos aplicáveis durante a vigência do estado 
de calamidade pública de âmbito nacional.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021)

§2º O disposto no inciso II do caput deste artigo não se apli-
ca às fontes de recursos:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021)

I - decorrentes de repartição de receitas a Estados, ao Distri-
to Federal e a Municípios;(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021)

II - decorrentes das vinculações estabelecidas pelos arts. 
195, 198, 201, 212, 212 - A e 239 desta Constituição;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

III - destinadas ao registro de receitas oriundas da arrecada-
ção de doações ou de empréstimos compulsórios, de transferên-
cias recebidas para o atendimento de finalidades determinadas 
ou das receitas de capital produto de operações de financiamen-
to celebradas com finalidades contratualmente determinadas.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

Art. 167 - G. Na hipótese de que trata o art. 167 - B, aplicam 
- se à União, até o término da calamidade pública, as vedações 
previstas no art. 167 - A desta Constituição.(Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 109, de 2021)

§1º Na hipótese de medidas de combate à calamidade pú-
blica cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração, não 
se aplicam as vedações referidas nos incisos II, IV, VII, IX e X do 
caput do art. 167 - A desta Constituição.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021)

§2º Na hipótese de que trata o art. 167 - B, não se aplica 
a alínea “c” do inciso I do caput do art. 159 desta Constituição, 
devendo a transferência a que se refere aquele dispositivo ser 
efetuada nos mesmos montantes transferidos no exercício ante-
rior à decretação da calamidade.(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 109, de 2021)

§3º É facultada aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios a aplicação das vedações referidas no caput, nos termos des-
te artigo, e, até que as tenham adotado na integralidade, estarão 

submetidos às restrições do §6º do art. 167 - A desta Constitui-
ção, enquanto perdurarem seus efeitos para a União.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamen-
tárias, compreendidos os créditos suplementares e especiais, 
destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 
Ministério Público e da Defensoria Pública, ser - lhes - ão entre-
gues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na forma da lei 
complementar a que se refere o art. 165, §9º.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§1º É vedada a transferência a fundos de recursos financei-
ros oriundos de repasses duodecimais.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021)

§2º O saldo financeiro decorrente dos recursos entregues na 
forma do caput deste artigo deve ser restituído ao caixa único do 
Tesouro do ente federativo, ou terá seu valor deduzido das pri-
meiras parcelas duodecimais do exercício seguinte.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e pensionis-
tas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
não pode exceder os limites estabelecidos em lei complementar.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

§1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de re-
muneração, a criação de cargos, empregos e funções ou altera-
ção de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contra-
tação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas 
e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:(Renume-
rado do parágrafo único, pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)(Vide Emenda constitucional nº 106, de 2020)

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 
atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos 
dela decorrentes;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes or-
çamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

§2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar re-
ferida neste artigo para a adaptação aos parâmetros ali previstos, 
serão imediatamente suspensos todos os repasses de verbas fe-
derais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu-
nicípios que não observarem os referidos limites.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base 
neste artigo, durante o prazo fixado na lei complementar referida 
no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
adotarão as seguintes providências:(Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 1998)

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com 
cargos em comissão e funções de confiança;(Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 19, de 1998)

II - exoneração dos servidores não estáveis.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)(Vide Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998)

§4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior 
não forem suficientes para assegurar o cumprimento da deter-
minação da lei complementar referida neste artigo, o servidor 
estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motiva-



LEGISLAÇÃO

135
a solução para o seu concurso!

Editora

do de cada um dos Poderes especifique a atividade funcional, o 
órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo an-
terior fará jus a indenização correspondente a um mês de remu-
neração por ano de serviço.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998)

§6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos ante-
riores será considerado extinto, vedada a criação de cargo, em-
prego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo 
prazo de quatro anos.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)

§7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obe-
decidas na efetivação do disposto no §4º.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

—Da Ordem Econômica E Financeira

Princípios Gerais da Atividade Econômica
O art. 170 da Constituição da República Federativa do Brasil 

promulgada em 1988 dispõe que a ordem econômica é fundada 
em dois postulados básicos: a valorização do trabalho humano e 
a livre iniciativa5.

Fundamentos da Ordem Econômica

→ Valorização do trabalho → Livre iniciativa

Tomando por base essa premissa, pode-se entender que qual-
quer particular que atue explorando atividade econômica deverá 
respeitar esses preceitos e que as condutas praticadas que possam 
restringi-los ou afetá-los serão tidas por ilegais e sujeitas à repressão 
estatal.

De fato, é nisso que se baseia a possibilidade de intervenção 
estatal. Em outras palavras, o ente público deverá agir sempre 
que entender que os atores do cenário econômico estejam agin-
do de forma a prejudicar qualquer de seus pilares de sustenta-
ção.

– Valorização do trabalho humano
Os valores sociais do trabalho estão definidos no art. 1º, IV 

da Lei Maior como um dos fundamentos da República, o que de-
monstra, claramente, a preocupação do Constituinte em conci-
liar os fatores de capital e trabalho como forma de atender aos 
preceitos da justiça social.

Partindo desta premissa, o texto constitucional não tolera 
comportamentos que coloquem em risco a vida ou a saúde dos 
trabalhadores ou que os reduza à condição análoga de escravo.

Em verdade, a Carta Magna de 1988 tem um forte papel de 
intervenção nas relações de emprego, traçando garantias inafas-
táveis aos trabalhadores, com a intenção de evitar a exploração 
da mão de obra pelo empresário.

Com efeito, o art. 7º, entre outros dispositivos do texto cons-
titucional detalha prerrogativas dos empregados como forma de 
se atingir a justiça social.

5 http://professor.pucgoias.edu.br/SiteDocente/admin/arqui-
vosUpload/7771/material/CAPITULO%20INTERVEN%C3%87%-

C3%83O%20DO%20ESTADO%20NO%20DOM%C3%8DNIO%20ECO-
NOMICO%20-%20MATHEUS%20CARVALHO.pdf

– Liberdade de iniciativa
A livre iniciativa é postulada do regime capitalista e se resu-

me na possibilidade dada a todos de ingressar no mercado de 
produção de bens e serviços por sua conta e risco, explorando 
atividade econômica com a finalidade de obtenção de lucro, sem 
que, para isso, precise concorrer com o Estado.

Este postulado fica evidente ao se verificar que o art. 170, 
parágrafo único da Constituição Federal, estabelece que a todos 
é assegurado o livre exercício de qualquer atividade econômica, 
sem necessidade de autorização de órgãos públicos, à exceção 
dos casos previstos em lei.

No entanto, a intervenção estatal tem limites. O Supremo 
Tribunal Federal inclusive já se manifestou, em diversas situa-
ções, estipulando que a atuação estatal na economia deve res-
peitar os limites da livre iniciativa e que os prejuízos decorrentes 
desta intervenção serão indenizados nos moldes do art. 37, §6º 
da Constituição Federal.

– Princípios da ordem econômica
Além dos fundamentos elencados, a Constituição Federal 

contemplou alguns princípios que devem nortear o sistema da 
ordem econômica no país, a seguir indicados:

a) soberania nacional: a ordem econômica não pode desen-
volver-se de modo a colocar em risco a soberania nacional em 
face dos interesses externos.

b) propriedade privada e função social da propriedade: 
também pilares do pensamento capitalista, a atividade econômi-
ca deve respeitar a propriedade, devendo, no entanto, ser anali-
sada de acordo com os ditames do interesse público.

c) livre concorrência: devendo o Estado permitir a atuação 
livre dos cidadãos no cenário econômico e, ao mesmo tempo, 
reprimir qualquer abuso que possa causar prejuízos aos menos 
favorecidos em razão do abuso do poder econômico.

d) defesa do consumidor: atrelado diretamente à vedação 
do abuso por parte do fornecedor de bens e serviços que detém 
os meios de produção.

e) defesa do meio ambiente: o que traz a noção de desen-
volvimento sustentável, não se admitindo a destruição do meio 
ambiente como forma de reduzir custos na produção de bens e 
mercadorias.

f) tratamento favorecido para empresas de pequeno porte: 
que é personificação do princípio da isonomia material, buscan-
do igualar juridicamente as microempresas e empresas de pe-
queno porte por meio de benefícios e subvenções.

Enfim, esses princípios devem ser analisados de forma a se 
perceber que o tratamento dado pelo constituinte à ordem eco-
nômica está ligado diretamente à garantia de justiça social, o que 
justifica toda a atuação estatal dentro deste setor.

— Intervenção do Estado no Domínio Econômico

Formas de atuação do estado
A despeito da existência de algumas controvérsias acerca do 

tema, pode-se estabelecer que o Estado atua de duas formas na 
ordem econômica.

– Estado regulador: a primeira forma de atuação do ente 
público no domínio econômico se dá por meio da regulação das 
atividades exercidas pelos particulares. Neste contexto, atua de-
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finindo normas de atuação, reprimindo o abuso do poder econô-
mico e fiscalizando as atividades exercidas pelos particulares com 
finalidade lucrativa, como forma de evitar distorções do sistema.

– Estado executor: trata-se da segunda forma de atuação do 
Estado que, em casos excepcionais, pode explorar diretamente 
atividades econômicas. Com efeito, o ente estatal deixa a posição 
de controlador da atividade dos particulares para se inserir no 
mercado como executor direto da atividade do segundo setor.

Insta salientar que o art. 173 da Carta Magna dispõe que 
esta exploração direta de atividade econômica pelo Estado se dá 
como forma de atingir o interesse da coletividade ou de garantir 
a segurança nacional, não se dando com finalidade lucrativa.

– Estado regulador
Conforme previamente explicitado, o ente público tem o de-

ver de atuar regulando a atividade econômica de forma a evitar 
atuações abusivas do poder econômico e proteger a sociedade 
da busca desenfreada pelo lucro.

Assim, Estado Regulador é aquele que, através de regime in-
terventivo, se incumbe de estabelecer as regras disciplinadoras 
da ordem econômica com o objetivo de ajustá-la aos ditames da 
justiça social.

O art. 174 da Carta Magna dispõe que Como agente norma-
tivo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na 
forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamen-
to, sendo este determinante para o setor público e indicativo 
para o setor privado.

É possível destacar do texto do dispositivo transcrito que 
o ente público pode se manifestar de três formas diversas na 
regulação da atividade econômica, quais sejam, a fiscalização, o 
incentivo e o planejamento.

A fiscalização se manifesta por meio da verificação dos se-
tores econômicos com a intenção de evitar comportamentos 
abusivos dos particulares, valendo-se do seu poder econômico, 
causando prejuízos a empregados, consumidores, pequenas em-
presas, entre outros hipossuficientes.

O incentivo ou fomento pode ser ilustrado por medidas 
como isenções fiscais, subsídios, aumentos de tributos de im-
portação de determinados produtos, assistência tecnológica e 
incentivos creditícios do poder público que visam a auxiliar no 
desenvolvimento econômico e social do país.

O planejamento, por seu turno, se apresenta por meio da 
estipulação de metas a serem alcançadas pelo governo no ramo 
da economia.

É possível, então, verificar que estas atividades pautam a 
intervenção direta do Estado no domínio econômico.

Competências para intervenção
A União pode ser enxergada, dentro do sistema de partilha 

constitucional de atribuições ora vigente, a principal responsável 
pelas medidas de regulação do Estado na atividade econômica.

Com efeito, o art. 21 da Constituição da República, ao tratar 
da competência administrativa, define algumas atribuições rele-
vantes a esta intervenção estatal no setor da economia indicadas 
a seguir:

a) a elaboração e a execução de planos nacionais e regionais 
de ordenação do território e de desenvolvimento econômico e 
social (inciso IX);

b) a fiscalização de operações financeiras, como a de crédito, 
câmbio, seguros e previdência privada (inciso VIII);

c) a reserva de função relativa ao serviço postal (inciso X);
d) a organização dos serviços de telecomunicações, radiodi-

fusão, energia elétrica (incisos XI e XII);
e) o aproveitamento energético dos cursos d’água e os servi-

ços de transportes, entre outros. (inciso XII, b, c, d, e).

Da mesma forma, ao tratar da competência para a edição 
de leis acerca dos temas relacionados a esta atuação, o art. 22 
da Carta Magna atribui à União Federal, privativamente, legislar 
sobre:

a) o comércio exterior e interestadual (inciso VIII);
b) os sistemas de poupança, captação e garantia da poupan-

ça popular (inciso XIX);
c) diretrizes da política nacional de transportes (inciso IX);
d) jazidas, minas e outros recursos minerais (inciso XII).

Em verdade, pode-se perceber que há, dentro das disposi-
ções constitucionais, uma supremacia da União como represen-
tante do Estado-Regulador da ordem econômica. Todavia, cum-
pre informar que o parágrafo único do art. 22, ora mencionado, 
determina que Lei Complementar poderá autorizar os Estados a 
legislar sobre questões especificas relacionadas às matérias hoje 
reservadas à União.

Outrossim, ao Estado e ao Distrito Federal foram atribuídas 
algumas funções supletivas definidas pelo art. 24 da Carta Magna 
que trata da competência legislativa concorrente entre os entes 
federativos para tratar acerca de direito econômico e financeiro, 
produção e consumo e proteção do meio ambiente.

Como foi acontecer, nestas situações, a União fica responsá-
vel pela edição de normas gerais sobre os temas, deixando aos 
demais entes federativos a legitimidade para a expedição de nor-
mas suplementares.

Por fim, o art. 23 da Constituição Federal, ao tratar da com-
petência administrativa comum, também aponta atividades rela-
cionadas à intervenção estatal no domínio econômico. Desta for-
ma, compete a todas as entidades políticas, concorrentemente, 
proteger o meio ambiente, fomentar a produção agropecuária 
e organizar o abastecimento alimentar, combater as causas da 
pobreza e promover a integração social dos segmentos hipossu-
ficientes.

– Estado executor
Além da regulação da atividade econômica, por meio do ta-

belamento de preços, controle e sancionamento dos atos con-
trários à livre concorrência, entre outras medidas, o ente público 
também atua diretamente na execução da atividade econômica 
ao lado dos particulares.

Por óbvio, as atividades primordiais do Estado são apresen-
tadas por meio da prestação de serviços públicos, execução de 
obras e aplicação de normas de polícia. Todavia, excepcional-
mente, admite-se a exploração direta de atividade econômica, 
desde que respeitados os limites travados na própria Constitui-
ção Federal.

É claro que o exercício estatal dessas atividades não pode 
constituir-se em regra geral.

Neste sentido, o Estado pode criar pessoas jurídicas a ele 
vinculadas, destinadas mais apropriadamente à execução de ati-
vidades econômicas. De fato, a Carta Magna, em seu art. 37, XIX, 
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prevê a possibilidade de criação, mediante autorização legislati-
va, de empresas públicas e sociedades de economia mista que 
podem atuar explorando atividade de mercado, desde que na 
busca do interesse público.

Pode-se, portanto, definir que o Estado executa atividade 
econômica por meio de entidades da Administração Indireta, 
integrante da estrutura da organização administrativa, vinculada 
aos entes federativos por meio de controle ministerial. Trata-se 
de exploração direta de atividade econômica pelo Estado.

Exploração direta em regime de livre concorrência
A regra relativa à exploração direta de atividades econômi-

cas pelo Estado se encontra no art. 173 da Constituição Federal, 
a qual dispõe que, ressalvados os casos previstos nesta Constitui-
ção, a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só 
será permitida quando necessária aos imperativos da segurança 
nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos 
em lei.

Verifica-se, de uma leitura conjunta deste dispositivo e do 
art. 170, IV da Carta Magna, que compete, primordialmente, a 
iniciativa privada a exploração de atividades econômicas, com a 
finalidade de obtenção de lucro, razão pela qual, a possibilidade 
de atuação do Estado executando atividades mercantis deve ser 
interpretada restritivamente, por se caracterizar norma de exce-
ção.

Ademais, a atuação do Estado no domínio econômico, me-
diante a exploração de atividades, não pode se dar com finalida-
de lucrativa, ou seja, as empresas estatais não devem ser criadas 
após a análise do cenário econômico mais favorável à obtenção 
de lucro pelo ente público e sim com o intuito de atender a ne-
cessidades coletivas.

Com efeito, ainda que sejam criadas para fins de exploração 
de atividades econômicas, a finalidade destas empresas estatais 
deve ser o interesse público, não sendo possível a criação de en-
tidade com a finalidade de obtenção de lucro.

É possível que o lucro seja consequência de uma determinada 
atividade, como ocorre em casos de exploração e venda de 
derivados do petróleo, ou na atividade financeira, mas não pode 
ser o mote de criação da entidade, nem pode condicionar seus 
atos.

Dois são os pressupostos que justificam esta intervenção di-
reta do Estado, atuando na exploração da atividade de mercado. 
Vejamos:

– Segurança nacional: Trata-se de pressuposto político. O 
texto constitucional deixa claro que se a ordem econômica con-
duzida pelos particulares estiver causando algum risco à sobera-
nia do país, fica o estado autorizado a intervir no domínio econô-
mico, direta ou indiretamente, para restabelecer a ordem.

– Relevante interesse coletivo: Compete à lei definir o que 
pode ser tratado como situação de interesse coletivo relevante, 
haja vista se tratar de conceito jurídico indeterminado. Em al-
gumas situações, a própria Constituição Federal pode permitir 
a exploração de atividade econômica direta, por considerar que 
se trata de caso no qual o interesse coletivo demanda atuação 
estatal.

Regime das empresas estatais
O art. 173, §1º, da Constituição Federal, com redação dada 

pela EC n. 19/1988 (Reforma Administrativa do Estado) dispõe 
que a lei deverá estabelecer o estatuto jurídico da empresa pú-

blica, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que 
explorem atividade econômica de produção ou comercialização 
de bens ou de prestação de serviço.

Diante da ausência de legislação específica, a atividade es-
tatal de explorar atividade econômica vem sendo regulada por 
outros diplomas legais, como a lei 8.666/93, a lei 10.520/02, que 
tratam das regras referentes às contratações destas entidades, 
entre outros.

Enfim, as empresas públicas e sociedades de economia mis-
ta poderão ser criadas, mediante a autorização de lei específica, 
dotadas de personalidade jurídica de direito privado, com o intui-
to de prestação de serviços por delegação do ente federativo ou 
para fins de exploração de atividade econômica.

Em ambos os casos, a doutrina é pacífica no sentido de con-
ferir a estas entidades um regime misto, ou híbrido, no qual o 
direito privado é derrogado por princípios inerentes à atuação 
do Estado.

Monopólio estatal
Conforme dispõe a ciência econômica, o Monopólio configu-

ra situação na qual existe apenas um fornecedor de determinado 
bem ou serviço, não havendo preço de mercado, haja vista a im-
posição do preço pelo monopolista.

O monopólio privado é vedado pela Constituição, uma vez 
que permite a dominação do mercado e a eliminação da concor-
rência, o que pode ser considerado danoso à ordem econômica, 
denotando abuso de poder.

O monopólio estatal, por seu turno, não tem finalidade lu-
crativa, sendo regulamentado no próprio texto constitucional, 
em situações nas quais o poder público busca proteger o inte-
resse público.

Com efeito, em razão da finalidade protetiva, o monopólio 
do Estado em determinadas atividades econômica encontra gua-
rida no texto da Constituição da República.

Enfim, pode-se considerar que o monopólio estatal tem a 
natureza de intervenção do Estado no domínio econômico, afas-
tando a atuação dos particulares naquela específica atividade, 
como forma de se garantir o interesse da coletividade.

Atividades monopolizadas
Conforme dispõe a Carta Magna, constituem monopólio da 

União:
a) a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e 

outros hidrocarbonetos fluidos
b) a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;
c) a importação e exportação dos produtos e derivados bá-

sicos resultantes das atividades previstas nos incisos anteriores;
d) o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacio-

nal ou de derivados básicos de petróleo produzidos no País, bem 
assim o transporte, por meio de conduto, de petróleo bruto, seus 
derivados e gás natural de qualquer origem;

e) a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, 
a industrialização e o comércio de minérios e minerais nucleares 
e seus derivados, com exceção dos radioisótopos cuja produção, 
comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime 
de permissão;
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f) a pesquisa e a lavra de jazidas e demais recursos minerais 
e o aproveitamento os potenciais de energia hidráulica, sendo 
que, nos casos de recursos minerais, será garantido ao conces-
sionário a propriedade do produto da lavra.

Por fim, cumpre ressaltar que existem atividades que se su-
jeitam a monopólio implícito do poder público.

Nestes casos, o art. 21 da Carta Constitucional estabelece 
que somente o ente público poderá exercer atividades como a 
emissão de moedas, o serviço postal; a exploração de serviços 
de telecomunicação; e a exploração de serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens; de serviços de energia Elétrica e de 
aproveitamento dos cursos d´água; da navegação aérea, aeroes-
pacial e a infraestrutura aeroportuária; de serviços de transporte 
ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras na-
cionais, ou que transponham os limites de Estado ou território; 
de serviços de transporte rodoviário interestadual e internacio-
nal de passageiros; de portos marítimos, fluviais e lacustres.

Vejamos o capítulo da CF/88, referente ao tema supracitado:

TÍTULO VII
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do tra-
balho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos 
existência digna, conforme os ditames da justiça social, observa-
dos os seguintes princípios:

I - soberania nacional;
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamen-

to diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e 
serviços e de seus processos de elaboração e prestação;(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;
VIII - busca do pleno emprego;
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno 

porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e 
administração no País.(Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 6, de 1995)

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, independentemente de autoriza-
ção de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei.(Vide Lei 
nº 13.874, de 2019)

Art. 171.(Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 
1995)

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, 
os investimentos de capital estrangeiro, incentivará os reinvesti-
mentos e regulará a remessa de lucros.

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, 
a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será 
permitida quando necessária aos imperativos da segurança na-
cional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em 
lei.

§1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa públi-
ca, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que 
explorem atividade econômica de produção ou comercialização 
de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre:(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e 
pela sociedade;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas priva-
das, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, 
trabalhistas e tributários;(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998)

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alie-
nações, observados os princípios da administração pública;(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de ad-
ministração e fiscal, com a participação de acionistas minoritá-
rios;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabi-
lidade dos administradores.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998)

§2º As empresas públicas e as sociedades de economia mis-
ta não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do 
setor privado.

§3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com 
o Estado e a sociedade.

§4º - lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à 
dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao au-
mento arbitrário dos lucros.

§5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos di-
rigentes da pessoa jurídica, estabelecerá a responsabilidade des-
ta, sujeitando - a às punições compatíveis com sua natureza, nos 
atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra 
a economia popular.

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade 
econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de 
fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante 
para o setor público e indicativo para o setor privado.(Vide Lei nº 
13.874, de 2019)

§1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento 
do desenvolvimento nacional equilibrado, o qual incorporará e 
compatibilizará os planos nacionais e regionais de desenvolvi-
mento.

§2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras for-
mas de associativismo.

§3º O Estado favorecerá a organização da atividade garim-
peira em cooperativas, levando em conta a proteção do meio 
ambiente e a promoção econômico - social dos garimpeiros.

§4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior te-
rão prioridade na autorização ou concessão para pesquisa e lavra 
dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, nas áreas onde 
estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 
XXV, na forma da lei.

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, direta-
mente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre atra-
vés de licitação, a prestação de serviços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:
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I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias 
de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua 
prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização 
e rescisão da concessão ou permissão;

II - os direitos dos usuários;
III - política tarifária;
IV - a obrigação de manter serviço adequado.
Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos 

minerais e os potenciais de energia hidráulica constituem pro-
priedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou apro-
veitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a 
propriedade do produto da lavra.

§1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aprovei-
tamento dos potenciais a que se refere o “caput” deste artigo 
somente poderão ser efetuados mediante autorização ou con-
cessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou em-
presa constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e 
administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as con-
dições específicas quando essas atividades se desenvolverem em 
faixa de fronteira ou terras indígenas.(Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 6, de 1995)

§2º - É assegurada participação ao proprietário do solo nos 
resultados da lavra, na forma e no valor que dispuser a lei.

§3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo deter-
minado, e as autorizações e concessões previstas neste artigo 
não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou parcialmente, 
sem prévia anuência do poder concedente.

§4º Não dependerá de autorização ou concessão o aprovei-
tamento do potencial de energia renovável de capacidade redu-
zida.

Art. 177. Constituem monopólio da União:
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e 

outros hidrocarbonetos fluidos;(Vide Emenda Constitucional nº 
9, de 1995)

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;
III - a importação e exportação dos produtos e derivados bá-

sicos resultantes das atividades previstas nos incisos anteriores;
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem na-

cional ou de derivados básicos de petróleo produzidos no País, 
bem assim o transporte, por meio de conduto, de petróleo bruto, 
seus derivados e gás natural de qualquer origem;

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamen-
to, a industrialização e o comércio de minérios e minerais nucle-
ares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos cuja pro-
dução, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob 
regime de permissão, conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do 
caput do art. 21 desta Constituição Federal.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 49, de 2006)

§1º A União poderá contratar com empresas estatais ou pri-
vadas a realização das atividades previstas nos incisos I a IV deste 
artigo observadas as condições estabelecidas em lei.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995)(Vide Emenda 
Constitucional nº 9, de 1995)

§2º A lei a que se refere o §1º disporá sobre:(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 9, de 1995)(Vide Emenda Constitucio-
nal nº 9, de 1995)

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em 
todo o território nacional;(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 9, de 1995)

II - as condições de contratação;(Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 9, de 1995)

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopó-
lio da União;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995)

§3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de mate-
riais radioativos no território nacional.(Renumerado de §2º para 
3º pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995)

§4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domí-
nio econômico relativa às atividades de importação ou comercia-
lização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados 
e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

I - a alíquota da contribuição poderá ser:(Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 33, de 2001)

a) diferenciada por produto ou uso;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001)

b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não 
se lhe aplicando o disposto no art. 150,III,b;(Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 33, de 2001)

II - os recursos arrecadados serão destinados:(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de 
álcool combustível, gás natural e seus derivados e derivados de 
petróleo;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados 
com a indústria do petróleo e do gás;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001)

c) ao financiamento de programas de infraestrutura de trans-
portes.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

d) ao pagamento de subsídios a tarifas de transporte público 
coletivo de passageiros.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
132, de 2023)

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aé-
reo, aquático e terrestre, devendo, quanto à ordenação do trans-
porte internacional, observar os acordos firmados pela União, 
atendido o princípio da reciprocidade.(Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 7, de 1995)

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei 
estabelecerá as condições em que o transporte de mercadorias 
na cabotagem e a navegação interior poderão ser feitos por em-
barcações estrangeiras.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
7, de 1995)

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno 
porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, 
visando a incentivá - las pela simplificação de suas obrigações 
administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela 
eliminação ou redução destas por meio de lei.

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios promoverão e incentivarão o turismo como fator de desen-
volvimento social e econômico.

Art. 181. O atendimento de requisição de documento ou in-
formação de natureza comercial, feita por autoridade adminis-
trativa ou judiciária estrangeira, a pessoa física ou jurídica resi-
dente ou domiciliada no País dependerá de autorização do Poder 
competente.
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— Política Urbana
A Política Urbana, ou política de desenvolvimento urbano, 

é tratada no Capítulo II do Título VII – Da Ordem Econômica e 
Financeira da Constituição da República de 1988.

Como política pública, materializa-se na forma de um pro-
grama de ação governamental voltado à ordenação dos espa-
ços habitáveis, abrangendo, dessa forma, tanto o planejamento 
quanto a gestão das cidades6.

A execução da atividade urbanística, ora compreendida 
como a intervenção estatal voltada à ordenação dos espaços ha-
bitáveis, é uma típica função pública, a ser desempenhada pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em suas correspec-
tivas esferas de competência, mediante a necessária participa-
ção da sociedade civil, em cooperação com a iniciativa privada e 
demais setores da sociedade e em condições isonômicas com os 
agentes privados na promoção de empreendimentos e ativida-
des relativos ao processo de urbanização.

O protagonismo dos Municípios nesta seara é inegável, uma 
vez que cabe ao Poder Público Municipal, por expressa determi-
nação constitucional, a execução da política de desenvolvimento 
urbano, conforme as diretrizes gerais fixadas por meio de lei fe-
deral (CF, art. 182, caput).

Entre os diplomas normativos voltados ao estabelecimento 
das diretrizes gerais da Política Urbana destacam-se o Estatuto 
da Cidade, editado em 2001 na forma da Lei Federal 10.257, e o 
Estatuto da Metrópole, editado em 2015 na forma da Lei Federal 
13.089.

Incumbe aos Municípios fixar, por meio dos seus respectivos 
Planos Diretores – editados por meio de lei municipal e obrigató-
rios para cidades com população superior a vinte mil habitantes – 
as exigências fundamentais de ordenação da cidade (CF, art. 182, 
§2º) bem como delimitar as áreas em que o Poder Público mu-
nicipal poderá exigir, mediante lei específica, nos termos da lei 
federal, o adequado aproveitamento do solo urbano não edifica-
do, não utilizado ou subutilizado, por meio da aplicação sucessiva 
dos instrumentos enumerados no art. 182, §4º, da Constituição, 
a saber: notificação para parcelamento, edificação ou utilização 
compulsórios, imposto predial e territorial progressivo no tempo 
e desapropriação-sanção.

Reputa-se, assim, cumprida a função social da propriedade 
na medida em que o proprietário dê ao imóvel urbano o devido 
aproveitamento, conforme as exigências fundamentais de orde-
nação da cidade apontadas pelo Plano Diretor (CF, art. 182, §2º).

A política de desenvolvimento urbano tem dois objetivos 
constitucionais essenciais: a ordenação do pleno desenvolvimen-
to das funções sociais da cidade, na forma que dispuser o Plano 
Diretor, e a garantia do bem-estar de seus habitantes (CF, art. 
182, caput).

Ambos os objetivos guardam íntima relação com a concreti-
zação dos direitos sociais enunciados no art. 6º da Constituição 
da República, em especial com os direitos sociais ao trabalho, à 
moradia, ao transporte e ao lazer os quais, na classificação pro-
posta pela Carta de Atenas, correspondem às quatro funções es-
senciais da cidade.

A menção à garantia do bem-estar dos habitantes da cidade 
remete, ainda, ao caput do art. 225 da Constituição, que enuncia 
o direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibra-

6 https://enciclopediajuridica.pucsp.br/verbete/76/edicao-1/princi-
pios-e-instrumentos-de-politica-urbana

do, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

A conjugação entre os arts. 182 e 225 da Constituição da Re-
pública permite afirmar que o modelo de desenvolvimento a ser 
promovido pela Política Urbana Brasileira é o do desenvolvimen-
to urbano sustentável, pautado pelo equilíbrio entre crescimento 
econômico, inclusão social e preservação ambiental e pela soli-
dariedade intergeracional.

Esta opção constitucional implícita pelo modelo de desen-
volvimento urbano sustentável é confirmada pela enunciação 
explícita da garantia do direito às cidades sustentáveis como di-
retriz geral da política urbana brasileira feita pelo art. 2º, inciso I, 
do Estatuto da Cidade.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA URBANA

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada 
pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas 
em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 
das funções sociais da cidade e garantir o bem - estar de seus 
habitantes.(Regulamento)  (Vide Lei nº 13.311, de 11 de julho 
de 2016)

§1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, 
obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, 
é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 
expansão urbana.

§2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando 
atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade 
expressas no plano diretor.

§3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com 
prévia e justa indenização em dinheiro.

§4º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei 
específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos termos 
da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, 
subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado 
aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:

I - parcelamento ou edificação compulsórios;
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 

progressivo no tempo;
III - desapropriação com pagamento mediante títulos 

da dívida pública de emissão previamente aprovada pelo 
Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em 
parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da 
indenização e os juros legais.

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de 
até duzentos e cinquenta metros quadrados, por cinco anos, 
ininterruptamente e sem oposição, utilizando - a para sua 
moradia ou de sua família, adquirir - lhe - á o domínio, desde 
que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.
(Regulamento)

§1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos 
ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do 
estado civil.

§2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor 
mais de uma vez.

§3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.
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Política Agrícola, Fundiária e Reforma Agrária
As políticas governamentais de acesso à terra no Brasil não 

conseguem promover um pacto político de sustentação para um 
projeto de redistribuição de terras, apesar de possuir um dos 
mais belos diplomas sobre a questão agrária (Lei nº. 4.504/64)7.

Reforma agrária não consiste apenas na entrega da terra a 
quem não a tem e a quer, precisa-se de uma reforma acoplada à 
política agrícola, que responda aos anseios do homem sem-terra.

Na definição dos instrumentos legais para a regularização 
fundiária deve-se adotar a negociação como forma de relação en-
tre planejadores, executores e ocupantes, evitando imposições e 
incentivando a discussão de princípios e práticas que favoreçam 
a melhoria da qualidade de vida e fortalecimento da cidadania.

A reforma agrária não é contra a propriedade privada no 
campo. Ao contrário, descentraliza-a democraticamente, favore-
cendo as massas e beneficiando o conjunto da nacionalidade. É 
um imperativo da realidade social atual, devendo atender a fun-
ção social da propriedade, evitando-se assim, as tensões sociais 
e conflitos no campo.

Uma reforma agrária no País, moderada e sábia, será uma 
das causas principais do progresso nacional.

CAPÍTULO III
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA 

AGRÁRIA

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, 
para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cum-
prindo sua função social, mediante prévia e justa indenização em 
títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor 
real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo 
ano de sua emissão, e cuja utilização será definida em lei.

§1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em 
dinheiro.

§2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse so-
cial, para fins de reforma agrária, autoriza a União a propor a 
ação de desapropriação.

§3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento con-
traditório especial, de rito sumário, para o processo judicial de 
desapropriação.

§4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos 
da dívida agrária, assim como o montante de recursos para aten-
der ao programa de reforma agrária no exercício.

§5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais 
as operações de transferência de imóveis desapropriados para 
fins de reforma agrária.

Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de 
reforma agrária:

I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em 
lei, desde que seu proprietário não possua outra;

II - a propriedade produtiva.
Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à pro-

priedade produtiva e fixará normas para o cumprimento dos re-
quisitos relativos a sua função social.

Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade 
rural atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de exi-
gência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos:

I - aproveitamento racional e adequado;
7 https://carollinasalle.jusbrasil.com.br/artigos/155438652/politi-

ca-agricola-e-fundiaria-e-reforma-agraria

II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e 
preservação do meio ambiente;

III - observância das disposições que regulam as relações de 
trabalho;

IV - exploração que favoreça o bem - estar dos proprietários 
e dos trabalhadores.

Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na 
forma da lei, com a participação efetiva do setor de produção, 
envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem como dos 
setores de comercialização, de armazenamento e de transportes, 
levando em conta, especialmente:

I - os instrumentos creditícios e fiscais;
II - os preços compatíveis com os custos de produção e a 

garantia de comercialização;
III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia;
IV - a assistência técnica e extensão rural;
V - o seguro agrícola;
VI - o cooperativismo;
VII - a eletrificação rural e irrigação;
VIII - a habitação para o trabalhador rural.
§1º Incluem - se no planejamento agrícola as atividades agro 

- industriais, agropecuárias, pesqueiras e florestais.
§2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de 

reforma agrária.
Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será 

compatibilizada com a política agrícola e com o plano nacional 
de reforma agrária.

§1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras 
públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares a 
pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta pessoa, depen-
derá de prévia aprovação do Congresso Nacional.

§2º Excetuam - se do disposto no parágrafo anterior as alie-
nações ou as concessões de terras públicas para fins de reforma 
agrária.

Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais 
pela reforma agrária receberão títulos de domínio ou de conces-
são de uso, inegociáveis pelo prazo de dez anos.

Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso 
serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, indepen-
dentemente do estado civil, nos termos e condições previstos em 
lei.

Art. 190. A lei regulará e limitará a aquisição ou o arrenda-
mento de propriedade rural por pessoa física ou jurídica estran-
geira e estabelecerá os casos que dependerão de autorização do 
Congresso Nacional.

Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural 
ou urbano, possua como seu, por cinco anos ininterruptos, sem 
oposição, área de terra, em zona rural, não superior a cinquenta 
hectares, tornando - a produtiva por seu trabalho ou de sua fa-
mília, tendo nela sua moradia, adquirir - lhe - á a propriedade.

Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos 
por usucapião..

— Sistema Financeiro Nacional
Conforme doutrina, a Constituição de 1988 regula dois siste-

mas financeiros. O primeiro é o sistema financeiro público, que 
envolve as finanças públicas e o orçamento público, e que estão 
disciplinados do art. 163 ao art. 169.
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O segundo é o sistema financeiro para público, ou simples-
mente sistema financeiro nacional, trazido pelo art. 192, cujos 
incisos e parágrafos foram desconstitucionalizados8.

O sistema financeiro nacional abrange as instituições finan-
ceiras creditícias públicas e privadas, as de previdência privada, 
e as de seguro e de capitalização, todas sujeitas a controle do 
poder público.

O Banco Central do Brasil, apesar de autarquia federal, é 
também uma instituição financeira e integra o sistema financeiro 
nacional, tendo a supervisão deste sistema como uma de suas 
funções. A doutrina considera o Bacen um elo entre o sistema 
financeiro nacional e o sistema financeiro público.

Conforme art. 192 da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, o sistema finan-
ceiro nacional deve ser estruturado de forma a promover o de-
senvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da 
coletividade, em todas as partes que o compõem, abrangendo as 
cooperativas de crédito.

Além disso, esse sistema será regulado por leis complemen-
tares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital es-
trangeiro nas instituições que o integram.

A EC nº 40/2003 também revogou todos os incisos e pará-
grafos do art. 192, que traziam inúmeras regras constitucionais 
sobre o sistema financeiro nacional.

CAPÍTULO IV
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma 
a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos 
interesses da coletividade, em todas as partes que o compõem, 
abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis 
complementares que disporão, inclusive, sobre a participação 
do capital estrangeiro nas instituições que o integram.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003)(Vide Lei nº 
8.392, de 1991)

I - (Revogado).(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
40, de 2003)

II - (Revogado).(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003)

III - (Revogado)(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003)

a) (Revogado)(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
40, de 2003)

b) (Revogado)(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
40, de 2003)

IV - (Revogado)(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003)

V - (Revogado)(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003)

VI - (Revogado)(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003)

VII - (Revogado)(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003)

VIII - (Revogado)(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003)

§1º - (Revogado)(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003)

8 https://direitoconstitucional.blog.br/sistema-financeiro-nacional/

§2º - (Revogado)(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003)

§3º - (Revogado)(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003)

— xDa Ordem Social

O Título VIII da Constituição cuida da Ordem Social, elencada 
em seus artigos 193 a 232.

– Chamamos a atenção para o fato de que referente ao as-
sunto supracitado, os concursos públicos cobram do candidato a 
literalidade do texto legal, portanto, é importante conhecer bem 
todos os artigos deste capítulo em sua integralidade!

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do traba-
lho, e como objetivo o bem - estar e a justiça sociais.

Parágrafo único. O Estado exercerá a função de planejamen-
to das políticas sociais, assegurada, na forma da lei, a participa-
ção da sociedade nos processos de formulação, de monitora-
mento, de controle e de avaliação dessas políticas.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020))

No tocante à Seguridade Social, segue um processo mnemô-
nico para ser utilizado como técnica de auxílio no processo de 
memorização:

Seguridade Social

P Previdência Social

A Assistência Social

S Saúde

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto 
integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 
sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à 
previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos 
da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes 
objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às 

populações urbanas e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos 

benefícios e serviços;
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;
V - equidade na forma de participação no custeio;
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VI - diversidade da base de financiamento, identificando - se, 
em rubricas contábeis específicas para cada área, as receitas e as 
despesas vinculadas a ações de saúde, previdência e assistência 
social, preservado o caráter contributivo da previdência social; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

VII - caráter democrático e descentralizado da 
administração, mediante gestão quadripartite, com participação 
dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 
Governo nos órgãos colegiados.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante 
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 
sociais:(Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela 
equiparada na forma da lei, incidentes sobre:(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 
preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)(Vide Emenda Constitucional nº 
132, de 2023)Vigência

c) o lucro;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998)

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência 
social, podendo ser adotadas alíquotas progressivas de acordo 
com o valor do salário de contribuição, não incidindo contribuição 
sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de 
Previdência Social; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de 

quem a lei a ele equiparar.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 19.12.2003)(Vide Emenda Constitucional nº 132, de 
2023)Vigência

V - sobre bens e serviços, nos termos de lei complementar.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios destinadas à seguridade social constarão dos 
respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§2º A proposta de orçamento da seguridade social será 
elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis 
pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em 
vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos.

§3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade 
social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o 
Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais 
ou creditícios.(Vide Medida Provisória nº 526, de 2011) (Vide 
Lei nº 12.453, de 2011)  (Vide Emenda constitucional nº 106, de 
2020)

§4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir 
a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o 
disposto no art. 154, I.

§5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social 
poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente 
fonte de custeio total.

§6º As contribuições sociais de que trata este artigo só 
poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da 
publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se 
lhes aplicando o disposto no art. 150, III, «b».

§7º São isentas de contribuição para a seguridade social as 
entidades beneficentes de assistência social que atendam às 
exigências estabelecidas em lei.

§8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais 
e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, 
que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 
sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade 
social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado 
da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos 
termos da lei.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998)

§9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput 
deste artigo poderão ter alíquotas diferenciadas em razão da 
atividade econômica, da utilização intensiva de mão de obra, 
do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado 
de trabalho, sendo também autorizada a adoção de bases de 
cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas «b» e «c» do 
inciso I do caput. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)

§10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos 
para o sistema único de saúde e ações de assistência social da 
União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos 
Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida 
de recursos.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo 
superior a 60 (sessenta) meses e, na forma de lei complementar, 
a remissão e a anistia das contribuições sociais de que tratam a 
alínea «a» do inciso I e o inciso II do caput. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§12. A lei definirá os setores de atividade econômica para 
os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; 
e IV do caput, serão não - cumulativas.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)(Vide Emenda Constitucional 
nº 132, de 2023)Vigência

§13. (Revogado).(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

§14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de 
contribuição ao Regime Geral de Previdência Social a competência 
cuja contribuição seja igual ou superior à contribuição mínima 
mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento 
de contribuições. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

§15. A contribuição prevista no inciso V do caput poderá 
ter sua alíquota fixada em lei ordinária.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

§16. Aplica - se à contribuição prevista no inciso V do caput 
o disposto no art. 156 - A, §1º, I a VI, VIII, X a XIII, §3º, §5º, II a 
VI e IX, e §§6º a 11 e 13.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
132, de 2023)

§17. A contribuição prevista no inciso V do caput não 
integrará sua própria base de cálculo nem a dos tributos previstos 
nos arts. 153, VIII, 156 - A e 195, I, «b», e IV, e da contribuição 
para o Programa de Integração Social de que trata o art. 239.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)
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§18. Lei estabelecerá as hipóteses de devolução da 
contribuição prevista no inciso V do caput a pessoas físicas, 
inclusive em relação a limites e beneficiários, com o objetivo 
de reduzir as desigualdades de renda.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

§19. A devolução de que trata o §18 não será computada 
na receita corrente líquida da União para os fins do disposto 
nos arts. 100, §15, 166, §§9º, 12 e 17, e 198, §2º.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

— Saúde
A saúde é direito de todos e dever do Estado. Segundo o ar-

tigo 197, da Constituição, as ações e os serviços de saúde devem 
ser executados diretamente pelo poder público ou por meio de 
terceiros, tanto por pessoas físicas quanto jurídicas.

A responsabilidade em matéria de saúde é solidária entre os 
entes federados.

Diretrizes da Saúde
De acordo com o Art. 198, da CF, as ações e os serviços pú-

blicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada 
e constituem um sistema único – o SUS –, organizado de acordo 
com as seguintes diretrizes:

I – descentralização, com direção única em cada esfera de 
governo;

II – atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III – participação da comunidade.

– A Saúde e a Iniciativa Privada
Referente ao Artigo 199, da CF, a assistência à saúde é livre 

à iniciativa privada e instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do SUS, segundo diretrizes deste, median-
te contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as 
entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

Atribuições Constitucionais do SUS
Por fim, o Artigo 200 da CF, elenca quais atribuições são de 

competência do SUS.

SEÇÃO II
DA SAÚDE

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garan-
tido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redu-
ção do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre 
sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execu-
ção ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por 
pessoa física ou jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram 
uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um siste-
ma único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:(Vide 
ADPF 672)

I - descentralização, com direção única em cada esfera de 
governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.
§1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos 

do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade social, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de 
outras fontes.(Parágrafo único renumerado para §1º pela Emen-
da Constitucional nº 29, de 2000)

§2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde 
recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calcula-
dos sobre:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

I - no caso da União, a receita corrente líquida do respecti-
vo exercício financeiro, não podendo ser inferior a 15% (quinze 
por cento); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 
2015)

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da 
arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 155 e 156 - A 
e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, I, “a”, e II, dedu-
zidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municí-
pios;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto 
da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 156 e 156 
- A e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, I, “b”, e §3º.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a 
cada cinco anos, estabelecerá:(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 29, de 2000)Regulamento

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do §2º; (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015)

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à 
saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios, e dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, ob-
jetivando a progressiva redução das disparidades regionais;(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das des-
pesas com saúde nas esferas federal, estadual, distrital e munici-
pal;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

IV - (revogado).(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 86, de 2015)

§4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão 
admitir agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias por meio de processo seletivo público, de acordo com 
a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos espe-
cíficos para sua atuação.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
51, de 2006)

§5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial 
profissional nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a 
regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde 
e agente de combate às endemias, competindo à União, nos ter-
mos da lei, prestar assistência financeira complementar aos Es-
tados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento 
do referido piso salarial. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 63, de 2010)Regulamento

§6º Além das hipóteses previstas no §1º do art. 41 e no 
§4º do art. 169 da Constituição Federal, o servidor que exerça 
funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de 
agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso 
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de descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, 
para o seu exercício.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 51, 
de 2006)

§7º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias fica sob responsabilidade da 
União, e cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
estabelecer, além de outros consectários e vantagens, incentivos, 
auxílios, gratificações e indenizações, a fim de valorizar o traba-
lho desses profissionais.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
120, de 2022)

§8º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento 
dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias serão consignados no orçamento geral da União com 
dotação própria e exclusiva.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 120, de 2022)

§9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias não será inferior a 2 (dois) sa-
lários mínimos, repassados pela União aos Municípios, aos Esta-
dos e ao Distrito Federal.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
120, de 2022)

§10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de com-
bate às endemias terão também, em razão dos riscos inerentes 
às funções desempenhadas, aposentadoria especial e, somado 
aos seus vencimentos, adicional de insalubridade.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 120, de 2022)

§11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Es-
tados, ao Distrito Federal e aos Municípios para pagamento do 
vencimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes comuni-
tários de saúde e dos agentes de combate às endemias não serão 
objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com 
pessoal.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022)

§12. Lei federal instituirá pisos salariais profissionais nacio-
nais para o enfermeiro, o técnico de enfermagem, o auxiliar de 
enfermagem e a parteira, a serem observados por pessoas jurídi-
cas de direito público e de direito privado.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 124, de 2022)

§13. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
até o final do exercício financeiro em que for publicada a lei de 
que trata o §12 deste artigo, adequarão a remuneração dos car-
gos ou dos respectivos planos de carreiras, quando houver, de 
modo a atender aos pisos estabelecidos para cada categoria pro-
fissional.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 124, de 2022)

§14. Compete à União, nos termos da lei, prestar assistên-
cia financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios e às entidades filantrópicas, bem como aos pres-
tadores de serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 
60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema único 
de saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que trata 
o §12 deste artigo.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 127, 
de 2022)

§15. Os recursos federais destinados aos pagamentos da 
assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Fe-
deral e aos Municípios e às entidades filantrópicas, bem como 
aos prestadores de serviços contratualizados que atendam, no 
mínimo, 60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema 
único de saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que 
trata o §12 deste artigo serão consignados no orçamento geral 
da União com dotação própria e exclusiva.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 127, de 2022)

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

§1º As instituições privadas poderão participar de forma 
complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes 
deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 
preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

§2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios 
ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.

§3º - É vedada a participação direta ou indireta de empresas 
ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos 
casos previstos em lei.

§4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que faci-
litem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para 
fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, 
processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo 
vedado todo tipo de comercialização.

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de ou-
tras atribuições, nos termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substân-
cias de interesse para a saúde e participar da produção de me-
dicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e 
outros insumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, 
bem como as de saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de 
saúde;

IV - participar da formulação da política e da execução das 
ações de saneamento básico;

V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento 
científico e tecnológico e a inovação; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 85, de 2015)

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o con-
trole de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para 
consumo humano;

VII - participar do controle e fiscalização da produção, trans-
porte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, 
tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compre-
endido o do trabalho.

— Previdência Social
A previdência social será organizada sob a forma de regime 

geral (RGPS). Ele terá caráter contributivo e será de filiação obri-
gatória.

O leque de proteções da Previdência Social vai muito além 
da aposentadoria, conforme elenca o Artigo 201 da CF.

– Regras para Aposentadoria no RGPS
Atenção: Em regra, no RGPS não há aposentadoria compul-

sória.

Regras para aposentadoria no RGPS antes da EC n. 103/2019

Homens Mulheres

Por tempo de 
contribuição

35 anos 30 anos

Por idade* 65 anos 60 anos
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– é reduzido em cinco anos o limite de idade para os 
trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 
nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador 

artesanal.

Regras para aposentadoria no RGPS pós EC n. 103/2019

Homens Mulheres

Trabalhadores 
urbanos

65 anos 62 anos

Trabalhadores 
rurais

60 anos 55 anos

– para os trabalhadores rurais e para os que exerçam suas 
atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos 

o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

https://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:-
Zf8RGtlpQiwJ:https://www.grancursosonline.com.br/download-
-demonstrativo/download-aula-pdf-demo/codigo/47mLWGgdr-

dc%253D+&cd=3&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br

SEÇÃO III
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma 
do Regime Geral de Previdência Social, de caráter contributivo 
e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

I - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou 
permanente para o trabalho e idade avançada; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

II - proteção à maternidade, especialmente à 
gestante;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998)

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego 
involuntário;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998)

IV - salário - família e auxílio - reclusão para os dependentes 
dos segurados de baixa renda;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao 
cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 
no §2º.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998)

§1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios 
diferenciados para concessão de benefícios, ressalvada, nos 
termos de lei complementar, a possibilidade de previsão de idade 
e tempo de contribuição distintos da regra geral para concessão 
de aposentadoria exclusivamente em favor dos segurados: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação 
biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição 
a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou 
associação desses agentes,vedada a caracterização por categoria 
profissional ou ocupação. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

§2º Nenhum benefício que substitua o salário de 
contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor 
mensal inferior ao salário mínimo.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

§3º Todos os salários de contribuição considerados para o 
cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da 
lei.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios 
para preservar - lhes, em caráter permanente, o valor real, 
conforme critérios definidos em lei.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

§5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, 
na qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante 
de regime próprio de previdência.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

§6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas 
terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada 
ano.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de 
previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 
condições:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998)

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 
62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, observado 
tempo mínimo de contribuição; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta 
e cinco) anos de idade, se mulher, para os trabalhadores rurais 
e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o 
pescador artesanal. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

§8º O requisito de idade a que se refere o inciso I do §7º 
será reduzido em 5 (cinco) anos, para o professor que comprove 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em 
lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)

§9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem 
recíproca do tempo de contribuição entre o Regime Geral de 
Previdência Social e os regimes próprios de previdência social, 
e destes entre si, observada a compensação financeira, de 
acordo com os critérios estabelecidos em lei. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§9º - A. O tempo de serviço militar exercido nas atividades 
de que tratam os arts. 42, 142 e 143 e o tempo de contribuição 
ao Regime Geral de Previdência Social ou a regime próprio 
de previdência social terão contagem recíproca para fins de 
inativação militar ou aposentadoria, e a compensação financeira 
será devida entre as receitas de contribuição referentes aos 
militares e as receitas de contribuição aos demais regimes. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
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§10. Lei complementar poderá disciplinar a cobertura 
de benefícios não programados, inclusive os decorrentes 
de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente 
pelo Regime Geral de Previdência Social e pelo setor privado. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, 
serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 
previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos 
casos e na forma da lei.(Incluído dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998)

§12. Lei instituirá sistema especial de inclusão previdenciária, 
com alíquotas diferenciadas, para atender aos trabalhadores 
de baixa renda, inclusive os que se encontram em situação de 
informalidade, e àqueles sem renda própria que se dediquem 
exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua 
residência, desde que pertencentes a famílias de baixa renda. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§13. A aposentadoria concedida ao segurado de que trata 
o §12 terá valor de 1 (um) salário - mínimo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§14. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício 
para efeito de concessão dos benefícios previdenciários e de 
contagem recíproca. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)

§15. Lei complementar estabelecerá vedações, regras e 
condições para a acumulação de benefícios previdenciários. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§16. Os empregados dos consórcios públicos, das empresas 
públicas, das sociedades de economia mista e das suas 
subsidiárias serão aposentados compulsoriamente, observado 
o cumprimento do tempo mínimo de contribuição, ao atingir a 
idade máxima de que trata o inciso II do §1º do art. 40, na forma 
estabelecida em lei.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter 
complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 
regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na 
constituição de reservas que garantam o benefício contratado, 
e regulado por lei complementar.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

§1º A lei complementar de que trata este artigo assegurará 
ao participante de planos de benefícios de entidades de 
previdência privada o pleno acesso às informações relativas à 
gestão de seus respectivos planos.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

§2º As contribuições do empregador, os benefícios e as 
condições contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e 
planos de benefícios das entidades de previdência privada não 
integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à 
exceção dos benefícios concedidos, não integram a remuneração 
dos participantes, nos termos da lei.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

§3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência 
privada pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade 
de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua 
contribuição normal poderá exceder a do segurado.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§4º Lei complementar disciplinará a relação entre a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, inclusive 
suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista 
e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto 
patrocinadores de planos de benefícios previdenciários, e as 
entidades de previdência complementar. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§5º A lei complementar de que trata o §4º aplicar - se - 
á, no que couber, às empresas privadas permissionárias ou 
concessionárias de prestação de serviços públicos, quando 
patrocinadoras de planos de benefícios em entidades de 
previdência complementar. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§6º Lei complementar estabelecerá os requisitos para a 
designação dos membros das diretorias das entidades fechadas 
de previdência complementar instituídas pelos patrocinadores 
de que trata o §4º e disciplinará a inserção dos participantes nos 
colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam 
objeto de discussão e deliberação.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019))

Assistência Social
Quanto à Assistência Social, destacam-se dois aspectos im-

portantes:
– A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social;
– Benefício de Prestação Continuada (BPC): consiste em um 

benefício, no valor de um salário mínimo, pago mensalmente às 
pessoas com deficiência e aos idosos com mais de 65 anos.

SEÇÃO IV
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela ne-
cessitar, independentemente de contribuição à seguridade so-
cial, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adoles-
cência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de 

deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 
possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê - la pro-
vida por sua família, conforme dispuser a lei.

VI - a redução da vulnerabilidade socioeconômica de famílias 
em situação de pobreza ou de extrema pobreza.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 114, de 2021)

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência so-
cial serão realizadas com recursos do orçamento da seguridade 
social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas 
com base nas seguintes diretrizes:

I - descentralização político - administrativa, cabendo a coor-
denação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e a 
execução dos respectivos programas às esferas estadual e muni-
cipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;

II - participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas e no controle das 
ações em todos os níveis.



LEGISLAÇÃO

148148
a solução para o seu concurso!

Editora

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 
vincular a programa de apoio à inclusão e promoção social até 
cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, veda-
da a aplicação desses recursos no pagamento de:(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

I - despesas com pessoal e encargos sociais;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

II - serviço da dívida;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003)

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada dire-
tamente aos investimentos ou ações apoiados.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

— Educação, Cultura e Desporto

– Educação
A educação é tratada nos artigos 205 a 214, da Constituição. 

Constituindo-se em um direito de todos e um dever do Estado e 
da família, a educação visa ao desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.

– Organização dos Sistemas de Ensino
Prevê o Art. 211, da CF, que: A União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração 
seus sistemas de ensino.

ENTE FEDERADO ÂMBITO DE ATUAÇÃO 
(PRIORITÁRIA)

União Ensino superior e técnico

Estados e DF Ensino fundamental e médio

Municípios Educação infantil e ensino 
fundamental

https://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:-
Zf8RGtlpQiwJ:https://www.grancursosonline.com.br/download-
-demonstrativo/download-aula-pdf-demo/codigo/47mLWGgdr-

dc%253D+&cd=3&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=b

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e 
da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coe-
xistência de instituições públicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos ofi-
ciais;

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garan-
tidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusi-
vamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes 
públicas;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006) (Vide Lei nº 14.817, de 2024)

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais 

da educação escolar pública, nos termos de lei federal.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao lon-
go da vida.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de traba-
lhadores considerados profissionais da educação básica e sobre a 
fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos 
de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006)

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático - 
científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e 
obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pes-
quisa e extensão.

§1º É facultado às universidades admitir professores, téc-
nicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 11, de 1996)

§2º O disposto neste artigo aplica - se às instituições de pes-
quisa científica e tecnológica.(Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 11, de 1996)

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 
17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta 
gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade pró-
pria;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)
(Vide Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;(Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

III - atendimento educacional especializado aos portadores 
de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - educação infantil, em creche e pré - escola, às crianças 
até 5 (cinco) anos de idade;(Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 53, de 2006)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-
cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito pú-
blico subjetivo.

§2º O não - oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 
Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da au-
toridade competente.

§3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no 
ensino fundamental, fazer - lhes a chamada e zelar, junto aos pais 
ou responsáveis, pela frequência à escola.
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Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 
seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino 

fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum e 
respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.

§1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental.

§2º O ensino fundamental regular será ministrado em lín-
gua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também 
a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios organizarão em regime de colaboração seus sistemas de 
ensino.

§1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas fede-
rais e exercerá, em matéria educacional, função redistributiva 
e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades 
educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante 
assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
14, de 1996)

§2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fun-
damental e na educação infantil.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996)

§3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente 
no ensino fundamental e médio.(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 14, de 1996)

§4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de 
colaboração, de forma a assegurar a universalização, a qualidade 
e a equidade do ensino obrigatório.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

§5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao 
ensino regular.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006)

§6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
exercerão ação redistributiva em relação a suas escolas.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o §1º deste 
artigo considerará as condições adequadas de oferta e terá como 
referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados em regime 
de colaboração na forma disposta em lei complementar, confor-
me o parágrafo único do art. 23 desta Constituição.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 
dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e 
cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção 
e desenvolvimento do ensino.

§1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pe-
los Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para 
efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a 
transferir.

§2º Para efeito do cumprimento do disposto no “caput” des-
te artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, es-
tadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.

§3º A distribuição dos recursos públicos assegurará priorida-
de ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no 
que se refere a universalização, garantia de padrão de qualidade 
e equidade, nos termos do plano nacional de educação.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§4º Os programas suplementares de alimentação e assis-
tência à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com 
recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos 
orçamentários.

§5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário - educação, reco-
lhida pelas empresas na forma da lei.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006)(Vide Decreto nº 6.003, de 2006)

§6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da con-
tribuição social do salário - educação serão distribuídas propor-
cionalmente ao número de alunos matriculados na educação 
básica nas respectivas redes públicas de ensino.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

§7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos 
§§5º e 6º deste artigo para pagamento de aposentadorias e de 
pensões.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, 
serão redefinidos os percentuais referidos no caput deste artigo 
e no inciso II do caput do art. 212 - A, de modo que resultem re-
cursos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensi-
no, bem como os recursos subvinculados aos fundos de que trata 
o art. 212 - A desta Constituição, em aplicações equivalentes às 
anteriormente praticadas.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

§9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação 
e de controle das despesas com educação nas esferas estadu-
al, distrital e municipal.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

Art. 212 - A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 
212 desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus 
profissionais, respeitadas as seguintes disposições:(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) Regulamento

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre 
o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada 
mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb), de natureza contábil;(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 108, de 2020)

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo se-
rão constituídos por 20% (vinte por cento):(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) das parcelas dos Estados no imposto de que trata o art. 
156 - A;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

b) da parcela do Distrito Federal no imposto de que trata o 
art. 156 - A, relativa ao exercício de sua competência estadual, 
nos termos do art. 156 - A, §2º; e(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 132, de 2023)
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c) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do caput 
do art. 155, o inciso II do caput do art. 157, os incisos II, III e IV 
do caput do art. 158 e as alíneas “a” e “b” do inciso I e o inciso 
II do caput do art. 159 desta Constituição;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo se-
rão distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, proporcio-
nalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalida-
des da educação básica presencial matriculados nas respectivas 
redes, nos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabeleci-
do nos §§2º e 3º do art. 211 desta Constituição, observadas as 
ponderações referidas na alínea “a” do inciso X do caput e no 
§2º deste artigo;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que 
se refere o inciso II do caput deste artigo;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

V - a complementação da União será equivalente a, no mí-
nimo, 23% (vinte e três por cento) do total de recursos a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo, distribuída da seguinte 
forma:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e 
do Distrito Federal, sempre que o valor anual por aluno (VAAF), 
nos termos do inciso III do caput deste artigo, não alcançar o mí-
nimo definido nacionalmente;(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 108, de 2020)

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos 
percentuais em cada rede pública de ensino municipal, estadual 
ou distrital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT), re-
ferido no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo 
definido nacionalmente;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas 
redes públicas que, cumpridas condicionalidades de melhoria de 
gestão previstas em lei, alcançarem evolução de indicadores a 
serem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem 
com redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional 
de avaliação da educação básica;(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 108, de 2020)

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inci-
so X do caput deste artigo, com base nos recursos a que se refere 
o inciso II do caput deste artigo, acrescidos de outras receitas e 
de transferências vinculadas à educação, observado o disposto 
no §1º e consideradas as matrículas nos termos do inciso III do 
caput deste artigo;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020)

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput 
deste artigo serão aplicados pelos Estados e pelos Municípios 
exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, 
conforme estabelecido nos §§2º e 3º do art. 211 desta Constitui-
ção;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvol-
vimento do ensino estabelecida no art. 212 desta Constituição 
suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementa-
ção da União, considerados para os fins deste inciso os valores 
previstos no inciso V do caput deste artigo;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição apli-
ca - se aos recursos referidos nos incisos II e IV do caput deste 
artigo, e seu descumprimento pela autoridade competente im-
portará em crime de responsabilidade;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos 
incisos I, II, III e IV do caput e no §1º do art. 208 e as metas per-
tinentes do plano nacional de educação, nos termos previstos no 
art. 214 desta Constituição, sobre:(Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 108, de 2020)

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput 
deste artigo e a distribuição proporcional de seus recursos, as di-
ferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre 
etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabeleci-
mento de ensino, observados as respectivas especificidades e os 
insumos necessários para a garantia de sua qualidade;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do 
caput deste artigo e do VAAT referido no inciso VI do caput deste 
artigo;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea “c” 
do inciso V do caput deste artigo;(Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 108, de 2020)

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o con-
trole interno, externo e social dos fundos referidos no inciso I 
do caput deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a ma-
nutenção e a consolidação de conselhos de acompanhamento e 
controle social, admitida sua integração aos conselhos de educa-
ção;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do 
órgão responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria dos 
indicadores educacionais e da ampliação do atendimento;(Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada 
fundo referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos os re-
cursos de que trata a alínea “c” do inciso V do caput deste arti-
go, será destinada ao pagamento dos profissionais da educação 
básica em efetivo exercício, observado, em relação aos recursos 
previstos na alínea “b” do inciso V do caput deste artigo, o per-
centual mínimo de 15% (quinze por cento) para despesas de ca-
pital;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional 
nacional para os profissionais do magistério da educação básica 
pública;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o §5º do art. 
212 desta Constituição para a complementação da União ao Fun-
deb, referida no inciso V do caput deste artigo, é vedada.(Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste 
artigo, deverá considerar, além dos recursos previstos no inciso 
II do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes disponibilida-
des:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios 
vinculadas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino não 
integrantes dos fundos referidos no inciso I do caput deste arti-
go;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário 
- educação de que trata o §6º do art. 212 desta Constituição;(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
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III - complementação da União transferida a Estados, ao Dis-
trito Federal e a Municípios nos termos da alínea “a” do inciso 
V do caput deste artigo.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

§2º Além das ponderações previstas na alínea “a” do inciso X 
do caput deste artigo, a lei definirá outras relativas ao nível socio-
econômico dos educandos e aos indicadores de disponibilidade 
de recursos vinculados à educação e de potencial de arrecada-
ção tributária de cada ente federado, bem como seus prazos de 
implementação.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)

§3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% 
(cinquenta por cento) dos recursos globais a que se refere a alí-
nea “b” do inciso V do caput deste artigo, nos termos da lei.”(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas 
públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confes-
sionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não - lucrativa e apliquem seus ex-
cedentes financeiros em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, 
no caso de encerramento de suas atividades.

§1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser des-
tinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, 
na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de re-
cursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede 
pública na localidade da residência do educando, ficando o Poder 
Público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua 
rede na localidade.

§2ºAs atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e 
fomento à inovação realizadas por universidades e/ou por insti-
tuições de educação profissional e tecnológica poderão receber 
apoio financeiro do Poder Público. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015)

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de 
duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional 
de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, ob-
jetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a 
manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos ní-
veis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos po-
deres públicos das diferentes esferas federativas que conduzam 
a:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos pú-

blicos em educação como proporção do produto interno bruto.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

– Cultura
Dentro do item cultura, deve-se atentar para o Plano Nacio-

nal da Cultura (EC n. 48/2005) e para o Sistema Nacional da Cul-
tura (EC n. 71/2012).

SEÇÃO II
DA CULTURA

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos di-
reitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e 
incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

§1º O Estado protegerá as manifestações das culturas popu-
lares, indígenas e afro - brasileiras, e das de outros grupos parti-
cipantes do processo civilizatório nacional.

2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de 
alta significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais.

3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de dura-
ção plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do País e à 
integração das ações do poder público que conduzem à:(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)

II produção, promoção e difusão de bens culturais;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)

III formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura 
em suas múltiplas dimensões;(Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 48, de 2005)

IV democratização do acesso aos bens de cultura;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)

V valorização da diversidade étnica e regional.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 48, de 2005)

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens 
de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou 
em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à 
memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasi-
leira, nos quais se incluem:

I - as formas de expressão;
II - os modos de criar, fazer e viver;
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais es-

paços destinados às manifestações artístico - culturais;
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagísti-

co, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.
§1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, 

promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio 
de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropria-
ção, e de outras formas de acautelamento e preservação.

§2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a ges-
tão da documentação governamental e as providências para 
franquear sua consulta a quantos dela necessitem.(Vide Lei nº 
12.527, de 2011)

§3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhe-
cimento de bens e valores culturais.

§4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão puni-
dos, na forma da lei.

§5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios deten-
tores de reminiscências históricas dos antigos quilombos.

§6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 
fundo estadual de fomento à cultura até cinco décimos por cento 
de sua receita tributária líquida, para o financiamento de pro-
gramas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos 
no pagamento de:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003)

I - despesas com pessoal e encargos sociais;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
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II - serviço da dívida;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003)

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada dire-
tamente aos investimentos ou ações apoiados.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Art. 216 - A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em 
regime de colaboração, de forma descentralizada e participativa, 
institui um processo de gestão e promoção conjunta de políti-
cas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas 
entre os entes da Federação e a sociedade, tendo por objetivo 
promover o desenvolvimento humano, social e econômico com 
pleno exercício dos direitos culturais. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 71, de 2012)

§1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta - se na políti-
ca nacional de cultura e nas suas diretrizes, estabelecidas no Pla-
no Nacional de Cultura, e rege - se pelos seguintes princípios:In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012

I - diversidade das expressões culturais;Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 71, de 2012

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012

III - fomento à produção, difusão e circulação de conheci-
mento e bens culturais;Incluído pela Emenda Constitucional nº 
71, de 2012

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públi-
cos e privados atuantes na área cultural;Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 71, de 2012

V - integração e interação na execução das políticas, progra-
mas, projetos e ações desenvolvidas;Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 71, de 2012

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012

VII - transversalidade das políticas culturais;Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 71, de 2012

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da so-
ciedade civil;Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012

IX - transparência e compartilhamento das informações;In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012

X - democratização dos processos decisórios com participa-
ção e controle social;Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, 
de 2012

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos 
recursos e das ações;Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, 
de 2012

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orça-
mentos públicos para a cultura.Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 71, de 2012

§2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas 
respectivas esferas da Federação:Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 71, de 2012

I - órgãos gestores da cultura;Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 71, de 2012

II - conselhos de política cultural;Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 71, de 2012

III - conferências de cultura;Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 71, de 2012

IV - comissões intergestores;Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 71, de 2012

V - planos de cultura;Incluído pela Emenda Constitucional nº 
71, de 2012

VI - sistemas de financiamento à cultura;Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 71, de 2012

VII - sistemas de informações e indicadores culturais;Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012

VIII - programas de formação na área da cultura; e Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012

IX - sistemas setoriais de cultura.Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 71, de 2012

§3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema 
Nacional de Cultura, bem como de sua articulação com os de-
mais sistemas nacionais ou políticas setoriais de governo.Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012

§4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organiza-
rão seus respectivos sistemas de cultura em leis próprias.Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012

– Desporto
Sobre o desporto, ressaltam-se dois pontos: o primeiro, so-

bre o fato de a Justiça Desportiva não integrar o Poder Judiciário; 
o segundo, sobre a chamada instância administrativa de cunho 
forçado.

SEÇÃO III
DO DESPORTO

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas 
formais e não - formais, como direito de cada um, observados:

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e 
associações, quanto a sua organização e funcionamento;

II - a destinação de recursos públicos para a promoção 
prioritária do desporto educacional e, em casos específicos, para 
a do desporto de alto rendimento;

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional 
e o não - profissional;

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas 
de criação nacional.

§1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina 
e às competições desportivas após esgotarem - se as instâncias 
da justiça desportiva, regulada em lei.

§2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta 
dias, contados da instauração do processo, para proferir decisão 
final.

§3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de 
promoção social.

—Ciência, Tecnologia e Comunicação Social
Atentamos ao fato de que, até 2015, a denominação deste 

capítulo era “da ciência e tecnologia”, sendo que a “inovação” foi 
incorporada pela EC n. 85/2015.

Um ponto importante a ser destacado, exatamente por tra-
tar-se de uma exceção, é a faculdade aos Estados e ao Distrito 
Federal de vincular parcela de sua receita orçamentária a enti-
dades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e 
tecnológica.

A grande importância desse dispositivo decorre de dois mo-
tivos: primeiro, por ser uma exceção à proibição de vinculação de 
receita orçamentária; segundo, por não estender a possibilidade 
de vinculação à União e aos Municípios.
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A EC n. 85/2015 introduziu o artigo 219-B da Constituição, 
que trata do Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação, 
organizado em regime de colaboração, tanto público quanto pri-
vado.

O objetivo da criação do sistema é promover o desenvolvi-
mento científico e tecnológico e a inovação. Quanto aos porme-
nores, a Constituição delega essa tarefa à lei federal, mas logo 
depois prevê que os Estados, o DF e os Municípios também le-
gislarão concorrentemente sobre o tema, para atender suas pe-
culiaridades.

CAPÍTULO IV
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvi-
mento científico, a pesquisa, a capacitação científica e tecnoló-
gica e a inovação.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
85, de 2015)

§1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tra-
tamento prioritário do Estado, tendo em vista o bem público e o 
progresso da ciência, tecnologia e inovação.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

§2º A pesquisa tecnológica voltar - se - á preponderante-
mente para a solução dos problemas brasileiros e para o desen-
volvimento do sistema produtivo nacional e regional.

§3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas 
áreas de ciência, pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por 
meio do apoio às atividades de extensão tecnológica, e conce-
derá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de 
trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015)

§4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em 
pesquisa, criação de tecnologia adequada ao País, formação e 
aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem sis-
temas de remuneração que assegurem ao empregado, desvincu-
lada do salário, participação nos ganhos econômicos resultantes 
da produtividade de seu trabalho.

§5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular 
parcela de sua receita orçamentária a entidades públicas de fo-
mento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.

§6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput 
, estimulará a articulação entre entes, tanto públicos quanto pri-
vados, nas diversas esferas de governo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015)

§7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior 
das instituições públicas de ciência, tecnologia e inovação, com 
vistas à execução das atividades previstas no caput.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e 
será incentivado de modo a viabilizar o desenvolvimento cultural 
e socioeconômico, o bem - estar da população e a autonomia 
tecnológica do País, nos termos de lei federal.

Parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o for-
talecimento da inovação nas empresas, bem como nos demais 
entes, públicos ou privados, a constituição e a manutenção de 
parques e polos tecnológicos e de demais ambientes promotores 
da inovação, a atuação dos inventores independentes e a criação, 
absorção, difusão e transferência de tecnologia.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

Art. 219 - A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios poderão firmar instrumentos de cooperação com órgãos 
e entidades públicos e com entidades privadas, inclusive para o 
compartilhamento de recursos humanos especializados e capa-
cidade instalada, para a execução de projetos de pesquisa, de 
desenvolvimento científico e tecnológico e de inovação, median-
te contrapartida financeira ou não financeira assumida pelo ente 
beneficiário, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 85, de 2015)

Art. 219 - B. O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Ino-
vação (SNCTI) será organizado em regime de colaboração entre 
entes, tanto públicos quanto privados, com vistas a promover o 
desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

 §1º Lei federal disporá sobre as normas gerais do SNCTI.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

§2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios legisla-
rão concorrentemente sobre suas peculiaridades. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

– Comunicação Social
Dentro da comunicação social, atenta-se a uma das hipóte-

ses de distinção entre natos e naturalizados (propriedade de em-
presa jornalística), à vedação a censura e também à inexigência 
de diploma de jornalismo para o exercício da profissão de jorna-
lista.

CAPÍTULO V
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a ex-
pressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou veícu-
lo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 
Constituição.

§1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir 
embaraço à plena liberdade de informação jornalística em qual-
quer veículo de comunicação social, observado o disposto no art. 
5º, IV, V, X, XIII e XIV.

§2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, 
ideológica e artística.

§3º Compete à lei federal:
I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao 

Poder Público informar sobre a natureza deles, as faixas etárias a 
que não se recomendem, locais e horários em que sua apresen-
tação se mostre inadequada;

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à 
família a possibilidade de se defenderem de programas ou pro-
gramações de rádio e televisão que contrariem o disposto no art. 
221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços 
que possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.

§4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias estará sujeita a restrições 
legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e conterá, 
sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decor-
rentes de seu uso.

§5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou 
indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio.

§6º A publicação de veículo impresso de comunicação inde-
pende de licença de autoridade.
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Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rá-
dio e televisão atenderão aos seguintes princípios:

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas;

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à pro-
dução independente que objetive sua divulgação;

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalísti-
ca, conforme percentuais estabelecidos em lei;

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fa-
mília.

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodi-
fusão sonora e de sons e imagens é privativa de brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002)

§1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do ca-
pital total e do capital votante das empresas jornalísticas e de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá pertencer, direta 
ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das ativida-
des e estabelecerão o conteúdo da programação.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002)

§2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção 
e direção da programação veiculada são privativas de brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos, em qualquer meio 
de comunicação social.(Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 36, de 2002)

§3º Os meios de comunicação social eletrônica, indepen-
dentemente da tecnologia utilizada para a prestação do serviço, 
deverão observar os princípios enunciados no art. 221, na forma 
de lei específica, que também garantirá a prioridade de profis-
sionais brasileiros na execução de produções nacionais.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002)

§4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas 
empresas de que trata o §1º.(Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 36, de 2002)

§5º As alterações de controle societário das empresas de 
que trata o §1º serão comunicadas ao Congresso Nacional.(Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002)

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar 
concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifu-
são sonora e de sons e imagens, observado o princípio da com-
plementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 
64, §2º e §4º, a contar do recebimento da mensagem.

§2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá 
de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacio-
nal, em votação nominal.

§3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efei-
tos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma dos 
parágrafos anteriores.

§4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de 
vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos 
para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Con-
gresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o Conselho de 
Comunicação Social, na forma da lei.

 — Meio Ambiente
O direito ao meio ambiente equilibrado está entre os cha-

mados direitos de terceira geração/dimensão, ou seja, aqueles 
conhecidos como direitos de fraternidade/solidariedade. Eles 
abrangem os direitos difusos, coletivos, meta ou transindividu-
ais, como é o caso do meio ambiente, da proteção aos consumi-
dores, a aposentadoria etc.

Segundo a norma constitucional, todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem como de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao po-
der público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações.

Há dois princípios muito aplicados no direito ambiental: o da 
prevenção e o da precaução. O objetivo de ambos é o mesmo, 
ou seja, impedir danos ao meio ambiente, por meio de cautelas 
direcionadas a atividades potencialmente poluidoras ou que uti-
lizem recursos naturais.

– Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica
As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio am-

biente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a san-
ções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados.

As pessoas físicas e jurídicas estão sujeitas à responsabiliza-
ção penal, civil e administrativa quando praticarem atos lesivos 
ao meio ambiente.

CAPÍTULO VI
DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo - se ao Poder Público e à coletividade 
o dever de defendê - lo e preservá - lo para as presentes e futuras 
gerações.

§1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao 
Poder Público:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos 
essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e 
ecossistemas;(Regulamento)

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio 
genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à 
pesquisa e manipulação de material genético;(Regulamento)
(Regulamento) (Regulamento)(Regulamento)

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços 
territoriais e seus componentes a serem especialmente 
protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que 
comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua 
proteção;(Regulamento)

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou 
atividade potencialmente causadora de significativa degradação 
do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se 
dará publicidade;(Regulamento)

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego 
de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para 
a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; (Regulamento)
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VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de 
ensino e a conscientização pública para a preservação do meio 
ambiente;

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, 
as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 
provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade.(Regulamento)

VIII - manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis 
e para o hidrogênio de baixa emissão de carbono, na forma de 
lei complementar, a fim de assegurar - lhes tributação inferior 
à incidente sobre os combustíveis fósseis, capaz de garantir 
diferencial competitivo em relação a estes, especialmente em 
relação às contribuições de que tratam o art. 195, I, «b», IV e V, e 
o art. 239 e aos impostos a que se referem os arts. 155, II, e 156 
- A.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a 
recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução 
técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei.

§3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, 
a sanções penais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

§4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a 
Serra do Mar, o Pantanal Mato - Grossense e a Zona Costeira 
são patrimônio nacional, e sua utilização far - se - á, na forma 
da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do 
meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.
(Regulamento)  (Regulamento)

§5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas 
pelos Estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção 
dos ecossistemas naturais.

§6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter 
sua localização definida em lei federal, sem o que não poderão 
ser instaladas.

§7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do §1º 
deste artigo, não se consideram cruéis as práticas desportivas 
que utilizem animais, desde que sejam manifestações culturais, 
conforme o §1º do art. 215 desta Constituição Federal, 
registradas como bem de natureza imaterial integrante do 
patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 
lei específica que assegure o bem - estar dos animais envolvidos. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017)

— Família, Criança, Adolescente e Idoso

– Família
É importante nos atentarmos, qual abrangente o conceito 

do termo “família”, já que engloba combinações mais amplas 
(uniões plúrimas, homoafetivas etc.), não previstas no texto 
constitucional.

– Criança e Adolescente
Quanto à criança e ao adolescente, deve-se dar atenção es-

pecial para a responsabilização por atos infracionais.
Além disso, o tema relativo ao jovem, apesar de não ser mui-

to cobrado, chama-se a atenção apenas ao plano nacional da ju-
ventude e sua duração.

– Idoso
Por fim, o idoso tem repercussões relevantes na jurisprudên-

cia e na interpretação de algumas leis, como é o caso do Estatuto 
do Idoso.

CAPÍTULO VII
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JO-

VEM E DO IDOSO

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção 
do Estado.

§1º O casamento é civil e gratuita a celebração.
§2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.
§3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida 

a união estável entre o homem e a mulher como entidade 
familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.
(Regulamento)

§4º Entende - se, também, como entidade familiar a 
comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes.

§5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal 
são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher.

§6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio.
(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010)

§7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana 
e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre 
decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos 
educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada 
qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou 
privadas.Regulamento

§8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de 
cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a 
violência no âmbito de suas relações.

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, 
à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 
colocá - los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão.(Redação dada Pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

§1º O Estado promoverá programas de assistência 
integral à saúde da criança, do adolescente e do jovem, 
admitida a participação de entidades não governamentais, 
mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes 
preceitos:(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 
2010)

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados 
à saúde na assistência materno - infantil;

II - criação de programas de prevenção e atendimento 
especializado para as pessoas portadoras de deficiência 
física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante 
o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação 
do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação.
(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

§2º A lei disporá sobre normas de construção dos 
logradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação 
de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência.
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§3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes 
aspectos:

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, 
observado o disposto no art. 7º, XXXIII;

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem 

à escola;(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 
2010)

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição 
de ato infracional, igualdade na relação processual e defesa 
técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação 
tutelar específica;

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade 
e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, 
quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade;

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à 
criança, ao adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes 
e drogas afins.(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, 
de 2010)

§4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a 
exploração sexual da criança e do adolescente.

§5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma 
da lei, que estabelecerá casos e condições de sua efetivação por 
parte de estrangeiros.

§6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou 
por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas 
quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.

§7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente 
levar - se - á em consideração o disposto no art. 204.

§8º A lei estabelecerá:(Incluído Pela Emenda Constitucional 
nº 65, de 2010)

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos 
dos jovens;(Incluído Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, 
visando à articulação das várias esferas do poder público 
para a execução de políticas públicas.(Incluído Pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010)

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de 
dezoito anos, sujeitos às normas da legislação especial.

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os 
filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e 
amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever 
de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação 
na comunidade, defendendo sua dignidade e bem - estar e 
garantindo - lhes o direito à vida.

§1º Os programas de amparo aos idosos serão executados 
preferencialmente em seus lares.

§2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a 
gratuidade dos transportes coletivos urbanos.

— Índios
De acordo com o art. 231, da CF, são reconhecidos aos índios 

sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e 
os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocu-
pam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar 
todos os seus bens.

Entende-se por terras tradicionalmente ocupadas pelos ín-
dios aquelas por eles habitadas em caráter permanente, as utili-
zadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à pre-
servação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e 
as necessárias à sua reprodução física e cultural, segundo seus 
usos, costumes e tradições.

As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-
-se à sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo 
das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes.

São inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre elas, im-
prescritíveis. Em outras palavras, elas não podem ser vendidas e 
não podem ser objeto de usucapião (prescrição aquisitiva).

As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios são bens 
da União. Eles possuem apenas o direito à posse e ao usufruto 
(artigo 20, inciso XI, Constituição).

CAPÍTULO VIII
DOS ÍNDIOS

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização so-
cial, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originá-
rios sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo 
à União demarcá - las, proteger e fazer respeitar todos os seus 
bens.

§1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as 
por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas para 
suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação dos 
recursos ambientais necessários a seu bem - estar e as necessá-
rias a sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costu-
mes e tradições.

§2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios desti-
nam - se a sua posse permanente, cabendo - lhes o usufruto ex-
clusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes.

§3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os po-
tenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais 
em terras indígenas só podem ser efetivados com autorização do 
Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando 
- lhes assegurada participação nos resultados da lavra, na forma 
da lei.

§4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indis-
poníveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis.

§5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas ter-
ras, salvo, “ad referendum” do Congresso Nacional, em caso de 
catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, ou no 
interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso 
Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato 
logo que cesse o risco.

§6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os 
atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse das 
terras a que se refere este artigo, ou a exploração das riquezas 
naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalva-
do relevante interesse público da União, segundo o que dispuser 
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lei complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito 
a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, 
quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de boa fé.

§7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, 
§3º e §4º.

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são 
partes legítimas para ingressar em juízo em defesa de seus di-
reitos e interesses, intervindo o Ministério Público em todos os 
atos do processo.

— Das Disposições Gerais

Disposições constitucionais gerais são normas jurídicas, de 
acentuado caráter impessoal e abstrato, em cujo regaço se eri-
gem pautas de comportamento amplas, porquanto aplicáveis a 
situações certas, mutáveis, passageiras e até contingente9.

A experiência vivida pelos diversos ordenamentos constitu-
cionais, dotados de constituição escrita, atestam o caráter com-
promissório das disposições gerais. No Brasil, todas as Constitui-
ções previram disposições gerais, com exceção da Carta de 1937, 
que simplesmente enunciou o rótulo “Disposições transitórias e 
finais”.

Quanto à Constituição de 1988, é possível dizer que não 
ocorreram peculiaridades no que tange à disciplina do assunto. 
Registre-se, contudo, que o presente Título IX tem servido para o 
constituinte reformador incluir preceitos decorrentes das emen-
das constitucionais operadas no texto original da Constituição, 
alongando cada vez mais o rol de artigos da já extensa CF/88.

Assim, disposições Gerais referem-se àquelas normas que 
não se adaptam a nenhum dos títulos nos quais a Constituição 
se divide. Assim, seriam classificadas como uma espécie de resí-
duo constitucional, ou normas que digam respeito à Constituição 
como um todo, interessem a toda a Constituição10.

As Disposições Constitucionais Gerais encontram-se nos Ar-
tigos 233 a 250 da CF/88, conforme segue:

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS

Art. 233.(Revogado pela Emenda Constitucional nº 28, de 
25/05/2000)

Art. 234. É vedado à União, direta ou indiretamente, assu-
mir, em decorrência da criação de Estado, encargos referentes 
a despesas com pessoal inativo e com encargos e amortizações 
da dívida interna ou externa da administração pública, inclusive 
da indireta.

Art. 235. Nos dez primeiros anos da criação de Estado, serão 
observadas as seguintes normas básicas:

I - a Assembleia Legislativa será composta de dezessete De-
putados se a população do Estado for inferior a seiscentos mil ha-
bitantes, e de vinte e quatro, se igual ou superior a esse número, 
até um milhão e quinhentos mil;

II - o Governo terá no máximo dez Secretarias;
III - o Tribunal de Contas terá três membros, nomeados, pelo 

Governador eleito, dentre brasileiros de comprovada idoneidade 
e notório saber;

9 https://www.coladaweb.com/direito/direito-constitucional
10 https://repositorio.ufpe.br/bitstream/123456789/35842/1/DIS-
SERTA%C3%87%C3%83O%20Jos%C3%A9%20Luiz%20Marques%20

Delgado.pdf

IV - o Tribunal de Justiça terá sete Desembargadores;
V - os primeiros Desembargadores serão nomeados pelo Go-

vernador eleito, escolhidos da seguinte forma:
a) cinco dentre os magistrados com mais de trinta e cinco 

anos de idade, em exercício na área do novo Estado ou do Estado 
originário;

b) dois dentre promotores, nas mesmas condições, e advo-
gados de comprovada idoneidade e saber jurídico, com dez anos, 
no mínimo, de exercício profissional, obedecido o procedimento 
fixado na Constituição;

VI - no caso de Estado proveniente de Território Federal, os 
cinco primeiros Desembargadores poderão ser escolhidos dentre 
juízes de direito de qualquer parte do País;

VII - em cada Comarca, o primeiro Juiz de Direito, o primeiro 
Promotor de Justiça e o primeiro Defensor Público serão nome-
ados pelo Governador eleito após concurso público de provas e 
títulos;

VIII - até a promulgação da Constituição Estadual, responde-
rão pela Procuradoria - Geral, pela Advocacia - Geral e pela De-
fensoria - Geral do Estado advogados de notório saber, com trinta 
e cinco anos de idade, no mínimo, nomeados pelo Governador 
eleito e demissíveis “ad nutum”;

IX - se o novo Estado for resultado de transformação de Ter-
ritório Federal, a transferência de encargos financeiros da União 
para pagamento dos servidores optantes que pertenciam à Ad-
ministração Federal ocorrerá da seguinte forma:

a) no sexto ano de instalação, o Estado assumirá vinte por 
cento dos encargos financeiros para fazer face ao pagamento dos 
servidores públicos, ficando ainda o restante sob a responsabili-
dade da União;

b) no sétimo ano, os encargos do Estado serão acrescidos de 
trinta por cento e, no oitavo, dos restantes cinquenta por cento;

X - as nomeações que se seguirem às primeiras, para os car-
gos mencionados neste artigo, serão disciplinadas na Constitui-
ção Estadual;

XI - as despesas orçamentárias com pessoal não poderão ul-
trapassar cinquenta por cento da receita do Estado.

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em 
caráter privado, por delegação do Poder Público.(Regulamento)

§1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilida-
de civil e criminal dos notários, dos oficiais de registro e de seus 
prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder Judi-
ciário.

§2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de 
emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços nota-
riais e de registro.(Regulamento)

§3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende 
de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que 
qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de pro-
vimento ou de remoção, por mais de seis meses.

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exte-
rior, essenciais à defesa dos interesses fazendários nacionais, se-
rão exercidos pelo Ministério da Fazenda.

Art. 238. A lei ordenará a venda e revenda de combustíveis 
de petróleo, álcool carburante e outros combustíveis derivados 
de matérias - primas renováveis, respeitados os princípios desta 
Constituição.

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o 
Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 
7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do 
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Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar 
nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação 
desta Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o 
programa do seguro - desemprego, outras ações da previdência 
social e o abono de que trata o §3º deste artigo.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§1º Dos recursos mencionados no caput, no mínimo 28% 
(vinte e oito por cento) serão destinados para o financiamento de 
programas de desenvolvimento econômico, por meio do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios 
de remuneração que preservem o seu valor. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§2º Os patrimônios acumulados do Programa de Integração 
Social e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público são preservados, mantendo - se os critérios de saque nas 
situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada 
por motivo de casamento, ficando vedada a distribuição da arre-
cadação de que trata o “caput” deste artigo, para depósito nas 
contas individuais dos participantes.

§3º Aos empregados que percebam de empregadores que 
contribuem para o Programa de Integração Social ou para o Pro-
grama de Formação do Patrimônio do Servidor Público, até dois 
salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pa-
gamento de um salário mínimo anual, computado neste valor o 
rendimento das contas individuais, no caso daqueles que já par-
ticipavam dos referidos programas, até a data da promulgação 
desta Constituição.

§4º O financiamento do seguro - desemprego receberá uma 
contribuição adicional da empresa cujo índice de rotatividade da 
força de trabalho superar o índice médio da rotatividade do se-
tor, na forma estabelecida por lei.

§5º Os programas de desenvolvimento econômico financia-
dos na forma do §1º e seus resultados serão anualmente avalia-
dos e divulgados em meio de comunicação social eletrônico e 
apresentados em reunião da comissão mista permanente de que 
trata o §1º do art. 166.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais 
contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de 
salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de 
formação profissional vinculadas ao sistema sindical.

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os con-
vênios de cooperação entre os entes federados, autorizando a 
gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência 
total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais 
à continuidade dos serviços transferidos.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se aplica às institui-
ções educacionais oficiais criadas por lei estadual ou municipal e 
existentes na data da promulgação desta Constituição, que não 
sejam total ou preponderantemente mantidas com recursos pú-
blicos.

§1º O ensino da História do Brasil levará em conta as contri-
buições das diferentes culturas e etnias para a formação do povo 
brasileiro.

§2º O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janei-
ro, será mantido na órbita federal.

Art. 243. As propriedades rurais e urbanas de qualquer re-
gião do País onde forem localizadas culturas ilegais de plantas 
psicotrópicas ou a exploração de trabalho escravo na forma da lei 
serão expropriadas e destinadas à reforma agrária e a programas 
de habitação popular, sem qualquer indenização ao proprietário 
e sem prejuízo de outras sanções previstas em lei, observado, no 
que couber, o disposto no art. 5º. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 81, de 2014)

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico 
apreendido em decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins e da exploração de trabalho escravo será confiscado 
e reverterá a fundo especial com destinação específica, na forma 
da lei.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 81, de 2014)

Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, 
dos edifícios de uso público e dos veículos de transporte coleti-
vo atualmente existentes a fim de garantir acesso adequado às 
pessoas portadoras de deficiência, conforme o disposto no art. 
227, §2º.

Art. 245. A lei disporá sobre as hipóteses e condições em que 
o Poder Público dará assistência aos herdeiros e dependentes ca-
rentes de pessoas vitimadas por crime doloso, sem prejuízo da 
responsabilidade civil do autor do ilícito.

Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na regu-
lamentação de artigo da Constituição cuja redação tenha sido 
alterada por meio de emenda promulgada entre 1º de janeiro de 
1995 até a promulgação desta emenda, inclusive.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

Art. 247. As leis previstas no inciso III do §1º do art. 41 e no 
§7º do art. 169 estabelecerão critérios e garantias especiais para 
a perda do cargo pelo servidor público estável que, em decorrên-
cia das atribuições de seu cargo efetivo, desenvolva atividades 
exclusivas de Estado.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de desem-
penho, a perda do cargo somente ocorrerá mediante processo 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e 
a ampla defesa.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão 
responsável pelo regime geral de previdência social, ainda que à 
conta do Tesouro Nacional, e os não sujeitos ao limite máximo 
de valor fixado para os benefícios concedidos por esse regime 
observarão os limites fixados no art. 37, XI.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pa-
gamento de proventos de aposentadoria e pensões concedidas 
aos respectivos servidores e seus dependentes, em adição aos 
recursos dos respectivos tesouros, a União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios poderão constituir fundos integrados 
pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, direitos 
e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a 
natureza e administração desses fundos.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o paga-
mento dos benefícios concedidos pelo regime geral de previdên-
cia social, em adição aos recursos de sua arrecadação, a União 
poderá constituir fundo integrado por bens, direitos e ativos de 
qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e 
administração desse fundo.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998)
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ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - LEI Nº 
8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e 
ao adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pes-
soa até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela 
entre doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excep-
cionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um 
anos de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da pro-
teção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei 
ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim 
de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiri-
tual e social, em condições de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único.  Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se 
a todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nasci-
mento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião 
ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e 
aprendizagem, condição econômica, ambiente social, região e 
local de moradia ou outra condição que diferencie as pessoas, 
as famílias ou a comunidade em que vivem. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer cir-

cunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de 

relevância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas so-

ciais públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas re-

lacionadas com a proteção à infância e à juventude.
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de 

qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, vio-
lência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer 
atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os 
fins sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os 
direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar 
da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à 
vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas 
que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmo-
nioso, em condições dignas de existência.

Art. 8º É assegurado a todas as mulheres o acesso aos pro-
gramas e às políticas de saúde da mulher e de planejamento 
reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção huma-
nizada à gravidez, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-na-
tal, perinatal e pós-natal integral no âmbito do Sistema Único de 
Saúde. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§1º O atendimento pré-natal será realizado por profissionais 
da atenção primária. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§2º Os profissionais de saúde de referência da gestante ga-
rantirão sua vinculação, no último trimestre da gestação, ao es-
tabelecimento em que será realizado o parto, garantido o direito 
de opção da mulher. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§3º Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegu-
rarão às mulheres e aos seus filhos recém-nascidos alta hospi-
talar responsável e contrarreferência na atenção primária, bem 
como o acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamen-
tação. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psi-
cológica à gestante e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive 
como forma de prevenir ou minorar as consequências do estado 
puerperal. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser 
prestada também a gestantes e mães que manifestem interesse 
em entregar seus filhos para adoção, bem como a gestantes e 
mães que se encontrem em situação de privação de liberdade. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6º A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acom-
panhante de sua preferência durante o período do pré-natal, do 
trabalho de parto e do pós-parto imediato. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 7º A gestante deverá receber orientação sobre aleitamen-
to materno, alimentação complementar saudável e crescimento 
e desenvolvimento infantil, bem como sobre formas de favorecer 
a criação de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento 
integral da criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 8º A gestante tem direito a acompanhamento saudável du-
rante toda a gestação e a parto natural cuidadoso, estabelecen-
do-se a aplicação de cesariana e outras intervenções cirúrgicas 
por motivos médicos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 9º A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestan-
te que não iniciar ou que abandonar as consultas de pré-natal, 
bem como da puérpera que não comparecer às consultas pós-
-parto. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)
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§ 10.  Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mu-
lher com filho na primeira infância que se encontrem sob custó-
dia em unidade de privação de liberdade, ambiência que atenda 
às normas sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde 
para o acolhimento do filho, em articulação com o sistema de en-
sino competente, visando ao desenvolvimento integral da crian-
ça.   (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 8º-A.  Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da 
Gravidez na Adolescência, a ser realizada anualmente na semana 
que incluir o dia 1º de fevereiro, com o objetivo de disseminar 
informações sobre medidas preventivas e educativas que contri-
buam para a redução da incidência da gravidez na adolescência. 
(Incluído pela Lei nº 13.798, de 2019)

Parágrafo único.  As ações destinadas a efetivar o disposto 
no caput deste artigo ficarão a cargo do poder público, em con-
junto com organizações da sociedade civil, e serão dirigidas prio-
ritariamente ao público adolescente. (Incluído pela Lei nº 13.798, 
de 2019)

Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores 
propiciarão condições adequadas ao aleitamento materno, inclu-
sive aos filhos de mães submetidas a medida privativa de liber-
dade.

§1º Os profissionais das unidades primárias de saúde desen-
volverão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao 
planejamento, à implementação e à avaliação de ações de pro-
moção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimenta-
ção complementar saudável, de forma contínua. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

§2º Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal 
deverão dispor de banco de leite humano ou unidade de coleta 
de leite humano. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção 
à saúde de gestantes, públicos e particulares, são obrigados a:

I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de 
prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua 
impressão plantar e digital e da impressão digital da mãe, sem 
prejuízo de outras formas normatizadas pela autoridade admi-
nistrativa competente;

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica 
de anormalidades no metabolismo do recém-nascido, bem como 
prestar orientação aos pais;

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem ne-
cessariamente as intercorrências do parto e do desenvolvimento 
do neonato;

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a 
permanência junto à mãe.

VI - acompanhar a prática do processo de amamentação, 
prestando orientações quanto à técnica adequada, enquanto a 
mãe permanecer na unidade hospitalar, utilizando o corpo técni-
co já existente.  (Incluído pela Lei nº 13.436, de 2017) (Vigência)

§ 1º Os testes para o rastreamento de doenças no recém-
-nascido serão disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde, no 
âmbito do Programa Nacional de Triagem Neonatal (PNTN), na 
forma da regulamentação elaborada pelo Ministério da Saúde, 
com implementação de forma escalonada, de acordo com a se-
guinte ordem de progressão:   (Incluído pela Lei nº 14.154, de 
2021)  Vigência

I – etapa 1:   (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência

a) fenilcetonúria e outras hiperfenilalaninemias;    (Incluída 
pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência

b) hipotireoidismo congênito; (Incluída pela Lei nº 14.154, 
de 2021)  Vigência

c) doença falciforme e outras hemoglobinopatias; (Incluída 
pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência

d) fibrose cística;    (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021)  
Vigência

e) hiperplasia adrenal congênita;    (Incluída pela Lei nº 
14.154, de 2021)  Vigência

f) deficiência de biotinidase;    (Incluída pela Lei nº 14.154, 
de 2021)  Vigência

g) toxoplasmose congênita;    (Incluída pela Lei nº 14.154, de 
2021)  Vigência

II – etapa 2:   (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência
a) galactosemias;    (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021)  

Vigência
b) aminoacidopatias;    (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021)  

Vigência
c) distúrbios do ciclo da ureia;    (Incluída pela Lei nº 14.154, 

de 2021)  Vigência
d) distúrbios da betaoxidação dos ácidos graxos;    (Incluída 

pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência
III – etapa 3: doenças lisossômicas;   (Incluído pela Lei nº 

14.154, de 2021)  Vigência
IV – etapa 4: imunodeficiências primárias;   (Incluído pela Lei 

nº 14.154, de 2021)  Vigência
V – etapa 5: atrofia muscular espinhal.   (Incluído pela Lei nº 

14.154, de 2021)  Vigência
§ 2º A delimitação de doenças a serem rastreadas pelo teste 

do pezinho, no âmbito do PNTN, será revisada periodicamente, 
com base em evidências científicas, considerados os benefícios 
do rastreamento, do diagnóstico e do tratamento precoce, prio-
rizando as doenças com maior prevalência no País, com proto-
colo de tratamento aprovado e com tratamento incorporado no 
Sistema Único de Saúde.    (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021)  
Vigência

§ 3º O rol de doenças constante do § 1º deste artigo poderá 
ser expandido pelo poder público com base nos critérios esta-
belecidos no § 2º deste artigo.    (Incluído pela Lei nº 14.154, de 
2021)  Vigência

§ 4º Durante os atendimentos de pré-natal e de puerpério 
imediato, os profissionais de saúde devem informar a gestante 
e os acompanhantes sobre a importância do teste do pezinho 
e sobre as eventuais diferenças existentes entre as modalidades 
oferecidas no Sistema Único de Saúde e na rede privada de saú-
de.    (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021)  Vigência

Art. 11.  É assegurado acesso integral às linhas de cuidado 
voltadas à saúde da criança e do adolescente, por intermédio do 
Sistema Único de Saúde, observado o princípio da equidade no 
acesso a ações e serviços para promoção, proteção e recupera-
ção da saúde. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§1º A criança e o adolescente com deficiência serão atendi-
dos, sem discriminação ou segregação, em suas necessidades ge-
rais de saúde e específicas de habilitação e reabilitação. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§2º Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, 
àqueles que necessitarem, medicamentos, órteses, próteses e 
outras tecnologias assistivas relativas ao tratamento, habilitação 
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ou reabilitação para crianças e adolescentes, de acordo com as 
linhas de cuidado voltadas às suas necessidades específicas. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§3º Os profissionais que atuam no cuidado diário ou fre-
quente de crianças na primeira infância receberão formação es-
pecífica e permanente para a detecção de sinais de risco para o 
desenvolvimento psíquico, bem como para o acompanhamento 
que se fizer necessário. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 12.  Os estabelecimentos de atendimento à saúde, in-
clusive as unidades neonatais, de terapia intensiva e de cuidados 
intermediários, deverão proporcionar condições para a perma-
nência em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos 
casos de internação de criança ou adolescente. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físi-
co, de tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos contra 
criança ou adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao 
Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras 
providências legais. (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 2014)

§1º As gestantes ou mães que manifestem interesse em en-
tregar seus filhos para adoção serão obrigatoriamente encami-
nhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da Juventu-
de. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entra-
da, os serviços de assistência social em seu componente especia-
lizado, o Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos 
da Criança e do Adolescente deverão conferir máxima prioridade 
ao atendimento das crianças na faixa etária da primeira infância 
com suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, 
formulando projeto terapêutico singular que inclua intervenção 
em rede e, se necessário, acompanhamento domiciliar. (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de 
assistência médica e odontológica para a prevenção das enfermi-
dades que ordinariamente afetam a população infantil, e campa-
nhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos.

§1º É obrigatória a vacinação das crianças nos casos reco-
mendados pelas autoridades sanitárias. (Renumerado do pará-
grafo único pela Lei nº 13.257, de 2016)

§2º O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde 
bucal das crianças e das gestantes, de forma transversal, integral 
e intersetorial com as demais linhas de cuidado direcionadas à 
mulher e à criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§3º A atenção odontológica à criança terá função educativa 
protetiva e será prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, 
por meio de aconselhamento pré-natal, e, posteriormente, no 
sexto e no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre 
saúde bucal. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4º A criança com necessidade de cuidados odontológicos 
especiais será atendida pelo Sistema Único de Saúde. (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 5 º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus 
primeiros dezoito meses de vida, de protocolo ou outro instru-
mento construído com a finalidade de facilitar a detecção, em 
consulta pediátrica de acompanhamento da criança, de ris-
co para o seu desenvolvimento psíquico. (Incluído pela Lei nº 
13.438, de 2017) (Vigência)

CAPÍTULO II
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, 
ao respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo 
de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e 
sociais garantidos na Constituição e nas leis.

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes as-
pectos:

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comuni-
tários, ressalvadas as restrições legais;

II - opinião e expressão;
III - crença e culto religioso;
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;
V - participar da vida familiar e comunitária, sem discrimi-

nação;
VI - participar da vida política, na forma da lei;
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.
Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da 

integridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, 
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da auto-
nomia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pes-
soais.

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do 
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desuma-
no, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser edu-
cados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento 
cruel ou degradante, como formas de correção, disciplina, edu-
cação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes 
da família ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos 
executores de medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa 
encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se: (Incluí-
do pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva apli-
cada com o uso da força física sobre a criança ou o adolescente 
que resulte em: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) sofrimento físico; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) lesão; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel 

de tratamento em relação à criança ou ao adolescente que: (In-
cluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) humilhe; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) ameace gravemente; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 

2014)
c) ridicularize. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os 

responsáveis, os agentes públicos executores de medidas socioe-
ducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças 
e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que uti-
lizarem castigo físico ou tratamento cruel ou degradante como 
formas de correção, disciplina, educação ou qualquer outro pre-
texto estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 
às seguintes medidas, que serão aplicadas de acordo com a gra-
vidade do caso: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de 
proteção à família; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
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II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátri-
co; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento espe-
cializado; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V - advertência. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
VI - garantia de tratamento de saúde especializado à vítima.  

(Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência
Parágrafo único.  As medidas previstas neste artigo serão 

aplicadas pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras provi-
dências legais. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

CAPÍTULO III
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁ-

RIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19.  É direito da criança e do adolescente ser criado e 
educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família 
substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em 
ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em 
programa de acolhimento familiar ou institucional terá sua situ-
ação reavaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, devendo a 
autoridade judiciária competente, com base em relatório elabo-
rado por equipe interprofissional ou multidisciplinar, decidir de 
forma fundamentada pela possibilidade de reintegração familiar 
ou pela colocação em família substituta, em quaisquer das mo-
dalidades previstas no art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§2º A permanência da criança e do adolescente em progra-
ma de acolhimento institucional não se prolongará por mais de 
18 (dezoito meses), salvo comprovada necessidade que atenda 
ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela au-
toridade judiciária. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adoles-
cente à sua família terá preferência em relação a qualquer outra 
providência, caso em que será esta incluída em serviços e pro-
gramas de proteção, apoio e promoção, nos termos do §1º do 
art. 23, dos incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV 
do caput do art. 129 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

§ 4º Será garantida a convivência da criança e do adolescen-
te com a mãe ou o pai privado de liberdade, por meio de visitas 
periódicas promovidas pelo responsável ou, nas hipóteses de 
acolhimento institucional, pela entidade responsável, indepen-
dentemente de autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.962, 
de 2014)

§ 5º Será garantida a convivência integral da criança com a 
mãe adolescente que estiver em acolhimento institucional. (In-
cluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6º A mãe adolescente será assistida por equipe especializa-
da multidisciplinar. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 19-A.  A gestante ou mãe que manifeste interesse em 
entregar seu filho para adoção, antes ou logo após o nascimento, 
será encaminhada à Justiça da Infância e da Juventude. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§1º A gestante ou mãe será ouvida pela equipe interpro-
fissional da Justiça da Infância e da Juventude, que apresentará 
relatório à autoridade judiciária, considerando inclusive os even-
tuais efeitos do estado gestacional e puerperal. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§2º De posse do relatório, a autoridade judiciária poderá 
determinar o encaminhamento da gestante ou mãe, mediante 
sua expressa concordância, à rede pública de saúde e assistên-
cia social para atendimento especializado. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§3º A busca à família extensa, conforme definida nos termos 
do parágrafo único do art. 25 desta Lei, respeitará o prazo máxi-
mo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4º Na hipótese de não haver a indicação do genitor e de 
não existir outro representante da família extensa apto a receber 
a guarda, a autoridade judiciária competente deverá decretar a 
extinção do poder familiar e determinar a colocação da criança 
sob a guarda provisória de quem estiver habilitado a adotá-la ou 
de entidade que desenvolva programa de acolhimento familiar 
ou institucional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5º Após o nascimento da criança, a vontade da mãe ou de 
ambos os genitores, se houver pai registral ou pai indicado, deve 
ser manifestada na audiência a que se refere o §1º do art. 166 
desta Lei, garantido o sigilo sobre a entrega. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 6º  Na hipótese de não comparecerem à audiência nem o 
genitor nem representante da família extensa para confirmar a 
intenção de exercer o poder familiar ou a guarda, a autoridade 
judiciária suspenderá o poder familiar da mãe, e a criança será 
colocada sob a guarda provisória de quem esteja habilitado a 
adotá-la. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 7º Os detentores da guarda possuem o prazo de 15 (quin-
ze) dias para propor a ação de adoção, contado do dia seguinte à 
data do término do estágio de convivência. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 8º Na hipótese de desistência pelos genitores - manifesta-
da em audiência ou perante a equipe interprofissional - da en-
trega da criança após o nascimento, a criança será mantida com 
os genitores, e será determinado pela Justiça da Infância e da 
Juventude o acompanhamento familiar pelo prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 9º É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o nascimento, 
respeitado o disposto no art. 48 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 10.  Serão cadastrados para adoção recém-nascidos e 
crianças acolhidas não procuradas por suas famílias no prazo de 
30 (trinta) dias, contado a partir do dia do acolhimento. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 19-B.  A criança e o adolescente em programa de acolhi-
mento institucional ou familiar poderão participar de programa 
de apadrinhamento. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§1º O apadrinhamento consiste em estabelecer e propor-
cionar à criança e ao adolescente vínculos externos à instituição 
para fins de convivência familiar e comunitária e colaboração 
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com o seu desenvolvimento nos aspectos social, moral, físico, 
cognitivo, educacional e financeiro. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 2º  Podem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 
18 (dezoito) anos não inscritas nos cadastros de adoção, desde 
que cumpram os requisitos exigidos pelo programa de apadri-
nhamento de que fazem parte. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§3º Pessoas jurídicas podem apadrinhar criança ou adoles-
cente a fim de colaborar para o seu desenvolvimento. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4º O perfil da criança ou do adolescente a ser apadrinhado 
será definido no âmbito de cada programa de apadrinhamento, 
com prioridade para crianças ou adolescentes com remota possi-
bilidade de reinserção familiar ou colocação em família adotiva. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5º Os programas ou serviços de apadrinhamento apoiados 
pela Justiça da Infância e da Juventude poderão ser executados 
por órgãos públicos ou por organizações da sociedade civil. (In-
cluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6º Se ocorrer violação das regras de apadrinhamento, os 
responsáveis pelo programa e pelos serviços de acolhimento de-
verão imediatamente notificar a autoridade judiciária competen-
te. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, 
ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proi-
bidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.

Art. 21. O poder familiar será exercido, em igualdade de 
condições, pelo pai e pela mãe, na forma do que dispuser a le-
gislação civil, assegurado a qualquer deles o direito de, em caso 
de discordância, recorrer à autoridade judiciária competente 
para a solução da divergência. (Expressão substituída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e 
educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse 
destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações 
judiciais.

Parágrafo único.  A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm di-
reitos iguais e deveres e responsabilidades compartilhados no 
cuidado e na educação da criança, devendo ser resguardado o 
direito de transmissão familiar de suas crenças e culturas, asse-
gurados os direitos da criança estabelecidos nesta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não cons-
titui motivo suficiente para a perda ou a suspensão do pátrio po-
der poder familiar . (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§1º Não existindo outro motivo que por si só autorize a de-
cretação da medida, a criança ou o adolescente será mantido em 
sua família de origem, a qual deverá obrigatoriamente ser incluí-
da em serviços e programas oficiais de proteção, apoio e promo-
ção. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º  A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará 
a destituição do poder familiar, exceto na hipótese de condena-
ção por crime doloso sujeito à pena de reclusão contra outrem 
igualmente titular do mesmo poder familiar ou contra filho, fi-
lha ou outro descendente. (Redação dada pela Lei nº 13.715, de 
2018)

Art. 24. A perda e a suspensão do pátrio poder poder fami-
liar serão decretadas judicialmente, em procedimento contradi-
tório, nos casos previstos na legislação civil, bem como na hipó-
tese de descumprimento injustificado dos deveres e obrigações 
a que alude o art. 22. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

SEÇÃO II
DA FAMÍLIA NATURAL

Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade forma-
da pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes.

Parágrafo único.  Entende-se por família extensa ou ampliada 
aquela que se estende para além da unidade pais e filhos ou da 
unidade do casal, formada por parentes próximos com os quais a 
criança ou adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e 
afetividade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento poderão ser re-
conhecidos pelos pais, conjunta ou separadamente, no próprio 
termo de nascimento, por testamento, mediante escritura ou 
outro documento público, qualquer que seja a origem da filiação.

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nasci-
mento do filho ou suceder-lhe ao falecimento, se deixar descen-
dentes.

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito 
personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exer-
citado contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer restrição, 
observado o segredo de Justiça.

SEÇÃO III
DA FAMÍLIA SUBSTITUTA

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante 
guarda, tutela ou adoção, independentemente da situação jurídi-
ca da criança ou adolescente, nos termos desta Lei.

§1º Sempre que possível, a criança ou o adolescente será 
previamente ouvido por equipe interprofissional, respeitado seu 
estágio de desenvolvimento e grau de compreensão sobre as im-
plicações da medida, e terá sua opinião devidamente considera-
da. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§2º Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será 
necessário seu consentimento, colhido em audiência. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§3º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de 
parentesco e a relação de afinidade ou de afetividade, a fim de 
evitar ou minorar as consequências decorrentes da medida. (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4º Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela 
ou guarda da mesma família substituta, ressalvada a comprovada 
existência de risco de abuso ou outra situação que justifique ple-
namente a excepcionalidade de solução diversa, procurando-se, 
em qualquer caso, evitar o rompimento definitivo dos vínculos 
fraternais. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5º A colocação da criança ou adolescente em família subs-
tituta será precedida de sua preparação gradativa e acompa-
nhamento posterior, realizados pela equipe interprofissional a 
serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente 
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com o apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6º Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou 
proveniente de comunidade remanescente de quilombo, é ainda 
obrigatório: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade 
social e cultural, os seus costumes e tradições, bem como suas 
instituições, desde que não sejam incompatíveis com os direitos 
fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela Constituição Fe-
deral; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio 
de sua comunidade ou junto a membros da mesma etnia; (Inclu-
ído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão fe-
deral responsável pela política indigenista, no caso de crianças 
e adolescentes indígenas, e de antropólogos, perante a equipe 
interprofissional ou multidisciplinar que irá acompanhar o caso. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a 
pessoa que revele, por qualquer modo, incompatibilidade com a 
natureza da medida ou não ofereça ambiente familiar adequado.

Art. 30. A colocação em família substituta não admitirá trans-
ferência da criança ou adolescente a terceiros ou a entidades go-
vernamentais ou não-governamentais, sem autorização judicial.

Art. 31. A colocação em família substituta estrangeira cons-
titui medida excepcional, somente admissível na modalidade de 
adoção.

Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável pres-
tará compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargo, 
mediante termo nos autos.

SUBSEÇÃO II
DA GUARDA

Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, 
moral e educacional à criança ou adolescente, conferindo a seu 
detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais. (Vide 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, po-
dendo ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos procedimen-
tos de tutela e adoção, exceto no de adoção por estrangeiros.

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos 
de tutela e adoção, para atender a situações peculiares ou suprir 
a falta eventual dos pais ou responsável, podendo ser deferido 
o direito de representação para a prática de atos determinados.

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição 
de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive 
previdenciários.

§ 4º Salvo expressa e fundamentada determinação em con-
trário, da autoridade judiciária competente, ou quando a medida 
for aplicada em preparação para adoção, o deferimento da guar-
da de criança ou adolescente a terceiros não impede o exercício 
do direito de visitas pelos pais, assim como o dever de prestar 
alimentos, que serão objeto de regulamentação específica, a pe-
dido do interessado ou do Ministério Público. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 34.  O poder público estimulará, por meio de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma 
de guarda, de criança ou adolescente afastado do convívio fami-
liar. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§1º A inclusão da criança ou adolescente em programas de 
acolhimento familiar terá preferência a seu acolhimento institu-
cional, observado, em qualquer caso, o caráter temporário e ex-
cepcional da medida, nos termos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009)

§2º Na hipótese do §1º deste artigo a pessoa ou casal ca-
dastrado no programa de acolhimento familiar poderá receber a 
criança ou adolescente mediante guarda, observado o disposto 
nos arts. 28 a 33 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§3º A União apoiará a implementação de serviços de aco-
lhimento em família acolhedora como política pública, os quais 
deverão dispor de equipe que organize o acolhimento tempo-
rário de crianças e de adolescentes em residências de famílias 
selecionadas, capacitadas e acompanhadas que não estejam no 
cadastro de adoção. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4º Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, 
distritais e municipais para a manutenção dos serviços de aco-
lhimento em família acolhedora, facultando-se o repasse de 
recursos para a própria família acolhedora. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, 
mediante ato judicial fundamentado, ouvido o Ministério Públi-
co.

SUBSEÇÃO III
DA TUTELA

Art. 36.  A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pes-
soa de até 18 (dezoito) anos incompletos. (Redação dada pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe a pré-
via decretação da perda ou suspensão do pátrio poder poder fa-
miliar e implica necessariamente o dever de guarda. (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 37.  O tutor nomeado por testamento ou qualquer do-
cumento autêntico, conforme previsto no parágrafo único do art. 
1.729 da Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil , 
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias após a abertura da sucessão, 
ingressar com pedido destinado ao controle judicial do ato, ob-
servando o procedimento previsto nos arts. 165 a 170 desta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.  Na apreciação do pedido, serão observados 
os requisitos previstos nos arts. 28 e 29 desta Lei, somente sen-
do deferida a tutela à pessoa indicada na disposição de última 
vontade, se restar comprovado que a medida é vantajosa ao tu-
telando e que não existe outra pessoa em melhores condições de 
assumi-la. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 38. Aplica-se à destituição da tutela o disposto no art. 
24.
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SUBSEÇÃO IV
DA ADOÇÃO

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á se-
gundo o disposto nesta Lei.

§1º A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se 
deve recorrer apenas quando esgotados os recursos de manu-
tenção da criança ou adolescente na família natural ou extensa, 
na forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§2º É vedada a adoção por procuração. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§3º Em caso de conflito entre direitos e interesses do ado-
tando e de outras pessoas, inclusive seus pais biológicos, devem 
prevalecer os direitos e os interesses do adotando. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito 
anos à data do pedido, salvo se já estiver sob a guarda ou tutela 
dos adotantes.

Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com 
os mesmos direitos e deveres, inclusive sucessórios, desligando-
-o de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo os impedimen-
tos matrimoniais.

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do ou-
tro, mantêm-se os vínculos de filiação entre o adotado e o cônju-
ge ou concubino do adotante e os respectivos parentes.

§ 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus 
descendentes, o adotante, seus ascendentes, descendentes e co-
laterais até o 4º grau, observada a ordem de vocação hereditária.

Art. 42.  Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, 
independentemente do estado civil. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do ado-
tando.

§2º Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes 
sejam casados civilmente ou mantenham união estável, compro-
vada a estabilidade da família. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais 
velho do que o adotando.

§ 4º Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-com-
panheiros podem adotar conjuntamente, contanto que acordem 
sobre a guarda e o regime de visitas e desde que o estágio de 
convivência tenha sido iniciado na constância do período de con-
vivência e que seja comprovada a existência de vínculos de afini-
dade e afetividade com aquele não detentor da guarda, que justi-
fiquem a excepcionalidade da concessão. (Redação dada pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5º Nos casos do § 4º deste artigo, desde que demonstrado 
efetivo benefício ao adotando, será assegurada a guarda com-
partilhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei n o 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 - Código Civil . (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 6º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após 
inequívoca manifestação de vontade, vier a falecer no curso do 
procedimento, antes de prolatada a sentença. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais van-
tagens para o adotando e fundar-se em motivos legítimos.

Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e sal-
dar o seu alcance, não pode o tutor ou o curador adotar o pupilo 
ou o curatelado.

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do 
representante legal do adotando.

§ 1º. O consentimento será dispensado em relação à criança 
ou adolescente cujos pais sejam desconhecidos ou tenham sido 
destituídos do pátrio poder poder familiar . (Expressão substituí-
da pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º. Em se tratando de adotando maior de doze anos de 
idade, será também necessário o seu consentimento.

Art. 46.  A adoção será precedida de estágio de convivência 
com a criança ou adolescente, pelo prazo máximo de 90 (noven-
ta) dias, observadas a idade da criança ou adolescente e as pe-
culiaridades do caso. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o 
adotando já estiver sob a tutela ou guarda legal do adotante 
durante tempo suficiente para que seja possível avaliar a con-
veniência da constituição do vínculo. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§2º A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dis-
pensa da realização do estágio de convivência. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§2º -A.  O prazo máximo estabelecido no caput deste arti-
go pode ser prorrogado por até igual período, mediante decisão 
fundamentada da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§3º Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou do-
miciliado fora do País, o estágio de convivência será de, no mí-
nimo, 30 (trinta) dias e, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias, 
prorrogável por até igual período, uma única vez, mediante deci-
são fundamentada da autoridade judiciária. (Redação dada pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

§3º -A.  Ao final do prazo previsto no §3º deste artigo, deverá 
ser apresentado laudo fundamentado pela equipe mencionada 
no § 4º deste artigo, que recomendará ou não o deferimento da 
adoção à autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§ 4º O estágio de convivência será acompanhado pela equi-
pe interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventu-
de, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela 
execução da política de garantia do direito à convivência familiar, 
que apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do 
deferimento da medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 5º O estágio de convivência será cumprido no território 
nacional, preferencialmente na comarca de residência da criança 
ou adolescente, ou, a critério do juiz, em cidade limítrofe, respei-
tada, em qualquer hipótese, a competência do juízo da comarca 
de residência da criança. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judi-
cial, que será inscrita no registro civil mediante mandado do qual 
não se fornecerá certidão.

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, 
bem como o nome de seus ascendentes.

§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o re-
gistro original do adotado.

§3º A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavra-
do no Cartório do Registro Civil do Município de sua residência. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência



LEGISLAÇÃO

166166
a solução para o seu concurso!

Editora

§ 4º Nenhuma observação sobre a origem do ato pode-
rá constar nas certidões do registro. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, 
a pedido de qualquer deles, poderá determinar a modificação do 
prenome. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6º Caso a modificação de prenome seja requerida pelo 
adotante, é obrigatória a oitiva do adotando, observado o dis-
posto nos §§1º e2º do art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em 
julgado da sentença constitutiva, exceto na hipótese prevista no 
§ 6º do art. 42 desta Lei, caso em que terá força retroativa à data 
do óbito. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8º O processo relativo à adoção assim como outros a ele 
relacionados serão mantidos em arquivo, admitindo-se seu ar-
mazenamento em microfilme ou por outros meios, garantida a 
sua conservação para consulta a qualquer tempo. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção 
em que o adotando for criança ou adolescente com deficiência 
ou com doença crônica. (Incluído pela Lei nº 12.955, de 2014)

§ 10.  O prazo máximo para conclusão da ação de adoção 
será de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável uma única vez por 
igual período, mediante decisão fundamentada da autoridade 
judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 48.  O adotado tem direito de conhecer sua origem bio-
lógica, bem como de obter acesso irrestrito ao processo no qual a 
medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, após completar 
18 (dezoito) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Parágrafo único.  O acesso ao processo de adoção poderá ser 
também deferido ao adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu 
pedido, assegurada orientação e assistência jurídica e psicológi-
ca. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece poder po-
der familiar dos pais naturais. (Expressão substituída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca 
ou foro regional, um registro de crianças e adolescentes em con-
dições de serem adotados e outro de pessoas interessadas na 
adoção. (Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consul-
ta aos órgãos técnicos do juizado, ouvido o Ministério Público.

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não sa-
tisfizer os requisitos legais, ou verificada qualquer das hipóteses 
previstas no art. 29.

§3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de 
um período de preparação psicossocial e jurídica, orientado pela 
equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, preferen-
cialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da 
política municipal de garantia do direito à convivência familiar. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação re-
ferida no §3º deste artigo incluirá o contato com crianças e ado-
lescentes em acolhimento familiar ou institucional em condições 
de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão 
e avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juven-
tude, com apoio dos técnicos responsáveis pelo programa de 

acolhimento e pela execução da política municipal de garantia 
do direito à convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais, 
distrital e nacional de crianças e adolescentes em condições de 
serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção, 
que deverão obrigatoriamente ser consultados pela autoridade 
judiciária em qualquer procedimento de adoção, ressalvadas as 
hipóteses do § 13 deste artigo e as particularidades das crianças 
e adolescentes indígenas ou provenientes de comunidade rema-
nescente de quilombo previstas no inciso II do § 6º do art.  28 
desta Lei.   (Redação dada pela Lei nº 14.979, de 2024)

§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais resi-
dentes fora do País, que somente serão consultados na inexis-
tência de postulantes nacionais habilitados nos cadastros men-
cionados no § 5º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de ado-
ção terão acesso integral aos cadastros, incumbindo-lhes a troca 
de informações e a cooperação mútua, para melhoria do siste-
ma. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a inscrição das crianças e adolescentes 
em condições de serem adotados que não tiveram colocação fa-
miliar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram 
deferida sua habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacio-
nal referidos no § 5º deste artigo, sob pena de responsabilidade. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela ma-
nutenção e correta alimentação dos cadastros, com posterior co-
municação à Autoridade Central Federal Brasileira. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 10.  Consultados os cadastros e verificada a ausência de 
pretendentes habilitados residentes no País com perfil compatí-
vel e interesse manifesto pela adoção de criança ou adolescente 
inscrito nos cadastros existentes, será realizado o encaminha-
mento da criança ou adolescente à adoção internacional. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 11.  Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado 
em sua adoção, a criança ou o adolescente, sempre que possível 
e recomendável, será colocado sob guarda de família cadastra-
da em programa de acolhimento familiar. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 12.  A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa 
dos postulantes à adoção serão fiscalizadas pelo Ministério Públi-
co. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 13.  Somente poderá ser deferida adoção em favor de can-
didato domiciliado no Brasil não cadastrado previamente nos 
termos desta Lei quando: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

I - se tratar de pedido de adoção unilateral; (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

II - for formulada por parente com o qual a criança ou ado-
lescente mantenha vínculos de afinidade e afetividade; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda 
legal de criança maior de 3 (três) anos ou adolescente, desde que 
o lapso de tempo de convivência comprove a fixação de laços de 
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afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de 
má-fé ou qualquer das situações previstas nos arts. 237ºu 238 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 14.  Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candi-
dato deverá comprovar, no curso do procedimento, que preen-
che os requisitos necessários à adoção, conforme previsto nesta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 15.  Será assegurada prioridade no cadastro a pessoas inte-
ressadas em adotar criança ou adolescente com deficiência, com 
doença crônica ou com necessidades específicas de saúde, além 
de grupo de irmãos. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 51.  Considera-se adoção internacional aquela na qual 
o pretendente possui residência habitual em país-parte da Con-
venção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das 
Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, 
promulgada pelo Decreto n o 3.087, de 21 junho de 1999 , e de-
seja adotar criança em outro país-parte da Convenção. (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§1º A adoção internacional de criança ou adolescente brasi-
leiro ou domiciliado no Brasil somente terá lugar quando restar 
comprovado: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigên-
cia

I - que a colocação em família adotiva é a solução adequada 
ao caso concreto; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de coloca-
ção da criança ou adolescente em família adotiva brasileira, com 
a comprovação, certificada nos autos, da inexistência de adotan-
tes habilitados residentes no Brasil com perfil compatível com a 
criança ou adolescente, após consulta aos cadastros menciona-
dos nesta Lei; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi 
consultado, por meios adequados ao seu estágio de desenvol-
vimento, e que se encontra preparado para a medida, median-
te parecer elaborado por equipe interprofissional, observado o 
disposto nos §§1º e2º do art. 28 desta Lei. (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência 
aos estrangeiros, nos casos de adoção internacional de criança 
ou adolescente brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§3º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Au-
toridades Centrais Estaduais e Federal em matéria de adoção in-
ternacional. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
Art. 52.  A adoção internacional observará o procedimento 

previsto nos arts. 165 a 170 desta Lei, com as seguintes adapta-
ções: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar 
criança ou adolescente brasileiro, deverá formular pedido de ha-
bilitação à adoção perante a Autoridade Central em matéria de 
adoção internacional no país de acolhida, assim entendido aque-
le onde está situada sua residência habitual; (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar 
que os solicitantes estão habilitados e aptos para adotar, emitirá 
um relatório que contenha informações sobre a identidade, a ca-
pacidade jurídica e adequação dos solicitantes para adotar, sua 
situação pessoal, familiar e médica, seu meio social, os motivos 
que os animam e sua aptidão para assumir uma adoção interna-
cional; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o rela-
tório à Autoridade Central Estadual, com cópia para a Autoridade 
Central Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

IV - o relatório será instruído com toda a documentação 
necessária, incluindo estudo psicossocial elaborado por equipe 
interprofissional habilitada e cópia autenticada da legislação per-
tinente, acompanhada da respectiva prova de vigência; (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente 
autenticados pela autoridade consular, observados os tratados e 
convenções internacionais, e acompanhados da respectiva tra-
dução, por tradutor público juramentado; (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências 
e solicitar complementação sobre o estudo psicossocial do pos-
tulante estrangeiro à adoção, já realizado no país de acolhida; 
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade Cen-
tral Estadual, a compatibilidade da legislação estrangeira com a 
nacional, além do preenchimento por parte dos postulantes à 
medida dos requisitos objetivos e subjetivos necessários ao seu 
deferimento, tanto à luz do que dispõe esta Lei como da legis-
lação do país de acolhida, será expedido laudo de habilitação à 
adoção internacional, que terá validade por, no máximo, 1 (um) 
ano; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será 
autorizado a formalizar pedido de adoção perante o Juízo da In-
fância e da Juventude do local em que se encontra a criança ou 
adolescente, conforme indicação efetuada pela Autoridade Cen-
tral Estadual. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§1º Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, ad-
mite-se que os pedidos de habilitação à adoção internacional se-
jam intermediados por organismos credenciados. (Incluída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§2º Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o cre-
denciamento de organismos nacionais e estrangeiros encar-
regados de intermediar pedidos de habilitação à adoção inter-
nacional, com posterior comunicação às Autoridades Centrais 
Estaduais e publicação nos órgãos oficiais de imprensa e em sítio 
próprio da internet. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigên-
cia

§3º Somente será admissível o credenciamento de organis-
mos que: (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de 
Haia e estejam devidamente credenciados pela Autoridade Cen-
tral do país onde estiverem sediados e no país de acolhida do 
adotando para atuar em adoção internacional no Brasil; (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - satisfizerem as condições de integridade moral, compe-
tência profissional, experiência e responsabilidade exigidas pelos 
países respectivos e pela Autoridade Central Federal Brasileira; 
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua forma-
ção e experiência para atuar na área de adoção internacional; 
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento ju-
rídico brasileiro e pelas normas estabelecidas pela Autoridade 
Central Federal Brasileira. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência
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§ 4º Os organismos credenciados deverão ainda: (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições 
e dentro dos limites fixados pelas autoridades competentes do 
país onde estiverem sediados, do país de acolhida e pela Auto-
ridade Central Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas 
e de reconhecida idoneidade moral, com comprovada forma-
ção ou experiência para atuar na área de adoção internacional, 
cadastradas pelo Departamento de Polícia Federal e aprovadas 
pela Autoridade Central Federal Brasileira, mediante publicação 
de portaria do órgão federal competente; (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

III - estar submetidos à supervisão das autoridades compe-
tentes do país onde estiverem sediados e no país de acolhida, 
inclusive quanto à sua composição, funcionamento e situação 
financeira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada 
ano, relatório geral das atividades desenvolvidas, bem como rela-
tório de acompanhamento das adoções internacionais efetuadas 
no período, cuja cópia será encaminhada ao Departamento de 
Polícia Federal; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade 
Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal 
Brasileira, pelo período mínimo de 2 (dois) anos. O envio do rela-
tório será mantido até a juntada de cópia autenticada do registro 
civil, estabelecendo a cidadania do país de acolhida para o adota-
do; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os ado-
tantes encaminhem à Autoridade Central Federal Brasileira cópia 
da certidão de registro de nascimento estrangeira e do certifi-
cado de nacionalidade tão logo lhes sejam concedidos. (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5º A não apresentação dos relatórios referidos no § 4º 
deste artigo pelo organismo credenciado poderá acarretar a sus-
pensão de seu credenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 6º O credenciamento de organismo nacional ou estrangei-
ro encarregado de intermediar pedidos de adoção internacional 
terá validade de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 7º A renovação do credenciamento poderá ser concedi-
da mediante requerimento protocolado na Autoridade Central 
Federal Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores ao término 
do respectivo prazo de validade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 8º Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu 
a adoção internacional, não será permitida a saída do adotando 
do território nacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§ 9º Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária 
determinará a expedição de alvará com autorização de viagem, 
bem como para obtenção de passaporte, constando, obrigato-
riamente, as características da criança ou adolescente adotado, 
como idade, cor, sexo, eventuais sinais ou traços peculiares, as-
sim como foto recente e a aposição da impressão digital do seu 
polegar direito, instruindo o documento com cópia autenticada 
da decisão e certidão de trânsito em julgado. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 10.  A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a 
qualquer momento, solicitar informações sobre a situação das 
crianças e adolescentes adotados (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 11.  A cobrança de valores por parte dos organismos cre-
denciados, que sejam considerados abusivos pela Autoridade 
Central Federal Brasileira e que não estejam devidamente com-
provados, é causa de seu descredenciamento. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 12.  Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser 
representados por mais de uma entidade credenciada para atu-
ar na cooperação em adoção internacional. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 13.  A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado 
fora do Brasil terá validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser 
renovada. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 14.  É vedado o contato direto de representantes de orga-
nismos de adoção, nacionais ou estrangeiros, com dirigentes de 
programas de acolhimento institucional ou familiar, assim como 
com crianças e adolescentes em condições de serem adotados, 
sem a devida autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 15.  A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar 
ou suspender a concessão de novos credenciamentos sempre 
que julgar necessário, mediante ato administrativo fundamenta-
do. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e descre-
denciamento, o repasse de recursos provenientes de organismos 
estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de adoção in-
ternacional a organismos nacionais ou a pessoas físicas. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.  Eventuais repasses somente poderão ser 
efetuados via Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
estarão sujeitos às deliberações do respectivo Conselho de Direi-
tos da Criança e do Adolescente (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Art. 52-B.  A adoção por brasileiro residente no exterior em 
país ratificante da Convenção de Haia, cujo processo de adoção 
tenha sido processado em conformidade com a legislação vigen-
te no país de residência e atendido o disposto na Alínea “c” do 
Artigo 17 da referida Convenção, será automaticamente recep-
cionada com o reingresso no Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§1º Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea “c” 
do Artigo 17 da Convenção de Haia, deverá a sentença ser ho-
mologada pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§2º O pretendente brasileiro residente no exterior em país 
não ratificante da Convenção de Haia, uma vez reingressado no 
Brasil, deverá requerer a homologação da sentença estrangeira 
pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Art. 52-C.  Nas adoções internacionais, quando o Brasil for 
o país de acolhida, a decisão da autoridade competente do país 
de origem da criança ou do adolescente será conhecida pela Au-
toridade Central Estadual que tiver processado o pedido de ha-
bilitação dos pais adotivos, que comunicará o fato à Autoridade 
Central Federal e determinará as providências necessárias à ex-
pedição do Certificado de Naturalização Provisório. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§1º A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Pú-
blico, somente deixará de reconhecer os efeitos daquela decisão 
se restar demonstrado que a adoção é manifestamente contrária 
à ordem pública ou não atende ao interesse superior da criança 
ou do adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigên-
cia

§2º Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista 
no §1º deste artigo, o Ministério Público deverá imediatamente 
requerer o que for de direito para resguardar os interesses da 
criança ou do adolescente, comunicando-se as providências à 
Autoridade Central Estadual, que fará a comunicação à Autori-
dade Central Federal Brasileira e à Autoridade Central do país de 
origem. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-D.  Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o 
país de acolhida e a adoção não tenha sido deferida no país de 
origem porque a sua legislação a delega ao país de acolhida, ou, 
ainda, na hipótese de, mesmo com decisão, a criança ou o ado-
lescente ser oriundo de país que não tenha aderido à Convenção 
referida, o processo de adoção seguirá as regras da adoção nacio-
nal. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E 

AO LAZER

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, 
visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para 
o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegu-
rando-se-lhes:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

II - direito de ser respeitado por seus educadores;
III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recor-

rer às instâncias escolares superiores;
IV - direito de organização e participação em entidades es-

tudantis;
V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua resi-

dência, garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos 
que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação 
básica. (Redação dada pela Lei nº 13.845, de 2019)

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciên-
cia do processo pedagógico, bem como participar da definição 
das propostas educacionais.

Art. 53-A.  É dever da instituição de ensino, clubes e agre-
miações recreativas e de estabelecimentos congêneres assegurar 
medidas de conscientização, prevenção e enfrentamento ao uso 
ou dependência de drogas ilícitas. (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adoles-
cente:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para 
os que a ele não tiveram acesso na idade própria;

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao 
ensino médio;

III - atendimento educacional especializado aos portadores 
de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 
a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 2016)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do adolescente trabalhador;

VII - atendimento no ensino fundamental, através de pro-
gramas suplementares de material didático-escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito pú-
blico subjetivo.

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder 
público ou sua oferta irregular importa responsabilidade da au-
toridade competente.

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no 
ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais 
ou responsável, pela freqüência à escola.

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricu-
lar seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino.

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino funda-
mental comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de:

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;
II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, es-

gotados os recursos escolares;
III - elevados níveis de repetência.
Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências 

e novas propostas relativas a calendário, seriação, currículo, me-
todologia, didática e avaliação, com vistas à inserção de crianças 
e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório.

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores 
culturais, artísticos e históricos próprios do contexto social da 
criança e do adolescente, garantindo-se a estes a liberdade da 
criação e o acesso às fontes de cultura.

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, 
estimularão e facilitarão a destinação de recursos e espaços para 
programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a in-
fância e a juventude.

Art. 59-A. As instituições sociais públicas ou privadas que 
desenvolvam atividades com crianças e adolescentes e que re-
cebam recursos públicos deverão exigir e manter certidões de 
antecedentes criminais de todos os seus colaboradores, as quais 
deverão ser atualizadas a cada 6 (seis) meses.    (Incluído pela Lei 
nº 14.811, de 2024)

Parágrafo único. Os estabelecimentos educacionais e simi-
lares, públicos ou privados, que desenvolvem atividades com 
crianças e adolescentes, independentemente de recebimento de 
recursos públicos, deverão manter fichas cadastrais e certidões 
de antecedentes criminais atualizadas de todos os seus colabora-
dores.    (Incluído pela Lei nº 14.811, de 2024)

CAPÍTULO V
DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO 

NO TRABALHO

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze 
anos de idade, salvo na condição de aprendiz. (Vide Constituição 
Federal)

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada 
por legislação especial, sem prejuízo do disposto nesta Lei.

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-pro-
fissional ministrada segundo as diretrizes e bases da legislação de 
educação em vigor.

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos se-
guintes princípios:
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I - garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino re-
gular;

II - atividade compatível com o desenvolvimento do adoles-
cente;

III - horário especial para o exercício das atividades.
Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegu-

rada bolsa de aprendizagem.
Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, 

são assegurados os direitos trabalhistas e  previdenciários.
Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegura-

do trabalho protegido.
Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime fa-

miliar de trabalho, aluno de escola técnica, assistido em entidade 
governamental ou não-governamental, é vedado trabalho:

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e 
as cinco horas do dia seguinte;

II - perigoso, insalubre ou penoso;
III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu 

desenvolvimento físico, psíquico, moral e social;
IV - realizado em horários e locais que não permitam a fre-

qüência à escola.
Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho 

educativo, sob responsabilidade de entidade governamental 
ou não-governamental sem fins lucrativos, deverá assegurar ao 
adolescente que dele participe condições de capacitação para o 
exercício de atividade regular remunerada.

§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral 
em que as exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento 
pessoal e social do educando prevalecem sobre o aspecto pro-
dutivo.

§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho 
efetuado ou a participação na venda dos produtos de seu traba-
lho não desfigura o caráter educativo.

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à 
proteção no trabalho, observados os seguintes aspectos, entre 
outros:

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvi-
mento;

II - capacitação profissional adequada ao mercado de traba-
lho.

TÍTULO III
DA PREVENÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou 
violação dos direitos da criança e do adolescente.

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios deverão atuar de forma articulada na elaboração de polí-
ticas públicas e na execução de ações destinadas a coibir o uso 
de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir 
formas não violentas de educação de crianças e de adolescen-
tes, tendo como principais ações: (Incluído pela Lei nº 13.010, 
de 2014)

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para 
a divulgação do direito da criança e do adolescente de serem 
educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamen-
to cruel ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direi-
tos humanos; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Mi-
nistério Público e da Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, 
com os Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente e com 
as entidades não governamentais que atuam na promoção, pro-
teção e defesa dos direitos da criança e do adolescente; (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais 
de saúde, educação e assistência social e dos demais agentes que 
atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e 
do adolescente para o desenvolvimento das competências ne-
cessárias à prevenção, à identificação de evidências, ao diagnós-
tico e ao enfrentamento de todas as formas de violência contra 
a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de 
conflitos que envolvam violência contra a criança e o adolescen-
te; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a 
garantir os direitos da criança e do adolescente, desde a aten-
ção pré-natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis com 
o objetivo de promover a informação, a reflexão, o debate e a 
orientação sobre alternativas ao uso de castigo físico ou de trata-
mento cruel ou degradante no processo educativo; (Incluído pela 
Lei nº 13.010, de 2014)

VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a arti-
culação de ações e a elaboração de planos de atuação conjunta 
focados nas famílias em situação de violência, com participação 
de profissionais de saúde, de assistência social e de educação e 
de órgãos de promoção, proteção e defesa dos direitos da crian-
ça e do adolescente. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

VII - a promoção de estudos e pesquisas, de estatísticas e de 
outras informações relevantes às consequências e à frequência 
das formas de violência contra a criança e o adolescente para a 
sistematização de dados nacionalmente unificados e a avaliação 
periódica dos resultados das medidas adotadas;  (Incluído pela 
Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

VIII - o respeito aos valores da dignidade da pessoa humana, 
de forma a coibir a violência, o tratamento cruel ou degradante e 
as formas violentas de educação, correção ou disciplina; (Incluído 
pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

IX - a promoção e a realização de campanhas educativas di-
recionadas ao público escolar e à sociedade em geral e a difusão 
desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos 
das crianças e dos adolescentes, incluídos os canais de denúncia 
existentes; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

X - a celebração de convênios, de protocolos, de ajustes, de 
termos e de outros instrumentos de promoção de parceria entre 
órgãos governamentais ou entre estes e entidades não governa-
mentais, com o objetivo de implementar programas de erradica-
ção da violência, de tratamento cruel ou degradante e de formas 
violentas de educação, correção ou disciplina; (Incluído pela Lei 
nº 14.344, de 2022) Vigência

XI - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da 
Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros, dos profissionais nas 
escolas, dos Conselhos Tutelares e dos profissionais pertencen-
tes aos órgãos e às áreas referidos no inciso II deste caput, para 
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que identifiquem situações em que crianças e adolescentes vi-
venciam violência e agressões no âmbito familiar ou institucio-
nal; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

XII - a promoção de programas educacionais que dissemi-
nem valores éticos de irrestrito respeito à dignidade da pessoa 
humana, bem como de programas de fortalecimento da paren-
talidade positiva, da educação sem castigos físicos e de ações de 
prevenção e enfrentamento da violência doméstica e familiar 
contra a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 
2022) Vigência

XIII - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis 
de ensino, dos conteúdos relativos à prevenção, à identificação e 
à resposta à violência doméstica e familiar. (Incluído pela Lei nº 
14.344, de 2022) Vigência

Parágrafo único.  As famílias com crianças e adolescentes 
com deficiência terão prioridade de atendimento nas ações e 
políticas públicas de prevenção e proteção. (Incluído pela Lei nº 
13.010, de 2014)

Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas 
áreas da saúde e da educação, além daquelas às quais se refere 
o art. 71 desta Lei, entre outras, devem contar, em seus quadros, 
com pessoas capacitadas a reconhecer e a comunicar ao Con-
selho Tutelar suspeitas ou casos de crimes praticados contra a 
criança e o adolescente.  (Redação dada pela Lei nº 14.344, de 
2022) Vigência

Parágrafo único.  São igualmente responsáveis pela comu-
nicação de que trata este artigo, as pessoas encarregadas, por 
razão de cargo, função, ofício, ministério, profissão ou ocupação, 
do cuidado, assistência ou guarda de crianças e adolescentes, 
punível, na forma deste Estatuto, o injustificado retardamento 
ou omissão, culposos ou dolosos. (Incluído pela Lei nº 13.046, 
de 2014)

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, 
cultura, lazer, esportes, diversões, espetáculos e produtos e ser-
viços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em desen-
volvimento.

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da 
prevenção especial outras decorrentes dos princípios por ela 
adotados.

Art. 73. A inobservância das normas de prevenção importa-
rá em responsabilidade da pessoa física ou jurídica, nos termos 
desta Lei.

CAPÍTULO II
DA PREVENÇÃO ESPECIAL

SEÇÃO I
DA INFORMAÇÃO, CULTURA, LAZER, ESPORTES, DIVER-

SÕES E ESPETÁCULOS

Art. 74. O poder público, através do órgão competente, re-
gulará as diversões e espetáculos públicos, informando sobre a 
natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais 
e horários em que sua apresentação se mostre inadequada.

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetá-
culos públicos deverão afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à 
entrada do local de exibição, informação destacada sobre a na-
tureza do espetáculo e a faixa etária especificada no certificado 
de classificação.

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões 
e espetáculos públicos classificados como adequados à sua faixa 
etária.

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente 
poderão ingressar e permanecer nos locais de apresentação ou 
exibição quando acompanhadas dos pais ou responsável.

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, 
no horário recomendado para o público infanto juvenil, progra-
mas com finalidades educativas, artísticas, culturais e informati-
vas.

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou 
anunciado sem aviso de sua classificação, antes de sua transmis-
são, apresentação ou exibição.

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários 
de empresas que explorem a venda ou aluguel de fitas de pro-
gramação em vídeo cuidarão para que não haja venda ou locação 
em desacordo com a classificação atribuída pelo órgão compe-
tente.

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exi-
bir, no invólucro, informação sobre a natureza da obra e a faixa 
etária a que se destinam.

Art. 78. As revistas e publicações contendo material impró-
prio ou inadequado a crianças e adolescentes deverão ser co-
mercializadas em embalagem lacrada, com a advertência de seu 
conteúdo.

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que 
contenham mensagens pornográficas ou obscenas sejam prote-
gidas com embalagem opaca.

Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público in-
fanto-juvenil não poderão conter ilustrações, fotografias, legen-
das, crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, tabaco, armas e 
munições, e deverão respeitar os valores éticos e sociais da pes-
soa e da família.

Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem 
comercialmente bilhar, sinuca ou congênere ou por casas de jo-
gos, assim entendidas as que realizem apostas, ainda que even-
tualmente, cuidarão para que não seja permitida a entrada e a 
permanência de crianças e adolescentes no local, afixando aviso 
para orientação do público.

SEÇÃO II
DOS PRODUTOS E SERVIÇOS

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de:
I - armas, munições e explosivos;
II - bebidas alcoólicas;
III - produtos cujos componentes possam causar dependên-

cia física ou psíquica ainda que por utilização indevida;
IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que 

pelo seu reduzido potencial sejam incapazes de provocar qual-
quer dano físico em caso de utilização indevida;

V - revistas e publicações a que alude o art. 78;
VI - bilhetes lotéricos e equivalentes.
Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente 

em hotel, motel, pensão ou estabelecimento congênere, salvo se 
autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável.



LEGISLAÇÃO

172172
a solução para o seu concurso!

Editora

SEÇÃO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR

Art. 83.  Nenhuma criança ou adolescente menor de 16 
(dezesseis) anos poderá viajar para fora da comarca onde resi-
de desacompanhado dos pais ou dos responsáveis sem expressa 
autorização judicial. (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

§ 1º A autorização não será exigida quando:
a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança 

ou do adolescente menor de 16 (dezesseis) anos, se na mesma 
unidade da Federação, ou incluída na mesma região metropolita-
na; (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

b) a criança ou o adolescente menor de 16 (dezesseis) anos 
estiver acompanhado: (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 
2019)

1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, 
comprovado documentalmente o parentesco;

2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe 
ou responsável.

§ 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou 
responsável, conceder autorização válida por dois anos.

Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autoriza-
ção é dispensável, se a criança ou adolescente:

I - estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável;
II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressa-

mente pelo outro através de documento com firma reconhecida.
Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhu-

ma criança ou adolescente nascido em território nacional poderá 
sair do País em companhia de estrangeiro residente ou domici-
liado no exterior.

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de 
ações governamentais e não-governamentais, da União, dos es-
tados, do Distrito Federal e dos municípios.

Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento:
I - políticas sociais básicas;
II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência 

social de garantia de proteção social e de prevenção e redução de 
violações de direitos, seus agravamentos ou reincidências; (Re-
dação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico 
e psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, 
abuso, crueldade e opressão;

IV - serviço de identificação e localização de pais, responsá-
vel, crianças e adolescentes desaparecidos;

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos di-
reitos da criança e do adolescente.

VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar 
o período de afastamento do convívio familiar e a garantir o efe-
tivo exercício do direito à convivência familiar de crianças e ado-
lescentes; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de 
guarda de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar 
e à adoção, especificamente inter-racial, de crianças maiores ou 
de adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com 
deficiências e de grupos de irmãos. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Parágrafo único. A linha de ação da política de atendimento 
a que se refere o inciso IV do caput deste artigo será executada 
em cooperação com o Cadastro Nacional de Pessoas Desapare-
cidas, criado pela Lei nº 13.812, de 16 de março de 2019, com 
o Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos, 
criado pela Lei nº 12.127, de 17 de dezembro de 2009, e com os 
demais cadastros, sejam eles nacionais, estaduais ou municipais.   
(Incluído pela Lei nº 14.548, de 2023)

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:
I - municipalização do atendimento;
II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos 

direitos da criança e do adolescente, órgãos deliberativos e con-
troladores das ações em todos os níveis, assegurada a participa-
ção popular paritária por meio de organizações representativas, 
segundo leis federal, estaduais e municipais;

III - criação e manutenção de programas específicos, obser-
vada a descentralização político-administrativa;

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais 
vinculados aos respectivos conselhos dos direitos da criança e do 
adolescente;

V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministé-
rio Público, Defensoria, Segurança Pública e Assistência Social, 
preferencialmente em um mesmo local, para efeito de agilização 
do atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria 
de ato infracional;

VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Minis-
tério Público, Defensoria, Conselho Tutelar e encarregados da 
execução das políticas sociais básicas e de assistência social, para 
efeito de agilização do atendimento de crianças e de adolescen-
tes inseridos em programas de acolhimento familiar ou institu-
cional, com vista na sua rápida reintegração à família de origem 
ou, se tal solução se mostrar comprovadamente inviável, sua 
colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades 
previstas no art. 28 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

VII - mobilização da opinião pública para a indispensável par-
ticipação dos diversos segmentos da sociedade. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII - especialização e formação continuada dos profissionais 
que trabalham nas diferentes áreas da atenção à primeira infân-
cia, incluindo os conhecimentos sobre direitos da criança e sobre 
desenvolvimento infantil; (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

IX - formação profissional com abrangência dos diversos di-
reitos da criança e do adolescente que favoreça a intersetoriali-
dade no atendimento da criança e do adolescente e seu desen-
volvimento integral; (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

X - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvi-
mento infantil e sobre prevenção da violência. (Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

Art. 89. A função de membro do conselho nacional e dos 
conselhos estaduais e municipais dos direitos da criança e do 
adolescente é considerada de interesse público relevante e não 
será remunerada.
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CAPÍTULO II
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO

EÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pela 
manutenção das próprias unidades, assim como pelo planeja-
mento e execução de programas de proteção e sócio-educativos 
destinados a crianças e adolescentes, em regime de: (Vide)

I - orientação e apoio sócio-familiar;
II - apoio sócio-educativo em meio aberto;
III - colocação familiar;
IV - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 

12.010, de 2009) Vigência
V - prestação de serviços à comunidade; (Redação dada pela 

Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
VI - liberdade assistida; (Redação dada pela Lei nº 12.594, 

de 2012) (Vide)
VII - semiliberdade; e (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 

2012) (Vide)
VIII - internação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
§ 1º As entidades governamentais e não governamentais 

deverão proceder à inscrição de seus programas, especificando 
os regimes de atendimento, na forma definida neste artigo, no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o 
qual manterá registro das inscrições e de suas alterações, do que 
fará comunicação ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º Os recursos destinados à implementação e manuten-
ção dos programas relacionados neste artigo serão previstos nas 
dotações orçamentárias dos órgãos públicos encarregados das 
áreas de Educação, Saúde e Assistência Social, dentre outros, 
observando-se o princípio da prioridade absoluta à criança e ao 
adolescente preconizado pelo caput do art. 227 da Constituição 
Federal e pelo caput e parágrafo único do art. 4º desta Lei. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3º Os programas em execução serão reavaliados pelo Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
máximo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-se critérios para re-
novação da autorização de funcionamento: (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem 
como às resoluções relativas à modalidade de atendimento 
prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do 
Adolescente, em todos os níveis; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atesta-
das pelo Conselho Tutelar, pelo Ministério Público e pela Justiça 
da Infância e da Juventude; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

III - em se tratando de programas de acolhimento institucio-
nal ou familiar, serão considerados os índices de sucesso na rein-
tegração familiar ou de adaptação à família substituta, conforme 
o caso. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 91. As entidades não-governamentais somente poderão 
funcionar depois de registradas no Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, o qual comunicará o registro 
ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da respectiva loca-
lidade.

§1º Será negado o registro à entidade que: (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

a) não ofereça instalações físicas em condições adequadas 
de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;

b) não apresente plano de trabalho compatível com os prin-
cípios desta Lei;

c) esteja irregularmente constituída;
d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas.
e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deli-

berações relativas à modalidade de atendimento prestado expe-
didas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, 
em todos os níveis. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§2º O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, ca-
bendo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, periodicamente, reavaliar o cabimento de sua renova-
ção, observado o disposto no §1º deste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 92.  As entidades que desenvolvam programas de aco-
lhimento familiar ou institucional deverão adotar os seguintes 
princípios: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - preservação dos vínculos familiares e promoção da rein-
tegração familiar; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

II - integração em família substituta, quando esgotados os 
recursos de manutenção na família natural ou extensa; (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - atendimento personalizado e em pequenos grupos;
IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-edu-

cação;
V - não desmembramento de grupos de irmãos;
VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras 

entidades de crianças e adolescentes abrigados;
VII - participação na vida da comunidade local;
VIII - preparação gradativa para o desligamento;
IX - participação de pessoas da comunidade no processo 

educativo.
§1º O dirigente de entidade que desenvolve programa de 

acolhimento institucional é equiparado ao guardião, para todos 
os efeitos de direito. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§2º Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas 
de acolhimento familiar ou institucional remeterão à autoridade 
judiciária, no máximo a cada 6 (seis) meses, relatório circunstan-
ciado acerca da situação de cada criança ou adolescente acolhido 
e sua família, para fins da reavaliação prevista no §1º do art. 19 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§3º Os entes federados, por intermédio dos Poderes Execu-
tivo e Judiciário, promoverão conjuntamente a permanente qua-
lificação dos profissionais que atuam direta ou indiretamente em 
programas de acolhimento institucional e destinados à colocação 
familiar de crianças e adolescentes, incluindo membros do Poder 
Judiciário, Ministério Público e Conselho Tutelar. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4º Salvo determinação em contrário da autoridade judici-
ária competente, as entidades que desenvolvem programas de 
acolhimento familiar ou institucional, se necessário com o auxílio 
do Conselho Tutelar e dos órgãos de assistência social, estimula-
rão o contato da criança ou adolescente com seus pais e paren-
tes, em cumprimento ao disposto nos incisos I e VIII do caput 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência



LEGISLAÇÃO

174174
a solução para o seu concurso!

Editora

§ 5º As entidades que desenvolvem programas de acolhi-
mento familiar ou institucional somente poderão receber recur-
sos públicos se comprovado o atendimento dos princípios, exi-
gências e finalidades desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 6º O descumprimento das disposições desta Lei pelo di-
rigente de entidade que desenvolva programas de acolhimento 
familiar ou institucional é causa de sua destituição, sem prejuízo 
da apuração de sua responsabilidade administrativa, civil e crimi-
nal. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7º Quando se tratar de criança de 0 (zero) a 3 (três) anos 
em acolhimento institucional, dar-se-á especial atenção à atu-
ação de educadores de referência estáveis e qualitativamente 
significativos, às rotinas específicas e ao atendimento das neces-
sidades básicas, incluindo as de afeto como prioritárias. (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 93.  As entidades que mantenham programa de acolhi-
mento institucional poderão, em caráter excepcional e de urgên-
cia, acolher crianças e adolescentes sem prévia determinação da 
autoridade competente, fazendo comunicação do fato em até 24 
(vinte e quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude, sob 
pena de responsabilidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Parágrafo único.  Recebida a comunicação, a autoridade ju-
diciária, ouvido o Ministério Público e se necessário com o apoio 
do Conselho Tutelar local, tomará as medidas necessárias para 
promover a imediata reintegração familiar da criança ou do 
adolescente ou, se por qualquer razão não for isso possível ou 
recomendável, para seu encaminhamento a programa de acolhi-
mento familiar, institucional ou a família substituta, observado o 
disposto no §2º do art. 101 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de inter-
nação têm as seguintes obrigações, entre outras:

I - observar os direitos e garantias de que são titulares os 
adolescentes;

II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto 
de restrição na decisão de internação;

III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas uni-
dades e grupos reduzidos;

IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito 
e dignidade ao adolescente;

V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preserva-
ção dos vínculos familiares;

VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os 
casos em que se mostre inviável ou impossível o reatamento dos 
vínculos familiares;

VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança e os objetos ne-
cessários à higiene pessoal;

VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequa-
dos à faixa etária dos adolescentes atendidos;

IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos 
e farmacêuticos;

X - propiciar escolarização e profissionalização;
XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer;
XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, 

de acordo com suas crenças;
XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;

XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo má-
ximo de seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade 
competente;

XV - informar, periodicamente, o adolescente internado so-
bre sua situação processual;

XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos 
de adolescentes portadores de moléstias infecto-contagiosas;

XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos 
adolescentes;

XVIII - manter programas destinados ao apoio e acompanha-
mento de egressos;

XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício 
da cidadania àqueles que não os tiverem;

XX - manter arquivo de anotações onde constem data e cir-
cunstâncias do atendimento, nome do adolescente, seus pais ou 
responsável, parentes, endereços, sexo, idade, acompanhamen-
to da sua formação, relação de seus pertences e demais dados 
que possibilitem sua identificação e a individualização do aten-
dimento.

§1º Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes 
deste artigo às entidades que mantêm programas de acolhimen-
to institucional e familiar. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 2º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo 
as entidades utilizarão preferencialmente os recursos da comu-
nidade.

Art. 94-A.  As entidades, públicas ou privadas, que abriguem 
ou recepcionem crianças e adolescentes, ainda que em caráter 
temporário, devem ter, em seus quadros, profissionais capa-
citados a reconhecer e reportar ao Conselho Tutelar suspeitas 
ou ocorrências de maus-tratos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 
2014)

SEÇÃO II
DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES

Art. 95. As entidades governamentais e não-governamentais 
referidas no art. 90 serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Minis-
tério Público e pelos Conselhos Tutelares.

Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de contas se-
rão apresentados ao estado ou ao município, conforme a origem 
das dotações orçamentárias.

Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de atendimento 
que descumprirem obrigação constante do art. 94, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes ou prepos-
tos:

I - às entidades governamentais:
a) advertência;
b) afastamento provisório de seus dirigentes;
c) afastamento definitivo de seus dirigentes;
d) fechamento de unidade ou interdição de programa.
II - às entidades não-governamentais:
a) advertência;
b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas;
c) interdição de unidades ou suspensão de programa;
d) cassação do registro.
§1º Em caso de reiteradas infrações cometidas por entida-

des de atendimento, que coloquem em risco os direitos assegu-
rados nesta Lei, deverá ser o fato comunicado ao Ministério Pú-
blico ou representado perante autoridade judiciária competente 
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para as providências cabíveis, inclusive suspensão das atividades 
ou dissolução da entidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§2º As pessoas jurídicas de direito público e as organizações 
não governamentais responderão pelos danos que seus agen-
tes causarem às crianças e aos adolescentes, caracterizado o 
descumprimento dos princípios norteadores das atividades de 
proteção específica. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

TÍTULO II
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente 
são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei fo-
rem ameaçados ou violados:

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;
III - em razão de sua conduta.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, bem como substituídas 
a qualquer tempo.

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as 
necessidades pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao 
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.

Parágrafo único.  São também princípios que regem a aplica-
ção das medidas: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de 
direitos: crianças e adolescentes são os titulares dos direitos pre-
vistos nesta e em outras Leis, bem como na Constituição Federal; 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplica-
ção de toda e qualquer norma contida nesta Lei deve ser voltada 
à proteção integral e prioritária dos direitos de que crianças e 
adolescentes são titulares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

III - responsabilidade primária e solidária do poder público: 
a plena efetivação dos direitos assegurados a crianças e a adoles-
centes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo nos casos 
por esta expressamente ressalvados, é de responsabilidade pri-
mária e solidária das 3 (três) esferas de governo, sem prejuízo da 
municipalização do atendimento e da possibilidade da execução 
de programas por entidades não governamentais; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a inter-
venção deve atender prioritariamente aos interesses e direitos 
da criança e do adolescente, sem prejuízo da consideração que 
for devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade 
dos interesses presentes no caso concreto; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da crian-
ça e do adolescente deve ser efetuada no respeito pela intimida-
de, direito à imagem e reserva da sua vida privada; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades 
competentes deve ser efetuada logo que a situação de perigo 
seja conhecida; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida 
exclusivamente pelas autoridades e instituições cuja ação seja 
indispensável à efetiva promoção dos direitos e à proteção da 
criança e do adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser 
a necessária e adequada à situação de perigo em que a criança 
ou o adolescente se encontram no momento em que a decisão é 
tomada; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efe-
tuada de modo que os pais assumam os seus deveres para com 
a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na pro-
teção da criança e do adolescente deve ser dada prevalência às 
medidas que os mantenham ou reintegrem na sua família natural 
ou extensa ou, se isso não for possível, que promovam a sua in-
tegração em família adotiva; (Redação dada pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescen-
te, respeitado seu estágio de desenvolvimento e capacidade de 
compreensão, seus pais ou responsável devem ser informados 
dos seus direitos, dos motivos que determinaram a intervenção 
e da forma como esta se processa; (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adoles-
cente, em separado ou na companhia dos pais, de responsável 
ou de pessoa por si indicada, bem como os seus pais ou respon-
sável, têm direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na defi-
nição da medida de promoção dos direitos e de proteção, sendo 
sua opinião devidamente considerada pela autoridade judiciária 
competente, observado o disposto nos §§1º e2º do art. 28 desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 
98, a autoridade competente poderá determinar, dentre outras, 
as seguintes medidas:

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante ter-
mo de responsabilidade;

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;
III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento 

oficial de ensino fundamental;
IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitá-

rios de proteção, apoio e promoção da família, da criança e do 
adolescente; (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiá-
trico, em regime hospitalar ou ambulatorial;

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

VII - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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IX - colocação em família substituta. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são 
medidas provisórias e excepcionais, utilizáveis como forma de 
transição para reintegração familiar ou, não sendo esta possível, 
para colocação em família substituta, não implicando privação de 
liberdade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para 
proteção de vítimas de violência ou abuso sexual e das providên-
cias a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da criança 
ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva 
da autoridade judiciária e importará na deflagração, a pedido do 
Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse, de pro-
cedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao 
responsável legal o exercício do contraditório e da ampla defesa. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encami-
nhados às instituições que executam programas de acolhimen-
to institucional, governamentais ou não, por meio de uma Guia 
de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual 
obrigatoriamente constará, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou 
de seu responsável, se conhecidos; (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com 
pontos de referência; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em 
tê-los sob sua guarda; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao conví-
vio familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do 
adolescente, a entidade responsável pelo programa de acolhi-
mento institucional ou familiar elaborará um plano individual 
de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a 
existência de ordem escrita e fundamentada em contrário de 
autoridade judiciária competente, caso em que também deve-
rá contemplar sua colocação em família substituta, observadas 
as regras e princípios desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilida-
de da equipe técnica do respectivo programa de atendimento e 
levará em consideração a opinião da criança ou do adolescente e 
a oitiva dos pais ou do responsável. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros: (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - os resultados da avaliação interdisciplinar; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a 
criança ou com o adolescente acolhido e seus pais ou responsá-
vel, com vista na reintegração familiar ou, caso seja esta vedada 
por expressa e fundamentada determinação judicial, as provi-
dências a serem tomadas para sua colocação em família subs-
tituta, sob direta supervisão da autoridade judiciária. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local 
mais próximo à residência dos pais ou do responsável e, como 
parte do processo de reintegração familiar, sempre que identifi-
cada a necessidade, a família de origem será incluída em progra-
mas oficiais de orientação, de apoio e de promoção social, sendo 
facilitado e estimulado o contato com a criança ou com o adoles-
cente acolhido. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o res-
ponsável pelo programa de acolhimento familiar ou institucional 
fará imediata comunicação à autoridade judiciária, que dará vista 
ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em 
igual prazo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração 
da criança ou do adolescente à família de origem, após seu enca-
minhamento a programas oficiais ou comunitários de orientação, 
apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado 
ao Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada 
das providências tomadas e a expressa recomendação, subscri-
ta pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da 
política municipal de garantia do direito à convivência familiar, 
para a destituição do poder familiar, ou destituição de tutela ou 
guarda. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 10.  Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo 
de 15 (quinze) dias para o ingresso com a ação de destituição do 
poder familiar, salvo se entender necessária a realização de es-
tudos complementares ou de outras providências indispensáveis 
ao ajuizamento da demanda. (Redação dada pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 11.  A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou 
foro regional, um cadastro contendo informações atualizadas 
sobre as crianças e adolescentes em regime de acolhimento fa-
miliar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 
pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como 
as providências tomadas para sua reintegração familiar ou colo-
cação em família substituta, em qualquer das modalidades pre-
vistas no art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 12.  Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Con-
selho Tutelar, o órgão gestor da Assistência Social e os Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e da Assis-
tência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implemen-
tação de políticas públicas que permitam reduzir o número de 
crianças e adolescentes afastados do convívio familiar e abreviar 
o período de permanência em programa de acolhimento. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo 
serão acompanhadas da regularização do registro civil. (Vide Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento 
de nascimento da criança ou adolescente será feito à vista dos 
elementos disponíveis, mediante requisição da autoridade judi-
ciária.

§ 2º Os registros e certidões necessários à regularização de 
que trata este artigo são isentos de multas, custas e emolumen-
tos, gozando de absoluta prioridade.

§3º Caso ainda não definida a paternidade, será  deflagrado 
procedimento específico destinado à sua averiguação, conforme 
previsto pela Lei n o 8.560, de 29 de dezembro de 1992. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 4º Nas hipóteses previstas no §3º deste artigo, é dispensá-
vel o ajuizamento de ação de investigação de paternidade pelo 
Ministério Público se, após o não comparecimento ou a recusa 
do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a crian-
ça for encaminhada para adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 5º Os registros e certidões necessários à inclusão, a qual-
quer tempo, do nome do pai no assento de nascimento são isen-
tos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prio-
ridade. (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6º São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida 
do reconhecimento de paternidade no assento de nascimento e 
a certidão correspondente. (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 
2016)

TÍTULO III
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita 
como crime ou contravenção penal.

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoi-
to anos, sujeitos às medidas previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser conside-
rada a idade do adolescente à data do fato.

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança correspon-
derão as medidas previstas no art. 101.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
senão em flagrante de ato infracional ou por ordem escrita e fun-
damentada da autoridade judiciária competente.

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação 
dos responsáveis pela sua apreensão, devendo ser informado 
acerca de seus direitos.

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local 
onde se encontra recolhido serão incontinenti comunicados à 
autoridade judiciária competente e à família do apreendido ou à 
pessoa por ele indicada.

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de 
responsabilidade, a possibilidade de liberação imediata.

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determi-
nada pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias.

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e base-
ar-se em indícios suficientes de autoria e materialidade, demons-
trada a necessidade imperiosa da medida.

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será 
submetido a identificação compulsória pelos órgãos policiais, de 
proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, havendo 
dúvida fundada.

CAPÍTULO III
DAS GARANTIAS PROCESSUAIS

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
sem o devido processo legal.

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as 
seguintes garantias:

I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infra-
cional, mediante citação ou meio equivalente;

II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se 
com vítimas e testemunhas e produzir todas as provas necessá-
rias à sua defesa;

III - defesa técnica por advogado;
IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, 

na forma da lei;
V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade com-

petente;
VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsá-

vel em qualquer fase do procedimento.

CAPÍTULO IV
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade 
competente poderá aplicar ao adolescente as seguintes medidas:

I - advertência;
II - obrigação de reparar o dano;
III - prestação de serviços à comunidade;
IV - liberdade assistida;
V - inserção em regime de semi-liberdade;
VI - internação em estabelecimento educacional;
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a 

sua capacidade de cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da 
infração.

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admiti-
da a prestação de trabalho forçado.

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência 
mental receberão tratamento individual e especializado, em local 
adequado às suas condições.

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 
100.

Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II 
a VI do art. 112 pressupõe a existência de provas suficientes da 
autoria e da materialidade da infração, ressalvada a hipótese de 
remissão, nos termos do art. 127.

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre 
que houver prova da materialidade e indícios suficientes da au-
toria.

SEÇÃO II
DA ADVERTÊNCIA

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, 
que será reduzida a termo e assinada.
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SEÇÃO III
DA OBRIGAÇÃO DE REPARAR O DANO

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos pa-
trimoniais, a autoridade poderá determinar, se for o caso, que o 
adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento do dano, 
ou, por outra forma, compense o prejuízo da vítima.

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a me-
dida poderá ser substituída por outra adequada.

SEÇÃO IV
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na 
realização de tarefas gratuitas de interesse geral, por período não 
excedente a seis meses, junto a entidades assistenciais, hospi-
tais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como 
em programas comunitários ou governamentais.

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as ap-
tidões do adolescente, devendo ser cumpridas durante jornada 
máxima de oito horas semanais, aos sábados, domingos e feria-
dos ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à 
escola ou à jornada normal de trabalho.

SEÇÃO V
DA LIBERDADE ASSISTIDA

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se 
afigurar a medida mais adequada para o fim de acompanhar, au-
xiliar e orientar o adolescente.

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acom-
panhar o caso, a qual poderá ser recomendada por entidade ou 
programa de atendimento.

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de 
seis meses, podendo a qualquer tempo ser prorrogada, revogada 
ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, o Ministé-
rio Público e o defensor.

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão 
da autoridade competente, a realização dos seguintes encargos, 
entre outros:

I - promover socialmente o adolescente e sua família, forne-
cendo-lhes orientação e inserindo-os, se necessário, em progra-
ma oficial ou comunitário de auxílio e assistência social;

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do 
adolescente, promovendo, inclusive, sua matrícula;

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adoles-
cente e de sua inserção no mercado de trabalho;

IV - apresentar relatório do caso.

SEÇÃO VI
DO REGIME DE SEMI-LIBERDADE

Art. 120. O regime de semi-liberdade pode ser determinado 
desde o início, ou como forma de transição para o meio aberto, 
possibilitada a realização de atividades externas, independente-
mente de autorização judicial.

§ 1º São obrigatórias a escolarização e a profissionalização, 
devendo, sempre que possível, ser utilizados os recursos existen-
tes na comunidade.

§ 2º A medida não comporta prazo determinado aplicando-
-se, no que couber, as disposições relativas à internação.

SEÇÃO VII
DA INTERNAÇÃO

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberda-
de, sujeita aos princípios de brevidade, excepcionalidade e res-
peito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a 
critério da equipe técnica da entidade, salvo expressa determi-
nação judicial em contrário.

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo 
sua manutenção ser reavaliada, mediante decisão fundamenta-
da, no máximo a cada seis meses.

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação 
excederá a três anos.

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o 
adolescente deverá ser liberado, colocado em regime de semi-li-
berdade ou de liberdade assistida.

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de 
idade.

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida 
de autorização judicial, ouvido o Ministério Público.

§ 7º A determinação judicial mencionada no §1º poderá ser 
revista a qualquer tempo pela autoridade judiciária. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada 
quando:

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ame-
aça ou violência a pessoa;

II - por reiteração no cometimento de outras infrações gra-
ves;

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida 
anteriormente imposta.

§1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste ar-
tigo não poderá ser superior a 3 (três) meses, devendo ser decre-
tada judicialmente após o devido processo legal. (Redação dada 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 2º. Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, ha-
vendo outra medida adequada.

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade ex-
clusiva para adolescentes, em local distinto daquele destinado 
ao abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios de idade, 
compleição física e gravidade da infração.

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive 
provisória, serão obrigatórias atividades pedagógicas.

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, 
entre outros, os seguintes:

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Mi-
nistério Público;

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;
III - avistar-se reservadamente com seu defensor;
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que 

solicitada;
V - ser tratado com respeito e dignidade;
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela 

mais próxima ao domicílio de seus pais ou responsável;
VII - receber visitas, ao menos, semanalmente;
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;
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IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pes-
soal;

X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene 
e salubridade;

XI - receber escolarização e profissionalização;
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer:
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e 

desde que assim o deseje;
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de 

local seguro para guardá-los, recebendo comprovante daqueles 
porventura depositados em poder da entidade;

XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos 
pessoais indispensáveis à vida em sociedade.

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.
§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporaria-

mente a visita, inclusive de pais ou responsável, se existirem mo-
tivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos interesses do 
adolescente.

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e 
mental dos internos, cabendo-lhe adotar as medidas adequadas 
de contenção e segurança.

CAPÍTULO V
DA REMISSÃO

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apu-
ração de ato infracional, o representante do Ministério Público 
poderá conceder a remissão, como forma de exclusão do pro-
cesso, atendendo às circunstâncias e conseqüências do fato, ao 
contexto social, bem como à personalidade do adolescente e sua 
maior ou menor participação no ato infracional.

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da 
remissão pela autoridade judiciária importará na suspensão ou 
extinção do processo.

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reco-
nhecimento ou comprovação da responsabilidade, nem prevale-
ce para efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente 
a aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a 
colocação em regime de semi-liberdade e a internação.

Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá 
ser revista judicialmente, a qualquer tempo, mediante pedido 
expresso do adolescente ou de seu representante legal, ou do 
Ministério Público.

TÍTULO IV
DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁ-

VEL

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:
I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou co-

munitários de proteção, apoio e promoção da família; (Redação 
dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiá-
trico;

IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;
V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar 

sua freqüência e aproveitamento escolar;

VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tra-
tamento especializado;

VII - advertência;
VIII - perda da guarda;
IX - destituição da tutela;
X - suspensão ou destituição do pátrio poder poder familiar . 

(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos inci-

sos IX e X deste artigo, observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24.
Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou 

abuso sexual impostos pelos pais ou responsável, a autoridade 
judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o afasta-
mento do agressor da moradia comum.

Parágrafo único.  Da medida cautelar constará, ainda, a fi-
xação provisória dos alimentos de que necessitem a criança ou 
o adolescente dependentes do agressor. (Incluído pela Lei nº 
12.415, de 2011)

TÍTULO V
DO CONSELHO TUTELAR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autôno-
mo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo 
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos 
nesta Lei.

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Adminis-
trativa do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho 
Tutelar como órgão integrante da administração pública local, 
composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população lo-
cal para mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por 
novos processos de escolha. (Redação dada pela Lei nº 13.824, 
de 2019)

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, 
serão exigidos os seguintes requisitos:

I - reconhecida idoneidade moral;
II - idade superior a vinte e um anos;
III - residir no município.
Art. 134.  Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia 

e horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quan-
to à remuneração dos respectivos membros, aos quais é assegu-
rado o direito a: (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

I - cobertura previdenciária; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 
2012)

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 
(um terço) do valor da remuneração mensal; (Incluído pela Lei 
nº 12.696, de 2012)

III - licença-maternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 
2012)

IV - licença-paternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 
2012)

V - gratificação natalina. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 
2012)

Parágrafo único.  Constará da lei orçamentária municipal e 
da do Distrito Federal previsão dos recursos necessários ao fun-
cionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e formação 
continuada dos conselheiros tutelares. (Redação dada pela Lei nº 
12.696, de 2012)
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Art. 135.  O exercício efetivo da função de conselheiro cons-
tituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de ido-
neidade moral. (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas 

nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I 
a VII;

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as 
medidas previstas no art. 129, I a VII;

III - promover a execução de suas decisões, podendo para 
tanto:

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, 
serviço social, previdência, trabalho e segurança;

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de 
descumprimento injustificado de suas deliberações.

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que 
constitua infração administrativa ou penal contra os direitos da 
criança ou adolescente;

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua com-
petência;

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judi-
ciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescen-
te autor de ato infracional;

VII - expedir notificações;
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de crian-

ça ou adolescente quando necessário;
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da pro-

posta orçamentária para planos e programas de atendimento 
dos direitos da criança e do adolescente;

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a 
violação dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Cons-
tituição Federal ;

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações 
de perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as pos-
sibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto à 
família natural. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos pro-
fissionais, ações de divulgação e treinamento para o reconheci-
mento de sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes. 
(Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

XIII - adotar, na esfera de sua competência, ações articuladas 
e efetivas direcionadas à identificação da agressão, à agilidade 
no atendimento da criança e do adolescente vítima de violência 
doméstica e familiar e à responsabilização do agressor;  (Incluído 
pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

XIV - atender à criança e ao adolescente vítima ou testemu-
nha de violência doméstica e familiar, ou submetido a tratamen-
to cruel ou degradante ou a formas violentas de educação, cor-
reção ou disciplina, a seus familiares e a testemunhas, de forma 
a prover orientação e aconselhamento acerca de seus direitos e 
dos encaminhamentos necessários; (Incluído pela Lei nº 14.344, 
de 2022) Vigência

XV - representar à autoridade judicial ou policial para reque-
rer o afastamento do agressor do lar, do domicílio ou do local 
de convivência com a vítima nos casos de violência doméstica e 
familiar contra a criança e o adolescente;   (Incluído pela Lei nº 
14.344, de 2022) Vigência

XVI - representar à autoridade judicial para requerer a con-
cessão de medida protetiva de urgência à criança ou ao adoles-
cente vítima ou testemunha de violência doméstica e familiar, 
bem como a revisão daquelas já concedidas;  (Incluído pela Lei 
nº 14.344, de 2022) Vigência

XVII - representar ao Ministério Público para requerer a pro-
positura de ação cautelar de antecipação de produção de prova 
nas causas que envolvam violência contra a criança e o adoles-
cente;   (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

XVIII - tomar as providências cabíveis, na esfera de sua com-
petência, ao receber comunicação da ocorrência de ação ou 
omissão, praticada em local público ou privado, que constitua 
violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente; 
(Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

XIX - receber e encaminhar, quando for o caso, as informa-
ções reveladas por noticiantes ou denunciantes relativas à prá-
tica de violência, ao uso de tratamento cruel ou degradante ou 
de formas violentas de educação, correção ou disciplina contra 
a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) 
Vigência

XX - representar à autoridade judicial ou ao Ministério Públi-
co para requerer a concessão de medidas cautelares direta ou in-
diretamente relacionada à eficácia da proteção de noticiante ou 
denunciante de informações de crimes que envolvam violência 
doméstica e familiar contra a criança e o adolescente. (Incluído 
pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

Parágrafo único.  Se, no exercício de suas atribuições, o Con-
selho Tutelar entender necessário o afastamento do convívio fa-
miliar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, pres-
tando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e 
as providências tomadas para a orientação, o apoio e a promoção 
social da família. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão 
ser revistas pela autoridade judiciária a pedido de quem tenha 
legítimo interesse.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competên-
cia constante do art. 147.

CAPÍTULO IV
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conse-
lho Tutelar será estabelecido em lei municipal e realizado sob a 
responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (Reda-
ção dada pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tu-
telar ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a 
cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro 
do ano subsequente ao da eleição presidencial. (Incluído pela Lei 
nº 12.696, de 2012)
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§2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 
de janeiro do ano subsequente ao processo de escolha. (Incluído 
pela Lei nº 12.696, de 2012)

§3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tu-
telar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entre-
gar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, 
inclusive brindes de pequeno valor. (Incluído pela Lei nº 12.696, 
de 2012)

CAPÍTULO V
DOS IMPEDIMENTOS

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho ma-
rido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou 
nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, pa-
drasto ou madrasta e enteado.

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, 
na forma deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao 
representante do Ministério Público com atuação na Justiça da 
Infância e da Juventude, em exercício na comarca, foro regional 
ou distrital.

TÍTULO VI
DO ACESSO À JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescen-
te à Defensoria Pública, ao Ministério Público e ao Poder Judiciá-
rio, por qualquer de seus órgãos.

§ 1º. A assistência judiciária gratuita será prestada aos que 
dela necessitarem, através de defensor público ou advogado no-
meado.

§ 2º As ações judiciais da competência da Justiça da Infância 
e da Juventude são isentas de custas e emolumentos, ressalvada 
a hipótese de litigância de má-fé.

Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão representados 
e os maiores de dezesseis e menores de vinte e um anos assisti-
dos por seus pais, tutores ou curadores, na forma da legislação 
civil ou processual.

Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador espe-
cial à criança ou adolescente, sempre que os interesses destes 
colidirem com os de seus pais ou responsável, ou quando carecer 
de representação ou assistência legal ainda que eventual.

Art. 143. E vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e 
administrativos que digam respeito a crianças e adolescentes a 
que se atribua autoria de ato infracional.

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não po-
derá identificar a criança ou adolescente, vedando-se fotografia, 
referência a nome, apelido, filiação, parentesco, residência e, in-
clusive, iniciais do nome e sobrenome. (Redação dada pela Lei nº 
10.764, de 12.11.2003)

Art. 144. A expedição de cópia ou certidão de atos a que se 
refere o artigo anterior somente será deferida pela autoridade 
judiciária competente, se demonstrado o interesse e justificada 
a finalidade.

CAPÍTULO II
DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 145. Os estados e o Distrito Federal poderão criar varas 
especializadas e exclusivas da infância e da juventude, cabendo 
ao Poder Judiciário estabelecer sua proporcionalidade por nú-
mero de habitantes, dotá-las de infra-estrutura e dispor sobre o 
atendimento, inclusive em plantões.

SEÇÃO II
DO JUIZ

Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da In-
fância e da Juventude, ou o juiz que exerce essa função, na forma 
da lei de organização judiciária local.

Art. 147. A competência será determinada:
I - pelo domicílio dos pais ou responsável;
II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à 

falta dos pais ou responsável.
§ 1º. Nos casos de ato infracional, será competente a au-

toridade do lugar da ação ou omissão, observadas as regras de 
conexão, continência e prevenção.

§ 2º A execução das medidas poderá ser delegada à autori-
dade competente da residência dos pais ou responsável, ou do 
local onde sediar-se a entidade que abrigar a criança ou adoles-
cente.

§ 3º Em caso de infração cometida através de transmissão 
simultânea de rádio ou televisão, que atinja mais de uma comar-
ca, será competente, para aplicação da penalidade, a autoridade 
judiciária do local da sede estadual da emissora ou rede, tendo a 
sentença eficácia para todas as transmissoras ou retransmissoras 
do respectivo estado.

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente 
para:

I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério 
Público, para apuração de ato infracional atribuído a adolescen-
te, aplicando as medidas cabíveis;

II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extin-
ção do processo;

III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;
IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individu-

ais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, obser-
vado o disposto no art. 209;

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em en-
tidades de atendimento, aplicando as medidas cabíveis;

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infra-
ções contra norma de proteção à criança ou adolescente;

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, 
aplicando as medidas cabíveis.

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente 
nas hipóteses do art. 98, é também competente a Justiça da In-
fância e da Juventude para o fim de:

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela;
b) conhecer de ações de destituição do pátrio poder poder 

familiar , perda ou modificação da tutela ou guarda; (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamen-
to;

d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna 
ou materna, em relação ao exercício do pátrio poder poder fami-
liar ; (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando 
faltarem os pais;

f) designar curador especial em casos de apresentação de 
queixa ou representação, ou de outros procedimentos judiciais 
ou extrajudiciais em que haja interesses de criança ou adoles-
cente;

g) conhecer de ações de alimentos;
h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento 

dos registros de nascimento e óbito.
Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através 

de portaria, ou autorizar, mediante alvará:
I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desa-

companhado dos pais ou responsável, em:
a) estádio, ginásio e campo desportivo;
b) bailes ou promoções dançantes;
c) boate ou congêneres;
d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas;
e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão.
II - a participação de criança e adolescente em:
a) espetáculos públicos e seus ensaios;
b) certames de beleza.
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judi-

ciária levará em conta, dentre outros fatores:
a) os princípios desta Lei;
b) as peculiaridades locais;
c) a existência de instalações adequadas;
d) o tipo de freqüência habitual ao local;
e) a adequação do ambiente a eventual participação ou fre-

qüência de crianças e adolescentes;
f) a natureza do espetáculo.
§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo 

deverão ser fundamentadas, caso a caso, vedadas as determina-
ções de caráter geral.

SEÇÃO III
DOS SERVIÇOS AUXILIARES

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua pro-
posta orçamentária, prever recursos para manutenção de equipe 
interprofissional, destinada a assessorar a Justiça da Infância e 
da Juventude.

Art. 151. Compete à equipe interprofissional dentre outras 
atribuições que lhe forem reservadas pela legislação local, forne-
cer subsídios por escrito, mediante laudos, ou verbalmente, na 
audiência, e bem assim desenvolver trabalhos de aconselhamen-
to, orientação, encaminhamento, prevenção e outros, tudo sob a 
imediata subordinação à autoridade judiciária, assegurada a livre 
manifestação do ponto de vista técnico.

Parágrafo único.  Na ausência ou insuficiência de servidores 
públicos integrantes do Poder Judiciário responsáveis pela reali-
zação dos estudos psicossociais ou de quaisquer outras espécies 
de avaliações técnicas exigidas por esta Lei ou por determinação 
judicial, a autoridade judiciária poderá proceder à nomeação de 

perito, nos termos do art. 156 da Lei no 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil) . (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 152. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se 
subsidiariamente as normas gerais previstas na legislação pro-
cessual pertinente.

§ 1º É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade 
absoluta na tramitação dos processos e procedimentos previstos 
nesta Lei, assim como na execução dos atos e diligências judiciais 
a eles referentes. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º  Os prazos estabelecidos nesta Lei e aplicáveis aos seus 
procedimentos são contados em dias corridos, excluído o dia do 
começo e incluído o dia do vencimento, vedado o prazo em do-
bro para a Fazenda Pública e o Ministério Público. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 153. Se a medida judicial a ser adotada não correspon-
der a procedimento previsto nesta ou em outra lei, a autoridade 
judiciária poderá investigar os fatos e ordenar de ofício as provi-
dências necessárias, ouvido o Ministério Público.

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica para o 
fim de afastamento da criança ou do adolescente de sua família 
de origem e em outros procedimentos necessariamente conten-
ciosos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 154. Aplica-se às multas o disposto no art. 214.

SEÇÃO II
DA PERDA E DA SUSPENSÃO DO PÁTRIO PODER PODER 

FAMILIAR
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 155. O procedimento para a perda ou a suspensão do 
pátrio poder poder familiar terá início por provocação do Minis-
tério Público ou de quem tenha legítimo interesse. (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 156. A petição inicial indicará:
I - a autoridade judiciária a que for dirigida;
II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência do reque-

rente e do requerido, dispensada a qualificação em se tratando 
de pedido formulado por representante do Ministério Público;

III - a exposição sumária do fato e o pedido;
IV - as provas que serão produzidas, oferecendo, desde logo, 

o rol de testemunhas e documentos.
Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade ju-

diciária, ouvido o Ministério Público, decretar a suspensão do 
pátrio poder poder familiar , liminar ou incidentalmente, até o 
julgamento definitivo da causa, ficando a criança ou adolescente 
confiado a pessoa idônea, mediante termo de responsabilidade. 
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§1º Recebida a petição inicial, a autoridade judiciária deter-
minará, concomitantemente ao despacho de citação e indepen-
dentemente de requerimento do interessado, a realização de 
estudo social ou perícia por equipe interprofissional ou multidis-
ciplinar para comprovar a presença de uma das causas de sus-
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pensão ou destituição do poder familiar, ressalvado o disposto 
no § 10 do art. 101 desta Lei, e observada a Lei    n o 13.431, de 4 
de abril de 2017 . (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§2º Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é 
ainda obrigatória a intervenção, junto à equipe interprofissional 
ou multidisciplinar referida no §1º deste artigo, de representan-
tes do órgão federal responsável pela política indigenista, obser-
vado o disposto no § 6º do art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 3º A concessão da liminar será, preferencialmente, prece-
dida de entrevista da criança ou do adolescente perante equipe 
multidisciplinar e de oitiva da outra parte, nos termos da Lei nº 
13.431, de 4 de abril de 2017. (Incluído pela Lei nº 14.340, de 
2022)

§ 4º Se houver indícios de ato de violação de direitos de 
criança ou de adolescente, o juiz comunicará o fato ao Ministé-
rio Público e encaminhará os documentos pertinentes.  (Incluído 
pela Lei nº 14.340, de 2022)

Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, 
oferecer resposta escrita, indicando as provas a serem produzi-
das e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documen-
tos.

§1º A citação será pessoal, salvo se esgotados todos os 
meios para sua realização. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§2º O requerido privado de liberdade deverá ser citado pes-
soalmente. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§3º Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver 
procurado o citando em seu domicílio ou residência sem o en-
contrar, deverá, havendo suspeita de ocultação, informar qual-
quer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho do dia 
útil em que voltará a fim de efetuar a citação, na hora que desig-
nar, nos termos do art. 252 e seguintes da Lei n o 13.105, de 16 
de março de 2015 (Código de Processo Civil) . (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 4º Na hipótese de os genitores encontrarem-se em local in-
certo ou não sabido, serão citados por edital no prazo de 10 (dez) 
dias, em publicação única, dispensado o envio de ofícios para a 
localização. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de consti-
tuir advogado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, 
poderá requerer, em cartório, que lhe seja nomeado dativo, ao 
qual incumbirá a apresentação de resposta, contando-se o prazo 
a partir da intimação do despacho de nomeação.

Parágrafo único.  Na hipótese de requerido privado de liber-
dade, o oficial de justiça deverá perguntar, no momento da cita-
ção pessoal, se deseja que lhe seja nomeado defensor. (Incluído 
pela Lei nº 12.962, de 2014)

Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária requisi-
tará de qualquer repartição ou órgão público a apresentação de 
documento que interesse à causa, de ofício ou a requerimento 
das partes ou do Ministério Público.

Art. 161.  Se não for contestado o pedido e tiver sido conclu-
ído o estudo social ou a perícia realizada por equipe interprofis-
sional ou multidisciplinar, a autoridade judiciária dará vista dos 
autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, salvo quando este 
for o requerente, e decidirá em igual prazo. (Redação dada pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1º  A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das 
partes ou do Ministério Público, determinará a oitiva de testemu-
nhas que comprovem a presença de uma das causas de suspen-

são ou destituição do poder familiar previstas nos arts. 1.637 e 
1.638 da Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) 
, ou no art. 24 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§2º (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
§3º Se o pedido importar em modificação de guarda, será 

obrigatória, desde que possível e razoável, a oitiva da criança ou 
adolescente, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau 
de compreensão sobre as implicações da medida. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4º  É obrigatória a oitiva dos pais sempre que eles forem 
identificados e estiverem em local conhecido, ressalvados os 
casos de não comparecimento perante a Justiça quando devida-
mente citados. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5º Se o pai ou a mãe estiverem privados de liberdade, a 
autoridade judicial requisitará sua apresentação para a oitiva. 
(Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária 
dará vista dos autos ao Ministério Público, por cinco dias, salvo 
quando este for o requerente, designando, desde logo, audiência 
de instrução e julgamento.

§ 1º (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
§2º Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, 

serão ouvidas as testemunhas, colhendo-se oralmente o parecer 
técnico, salvo quando apresentado por escrito, manifestando-se 
sucessivamente o requerente, o requerido e o Ministério Público, 
pelo tempo de 20 (vinte) minutos cada um, prorrogável por mais 
10 (dez) minutos. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§3º A decisão será proferida na audiência, podendo a autori-
dade judiciária, excepcionalmente, designar data para sua leitura 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 4º Quando o procedimento de destituição de poder fami-
liar for iniciado pelo Ministério Público, não haverá necessidade 
de nomeação de curador especial em favor da criança ou adoles-
cente. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 163.  O prazo máximo para conclusão do procedimen-
to será de 120 (cento e vinte) dias, e caberá ao juiz, no caso de 
notória inviabilidade de manutenção do poder familiar, dirigir es-
forços para preparar a criança ou o adolescente com vistas à co-
locação em família substituta. (Redação dada pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

Parágrafo único.  A sentença que decretar a perda ou a sus-
pensão do poder familiar será averbada à margem do registro de 
nascimento da criança ou do adolescente. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

SEÇÃO III
DA DESTITUIÇÃO DA TUTELA

Art. 164. Na destituição da tutela, observar-se-á o procedi-
mento para a remoção de tutor previsto na lei processual civil e, 
no que couber, o disposto na seção anterior.

SEÇÃO IV
DA COLOCAÇÃO EM FAMÍLIA SUBSTITUTA

Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de co-
locação em família substituta:
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I - qualificação completa do requerente e de seu eventual 
cônjuge, ou companheiro, com expressa anuência deste;

II - indicação de eventual parentesco do requerente e de seu 
cônjuge, ou companheiro, com a criança ou adolescente, especi-
ficando se tem ou não parente vivo;

III - qualificação completa da criança ou adolescente e de 
seus pais, se conhecidos;

IV - indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, ane-
xando, se possível, uma cópia da respectiva certidão;

V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou rendi-
mentos relativos à criança ou ao adolescente.

Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar-se-ão 
também os requisitos específicos.

Art. 166.  Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos 
ou suspensos do poder familiar, ou houverem aderido expressa-
mente ao pedido de colocação em família substituta, este poderá 
ser formulado diretamente em cartório, em petição assinada pe-
los próprios requerentes, dispensada a assistência de advogado. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§1º Na hipótese de concordância dos pais, o juiz: (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

I - na presença do Ministério Público, ouvirá as partes, devi-
damente assistidas por advogado ou por defensor público, para 
verificar sua concordância com a adoção, no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contado da data do protocolo da petição ou da en-
trega da criança em juízo, tomando por termo as declarações; e 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

II - declarará a extinção do poder familiar. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§2º O consentimento dos titulares do poder familiar será 
precedido de orientações e esclarecimentos prestados pela equi-
pe interprofissional da Justiça da Infância e da Juventude, em es-
pecial, no caso de adoção, sobre a irrevogabilidade da medida. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§3º São garantidos a livre manifestação de vontade dos de-
tentores do poder familiar e o direito ao sigilo das informações. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4º O consentimento prestado por escrito não terá validade 
se não for ratificado na audiência a que se refere o §1º deste 
artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5º O consentimento é retratável até a data da realização da 
audiência especificada no §1º deste artigo, e os pais podem exer-
cer o arrependimento no prazo de 10 (dez) dias, contado da data 
de prolação da sentença de extinção do poder familiar. (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6º O consentimento somente terá valor se for dado após 
o nascimento da criança. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 7º A família natural e a família substituta receberão a devi-
da orientação por intermédio de equipe técnica interprofissional 
a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmen-
te com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimen-
to das partes ou do Ministério Público, determinará a realização 
de estudo social ou, se possível, perícia por equipe interprofis-
sional, decidindo sobre a concessão de guarda provisória, bem 
como, no caso de adoção, sobre o estágio de convivência.

Parágrafo único.  Deferida a concessão da guarda provisória 
ou do estágio de convivência, a criança ou o adolescente será 
entregue ao interessado, mediante termo de responsabilidade. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, e 
ouvida, sempre que possível, a criança ou o adolescente, dar-se-
-á vista dos autos ao Ministério Público, pelo prazo de cinco dias, 
decidindo a autoridade judiciária em igual prazo.

Art. 169. Nas hipóteses em que a destituição da tutela, a 
perda ou a suspensão do pátrio poder poder familiar constituir 
pressuposto lógico da medida principal de colocação em família 
substituta, será observado o procedimento contraditório previs-
to nas Seções II e III deste Capítulo. (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. A perda ou a modificação da guarda poderá 
ser decretada nos mesmos autos do procedimento, observado o 
disposto no art. 35.

Art. 170. Concedida a guarda ou a tutela, observar-se-á o dis-
posto no art. 32, e, quanto à adoção, o contido no art. 47.

Parágrafo único.  A colocação de criança ou adolescente sob 
a guarda de pessoa inscrita em programa de acolhimento fami-
liar será comunicada pela autoridade judiciária à entidade por 
este responsável no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

SEÇÃO V
DA APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL ATRIBUÍDO A 

ADOLESCENTE

Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judi-
cial será, desde logo, encaminhado à autoridade judiciária.

Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato 
infracional será, desde logo, encaminhado à autoridade policial 
competente.

Parágrafo único. Havendo repartição policial especializada 
para atendimento de adolescente e em se tratando de ato infra-
cional praticado em co-autoria com maior, prevalecerá a atribui-
ção da repartição especializada, que, após as providências ne-
cessárias e conforme o caso, encaminhará o adulto à repartição 
policial própria.

Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional cometido 
mediante violência ou grave ameaça a pessoa, a autoridade po-
licial, sem prejuízo do disposto nos arts. 106, parágrafo único, e 
107, deverá:

I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o 
adolescente;

II - apreender o produto e os instrumentos da infração;
III - requisitar os exames ou perícias necessários à comprova-

ção da materialidade e autoria da infração.
Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, a lavra-

tura do auto poderá ser substituída por boletim de ocorrência 
circunstanciada.

Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o 
adolescente será prontamente liberado pela autoridade policial, 
sob termo de compromisso e responsabilidade de sua apresen-
tação ao representante do Ministério Público, no mesmo dia ou, 
sendo impossível, no primeiro dia útil imediato, exceto quando, 
pela gravidade do ato infracional e sua repercussão social, deva 
o adolescente permanecer sob internação para garantia de sua 
segurança pessoal ou manutenção da ordem pública.
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Art. 175. Em caso de não liberação, a autoridade policial en-
caminhará, desde logo, o adolescente ao representante do Mi-
nistério Público, juntamente com cópia do auto de apreensão ou 
boletim de ocorrência.

§ 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade 
policial encaminhará o adolescente à entidade de atendimento, 
que fará a apresentação ao representante do Ministério Público 
no prazo de vinte e quatro horas.

§ 2º Nas localidades onde não houver entidade de atendi-
mento, a apresentação far-se-á pela autoridade policial. À falta 
de repartição policial especializada, o adolescente aguardará a 
apresentação em dependência separada da destinada a maiores, 
não podendo, em qualquer hipótese, exceder o prazo referido no 
parágrafo anterior.

Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial 
encaminhará imediatamente ao representante do Ministério Pú-
blico cópia do auto de apreensão ou boletim de ocorrência.

Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indí-
cios de participação de adolescente na prática de ato infracional, 
a autoridade policial encaminhará ao representante do Ministé-
rio Público relatório das investigações e demais documentos.

Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato in-
fracional não poderá ser conduzido ou transportado em compar-
timento fechado de veículo policial, em condições atentatórias à 
sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade física ou 
mental, sob pena de responsabilidade.

Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do 
Ministério Público, no mesmo dia e à vista do auto de apreensão, 
boletim de ocorrência ou relatório policial, devidamente autua-
dos pelo cartório judicial e com informação sobre os anteceden-
tes do adolescente, procederá imediata e informalmente à sua 
oitiva e, em sendo possível, de seus pais ou responsável, vítima 
e testemunhas.

Parágrafo único. Em caso de não apresentação, o represen-
tante do Ministério Público notificará os pais ou responsável para 
apresentação do adolescente, podendo requisitar o concurso das 
polícias civil e militar.

Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo ante-
rior, o representante do Ministério Público poderá:

I - promover o arquivamento dos autos;
II - conceder a remissão;
III - representar à autoridade judiciária para aplicação de me-

dida sócio-educativa.
Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida 

a remissão pelo representante do Ministério Público, mediante 
termo fundamentado, que conterá o resumo dos fatos, os autos 
serão conclusos à autoridade judiciária para homologação.

§ 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a autorida-
de judiciária determinará, conforme o caso, o cumprimento da 
medida.

§ 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos 
autos ao Procurador-Geral de Justiça, mediante despacho fun-
damentado, e este oferecerá representação, designará outro 
membro do Ministério Público para apresentá-la, ou ratificará o 
arquivamento ou a remissão, que só então estará a autoridade 
judiciária obrigada a homologar.

Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do Ministé-
rio Público não promover o arquivamento ou conceder a remis-
são, oferecerá representação à autoridade judiciária, propondo a 
instauração de procedimento para aplicação da medida sócio-e-
ducativa que se afigurar a mais adequada.

§ 1º A representação será oferecida por petição, que conterá 
o breve resumo dos fatos e a classificação do ato infracional e, 
quando necessário, o rol de testemunhas, podendo ser deduzida 
oralmente, em sessão diária instalada pela autoridade judiciária.

§ 2º A representação independe de prova pré-constituída da 
autoria e materialidade.

Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão 
do procedimento, estando o adolescente internado provisoria-
mente, será de quarenta e cinco dias.

Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária 
designará audiência de apresentação do adolescente, decidindo, 
desde logo, sobre a decretação ou manutenção da internação, 
observado o disposto no art. 108 e parágrafo.

§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão cienti-
ficados do teor da representação, e notificados a comparecer à 
audiência, acompanhados de advogado.

§ 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a auto-
ridade judiciária dará curador especial ao adolescente.

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judi-
ciária expedirá mandado de busca e apreensão, determinando o 
sobrestamento do feito, até a efetiva apresentação.

§ 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua 
apresentação, sem prejuízo da notificação dos pais ou respon-
sável.

Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autori-
dade judiciária, não poderá ser cumprida em estabelecimento 
prisional.

§ 1º Inexistindo na comarca entidade com as características 
definidas no art. 123, o adolescente deverá ser imediatamente 
transferido para a localidade mais próxima.

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescen-
te aguardará sua remoção em repartição policial, desde que em 
seção isolada dos adultos e com instalações apropriadas, não po-
dendo ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de 
responsabilidade.

Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou respon-
sável, a autoridade judiciária procederá à oitiva dos mesmos, po-
dendo solicitar opinião de profissional qualificado.

§ 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a remis-
são, ouvirá o representante do Ministério Público, proferindo 
decisão.

§ 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de 
internação ou colocação em regime de semi-liberdade, a auto-
ridade judiciária, verificando que o adolescente não possui ad-
vogado constituído, nomeará defensor, designando, desde logo, 
audiência em continuação, podendo determinar a realização de 
diligências e estudo do caso.

§ 3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no 
prazo de três dias contado da audiência de apresentação, ofere-
cerá defesa prévia e rol de testemunhas.

§ 4º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas 
arroladas na representação e na defesa prévia, cumpridas as di-
ligências e juntado o relatório da equipe interprofissional, será 
dada a palavra ao representante do Ministério Público e ao de-
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fensor, sucessivamente, pelo tempo de vinte minutos para cada 
um, prorrogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, 
que em seguida proferirá decisão.

Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, não 
comparecer, injustificadamente à audiência de apresentação, 
a autoridade judiciária designará nova data, determinando sua 
condução coercitiva.

Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou suspensão 
do processo, poderá ser aplicada em qualquer fase do procedi-
mento, antes da sentença.

Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer medi-
da, desde que reconheça na sentença:

I - estar provada a inexistência do fato;
II - não haver prova da existência do fato;
III - não constituir o fato ato infracional;
IV - não existir prova de ter o adolescente concorrido para o 

ato infracional.
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o ado-

lescente internado, será imediatamente colocado em liberdade.
Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de in-

ternação ou regime de semi-liberdade será feita:
I - ao adolescente e ao seu defensor;
II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou 

responsável, sem prejuízo do defensor.
§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á uni-

camente na pessoa do defensor.
§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá 

este manifestar se deseja ou não recorrer da sentença.

SEÇÃO V-A
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

DA INFILTRAÇÃO DE AGENTES DE POLÍCIA PARA A IN-
VESTIGAÇÃO DE CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL DE 

CRIANÇA E DE ADOLESCENTE”

Art. 190-A. A infiltração de agentes de polícia na internet 
com o fim de investigar os crimes previstos nos arts. 240 , 241 , 
241-A , 241-B , 241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A , 217-A 
, 218 , 218-A e 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal) , obedecerá às seguintes regras: (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017)

I – será precedida de autorização judicial devidamente cir-
cunstanciada e fundamentada, que estabelecerá os limites da 
infiltração para obtenção de prova, ouvido o Ministério Público; 
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

II – dar-se-á mediante requerimento do Ministério Público 
ou representação de delegado de polícia e conterá a demons-
tração de sua necessidade, o alcance das tarefas dos policiais, os 
nomes ou apelidos das pessoas investigadas e, quando possível, 
os dados de conexão ou cadastrais que permitam a identificação 
dessas pessoas; (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

III – não poderá exceder o prazo de 90 (noventa) dias, sem 
prejuízo de eventuais renovações, desde que o total não exceda 
a 720 (setecentos e vinte) dias e seja demonstrada sua efetiva 
necessidade, a critério da autoridade judicial. (Incluído pela Lei 
nº 13.441, de 2017)

§ 1 º A autoridade judicial e o Ministério Público poderão 
requisitar relatórios parciais da operação de infiltração antes do 
término do prazo de que trata o inciso II do § 1 º deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

§ 2 º Para efeitos do disposto no inciso I do § 1 º deste artigo, 
consideram-se: (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

I – dados de conexão: informações referentes a hora, data, 
início, término, duração, endereço de Protocolo de Internet (IP) 
utilizado e terminal de origem da conexão; (Incluído pela Lei nº 
13.441, de 2017)

II – dados cadastrais: informações referentes a nome e ende-
reço de assinante ou de usuário registrado ou autenticado para 
a conexão a quem endereço de IP, identificação de usuário ou 
código de acesso tenha sido atribuído no momento da conexão.

§ 3 º A infiltração de agentes de polícia na internet não será 
admitida se a prova puder ser obtida por outros meios. (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-B. As informações da operação de infiltração serão 
encaminhadas diretamente ao juiz responsável pela autorização 
da medida, que zelará por seu sigilo. (Incluído pela Lei nº 13.441, 
de 2017)

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso 
aos autos será reservado ao juiz, ao Ministério Público e ao de-
legado de polícia responsável pela operação, com o objetivo de 
garantir o sigilo das investigações. (Incluído pela Lei nº 13.441, 
de 2017)

Art. 190-C. Não comete crime o policial que oculta a sua 
identidade para, por meio da internet, colher indícios de autoria 
e materialidade dos crimes previstos nos arts. 240 , 241 , 241-A 
, 241-B , 241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A , 217-A , 218 
, 218-A e 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal) . (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar de 
observar a estrita finalidade da investigação responderá pelos 
excessos praticados. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-D. Os órgãos de registro e cadastro público poderão 
incluir nos bancos de dados próprios, mediante procedimento 
sigiloso e requisição da autoridade judicial, as informações ne-
cessárias à efetividade da identidade fictícia criada. (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. O procedimento sigiloso de que trata esta 
Seção será numerado e tombado em livro específico. (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-E. Concluída a investigação, todos os atos eletrô-
nicos praticados durante a operação deverão ser registrados, 
gravados, armazenados e encaminhados ao juiz e ao Ministério 
Público, juntamente com relatório circunstanciado. (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados no 
caput deste artigo serão reunidos em autos apartados e apen-
sados ao processo criminal juntamente com o inquérito policial, 
assegurando-se a preservação da identidade do agente policial 
infiltrado e a intimidade das crianças e dos adolescentes envolvi-
dos. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

SEÇÃO VI
DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES EM ENTIDADE DE 

ATENDIMENTO

Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades 
em entidade governamental e não-governamental terá início 
mediante portaria da autoridade judiciária ou representação do 
Ministério Público ou do Conselho Tutelar, onde conste, necessa-
riamente, resumo dos fatos.
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Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a autorida-
de judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar liminarmente 
o afastamento provisório do dirigente da entidade, mediante de-
cisão fundamentada.

Art. 192. O dirigente da entidade será citado para, no prazo 
de dez dias, oferecer resposta escrita, podendo juntar documen-
tos e indicar as provas a produzir.

Art. 193. Apresentada ou não a resposta, e sendo necessá-
rio, a autoridade judiciária designará audiência de instrução e 
julgamento, intimando as partes.

§ 1º Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministé-
rio Público terão cinco dias para oferecer alegações finais, deci-
dindo a autoridade judiciária em igual prazo.

§ 2º Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo 
de dirigente de entidade governamental, a autoridade judiciária 
oficiará à autoridade administrativa imediatamente superior ao 
afastado, marcando prazo para a substituição.

§ 3º Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade 
judiciária poderá fixar prazo para a remoção das irregularidades 
verificadas. Satisfeitas as exigências, o processo será extinto, sem 
julgamento de mérito.

§ 4º A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da 
entidade ou programa de atendimento.

SEÇÃO VII
DA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA ÀS 

NORMAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Art. 194. O procedimento para imposição de penalidade 
administrativa por infração às normas de proteção à criança e 
ao adolescente terá início por representação do Ministério Pú-
blico, ou do Conselho Tutelar, ou auto de infração elaborado por 
servidor efetivo ou voluntário credenciado, e assinado por duas 
testemunhas, se possível.

§ 1º No procedimento iniciado com o auto de infração, po-
derão ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a nature-
za e as circunstâncias da infração.

§ 2º Sempre que possível, à verificação da infração seguir-
-se-á a lavratura do auto, certificando-se, em caso contrário, dos 
motivos do retardamento.

Art. 195. O requerido terá prazo de dez dias para apresen-
tação de defesa, contado da data da intimação, que será feita:

I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado 
na presença do requerido;

II - por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilita-
do, que entregará cópia do auto ou da representação ao requeri-
do, ou a seu representante legal, lavrando certidão;

III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for en-
contrado o requerido ou seu representante legal;

IV - por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou não 
sabido o paradeiro do requerido ou de seu representante legal.

Art. 196. Não sendo apresentada a defesa no prazo legal, a 
autoridade judiciária dará vista dos autos do Ministério Público, 
por cinco dias, decidindo em igual prazo.

Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária pro-
cederá na conformidade do artigo anterior, ou, sendo necessário, 
designará audiência de instrução e julgamento. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão su-
cessivamente o Ministério Público e o procurador do requerido, 
pelo tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais 
dez, a critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá 
sentença.

SEÇÃO VIII
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) 

VIGÊNCIA
DA HABILITAÇÃO DE PRETENDENTES À ADOÇÃO

Art. 197-A.  Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, 
apresentarão petição inicial na qual conste: (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

I - qualificação completa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

II - dados familiares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou casa-
mento, ou declaração relativa ao período de união estável; (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V - comprovante de renda e domicílio; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VI - atestados de sanidade física e mental (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - certidão de antecedentes criminais; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VIII - certidão negativa de distribuição cível. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-B.  A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, dará vista dos autos ao Ministério Público, que no 
prazo de 5 (cinco) dias poderá: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe in-
terprofissional encarregada de elaborar o estudo técnico a que 
se refere o art. 197-C desta Lei; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

II - requerer a designação de audiência para oitiva dos pos-
tulantes em juízo e testemunhas; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

III - requerer a juntada de documentos complementares e a 
realização de outras diligências que entender necessárias. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-C.  Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe in-
terprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, 
que deverá elaborar estudo psicossocial, que conterá subsídios 
que permitam aferir a capacidade e o preparo dos postulantes 
para o exercício de uma paternidade ou maternidade responsá-
vel, à luz dos requisitos e princípios desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§1º É obrigatória a participação dos postulantes em progra-
ma oferecido pela Justiça da Infância e da Juventude, preferen-
cialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da 
política municipal de garantia do direito à convivência familiar e 
dos grupos de apoio à adoção devidamente habilitados perante 
a Justiça da Infância e da Juventude, que inclua preparação psico-
lógica, orientação e estímulo à adoção inter-racial, de crianças ou 
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de adolescentes com deficiência, com doenças crônicas ou com 
necessidades específicas de saúde, e de grupos de irmãos. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§2º Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigató-
ria da preparação referida no §1º deste artigo incluirá o contato 
com crianças e adolescentes em regime de acolhimento familiar 
ou institucional, a ser realizado sob orientação, supervisão e ava-
liação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude e 
dos grupos de apoio à adoção, com apoio dos técnicos responsá-
veis pelo programa de acolhimento familiar e institucional e pela 
execução da política municipal de garantia do direito à convivên-
cia familiar. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§3º É recomendável que as crianças e os adolescentes aco-
lhidos institucionalmente ou por família acolhedora sejam prepa-
rados por equipe interprofissional antes da inclusão em família 
adotiva. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 197-D.  Certificada nos autos a conclusão da participa-
ção no programa referido no art. 197-C desta Lei, a autoridade 
judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, decidirá acerca 
das diligências requeridas pelo Ministério Público e determinará 
a juntada do estudo psicossocial, designando, conforme o caso, 
audiência de instrução e julgamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Parágrafo único.  Caso não sejam requeridas diligências, ou 
sendo essas indeferidas, a autoridade judiciária determinará a 
juntada do estudo psicossocial, abrindo a seguir vista dos autos 
ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual pra-
zo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-E.  Deferida a habilitação, o postulante será inscrito 
nos cadastros referidos no art. 50 desta Lei, sendo a sua convo-
cação para a adoção feita de acordo com ordem cronológica de 
habilitação e conforme a disponibilidade de crianças ou adoles-
centes adotáveis. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§1º A ordem cronológica das habilitações somente poderá 
deixar de ser observada pela autoridade judiciária nas hipóteses 
previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, quando comprovado ser 
essa a melhor solução no interesse do adotando. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§2º A habilitação à adoção deverá ser renovada no mínimo 
trienalmente mediante avaliação por equipe interprofissional. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§3º Quando o adotante candidatar-se a uma nova adoção, 
será dispensável a renovação da habilitação, bastando a avalia-
ção por equipe interprofissional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§ 4º Após 3 (três) recusas injustificadas, pelo habilitado, à 
adoção de crianças ou adolescentes indicados dentro do perfil 
escolhido, haverá reavaliação da habilitação concedida. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5º A desistência do pretendente em relação à guarda para 
fins de adoção ou a devolução da criança ou do adolescente de-
pois do trânsito em julgado da sentença de adoção importará na 
sua exclusão dos cadastros de adoção e na vedação de renovação 
da habilitação, salvo decisão judicial fundamentada, sem preju-
ízo das demais sanções previstas na legislação vigente. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 197-F.  O prazo máximo para conclusão da habilitação à 
adoção será de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável por igual pe-
ríodo, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS

Art. 198.  Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da 
Juventude, inclusive os relativos à execução das medidas socioe-
ducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei n o 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil) , com as seguintes 
adaptações: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - os recursos serão interpostos independentemente de pre-
paro;

II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, 
o prazo para o Ministério Público e para a defesa será sempre de 
10 (dez) dias; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensa-
rão revisor;

IV - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
V - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
VI - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior 

instância, no caso de apelação, ou do instrumento, no caso de 
agravo, a autoridade judiciária proferirá despacho fundamenta-
do, mantendo ou reformando a decisão, no prazo de cinco dias;

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão re-
meterá os autos ou o instrumento à superior instância dentro 
de vinte e quatro horas, independentemente de novo pedido do 
recorrente; se a reformar, a remessa dos autos dependerá de pe-
dido expresso da parte interessada ou do Ministério Público, no 
prazo de cinco dias, contados da intimação.

Art. 199. Contra as decisões proferidas com base no art. 149 
caberá recurso de apelação.

Art. 199-A.  A sentença que deferir a adoção produz efeito 
desde logo, embora sujeita a apelação, que será recebida exclu-
sivamente no efeito devolutivo, salvo se se tratar de adoção in-
ternacional ou se houver perigo de dano irreparável ou de difícil 
reparação ao adotando. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 199-B.  A sentença que destituir ambos ou qualquer dos 
genitores do poder familiar fica sujeita a apelação, que deverá 
ser recebida apenas no efeito devolutivo. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-C.  Os recursos nos procedimentos de adoção e de 
destituição de poder familiar, em face da relevância das ques-
tões, serão processados com prioridade absoluta, devendo ser 
imediatamente distribuídos, ficando vedado que aguardem, em 
qualquer situação, oportuna distribuição, e serão colocados em 
mesa para julgamento sem revisão e com parecer urgente do Mi-
nistério Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-D.  O relator deverá colocar o processo em mesa 
para julgamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado 
da sua conclusão. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.  O Ministério Público será intimado da data 
do julgamento e poderá na sessão, se entender necessário, apre-
sentar oralmente seu parecer. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Art. 199-E.  O Ministério Público poderá requerer a instau-
ração de procedimento para apuração de responsabilidades se 
constatar o descumprimento das providências e do prazo previs-
tos nos artigos anteriores. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência
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CAPÍTULO V
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 200. As funções do Ministério Público previstas nesta Lei 
serão exercidas nos termos da respectiva lei orgânica.

Art. 201. Compete ao Ministério Público:
I - conceder a remissão como forma de exclusão do proces-

so;
II - promover e acompanhar os procedimentos relativos às 

infrações atribuídas a adolescentes;
III - promover e acompanhar as ações de alimentos e os pro-

cedimentos de suspensão e destituição do pátrio poder poder 
familiar , nomeação e remoção de tutores, curadores e guardi-
ães, bem como oficiar em todos os demais procedimentos da 
competência da Justiça da Infância e da Juventude; (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - promover, de ofício ou por solicitação dos interessados, 
a especialização e a inscrição de hipoteca legal e a prestação de 
contas dos tutores, curadores e quaisquer administradores de 
bens de crianças e adolescentes nas hipóteses do art. 98;

V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a 
proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos 
à infância e à adolescência, inclusive os definidos no art. 220, § 
3º inciso II, da Constituição Federal ;

VI - instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-
-los:

a) expedir notificações para colher depoimentos ou esclare-
cimentos e, em caso de não comparecimento injustificado, re-
quisitar condução coercitiva, inclusive pela polícia civil ou militar;

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de 
autoridades municipais, estaduais e federais, da administração 
direta ou indireta, bem como promover inspeções e diligências 
investigatórias;

c) requisitar informações e documentos a particulares e ins-
tituições privadas;

VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigató-
rias e determinar a instauração de inquérito policial, para apura-
ção de ilícitos ou infrações às normas de proteção à infância e à 
juventude;

VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais 
assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis;

IX - impetrar mandado de segurança, de injunção e habeas 
corpus, em qualquer juízo, instância ou tribunal, na defesa dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis afetos à criança e ao 
adolescente;

X - representar ao juízo visando à aplicação de penalidade 
por infrações cometidas contra as normas de proteção à infância 
e à juventude, sem prejuízo da promoção da responsabilidade 
civil e penal do infrator, quando cabível;

XI - inspecionar as entidades públicas e particulares de aten-
dimento e os programas de que trata esta Lei, adotando de pron-
to as medidas administrativas ou judiciais necessárias à remoção 
de irregularidades porventura verificadas;

XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos 
serviços médicos, hospitalares, educacionais e de assistência so-
cial, públicos ou privados, para o desempenho de suas atribui-
ções.

XIII - intervir, quando não for parte, nas causas cíveis e cri-
minais decorrentes de violência doméstica e familiar contra a 
criança e o adolescente.    (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) 
Vigência

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas 
hipóteses, segundo dispuserem a Constituição e esta Lei.

§ 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem ou-
tras, desde que compatíveis com a finalidade do Ministério Pú-
blico.

§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício de 
suas funções, terá livre acesso a todo local onde se encontre 
criança ou adolescente.

§ 4º O representante do Ministério Público será responsável 
pelo uso indevido das informações e documentos que requisitar, 
nas hipóteses legais de sigilo.

§ 5º Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VIII 
deste artigo, poderá o representante do Ministério Público:

a) reduzir a termo as declarações do reclamante, instauran-
do o competente procedimento, sob sua presidência;

b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade 
reclamada, em dia, local e horário previamente notificados ou 
acertados;

c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços 
públicos e de relevância pública afetos à criança e ao adolescen-
te, fixando prazo razoável para sua perfeita adequação.

Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não for 
parte, atuará obrigatoriamente o Ministério Público na defesa 
dos direitos e interesses de que cuida esta Lei, hipótese em que 
terá vista dos autos depois das partes, podendo juntar documen-
tos e requerer diligências, usando os recursos cabíveis.

Art. 203. A intimação do Ministério Público, em qualquer 
caso, será feita pessoalmente.

Art. 204. A falta de intervenção do Ministério Público acarre-
ta a nulidade do feito, que será declarada de ofício pelo juiz ou a 
requerimento de qualquer interessado.

Art. 205. As manifestações processuais do representante do 
Ministério Público deverão ser fundamentadas.

CAPÍTULO VI
DO ADVOGADO

Art. 206. A criança ou o adolescente, seus pais ou responsá-
vel, e qualquer pessoa que tenha legítimo interesse na solução 
da lide poderão intervir nos procedimentos de que trata esta Lei, 
através de advogado, o qual será intimado para todos os atos, 
pessoalmente ou por publicação oficial, respeitado o segredo de 
justiça.

Parágrafo único. Será prestada assistência judiciária integral 
e gratuita àqueles que dela necessitarem.

Art. 207. Nenhum adolescente a quem se atribua a prática 
de ato infracional, ainda que ausente ou foragido, será processa-
do sem defensor.

§ 1º Se o adolescente não tiver defensor, ser-lhe-á nomeado 
pelo juiz, ressalvado o direito de, a todo tempo, constituir outro 
de sua preferência.

§ 2º A ausência do defensor não determinará o adiamento 
de nenhum ato do processo, devendo o juiz nomear substituto, 
ainda que provisoriamente, ou para o só efeito do ato.
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§ 3º Será dispensada a outorga de mandato, quando se tra-
tar de defensor nomeado ou, sido constituído, tiver sido indicado 
por ocasião de ato formal com a presença da autoridade judici-
ária.

CAPÍTULO VII
DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES INDIVIDU-

AIS, DIFUSOS E COLETIVOS

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de 
responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à criança 
e ao adolescente, referentes ao não oferecimento ou oferta ir-
regular:

I - do ensino obrigatório;
II - de atendimento educacional especializado aos portado-

res de deficiência;
III – de atendimento em creche e pré-escola às crianças de 

zero a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 
2016)

IV - de ensino noturno regular, adequado às condições do 
educando;

V - de programas suplementares de oferta de material di-
dático-escolar, transporte e assistência à saúde do educando do 
ensino fundamental;

VI - de serviço de assistência social visando à proteção à fa-
mília, à maternidade, à infância e à adolescência, bem como ao 
amparo às crianças e adolescentes que dele necessitem;

VII - de acesso às ações e serviços de saúde;
VIII - de escolarização e profissionalização dos adolescentes 

privados de liberdade.
IX - de ações, serviços e programas de orientação, apoio e 

promoção social de famílias e destinados ao pleno exercício do 
direito à convivência familiar por crianças e adolescentes. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

X - de programas de atendimento para a execução das medi-
das socioeducativas e aplicação de medidas de proteção. (Incluí-
do pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

XI - de políticas e programas integrados de atendimento à 
criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violência. (In-
cluído pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)

§1º As hipóteses previstas neste artigo não excluem da pro-
teção judicial outros interesses individuais, difusos ou coletivos, 
próprios da infância e da adolescência, protegidos pela Consti-
tuição e pela Lei. (Renumerado do Parágrafo único pela Lei nº 
11.259, de 2005)

§2º A investigação do desaparecimento de crianças ou ado-
lescentes será realizada imediatamente após notificação aos 
órgãos competentes, que deverão comunicar o fato aos portos, 
aeroportos, Polícia Rodoviária e companhias de transporte inte-
restaduais e internacionais, fornecendo-lhes todos os dados ne-
cessários à identificação do desaparecido. (Incluído pela Lei nº 
11.259, de 2005)

§ 3º A notificação a que se refere o § 2º deste artigo será 
imediatamente comunicada ao Cadastro Nacional de Pessoas 
Desaparecidas e ao Cadastro Nacional de Crianças e Adolescen-
tes Desaparecidos, que deverão ser prontamente atualizados a 
cada nova informação.   (Incluído pela Lei nº 14.548, de 2023)

Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas 
no foro do local onde ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omis-
são, cujo juízo terá competência absoluta para processar a causa, 
ressalvadas a competência da Justiça Federal e a competência 
originária dos tribunais superiores.

Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses cole-
tivos ou difusos, consideram-se legitimados concorrentemente:

I - o Ministério Público;
II - a União, os estados, os municípios, o Distrito Federal e os 

territórios;
III - as associações legalmente constituídas há pelo menos 

um ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos 
interesses e direitos protegidos por esta Lei, dispensada a auto-
rização da assembléia, se houver prévia autorização estatutária.

§ 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministé-
rios Públicos da União e dos estados na defesa dos interesses e 
direitos de que cuida esta Lei.

§ 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por asso-
ciação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado po-
derá assumir a titularidade ativa.

Art. 211. Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos 
interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às 
exigências legais, o qual terá eficácia de título executivo extra-
judicial.

Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses protegidos por 
esta Lei, são admissíveis todas as espécies de ações pertinentes.

§ 1º Aplicam-se às ações previstas neste Capítulo as normas 
do Código de Processo Civil.

§ 2º Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública 
ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do po-
der público, que lesem direito líquido e certo previsto nesta Lei, 
caberá ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do 
mandado de segurança.

Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela especí-
fica da obrigação ou determinará providências que assegurem o 
resultado prático equivalente ao do adimplemento.

§ 1º Sendo relevante o fundamento da demanda e haven-
do justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao 
juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, 
citando o réu.

§ 2º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na 
sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pe-
dido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, 
fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito.

§ 3º A multa só será exigível do réu após o trânsito em julga-
do da sentença favorável ao autor, mas será devida desde o dia 
em que se houver configurado o descumprimento.

Art. 214. Os valores das multas reverterão ao fundo gerido 
pelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do res-
pectivo município.

§ 1º As multas não recolhidas até trinta dias após o trân-
sito em julgado da decisão serão exigidas através de execução 
promovida pelo Ministério Público, nos mesmos autos, facultada 
igual iniciativa aos demais legitimados.

§ 2º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro fi-
cará depositado em estabelecimento oficial de crédito, em conta 
com correção monetária.

Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recur-
sos, para evitar dano irreparável à parte.
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Art. 216. Transitada em julgado a sentença que impuser con-
denação ao poder público, o juiz determinará a remessa de peças 
à autoridade competente, para apuração da responsabilidade ci-
vil e administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão.

Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da 
sentença condenatória sem que a associação autora lhe promova 
a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual 
iniciativa aos demais legitimados.

Art. 218. O juiz condenará a associação autora a pagar ao 
réu os honorários advocatícios arbitrados na conformidade do § 
4º do art. 20 da Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código 
de Processo Civil) , quando reconhecer que a pretensão é mani-
festamente infundada.

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação 
autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação se-
rão solidariamente condenados ao décuplo das custas, sem pre-
juízo de responsabilidade por perdas e danos.

Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá 
adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 
quaisquer outras despesas.

Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público de-
verá provocar a iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe 
informações sobre fatos que constituam objeto de ação civil, e 
indicando-lhe os elementos de convicção.

Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízos e tribu-
nais tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a propo-
situra de ação civil, remeterão peças ao Ministério Público para 
as providências cabíveis.

Art. 222. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá 
requerer às autoridades competentes as certidões e informações 
que julgar necessárias, que serão fornecidas no prazo de quinze 
dias.

Art. 223. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua pre-
sidência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa, orga-
nismo público ou particular, certidões, informações, exames ou 
perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 
dez dias úteis.

§ 1º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as 
diligências, se convencer da inexistência de fundamento para a 
propositura da ação cível, promoverá o arquivamento dos autos 
do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o funda-
mentadamente.

§ 2º Os autos do inquérito civil ou as peças de informação 
arquivados serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta 
grave, no prazo de três dias, ao Conselho Superior do Ministério 
Público.

§ 3º Até que seja homologada ou rejeitada a promoção de 
arquivamento, em sessão do Conselho Superior do Ministério 
público, poderão as associações legitimadas apresentar razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do inqué-
rito ou anexados às peças de informação.

§ 4º A promoção de arquivamento será submetida a exame e 
deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, confor-
me dispuser o seu regimento.

§ 5º Deixando o Conselho Superior de homologar a promo-
ção de arquivamento, designará, desde logo, outro órgão do Mi-
nistério Público para o ajuizamento da ação.

Art. 224. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n.º 7.347, de 24 de julho de 1985 .

TÍTULO VII
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
DOS CRIMES

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra 
a criança e o adolescente, por ação ou omissão, sem prejuízo do 
disposto na legislação penal.

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as nor-
mas da Parte Geral do Código Penal e, quanto ao processo, as 
pertinentes ao Código de Processo Penal.

§ 1º Aos crimes cometidos contra a criança e o adolescen-
te, independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei nº 
9.099, de 26 de setembro de 1995. (Incluído pela Lei nº 14.344, 
de 2022) Vigência

§ 2º Nos casos de violência doméstica e familiar contra a 
criança e o adolescente, é vedada a aplicação de penas de cesta 
básica ou de outras de prestação pecuniária, bem como a subs-
tituição de pena que implique o pagamento isolado de multa.  
(Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública 
incondicionada.

Art. 227-A  Os efeitos da condenação prevista no inciso I do 
caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), para os crimes previstos nesta Lei, pratica-
dos por servidores públicos com abuso de autoridade, são con-
dicionados à ocorrência de reincidência.  (Incluído pela Lei nº 
13.869. de 2019)

Parágrafo único.  A perda do cargo, do mandato ou da fun-
ção, nesse caso, independerá da pena aplicada na reincidência.  
(Incluído pela Lei nº 13.869. de 2019)

SEÇÃO II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de 
estabelecimento de atenção à saúde de gestante de manter re-
gistro das atividades desenvolvidas, na forma e prazo referidos 
no art. 10 desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a 
seu responsável, por ocasião da alta médica, declaração de nas-
cimento, onde constem as intercorrências do parto e do desen-
volvimento do neonato:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.
Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de esta-

belecimento de atenção à saúde de gestante de identificar cor-
retamente o neonato e a parturiente, por ocasião do parto, bem 
como deixar de proceder aos exames referidos no art. 10 desta 
Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.
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Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberda-
de, procedendo à sua apreensão sem estar em flagrante de ato 
infracional ou inexistindo ordem escrita da autoridade judiciária 
competente:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede 

à apreensão sem observância das formalidades legais.
Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela apre-

ensão de criança ou adolescente de fazer imediata comunicação 
à autoridade judiciária competente e à família do apreendido ou 
à pessoa por ele indicada:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autorida-

de, guarda ou vigilância a vexame ou a constrangimento:
Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 233. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 :
Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, 

de ordenar a imediata liberação de criança ou adolescente, tão 
logo tenha conhecimento da ilegalidade da apreensão:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta 

Lei em benefício de adolescente privado de liberdade:
Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciá-

ria, membro do Conselho Tutelar ou representante do Ministério 
Público no exercício de função prevista nesta Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem 

o tem sob sua guarda em virtude de lei ou ordem judicial, com o 
fim de colocação em lar substituto:

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa.
Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a 

terceiro, mediante paga ou recompensa:
Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa.
Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou 

efetiva a paga ou recompensa.
Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado 

ao envio de criança ou adolescente para o exterior com inobser-
vância das formalidades legais ou com o fito de obter lucro:

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.
Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça 

ou fraude: (Incluído pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena 

correspondente à violência.
Art. 240.  Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou 

registrar, por qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográ-
fica, envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei 
nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem:   (Redação dada pela 
Lei nº 14.811, de 2024)

I - agencia, facilita, recruta, coage ou de qualquer modo in-
termedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas 
referidas no caput deste artigo, ou ainda quem com esses con-
tracena; (Incluído pela Lei nº 14.811, de 2024)

II - exibe, transmite, auxilia ou facilita a exibição ou trans-
missão, em tempo real, pela internet, por aplicativos, por meio 
de dispositivo informático ou qualquer meio ou ambiente digital, 
de cena de sexo explícito ou pornográfica com a participação de 
criança ou adolescente.    (Incluído pela Lei nº 14.811, de 2024)

§2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente come-
te o crime: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de 
exercê-la; (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação 
ou de hospitalidade; ou (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 
2008)

III – prevalecendo-se de relações de parentesco consangüí-
neo ou afim até o terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, 
preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer outro 
título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241.  Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou ou-
tro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-A.  Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distri-
buir, publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio 
de sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou ou-
tro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§1º Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008)

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das 
fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo; 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de com-
putadores às fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do §1º deste 
artigo são puníveis quando o responsável legal pela prestação do 
serviço, oficialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso ao 
conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-B.  Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer 
meio, fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha 
cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 
adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Inclu-
ído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de 
pequena quantidade o material a que se refere o caput deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a 
finalidade de comunicar às autoridades competentes a ocorrên-
cia das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-C des-
ta Lei, quando a comunicação for feita por: (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008)

I – agente público no exercício de suas funções; (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)



LEGISLAÇÃO

193
a solução para o seu concurso!

Editora

II – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, 
entre suas finalidades institucionais, o recebimento, o processa-
mento e o encaminhamento de notícia dos crimes referidos nes-
te parágrafo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

III – representante legal e funcionários responsáveis de pro-
vedor de acesso ou serviço prestado por meio de rede de compu-
tadores, até o recebimento do material relativo à notícia feita à 
autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§3º As pessoas referidas no §2º deste artigo deverão manter 
sob sigilo o material ilícito referido. (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Art. 241-C.  Simular a participação de criança ou adolescente 
em cena de sexo explícito ou pornográfica por meio de adultera-
ção, montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou qualquer 
outra forma de representação visual: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas quem vende, 
expõe à venda, disponibiliza, distribui, publica ou divulga por 
qualquer meio, adquire, possui ou armazena o material produzi-
do na forma do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Art. 241-D.  Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por 
qualquer meio de comunicação, criança, com o fim de com ela 
praticar ato libidinoso: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único.  Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo 
cena de sexo explícito ou pornográfica com o fim de com ela pra-
ticar ato libidinoso; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o 
fim de induzir criança a se exibir de forma pornográfica ou sexu-
almente explícita. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-E.  Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a ex-
pressão “cena de sexo explícito ou pornográfica” compreende 
qualquer situação que envolva criança ou adolescente em ativi-
dades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos ór-
gãos genitais de uma criança ou adolescente para fins primordial-
mente sexuais. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou en-
tregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente arma, muni-
ção ou explosivo:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Redação dada 
pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)

Art. 243.  Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ain-
da que gratuitamente, de qualquer forma, a criança ou a ado-
lescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros produtos 
cujos componentes possam causar dependência física ou psíqui-
ca: (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o 
fato não constitui crime mais grave. (Redação dada pela Lei nº 
13.106, de 2015)

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou en-
tregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente fogos de es-
tampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu reduzido 
potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em 
caso de utilização indevida:

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.
Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais defi-

nidos no caput do art.2º desta Lei, à prostituição ou à exploração 
sexual: (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Pena – reclusão de quatro a dez anos e multa, além da per-
da de bens e valores utilizados na prática criminosa em favor do 
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade da 
Federação (Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o 
crime, ressalvado o direito de terceiro de boa-fé. (Redação dada 
pela Lei nº 13.440, de 2017)

§1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente 
ou o responsável pelo local em que se verifique a submissão de 
criança ou adolescente às práticas referidas no caput deste arti-
go. (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

§2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação 
da licença de localização e de funcionamento do estabelecimen-
to. (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Art. 244-B.  Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 
18 (dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou induzin-
do-o a praticá-la: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela 
Lei nº 12.015, de 2009)

§1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem 
pratica as condutas ali tipificadas utilizando-se de quaisquer 
meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet. (In-
cluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

§2º As penas previstas no caput deste artigo são aumenta-
das de um terço no caso de a infração cometida ou induzida estar 
incluída no rol do art.1º da Lei n o 8.072, de 25 de julho de 1990 
. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Art. 244-C. Deixar o pai, a mãe ou o responsável legal, de 
forma dolosa, de comunicar à autoridade pública o desapareci-
mento de criança ou adolescente:    (Incluído pela Lei nº 14.811, 
de 2024)

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.    (In-
cluído pela Lei nº 14.811, de 2024)

CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por 
estabelecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, 
pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente os 
casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou con-
firmação de maus-tratos contra criança ou adolescente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-
-se o dobro em caso de reincidência.

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade 
de atendimento o exercício dos direitos constantes nos incisos II, 
III, VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-
-se o dobro em caso de reincidência.
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Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização 
devida, por qualquer meio de comunicação, nome, ato ou do-
cumento de procedimento policial, administrativo ou judicial re-
lativo a criança ou adolescente a que se atribua ato infracional:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-
-se o dobro em caso de reincidência.

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe ou transmite ima-
gem, vídeo ou corrente de vídeo de criança ou adolescente en-
volvido em ato infracional ou em outro ato ilícito que lhe seja 
atribuído, de forma a permitir sua identificação.    (Redação dada 
pela Lei nº 14.811, de 2024)

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emis-
sora de rádio ou televisão, além da pena prevista neste artigo, a 
autoridade judiciária poderá determinar a apreensão da publi-
cação ou a suspensão da programação da emissora até por dois 
dias, bem como da publicação do periódico até por dois núme-
ros. (Expressão declarada inconstitucional pela ADIN 869).

Art. 248. (Revogado pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)
Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres 

inerentes ao pátrio poder poder familiar ou decorrente de tutela 
ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária ou 
Conselho Tutelar: (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-
-se o dobro em caso de reincidência.

Art. 250.  Hospedar criança ou adolescente desacompanha-
do dos pais ou responsável, ou sem autorização escrita desses ou 
da autoridade judiciária, em hotel, pensão, motel ou congênere: 
(Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).

Pena – multa. (Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).
§ 1 º Em caso de reincidência, sem prejuízo da pena de mul-

ta, a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do 
estabelecimento por até 15 (quinze) dias. (Incluído pela Lei nº 
12.038, de 2009).

§ 2 º Se comprovada a reincidência em período inferior a 30 
(trinta) dias, o estabelecimento será definitivamente fechado e 
terá sua licença cassada. (Incluído pela Lei nº 12.038, de 2009).

Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer 
meio, com inobservância do disposto nos arts. 83, 84 e 85 desta 
Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-
-se o dobro em caso de reincidência.

Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo 
público de afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do 
local de exibição, informação destacada sobre a natureza da di-
versão ou espetáculo e a faixa etária especificada no certificado 
de classificação:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-
-se o dobro em caso de reincidência.

Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer repre-
sentações ou espetáculos, sem indicar os limites de idade a que 
não se recomendem:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicada 
em caso de reincidência, aplicável, separadamente, à casa de es-
petáculo e aos órgãos de divulgação ou publicidade.

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetá-
culo em horário diverso do autorizado ou sem aviso de sua clas-
sificação: (Expressão declarada inconstitucional pela ADI 2.404).

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada 
em caso de reincidência a autoridade judiciária poderá determi-
nar a suspensão da programação da emissora por até dois dias.

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere 
classificado pelo órgão competente como inadequado às crian-
ças ou adolescentes admitidos ao espetáculo:

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na rein-
cidência, a autoridade poderá determinar a suspensão do espe-
táculo ou o fechamento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de 
programação em vídeo, em desacordo com a classificação atri-
buída pelo órgão competente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso 
de reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fe-
chamento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 
desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplican-
do-se a pena em caso de reincidência, sem prejuízo de apreensão 
da revista ou publicação.

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o 
empresário de observar o que dispõe esta Lei sobre o acesso de 
criança ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre sua par-
ticipação no espetáculo:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso 
de reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fe-
chamento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 258-A. Deixar a autoridade competente de providenciar 
a instalação e operacionalização dos cadastros previstos no art. 
50 e no § 11 do art. 101 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três 
mil reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas a autoridade 
que deixa de efetuar o cadastramento de crianças e de adoles-
centes em condições de serem adotadas, de pessoas ou casais 
habilitados à adoção e de crianças e adolescentes em regime 
de acolhimento institucional ou familiar. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 258-B.  Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de es-
tabelecimento de atenção à saúde de gestante de efetuar ime-
diato encaminhamento à autoridade judiciária de caso de que 
tenha conhecimento de mãe ou gestante interessada em entre-
gar seu filho para adoção: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três 
mil reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena o funcionário de 
programa oficial ou comunitário destinado à garantia do direito 
à convivência familiar que deixa de efetuar a comunicação refe-
rida no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 258-C.  Descumprir a proibição estabelecida no inciso II 
do art. 81: (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena - multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 
(dez mil reais); (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Medida Administrativa - interdição do estabelecimento co-
mercial até o recolhimento da multa aplicada. (Redação dada 
pela Lei nº 13.106, de 2015)
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DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da pu-
blicação deste Estatuto, elaborará projeto de lei dispondo sobre 
a criação ou adaptação de seus órgãos às diretrizes da política 
de atendimento fixadas no art. 88 e ao que estabelece o Título 
V do Livro II.

Parágrafo único. Compete aos estados e municípios promo-
verem a adaptação de seus órgãos e programas às diretrizes e 
princípios estabelecidos nesta Lei.

Art. 260.  Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fun-
dos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, distrital, 
estaduais ou municipais, devidamente comprovadas, sendo es-
sas integralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos 
os seguintes limites: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apu-
rado pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real; e 
(Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado 
pelas pessoas físicas na Declaração de Ajuste Anual, observado o 
disposto no art. 22 da Lei n o 9.532, de 10 de dezembro de 1997 
. (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1º - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de 
efeito)

§1º -A.  Na definição das prioridades a serem atendidas com 
os recursos captados pelos fundos nacional, estaduais e munici-
pais dos direitos da criança e do adolescente, serão consideradas 
as disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defe-
sa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar 
e Comunitária e as do Plano Nacional pela Primeira Infância. (Re-
dação dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§2º Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direi-
tos da criança e do adolescente fixarão critérios de utilização, por 
meio de planos de aplicação, das dotações subsidiadas e demais 
receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo 
ao acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adoles-
centes e para programas de atenção integral à primeira infância 
em áreas de maior carência socioeconômica e em situações de 
calamidade. (Redação dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º-A. O contribuinte poderá indicar o projeto que receberá 
a destinação de recursos, entre os projetos aprovados por conse-
lho dos direitos da criança e do adolescente.   (Incluído pela Lei 
nº 14.692, de 2023)

§ 2º-B. É facultado aos conselhos chancelar projetos ou ban-
co de projetos, por meio de regulamentação própria, observadas 
as seguintes regras:   (Incluído pela Lei nº 14.692, de 2023)

I - a chancela deverá ser entendida como a autorização para 
captação de recursos por meio dos Fundos dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente com a finalidade de viabilizar a execução 
dos projetos aprovados pelos conselhos;   (Incluído pela Lei nº 
14.692, de 2023)

II - os projetos deverão garantir os direitos fundamentais e 
humanos das crianças e dos adolescentes;   (Incluído pela Lei nº 
14.692, de 2023)

III - a captação de recursos por meio do Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente deverá ser realizada pela instituição 
proponente para o financiamento do respectivo projeto;   (Inclu-
ído pela Lei nº 14.692, de 2023)

IV - os recursos captados serão repassados para a instituição 
proponente mediante formalização de instrumento de repasse 
de recursos, conforme a legislação vigente;   (Incluído pela Lei nº 
14.692, de 2023)

V - os conselhos deverão fixar percentual de retenção dos 
recursos captados, em cada chancela, que serão destinados ao 
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;   (Incluído pela 
Lei nº 14.692, de 2023)

VI - o tempo de duração entre a aprovação do projeto e a 
captação dos recursos deverá ser de 2 (dois) anos e poderá ser 
prorrogado por igual período;   (Incluído pela Lei nº 14.692, de 
2023)

VII - a chancela do projeto não deverá obrigar seu financia-
mento pelo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, caso 
não tenha sido captado valor suficiente.   (Incluído pela Lei nº 
14.692, de 2023)

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento, regulamentará a compro-
vação das doações feitas aos fundos, nos termos deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a 
forma de fiscalização da aplicação, pelo Fundo Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, dos incentivos fiscais referi-
dos neste artigo. (Incluído pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§ 5º Observado o disposto no § 4º do art.3º da Lei n o 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995 , a dedução de que trata o inciso I do 
caput : (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a li-
mite em conjunto com outras deduções do imposto; e (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - não poderá ser computada como despesa operacional 
na apuração do lucro real. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 
2009, a pessoa física poderá optar pela doação de que trata o 
inciso II do caput do art. 260 diretamente em sua Declaração de 
Ajuste Anual. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§1º A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até 
os seguintes percentuais aplicados sobre o imposto apurado na 
declaração: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
II - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. (Incluí-

do pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
§2º A dedução de que trata o caput : (Incluído pela Lei nº 

12.594, de 2012) (Vide)
I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto 

sobre a renda apurado na declaração de que trata o inciso II do 
caput do art. 260; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - não se aplica à pessoa física que: (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

a) utilizar o desconto simplificado; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

b) apresentar declaração em formulário; ou (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

c) entregar a declaração fora do prazo; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

III - só se aplica às doações em espécie; e (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)
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IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em 
vigor. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de 
vencimento da primeira quota ou quota única do imposto, obser-
vadas instruções específicas da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no 
§3º implica a glosa definitiva desta parcela de dedução, ficando a 
pessoa física obrigada ao recolhimento da diferença de imposto 
devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acrésci-
mos legais previstos na legislação. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na 
Declaração de Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo ano-
-calendário, aos fundos controlados pelos Conselhos dos Direitos 
da Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e na-
cional concomitantemente com a opção de que trata o caput , 
respeitado o limite previsto no inciso II do art. 260. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-B.  A doação de que trata o inciso I do art. 260 po-
derá ser deduzida: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas 
que apuram o imposto trimestralmente; e (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para 
as pessoas jurídicas que apuram o imposto anualmente. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único.  A doação deverá ser efetuada dentro do 
período a que se refere a apuração do imposto. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-C.  As doações de que trata o art. 260 desta Lei po-
dem ser efetuadas em espécie ou em bens. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único.  As doações efetuadas em espécie devem 
ser depositadas em conta específica, em instituição financeira 
pública, vinculadas aos respectivos fundos de que trata o art. 
260. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-D.  Os órgãos responsáveis pela administração das 
contas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente na-
cional, estaduais, distrital e municipais devem emitir recibo em 
favor do doador, assinado por pessoa competente e pelo presi-
dente do Conselho correspondente, especificando: (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - número de ordem; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e en-
dereço do emitente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doa-
dor; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e (Incluí-
do pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

V - ano-calendário a que se refere a doação. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§1º O comprovante de que trata o caput deste artigo pode 
ser emitido anualmente, desde que discrimine os valores doados 
mês a mês. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§2º No caso de doação em bens, o comprovante deve conter 
a identificação dos bens, mediante descrição em campo próprio 
ou em relação anexa ao comprovante, informando também se 
houve avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e endereço dos avaliado-
res. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-E.  Na hipótese da doação em bens, o doador deve-
rá: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documenta-
ção hábil; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, 
quando se tratar de pessoa física, e na escrituração, no caso de 
pessoa jurídica; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - considerar como valor dos bens doados: (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última de-
claração do imposto de renda, desde que não exceda o valor de 
mercado; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único.  O preço obtido em caso de leilão não será 
considerado na determinação do valor dos bens doados, exceto 
se o leilão for determinado por autoridade judiciária. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-F.  Os documentos a que se referem os arts. 260-D 
e 260-E devem ser mantidos pelo contribuinte por um prazo de 
5 (cinco) anos para fins de comprovação da dedução perante a 
Receita Federal do Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

Art. 260-G.  Os órgãos responsáveis pela administração das 
contas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente na-
cional, estaduais, distrital e municipais devem: (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - manter conta bancária específica destinada exclusivamen-
te a gerir os recursos do Fundo; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

II - manter controle das doações recebidas; e (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil as doações recebidas mês a mês, identificando os seguintes 
dados por doador: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) nome, CNPJ ou CPF; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou 
em bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-H.  Em caso de descumprimento das obrigações 
previstas no art. 260-G, a Secretaria da Receita Federal do Brasil 
dará conhecimento do fato ao Ministério Público. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-I.  Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente nacional, estaduais, distrital e municipais divulgarão am-
plamente à comunidade: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

I - o calendário de suas reuniões; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de aten-
dimento à criança e ao adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)



LEGISLAÇÃO

197
a solução para o seu concurso!

Editora

III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem 
beneficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e 
do Adolescente nacional, estaduais, distrital ou municipais; (In-
cluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calen-
dário e o valor dos recursos previstos para implementação das 
ações, por projeto; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, 
por projeto atendido, inclusive com cadastramento na base de 
dados do Sistema de Informações sobre a Infância e a Adolescên-
cia; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados 
com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente nacional, estaduais, distrital e municipais. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-J.  O Ministério Público determinará, em cada Co-
marca, a forma de fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais 
referidos no art. 260 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

Parágrafo único.  O descumprimento do disposto nos arts. 
260-G e 260-I sujeitará os infratores a responder por ação judicial 
proposta pelo Ministério Público, que poderá atuar de ofício, a 
requerimento ou representação de qualquer cidadão. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-K.  A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência 
da República (SDH/PR) encaminhará à Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, até 31 de outubro de cada ano, arquivo eletrônico 
contendo a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da Criança 
e do Adolescente nacional, distrital, estaduais e municipais, com 
a indicação dos respectivos números de inscrição no CNPJ e das 
contas bancárias específicas mantidas em instituições financeiras 
públicas, destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos Fun-
dos. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-L.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá 
as instruções necessárias à aplicação do disposto nos arts. 260 a 
260-K. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 261. A falta dos conselhos municipais dos direitos da 
criança e do adolescente, os registros, inscrições e alterações a 
que se referem os arts. 90, parágrafo único, e 91 desta Lei serão 
efetuados perante a autoridade judiciária da comarca a que per-
tencer a entidade.

Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos es-
tados e municípios, e os estados aos municípios, os recursos re-
ferentes aos programas e atividades previstos nesta Lei, tão logo 
estejam criados os conselhos dos direitos da criança e do adoles-
cente nos seus respectivos níveis.

Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, 
as atribuições a eles conferidas serão exercidas pela autoridade 
judiciária.

Art. 263. O Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:

1) Art. 121 ............................................................
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, 

se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, 
arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro 
à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou 
foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, 
a pena é aumentada de um terço, se o crime é praticado contra 
pessoa menor de catorze anos.

2) Art. 129 ...............................................................

§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer 
das hipóteses do art. 121, § 4º.

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.
3) Art. 136.................................................................
§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado 

contra pessoa menor de catorze anos.
4) Art. 213 ..................................................................
Parágrafo único. Se a ofendida é menor de catorze anos:
Pena - reclusão de quatro a dez anos.
5) Art. 214...................................................................
Parágrafo único. Se o ofendido é menor de catorze anos:
Pena - reclusão de três a nove anos.»
Art. 264. O art. 102 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 

1973 , fica acrescido do seguinte item:
“Art. 102 ....................................................................
6º) a perda e a suspensão do pátrio poder. “
Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, da 

administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas 
e mantidas pelo poder público federal promoverão edição popu-
lar do texto integral deste Estatuto, que será posto à disposição 
das escolas e das entidades de atendimento e de defesa dos di-
reitos da criança e do adolescente.

Art. 265-A.  O poder público fará periodicamente ampla di-
vulgação dos direitos da criança e do adolescente nos meios de 
comunicação social. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Parágrafo único.  A divulgação a que se refere o caput será 
veiculada em linguagem clara, compreensível e adequada a 
crianças e adolescentes, especialmente às crianças com idade in-
ferior a 6 (seis) anos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua pu-
blicação.

Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser 
promovidas atividades e campanhas de divulgação e esclareci-
mentos acerca do disposto nesta Lei.

Art. 267. Revogam-se as Leis n.º 4.513, de 1964 , e 6.697, de 
10 de outubro de 1979 (Código de Menores), e as demais dispo-
sições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º 
da República.

LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL - 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se 
desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no traba-
lho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos so-
ciais e organizações da sociedade civil e nas manifestações cul-
turais.
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§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvol-
ve, predominantemente, por meio do ensino, em instituições 
próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do tra-
balho e à prática social.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada 
nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade huma-
na, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para 
o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cul-
tura, o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos ofi-

ciais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII – gestão democrática do ensino público, na forma desta 

Lei e da legislação dos respectivos Estados e Municípios e do Dis-
trito Federal; (Redação dada pela Lei nº 14.644, de 2023)

IX - garantia de padrão de qualidade; (Vide Decreto nº 
11.713, de 2023)

X - valorização da experiência extra-escolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as prá-

ticas sociais.
XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Incluído 

pela Lei nº 12.796, de 2013)
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao lon-

go da vida. (Incluído pela Lei nº 13.632, de 2018)
XIV - respeito à diversidade humana, linguística, cultural e 

identitária das pessoas surdas, surdo-cegas e com deficiência au-
ditiva. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

XV – garantia do direito de acesso a informações públicas so-
bre a gestão da educação. (Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)

TÍTULO III
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será 
efetivado mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 
17 (dezessete) anos de idade, organizada da seguinte forma: (Re-
dação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

a) pré-escola; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
b) ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
c) ensino médio; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos 

de idade; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

III - atendimento educacional especializado gratuito aos edu-
candos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos os ní-
veis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular 
de ensino; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e mé-
dio para todos os que não os concluíram na idade própria; (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adul-
tos, com características e modalidades adequadas às suas neces-
sidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem traba-
lhadores as condições de acesso e permanência na escola;

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-
cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IX – padrões mínimos de qualidade do ensino, definidos 
como a variedade e a quantidade mínimas, por aluno, de insu-
mos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-
-aprendizagem adequados à idade e às necessidades específicas 
de cada estudante, inclusive mediante a provisão de mobiliário, 
equipamentos e materiais pedagógicos apropriados; (Redação 
dada pela Lei nº 14.333, de 2022)

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensi-
no fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a 
partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. (Incluí-
do pela Lei nº 11.700, de 2008).

XI – alfabetização plena e capacitação gradual para a leitura 
ao longo da educação básica como requisitos indispensáveis para 
a efetivação dos direitos e objetivos de aprendizagem e para o 
desenvolvimento dos indivíduos. (Incluído pela Lei nº 14.407, de 
2022)

XII - educação digital, com a garantia de conectividade de 
todas as instituições públicas de educação básica e superior à 
internet em alta velocidade, adequada para o uso pedagógico, 
com o desenvolvimento de competências voltadas ao letramen-
to digital de jovens e adultos, criação de conteúdos digitais, co-
municação e colaboração, segurança e resolução de problemas. 
(Incluído pela Lei nº 14.533, de 2023) (Vide Decreto nº 11.713, 
de 2023)

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no inciso XII do 
caput deste artigo, as relações entre o ensino e a aprendizagem 
digital deverão prever técnicas, ferramentas e recursos digitais 
que fortaleçam os papéis de docência e aprendizagem do profes-
sor e do aluno e que criem espaços coletivos de mútuo desenvol-
vimento. (Incluído pela Lei nº 14.533, de 2023)

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante 
o período de internação, ao aluno da educação básica interna-
do para tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar 
por tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em 
regulamento, na esfera de sua competência federativa. (Incluído 
pela Lei nº 13.716, de 2018).

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito pú-
blico subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, 
associação comunitária, organização sindical, entidade de classe 
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ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, 
acionar o poder público para exigi-lo. (Redação dada pela Lei nº 
12.796, de 2013)

§ 1º O poder público, na esfera de sua competência federati-
va, deverá: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em ida-
de escolar, bem como os jovens e adultos que não concluíram 
a educação básica; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à 

escola.
IV - divulgar a lista de espera por vagas nos estabelecimen-

tos de educação básica de sua rede, inclusive creches, por ordem 
de colocação e, sempre que possível, por unidade escolar, bem 
como divulgar os critérios para a elaboração da lista. (Incluído 
pela Lei nº 14.685, de 2023)

V – garantir aos pais, aos responsáveis e aos estudantes aces-
so aos resultados das avaliações de qualidade e de rendimento 
escolar nas instituições de ensino, diretamente realizadas por ele 
ou em parceria com organizações internacionais. (Incluído pela 
Lei nº 15.001, de 2024)

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público as-
segurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos 
termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis 
e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucio-
nais e legais.

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo 
tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na hipótese 
do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e de 
rito sumário a ação judicial correspondente.

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente 
para garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela 
ser imputada por crime de responsabilidade.

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de en-
sino, o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos di-
ferentes níveis de ensino, independentemente da escolarização 
anterior.

§ 6º Incumbe ao poder público promover, nos termos de 
regulamento, o acesso público às informações educacionais do 
censo anual e dos exames e sistemas de avaliação da educação 
básica, considerado todo o processo de realização dessas ativida-
des. (Incluído pela Lei nº 15.017, de 2024)

§ 7º A organização e a manutenção de sistema de informa-
ções e estatísticas educacionais pela União, pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios, no âmbito da administra-
ção direta e indireta, sujeitar-se-ão ao dever de transparência e 
publicidade como preceitos gerais e ao direito fundamental de 
acesso à informação de que trata a Lei nº 12.527, de 18 de no-
vembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação). (Incluído pela Lei 
nº 15.017, de 2024)

§ 8º Dados e microdados, agregados e desagregados, coleta-
dos na execução de políticas educacionais de caráter censitário, 
avaliativo ou regulatório, serão tratados, divulgados e comparti-
lhados, sempre que possível, de forma anonimizada, observados 
os parâmetros para anonimização previstos em regulamento. (In-
cluído pela Lei nº 15.017, de 2024)

Art. 5º-A Aplica-se o disposto nos §§ 6º, 7º e 8º do art. 5º 
desta Lei às informações educacionais do censo, dos exames e 
do sistema de avaliação da educação superior. (Incluído pela Lei 
nº 15.017, de 2024)

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula 
das crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de 
idade. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as se-
guintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e 
do respectivo sistema de ensino;

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade 
pelo Poder Público;

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto 
no art. 213 da Constituição Federal.

Art. 7º-A Ao aluno regularmente matriculado em instituição 
de ensino pública ou privada, de qualquer nível, é assegurado, 
no exercício da liberdade de consciência e de crença, o direito 
de, mediante prévio e motivado requerimento, ausentar-se de 
prova ou de aula marcada para dia em que, segundo os preceitos 
de sua religião, seja vedado o exercício de tais atividades, deven-
do-se-lhe atribuir, a critério da instituição e sem custos para o 
aluno, uma das seguintes prestações alternativas, nos termos do 
inciso VIII do caput do art. 5º da Constituição Federal: (Incluído 
pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realiza-
da em data alternativa, no turno de estudo do aluno ou em outro 
horário agendado com sua anuência expressa; (Incluído pela Lei 
nº 13.796, de 2019) (Vigência)

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de 
pesquisa, com tema, objetivo e data de entrega definidos pela 
instituição de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vi-
gência)

§ 1º A prestação alternativa deverá observar os parâmetros 
curriculares e o plano de aula do dia da ausência do aluno. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 2º O cumprimento das formas de prestação alternativa de 
que trata este artigo substituirá a obrigação original para todos 
os efeitos, inclusive regularização do registro de frequência. (In-
cluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 3º As instituições de ensino implementarão progressiva-
mente, no prazo de 2 (dois) anos, as providências e adaptações 
necessárias à adequação de seu funcionamento às medidas pre-
vistas neste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigên-
cia)

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a 
que se refere o art. 83 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019) (Vigência) (Vide parágrafo único do art. 2)

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sis-
temas de ensino. (Vide Decreto nº 11.713, de 2023)

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de 
educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercen-
do função normativa, redistributiva e supletiva em relação às de-
mais instâncias educacionais.

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização 
nos termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento)
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração 

com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
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II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 
oficiais do sistema federal de ensino e o dos Territórios;

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de 
seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolarida-
de obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, competências e diretrizes para a educa-
ção infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que norte-
arão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegu-
rar formação básica comum;

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos para identi-
ficação, cadastramento e atendimento, na educação básica e na 
educação superior, de alunos com altas habilidades ou superdo-
tação; (Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015)

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a edu-
cação;

 VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento 
escolar no ensino fundamental, médio e superior, em colabora-
ção com os sistemas de ensino, objetivando a definição de priori-
dades e a melhoria da qualidade do ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-
-graduação;

VII-A - assegurar, em colaboração com os sistemas de ensino, 
processo nacional de avaliação das instituições e dos cursos de 
educação profissional técnica e tecnológica; (Incluído pela Lei nº 
14.645, de 2023)

 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das institui-
ções de educação superior, com a cooperação dos sistemas que 
tiverem responsabilidade sobre este nível de ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação supe-
rior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino. (Vide Lei nº 
10.870, de 2004)

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional 
de Educação, com funções normativas e de supervisão e ativida-
de permanente, criado por lei.

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a 
União terá acesso a todos os dados e informações necessários de 
todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser dele-
gadas aos Estados e ao Distrito Federal, desde que mantenham 
instituições de educação superior.

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 

oficiais dos seus sistemas de ensino;
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na 

oferta do ensino fundamental, as quais devem assegurar a dis-
tribuição proporcional das responsabilidades, de acordo com a 
população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis 
em cada uma dessas esferas do Poder Público;

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em 
consonância com as diretrizes e planos nacionais de educação, 
integrando e coordenando as suas ações e as dos seus Municí-
pios;

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior 
e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;

V - baixar normas complementares para o seu sistema de 
ensino;

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com priori-
dade, o ensino médio a todos que o demandarem, respeitado o 
disposto no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.061, 
de 2009)

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede esta-
dual, permitindo aos respectivos professores, em trechos autori-
zados, o uso de assentos vagos nos veículos; (Redação dada pela 
Lei nº 14.862, de 2024)

VIII – instituir, na forma da lei de que trata o art. 14, Conse-
lhos Escolares e Fóruns dos Conselhos Escolares. (Incluído pela 
Lei nº 14.644, de 2023)

IX - articular-se com os respectivos Municípios para que o 
disposto no inciso VII deste caput e no inciso VI do caput do art. 
11 desta Lei seja cumprido da forma que melhor atenda aos inte-
resses dos alunos e dos professores. (Incluído pela Lei nº 14.862, 
de 2024)

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as compe-
tências referentes aos Estados e aos Municípios.

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 

oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e 
planos educacionais da União e dos Estados;

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;
III - baixar normas complementares para o seu sistema de 

ensino;
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimen-

tos do seu sistema de ensino;
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, 

e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação 
em outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas 
plenamente as necessidades de sua área de competência e com 
recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Consti-
tuição Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino.

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede munici-
pal, permitindo aos respectivos professores, em trechos autori-
zados, o uso de assentos vagos nos veículos; (Redação dada pela 
Lei nº 14.862, de 2024)

VII – instituir, na forma da lei de que trata o art. 14, Conse-
lhos Escolares e Fóruns dos Conselhos Escolares. (Incluído pela 
Lei nº 14.644, de 2023)

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se 
integrar ao sistema estadual de ensino ou compor com ele um 
sistema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as nor-
mas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência 
de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e fi-

nanceiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula 

estabelecidas;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada 

docente;
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor 

rendimento;
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando pro-

cessos de integração da sociedade com a escola;
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VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus fi-
lhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência 
e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da pro-
posta pedagógica da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, 
de 2009)

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação 
dos alunos que apresentem quantidade de faltas acima de 30% 
(trinta por cento) do percentual permitido em lei; (Redação dada 
pela Lei nº 13.803, de 2019)

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e 
de combate a todos os tipos de violência, especialmente a inti-
midação sistemática (bullying), no âmbito das escolas; (Incluído 
pela Lei nº 13.663, de 2018)

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz 
nas escolas. (Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018)

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estraté-
gias de prevenção e enfrentamento ao uso ou dependência de 
drogas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XII – instituir, na forma da lei de que trata o art. 14, os Conse-
lhos Escolares. (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do esta-

belecimento de ensino;
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 

pedagógica do estabelecimento de ensino;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos 

de menor rendimento;
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além 

de participar integralmente dos períodos dedicados ao planeja-
mento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com 
as famílias e a comunidade.

Art. 14. Lei dos respectivos Estados e Municípios e do Distri-
to Federal definirá as normas da gestão democrática do ensino 
público na educação básica, de acordo com as suas peculiarida-
des e conforme os seguintes princípios: (Redação dada pela Lei 
nº 14.644, de 2023)

I - participação dos profissionais da educação na elaboração 
do projeto pedagógico da escola;

II – participação das comunidades escolar e local em Conse-
lhos Escolares e em Fóruns dos Conselhos Escolares ou equiva-
lentes. (Redação dada pela Lei nº 14.644, de 2023)

§ 1º O Conselho Escolar, órgão deliberativo, será composto 
do Diretor da Escola, membro nato, e de representantes das co-
munidades escolar e local, eleitos por seus pares nas seguintes 
categorias: (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

I – professores, orientadores educacionais, supervisores e 
administradores escolares; (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

II – demais servidores públicos que exerçam atividades ad-
ministrativas na escola; (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

III – estudantes; (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)
IV – pais ou responsáveis; (Incluído pela Lei nº 14.644, de 

2023)
V – membros da comunidade local. (Incluído pela Lei nº 

14.644, de 2023)
§ 2º O Fórum dos Conselhos Escolares é um colegiado de 

caráter deliberativo que tem como finalidades o fortalecimento 
dos Conselhos Escolares de sua circunscrição e a efetivação do 
processo democrático nas unidades educacionais e nas diferen-

tes instâncias decisórias, com vistas a melhorar a qualidade da 
educação, norteado pelos seguintes princípios: (Incluído pela Lei 
nº 14.644, de 2023)

I – democratização da gestão; (Incluído pela Lei nº 14.644, 
de 2023)

II – democratização do acesso e permanência; (Incluído pela 
Lei nº 14.644, de 2023)

III – qualidade social da educação. (Incluído pela Lei nº 
14.644, de 2023)

§ 3º O Fórum dos Conselhos Escolares será composto de: 
(Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

I – 2 (dois) representantes do órgão responsável pelo siste-
ma de ensino; (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

II – 2 (dois) representantes de cada Conselho Escolar da cir-
cunscrição de atuação do Fórum dos Conselhos Escolares. (Inclu-
ído pela Lei nº 14.644, de 2023)

Art. 14-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios adotarão, como princípios de gestão de suas redes de 
ensino, a transparência e o acesso à informação, devendo dispo-
nibilizar ao público, em meio eletrônico, informações acessíveis 
referentes a: (Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024) (Vide Lei nº 
15.001, de 2024)

I – número de vagas disponíveis e preenchidas por institui-
ção de ensino, lista de espera, quando houver, por ordem de 
colocação, e, no caso de instituições federais, especificação da 
reserva de vagas, nos termos da Lei nº 12.711, de 29 de agosto 
de 2012; (Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)

II – bolsas e auxílios para estudo e pesquisa concedidos a 
estudantes, a professores e a pesquisadores; (Incluído pela Lei 
nº 15.001, de 2024)

III – atividades ou projetos de pesquisa, extensão e inovação 
tecnológica finalizados e em andamento, no caso de instituições 
de educação superior; (Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)

IV – estatísticas relativas a fluxo e a rendimento escolares; 
(Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)

V – execução física e financeira de programas, de projetos e 
de atividades direcionados à educação básica e superior finan-
ciados com recursos públicos, renúncia fiscal ou subsídios tribu-
tários, financeiros ou creditícios, discriminados de acordo com a 
denominação a eles atribuída nos diplomas legais que os institu-
íram; (Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)

VI – currículo profissional e acadêmico dos ocupantes de car-
go de direção de instituição de ensino e dos membros dos conse-
lhos de educação, observadas as disposições da Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais); 
(Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)

VII – pautas e atas das reuniões do Conselho Nacional de 
Educação e dos conselhos de educação dos Estados e do Distrito 
Federal. (Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades esco-
lares públicas de educação básica que os integram progressivos 
graus de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão fi-
nanceira, observadas as normas gerais de direito financeiro pú-
blico.

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende: (Regula-
mento)

I - as instituições de ensino mantidas pela União;
II - as instituições de educação superior mantidas pela inicia-

tiva privada; (Redação dada pela Lei nº 13.868, de 2019)
III - os órgãos federais de educação.
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Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Fe-
deral compreendem:

I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo 
Poder Público estadual e pelo Distrito Federal;

II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder 
Público municipal;

III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e 
mantidas pela iniciativa privada;

IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, 
respectivamente.

Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de edu-
cação infantil, criadas e mantidas pela iniciativa privada, inte-
gram seu sistema de ensino.

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem:
I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educa-

ção infantil mantidas pelo Poder Público municipal;
II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas 

pela iniciativa privada;
III – os órgãos municipais de educação.
Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis clas-

sificam-se nas seguintes categorias administrativas: (Regulamen-
to) (Regulamento)

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, 
mantidas e administradas pelo Poder Público;

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas 
por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.

III - comunitárias, na forma da lei. (Incluído pela Lei nº 
13.868, de 2019)

§ 1º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e 
III do caput deste artigo podem qualificar-se como confessionais, 
atendidas a orientação confessional e a ideologia específicas. (In-
cluído pela Lei nº 13.868, de 2019)

§ 2º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e 
III do caput deste artigo podem ser certificadas como filantrópi-
cas, na forma da lei. (Incluído pela Lei nº 13.868, de 2019)

Art. 20. (Revogado pela Lei nº 13.868, de 2019)

TÍTULO V
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E 

ENSINO

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:
I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino 

fundamental e ensino médio;
II - educação superior.

CAPÍTULO II
DA EDUCAÇÃO BÁSICA

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o 
educando, assegurar-lhe a formação comum indispensável para 
o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no 
trabalho e em estudos posteriores.

Parágrafo único. São objetivos precípuos da educação básica 
a alfabetização plena e a formação de leitores, como requisitos 
essenciais para o cumprimento das finalidades constantes do 
caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.407, de 2022)

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries 
anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância regular de perí-
odos de estudos, grupos não-seriados, com base na idade, na 
competência e em outros critérios, ou por forma diversa de or-
ganização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem 
assim o recomendar.

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quan-
do se tratar de transferências entre estabelecimentos situados 
no País e no exterior, tendo como base as normas curriculares 
gerais.

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiarida-
des locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério do respec-
tivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o número de horas 
letivas previsto nesta Lei.

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, 
será organizada de acordo com as seguintes regras comuns:

I – a carga horária mínima anual será de 800 (oitocentas) 
horas para o ensino fundamental e de 1.000 (mil) horas para o 
ensino médio, distribuídas por, no mínimo, 200 (duzentos) dias 
de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exa-
mes finais, quando houver; (Redação dada pela Lei nº 14.945, 
de 2024)

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a pri-
meira do ensino fundamental, pode ser feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveita-
mento, a série ou fase anterior, na própria escola;

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras 
escolas;

c) independentemente de escolarização anterior, mediante 
avaliação feita pela escola, que defina o grau de desenvolvimen-
to e experiência do candidato e permita sua inscrição na série ou 
etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo siste-
ma de ensino;

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular 
por série, o regimento escolar pode admitir formas de progres-
são parcial, desde que preservada a seqüência do currículo, ob-
servadas as normas do respectivo sistema de ensino;

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos 
de séries distintas, com níveis equivalentes de adiantamento na 
matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou outros 
componentes curriculares;

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguin-
tes critérios:

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do alu-
no, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantita-
tivos e dos resultados ao longo do período sobre os de eventuais 
provas finais;

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com 
atraso escolar;

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante 
verificação do aprendizado;

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferên-

cia paralelos ao período letivo, para os casos de baixo rendimen-
to escolar, a serem disciplinados pelas instituições de ensino em 
seus regimentos;
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VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme 
o disposto no seu regimento e nas normas do respectivo sistema 
de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta e cinco por 
cento do total de horas letivas para aprovação;

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos es-
colares, declarações de conclusão de série e diplomas ou certi-
ficados de conclusão de cursos, com as especificações cabíveis.

§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso I 
do caput deste artigo será ampliada de forma progressiva para 
1.400 (mil e quatrocentas) horas, considerados os prazos e as 
metas estabelecidos no Plano Nacional de Educação. (Redação 
dada pela Lei nº 14.945, de 2024)

§ 2º Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educa-
ção de jovens e adultos e de ensino noturno regular, adequado às 
condições do educando, conforme o inciso VI do art. 4º. (Incluído 
pela Lei nº 13.415, de 2017)

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades respon-
sáveis alcançar relação adequada entre o número de alunos e o 
professor, a carga horária e as condições materiais do estabele-
cimento.

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à 
vista das condições disponíveis e das características regionais e 
locais, estabelecer parâmetro para atendimento do disposto nes-
te artigo.

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino funda-
mental e do ensino médio devem ter base nacional comum, a ser 
complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabele-
cimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas carac-
terísticas regionais e locais da sociedade, da cultura, da econo-
mia e dos educandos. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, 
obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da matemá-
tica, o conhecimento do mundo físico e natural e da realidade 
social e política, especialmente do Brasil.

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões 
regionais, constituirá componente curricular obrigatório da edu-
cação básica. (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da 
escola, é componente curricular obrigatório da educação básica, 
sendo sua prática facultativa ao aluno: (Redação dada pela Lei nº 
10.793, de 1º.12.2003)

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis 
horas; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

II – maior de trinta anos de idade; (Incluído pela Lei nº 
10.793, de 1º.12.2003)

III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em 
situação similar, estiver obrigado à prática da educação física; (In-
cluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro 
de 1969; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)
VI – que tenha prole. (Incluído pela Lei nº 10.793, de 

1º.12.2003)
§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as con-

tribuições das diferentes culturas e etnias para a formação do 
povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e 
européia.

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto 
ano, será ofertada a língua inglesa. (Redação dada pela Lei nº 
13.415, de 2017)

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as lin-
guagens que constituirão o componente curricular de que trata 
o § 2º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.278, de 2016)

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos 
sistemas de ensino, projetos e pesquisas envolvendo temas 
transversais que componham os currículos de que trata o caput 
deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 14.945, de 2024)

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá 
componente curricular complementar integrado à proposta pe-
dagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, no mí-
nimo, 2 (duas) horas mensais. (Incluído pela Lei nº 13.006, de 
2014)

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à preven-
ção de todas as formas de violência contra a criança, o adoles-
cente e a mulher serão incluídos, como temas transversais, nos 
currículos de que trata o caput deste artigo, observadas as dire-
trizes da legislação correspondente e a produção e distribuição 
de material didático adequado a cada nível de ensino. (Redação 
dada pela Lei nº 14.164, de 2021)

§ 9º-A. A educação alimentar e nutricional será incluída en-
tre os temas transversais de que trata o caput. (Incluído pela Lei 
nº 13.666, de 2018)

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de ca-
ráter obrigatório na Base Nacional Comum Curricular dependerá 
de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de homolo-
gação pelo Ministro de Estado da Educação. (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)

§ 11. A educação digital, com foco no letramento digital e 
no ensino de computação, programação, robótica e outras com-
petências digitais, será componente curricular do ensino funda-
mental e do ensino médio. (Incluído pela Lei nº 14.533, de 2023)

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de 
ensino médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o estu-
do da história e cultura afro-brasileira e indígena. (Redação dada 
pela Lei nº 11.645, de 2008).

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo in-
cluirá diversos aspectos da história e da cultura que caracterizam 
a formação da população brasileira, a partir desses dois grupos 
étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, 
a luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra 
e indígena brasileira e o negro e o índio na formação da socieda-
de nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, 
econômica e política, pertinentes à história do Brasil. (Redação 
dada pela Lei nº 11.645, de 2008).

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasi-
leira e dos povos indígenas brasileiros serão ministrados no âm-
bito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educa-
ção artística e de literatura e história brasileiras. (Redação dada 
pela Lei nº 11.645, de 2008).

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica obser-
varão, ainda, as seguintes diretrizes:

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos 
direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à 
ordem democrática;

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos 
em cada estabelecimento;

III - orientação para o trabalho;
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas 

desportivas não-formais.
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Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, 
os sistemas de ensino promoverão as adaptações necessárias à 
sua adequação às peculiaridades da vida rural e de cada região, 
especialmente:

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às re-
ais necessidades e interesses dos alunos das escolas do campo, 
com possibilidade de uso, dentre outras, da pedagogia da alter-
nância; (Redação dada pela Lei nº 14.767, de 2023)

II - organização escolar própria, incluindo adequação do ca-
lendário escolar às fases do ciclo agrícola e às condições climá-
ticas;

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.
Parágrafo único. O fechamento de escolas do campo, indí-

genas e quilombolas será precedido de manifestação do órgão 
normativo do respectivo sistema de ensino, que considerará a 
justificativa apresentada pela Secretaria de Educação, a análise 
do diagnóstico do impacto da ação e a manifestação da comuni-
dade escolar. (Incluído pela Lei nº 12.960, de 2014)

SEÇÃO II
DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação bá-
sica, tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança 
de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicológico, inte-
lectual e social, complementando a ação da família e da comuni-
dade. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:
I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até 

três anos de idade;
II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos 

de idade. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com 

as seguintes regras comuns: (Redação dada pela Lei nº 12.796, 
de 2013)

I - avaliação mediante acompanhamento e registro do de-
senvolvimento das crianças, sem o objetivo de promoção, mes-
mo para o acesso ao ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 
12.796, de 2013)

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, 
distribuída por um mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho 
educacional; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas 
diárias para o turno parcial e de 7 (sete) horas para a jornada 
integral; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-
-escolar, exigida a frequência mínima de 60% (sessenta por cen-
to) do total de horas; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

V - expedição de documentação que permita atestar os pro-
cessos de desenvolvimento e aprendizagem da criança. (Incluído 
pela Lei nº 12.796, de 2013)

SEÇÃO III
DO ENSINO FUNDAMENTAL

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 
9 (nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) 
anos de idade, terá por objetivo a formação básica do cidadão, 
mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo 
como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do 
cálculo;

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema 
político, da tecnologia, das artes e dos valores em que se funda-
menta a sociedade;

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, 
tendo em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a 
formação de atitudes e valores;

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de so-
lidariedade humana e de tolerância recíproca em que se assenta 
a vida social.

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino 
fundamental em ciclos.

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular 
por série podem adotar no ensino fundamental o regime de pro-
gressão continuada, sem prejuízo da avaliação do processo de 
ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sis-
tema de ensino.

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas a utilização 
de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem.

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino 
a distância utilizado como complementação da aprendizagem ou 
em situações emergenciais.

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoria-
mente, conteúdo que trate dos direitos das crianças e dos ado-
lescentes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 13 de julho de 
1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, obser-
vada a produção e distribuição de material didático adequado. 
(Incluído pela Lei nº 11.525, de 2007).

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído 
como tema transversal nos currículos do ensino fundamental. 
(Incluído pela Lei nº 12.472, de 2011).

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte 
integrante da formação básica do cidadão e constitui disciplina 
dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamen-
tal, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Bra-
sil, vedadas quaisquer formas de proselitismo. (Redação dada 
pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997)

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimen-
tos para a definição dos conteúdos do ensino religioso e estabe-
lecerão as normas para a habilitação e admissão dos professores. 
(Incluído pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997)

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constitu-
ída pelas diferentes denominações religiosas, para a definição 
dos conteúdos do ensino religioso. (Incluído pela Lei nº 9.475, 
de 22.7.1997)

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá 
pelo menos quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula, 
sendo progressivamente ampliado o período de permanência na 
escola.

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das for-
mas alternativas de organização autorizadas nesta Lei.

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamen-
te em tempo integral, a critério dos sistemas de ensino.
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SEÇÃO IV
DO ENSINO MÉDIO

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com 
duração mínima de três anos, terá como finalidades:

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos 
adquiridos no ensino fundamental, possibilitando o prossegui-
mento de estudos;

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do 
educando, para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de 
se adaptar com flexibilidade a novas condições de ocupação ou 
aperfeiçoamento posteriores;

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, 
incluindo a formação ética e o desenvolvimento da autonomia 
intelectual e do pensamento crítico;

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos 
dos processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, 
no ensino de cada disciplina.

Art. 35-A. (Revogado Lei nº 14.945, de 2024)
Art. 35-B. O currículo do ensino médio será composto de for-

mação geral básica e de itinerários formativos. (Incluído pela Lei 
nº 14.945, de 2024)

§ 1º Os estabelecimentos que ofertem ensino médio estru-
turarão suas propostas pedagógicas considerando os seguintes 
elementos: (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

I – promoção de metodologias investigativas no processo de 
ensino e aprendizagem; (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

II – conexão dos processos de ensino e aprendizagem com a 
vida comunitária e social em cada território; (Incluído pela Lei nº 
14.945, de 2024)

III – reconhecimento do trabalho e de seu caráter formativo; 
e (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

IV – articulação entre os diferentes saberes com base nas 
áreas do conhecimento e, quando for o caso, no currículo da 
formação técnica e profissional. (Incluído pela Lei nº 14.945, de 
2024)

§ 2º Serão asseguradas aos estudantes oportunidades de 
construção de projetos de vida, em perspectiva orientada pelo 
desenvolvimento integral, nas dimensões física, cognitiva e so-
cioemocional, pela integração comunitária no território, pela 
participação cidadã e pela preparação para o mundo do trabalho, 
de forma ambiental e socialmente responsável. (Incluído pela Lei 
nº 14.945, de 2024)

§ 3º O ensino médio será ofertado de forma presencial, ad-
mitido, excepcionalmente, ensino mediado por tecnologia, na 
forma de regulamento elaborado com a participação dos siste-
mas estaduais e distrital de ensino. (Incluído pela Lei nº 14.945, 
de 2024)

§ 4º Para fins de cumprimento das exigências curriculares 
do ensino médio em regime de tempo integral, excepcionalmen-
te, os sistemas de ensino poderão reconhecer aprendizagens, 
competências e habilidades desenvolvidas pelos estudantes em 
experiências extraescolares, mediante formas de comprovação 
definidas pelos sistemas de ensino e que considerem: (Incluído 
pela Lei nº 14.945, de 2024)

I - a experiência de estágio, programas de aprendizagem 
profissional, trabalho remunerado ou trabalho voluntário super-
visionado, desde que explicitada a relação com o currículo do en-
sino médio; (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

II - a conclusão de cursos de qualificação profissional, desde 
que comprovada por certificação emitida de acordo com a legis-
lação; e (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

III - a participação comprovada em projetos de extensão uni-
versitária ou de iniciação científica ou em atividades de direção 
em grêmios estudantis. (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

Art. 35-C. A formação geral básica, com carga horária míni-
ma total de 2.400 (duas mil e quatrocentas) horas, ocorrerá me-
diante articulação da Base Nacional Comum Curricular e da parte 
diversificada de que trata o caput do art. 26 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 14.945, de 2024)

Parágrafo único. No caso da formação técnica e profissional 
prevista no inciso V do caput do art. 36 desta Lei, a carga horária 
mínima da formação geral básica será de 2.100 (duas mil e cem) 
horas, admitindo-se que até 300 (trezentas) horas da carga horá-
ria da formação geral básica sejam destinadas ao aprofundamen-
to de estudos de conteúdos da Base Nacional Comum Curricular 
diretamente relacionados à formação técnica profissional ofere-
cida. (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

Art. 35-D. A Base Nacional Comum Curricular do ensino mé-
dio estabelecerá direitos e objetivos de aprendizagem, conforme 
diretrizes do Conselho Nacional de Educação, nas seguintes áreas 
do conhecimento: (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

I - linguagens e suas tecnologias, integrada pela língua por-
tuguesa e suas literaturas, língua inglesa, artes e educação física; 
(Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

II – matemática e suas tecnologias; (Incluído pela Lei nº 
14.945, de 2024)

III – ciências da natureza e suas tecnologias, integrada por 
biologia, física e química; (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

IV – ciências humanas e sociais aplicadas, integrada por filo-
sofia, geografia, história e sociologia. (Incluído pela Lei nº 14.945, 
de 2024)

§ 1º A Base Nacional Comum Curricular a que se refere o 
caput deste artigo deverá ser cumprida integralmente ao longo 
da formação geral básica. (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

§ 2º O ensino médio será ministrado em língua portugue-
sa, assegurada às comunidades indígenas a utilização das línguas 
maternas. (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

§ 3º Os currículos do ensino médio poderão ofertar outras 
línguas estrangeiras, preferencialmente o espanhol, de acordo 
com a disponibilidade de oferta, locais e horários definidos pelos 
sistemas de ensino. (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

Art. 36. Os itinerários formativos, articulados com a parte di-
versificada de que trata o caput do art. 26 desta Lei, terão carga 
horária mínima de 600 (seiscentas) horas, ressalvadas as especi-
ficidades da formação técnica e profissional, e serão compostos 
de aprofundamento das áreas do conhecimento ou de formação 
técnica e profissional, conforme a relevância para o contexto 
local e a possibilidade dos sistemas de ensino, consideradas as 
seguintes ênfases: (Redação dada pela Lei nº 14.945, de 2024)

I - linguagens e suas tecnologias; (Redação dada pela Lei nº 
13.415, de 2017)

II - matemática e suas tecnologias; (Redação dada pela Lei nº 
13.415, de 2017)

III - ciências da natureza e suas tecnologias; (Redação dada 
pela Lei nº 13.415, de 2017)

IV - ciências humanas e sociais aplicadas; (Redação dada 
pela Lei nº 13.415, de 2017)



LEGISLAÇÃO

206206
a solução para o seu concurso!

Editora

V - formação técnica e profissional, organizada de acordo 
com os eixos tecnológicos e as áreas tecnológicas definidos nos 
termos previstos nas diretrizes curriculares nacionais de educa-
ção profissional e tecnológica, observados o Catálogo Nacional 
de Cursos Técnicos (CNCT) referido no § 3º do art. 42-A e o dis-
posto nos arts. 36-A, 36-B, 36-C e 36-D desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 14.945, de 2024)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.945, de 2024)
§ 1º-A Cada itinerário formativo deverá contemplar integral-

mente o aprofundamento de ao menos uma das áreas do conhe-
cimento previstas nos incisos I, II, III e IV do caput, ressalvada 
a formação técnica e profissional prevista no inciso V do caput 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)
§ 2º-A Os sistemas de ensino deverão garantir que todas as 

escolas de ensino médio ofertem o aprofundamento integral de 
todas as áreas do conhecimento previstas nos incisos I, II, III e 
IV do caput deste artigo, organizadas em, no mínimo, 2 (dois) 
itinerários formativos com ênfases distintas, excetuadas as que 
oferecerem a formação técnica e profissional. (Incluído pela Lei 
nº 14.945, de 2024)

§ 2º-B O Conselho Nacional de Educação, com participação 
dos sistemas estaduais e distrital de ensino, elaborará diretrizes 
nacionais de aprofundamento de cada uma das áreas do conhe-
cimento previstas nos incisos I, II, III e IV do caput deste artigo, 
com orientações sobre os direitos e os objetivos de aprendiza-
gem a serem considerados nos itinerários formativos, reconhe-
cidas as especificidades da educação indígena e quilombola. (In-
cluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

§ 2º-C A União desenvolverá indicadores e estabelecerá pa-
drões de desempenho esperados para o ensino médio, que serão 
referência nos processos nacionais de avaliação, a partir da Base 
Nacional Comum Curricular prevista no caput do art. 35-D desta 
Lei e das diretrizes nacionais de aprofundamento previstas no § 
2º-B deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

§ 2º-D Os sistemas de ensino apoiarão as escolas para a re-
alização de programas e de projetos destinados à orientação dos 
estudantes no processo de escolha dos itinerários formativos. 
(Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

§ 3º § 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.945, de 
2024)

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)
§ 5º Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de 

vagas na rede, possibilitarão ao aluno concluinte ou egresso do 
ensino médio cursar um segundo itinerário formativo. (Redação 
dada pela Lei nº 14.945, de 2024)

§ 6º A oferta de formação técnica e profissional poderá ser 
realizada mediante convênios ou outras formas de parceria entre 
as secretarias de educação e as instituições credenciadas de edu-
cação profissional, preferencialmente públicas, observados os 
limites estabelecidos na legislação, e considerará: (Redação dada 
pela Lei nº 14.945, de 2024)

I - a inclusão de vivências práticas de trabalho no setor pro-
dutivo ou em ambientes de simulação, estabelecendo parcerias 
e fazendo uso, quando aplicável, de instrumentos estabelecidos 
pela legislação sobre aprendizagem profissional; (Incluído pela 
Lei nº 13.415, de 2017) 

II – (revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.945, de 2024)

§ 7º A oferta de formações experimentais relacionadas ao 
inciso V do caput, em áreas que não constem do Catálogo Na-
cional dos Cursos Técnicos, dependerá, para sua continuidade, 
do reconhecimento pelo respectivo Conselho Estadual de Edu-
cação, no prazo de três anos, e da inserção no Catálogo Nacional 
dos Cursos Técnicos, no prazo de cinco anos, contados da data de 
oferta inicial da formação. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 8º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.945, de 2024)
§ 8º-A Os Estados manterão, na sede de cada um de seus 

Municípios, pelo menos 1 (uma) escola de sua rede pública com 
oferta de ensino médio regular no turno noturno, quando hou-
ver demanda manifesta e comprovada para matrícula de alunos 
nesse turno, na forma da regulamentação a ser estabelecida pelo 
respectivo sistema de ensino. (Incluído Lei nº 14.945, de 2024)

§ 9º As instituições de ensino emitirão certificado com va-
lidade nacional, que habilitará o concluinte do ensino médio ao 
prosseguimento dos estudos em nível superior ou em outros cur-
sos ou formações para os quais a conclusão do ensino médio seja 
etapa obrigatória. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 10. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.945, de 2024)
§ 11. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.945, de 2024)
§ 12. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.945, de 2024)

SEÇÃO IV-A
DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL 

MÉDIO
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capí-
tulo, o ensino médio, atendida a formação geral do educando, 
poderá prepará-lo para o exercício de profissões técnicas. (Inclu-
ído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, fa-
cultativamente, a habilitação profissional poderão ser desen-
volvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em 
cooperação com instituições especializadas em educação profis-
sional. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-B. A educação profissional técnica de nível médio 
será desenvolvida nas seguintes formas: (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008)

I - articulada com o ensino médio; (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008)

II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha con-
cluído o ensino médio. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 1º A educação profissional técnica de nível médio deverá 
observar: (Redação dada pela Lei nº 14.645, de 2023)

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curricula-
res nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação; 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de 
ensino; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos 
de seu projeto pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 2º As formas referidas nos incisos I e II do caput deste arti-
go poderão também ser oferecidas em articulação com a apren-
dizagem profissional, nos termos da Lei nº 10.097, de 19 de de-
zembro de 2000. (Incluído pela Lei nº 14.645, de 2023)
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§ 3º Quando a educação profissional técnica de nível médio 
for oferecida em articulação com a aprendizagem profissional, 
poderá haver aproveitamento: (Incluído pela Lei nº 14.645, de 
2023)

I - das atividades pedagógicas de educação profissional téc-
nica de nível médio, para efeito de cumprimento do contrato de 
aprendizagem profissional, nos termos de regulamento; (Incluí-
do pela Lei nº 14.645, de 2023)

II - das horas de trabalho em aprendizagem profissional 
para efeito de integralização da carga horária do ensino médio, 
no itinerário da formação técnica e profissional ou na educação 
profissional técnica de nível médio, nos termos de regulamento. 
(Incluído pela Lei nº 14.645, de 2023)

Art. 36-C. A educação profissional técnica de nível médio ar-
ticulada, prevista no inciso I do caput do art. 36-B desta Lei, será 
desenvolvida de forma: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído 
o ensino fundamental, sendo o curso planejado de modo a con-
duzir o aluno à habilitação profissional técnica de nível médio, na 
mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para 
cada aluno; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino mé-
dio ou já o esteja cursando, efetuando-se matrículas distintas 
para cada curso, e podendo ocorrer: (Incluído pela Lei nº 11.741, 
de 2008)

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as opor-
tunidades educacionais disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, 
de 2008)

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as 
oportunidades educacionais disponíveis; (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008)

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios 
de intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao de-
senvolvimento de projeto pedagógico unificado. (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-D. Os diplomas de cursos de educação profissional 
técnica de nível médio, quando registrados, terão validade na-
cional e habilitarão ao prosseguimento de estudos na educação 
superior. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único. Os cursos de educação profissional técni-
ca de nível médio, nas formas articulada concomitante e sub-
seqüente, quando estruturados e organizados em etapas com 
terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qua-
lificação para o trabalho após a conclusão, com aproveitamento, 
de cada etapa que caracterize uma qualificação para o trabalho. 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

SEÇÃO V
DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada 
àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudos nos 
ensinos fundamental e médio na idade própria e constituirá ins-
trumento para a educação e a aprendizagem ao longo da vida. 
(Redação dada pela Lei nº 13.632, de 2018)

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos 
jovens e aos adultos, que não puderam efetuar os estudos na 
idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, conside-
radas as características do alunado, seus interesses, condições de 
vida e de trabalho, mediante cursos e exames.

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a 
permanência do trabalhador na escola, mediante ações integra-
das e complementares entre si.

§ 3º A educação de jovens e adultos deverá articular-se, pre-
ferencialmente, com a educação profissional, na forma do regu-
lamento. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames su-
pletivos, que compreenderão a base nacional comum do currícu-
lo, habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular.

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:
I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os 

maiores de quinze anos;
II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores 

de dezoito anos.
§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos edu-

candos por meios informais serão aferidos e reconhecidos me-
diante exames.

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 39. A educação profissional e tecnológica, no cumpri-
mento dos objetivos da educação nacional, integra-se aos di-
ferentes níveis e modalidades de educação e às dimensões do 
trabalho, da ciência e da tecnologia. (Redação dada pela Lei nº 
11.741, de 2008)

§ 1º Os cursos de educação profissional e tecnológica po-
derão ser organizados por eixos tecnológicos, possibilitando a 
construção de diferentes itinerários formativos, observadas as 
normas do respectivo sistema e nível de ensino. (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008)

§ 2º A educação profissional e tecnológica abrangerá os se-
guintes cursos: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissio-
nal; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

II – de educação profissional técnica de nível médio; (Incluí-
do pela Lei nº 11.741, de 2008)

III – de educação profissional tecnológica de graduação e 
pós-graduação. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 3º Os cursos de educação profissional tecnológica de gra-
duação e pós-graduação organizar-se-ão, no que concerne a 
objetivos, características e duração, de acordo com as diretrizes 
curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Educação. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 4º As instituições de educação superior deverão dar trans-
parência e estabelecer critérios e procedimentos objetivos para 
o aproveitamento das experiências e dos conhecimentos desen-
volvidos na educação profissional técnica de nível médio, sem-
pre que o curso desse nível e o de nível superior sejam de áreas 
afins, nos termos de regulamento. (Incluído pela Lei nº 14.645, 
de 2023)

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articu-
lação com o ensino regular ou por diferentes estratégias de edu-
cação continuada, em instituições especializadas ou no ambiente 
de trabalho. (Regulamento) (Regulamento) (Regulamento)

Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profissional 
e tecnológica, inclusive no trabalho, poderá ser objeto de avalia-
ção, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou con-
clusão de estudos. (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)
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Art. 42. As instituições de educação profissional e tecnológi-
ca, além dos seus cursos regulares, oferecerão cursos especiais, 
abertos à comunidade, condicionada a matrícula à capacidade 
de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolari-
dade. (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 42-A. A educação profissional e tecnológica organizada 
em eixos tecnológicos observará o princípio da integração curri-
cular entre cursos e programas, de modo a viabilizar itinerários 
formativos contínuos e trajetórias progressivas de formação en-
tre todos os níveis educacionais. (Incluído pela Lei nº 14.645, de 
2023)

§ 1º O itinerário contínuo de formação profissional e tecno-
lógica é o percurso formativo estruturado de forma a permitir o 
aproveitamento incremental de experiências, certificações e co-
nhecimentos desenvolvidos ao longo da trajetória individual do 
estudante. (Incluído pela Lei nº 14.645, de 2023)

§ 2º O itinerário referido no § 1º deste artigo poderá integrar 
um ou mais eixos tecnológicos. (Incluído pela Lei nº 14.645, de 
2023)

§ 3º O Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT) e o 
Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia (CNCST) 
orientarão a organização dos cursos e itinerários, segundo eixos 
tecnológicos, de forma a permitir sua equivalência para o apro-
veitamento de estudos entre os níveis médio e superior. (Incluído 
pela Lei nº 14.645, de 2023)

§ 4º O Ministério da Educação, em colaboração com os siste-
mas de ensino, as instituições e as redes de educação profissional 
e tecnológica e as entidades representativas de empregadores 
e trabalhadores, observadas a Classificação Brasileira de Ocupa-
ções (CBO) e a dinâmica do mundo do trabalho, manterá e perio-
dicamente atualizará os catálogos referidos no § 3º deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 14.645, de 2023)

Art. 42-B. A oferta de educação profissional técnica e tecno-
lógica será orientada pela avaliação da qualidade das instituições 
e dos cursos referida no inciso VII-A do caput do art. 9º desta Lei, 
que deverá considerar as estatísticas de oferta, fluxo e rendimen-
to, a aprendizagem dos saberes do trabalho, a aderência da ofer-
ta ao contexto social, econômico e produtivo local e nacional, 
a inserção dos egressos no mundo do trabalho e as condições 
institucionais de oferta. (Incluído pela Lei nº 14.645, de 2023)

CAPÍTULO IV
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Art. 43. A educação superior tem por finalidade:
I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espí-

rito científico e do pensamento reflexivo;
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimen-

to, aptos para a inserção em setores profissionais e para a parti-
cipação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar 
na sua formação contínua;

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação cientí-
fica, visando o desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da 
criação e difusão da cultura, e, desse modo, desenvolver o enten-
dimento do homem e do meio em que vive;

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, cien-
tíficos e técnicos que constituem patrimônio da humanidade e 
comunicar o saber através do ensino, de publicações ou de ou-
tras formas de comunicação;

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultu-
ral e profissional e possibilitar a correspondente concretização, 
integrando os conhecimentos que vão sendo adquiridos numa 
estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada 
geração;

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo pre-
sente, em particular os nacionais e regionais, prestar serviços es-
pecializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação 
de reciprocidade;

VII - promover a extensão, aberta à participação da popula-
ção, visando à difusão das conquistas e benefícios resultantes da 
criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica geradas na 
instituição.

VIII - atuar em favor da universalização e do aprimoramen-
to da educação básica, mediante a formação e a capacitação de 
profissionais, a realização de pesquisas pedagógicas e o desen-
volvimento de atividades de extensão que aproximem os dois 
níveis escolares. (Incluído pela Lei nº 13.174, de 2015)

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e 
programas: (Regulamento)

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes ní-
veis de abrangência, abertos a candidatos que atendam aos re-
quisitos estabelecidos pelas instituições de ensino, desde que te-
nham concluído o ensino médio ou equivalente; (Redação dada 
pela Lei nº 11.632, de 2007).

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluí-
do o ensino médio ou equivalente e tenham sido classificados em 
processo seletivo;

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mes-
trado e doutorado, cursos de especialização, aperfeiçoamento e 
outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de gradua-
ção e que atendam às exigências das instituições de ensino;

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos re-
quisitos estabelecidos em cada caso pelas instituições de ensino.

§ 1º O resultado do processo seletivo referido no inciso II do 
caput deste artigo será tornado público pela instituição de ensino 
superior, sendo obrigatórios a divulgação da relação nominal dos 
classificados, a respectiva ordem de classificação e o cronograma 
das chamadas para matrícula, de acordo com os critérios para 
preenchimento das vagas constantes do edital, assegurado o di-
reito do candidato, classificado ou não, a ter acesso a suas notas 
ou indicadores de desempenho em provas, exames e demais ati-
vidades da seleção e a sua posição na ordem de classificação de 
todos os candidatos. (Redação dada pela Lei nº 13.826, de 2019)

§ 2º No caso de empate no processo seletivo, as instituições 
públicas de ensino superior darão prioridade de matrícula ao 
candidato que comprove ter renda familiar inferior a dez salá-
rios mínimos, ou ao de menor renda familiar, quando mais de 
um candidato preencher o critério inicial. (Incluído pela Lei nº 
13.184, de 2015)

§ 3º O processo seletivo referido no inciso II considerará as 
competências e as habilidades definidas na Base Nacional Co-
mum Curricular. (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017)

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições 
de ensino superior, públicas ou privadas, com variados graus de 
abrangência ou especialização. (Regulamento) (Regulamento)
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Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem 
como o credenciamento de instituições de educação superior, 
terão prazos limitados, sendo renovados, periodicamente, após 
processo regular de avaliação. (Regulamento) (Regulamento) 
(Vide Lei nº 10.870, de 2004)

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências even-
tualmente identificadas pela avaliação a que se refere este artigo, 
haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme o caso, em de-
sativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, 
em suspensão temporária de prerrogativas da autonomia, ou em 
descredenciamento. (Regulamento) (Regulamento) (Vide Lei nº 
10.870, de 2004)

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo res-
ponsável por sua manutenção acompanhará o processo de sa-
neamento e fornecerá recursos adicionais, se necessários, para a 
superação das deficiências.

§ 3º No caso de instituição privada, além das sanções previs-
tas no § 1º deste artigo, o processo de reavaliação poderá resul-
tar em redução de vagas autorizadas e em suspensão temporária 
de novos ingressos e de oferta de cursos. (Incluído pela Lei nº 
13.530, de 2017)

§ 4º É facultado ao Ministério da Educação, mediante proce-
dimento específico e com aquiescência da instituição de ensino, 
com vistas a resguardar os interesses dos estudantes, comutar as 
penalidades previstas nos §§ 1º e 3º deste artigo por outras me-
didas, desde que adequadas para superação das deficiências e ir-
regularidades constatadas. (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017)

§ 5º Para fins de regulação, os Estados e o Distrito Federal 
deverão adotar os critérios definidos pela União para autorização 
de funcionamento de curso de graduação em Medicina. (Incluído 
pela Lei nº 13.530, de 2017)

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, indepen-
dente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho 
acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames fi-
nais, quando houver.

§ 1º As instituições informarão aos interessados, antes de 
cada período letivo, os programas dos cursos e demais compo-
nentes curriculares, sua duração, requisitos, qualificação dos 
professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obri-
gando-se a cumprir as respectivas condições, e a publicação deve 
ser feita, sendo as 3 (três) primeiras formas concomitantemente: 
(Redação dada pela lei nº 13.168, de 2015)

I - em página específica na internet no sítio eletrônico oficial 
da instituição de ensino superior, obedecido o seguinte: (Incluído 
pela lei nº 13.168, de 2015)

a) toda publicação a que se refere esta Lei deve ter como 
título “Grade e Corpo Docente”; (Incluída pela lei nº 13.168, de 
2015)

b) a página principal da instituição de ensino superior, bem 
como a página da oferta de seus cursos aos ingressantes sob a 
forma de vestibulares, processo seletivo e outras com a mesma 
finalidade, deve conter a ligação desta com a página específica 
prevista neste inciso; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

c) caso a instituição de ensino superior não possua sítio ele-
trônico, deve criar página específica para divulgação das informa-
ções de que trata esta Lei; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

d) a página específica deve conter a data completa de sua 
última atualização; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

II - em toda propaganda eletrônica da instituição de ensino 
superior, por meio de ligação para a página referida no inciso I; 
(Incluído pela lei nº 13.168, de 2015)

III - em local visível da instituição de ensino superior e de 
fácil acesso ao público; (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015)

IV - deve ser atualizada semestralmente ou anualmente, de 
acordo com a duração das disciplinas de cada curso oferecido, 
observando o seguinte: (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015)

a) caso o curso mantenha disciplinas com duração dife-
renciada, a publicação deve ser semestral; (Incluída pela lei nº 
13.168, de 2015)

b) a publicação deve ser feita até 1 (um) mês antes do início 
das aulas; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

c) caso haja mudança na grade do curso ou no corpo docente 
até o início das aulas, os alunos devem ser comunicados sobre as 
alterações; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

V - deve conter as seguintes informações: (Incluído pela lei 
nº 13.168, de 2015)

a) a lista de todos os cursos oferecidos pela instituição de 
ensino superior; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

b) a lista das disciplinas que compõem a grade curricular de 
cada curso e as respectivas cargas horárias; (Incluída pela lei nº 
13.168, de 2015)

c) a identificação dos docentes que ministrarão as aulas em 
cada curso, as disciplinas que efetivamente ministrará naquele 
curso ou cursos, sua titulação, abrangendo a qualificação profis-
sional do docente e o tempo de casa do docente, de forma total, 
contínua ou intermitente. (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento 
nos estudos, demonstrado por meio de provas e outros instru-
mentos de avaliação específicos, aplicados por banca examina-
dora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, 
de acordo com as normas dos sistemas de ensino.

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo 
nos programas de educação a distância.

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no 
período noturno, cursos de graduação nos mesmos padrões de 
qualidade mantidos no período diurno, sendo obrigatória a ofer-
ta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária pre-
visão orçamentária.

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, 
quando registrados, terão validade nacional como prova da for-
mação recebida por seu titular.

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por 
elas próprias registrados, e aqueles conferidos por instituições 
não-universitárias serão registrados em universidades indicadas 
pelo Conselho Nacional de Educação.

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades 
estrangeiras serão revalidados por universidades públicas que te-
nham curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-
-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos 
por universidades estrangeiras só poderão ser reconhecidos por 
universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhe-
cidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior.

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a 
transferência de alunos regulares, para cursos afins, na hipótese 
de existência de vagas, e mediante processo seletivo.
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Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na for-
ma da lei. (Regulamento)

Art. 50. As instituições de educação superior, quando da 
ocorrência de vagas, abrirão matrícula nas disciplinas de seus 
cursos a alunos não regulares que demonstrarem capacidade de 
cursá-las com proveito, mediante processo seletivo prévio.

Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas 
como universidades, ao deliberar sobre critérios e normas de se-
leção e admissão de estudantes, levarão em conta os efeitos des-
ses critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se 
com os órgãos normativos dos sistemas de ensino.

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares 
de formação dos quadros profissionais de nível superior, de pes-
quisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber humano, que 
se caracterizam por: (Regulamento) (Regulamento)

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estu-
do sistemático dos temas e problemas mais relevantes, tanto do 
ponto de vista científico e cultural, quanto regional e nacional;

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação 
acadêmica de mestrado ou doutorado;

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral.
Parágrafo único. É facultada a criação de universidades es-

pecializadas por campo do saber. (Regulamento) (Regulamento)
Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às 

universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições:
I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e progra-

mas de educação superior previstos nesta Lei, obedecendo às 
normas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo siste-
ma de ensino; (Regulamento)

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observa-
das as diretrizes gerais pertinentes;

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa 
científica, produção artística e atividades de extensão;

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade 
institucional e as exigências do seu meio;

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em 
consonância com as normas gerais atinentes;

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;
VII - firmar contratos, acordos e convênios;
VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de in-

vestimentos referentes a obras, serviços e aquisições em geral, 
bem como administrar rendimentos conforme dispositivos ins-
titucionais;

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma pre-
vista no ato de constituição, nas leis e nos respectivos estatutos;

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e coope-
ração financeira resultante de convênios com entidades públicas 
e privadas.

§ 1º Para garantir a autonomia didático-científica das univer-
sidades, caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, 
dentro dos recursos orçamentários disponíveis, sobre: (Redação 
dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; (Re-
dação dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

II - ampliação e diminuição de vagas; (Redação dada pela Lei 
nº 13.490, de 2017)

III - elaboração da programação dos cursos; (Redação dada 
pela Lei nº 13.490, de 2017)

IV - programação das pesquisas e das atividades de exten-
são; (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

V - contratação e dispensa de professores; (Redação dada 
pela Lei nº 13.490, de 2017)

VI - planos de carreira docente. (Redação dada pela Lei nº 
13.490, de 2017)

§ 2º As doações, inclusive monetárias, podem ser dirigidas a 
setores ou projetos específicos, conforme acordo entre doadores 
e universidades. (Incluído pela Lei nº 13.490, de 2017)

§ 3º No caso das universidades públicas, os recursos das 
doações devem ser dirigidos ao caixa único da instituição, com 
destinação garantida às unidades a serem beneficiadas. (Incluído 
pela Lei nº 13.490, de 2017)

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público goza-
rão, na forma da lei, de estatuto jurídico especial para atender 
às peculiaridades de sua estrutura, organização e financiamento 
pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e 
do regime jurídico do seu pessoal. (Regulamento) (Regulamento)

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições 
asseguradas pelo artigo anterior, as universidades públicas po-
derão:

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e admi-
nistrativo, assim como um plano de cargos e salários, atendidas 
as normas gerais pertinentes e os recursos disponíveis;

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade 
com as normas gerais concernentes;

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de in-
vestimentos referentes a obras, serviços e aquisições em geral, 
de acordo com os recursos alocados pelo respectivo Poder man-
tenedor;

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais;
V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas 

peculiaridades de organização e funcionamento;
VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com 

aprovação do Poder competente, para aquisição de bens imó-
veis, instalações e equipamentos;

VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras provi-
dências de ordem orçamentária, financeira e patrimonial neces-
sárias ao seu bom desempenho.

§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser es-
tendidas a instituições que comprovem alta qualificação para o 
ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação realizada pelo 
Poder Público.

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orça-
mento Geral, recursos suficientes para manutenção e desenvol-
vimento das instituições de educação superior por ela mantidas.

Art. 56. As instituições públicas de educação superior obe-
decerão ao princípio da gestão democrática, assegurada a exis-
tência de órgãos colegiados deliberativos, de que participarão os 
segmentos da comunidade institucional, local e regional.

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão 
setenta por cento dos assentos em cada órgão colegiado e co-
missão, inclusive nos que tratarem da elaboração e modificações 
estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes.

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o 
professor ficará obrigado ao mínimo de oito horas semanais de 
aulas. (Regulamento)
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CAPÍTULO V
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos 
desta Lei, a modalidade de educação escolar oferecida preferen-
cialmente na rede regular de ensino, para educandos com defi-
ciência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilida-
des ou superdotação. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especiali-
zado, na escola regular, para atender às peculiaridades da clien-
tela de educação especial.

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, esco-
las ou serviços especializados, sempre que, em função das condi-
ções específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas 
classes comuns de ensino regular.

§ 3º A oferta de educação especial, nos termos do caput des-
te artigo, tem início na educação infantil e estende-se ao longo 
da vida, observados o inciso III do art. 4º e o parágrafo único do 
art. 60 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.632, de 2018)

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação: (Redação dada pela Lei nº 12.796, 
de 2013)

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e orga-
nização específicos, para atender às suas necessidades;

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem 
atingir o nível exigido para a conclusão do ensino fundamental, 
em virtude de suas deficiências, e aceleração para concluir em 
menor tempo o programa escolar para os superdotados;

III - professores com especialização adequada em nível mé-
dio ou superior, para atendimento especializado, bem como pro-
fessores do ensino regular capacitados para a integração desses 
educandos nas classes comuns;

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva 
integração na vida em sociedade, inclusive condições adequadas 
para os que não revelarem capacidade de inserção no trabalho 
competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, 
bem como para aqueles que apresentam uma habilidade supe-
rior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora;

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais 
suplementares disponíveis para o respectivo nível do ensino re-
gular.

Art. 59-A. O poder público deverá instituir cadastro nacional 
de alunos com altas habilidades ou superdotação matriculados 
na educação básica e na educação superior, a fim de fomentar 
a execução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento 
pleno das potencialidades desse alunado. (Incluído pela Lei nº 
13.234, de 2015)

Parágrafo único. A identificação precoce de alunos com altas 
habilidades ou superdotação, os critérios e procedimentos para 
inclusão no cadastro referido no caput deste artigo, as entidades 
responsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de acesso aos 
dados do cadastro e as políticas de desenvolvimento das poten-
cialidades do alunado de que trata o caput serão definidos em 
regulamento.

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino esta-
belecerão critérios de caracterização das instituições privadas 
sem fins lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em 
educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo 
Poder Público.

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa 
preferencial, a ampliação do atendimento aos educandos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habi-
lidades ou superdotação na própria rede pública regular de ensi-
no, independentemente do apoio às instituições previstas neste 
artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

CAPÍTULO V-A
(Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

DA EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 

Art. 60-A. Entende-se por educação bilíngue de surdos, para 
os efeitos desta Lei, a modalidade de educação escolar oferecida 
em Língua Brasileira de Sinais (Libras), como primeira língua, e 
em português escrito, como segunda língua, em escolas bilíngues 
de surdos, classes bilíngues de surdos, escolas comuns ou em po-
los de educação bilíngue de surdos, para educandos surdos, sur-
do-cegos, com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas 
habilidades ou superdotação ou com outras deficiências associa-
das, optantes pela modalidade de educação bilíngue de surdos. 
(Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio educa-
cional especializado, como o atendimento educacional especia-
lizado bilíngue, para atender às especificidades linguísticas dos 
estudantes surdos. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

§ 2º A oferta de educação bilíngue de surdos terá início ao 
zero ano, na educação infantil, e se estenderá ao longo da vida. 
(Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

§ 3º O disposto no caput deste artigo será efetivado sem 
prejuízo das prerrogativas de matrícula em escolas e classes re-
gulares, de acordo com o que decidir o estudante ou, no que 
couber, seus pais ou responsáveis, e das garantias previstas na 
Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), que incluem, para os surdos oralizados, o acesso a 
tecnologias assistivas. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

Art. 60-B. Além do disposto no art. 59 desta Lei, os sistemas 
de ensino assegurarão aos educandos surdos, surdo-cegos, com 
deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas habilidades ou 
superdotação ou com outras deficiências associadas materiais 
didáticos e professores bilíngues com formação e especialização 
adequadas, em nível superior. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 
2021)

Parágrafo único. Nos processos de contratação e de avalia-
ção periódica dos professores a que se refere o caput deste artigo 
serão ouvidas as entidades representativas das pessoas surdas. 
(Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

TÍTULO VI
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar bá-
sica os que, nela estando em efetivo exercício e tendo sido for-
mados em cursos reconhecidos, são: (Redação dada pela Lei nº 
12.014, de 2009)

I – professores habilitados em nível médio ou superior para 
a docência na educação infantil e nos ensinos fundamental e mé-
dio; (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009)
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II – trabalhadores em educação portadores de diploma de 
pedagogia, com habilitação em administração, planejamento, 
supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como com 
títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; (Redação 
dada pela Lei nº 12.014, de 2009)

III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de 
curso técnico ou superior em área pedagógica ou afim. (Incluído 
pela Lei nº 12.014, de 2009)

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos res-
pectivos sistemas de ensino, para ministrar conteúdos de áreas 
afins à sua formação ou experiência profissional, atestados por 
titulação específica ou prática de ensino em unidades educacio-
nais da rede pública ou privada ou das corporações privadas em 
que tenham atuado, exclusivamente para atender ao inciso V do 
caput do art. 36; (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017)

V - profissionais graduados que tenham feito complementa-
ção pedagógica, conforme disposto pelo Conselho Nacional de 
Educação. (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017)

Parágrafo único. A formação dos profissionais da educação, 
de modo a atender às especificidades do exercício de suas ativi-
dades, bem como aos objetivos das diferentes etapas e moda-
lidades da educação básica, terá como fundamentos: (Incluído 
pela Lei nº 12.014, de 2009)

I – a presença de sólida formação básica, que propicie o co-
nhecimento dos fundamentos científicos e sociais de suas com-
petências de trabalho; (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)

II – a associação entre teorias e práticas, mediante estágios 
supervisionados e capacitação em serviço; (Incluído pela Lei nº 
12.014, de 2009)

III – o aproveitamento da formação e experiências anterio-
res, em instituições de ensino e em outras atividades. (Incluído 
pela Lei nº 12.014, de 2009)

IV – a proteção integral dos direitos de crianças e adoles-
centes e o apoio à formação permanente dos profissionais de 
que trata o caput deste artigo para identificação de maus-tratos, 
de negligência e de violência sexual praticados contra crianças e 
adolescentes. (Incluído pela Lei nº 14.679, de 2023)

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação bá-
sica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura plena, 
admitida, como formação mínima para o exercício do magistério 
na educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fun-
damental, a oferecida em nível médio, na modalidade normal. 
(Redação dada pela lei nº 13.415, de 2017)

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, 
em regime de colaboração, deverão promover a formação inicial, 
a continuada e a capacitação dos profissionais de magistério. (In-
cluído pela Lei nº 12.056, de 2009).

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais 
de magistério poderão utilizar recursos e tecnologias de educa-
ção a distância. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009).

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará 
preferência ao ensino presencial, subsidiariamente fazendo uso 
de recursos e tecnologias de educação a distância. (Incluído pela 
Lei nº 12.056, de 2009).

§ 4º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios 
adotarão mecanismos facilitadores de acesso e permanência em 
cursos de formação de docentes em nível superior para atuar na 
educação básica pública. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 5º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios 
incentivarão a formação de profissionais do magistério para atu-
ar na educação básica pública mediante programa institucional 
de bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em 
cursos de licenciatura, de graduação plena, nas instituições de 
educação superior. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 6º O Ministério da Educação poderá estabelecer nota míni-
ma em exame nacional aplicado aos concluintes do ensino médio 
como pré-requisito para o ingresso em cursos de graduação para 
formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação 
- CNE. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 7º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
§ 8º Os currículos dos cursos de formação de docentes terão 

por referência a Base Nacional Comum Curricular. (Incluído pela 
lei nº 13.415, de 2017) (Vide Lei nº 13.415, de 2017)

Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o inci-
so III do art. 61 far-se-á por meio de cursos de conteúdo técnico-
-pedagógico, em nível médio ou superior, incluindo habilitações 
tecnológicas. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os 
profissionais a que se refere o caput, no local de trabalho ou em 
instituições de educação básica e superior, incluindo cursos de 
educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou 
tecnológicos e de pós-graduação. (Incluído pela Lei nº 12.796, 
de 2013)

Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de 
educação básica a cursos superiores de pedagogia e licenciatura 
será efetivado por meio de processo seletivo diferenciado. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.478, de 2017)

§ 1º Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput des-
te artigo os professores das redes públicas municipais, estaduais 
e federal que ingressaram por concurso público, tenham pelo 
menos três anos de exercício da profissão e não sejam portado-
res de diploma de graduação. (Incluído pela Lei nº 13.478, de 
2017)

§ 2º As instituições de ensino responsáveis pela oferta de 
cursos de pedagogia e outras licenciaturas definirão critérios 
adicionais de seleção sempre que acorrerem aos certames inte-
ressados em número superior ao de vagas disponíveis para os 
respectivos cursos. (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017)

§ 3º Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos 
em regulamento pelas universidades, terão prioridade de ingres-
so os professores que optarem por cursos de licenciatura em ma-
temática, física, química, biologia e língua portuguesa. (Incluído 
pela Lei nº 13.478, de 2017)

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão: (Re-
gulamento)

I - cursos formadores de profissionais para a educação bá-
sica, inclusive o curso normal superior, destinado à formação de 
docentes para a educação infantil e para as primeiras séries do 
ensino fundamental;

II - programas de formação pedagógica para portadores de 
diplomas de educação superior que queiram se dedicar à educa-
ção básica;

III - programas de educação continuada para os profissionais 
de educação dos diversos níveis.

Art. 64. A formação de profissionais de educação para admi-
nistração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação edu-
cacional para a educação básica, será feita em cursos de gradu-
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ação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da 
instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum 
nacional.

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação supe-
rior, incluirá prática de ensino de, no mínimo, trezentas horas.

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior 
far-se-á em nível de pós-graduação, prioritariamente em progra-
mas de mestrado e doutorado.

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por univer-
sidade com curso de doutorado em área afim, poderá suprir a 
exigência de título acadêmico.

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos 
profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive nos ter-
mos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério público:

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas 
e títulos;

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com 
licenciamento periódico remunerado para esse fim;

III - piso salarial profissional;
IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilita-

ção, e na avaliação do desempenho;
V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, 

incluído na carga de trabalho;
VI - condições adequadas de trabalho.
§ 1º A experiência docente é pré-requisito para o exercício 

profissional de quaisquer outras funções de magistério, nos ter-
mos das normas de cada sistema de ensino. (Renumerado pela 
Lei nº 11.301, de 2006)

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8º 
do art. 201 da Constituição Federal, são consideradas funções de 
magistério as exercidas por professores e especialistas em educa-
ção no desempenho de atividades educativas, quando exercidas 
em estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis 
e modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de di-
reção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento 
pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.301, de 2006)

§ 3º A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Dis-
trito Federal e aos Municípios na elaboração de concursos pú-
blicos para provimento de cargos dos profissionais da educação. 
(Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

TÍTULO VII
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os 
originários de:

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios;

II - receita de transferências constitucionais e outras trans-
ferências;

III - receita do salário-educação e de outras contribuições 
sociais;

IV - receita de incentivos fiscais;
V - outros recursos previstos em lei.
Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de de-

zoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, vinte e 
cinco por cento, ou o que consta nas respectivas Constituições 
ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreen-

didas as transferências constitucionais, na manutenção e desen-
volvimento do ensino público. (Vide Medida Provisória nº 773, 
de 2017) (Vigência encerrada)

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos 
Estados aos respectivos Municípios, não será considerada, para 
efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a 
transferir.

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos 
mencionadas neste artigo as operações de crédito por antecipa-
ção de receita orçamentária de impostos.

§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mí-
nimos estatuídos neste artigo, será considerada a receita estima-
da na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o caso, por 
lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no 
eventual excesso de arrecadação.

§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as 
efetivamente realizadas, que resultem no não atendimento dos 
percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e corrigidas a 
cada trimestre do exercício financeiro.

§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá 
imediatamente ao órgão responsável pela educação, observados 
os seguintes prazos:

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada 
mês, até o vigésimo dia;

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia 
de cada mês, até o trigésimo dia;

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final 
de cada mês, até o décimo dia do mês subseqüente.

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção 
monetária e à responsabilização civil e criminal das autoridades 
competentes.

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvol-
vimento do ensino as despesas realizadas com vistas à consecu-
ção dos objetivos básicos das instituições educacionais de todos 
os níveis, compreendendo as que se destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e de-
mais profissionais da educação;

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de ins-
talações e equipamentos necessários ao ensino;

III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao en-
sino;

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando 
precipuamente ao aprimoramento da qualidade e à expansão do 
ensino;

V - realização de atividades-meio necessárias ao funciona-
mento dos sistemas de ensino;

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas pú-
blicas e privadas;

VII - amortização e custeio de operações de crédito destina-
das a atender ao disposto nos incisos deste artigo;

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção 
de programas de transporte escolar.

IX – realização de atividades curriculares complementares 
voltadas ao aprendizado dos alunos ou à formação continuada 
dos profissionais da educação, tais como exposições, feiras ou 
mostras de ciências da natureza ou humanas, matemática, língua 
portuguesa ou língua estrangeira, literatura e cultura. (Incluído 
pela Lei nº 14.560, de 2023)
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Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desen-
volvimento do ensino aquelas realizadas com:

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensi-
no, ou, quando efetivada fora dos sistemas de ensino, que não 
vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à 
sua expansão;

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter 
assistencial, desportivo ou cultural;

III - formação de quadros especiais para a administração pú-
blica, sejam militares ou civis, inclusive diplomáticos;

IV - programas suplementares de alimentação, assistência 
médico-odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras for-
mas de assistência social;

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para bene-
ficiar direta ou indiretamente a rede escolar;

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, 
quando em desvio de função ou em atividade alheia à manuten-
ção e desenvolvimento do ensino.

Art. 72. As receitas e as despesas com manutenção e de-
senvolvimento do ensino serão apuradas e publicadas: (Redação 
dada pela Lei nº 15.001, de 2024)

I – nos balanços do poder público e nos relatórios a que se 
refere o § 3º do art. 165 da Constituição Federal; (Incluído pela 
Lei nº 15.001, de 2024)

II – nos sítios eletrônicos do Ministério da Educação e dos 
órgãos gestores da educação pública de cada ente federado sub-
nacional. (Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)

Parágrafo único. Deverão ser publicados, de forma específi-
ca, dados relativos a: (Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)

I – receitas próprias, de convênios ou de doações das insti-
tuições federais de ensino; (Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)

II – gestão e execução dos recursos do Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Fundeb); (Incluído pela Lei nº 15.001, 
de 2024)

III – repasses de recursos públicos a instituições de ensino 
conveniadas para oferta da educação escolar. (Incluído pela Lei 
nº 15.001, de 2024)

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamen-
te, na prestação de contas de recursos públicos, o cumprimento 
do disposto no art. 212 da Constituição Federal, no art. 60 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na legislação 
concernente.

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, estabelecerá padrão mínimo de opor-
tunidades educacionais para o ensino fundamental, baseado no 
cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de 
qualidade.

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo 
será calculado pela União ao final de cada ano, com validade para 
o ano subseqüente, considerando variações regionais no custo 
dos insumos e as diversas modalidades de ensino.

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Es-
tados será exercida de modo a corrigir, progressivamente, as dis-
paridades de acesso e garantir o padrão mínimo de qualidade de 
ensino.

§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula 
de domínio público que inclua a capacidade de atendimento e a 
medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do Distrito Federal 
ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento 
do ensino.

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será de-
finida pela razão entre os recursos de uso constitucionalmente 
obrigatório na manutenção e desenvolvimento do ensino e o 
custo anual do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade.

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a 
União poderá fazer a transferência direta de recursos a cada es-
tabelecimento de ensino, considerado o número de alunos que 
efetivamente freqüentam a escola.

§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida 
em favor do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios se 
estes oferecerem vagas, na área de ensino de sua responsabili-
dade, conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta 
Lei, em número inferior à sua capacidade de atendimento.

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo 
anterior ficará condicionada ao efetivo cumprimento pelos Es-
tados, Distrito Federal e Municípios do disposto nesta Lei, sem 
prejuízo de outras prescrições legais.

Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas pú-
blicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessio-
nais ou filantrópicas que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam re-
sultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela de 
seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto;

II - apliquem seus excedentes financeiros em educação;
III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 

comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, 
no caso de encerramento de suas atividades;

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos.
V – não tenham como dirigente agente político de Poder ou 

do Ministério Público, dirigente de órgão ou entidade da admi-
nistração pública de qualquer esfera governamental, ou seu côn-
juge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afi-
nidade, até o terceiro grau. (Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser desti-
nados a bolsas de estudo para a educação básica, na forma da 
lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando 
houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública de do-
micílio do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir 
prioritariamente na expansão da sua rede local.

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão po-
derão receber apoio financeiro do Poder Público, inclusive me-
diante bolsas de estudo.

§ 3º As escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas 
deverão disponibilizar ao público, em meio eletrônico, nos ter-
mos de regulamento, informações acessíveis referentes a: (Inclu-
ído pela Lei nº 15.001, de 2024)

I – recursos financeiros públicos diretamente recebidos e ob-
jetivos a serem alcançados por meio da sua utilização; (Incluído 
pela Lei nº 15.001, de 2024)

II – caso certificadas como entidades beneficentes, nos ter-
mos da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021: 
(Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)

a) comprovação da certificação e respectivo prazo de valida-
de; (Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)
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b) número de bolsas integrais e parciais concedidas de acor-
do com o disposto na Lei Complementar nº 187, de 16 de dezem-
bro de 2021, bem como os critérios utilizados para sua conces-
são. (Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração 
das agências federais de fomento à cultura e de assistência aos 
índios, desenvolverá programas integrados de ensino e pesquisa, 
para oferta de educação escolar bilingüe e intercultural aos po-
vos indígenas, com os seguintes objetivos:

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a re-
cuperação de suas memórias históricas; a reafirmação de suas 
identidades étnicas; a valorização de suas línguas e ciências;

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso 
às informações, conhecimentos técnicos e científicos da socieda-
de nacional e demais sociedades indígenas e não-índias.

Art. 78-A. Os sistemas de ensino, em regime de colaboração, 
desenvolverão programas integrados de ensino e pesquisa, para 
oferta de educação escolar bilíngue e intercultural aos estudan-
tes surdos, surdo-cegos, com deficiência auditiva sinalizantes, 
surdos com altas habilidades ou superdotação ou com outras de-
ficiências associadas, com os seguintes objetivos: (Incluído pela 
Lei nº 14.191, de 2021)

I - proporcionar aos surdos a recuperação de suas memórias 
históricas, a reafirmação de suas identidades e especificidades e 
a valorização de sua língua e cultura; (Incluído pela Lei nº 14.191, 
de 2021)

II - garantir aos surdos o acesso às informações e conheci-
mentos técnicos e científicos da sociedade nacional e demais 
sociedades surdas e não surdas. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 
2021)

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os siste-
mas de ensino no provimento da educação intercultural às co-
munidades indígenas, desenvolvendo programas integrados de 
ensino e pesquisa.

§ 1º Os programas serão planejados com audiência das co-
munidades indígenas.

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos 
Planos Nacionais de Educação, terão os seguintes objetivos:

I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de 
cada comunidade indígena;

II - manter programas de formação de pessoal especializado, 
destinado à educação escolar nas comunidades indígenas;

III - desenvolver currículos e programas específicos, neles 
incluindo os conteúdos culturais correspondentes às respectivas 
comunidades;

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático 
específico e diferenciado.

§ 3º No que se refere à educação superior, sem prejuízo de 
outras ações, o atendimento aos povos indígenas efetivar-se-á, 
nas universidades públicas e privadas, mediante a oferta de ensi-
no e de assistência estudantil, assim como de estímulo à pesqui-
sa e desenvolvimento de programas especiais. (Incluído pela Lei 
nº 12.416, de 2011)

Art. 79-A. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)

Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro 
como ‘Dia Nacional da Consciência Negra’. (Incluído pela Lei nº 
10.639, de 9.1.2003)

Art. 79-C. A União apoiará técnica e financeiramente os siste-
mas de ensino no provimento da educação bilíngue e intercultu-
ral às comunidades surdas, com desenvolvimento de programas 
integrados de ensino e pesquisa. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 
2021)

§ 1º Os programas serão planejados com participação das 
comunidades surdas, de instituições de ensino superior e de en-
tidades representativas das pessoas surdas. (Incluído pela Lei nº 
14.191, de 2021)

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos no 
Plano Nacional de Educação, terão os seguintes objetivos: (Inclu-
ído pela Lei nº 14.191, de 2021)

I - fortalecer as práticas socioculturais dos surdos e a Língua 
Brasileira de Sinais; (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

II - manter programas de formação de pessoal especializado, 
destinados à educação bilíngue escolar dos surdos, surdo-cegos, 
com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas habilida-
des ou superdotação ou com outras deficiências associadas; (In-
cluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

III - desenvolver currículos, métodos, formação e programas 
específicos, neles incluídos os conteúdos culturais corresponden-
tes aos surdos; (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático 
bilíngue, específico e diferenciado. (Incluído pela Lei nº 14.191, 
de 2021)

§ 3º Na educação superior, sem prejuízo de outras ações, 
o atendimento aos estudantes surdos, surdo-cegos, com defici-
ência auditiva sinalizantes, surdos com altas habilidades ou su-
perdotação ou com outras deficiências associadas efetivar-se-á 
mediante a oferta de ensino bilíngue e de assistência estudantil, 
assim como de estímulo à pesquisa e desenvolvimento de pro-
gramas especiais. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a 
veiculação de programas de ensino a distância, em todos os ní-
veis e modalidades de ensino, e de educação continuada. (Regu-
lamento) (Regulamento)

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e re-
gime especiais, será oferecida por instituições especificamente 
credenciadas pela União.

§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização 
de exames e registro de diploma relativos a cursos de educação 
a distância.

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de pro-
gramas de educação a distância e a autorização para sua imple-
mentação, caberão aos respectivos sistemas de ensino, podendo 
haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas. (Re-
gulamento)

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferencia-
do, que incluirá:

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens e em outros meios de 
comunicação que sejam explorados mediante autorização, con-
cessão ou permissão do poder público; (Redação dada pela Lei 
nº 12.603, de 2012)

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente edu-
cativas;
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III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Públi-
co, pelos concessionários de canais comerciais.

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições 
de ensino experimentais, desde que obedecidas as disposições 
desta Lei.

Art. 81-A. Os sistemas de ensino estabelecerão, para a edu-
cação básica e superior, regime escolar especial para o atendi-
mento a: (Incluído pela Lei nº 14.952, de 2024)

I - estudantes impossibilitados de frequentar as aulas em 
razão de tratamento de saúde ou de condição de saúde que im-
possibilite o acesso à instituição de ensino; (Incluído pela Lei nº 
14.952, de 2024)

II - mães estudantes lactantes; (Incluído pela Lei nº 14.952, 
de 2024)

III - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.952, de 2024)
§ 1º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.952, de 2024)
§ 2º O acesso ao regime escolar especial será condicionado à 

comprovação de que o educando se encontra em uma das situa-
ções previstas nos incisos I, II e III do caput deste artigo e de que a 
inclusão no regime especial é condição necessária para garantir a 
continuidade e a permanência de suas atividades escolares, nos 
termos de regulamento. (Incluído pela Lei nº 14.952, de 2024)

Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de 
realização de estágio em sua jurisdição, observada a lei federal 
sobre a matéria. (Redação dada pela Lei nº 11.788, de 2008)

 Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 
11.788, de 2008)

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, admi-
tida a equivalência de estudos, de acordo com as normas fixadas 
pelos sistemas de ensino.

Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser 
aproveitados em tarefas de ensino e pesquisa pelas respectivas 
instituições, exercendo funções de monitoria, de acordo com seu 
rendimento e seu plano de estudos.

Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria 
poderá exigir a abertura de concurso público de provas e títulos 
para cargo de docente de instituição pública de ensino que esti-
ver sendo ocupado por professor não concursado, por mais de 
seis anos, ressalvados os direitos assegurados pelos arts. 41 da 
Constituição Federal e 19 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.

Art. 86. As instituições de educação superior constituídas 
como universidades integrar-se-ão, também, na sua condição de 
instituições de pesquisa, ao Sistema Nacional de Ciência e Tecno-
logia, nos termos da legislação específica.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

 Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um 
ano a partir da publicação desta Lei.

§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação des-
ta Lei, encaminhará, ao Congresso Nacional, o Plano Nacional de 
Educação, com diretrizes e metas para os dez anos seguintes, em 
sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos.

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013)
§ 3º O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supleti-

vamente, a União, devem: (Redação dada pela Lei nº 11.330, de 
2006)

I - (revogado); (Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013)
a) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)
b) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)
c) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)
II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adul-

tos insuficientemente escolarizados;
III - realizar programas de capacitação para todos os profes-

sores em exercício, utilizando também, para isto, os recursos da 
educação a distância;

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamen-
tal do seu território ao sistema nacional de avaliação do rendi-
mento escolar.

§ 4º (Revogado) (Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013)
§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a pro-

gressão das redes escolares públicas urbanas de ensino funda-
mental para o regime de escolas de tempo integral.

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distri-
to Federal e aos Municípios, bem como a dos Estados aos seus 
Municípios, ficam condicionadas ao cumprimento do art. 212 da 
Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos go-
vernos beneficiados.

Art. 87-A. (VETADO). (Incluído pela lei nº 12.796, de 2013)
Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-

pios adaptarão sua legislação educacional e de ensino às dispo-
sições desta Lei no prazo máximo de um ano, a partir da data de 
sua publicação. (Regulamento) (Regulamento)

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e 
regimentos aos dispositivos desta Lei e às normas dos respecti-
vos sistemas de ensino, nos prazos por estes estabelecidos.

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto 
nos incisos II e III do art. 52 é de oito anos.

Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a 
ser criadas deverão, no prazo de três anos, a contar da publicação 
desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de ensino.

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime 
anterior e o que se institui nesta Lei serão resolvidas pelo Conse-
lho Nacional de Educação ou, mediante delegação deste, pelos 
órgãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a autono-
mia universitária.

Art. 90-A. Até a entrada em vigor da lei de que trata o art. 
14, os Conselhos Escolares e os Fóruns dos Conselhos Escolares 
já instituídos continuarão a observar as normas expedidas pelos 
respectivos sistemas de ensino. (Incluído pela Lei nº 14.644, de 
2023)

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 

20 de dezembro de 1961, e 5.540, de 28 de novembro de 1968, 
não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de novembro de 1995 
e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nºs 5.692, 
de 11 de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as 
demais leis e decretos-lei que as modificaram e quaisquer outras 
disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 
108º da República.
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LEI BRASILEIRA DE INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA (ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA) - LEI 
Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015.

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência).

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
PARTE GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a as-
segurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos 
direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiên-
cia, visando à sua inclusão social e cidadania.

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Faculta-
tivo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto 
Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 , em conformidade com 
o procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da 
República Federativa do Brasil , em vigor para o Brasil, no pla-
no jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados 
pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 , data de início 
de sua vigência no plano interno.

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelec-
tual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barrei-
ras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 
em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biop-
sicossocial, realizada por equipe multiprofissional e interdiscipli-
nar e considerará: (Vigência) (Vide Decreto nº 11.063, de 2022)

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
III - a limitação no desempenho de atividades; e
IV - a restrição de participação.
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da 

deficiência. (Vide Lei nº 13.846, de 2019) (Vide Lei nº 14.126, de 
2021) (Vide Lei nº 14.768, de 2023)

§ 3º O exame médico-pericial componente da avaliação 
biopsicossocial da deficiência de que trata o § 1º deste artigo 
poderá ser realizado com o uso de tecnologia de telemedicina 
ou por análise documental conforme situações e requisitos de-
finidos em regulamento. (Incluído pela Lei nº 14.724, de 2023)

Art. 2º-A. É instituído o cordão de fita com desenhos de gi-
rassóis como símbolo nacional de identificação de pessoas com 
deficiências ocultas. (Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023)

§ 1º O uso do símbolo de que trata o caput deste artigo é 
opcional, e sua ausência não prejudica o exercício de direitos e 
garantias previstos em lei. (Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023)

§ 2º A utilização do símbolo de que trata o caput deste artigo 
não dispensa a apresentação de documento comprobatório da 
deficiência, caso seja solicitado pelo atendente ou pela autorida-
de competente. (Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023)

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para 

utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, 
equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e 
comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como 
de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso pú-
blico ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na 
rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, 
programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem 
necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os 
recursos de tecnologia assistiva;

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipa-
mentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práti-
cas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, rela-
cionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência 
ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, indepen-
dência, qualidade de vida e inclusão social;

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou com-
portamento que limite ou impeça a participação social da pes-
soa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à 
acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à co-
municação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação 
com segurança, entre outros, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo;

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públi-
cos e privados;

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e 
meios de transportes;

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de 
informações por intermédio de sistemas de comunicação e de 
tecnologia da informação;

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que 
impeçam ou prejudiquem a participação social da pessoa com 
deficiência em igualdade de condições e oportunidades com as 
demais pessoas;

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o 
acesso da pessoa com deficiência às tecnologias;

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que 
abrange, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua 
Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, 
o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres 
ampliados, os dispositivos multimídia, assim como a linguagem 
simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz 
digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alter-
nativos de comunicação, incluindo as tecnologias da informação 
e das comunicações;

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajus-
tes necessários e adequados que não acarretem ônus despropor-
cional e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de as-
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segurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em 
igualdade de condições e oportunidades com as demais pessoas, 
todos os direitos e liberdades fundamentais;

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a pavimentação, 
saneamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia 
elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, 
abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que mate-
rializam as indicações do planejamento urbanístico;

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas 
vias e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos ele-
mentos de urbanização ou de edificação, de forma que sua mo-
dificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais 
nesses elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e 
similares, terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunica-
ções, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quios-
ques e quaisquer outros de natureza análoga;

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou 
temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibili-
dade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de 
Acolhimento do Sistema Único de Assistência Social (Suas) locali-
zadas em áreas residenciais da comunidade, com estruturas ade-
quadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendi-
mento das necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens 
e adultos com deficiência, em situação de dependência, que não 
dispõem de condições de autossustentabilidade e com vínculos 
familiares fragilizados ou rompidos;

XI - moradia para a vida independente da pessoa com defici-
ência: moradia com estruturas adequadas capazes de proporcio-
nar serviços de apoio coletivos e individualizados que respeitem 
e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com defici-
ência;

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, 
que, com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados bá-
sicos e essenciais à pessoa com deficiência no exercício de suas 
atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos 
identificados com profissões legalmente estabelecidas;

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce ativi-
dades de alimentação, higiene e locomoção do estudante com 
deficiência e atua em todas as atividades escolares nas quais se 
fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, 
em instituições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os 
procedimentos identificados com profissões legalmente estabe-
lecidas;

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com 
deficiência, podendo ou não desempenhar as funções de aten-
dente pessoal.

CAPÍTULO II
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhu-
ma espécie de discriminação.

§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência 
toda forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omis-
são, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou 

anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liber-
dades fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a re-
cusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias 
assistivas.

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de 
benefícios decorrentes de ação afirmativa.

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda for-
ma de negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, 
crueldade, opressão e tratamento desumano ou degradante.

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada no 
caput deste artigo, são considerados especialmente vulneráveis 
a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com deficiência.

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da 
pessoa, inclusive para:

I - casar-se e constituir união estável;
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e 

de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e pla-
nejamento familiar;

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória;

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e co-
munitária; e

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas.

Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade competente 
qualquer forma de ameaça ou de violação aos direitos da pessoa 
com deficiência.

Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, os juízes e 
os tribunais tiverem conhecimento de fatos que caracterizem as 
violações previstas nesta Lei, devem remeter peças ao Ministério 
Público para as providências cabíveis.

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegu-
rar à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos 
direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternida-
de e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à 
profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilita-
ção e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, 
ao desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, 
aos avanços científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, 
à liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros 
decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os Di-
reitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e 
das leis e de outras normas que garantam seu bem-estar pessoal, 
social e econômico.

SEÇÃO ÚNICA
DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber aten-
dimento prioritário, sobretudo com a finalidade de:

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
II - atendimento em todas as instituições e serviços de aten-

dimento ao público;
III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tec-

nológicos, que garantam atendimento em igualdade de condi-
ções com as demais pessoas;
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IV - disponibilização de pontos de parada, estações e termi-
nais acessíveis de transporte coletivo de passageiros e garantia 
de segurança no embarque e no desembarque;

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de 
comunicação acessíveis;

VI - recebimento de restituição de imposto de renda;
VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e ad-

ministrativos em que for parte ou interessada, em todos os atos 
e diligências.

§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao 
acompanhante da pessoa com deficiência ou ao seu atendente 
pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos VI e VII deste ar-
tigo.

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a prio-
ridade conferida por esta Lei é condicionada aos protocolos de 
atendimento médico.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA

Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da 
pessoa com deficiência ao longo de toda a vida.

Parágrafo único. Em situações de risco, emergência ou esta-
do de calamidade pública, a pessoa com deficiência será conside-
rada vulnerável, devendo o poder público adotar medidas para 
sua proteção e segurança.

Art. 11. A pessoa com deficiência não poderá ser obrigada a 
se submeter a intervenção clínica ou cirúrgica, a tratamento ou a 
institucionalização forçada.

Parágrafo único. O consentimento da pessoa com deficiência 
em situação de curatela poderá ser suprido, na forma da lei.

Art. 12. O consentimento prévio, livre e esclarecido da pes-
soa com deficiência é indispensável para a realização de trata-
mento, procedimento, hospitalização e pesquisa científica.

§ 1º Em caso de pessoa com deficiência em situação de cura-
tela, deve ser assegurada sua participação, no maior grau possí-
vel, para a obtenção de consentimento.

§ 2º A pesquisa científica envolvendo pessoa com deficiên-
cia em situação de tutela ou de curatela deve ser realizada, em 
caráter excepcional, apenas quando houver indícios de benefício 
direto para sua saúde ou para a saúde de outras pessoas com de-
ficiência e desde que não haja outra opção de pesquisa de eficá-
cia comparável com participantes não tutelados ou curatelados.

Art. 13. A pessoa com deficiência somente será atendida 
sem seu consentimento prévio, livre e esclarecido em casos de 
risco de morte e de emergência em saúde, resguardado seu su-
perior interesse e adotadas as salvaguardas legais cabíveis.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À HABILITAÇÃO E À REABILITAÇÃO

Art. 14. O processo de habilitação e de reabilitação é um di-
reito da pessoa com deficiência.

Parágrafo único. O processo de habilitação e de reabilitação 
tem por objetivo o desenvolvimento de potencialidades, talen-
tos, habilidades e aptidões físicas, cognitivas, sensoriais, psicos-
sociais, atitudinais, profissionais e artísticas que contribuam para 

a conquista da autonomia da pessoa com deficiência e de sua 
participação social em igualdade de condições e oportunidades 
com as demais pessoas.

Art. 15. O processo mencionado no art. 14 desta Lei baseia-
-se em avaliação multidisciplinar das necessidades, habilidades 
e potencialidades de cada pessoa, observadas as seguintes di-
retrizes:

I - diagnóstico e intervenção precoces;
II - adoção de medidas para compensar perda ou limitação 

funcional, buscando o desenvolvimento de aptidões;
III - atuação permanente, integrada e articulada de políticas 

públicas que possibilitem a plena participação social da pessoa 
com deficiência;

IV - oferta de rede de serviços articulados, com atuação in-
tersetorial, nos diferentes níveis de complexidade, para atender 
às necessidades específicas da pessoa com deficiência;

V - prestação de serviços próximo ao domicílio da pessoa 
com deficiência, inclusive na zona rural, respeitadas a organiza-
ção das Redes de Atenção à Saúde (RAS) nos territórios locais e 
as normas do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 16. Nos programas e serviços de habilitação e de reabili-
tação para a pessoa com deficiência, são garantidos:

I - organização, serviços, métodos, técnicas e recursos para 
atender às características de cada pessoa com deficiência;

II - acessibilidade em todos os ambientes e serviços;
III - tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitação, materiais 

e equipamentos adequados e apoio técnico profissional, de acor-
do com as especificidades de cada pessoa com deficiência;

IV - capacitação continuada de todos os profissionais que 
participem dos programas e serviços.

Art. 17. Os serviços do SUS e do Suas deverão promover 
ações articuladas para garantir à pessoa com deficiência e sua fa-
mília a aquisição de informações, orientações e formas de acesso 
às políticas públicas disponíveis, com a finalidade de propiciar 
sua plena participação social.

Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput deste artigo 
podem fornecer informações e orientações nas áreas de saúde, 
de educação, de cultura, de esporte, de lazer, de transporte, de 
previdência social, de assistência social, de habitação, de traba-
lho, de empreendedorismo, de acesso ao crédito, de promoção, 
proteção e defesa de direitos e nas demais áreas que possibili-
tem à pessoa com deficiência exercer sua cidadania.

CAPÍTULO III
DO DIREITO À SAÚDE

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa 
com deficiência em todos os níveis de complexidade, por inter-
médio do SUS, garantido acesso universal e igualitário.

§ 1º É assegurada a participação da pessoa com deficiência 
na elaboração das políticas de saúde a ela destinadas.

§ 2º É assegurado atendimento segundo normas éticas e téc-
nicas, que regulamentarão a atuação dos profissionais de saúde 
e contemplarão aspectos relacionados aos direitos e às especi-
ficidades da pessoa com deficiência, incluindo temas como sua 
dignidade e autonomia.

§ 3º Aos profissionais que prestam assistência à pessoa com 
deficiência, especialmente em serviços de habilitação e de reabi-
litação, deve ser garantida capacitação inicial e continuada.
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§ 4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à 
pessoa com deficiência devem assegurar:

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe 
multidisciplinar;

II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que ne-
cessários, para qualquer tipo de deficiência, inclusive para a ma-
nutenção da melhor condição de saúde e qualidade de vida;

III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento am-
bulatorial e internação;

IV - campanhas de vacinação;
V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e 

atendentes pessoais;
VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à 

orientação sexual da pessoa com deficiência;
VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à ferti-

lização assistida;
VIII - informação adequada e acessível à pessoa com defici-

ência e a seus familiares sobre sua condição de saúde;
IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e o desen-

volvimento de deficiências e agravos adicionais;
X - promoção de estratégias de capacitação permanente das 

equipes que atuam no SUS, em todos os níveis de atenção, no 
atendimento à pessoa com deficiência, bem como orientação a 
seus atendentes pessoais;

XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de locomo-
ção, medicamentos, insumos e fórmulas nutricionais, conforme 
as normas vigentes do Ministério da Saúde.

§ 5º As diretrizes deste artigo aplicam-se também às institui-
ções privadas que participem de forma complementar do SUS ou 
que recebam recursos públicos para sua manutenção.

Art. 19. Compete ao SUS desenvolver ações destinadas 
à prevenção de deficiências por causas evitáveis, inclusive por 
meio de:

I - acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, 
com garantia de parto humanizado e seguro;

II - promoção de práticas alimentares adequadas e saudá-
veis, vigilância alimentar e nutricional, prevenção e cuidado in-
tegral dos agravos relacionados à alimentação e nutrição da mu-
lher e da criança;

III - aprimoramento e expansão dos programas de imuniza-
ção e de triagem neonatal;

IV - identificação e controle da gestante de alto risco.
V - aprimoramento do atendimento neonatal, com a oferta 

de ações e serviços de prevenção de danos cerebrais e sequelas 
neurológicas em recém-nascidos, inclusive por telessaúde. (In-
cluído pela Lei nº 14.510, de 2022)

Art. 20. As operadoras de planos e seguros privados de saú-
de são obrigadas a garantir à pessoa com deficiência, no mínimo, 
todos os serviços e produtos ofertados aos demais clientes.

Art. 21. Quando esgotados os meios de atenção à saúde 
da pessoa com deficiência no local de residência, será prestado 
atendimento fora de domicílio, para fins de diagnóstico e de tra-
tamento, garantidos o transporte e a acomodação da pessoa com 
deficiência e de seu acompanhante.

Art. 22. À pessoa com deficiência internada ou em obser-
vação é assegurado o direito a acompanhante ou a atendente 
pessoal, devendo o órgão ou a instituição de saúde proporcionar 
condições adequadas para sua permanência em tempo integral.

§ 1º Na impossibilidade de permanência do acompanhante 
ou do atendente pessoal junto à pessoa com deficiência, cabe 
ao profissional de saúde responsável pelo tratamento justificá-la 
por escrito.

§ 2º Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 1º deste 
artigo, o órgão ou a instituição de saúde deve adotar as provi-
dências cabíveis para suprir a ausência do acompanhante ou do 
atendente pessoal.

Art. 23. São vedadas todas as formas de discriminação con-
tra a pessoa com deficiência, inclusive por meio de cobrança de 
valores diferenciados por planos e seguros privados de saúde, 
em razão de sua condição.

Art. 24. É assegurado à pessoa com deficiência o acesso aos 
serviços de saúde, tanto públicos como privados, e às informa-
ções prestadas e recebidas, por meio de recursos de tecnologia 
assistiva e de todas as formas de comunicação previstas no inciso 
V do art. 3º desta Lei.

Art. 25. Os espaços dos serviços de saúde, tanto públicos 
quanto privados, devem assegurar o acesso da pessoa com de-
ficiência, em conformidade com a legislação em vigor, mediante 
a remoção de barreiras, por meio de projetos arquitetônico, de 
ambientação de interior e de comunicação que atendam às es-
pecificidades das pessoas com deficiência física, sensorial, inte-
lectual e mental.

Art. 26. Os casos de suspeita ou de confirmação de violência 
praticada contra a pessoa com deficiência serão objeto de notifi-
cação compulsória pelos serviços de saúde públicos e privados à 
autoridade policial e ao Ministério Público, além dos Conselhos 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se vio-
lência contra a pessoa com deficiência qualquer ação ou omis-
são, praticada em local público ou privado, que lhe cause morte 
ou dano ou sofrimento físico ou psicológico.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À EDUCAÇÃO

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com defici-
ência, assegurados sistema educacional inclusivo em todos os ní-
veis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o 
máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades 
físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas caracterís-
ticas, interesses e necessidades de aprendizagem.

Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comuni-
dade escolar e da sociedade assegurar educação de qualidade 
à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de 
violência, negligência e discriminação.

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvol-
ver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar:

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modali-
dades, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida;

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a ga-
rantir condições de acesso, permanência, participação e aprendi-
zagem, por meio da oferta de serviços e de recursos de acessibi-
lidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena;

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimen-
to educacional especializado, assim como os demais serviços e 
adaptações razoáveis, para atender às características dos estu-
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dantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo 
em condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercí-
cio de sua autonomia;

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira 
língua e na modalidade escrita da língua portuguesa como se-
gunda língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas inclu-
sivas;

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em am-
bientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social 
dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a per-
manência, a participação e a aprendizagem em instituições de 
ensino;

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos 
métodos e técnicas pedagógicas, de materiais didáticos, de equi-
pamentos e de recursos de tecnologia assistiva;

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de pla-
no de atendimento educacional especializado, de organização de 
recursos e serviços de acessibilidade e de disponibilização e usa-
bilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva;

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas 
famílias nas diversas instâncias de atuação da comunidade es-
colar;

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desen-
volvimento dos aspectos linguísticos, culturais, vocacionais e 
profissionais, levando-se em conta o talento, a criatividade, as 
habilidades e os interesses do estudante com deficiência;

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos progra-
mas de formação inicial e continuada de professores e oferta de 
formação continuada para o atendimento educacional especia-
lizado;

XI - formação e disponibilização de professores para o aten-
dimento educacional especializado, de tradutores e intérpretes 
da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de apoio;

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de 
recursos de tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades 
funcionais dos estudantes, promovendo sua autonomia e parti-
cipação;

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e 
tecnológica em igualdade de oportunidades e condições com as 
demais pessoas;

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível 
superior e de educação profissional técnica e tecnológica, de te-
mas relacionados à pessoa com deficiência nos respectivos cam-
pos de conhecimento;

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de con-
dições, a jogos e a atividades recreativas, esportivas e de lazer, 
no sistema escolar;

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores 
da educação e demais integrantes da comunidade escolar às edi-
ficações, aos ambientes e às atividades concernentes a todas as 
modalidades, etapas e níveis de ensino;

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar;
XVIII - articulação intersetorial na implementação de políti-

cas públicas.
§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade 

de ensino, aplica-se obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, 
III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII do caput 
deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de 
qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e matrícu-
las no cumprimento dessas determinações.

§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras 
a que se refere o inciso XI do caput deste artigo, deve-se observar 
o seguinte:

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação 
básica devem, no mínimo, possuir ensino médio completo e cer-
tificado de proficiência na Libras; (Vigência)

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direciona-
dos à tarefa de interpretar nas salas de aula dos cursos de gradu-
ação e pós-graduação, devem possuir nível superior, com habili-
tação, prioritariamente, em Tradução e Interpretação em Libras. 
(Vigência)

Art. 29. (VETADO).
Art. 30. Nos processos seletivos para ingresso e permanên-

cia nos cursos oferecidos pelas instituições de ensino superior e 
de educação profissional e tecnológica, públicas e privadas, de-
vem ser adotadas as seguintes medidas:

I - atendimento preferencial à pessoa com deficiência nas 
dependências das Instituições de Ensino Superior (IES) e nos ser-
viços;

II - disponibilização de formulário de inscrição de exames 
com campos específicos para que o candidato com deficiência 
informe os recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva 
necessários para sua participação;

III - disponibilização de provas em formatos acessíveis para 
atendimento às necessidades específicas do candidato com de-
ficiência;

IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e de tec-
nologia assistiva adequados, previamente solicitados e escolhi-
dos pelo candidato com deficiência;

V - dilação de tempo, conforme demanda apresentada pelo 
candidato com deficiência, tanto na realização de exame para se-
leção quanto nas atividades acadêmicas, mediante prévia solici-
tação e comprovação da necessidade;

VI - adoção de critérios de avaliação das provas escritas, dis-
cursivas ou de redação que considerem a singularidade linguísti-
ca da pessoa com deficiência, no domínio da modalidade escrita 
da língua portuguesa;

VII - tradução completa do edital e de suas retificações em 
Libras.

CAPÍTULO V
DO DIREITO À MORADIA

Art. 31. A pessoa com deficiência tem direito à moradia dig-
na, no seio da família natural ou substituta, com seu cônjuge ou 
companheiro ou desacompanhada, ou em moradia para a vida 
independente da pessoa com deficiência, ou, ainda, em residên-
cia inclusiva.

§ 1º O poder público adotará programas e ações estratégicas 
para apoiar a criação e a manutenção de moradia para a vida 
independente da pessoa com deficiência.

§ 2º A proteção integral na modalidade de residência inclu-
siva será prestada no âmbito do Suas à pessoa com deficiência 
em situação de dependência que não disponha de condições de 
autossustentabilidade, com vínculos familiares fragilizados ou 
rompidos.

Art. 32. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidia-
dos com recursos públicos, a pessoa com deficiência ou o seu 
responsável goza de prioridade na aquisição de imóvel para mo-
radia própria, observado o seguinte:
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I - reserva de, no mínimo, 3% (três por cento) das unidades 
habitacionais para pessoa com deficiência;

II - (VETADO);
III - em caso de edificação multifamiliar, garantia de acessi-

bilidade nas áreas de uso comum e nas unidades habitacionais 
no piso térreo e de acessibilidade ou de adaptação razoável nos 
demais pisos;

IV - disponibilização de equipamentos urbanos comunitários 
acessíveis;

V - elaboração de especificações técnicas no projeto que 
permitam a instalação de elevadores.

§ 1º O direito à prioridade, previsto no caput deste artigo, 
será reconhecido à pessoa com deficiência beneficiária apenas 
uma vez.

§ 2º Nos programas habitacionais públicos, os critérios de 
financiamento devem ser compatíveis com os rendimentos da 
pessoa com deficiência ou de sua família.

§ 3º Caso não haja pessoa com deficiência interessada nas 
unidades habitacionais reservadas por força do disposto no inci-
so I do caput deste artigo, as unidades não utilizadas serão dispo-
nibilizadas às demais pessoas.

Art. 33. Ao poder público compete:
I - adotar as providências necessárias para o cumprimento 

do disposto nos arts. 31 e 32 desta Lei; e
II - divulgar, para os agentes interessados e beneficiários, a 

política habitacional prevista nas legislações federal, estaduais, 
distrital e municipais, com ênfase nos dispositivos sobre acessi-
bilidade.

CAPÍTULO VI
DO DIREITO AO TRABALHO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34. A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de 
sua livre escolha e aceitação, em ambiente acessível e inclusivo, 
em igualdade de oportunidades com as demais pessoas.

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, privado ou de 
qualquer natureza são obrigadas a garantir ambientes de traba-
lho acessíveis e inclusivos.

§ 2º A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, a condições justas e fa-
voráveis de trabalho, incluindo igual remuneração por trabalho 
de igual valor.

§ 3º É vedada restrição ao trabalho da pessoa com deficiên-
cia e qualquer discriminação em razão de sua condição, inclusi-
ve nas etapas de recrutamento, seleção, contratação, admissão, 
exames admissional e periódico, permanência no emprego, as-
censão profissional e reabilitação profissional, bem como exigên-
cia de aptidão plena.

§ 4º A pessoa com deficiência tem direito à participação e ao 
acesso a cursos, treinamentos, educação continuada, planos de 
carreira, promoções, bonificações e incentivos profissionais ofe-
recidos pelo empregador, em igualdade de oportunidades com 
os demais empregados.

§ 5º É garantida aos trabalhadores com deficiência acessibi-
lidade em cursos de formação e de capacitação.

Art. 35. É finalidade primordial das políticas públicas de tra-
balho e emprego promover e garantir condições de acesso e de 
permanência da pessoa com deficiência no campo de trabalho.

Parágrafo único. Os programas de estímulo ao empreende-
dorismo e ao trabalho autônomo, incluídos o cooperativismo e 
o associativismo, devem prever a participação da pessoa com 
deficiência e a disponibilização de linhas de crédito, quando ne-
cessárias.

SEÇÃO II
DA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E REABILITAÇÃO PRO-

FISSIONAL

Art. 36. O poder público deve implementar serviços e pro-
gramas completos de habilitação profissional e de reabilitação 
profissional para que a pessoa com deficiência possa ingressar, 
continuar ou retornar ao campo do trabalho, respeitados sua li-
vre escolha, sua vocação e seu interesse.

§ 1º Equipe multidisciplinar indicará, com base em critérios 
previstos no § 1º do art. 2º desta Lei, programa de habilitação ou 
de reabilitação que possibilite à pessoa com deficiência restaurar 
sua capacidade e habilidade profissional ou adquirir novas capa-
cidades e habilidades de trabalho.

§ 2º A habilitação profissional corresponde ao processo des-
tinado a propiciar à pessoa com deficiência aquisição de conhe-
cimentos, habilidades e aptidões para exercício de profissão ou 
de ocupação, permitindo nível suficiente de desenvolvimento 
profissional para ingresso no campo de trabalho.

§ 3º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação 
profissional e de educação profissional devem ser dotados de re-
cursos necessários para atender a toda pessoa com deficiência, 
independentemente de sua característica específica, a fim de que 
ela possa ser capacitada para trabalho que lhe seja adequado e 
ter perspectivas de obtê-lo, de conservá-lo e de nele progredir.

§ 4º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação 
profissional e de educação profissional deverão ser oferecidos 
em ambientes acessíveis e inclusivos.

§ 5º A habilitação profissional e a reabilitação profissional 
devem ocorrer articuladas com as redes públicas e privadas, 
especialmente de saúde, de ensino e de assistência social, em 
todos os níveis e modalidades, em entidades de formação profis-
sional ou diretamente com o empregador.

§ 6º A habilitação profissional pode ocorrer em empresas 
por meio de prévia formalização do contrato de emprego da pes-
soa com deficiência, que será considerada para o cumprimento 
da reserva de vagas prevista em lei, desde que por tempo deter-
minado e concomitante com a inclusão profissional na empresa, 
observado o disposto em regulamento.

§ 7º A habilitação profissional e a reabilitação profissional 
atenderão à pessoa com deficiência.

SEÇÃO III
DA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO TRA-

BALHO

Art. 37. Constitui modo de inclusão da pessoa com defici-
ência no trabalho a colocação competitiva, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, nos termos da legislação 
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trabalhista e previdenciária, na qual devem ser atendidas as re-
gras de acessibilidade, o fornecimento de recursos de tecnologia 
assistiva e a adaptação razoável no ambiente de trabalho.

Parágrafo único. A colocação competitiva da pessoa com de-
ficiência pode ocorrer por meio de trabalho com apoio, observa-
das as seguintes diretrizes:

I - prioridade no atendimento à pessoa com deficiência com 
maior dificuldade de inserção no campo de trabalho;

II - provisão de suportes individualizados que atendam a 
necessidades específicas da pessoa com deficiência, inclusive a 
disponibilização de recursos de tecnologia assistiva, de agente 
facilitador e de apoio no ambiente de trabalho;

III - respeito ao perfil vocacional e ao interesse da pessoa 
com deficiência apoiada;

IV - oferta de aconselhamento e de apoio aos empregadores, 
com vistas à definição de estratégias de inclusão e de superação 
de barreiras, inclusive atitudinais;

V - realização de avaliações periódicas;
VI - articulação intersetorial das políticas públicas;
VII - possibilidade de participação de organizações da socie-

dade civil.
Art. 38. A entidade contratada para a realização de processo 

seletivo público ou privado para cargo, função ou emprego está 
obrigada à observância do disposto nesta Lei e em outras normas 
de acessibilidade vigentes.

CAPÍTULO VII
DO DIREITO À ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 39. Os serviços, os programas, os projetos e os benefí-
cios no âmbito da política pública de assistência social à pessoa 
com deficiência e sua família têm como objetivo a garantia da 
segurança de renda, da acolhida, da habilitação e da reabilitação, 
do desenvolvimento da autonomia e da convivência familiar e 
comunitária, para a promoção do acesso a direitos e da plena 
participação social.

§ 1º A assistência social à pessoa com deficiência, nos ter-
mos do caput deste artigo, deve envolver conjunto articulado de 
serviços do âmbito da Proteção Social Básica e da Proteção So-
cial Especial, ofertados pelo Suas, para a garantia de seguranças 
fundamentais no enfrentamento de situações de vulnerabilidade 
e de risco, por fragilização de vínculos e ameaça ou violação de 
direitos.

§ 2º Os serviços socioassistenciais destinados à pessoa com 
deficiência em situação de dependência deverão contar com cui-
dadores sociais para prestar-lhe cuidados básicos e instrumen-
tais.

Art. 40. É assegurado à pessoa com deficiência que não pos-
sua meios para prover sua subsistência nem de tê-la provida por 
sua família o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos ter-
mos da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 .

CAPÍTULO VIII
DO DIREITO À PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 41. A pessoa com deficiência segurada do Regime Geral 
de Previdência Social (RGPS) tem direito à aposentadoria nos ter-
mos da Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013 .

CAPÍTULO IX
DO DIREITO À CULTURA, AO ESPORTE, AO TURISMO E 

AO LAZER

Art. 42. A pessoa com deficiência tem direito à cultura, ao 
esporte, ao turismo e ao lazer em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas, sendo-lhe garantido o acesso:

I - a bens culturais em formato acessível;
II - a programas de televisão, cinema, teatro e outras ativida-

des culturais e desportivas em formato acessível; e
III - a monumentos e locais de importância cultural e a es-

paços que ofereçam serviços ou eventos culturais e esportivos.
§ 1º É vedada a recusa de oferta de obra intelectual em for-

mato acessível à pessoa com deficiência, sob qualquer argumen-
to, inclusive sob a alegação de proteção dos direitos de proprie-
dade intelectual.

§ 2º O poder público deve adotar soluções destinadas à eli-
minação, à redução ou à superação de barreiras para a promoção 
do acesso a todo patrimônio cultural, observadas as normas de 
acessibilidade, ambientais e de proteção do patrimônio histórico 
e artístico nacional.

Art. 43. O poder público deve promover a participação da 
pessoa com deficiência em atividades artísticas, intelectuais, cul-
turais, esportivas e recreativas, com vistas ao seu protagonismo, 
devendo:

I - incentivar a provisão de instrução, de treinamento e de 
recursos adequados, em igualdade de oportunidades com as de-
mais pessoas;

II - assegurar acessibilidade nos locais de eventos e nos ser-
viços prestados por pessoa ou entidade envolvida na organização 
das atividades de que trata este artigo; e

III - assegurar a participação da pessoa com deficiência em 
jogos e atividades recreativas, esportivas, de lazer, culturais e ar-
tísticas, inclusive no sistema escolar, em igualdade de condições 
com as demais pessoas.

Art. 44. Nos teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios 
de esporte, locais de espetáculos e de conferências e similares, 
serão reservados espaços livres e assentos para a pessoa com de-
ficiência, de acordo com a capacidade de lotação da edificação, 
observado o disposto em regulamento.

§ 1º Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem 
ser distribuídos pelo recinto em locais diversos, de boa visibilida-
de, em todos os setores, próximos aos corredores, devidamente 
sinalizados, evitando-se áreas segregadas de público e obstrução 
das saídas, em conformidade com as normas de acessibilidade.

§ 2º No caso de não haver comprovada procura pelos assen-
tos reservados, esses podem, excepcionalmente, ser ocupados 
por pessoas sem deficiência ou que não tenham mobilidade re-
duzida, observado o disposto em regulamento.

§ 3º Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem 
situar-se em locais que garantam a acomodação de, no mínimo, 
1 (um) acompanhante da pessoa com deficiência ou com mobi-
lidade reduzida, resguardado o direito de se acomodar proxima-
mente a grupo familiar e comunitário.

§ 4º Nos locais referidos no caput deste artigo, deve haver, 
obrigatoriamente, rotas de fuga e saídas de emergência acessí-
veis, conforme padrões das normas de acessibilidade, a fim de 
permitir a saída segura da pessoa com deficiência ou com mobi-
lidade reduzida, em caso de emergência.
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§ 5º Todos os espaços das edificações previstas no caput des-
te artigo devem atender às normas de acessibilidade em vigor.

§ 6º As salas de cinema devem oferecer, em todas as ses-
sões, recursos de acessibilidade para a pessoa com deficiência. 
(Vigência)

§ 7º O valor do ingresso da pessoa com deficiência não po-
derá ser superior ao valor cobrado das demais pessoas.

Art. 45. Os hotéis, pousadas e similares devem ser constru-
ídos observando-se os princípios do desenho universal, além de 
adotar todos os meios de acessibilidade, conforme legislação em 
vigor. (Vigência) (Reglamento)

§ 1º Os estabelecimentos já existentes deverão disponibili-
zar, pelo menos, 10% (dez por cento) de seus dormitórios acessí-
veis, garantida, no mínimo, 1 (uma) unidade acessível.

§ 2º Os dormitórios mencionados no § 1º deste artigo deve-
rão ser localizados em rotas acessíveis.

CAPÍTULO X
DO DIREITO AO TRANSPORTE E À MOBILIDADE

Art. 46. O direito ao transporte e à mobilidade da pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida será assegurado em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, por meio de 
identificação e de eliminação de todos os obstáculos e barreiras 
ao seu acesso.

§ 1º Para fins de acessibilidade aos serviços de transporte 
coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, em todas as jurisdições, 
consideram-se como integrantes desses serviços os veículos, os 
terminais, as estações, os pontos de parada, o sistema viário e a 
prestação do serviço.

§ 2º São sujeitas ao cumprimento das disposições desta Lei, 
sempre que houver interação com a matéria nela regulada, a ou-
torga, a concessão, a permissão, a autorização, a renovação ou a 
habilitação de linhas e de serviços de transporte coletivo.

§ 3º Para colocação do símbolo internacional de acesso nos 
veículos, as empresas de transporte coletivo de passageiros de-
pendem da certificação de acessibilidade emitida pelo gestor pú-
blico responsável pela prestação do serviço.

Art. 47. Em todas as áreas de estacionamento aberto ao pú-
blico, de uso público ou privado de uso coletivo e em vias públi-
cas, devem ser reservadas vagas próximas aos acessos de circu-
lação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que 
transportem pessoa com deficiência com comprometimento de 
mobilidade, desde que devidamente identificados.

§ 1º As vagas a que se refere o caput deste artigo devem 
equivaler a 2% (dois por cento) do total, garantida, no mínimo, 
1 (uma) vaga devidamente sinalizada e com as especificações de 
desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes 
de acessibilidade.

§ 2º Os veículos estacionados nas vagas reservadas devem 
exibir, em local de ampla visibilidade, a credencial de beneficiá-
rio, a ser confeccionada e fornecida pelos órgãos de trânsito, que 
disciplinarão suas características e condições de uso.

§ 3º A utilização indevida das vagas de que trata este artigo 
sujeita os infratores às sanções previstas no inciso XX do art. 181 
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro) . (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 4º A credencial a que se refere o § 2º deste artigo é vincu-
lada à pessoa com deficiência que possui comprometimento de 
mobilidade e é válida em todo o território nacional.

Art. 48. Os veículos de transporte coletivo terrestre, aquavi-
ário e aéreo, as instalações, as estações, os portos e os terminais 
em operação no País devem ser acessíveis, de forma a garantir o 
seu uso por todas as pessoas.

§ 1º Os veículos e as estruturas de que trata o caput deste 
artigo devem dispor de sistema de comunicação acessível que 
disponibilize informações sobre todos os pontos do itinerário.

§ 2º São asseguradas à pessoa com deficiência prioridade e 
segurança nos procedimentos de embarque e de desembarque 
nos veículos de transporte coletivo, de acordo com as normas 
técnicas.

§ 3º Para colocação do símbolo internacional de acesso nos 
veículos, as empresas de transporte coletivo de passageiros de-
pendem da certificação de acessibilidade emitida pelo gestor pú-
blico responsável pela prestação do serviço.

Art. 49. As empresas de transporte de fretamento e de turis-
mo, na renovação de suas frotas, são obrigadas ao cumprimento 
do disposto nos arts. 46 e 48 desta Lei. (Vigência)

Art. 50. O poder público incentivará a fabricação de veículos 
acessíveis e a sua utilização como táxis e vans , de forma a garan-
tir o seu uso por todas as pessoas.

Art. 51. As frotas de empresas de táxi devem reservar 10% 
(dez por cento) de seus veículos acessíveis à pessoa com defici-
ência. (Vide Decreto nº 9.762, de 2019) (Vigência)

§ 1º É proibida a cobrança diferenciada de tarifas ou de va-
lores adicionais pelo serviço de táxi prestado à pessoa com defi-
ciência.

§ 2º O poder público é autorizado a instituir incentivos fiscais 
com vistas a possibilitar a acessibilidade dos veículos a que se 
refere o caput deste artigo.

Art. 52. As locadoras de veículos são obrigadas a oferecer 
1 (um) veículo adaptado para uso de pessoa com deficiência, a 
cada conjunto de 20 (vinte) veículos de sua frota. (Vide Decreto 
nº 9.762, de 2019) (Vigência)

Parágrafo único. O veículo adaptado deverá ter, no mínimo, 
câmbio automático, direção hidráulica, vidros elétricos e coman-
dos manuais de freio e de embreagem.

TÍTULO III
DA ACESSIBILIDADE

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 53. A acessibilidade é direito que garante à pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma indepen-
dente e exercer seus direitos de cidadania e de participação so-
cial.

Art. 54. São sujeitas ao cumprimento das disposições des-
ta Lei e de outras normas relativas à acessibilidade, sempre que 
houver interação com a matéria nela regulada:

I - a aprovação de projeto arquitetônico e urbanístico ou de 
comunicação e informação, a fabricação de veículos de transpor-
te coletivo, a prestação do respectivo serviço e a execução de 
qualquer tipo de obra, quando tenham destinação pública ou 
coletiva;

II - a outorga ou a renovação de concessão, permissão, auto-
rização ou habilitação de qualquer natureza;
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III - a aprovação de financiamento de projeto com utilização 
de recursos públicos, por meio de renúncia ou de incentivo fiscal, 
contrato, convênio ou instrumento congênere; e

IV - a concessão de aval da União para obtenção de emprés-
timo e de financiamento internacionais por entes públicos ou 
privados.

Art. 55. A concepção e a implantação de projetos que tratem 
do meio físico, de transporte, de informação e comunicação, in-
clusive de sistemas e tecnologias da informação e comunicação, 
e de outros serviços, equipamentos e instalações abertos ao pú-
blico, de uso público ou privado de uso coletivo, tanto na zona 
urbana como na rural, devem atender aos princípios do desenho 
universal, tendo como referência as normas de acessibilidade.

§ 1º O desenho universal será sempre tomado como regra 
de caráter geral.

§ 2º Nas hipóteses em que comprovadamente o desenho 
universal não possa ser empreendido, deve ser adotada adap-
tação razoável.

§ 3º Caberá ao poder público promover a inclusão de con-
teúdos temáticos referentes ao desenho universal nas diretrizes 
curriculares da educação profissional e tecnológica e do ensino 
superior e na formação das carreiras de Estado.

§ 4º Os programas, os projetos e as linhas de pesquisa a se-
rem desenvolvidos com o apoio de organismos públicos de au-
xílio à pesquisa e de agências de fomento deverão incluir temas 
voltados para o desenho universal.

§ 5º Desde a etapa de concepção, as políticas públicas deve-
rão considerar a adoção do desenho universal.

Art. 56. A construção, a reforma, a ampliação ou a mudança 
de uso de edificações abertas ao público, de uso público ou pri-
vadas de uso coletivo deverão ser executadas de modo a serem 
acessíveis.

§ 1º As entidades de fiscalização profissional das atividades 
de Engenharia, de Arquitetura e correlatas, ao anotarem a res-
ponsabilidade técnica de projetos, devem exigir a responsabilida-
de profissional declarada de atendimento às regras de acessibili-
dade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes.

§ 2º Para a aprovação, o licenciamento ou a emissão de cer-
tificado de projeto executivo arquitetônico, urbanístico e de ins-
talações e equipamentos temporários ou permanentes e para o 
licenciamento ou a emissão de certificado de conclusão de obra 
ou de serviço, deve ser atestado o atendimento às regras de 
acessibilidade.

§ 3º O poder público, após certificar a acessibilidade de edifi-
cação ou de serviço, determinará a colocação, em espaços ou em 
locais de ampla visibilidade, do símbolo internacional de acesso, 
na forma prevista em legislação e em normas técnicas correlatas.

Art. 57. As edificações públicas e privadas de uso coletivo 
já existentes devem garantir acessibilidade à pessoa com defi-
ciência em todas as suas dependências e serviços, tendo como 
referência as normas de acessibilidade vigentes.

Art. 58. O projeto e a construção de edificação de uso priva-
do multifamiliar devem atender aos preceitos de acessibilidade, 
na forma regulamentar. (Regulamento)

§ 1º As construtoras e incorporadoras responsáveis pelo pro-
jeto e pela construção das edificações a que se refere o caput 
deste artigo devem assegurar percentual mínimo de suas unida-
des internamente acessíveis, na forma regulamentar.

§ 2º É vedada a cobrança de valores adicionais para a aqui-
sição de unidades internamente acessíveis a que se refere o § 1º 
deste artigo.

Art. 59. Em qualquer intervenção nas vias e nos espaços pú-
blicos, o poder público e as empresas concessionárias responsá-
veis pela execução das obras e dos serviços devem garantir, de 
forma segura, a fluidez do trânsito e a livre circulação e acessibi-
lidade das pessoas, durante e após sua execução.

Art. 60. Orientam-se, no que couber, pelas regras de aces-
sibilidade previstas em legislação e em normas técnicas, obser-
vado o disposto na Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 , 
nº 10.257, de 10 de julho de 2001 , e nº 12.587, de 3 de janeiro 
de 2012 :

I - os planos diretores municipais, os planos diretores de 
transporte e trânsito, os planos de mobilidade urbana e os pla-
nos de preservação de sítios históricos elaborados ou atualizados 
a partir da publicação desta Lei;

II - os códigos de obras, os códigos de postura, as leis de uso 
e ocupação do solo e as leis do sistema viário;

III - os estudos prévios de impacto de vizinhança;
IV - as atividades de fiscalização e a imposição de sanções; e
V - a legislação referente à prevenção contra incêndio e pâ-

nico.
§ 1º A concessão e a renovação de alvará de funcionamento 

para qualquer atividade são condicionadas à observação e à cer-
tificação das regras de acessibilidade.

§ 2º A emissão de carta de habite-se ou de habilitação equi-
valente e sua renovação, quando esta tiver sido emitida anterior-
mente às exigências de acessibilidade, é condicionada à observa-
ção e à certificação das regras de acessibilidade.

Art. 61. A formulação, a implementação e a manutenção das 
ações de acessibilidade atenderão às seguintes premissas bási-
cas:

I - eleição de prioridades, elaboração de cronograma e reser-
va de recursos para implementação das ações; e

II - planejamento contínuo e articulado entre os setores en-
volvidos.

Art. 62. É assegurado à pessoa com deficiência, mediante 
solicitação, o recebimento de contas, boletos, recibos, extratos e 
cobranças de tributos em formato acessível.

CAPÍTULO II
DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO

Art. 63. É obrigatória a acessibilidade nos sítios da internet 
mantidos por empresas com sede ou representação comercial no 
País ou por órgãos de governo, para uso da pessoa com deficiên-
cia, garantindo-lhe acesso às informações disponíveis, conforme 
as melhores práticas e diretrizes de acessibilidade adotadas in-
ternacionalmente.

§ 1º Os sítios devem conter símbolo de acessibilidade em 
destaque.

§ 2º Telecentros comunitários que receberem recursos pú-
blicos federais para seu custeio ou sua instalação e lan houses 
devem possuir equipamentos e instalações acessíveis.

§ 3º Os telecentros e as lan houses de que trata o § 2º deste 
artigo devem garantir, no mínimo, 10% (dez por cento) de seus 
computadores com recursos de acessibilidade para pessoa com 
deficiência visual, sendo assegurado pelo menos 1 (um) equipa-
mento, quando o resultado percentual for inferior a 1 (um).
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Art. 64. A acessibilidade nos sítios da internet de que trata o 
art. 63 desta Lei deve ser observada para obtenção do financia-
mento de que trata o inciso III do art. 54 desta Lei.

Art. 65. As empresas prestadoras de serviços de telecomuni-
cações deverão garantir pleno acesso à pessoa com deficiência, 
conforme regulamentação específica.

Art. 66. Cabe ao poder público incentivar a oferta de apa-
relhos de telefonia fixa e móvel celular com acessibilidade que, 
entre outras tecnologias assistivas, possuam possibilidade de in-
dicação e de ampliação sonoras de todas as operações e funções 
disponíveis.

Art. 67. Os serviços de radiodifusão de sons e imagens de-
vem permitir o uso dos seguintes recursos, entre outros:

I - subtitulação por meio de legenda oculta;
II - janela com intérprete da Libras;
III - audiodescrição.
Art. 68. O poder público deve adotar mecanismos de incen-

tivo à produção, à edição, à difusão, à distribuição e à comerciali-
zação de livros em formatos acessíveis, inclusive em publicações 
da administração pública ou financiadas com recursos públicos, 
com vistas a garantir à pessoa com deficiência o direito de acesso 
à leitura, à informação e à comunicação.

§ 1º Nos editais de compras de livros, inclusive para o abas-
tecimento ou a atualização de acervos de bibliotecas em todos 
os níveis e modalidades de educação e de bibliotecas públicas, o 
poder público deverá adotar cláusulas de impedimento à parti-
cipação de editoras que não ofertem sua produção também em 
formatos acessíveis.

§ 2º Consideram-se formatos acessíveis os arquivos digitais 
que possam ser reconhecidos e acessados por softwares leitores 
de telas ou outras tecnologias assistivas que vierem a substituí-
-los, permitindo leitura com voz sintetizada, ampliação de carac-
teres, diferentes contrastes e impressão em Braille.

§ 3º O poder público deve estimular e apoiar a adaptação e 
a produção de artigos científicos em formato acessível, inclusive 
em Libras.

Art. 69. O poder público deve assegurar a disponibilidade 
de informações corretas e claras sobre os diferentes produtos e 
serviços ofertados, por quaisquer meios de comunicação empre-
gados, inclusive em ambiente virtual, contendo a especificação 
correta de quantidade, qualidade, características, composição e 
preço, bem como sobre os eventuais riscos à saúde e à segurança 
do consumidor com deficiência, em caso de sua utilização, apli-
cando-se, no que couber, os arts. 30 a 41 da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 .

§ 1º Os canais de comercialização virtual e os anúncios publi-
citários veiculados na imprensa escrita, na internet, no rádio, na 
televisão e nos demais veículos de comunicação abertos ou por 
assinatura devem disponibilizar, conforme a compatibilidade do 
meio, os recursos de acessibilidade de que trata o art. 67 desta 
Lei, a expensas do fornecedor do produto ou do serviço, sem pre-
juízo da observância do disposto nos arts. 36 a 38 da Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 .

§ 2º Os fornecedores devem disponibilizar, mediante solici-
tação, exemplares de bulas, prospectos, textos ou qualquer ou-
tro tipo de material de divulgação em formato acessível.

Art. 70. As instituições promotoras de congressos, seminá-
rios, oficinas e demais eventos de natureza científico-cultural de-
vem oferecer à pessoa com deficiência, no mínimo, os recursos 
de tecnologia assistiva previstos no art. 67 desta Lei.

Art. 71. Os congressos, os seminários, as oficinas e os demais 
eventos de natureza científico-cultural promovidos ou financia-
dos pelo poder público devem garantir as condições de acessibi-
lidade e os recursos de tecnologia assistiva.

Art. 72. Os programas, as linhas de pesquisa e os projetos a 
serem desenvolvidos com o apoio de agências de financiamen-
to e de órgãos e entidades integrantes da administração pública 
que atuem no auxílio à pesquisa devem contemplar temas volta-
dos à tecnologia assistiva.

Art. 73. Caberá ao poder público, diretamente ou em parce-
ria com organizações da sociedade civil, promover a capacitação 
de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de 
profissionais habilitados em Braille, audiodescrição, estenotipia 
e legendagem.

CAPÍTULO III
DA TECNOLOGIA ASSISTIVA

Art. 74. É garantido à pessoa com deficiência acesso a produ-
tos, recursos, estratégias, práticas, processos, métodos e serviços 
de tecnologia assistiva que maximizem sua autonomia, mobilida-
de pessoal e qualidade de vida.

Art. 75. O poder público desenvolverá plano específico de 
medidas, a ser renovado em cada período de 4 (quatro) anos, 
com a finalidade de: (Regulamento)

I - facilitar o acesso a crédito especializado, inclusive com 
oferta de linhas de crédito subsidiadas, específicas para aquisi-
ção de tecnologia assistiva;

II - agilizar, simplificar e priorizar procedimentos de importa-
ção de tecnologia assistiva, especialmente as questões atinentes 
a procedimentos alfandegários e sanitários;

III - criar mecanismos de fomento à pesquisa e à produção 
nacional de tecnologia assistiva, inclusive por meio de concessão 
de linhas de crédito subsidiado e de parcerias com institutos de 
pesquisa oficiais;

IV - eliminar ou reduzir a tributação da cadeia produtiva e de 
importação de tecnologia assistiva;

V - facilitar e agilizar o processo de inclusão de novos recur-
sos de tecnologia assistiva no rol de produtos distribuídos no âm-
bito do SUS e por outros órgãos governamentais.

Parágrafo único. Para fazer cumprir o disposto neste artigo, 
os procedimentos constantes do plano específico de medidas de-
verão ser avaliados, pelo menos, a cada 2 (dois) anos.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À PARTICIPAÇÃO NA VIDA PÚBLICA E 

POLÍTICA

Art. 76. O poder público deve garantir à pessoa com defici-
ência todos os direitos políticos e a oportunidade de exercê-los 
em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 1º À pessoa com deficiência será assegurado o direito de 
votar e de ser votada, inclusive por meio das seguintes ações:

I - garantia de que os procedimentos, as instalações, os ma-
teriais e os equipamentos para votação sejam apropriados, aces-
síveis a todas as pessoas e de fácil compreensão e uso, sendo 
vedada a instalação de seções eleitorais exclusivas para a pessoa 
com deficiência;
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II - incentivo à pessoa com deficiência a candidatar-se e a 
desempenhar quaisquer funções públicas em todos os níveis de 
governo, inclusive por meio do uso de novas tecnologias assisti-
vas, quando apropriado;

III - garantia de que os pronunciamentos oficiais, a propagan-
da eleitoral obrigatória e os debates transmitidos pelas emisso-
ras de televisão possuam, pelo menos, os recursos elencados no 
art. 67 desta Lei;

IV - garantia do livre exercício do direito ao voto e, para tan-
to, sempre que necessário e a seu pedido, permissão para que a 
pessoa com deficiência seja auxiliada na votação por pessoa de 
sua escolha.

§ 2º O poder público promoverá a participação da pessoa 
com deficiência, inclusive quando institucionalizada, na condu-
ção das questões públicas, sem discriminação e em igualdade de 
oportunidades, observado o seguinte:

I - participação em organizações não governamentais rela-
cionadas à vida pública e à política do País e em atividades e ad-
ministração de partidos políticos;

II - formação de organizações para representar a pessoa com 
deficiência em todos os níveis;

III - participação da pessoa com deficiência em organizações 
que a representem.

TÍTULO IV
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 77. O poder público deve fomentar o desenvolvimento 
científico, a pesquisa e a inovação e a capacitação tecnológicas, 
voltados à melhoria da qualidade de vida e ao trabalho da pessoa 
com deficiência e sua inclusão social.

§ 1º O fomento pelo poder público deve priorizar a geração 
de conhecimentos e técnicas que visem à prevenção e ao tra-
tamento de deficiências e ao desenvolvimento de tecnologias 
assistiva e social.

§ 2º A acessibilidade e as tecnologias assistiva e social de-
vem ser fomentadas mediante a criação de cursos de pós-gradu-
ação, a formação de recursos humanos e a inclusão do tema nas 
diretrizes de áreas do conhecimento.

§ 3º Deve ser fomentada a capacitação tecnológica de insti-
tuições públicas e privadas para o desenvolvimento de tecnolo-
gias assistiva e social que sejam voltadas para melhoria da fun-
cionalidade e da participação social da pessoa com deficiência.

§ 4º As medidas previstas neste artigo devem ser reavaliadas 
periodicamente pelo poder público, com vistas ao seu aperfeiço-
amento.

Art. 78. Devem ser estimulados a pesquisa, o desenvolvi-
mento, a inovação e a difusão de tecnologias voltadas para am-
pliar o acesso da pessoa com deficiência às tecnologias da infor-
mação e comunicação e às tecnologias sociais.

Parágrafo único. Serão estimulados, em especial:
I - o emprego de tecnologias da informação e comunicação 

como instrumento de superação de limitações funcionais e de 
barreiras à comunicação, à informação, à educação e ao entrete-
nimento da pessoa com deficiência;

II - a adoção de soluções e a difusão de normas que visem 
a ampliar a acessibilidade da pessoa com deficiência à computa-
ção e aos sítios da internet, em especial aos serviços de governo 
eletrônico.

LIVRO II
PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
DO ACESSO À JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 79. O poder público deve assegurar o acesso da pessoa 
com deficiência à justiça, em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas, garantindo, sempre que requeridos, adaptações 
e recursos de tecnologia assistiva.

§ 1º A fim de garantir a atuação da pessoa com deficiência 
em todo o processo judicial, o poder público deve capacitar os 
membros e os servidores que atuam no Poder Judiciário, no Mi-
nistério Público, na Defensoria Pública, nos órgãos de segurança 
pública e no sistema penitenciário quanto aos direitos da pessoa 
com deficiência.

§ 2º Devem ser assegurados à pessoa com deficiência sub-
metida a medida restritiva de liberdade todos os direitos e ga-
rantias a que fazem jus os apenados sem deficiência, garantida 
a acessibilidade.

§ 3º A Defensoria Pública e o Ministério Público tomarão as 
medidas necessárias à garantia dos direitos previstos nesta Lei.

Art. 80. Devem ser oferecidos todos os recursos de tecnolo-
gia assistiva disponíveis para que a pessoa com deficiência tenha 
garantido o acesso à justiça, sempre que figure em um dos polos 
da ação ou atue como testemunha, partícipe da lide posta em 
juízo, advogado, defensor público, magistrado ou membro do 
Ministério Público.

Parágrafo único. A pessoa com deficiência tem garantido o 
acesso ao conteúdo de todos os atos processuais de seu interes-
se, inclusive no exercício da advocacia.

Art. 81. Os direitos da pessoa com deficiência serão garanti-
dos por ocasião da aplicação de sanções penais.

Art. 82. (VETADO).
Art. 83. Os serviços notariais e de registro não podem negar 

ou criar óbices ou condições diferenciadas à prestação de seus 
serviços em razão de deficiência do solicitante, devendo reco-
nhecer sua capacidade legal plena, garantida a acessibilidade.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput 
deste artigo constitui discriminação em razão de deficiência.

CAPÍTULO II
DO RECONHECIMENTO IGUAL PERANTE A LEI

Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito 
ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições 
com as demais pessoas.

§ 1º Quando necessário, a pessoa com deficiência será sub-
metida à curatela, conforme a lei.

§ 2º É facultado à pessoa com deficiência a adoção de pro-
cesso de tomada de decisão apoiada.

§ 3º A definição de curatela de pessoa com deficiência cons-
titui medida protetiva extraordinária, proporcional às necessida-
des e às circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo 
possível.



LEGISLAÇÃO

228228
a solução para o seu concurso!

Editora

§ 4º Os curadores são obrigados a prestar, anualmente, con-
tas de sua administração ao juiz, apresentando o balanço do res-
pectivo ano.

Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados 
aos direitos de natureza patrimonial e negocial.

§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio 
corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, 
à saúde, ao trabalho e ao voto.

§ 2º A curatela constitui medida extraordinária, devendo 
constar da sentença as razões e motivações de sua definição, 
preservados os interesses do curatelado.

§ 3º No caso de pessoa em situação de institucionalização, 
ao nomear curador, o juiz deve dar preferência a pessoa que te-
nha vínculo de natureza familiar, afetiva ou comunitária com o 
curatelado.

Art. 86. Para emissão de documentos oficiais, não será exigi-
da a situação de curatela da pessoa com deficiência.

Art. 87. Em casos de relevância e urgência e a fim de pro-
teger os interesses da pessoa com deficiência em situação de 
curatela, será lícito ao juiz, ouvido o Ministério Público, de oficio 
ou a requerimento do interessado, nomear, desde logo, curador 
provisório, o qual estará sujeito, no que couber, às disposições do 
Código de Processo Civil .

TÍTULO II
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 88. Praticar, induzir ou incitar discriminação de pessoa 
em razão de sua deficiência:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
§ 1º Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se a vítima en-

contrar-se sob cuidado e responsabilidade do agente.
§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput deste artigo é 

cometido por intermédio de meios de comunicação social ou de 
publicação de qualquer natureza:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o juiz poderá determi-

nar, ouvido o Ministério Público ou a pedido deste, ainda antes 
do inquérito policial, sob pena de desobediência:

I - recolhimento ou busca e apreensão dos exemplares do 
material discriminatório;

II - interdição das respectivas mensagens ou páginas de in-
formação na internet.

§ 4º Na hipótese do § 2º deste artigo, constitui efeito da con-
denação, após o trânsito em julgado da decisão, a destruição do 
material apreendido.

Art. 89. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão, 
benefícios, remuneração ou qualquer outro rendimento de pes-
soa com deficiência:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o 

crime é cometido:
I - por tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, tes-

tamenteiro ou depositário judicial; ou
II - por aquele que se apropriou em razão de ofício ou de 

profissão.
Art. 90. Abandonar pessoa com deficiência em hospitais, ca-

sas de saúde, entidades de abrigamento ou congêneres:
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem não prover 
as necessidades básicas de pessoa com deficiência quando obri-
gado por lei ou mandado.

Art. 91. Reter ou utilizar cartão magnético, qualquer meio 
eletrônico ou documento de pessoa com deficiência destinados 
ao recebimento de benefícios, proventos, pensões ou remunera-
ção ou à realização de operações financeiras, com o fim de obter 
vantagem indevida para si ou para outrem:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o 

crime é cometido por tutor ou curador.

TÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 92. É criado o Cadastro Nacional de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Cadastro-Inclusão), registro público eletrônico 
com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e disseminar 
informações georreferenciadas que permitam a identificação e a 
caracterização socioeconômica da pessoa com deficiência, bem 
como das barreiras que impedem a realização de seus direitos.

§ 1º O Cadastro-Inclusão será administrado pelo Poder Exe-
cutivo federal e constituído por base de dados, instrumentos, 
procedimentos e sistemas eletrônicos.

§ 2º Os dados constituintes do Cadastro-Inclusão serão ob-
tidos pela integração dos sistemas de informação e da base de 
dados de todas as políticas públicas relacionadas aos direitos da 
pessoa com deficiência, bem como por informações coletadas, 
inclusive em censos nacionais e nas demais pesquisas realizadas 
no País, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Con-
venção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Pro-
tocolo Facultativo.

§ 3º Para coleta, transmissão e sistematização de dados, é 
facultada a celebração de convênios, acordos, termos de parce-
ria ou contratos com instituições públicas e privadas, observados 
os requisitos e procedimentos previstos em legislação específica.

§ 4º Para assegurar a confidencialidade, a privacidade e as li-
berdades fundamentais da pessoa com deficiência e os princípios 
éticos que regem a utilização de informações, devem ser obser-
vadas as salvaguardas estabelecidas em lei.

§ 5º Os dados do Cadastro-Inclusão somente poderão ser 
utilizados para as seguintes finalidades:

I - formulação, gestão, monitoramento e avaliação das polí-
ticas públicas para a pessoa com deficiência e para identificar as 
barreiras que impedem a realização de seus direitos;

II - realização de estudos e pesquisas.
§ 6º As informações a que se refere este artigo devem ser 

disseminadas em formatos acessíveis.
Art. 93. Na realização de inspeções e de auditorias pelos ór-

gãos de controle interno e externo, deve ser observado o cum-
primento da legislação relativa à pessoa com deficiência e das 
normas de acessibilidade vigentes.

Art. 94. Terá direito a auxílio-inclusão, nos termos da lei, a 
pessoa com deficiência moderada ou grave que:

I - receba o benefício de prestação continuada previsto no 
art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 , e que passe 
a exercer atividade remunerada que a enquadre como segurado 
obrigatório do RGPS;
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II - tenha recebido, nos últimos 5 (cinco) anos, o benefício 
de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 
de dezembro de 1993 , e que exerça atividade remunerada que a 
enquadre como segurado obrigatório do RGPS.

Art. 95. É vedado exigir o comparecimento de pessoa com 
deficiência perante os órgãos públicos quando seu deslocamen-
to, em razão de sua limitação funcional e de condições de acessi-
bilidade, imponha-lhe ônus desproporcional e indevido, hipótese 
na qual serão observados os seguintes procedimentos:

I - quando for de interesse do poder público, o agente pro-
moverá o contato necessário com a pessoa com deficiência em 
sua residência;

II - quando for de interesse da pessoa com deficiência, ela 
apresentará solicitação de atendimento domiciliar ou fará repre-
sentar-se por procurador constituído para essa finalidade.

Parágrafo único. É assegurado à pessoa com deficiência 
atendimento domiciliar pela perícia médica e social do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS), pelo serviço público de saúde 
ou pelo serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, que 
integre o SUS e pelas entidades da rede socioassistencial inte-
grantes do Suas, quando seu deslocamento, em razão de sua li-
mitação funcional e de condições de acessibilidade, imponha-lhe 
ônus desproporcional e indevido.

Art. 96. O § 6º -A do art. 135 da Lei nº 4.737, de 15 de julho 
de 1965 (Código Eleitoral) , passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“Art. 135. .................................................................
........................................................................................
§ 6º -A. Os Tribunais Regionais Eleitorais deverão, a cada 

eleição, expedir instruções aos Juízes Eleitorais para orientá-los 
na escolha dos locais de votação, de maneira a garantir acessibili-
dade para o eleitor com deficiência ou com mobilidade reduzida, 
inclusive em seu entorno e nos sistemas de transporte que lhe 
dão acesso.

....................................................................................” (NR)
Art. 97. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 , passa a vigo-
rar com as seguintes alterações:

“Art. 428. ..................................................................
...........................................................................................
§ 6º Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprova-

ção da escolaridade de aprendiz com deficiência deve conside-
rar, sobretudo, as habilidades e competências relacionadas com 
a profissionalização.

...........................................................................................
§ 8º Para o aprendiz com deficiência com 18 (dezoito) anos 

ou mais, a validade do contrato de aprendizagem pressupõe ano-
tação na CTPS e matrícula e frequência em programa de aprendi-
zagem desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em 
formação técnico-profissional metódica.” (NR)

“Art. 433. ..................................................................
...........................................................................................
I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, 

salvo para o aprendiz com deficiência quando desprovido de 
recursos de acessibilidade, de tecnologias assistivas e de apoio 
necessário ao desempenho de suas atividades;

..................................................................................” (NR)
Art. 98. A Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 , passa a 

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º As medidas judiciais destinadas à proteção de inte-
resses coletivos, difusos, individuais homogêneos e individuais 
indisponíveis da pessoa com deficiência poderão ser propostas 
pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública, pela União, pe-
los Estados, pelos Municípios, pelo Distrito Federal, por associa-
ção constituída há mais de 1 (um) ano, nos termos da lei civil, por 
autarquia, por empresa pública e por fundação ou sociedade de 
economia mista que inclua, entre suas finalidades institucionais, 
a proteção dos interesses e a promoção de direitos da pessoa 
com deficiência.

.................................................................................” (NR)
“Art. 8º Constitui crime punível com reclusão de 2 (dois) a 5 

(cinco) anos e multa:
I - recusar, cobrar valores adicionais, suspender, procrastinar, 

cancelar ou fazer cessar inscrição de aluno em estabelecimento 
de ensino de qualquer curso ou grau, público ou privado, em ra-
zão de sua deficiência;

II - obstar inscrição em concurso público ou acesso de al-
guém a qualquer cargo ou emprego público, em razão de sua 
deficiência;

III - negar ou obstar emprego, trabalho ou promoção à pes-
soa em razão de sua deficiência;

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de 
prestar assistência médico-hospitalar e ambulatorial à pessoa 
com deficiência;

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar execução de or-
dem judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei;

VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensá-
veis à propositura da ação civil pública objeto desta Lei, quando 
requisitados.

§ 1º Se o crime for praticado contra pessoa com deficiência 
menor de 18 (dezoito) anos, a pena é agravada em 1/3 (um ter-
ço).

§ 2º A pena pela adoção deliberada de critérios subjetivos 
para indeferimento de inscrição, de aprovação e de cumprimen-
to de estágio probatório em concursos públicos não exclui a 
responsabilidade patrimonial pessoal do administrador público 
pelos danos causados.

§ 3º Incorre nas mesmas penas quem impede ou dificulta o 
ingresso de pessoa com deficiência em planos privados de assis-
tência à saúde, inclusive com cobrança de valores diferenciados.

§ 4º Se o crime for praticado em atendimento de urgência e 
emergência, a pena é agravada em 1/3 (um terço).” (NR)

Art. 99. O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 , 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVIII:

“Art. 20. ......................................................................
..............................................................................................
XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, 

necessite adquirir órtese ou prótese para promoção de acessibi-
lidade e de inclusão social.

..................................................................................” (NR)
Art. 100. A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Códi-

go de Defesa do Consumidor) , passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 6º .......................................................................
............................................................................................
Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do 

caput deste artigo deve ser acessível à pessoa com deficiência, 
observado o disposto em regulamento.” (NR)

“Art. 43. ......................................................................
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............................................................................................
§ 6º Todas as informações de que trata o caput deste arti-

go devem ser disponibilizadas em formatos acessíveis, inclusive 
para a pessoa com deficiência, mediante solicitação do consumi-
dor.” (NR)

Art. 101. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 , passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 16. ......................................................................
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 
anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental 
ou deficiência grave;

............................................................................................
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor 

de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência inte-
lectual ou mental ou deficiência grave;

.................................................................................” (NR)
“Art. 77. .....................................................................
............................................................................................
§ 2º ..............................................................................
............................................................................................
II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de am-

bos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) 
anos de idade, salvo se for inválido ou tiver deficiência intelectual 
ou mental ou deficiência grave;

...................................................................................
§ 4º (VETADO).
...................................................................................” (NR)
“Art. 93. (VETADO):
I - (VETADO);
II - (VETADO);
III - (VETADO);
IV - (VETADO);
V - (VETADO).
§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário 

reabilitado da Previdência Social ao final de contrato por prazo 
determinado de mais de 90 (noventa) dias e a dispensa imotiva-
da em contrato por prazo indeterminado somente poderão ocor-
rer após a contratação de outro trabalhador com deficiência ou 
beneficiário reabilitado da Previdência Social.

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabe-
lecer a sistemática de fiscalização, bem como gerar dados e esta-
tísticas sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por 
pessoas com deficiência e por beneficiários reabilitados da Previ-
dência Social, fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, 
às entidades representativas dos empregados ou aos cidadãos 
interessados.

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a 
contratação direta de pessoa com deficiência, excluído o apren-
diz com deficiência de que trata a Consolidação das Leis do Tra-
balho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943.

§ 4º (VETADO).” (NR)
“Art. 110-A. No ato de requerimento de benefícios operacio-

nalizados pelo INSS, não será exigida apresentação de termo de 
curatela de titular ou de beneficiário com deficiência, observados 
os procedimentos a serem estabelecidos em regulamento.”

Art. 102. O art. 2º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 
1991 , passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º :

“Art. 2º .........................................................................

.............................................................................................
§ 3º Os incentivos criados por esta Lei somente serão con-

cedidos a projetos culturais que forem disponibilizados, sempre 
que tecnicamente possível, também em formato acessível à pes-
soa com deficiência, observado o disposto em regulamento.” 
(NR)

Art. 103. O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 , 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX:

“Art. 11. .....................................................................
............................................................................................
IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibili-

dade previstos na legislação.” (NR)
Art. 104. A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , passa a 

vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 3º .....................................................................
..........................................................................................
§ 2º ...........................................................................
..........................................................................................
V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

...........................................................................................
§ 5º Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida 

margem de preferência para:
I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que 

atendam a normas técnicas brasileiras; e
II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas 

que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdên-
cia Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação.

...................................................................................” (NR)
“Art. 66-A. As empresas enquadradas no inciso V do § 2º e 

no inciso II do § 5º do art. 3º desta Lei deverão cumprir, duran-
te todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade pre-
vistas na legislação.

Parágrafo único. Cabe à administração fiscalizar o cumpri-
mento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e nos am-
bientes de trabalho.”

Art. 105. O art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 
, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 20. ......................................................................
.............................................................................................
§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação con-

tinuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem im-
pedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual 
ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, 
pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas.

............................................................................................
§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado 

e de aprendizagem não serão computados para os fins de cálculo 
da renda familiar per capita a que se refere o § 3º deste artigo.

.............................................................................................
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§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste 
artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da 
condição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de 
vulnerabilidade, conforme regulamento.” (NR)

Art. 106. (VETADO).
Art. 107. A Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995 , passa a vigo-

rar com as seguintes alterações:
“Art. 1º É proibida a adoção de qualquer prática discrimina-

tória e limitativa para efeito de acesso à relação de trabalho, ou 
de sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, cor, es-
tado civil, situação familiar, deficiência, reabilitação profissional, 
idade, entre outros, ressalvadas, nesse caso, as hipóteses de pro-
teção à criança e ao adolescente previstas no inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal. ” (NR)

“Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no art. 2º desta Lei e nos 
dispositivos legais que tipificam os crimes resultantes de precon-
ceito de etnia, raça, cor ou deficiência, as infrações ao disposto 
nesta Lei são passíveis das seguintes cominações:

..................................................................................” (NR)
“Art. 4º ........................................................................
I - a reintegração com ressarcimento integral de todo o pe-

ríodo de afastamento, mediante pagamento das remunerações 
devidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros legais;

....................................................................................” (NR)
Art. 108. O art. 35 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 

1995 , passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º :
“Art. 35. ......................................................................
.............................................................................................
§ 5º Sem prejuízo do disposto no inciso IX do parágrafo único 

do art. 3º da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 , a pessoa 
com deficiência, ou o contribuinte que tenha dependente nessa 
condição, tem preferência na restituição referida no inciso III do 
art. 4º e na alínea “c” do inciso II do art. 8º .” (NR)

Art. 109. A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro) , passa a vigorar com as seguintes altera-
ções:

“Art. 2º ...........................................................
Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são considera-

das vias terrestres as praias abertas à circulação pública, as vias 
internas pertencentes aos condomínios constituídos por unida-
des autônomas e as vias e áreas de estacionamento de estabele-
cimentos privados de uso coletivo.” (NR)

“Art. 86-A. As vagas de estacionamento regulamentado de 
que trata o inciso XVII do art. 181 desta Lei deverão ser sinaliza-
das com as respectivas placas indicativas de destinação e com 
placas informando os dados sobre a infração por estacionamento 
indevido.”

“Art. 147-A. Ao candidato com deficiência auditiva é assegu-
rada acessibilidade de comunicação, mediante emprego de tec-
nologias assistivas ou de ajudas técnicas em todas as etapas do 
processo de habilitação.

§ 1º O material didático audiovisual utilizado em aulas teó-
ricas dos cursos que precedem os exames previstos no art. 147 
desta Lei deve ser acessível, por meio de subtitulação com legen-
da oculta associada à tradução simultânea em Libras.

§ 2º É assegurado também ao candidato com deficiência au-
ditiva requerer, no ato de sua inscrição, os serviços de intérprete 
da Libras, para acompanhamento em aulas práticas e teóricas.”

“Art. 154. (VETADO).”
“Art. 181. ...................................................................

..........................................................................................
XVII - .........................................................................
Infração - grave;
.................................................................................” (NR)
Art. 110. O inciso VI e o § 1º do art. 56 da Lei nº 9.615, de 

24 de março de 1998 , passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 56. ....................................................................
...........................................................................................
VI - 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) da arre-

cadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias federais 
e similares cuja realização estiver sujeita a autorização federal, 
deduzindo-se esse valor do montante destinado aos prêmios;

.............................................................................................
§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do percen-

tual de que trata o inciso VI do caput , 62,96% (sessenta e dois 
inteiros e noventa e seis centésimos por cento) serão destinados 
ao Comitê Olímpico Brasileiro (COB) e 37,04% (trinta e sete intei-
ros e quatro centésimos por cento) ao Comitê Paralímpico Brasi-
leiro (CPB), devendo ser observado, em ambos os casos, o con-
junto de normas aplicáveis à celebração de convênios pela União.

..................................................................................” (NR)
Art. 111. O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 

2000 , passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade 

igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, 
as pessoas com crianças de colo e os obesos terão atendimento 
prioritário, nos termos desta Lei.” (NR)

Art. 112. A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 , passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º .......................................................................
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para 

utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, 
equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e 
comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como 
de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso pú-
blico ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na 
rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou com-
portamento que limite ou impeça a participação social da pes-
soa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à 
acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à co-
municação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação 
com segurança, entre outros, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo;

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públi-
cos e privados;

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e 
meios de transportes;

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de 
informações por intermédio de sistemas de comunicação e de 
tecnologia da informação;

III - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de 
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, 
o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir 
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas;
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IV - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou 
temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibili-
dade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;

V - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com 
deficiência, podendo ou não desempenhar as funções de aten-
dente pessoal;

VI - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a pavimentação, 
saneamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia 
elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, 
abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que mate-
rializam as indicações do planejamento urbanístico;

VII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas 
vias e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos ele-
mentos de urbanização ou de edificação, de forma que sua mo-
dificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais 
nesses elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e 
similares, terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunica-
ções, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quios-
ques e quaisquer outros de natureza análoga;

VIII - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equi-
pamentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, prá-
ticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, rela-
cionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência 
ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, indepen-
dência, qualidade de vida e inclusão social;

IX - comunicação: forma de interação dos cidadãos que 
abrange, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua 
Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, 
o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres 
ampliados, os dispositivos multimídia, assim como a linguagem 
simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz 
digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alter-
nativos de comunicação, incluindo as tecnologias da informação 
e das comunicações;

X - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, 
programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem 
necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os 
recursos de tecnologia assistiva.” (NR)

“Art. 3º O planejamento e a urbanização das vias públicas, 
dos parques e dos demais espaços de uso público deverão ser 
concebidos e executados de forma a torná-los acessíveis para to-
das as pessoas, inclusive para aquelas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida.

Parágrafo único. O passeio público, elemento obrigatório de 
urbanização e parte da via pública, normalmente segregado e em 
nível diferente, destina-se somente à circulação de pedestres e, 
quando possível, à implantação de mobiliário urbano e de vege-
tação.” (NR)

“Art. 9º ........................................................................
Parágrafo único. Os semáforos para pedestres instalados em 

vias públicas de grande circulação, ou que deem acesso aos ser-
viços de reabilitação, devem obrigatoriamente estar equipados 
com mecanismo que emita sinal sonoro suave para orientação 
do pedestre.” (NR)

“Art. 10-A. A instalação de qualquer mobiliário urbano em 
área de circulação comum para pedestre que ofereça risco de 
acidente à pessoa com deficiência deverá ser indicada mediante 
sinalização tátil de alerta no piso, de acordo com as normas téc-
nicas pertinentes.”

“Art. 12-A. Os centros comerciais e os estabelecimentos con-
gêneres devem fornecer carros e cadeiras de rodas, motorizados 
ou não, para o atendimento da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida.”

Art. 113. A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da 
Cidade) , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º ......................................................................
............................................................................................
III - promover, por iniciativa própria e em conjunto com os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, programas de cons-
trução de moradias e melhoria das condições habitacionais, de 
saneamento básico, das calçadas, dos passeios públicos, do mo-
biliário urbano e dos demais espaços de uso público;

IV - instituir diretrizes para desenvolvimento urbano, in-
clusive habitação, saneamento básico, transporte e mobilidade 
urbana, que incluam regras de acessibilidade aos locais de uso 
público;

.................................................................................” (NR)
“Art. 41. ....................................................................
...........................................................................................
§ 3º As cidades de que trata o caput deste artigo devem ela-

borar plano de rotas acessíveis, compatível com o plano diretor 
no qual está inserido, que disponha sobre os passeios públicos a 
serem implantados ou reformados pelo poder público, com vis-
tas a garantir acessibilidade da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida a todas as rotas e vias existentes, inclusive 
as que concentrem os focos geradores de maior circulação de 
pedestres, como os órgãos públicos e os locais de prestação de 
serviços públicos e privados de saúde, educação, assistência so-
cial, esporte, cultura, correios e telégrafos, bancos, entre outros, 
sempre que possível de maneira integrada com os sistemas de 
transporte coletivo de passageiros.” (NR)

Art. 114. A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil) , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos.

I - (Revogado);
II - (Revogado);
III - (Revogado).” (NR)
“Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à ma-

neira de os exercer:
.....................................................................................
II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico;
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 

puderem exprimir sua vontade;
.............................................................................................
Parágrafo único . A capacidade dos indígenas será regulada 

por legislação especial.” (NR)
“Art. 228. .....................................................................
.............................................................................................
II - (Revogado);
III - (Revogado);
.............................................................................................
§ 1º ..............................................................................
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§ 2º A pessoa com deficiência poderá testemunhar em igual-
dade de condições com as demais pessoas, sendo-lhe assegura-
dos todos os recursos de tecnologia assistiva.” (NR)

“Art. 1.518 . Até a celebração do casamento podem os pais 
ou tutores revogar a autorização.” (NR)

“Art. 1.548. ...................................................................
I - (Revogado);
....................................................................................” (NR)
“Art. 1.550. ..................................................................
.............................................................................................
§ 1º ..............................................................................
§ 2º A pessoa com deficiência mental ou intelectual em ida-

de núbia poderá contrair matrimônio, expressando sua vontade 
diretamente ou por meio de seu responsável ou curador.” (NR)

“Art. 1.557. ................................................................
............................................................................................
III - a ignorância, anterior ao casamento, de defeito físico ir-

remediável que não caracterize deficiência ou de moléstia grave 
e transmissível, por contágio ou por herança, capaz de pôr em 
risco a saúde do outro cônjuge ou de sua descendência;

IV - (Revogado).” (NR)
“Art. 1.767. ..................................................................
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 

puderem exprimir sua vontade;
II - (Revogado);
III - os ébrios habituais e os viciados em tóxico;
IV - (Revogado);
....................................................................................” (NR)
“Art. 1.768. O processo que define os termos da curatela 

deve ser promovido:
.............................................................................................
IV - pela própria pessoa.” (NR)
“Art. 1.769 . O Ministério Público somente promoverá o pro-

cesso que define os termos da curatela:
I - nos casos de deficiência mental ou intelectual;
............................................................................................
III - se, existindo, forem menores ou incapazes as pessoas 

mencionadas no inciso II.” (NR)
“Art. 1.771. Antes de se pronunciar acerca dos termos da 

curatela, o juiz, que deverá ser assistido por equipe multidiscipli-
nar, entrevistará pessoalmente o interditando.” (NR)

“Art. 1.772. O juiz determinará, segundo as potencialidades 
da pessoa, os limites da curatela, circunscritos às restrições cons-
tantes do art. 1.782, e indicará curador.

Parágrafo único. Para a escolha do curador, o juiz levará em 
conta a vontade e as preferências do interditando, a ausência de 
conflito de interesses e de influência indevida, a proporcionalida-
de e a adequação às circunstâncias da pessoa.” (NR)

“Art. 1.775-A . Na nomeação de curador para a pessoa com 
deficiência, o juiz poderá estabelecer curatela compartilhada a 
mais de uma pessoa.”

“Art. 1.777. As pessoas referidas no inciso I do art. 1.767 re-
ceberão todo o apoio necessário para ter preservado o direito à 
convivência familiar e comunitária, sendo evitado o seu recolhi-
mento em estabelecimento que os afaste desse convívio.” (NR)

Art. 115. O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“TÍTULO IV
DA TUTELA, DA CURATELA E DA TOMADA DE DECISÃO 

APOIADA”

Art. 116. O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , passa a vigorar 
acrescido do seguinte Capítulo III:

CAPÍTULO III
DA TOMADA DE DECISÃO APOIADA

Art. 1.783-A. A tomada de decisão apoiada é o processo pelo 
qual a pessoa com deficiência elege pelo menos 2 (duas) pessoas 
idôneas, com as quais mantenha vínculos e que gozem de sua 
confiança, para prestar-lhe apoio na tomada de decisão sobre 
atos da vida civil, fornecendo-lhes os elementos e informações 
necessários para que possa exercer sua capacidade.

§ 1º Para formular pedido de tomada de decisão apoiada, a 
pessoa com deficiência e os apoiadores devem apresentar termo 
em que constem os limites do apoio a ser oferecido e os compro-
missos dos apoiadores, inclusive o prazo de vigência do acordo e 
o respeito à vontade, aos direitos e aos interesses da pessoa que 
devem apoiar.

§ 2º O pedido de tomada de decisão apoiada será requerido 
pela pessoa a ser apoiada, com indicação expressa das pessoas 
aptas a prestarem o apoio previsto no caput deste artigo.

§ 3º Antes de se pronunciar sobre o pedido de tomada de 
decisão apoiada, o juiz, assistido por equipe multidisciplinar, 
após oitiva do Ministério Público, ouvirá pessoalmente o reque-
rente e as pessoas que lhe prestarão apoio.

§ 4º A decisão tomada por pessoa apoiada terá validade e 
efeitos sobre terceiros, sem restrições, desde que esteja inserida 
nos limites do apoio acordado.

§ 5º Terceiro com quem a pessoa apoiada mantenha rela-
ção negocial pode solicitar que os apoiadores contra-assinem o 
contrato ou acordo, especificando, por escrito, sua função em 
relação ao apoiado.

§ 6º Em caso de negócio jurídico que possa trazer risco ou 
prejuízo relevante, havendo divergência de opiniões entre a pes-
soa apoiada e um dos apoiadores, deverá o juiz, ouvido o Minis-
tério Público, decidir sobre a questão.

§ 7º Se o apoiador agir com negligência, exercer pressão in-
devida ou não adimplir as obrigações assumidas, poderá a pes-
soa apoiada ou qualquer pessoa apresentar denúncia ao Minis-
tério Público ou ao juiz.

§ 8º Se procedente a denúncia, o juiz destituirá o apoiador 
e nomeará, ouvida a pessoa apoiada e se for de seu interesse, 
outra pessoa para prestação de apoio.

§ 9º A pessoa apoiada pode, a qualquer tempo, solicitar o 
término de acordo firmado em processo de tomada de decisão 
apoiada.

§ 10. O apoiador pode solicitar ao juiz a exclusão de sua par-
ticipação do processo de tomada de decisão apoiada, sendo seu 
desligamento condicionado à manifestação do juiz sobre a ma-
téria.

§ 11. Aplicam-se à tomada de decisão apoiada, no que cou-
ber, as disposições referentes à prestação de contas na curatela.”

Art. 117. O art. 1º da Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005 , 
passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 1º É assegurado à pessoa com deficiência visual acom-
panhada de cão-guia o direito de ingressar e de permanecer com 
o animal em todos os meios de transporte e em estabelecimen-
tos abertos ao público, de uso público e privados de uso coletivo, 
desde que observadas as condições impostas por esta Lei.

.............................................................................................
§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as 

modalidades e jurisdições do serviço de transporte coletivo de 
passageiros, inclusive em esfera internacional com origem no 
território brasileiro.” (NR)

Art. 118. O inciso IV do art. 46 da Lei nº 11.904, de 14 de 
janeiro de 2009 , passa a vigorar acrescido da seguinte alínea “k”:

“Art. 46. ......................................................................
...........................................................................................
IV - ..............................................................................
...........................................................................................
k) de acessibilidade a todas as pessoas.
.................................................................................” (NR)
Art. 119. A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012 , passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 12-B:
“Art. 12-B. Na outorga de exploração de serviço de táxi, re-

servar-se-ão 10% (dez por cento) das vagas para condutores com 
deficiência.

§ 1º Para concorrer às vagas reservadas na forma do caput 
deste artigo, o condutor com deficiência deverá observar os se-
guintes requisitos quanto ao veículo utilizado:

I - ser de sua propriedade e por ele conduzido; e
II - estar adaptado às suas necessidades, nos termos da le-

gislação vigente.
§ 2º No caso de não preenchimento das vagas na forma es-

tabelecida no caput deste artigo, as remanescentes devem ser 
disponibilizadas para os demais concorrentes.”

Art. 120. Cabe aos órgãos competentes, em cada esfera 
de governo, a elaboração de relatórios circunstanciados sobre 
o cumprimento dos prazos estabelecidos por força das Leis nº 
10.048, de 8 de novembro de 2000 , e nº 10.098, de 19 de de-
zembro de 2000 , bem como o seu encaminhamento ao Ministé-
rio Público e aos órgãos de regulação para adoção das providên-
cias cabíveis.

Parágrafo único. Os relatórios a que se refere o caput deste 
artigo deverão ser apresentados no prazo de 1 (um) ano a contar 
da entrada em vigor desta Lei.

Art. 121. Os direitos, os prazos e as obrigações previstos 
nesta Lei não excluem os já estabelecidos em outras legislações, 
inclusive em pactos, tratados, convenções e declarações inter-
nacionais aprovados e promulgados pelo Congresso Nacional, e 
devem ser aplicados em conformidade com as demais normas 
internas e acordos internacionais vinculantes sobre a matéria.

Parágrafo único. Prevalecerá a norma mais benéfica à pessoa 
com deficiência.

Art. 122. Regulamento disporá sobre a adequação do dispos-
to nesta Lei ao tratamento diferenciado, simplificado e favoreci-
do a ser dispensado às microempresas e às empresas de peque-
no porte, previsto no § 3º do art. 1º da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006 .

Art. 123. Revogam-se os seguintes dispositivos: (Vigência)
I - o inciso II do § 2º do art. 1º da Lei nº 9.008, de 21 de março 

de 1995 ;
II - os incisos I, II e III do art. 3º da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil);

III - os incisos II e III do art. 228 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

IV - o inciso I do art. 1.548 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil);

V - o inciso IV do art. 1.557 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil);

VI - os incisos II e IV do art. 1.767 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

VII - os arts. 1.776 e 1.780 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil).

Art. 124. O § 1º do art. 2º desta Lei deverá entrar em vigor 
em até 2 (dois) anos, contados da entrada em vigor desta Lei.

Art. 125. Devem ser observados os prazos a seguir discrimi-
nados, a partir da entrada em vigor desta Lei, para o cumprimen-
to dos seguintes dispositivos:

I - incisos I e II do § 2º do art. 28 , 48 (quarenta e oito) meses;
II - § 6º do art. 44, 84 (oitenta e quatro) meses; (Redação 

dada pela Lei nº 14.159, de 2021)
III - art. 45 , 24 (vinte e quatro) meses;
IV - art. 49 , 48 (quarenta e oito) meses.
Art. 126. Prorroga-se até 31 de dezembro de 2021 a vigência 

da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995 .
Art. 127. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento 

e oitenta) dias de sua publicação oficial .
Brasília, 6 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º 

da República.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO: DIRETRIZES CURRICULA-
RES NACIONAIS PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL;  RESOLU-
ÇÃO CNE/CEB N° 5/2009

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009 (*)

Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação In-
fantil11

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 9º, § 1º, alínea “c” da Lei nº 4.024, de 20 
de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, 
de 25 de novembro de 1995, e tendo em vista o Parecer CNE/
CEB nº 20/2009, homologado por Despacho do Senhor Ministro 
de Estado da Educação, publicado no DOU de 9 de dezembro de 
2009, resolve:

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curricu-
lares Nacionais para a Educação Infantil a serem observadas na 
organização de propostas pedagógicas na Educação Infantil.

Art. 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil articulam-se com as Diretrizes Curriculares Nacionais da 
Educação Básica e reúnem princípios, fundamentos e procedi-
mentos definidos pela Câmara de Educação Básica do Conselho 

11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(*) Resolução CNE/CEB 5/2009. Diário Oficial da União, Brasília, 18 

de dezembro de 2009, Seção 1, p. 18.
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Nacional de Educação, para orientar as políticas públicas na área 
e a elaboração, planejamento, execução e avaliação de propostas 
pedagógicas e curriculares.

Art. 3º O currículo da Educação Infantil é concebido como 
um conjunto de práticas que buscam articular as experiências e 
os saberes das crianças com os conhecimentos que fazem parte 
do patrimônio cultural, artístico, ambiental, científico e tecnoló-
gico, de modo a promover o desenvolvimento integral de crian-
ças de 0 a 5 anos de idade.

Art. 4º As propostas pedagógicas da Educação Infantil deve-
rão considerar que a criança, centro do planejamento curricular, 
é sujeito histórico e de direitos que, nas interações, relações e 
práticas cotidianas que vivencia, constrói sua identidade pessoal 
e coletiva, brinca, imagina, fantasia, deseja, aprende, observa, 
experimenta, narra, questiona e constrói sentidos sobre a natu-
reza e a sociedade, produzindo cultura.

Art. 5º A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Bási-
ca, é oferecida em creches e pré-escolas, as quais se caracterizam 
como espaços institucionais não domésticos que constituem es-
tabelecimentos educacionais públicos ou privados que educam 
e cuidam de crianças de 0 a 5 anos de idade no período diurno, 
em jornada integral ou parcial, regulados e supervisionados por 
órgão competente do sistema de ensino e submetidos a controle 
social.

§ 1º É dever do Estado garantir a oferta de Educação Infantil 
pública, gratuita e de qualidade, sem requisito de seleção.

§ 2° É obrigatória a matrícula na Educação Infantil de crian-
ças que completam 4 ou 5 anos até o dia 31 de março do ano em 
que ocorrer a matrícula.

§ 3º As crianças que completam 6 anos após o dia 31 de mar-
ço devem ser matriculadas na Educação Infantil.

§ 4º A frequência na Educação Infantil não é pré-requisito 
para a matrícula no Ensino Fundamental.

§ 5º As vagas em creches e pré-escolas devem ser oferecidas 
próximas às residências das crianças.

§ 6º É considerada Educação Infantil em tempo parcial, a 
jornada de, no mínimo, quatro horas diárias e, em tempo inte-
gral, a jornada com duração igual ou superior a sete horas diá-
rias, compreendendo o tempo total que a criança permanece na 
instituição.

Art. 6º As propostas pedagógicas de Educação Infantil de-
vem respeitar os seguintes princípios:

I– Éticos: da autonomia, da responsabilidade, da solidarieda-
de e do respeito ao bem comum, ao meio ambiente e às diferen-
tes culturas, identidades e singularidades.

II– Políticos: dos direitos de cidadania, do exercício da critici-
dade e do respeito à ordem democrática.

III– Estéticos: da sensibilidade, da criatividade, da ludicidade 
e da liberdade de expressão nas diferentes manifestações artís-
ticas e culturais.

Art. 7º Na observância destas Diretrizes, a proposta pedagó-
gica das instituições de Educação Infantil deve garantir que elas 
cumpram plenamente sua função sociopolítica e pedagógica:

I- oferecendo condições e recursos para que as crianças usu-
fruam seus direitos civis, humanos e sociais;

II- assumindo a responsabilidade de compartilhar e comple-
mentar a educação e cuidado das crianças com as famílias;

III- possibilitando tanto a convivência entre crianças e entre 
adultos e crianças quanto a ampliação de saberes e conhecimen-
tos de diferentes naturezas;

IV- promovendo a igualdade de oportunidades educacionais 
entre as crianças de diferentes classes sociais no que se refere 
ao acesso a bens culturais e às possibilidades de vivência da in-
fância;

V- construindo novas formas de sociabilidade e de subjetivi-
dade comprometidas com a ludicidade, a democracia, a susten-
tabilidade do planeta e com o rompimento de relações de domi-
nação etária, socioeconômica, étnico-racial, de gênero, regional, 
linguística e religiosa.

Art. 8º A proposta pedagógica das instituições de Educação 
Infantil deve ter como objetivo garantir à criança acesso a proces-
sos de apropriação, renovação e articulação de conhecimentos 
e aprendizagens de diferentes linguagens, assim como o direi-
to à proteção, à saúde, à liberdade, à confiança, ao respeito, à 
dignidade, à brincadeira, à convivência e à interação com outras 
crianças.

§ 1º Na efetivação desse objetivo, as propostas pedagógicas 
das instituições de Educação Infantil deverão prever condições 
para o trabalho coletivo e para a organização de materiais, espa-
ços e tempos que assegurem:

I- a educação em sua integralidade, entendendo o cuidado 
como algo indissociável ao processo educativo;

II- a indivisibilidade das dimensões expressivo-motora, afeti-
va, cognitiva, linguística, ética, estética e sociocultural da criança;

III- a participação, o diálogo e a escuta cotidiana das famílias, 
o respeito e a valorização de suas formas de organização;

IV- o estabelecimento de uma relação efetiva com a comuni-
dade local e de mecanismos que garantam a gestão democrática 
e a consideração dos saberes da comunidade;

V- o reconhecimento das especificidades etárias, das singu-
laridades individuais e coletivas das crianças, promovendo inte-
rações entre crianças de mesma idade e crianças de diferentes 
idades;

VI- os deslocamentos e os movimentos amplos das crianças 
nos espaços internos e externos às salas de referência das turmas 
e à instituição;

VII- a acessibilidade de espaços, materiais, objetos, brinque-
dos e instruções para as crianças com deficiência, transtornos 
globais de desenvolvimento e altas habilidades/superdotação;

VIII- a apropriação pelas crianças das contribuições históri-
co-culturais dos povos indígenas, afrodescendentes, asiáticos, 
europeus e de outros países da América;

IX- o reconhecimento, a valorização, o respeito e a interação 
das crianças com as histórias e as culturas africanas, afro-brasilei-
ras, bem como o combate ao racismo e à discriminação;

X- a dignidade da criança como pessoa humana e a prote-
ção contra qualquer forma de violência – física ou simbólica – e 
negligência no interior da instituição ou praticadas pela família, 
prevendo os encaminhamentos de violações para instâncias 
competentes.

§ 2º Garantida a autonomia dos povos indígenas na escolha 
dos modos de educação de suas crianças de 0 a 5 anos de idade, 
as propostas pedagógicas para os povos que optarem pela Edu-
cação Infantil devem:

I- proporcionar uma relação viva com os conhecimentos, 
crenças, valores, concepções de mundo e as memórias de seu 
povo;

II- reafirmar a identidade étnica e a língua materna como 
elementos de constituição das crianças;
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III- dar continuidade à educação tradicional oferecida na fa-
mília e articular-se às práticas sócio-culturais de educação e cui-
dado coletivos da comunidade;

IV- adequar calendário, agrupamentos etários e organização 
de tempos, atividades e ambientes de modo a atender as deman-
das de cada povo indígena.

§ 3º - As propostas pedagógicas da Educação Infantil das 
crianças filhas de agricultores familiares, extrativistas, pescado-
res artesanais, ribeirinhos, assentados e acampados da reforma 
agrária, quilombolas, caiçaras, povos da floresta, devem:

I- reconhecer os modos próprios de vida no campo como 
fundamentais para a constituição da identidade das crianças mo-
radoras em territórios rurais;

II- ter vinculação inerente à realidade dessas populações, 
suas culturas, tradições e identidades, assim como a práticas am-
bientalmente sustentáveis;

III- flexibilizar, se necessário, calendário, rotinas e atividades 
respeitando as diferenças quanto à atividade econômica dessas 
populações;

IV- valorizar e evidenciar os saberes e o papel dessas popu-
lações na produção de conhecimentos sobre o mundo e sobre o 
ambiente natural;

V- prever a oferta de brinquedos e equipamentos que res-
peitem as características ambientais e socioculturais da comu-
nidade.

Art. 9º As práticas pedagógicas que compõem a proposta 
curricular da Educação Infantil devem ter como eixos norteado-
res as interações e a brincadeira, garantindo experiências que:

I- promovam o conhecimento de si e do mundo por meio da 
ampliação de experiências sensoriais, expressivas, corporais que 
possibilitem movimentação ampla, expressão da individualidade 
e respeito pelos ritmos e desejos da criança;

II- favoreçam a imersão das crianças nas diferentes lingua-
gens e o progressivo domínio por elas de vários gêneros e formas 
de expressão: gestual, verbal, plástica, dramática e musical;

III- possibilitem às crianças experiências de narrativas, de 
apreciação e interação com a linguagem oral e escrita, e convívio 
com diferentes suportes e gêneros textuais orais e escritos;

IV- recriem, em contextos significativos para as crianças, re-
lações quantitativas, medidas, formas e orientações espaçotem-
porais;

V- ampliem a confiança e a participação das crianças nas ati-
vidades individuais e coletivas;

VI- possibilitem situações de aprendizagem mediadas para 
a elaboração da autonomia das crianças nas ações de cuidado 
pessoal, auto-organização, saúde e bem-estar;

VII- possibilitem vivências éticas e estéticas com outras crian-
ças e grupos culturais, que alarguem seus padrões de referência 
e de identidades no diálogo e reconhecimento da diversidade;

VIII- incentivem a curiosidade, a exploração, o encantamen-
to, o questionamento, a indagação e o conhecimento das crian-
ças em relação ao mundo físico e social, ao tempo e à natureza;

IX- promovam o relacionamento e a interação das crianças 
com diversificadas manifestações de música, artes plásticas e 
gráficas, cinema, fotografia, dança, teatro, poesia e literatura;

X- promovam a interação, o cuidado, a preservação e o co-
nhecimento da biodiversidade e da sustentabilidade da vida na 
Terra, assim como o não desperdício dos recursos naturais;

XI- propiciem a interação e o conhecimento pelas crianças 
das manifestações e tradições culturais brasileiras;

XII- possibilitem a utilização de gravadores, projetores, com-
putadores, máquinas fotográficas, e outros recursos tecnológicos 
e midiáticos.

Parágrafo único - As creches e pré-escolas, na elaboração da 
proposta curricular, de acordo com suas características, identi-
dade institucional, escolhas coletivas e particularidades pedagó-
gicas, estabelecerão modos de integração dessas experiências.

Art. 10. As instituições de Educação Infantil devem criar pro-
cedimentos para acompanhamento do trabalho pedagógico e 
para avaliação do desenvolvimento das crianças, sem objetivo de 
seleção, promoção ou classificação, garantindo:

I- a observação crítica e criativa das atividades, das brinca-
deiras e interações das crianças no cotidiano;

II- utilização de múltiplos registros realizados por adultos e 
crianças (relatórios, fotografias, desenhos, álbuns etc.);

III- a continuidade dos processos de aprendizagens por meio 
da criação de estratégias adequadas aos diferentes momentos 
de transição vividos pela criança (transição casa/instituição de 
Educação Infantil, transições no interior da instituição, transição 
creche/pré-escola e transição pré-escola/Ensino Fundamental);

IV- documentação específica que permita às famílias conhe-
cer o trabalho da instituição junto às crianças e os processos de 
desenvolvimento e aprendizagem da criança na Educação Infan-
til;

V- a não retenção das crianças na Educação Infantil.
Art. 11. Na transição para o Ensino Fundamental a proposta 

pedagógica deve prever formas para garantir a continuidade no 
processo de aprendizagem e desenvolvimento das crianças, res-
peitando as especificidades etárias, sem antecipação de conteú-
dos que serão trabalhados no Ensino Fundamental.

Art. 12. Cabe ao Ministério da Educação elaborar orienta-
ções para a implementação dessas Diretrizes.

Art. 13. A presente Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, espe-
cialmente a Resolução CNE/CEB nº 1/99.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO: CRITÉRIOS PARA UM ATEN-
DIMENTO EM CRECHES QUE RESPEITEM OS DIREITOS 
FUNDAMENTAS DAS CRIANÇAS

O documento “Critérios para um Atendimento em Creches 
que Respeite os Direitos Fundamentais das Crianças”, elaborado 
pelo Ministério da Educação e a Secretaria de Educação Básica, 
é um marco na defesa e promoção de um atendimento infantil 
de qualidade em creches. Seu objetivo central é garantir que o 
desenvolvimento integral das crianças seja respeitado, dentro 
de parâmetros que assegurem sua dignidade, saúde e educação. 
Voltado para crianças de 0 a 6 anos, o texto traz diretrizes basea-
das em três pilares fundamentais:  

1. A Realidade das Creches Brasileiras: O documento con-
sidera as condições enfrentadas por grande parte das crianças 
de famílias menos favorecidas, refletindo sobre como melhorar 
a qualidade das interações e vivências em um contexto que fre-
quentemente reproduz desigualdades.  
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2. Estudos sobre Desenvolvimento Infantil: Apresentam-se 
insights sobre como as experiências vividas em ambientes alter-
nativos ao familiar, como as creches, impactam o desenvolvimen-
to psicológico, social e cultural das crianças.  

3. Direitos das Crianças e Qualidade dos Serviços: Com 
base em discussões nacionais e internacionais, são destacados 
os princípios que devem guiar a atuação das creches, tais como 
a valorização do bem-estar e o acesso a um cuidado equitativo 
e seguro.  

O documento estabelece critérios específicos que abrangem 
direitos essenciais das crianças:  

 Direito à Brincadeira  
As creches devem assegurar que os brinquedos estejam dis-

poníveis para uso livre, em espaços organizados para promover a 
criatividade e interação. A valorização das brincadeiras infantis é 
um ponto de destaque, considerando sua importância no desen-
volvimento social, cognitivo e emocional das crianças.  

 Atenção Individualizada  
Cada criança deve ser reconhecida como um indivíduo úni-

co. Isso exige atenção personalizada para compreender suas ne-
cessidades emocionais, físicas e sociais. A equipe da creche deve 
manter diálogos abertos com as famílias, garantir acolhimento 
nos momentos de adaptação e respeitar as características parti-
culares de cada criança.  

 Ambientes Seguros e Estimulantes  
O espaço físico das creches deve ser projetado para garantir 

segurança e bem-estar. Isso inclui salas ventiladas, limpas e or-
ganizadas, além de materiais e móveis adaptados à faixa etária 
das crianças. Trabalhos feitos pelas crianças devem ser expostos, 
reforçando a valorização de suas atividades e conquistas.  

 Contato com a Natureza  
A interação com elementos naturais é essencial. As creches 

devem criar oportunidades para que as crianças tenham contato 
com plantas, areia, água, sol e pequenos animais, estimulando 
a observação e o respeito pela natureza. Atividades ao ar livre e 
passeios a parques e jardins são encorajados.  

 Higiene e Saúde  
Cuidar da higiene e saúde das crianças vai além do ambiente 

físico da creche. É importante educar as crianças sobre esses as-
pectos e manter comunicação constante com as famílias, acom-
panhando calendários de vacinação e buscando orientação para 
casos específicos de saúde.  

O documento reforça ainda a necessidade de um compro-
misso coletivo. Políticos, administradores e educadores devem 
trabalhar de forma integrada para traduzir essas diretrizes em 
ações concretas, assegurando que as creches sejam não apenas 
espaços de cuidado, mas também de aprendizagem e inclusão.  

Essas diretrizes dialogam com os princípios constitucionais, 
especialmente os previstos no Art. 6º da Constituição Federal, 
que elenca direitos sociais fundamentais como a educação, a 
saúde, a proteção à infância e a assistência aos desamparados. 

Além disso, encontram suporte no Art. 227, que estabelece ser 
dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à criança 
o direito à vida, à saúde e à convivência familiar e comunitária.  

Portanto, garantir que creches cumpram esses critérios é 
uma forma de efetivar os direitos fundamentais das crianças, 
contribuindo para uma sociedade mais justa e inclusiva.

Prezado (a),  
A fim de atender na íntegra o conteúdo do edital, este tópico 

será disponibilizado na Área do Aluno em nosso site. Essa área 
é reservada para a inclusão de materiais que complementam a 
apostila, sejam esses, legislações, documentos oficiais ou textos 
relacionados a este material, e que, devido a seu formato ou ta-
manho, não cabem na estrutura de nossas apostilas.  

Por isso, para atender você da melhor forma, os materiais 
são organizados de acordo com o título do tópico a que se re-
ferem e podem ser acessados seguindo os passos indicados na 
página 2 deste material, ou por meio de seu login e senha na 
Área do Aluno.  

Visto a importância das leis indicadas, lá você acompanha 
melhor quaisquer atualizações que surgirem depois da publica-
ção da apostila.

Se preferir, indicamos também acesso direto ao arquivo pelo 
link a seguir: chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglcle-
findmkaj/http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/direitosfunda-
mentais.pdf

Bons estudos!

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO: PLANO NACIONAL DE EDU-
CAÇÃO – PNE – LEI N° 13.005/2014

LEI N° 13.005/2014 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras pro-
vidências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com 
vigência por 10 (dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na 
forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 
214 da Constituição Federal.

Art. 2º São diretrizes do PNE:
I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase 

na promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas 
de discriminação;

IV - melhoria da qualidade da educação;
V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase 

nos valores morais e éticos em que se fundamenta a sociedade;
VI - promoção do princípio da gestão democrática da edu-

cação pública;
VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica 

do País;
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VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos pú-
blicos em educação como proporção do Produto Interno Bruto 
- PIB, que assegure atendimento às necessidades de expansão, 
com padrão de qualidade e equidade;

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;
X - promoção dos princípios do respeito aos direitos huma-

nos, à diversidade e à sustentabilidade socioambiental.
Art. 3º As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpri-

das no prazo de vigência deste PNE, desde que não haja prazo 
inferior definido para metas e estratégias específicas.

Art. 4º As metas previstas no Anexo desta Lei deverão ter 
como referência a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 
- PNAD, o censo demográfico e os censos nacionais da educação 
básica e superior mais atualizados, disponíveis na data da publi-
cação desta Lei.

Parágrafo único. O poder público buscará ampliar o escopo 
das pesquisas com fins estatísticos de forma a incluir informação 
detalhada sobre o perfil das populações de 4 (quatro) a 17 (de-
zessete) anos com deficiência.

Art. 5º A execução do PNE e o cumprimento de suas metas 
serão objeto de monitoramento contínuo e de avaliações perió-
dicas, realizados pelas seguintes instâncias:

I - Ministério da Educação - MEC;
II - Comissão de Educação da Câmara dos Deputados e Co-

missão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal;
III - Conselho Nacional de Educação - CNE;
IV - Fórum Nacional de Educação.
§ 1º Compete, ainda, às instâncias referidas no caput:
I - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações 

nos respectivos sítios institucionais da internet;
II - analisar e propor políticas públicas para assegurar a im-

plementação das estratégias e o cumprimento das metas;
III - analisar e propor a revisão do percentual de investimen-

to público em educação.
§ 2º A cada 2 (dois) anos, ao longo do período de vigência 

deste PNE, o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educa-
cionais Anísio Teixeira - INEP publicará estudos para aferir a evo-
lução no cumprimento das metas estabelecidas no Anexo desta 
Lei, com informações organizadas por ente federado e consolida-
das em âmbito nacional, tendo como referência os estudos e as 
pesquisas de que trata o art. 4º, sem prejuízo de outras fontes e 
informações relevantes.

§ 3º A meta progressiva do investimento público em educa-
ção será avaliada no quarto ano de vigência do PNE e poderá ser 
ampliada por meio de lei para atender às necessidades financei-
ras do cumprimento das demais metas.

§ 4º O investimento público em educação a que se referem 
o inciso VI do art. 214 da Constituição Federal e a meta 20 do 
Anexo desta Lei engloba os recursos aplicados na forma do art. 
212 da Constituição Federal e do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, bem como os recursos aplicados nos 
programas de expansão da educação profissional e superior, in-
clusive na forma de incentivo e isenção fiscal, as bolsas de estu-
dos concedidas no Brasil e no exterior, os subsídios concedidos 
em programas de financiamento estudantil e o financiamento de 
creches, pré-escolas e de educação especial na forma do art. 213 
da Constituição Federal.

§ 5º Será destinada à manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino, em acréscimo aos recursos vinculados nos termos do art. 
212 da Constituição Federal, além de outros recursos previstos 

em lei, a parcela da participação no resultado ou da compensa-
ção financeira pela exploração de petróleo e de gás natural, na 
forma de lei específica, com a finalidade de assegurar o cumpri-
mento da meta prevista no inciso VI do art. 214 da Constituição 
Federal.

Art. 6º A União promoverá a realização de pelo menos 2 
(duas) conferências nacionais de educação até o final do decê-
nio, precedidas de conferências distrital, municipais e estaduais, 
articuladas e coordenadas pelo Fórum Nacional de Educação, ins-
tituído nesta Lei, no âmbito do Ministério da Educação.

§ 1º O Fórum Nacional de Educação, além da atribuição re-
ferida no caput:

I - acompanhará a execução do PNE e o cumprimento de 
suas metas;

II - promoverá a articulação das conferências nacionais de 
educação com as conferências regionais, estaduais e municipais 
que as precederem.

§ 2º As conferências nacionais de educação realizar-se-ão 
com intervalo de até 4 (quatro) anos entre elas, com o objetivo 
de avaliar a execução deste PNE e subsidiar a elaboração do pla-
no nacional de educação para o decênio subsequente.

Art. 7º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios atuarão em regime de colaboração, visando ao alcance das 
metas e à implementação das estratégias objeto deste Plano.

§ 1º Caberá aos gestores federais, estaduais, municipais e do 
Distrito Federal a adoção das medidas governamentais necessá-
rias ao alcance das metas previstas neste PNE.

§ 2º As estratégias definidas no Anexo desta Lei não elidem a 
adoção de medidas adicionais em âmbito local ou de instrumen-
tos jurídicos que formalizem a cooperação entre os entes federa-
dos, podendo ser complementadas por mecanismos nacionais e 
locais de coordenação e colaboração recíproca.

§ 3º Os sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios criarão mecanismos para o acompanhamento 
local da consecução das metas deste PNE e dos planos previstos 
no art. 8º.

§ 4º Haverá regime de colaboração específico para a imple-
mentação de modalidades de educação escolar que necessitem 
considerar territórios étnico-educacionais e a utilização de es-
tratégias que levem em conta as identidades e especificidades 
socioculturais e linguísticas de cada comunidade envolvida, asse-
gurada a consulta prévia e informada a essa comunidade.

§ 5º Será criada uma instância permanente de negociação 
e cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios.

§ 6º O fortalecimento do regime de colaboração entre os Es-
tados e respectivos Municípios incluirá a instituição de instâncias 
permanentes de negociação, cooperação e pactuação em cada 
Estado.

§ 7º O fortalecimento do regime de colaboração entre os 
Municípios dar-se-á, inclusive, mediante a adoção de arranjos de 
desenvolvimento da educação.

Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
elaborar seus correspondentes planos de educação, ou adequar 
os planos já aprovados em lei, em consonância com as diretrizes, 
metas e estratégias previstas neste PNE, no prazo de 1 (um) ano 
contado da publicação desta Lei.

§ 1º Os entes federados estabelecerão nos respectivos pla-
nos de educação estratégias que:
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I - assegurem a articulação das políticas educacionais com as 
demais políticas sociais, particularmente as culturais;

II - considerem as necessidades específicas das populações 
do campo e das comunidades indígenas e quilombolas, assegura-
das a equidade educacional e a diversidade cultural;

III - garantam o atendimento das necessidades específicas na 
educação especial, assegurado o sistema educacional inclusivo 
em todos os níveis, etapas e modalidades;

IV - promovam a articulação interfederativa na implementa-
ção das políticas educacionais.

§ 2º Os processos de elaboração e adequação dos planos 
de educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
de que trata o caput deste artigo, serão realizados com ampla 
participação de representantes da comunidade educacional e da 
sociedade civil.

Art. 9º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deve-
rão aprovar leis específicas para os seus sistemas de ensino, dis-
ciplinando a gestão democrática da educação pública nos respec-
tivos âmbitos de atuação, no prazo de 2 (dois) anos contado da 
publicação desta Lei, adequando, quando for o caso, a legislação 
local já adotada com essa finalidade.

Art. 10. O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os 
orçamentos anuais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios serão formulados de maneira a assegurar a con-
signação de dotações orçamentárias compatíveis com as diretri-
zes, metas e estratégias deste PNE e com os respectivos planos 
de educação, a fim de viabilizar sua plena execução.

Art. 11. O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, 
coordenado pela União, em colaboração com os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios, constituirá fonte de informação para 
a avaliação da qualidade da educação básica e para a orientação 
das políticas públicas desse nível de ensino.

§ 1º O sistema de avaliação a que se refere o caput produzi-
rá, no máximo a cada 2 (dois) anos:

I - indicadores de rendimento escolar, referentes ao desem-
penho dos (as) estudantes apurado em exames nacionais de ava-
liação, com participação de pelo menos 80% (oitenta por cento) 
dos (as) alunos (as) de cada ano escolar periodicamente avaliado 
em cada escola, e aos dados pertinentes apurados pelo censo 
escolar da educação básica;

II - indicadores de avaliação institucional, relativos a caracte-
rísticas como o perfil do alunado e do corpo dos (as) profissionais 
da educação, as relações entre dimensão do corpo docente, do 
corpo técnico e do corpo discente, a infraestrutura das escolas, 
os recursos pedagógicos disponíveis e os processos da gestão, 
entre outras relevantes.

§ 2º A elaboração e a divulgação de índices para avaliação 
da qualidade, como o Índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica - IDEB, que agreguem os indicadores mencionados no in-
ciso I do § 1º não elidem a obrigatoriedade de divulgação, em 
separado, de cada um deles.

§ 3º Os indicadores mencionados no § 1º serão estimados 
por etapa, estabelecimento de ensino, rede escolar, unidade da 
Federação e em nível agregado nacional, sendo amplamente 
divulgados, ressalvada a publicação de resultados individuais e 
indicadores por turma, que fica admitida exclusivamente para a 
comunidade do respectivo estabelecimento e para o órgão ges-
tor da respectiva rede.

§ 4º Cabem ao Inep a elaboração e o cálculo do Ideb e dos 
indicadores referidos no § 1º.

§ 5º A avaliação de desempenho dos (as) estudantes em exa-
mes, referida no inciso I do § 1º, poderá ser diretamente realiza-
da pela União ou, mediante acordo de cooperação, pelos Estados 
e pelo Distrito Federal, nos respectivos sistemas de ensino e de 
seus Municípios, caso mantenham sistemas próprios de avalia-
ção do rendimento escolar, assegurada a compatibilidade meto-
dológica entre esses sistemas e o nacional, especialmente no que 
se refere às escalas de proficiência e ao calendário de aplicação.

Art. 12. Até o final do primeiro semestre do nono ano de vi-
gência deste PNE, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso 
Nacional, sem prejuízo das prerrogativas deste Poder, o projeto 
de lei referente ao Plano Nacional de Educação a vigorar no pe-
ríodo subsequente, que incluirá diagnóstico, diretrizes, metas e 
estratégias para o próximo decênio.

Art. 13. O poder público deverá instituir, em lei específica, 
contados 2 (dois) anos da publicação desta Lei, o Sistema Nacio-
nal de Educação, responsável pela articulação entre os sistemas 
de ensino, em regime de colaboração, para efetivação das diretri-
zes, metas e estratégias do Plano Nacional de Educação.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 25 de junho de 2014; 193º da Independência e 126º 

da República.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO: NOTA TÉCNICA CONJUNTA 
N° 02/2015/MEC/SECADI/DPEE – SEB/DICEI

Prezado (a),  
A fim de atender na íntegra o conteúdo do edital, este tópico 

será disponibilizado na Área do Aluno em nosso site. Essa área 
é reservada para a inclusão de materiais que complementam a 
apostila, sejam esses, legislações, documentos oficiais ou textos 
relacionados a este material, e que, devido a seu formato ou ta-
manho, não cabem na estrutura de nossas apostilas.  

Por isso, para atender você da melhor forma, os materiais 
são organizados de acordo com o título do tópico a que se re-
ferem e podem ser acessados seguindo os passos indicados na 
página 2 deste material, ou por meio de seu login e senha na 
Área do Aluno.  

Visto a importância das leis indicadas, lá você acompanha 
melhor quaisquer atualizações que surgirem depois da publica-
ção da apostila.

Se preferir, indicamos também acesso direto ao arquivo pelo 
link a seguir: chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglcle-
findmkaj/https://www.mprj.mp.br/documents/20184/214535/
MEC_SECADI_DPEE_SEB_DICEI_Nota_Tecnica_02_2015_Organi-
zacao_e_oferta_do_AEE_na_Ed_Infantil.pdf

Bons estudos!
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO: BASE NACIONAL COMUM 
CURRICULAR – EDUCAÇÃO É A BASE

— Base Nacional Comum Curricular (BNCC)
A Base Nacional Comum Curricular é um documento que de-

termina o conjunto de competências gerais que todos os alunos 
devem desenvolver ao longo da Educação Básica — que inclui a 
Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio.

Esse conhecimento pretende assegurar uma formação hu-
mana integral com foco na construção de uma sociedade inclu-
siva, justa e democrática. Para a primeira etapa da Educação 
Básica, a escola deve garantir seis direitos de desenvolvimento 
e aprendizagem, de forma que todas as crianças tenham oportu-
nidades de aprender e se desenvolver.

Após a aprovação da nova Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC), em dezembro de 2017, começaram as discussões visan-
do a melhor forma de implementar as novas diretrizes da BNCC 
na Educação Infantil de todo o país.

Nessa etapa da Educação Básica, a BNCC define direitos de 
aprendizagem e os campos de experiências substituem as áreas 
do conhecimento do Ensino Fundamental. Em cada campo exis-
tem objetivos de aprendizado e desenvolvimento do aluno, em 
vez de unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilida-
des.

É responsabilidade das escolas garantir que seus alunos re-
ceberão, em sala de aula, as competências gerais estabelecidas 
pelo documento. Dessa forma, o cenário educacional nacional se 
torna mais justo e igualitário para todas as crianças.

O primeiro texto sugerido no projeto foi discutido e elabora-
do em conjunto com 116 especialistas em educação. A proposta 
foi aberta à consulta pública até março de 2016, quando foi re-
visada.

Em maio do mesmo ano, a segunda versão do documento 
foi divulgada. Quase um ano depois, em abril de 2017, a terceira 
e última versão foi revelada e apresentada ao Conselho Nacional 
de Educação (CNE).

No mesmo ano, o CNE preparou audiências públicas em cin-
co regionais. O objetivo era alcançar colaborações para a elabo-
ração da norma instituidora da BNCC. No dia 15 de dezembro, o 
projeto foi homologado e seguiu para a aprovação do Ministério 
da Educação (MEC).

A resolução que orienta e institui a implementação da BNCC 
na Educação Infantil e no Ensino Médio foi publicada no dia 22 
de dezembro de 2017.

Qual é o prazo para implementação nas escolas?
Existe um comitê especial responsável por acompanhar a 

implantação da nova base nas escolas públicas e privadas, que 
deverá ocorrer até o dia 31 de dezembro de 2020.

Até lá, o grupo de especialistas deve propor debates, discus-
sões acerca dos temas referentes aos desafios da implementação 
e nortear ações a serem tomadas pelo governo para a concretiza-
ção do novo currículo.12

A base curricular do ensino brasileiro tem passado por diver-
sas mudanças, dentre elas, temos a lei a seguir.

12 Fonte: www.educacaoinfantil.aix.com.br

Lei nº 13.415/2017
- Altera a LDB 
- Altera o Fundeb 
- Altera a CLT 
- Revoga a Lei 11.161/2005 
- Institui a Política de Fomento à Implementação de Escolas 

de Ensino Médio em Tempo Integral. 

Quais as implicações?
Implicações curriculares, com flexibilização e aligeiramento 

da formação 
- Altera o formato de financiamento público com privatiza-

ção 
- Atinge a formação docente 
- Impacta a docência da rede particular de ensino 
- Não assegura novos recursos 

Implicações Curriculares
Carga horária do ensino médio será ampliada de forma pro-

gressiva (§ 1º, Art. 24 LDB – nova redação) para mil e quatro-
centas horas, devendo os sistemas de ensino oferecer, no prazo 
máximo de cinco anos, pelo menos mil horas anuais de carga ho-
rária, a partir de 2 de março de 2017. 

Ou seja, só existe prazo para se chegar às mil horas, ou seja, 
uma hora em relação a carga horária atual. 

A Lei não faz referência clara como essa expansão irá acon-
tecer no ensino médio noturno. Apenas determina que os siste-
mas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e 
adultos e de ensino noturno regular, adequado às condições do 
educando, conforme o inciso VI do art. 4°.” 

O ensino da arte, especialmente em suas expressões regio-
nais, constituirá componente curricular obrigatório da educação 
básica, mas não especifica se atingirá os itinerários formativos do 
ensino médio. É provável que não. 

Obriga a oferta de língua inglesa a partir do sexto ano do 
ensino fundamental. 

A Lei dispõe que a integralização curricular poderá incluir, a 
critério dos sistemas de ensino, projetos e pesquisas envolvendo 
os temas transversais. Portanto, não necessitará de ser tratado 
para o conjunto dos estudantes. 

A inclusão de novos componentes curriculares de caráter 
obrigatório na Base Nacional Comum Curricular dependerá de 
aprovação do CNE e de homologação pelo Ministro de Estado 
da Educação. 

A BNCC definirá direitos e objetivos de aprendizagem do en-
sino médio, conforme diretrizes do Conselho Nacional de Educa-
ção, nas seguintes áreas do conhecimento: 

I - linguagens e suas tecnologias; 
II - matemática e suas tecnologias; 
III - ciências da natureza e suas tecnologias; 
IV - ciências humanas e sociais aplicadas. 

A parte diversificada dos currículos, definida em cada siste-
ma de ensino, deverá estar harmonizada à BNCC e ser articula-
da a partir do contexto histórico, econômico, social, ambiental e 
cultural. 

A BNCC referente ao ensino médio incluirá obrigatoriamente 
estudos e práticas de educação física, arte, sociologia e filosofia. 
Portanto, não haverá a obrigatoriedade de disciplinas. 
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Obrigatoriedade apenas para o ensino da língua portuguesa 
e da matemática nos três anos do ensino médio, assegurada às 
comunidades indígenas, também, a utilização das respectivas lín-
guas maternas, e de língua inglesa. 

Outras línguas estrangeiras, em caráter optativo, preferen-
cialmente o espanhol, poderão ser ofertadas de acordo com a 
disponibilidade de oferta, locais e horários definidos pelos siste-
mas de ensino. 

A carga horária destinada ao cumprimento da BNCC não po-
derá ser superior a mil e oitocentas horas do total da carga ho-
rária do ensino médio. Ou seja, próximo a 69% do total da carga 
horária. 

Itinerários Formativos
O currículo do ensino médio será composto pela BNCC e por 

itinerários formativos, que deverão ser organizados por meio da 
oferta de diferentes arranjos curriculares, conforme a relevância 
para o contexto local e a possibilidade dos sistemas de ensino, a 
saber: 

I - linguagens e suas tecnologias; 
II - matemática e suas tecnologias; 
III - ciências da natureza e suas tecnologias; 
IV - ciências humanas e sociais aplicadas; 
V - formação técnica e profissional. 

Poderá ser composto itinerário formativo integrado, que se 
traduz na composição de componentes curriculares da BNCC e 
dos itinerários formativos. 

Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de vagas na 
rede, possibilitarão ao aluno concluinte do ensino médio cursar 
mais um itinerário formativo de que trata o caput. 

— A Base Nacional Comum Curricular 
A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) é um documen-

to de caráter normativo que define o conjunto orgânico e pro-
gressivo de aprendizagens essenciais que todos os alunos devem 
desenvolver ao longo das etapas e modalidades da Educação 
Básica, de modo a que tenham assegurados seus direitos de 
aprendizagem e desenvolvimento, em conformidade com o que 
preceitua o Plano Nacional de Educação (PNE). Este documento 
normativo aplica-se exclusivamente à educação escolar, tal como 
a define o § 1º do Artigo 1º da Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional (LDB, Lei nº 9.394/1996),e está orientado pelos 
princípios éticos, políticos e estéticos que visam à formação hu-
mana integral e à construção de uma sociedade justa, democrá-
tica e inclusiva, como fundamentado nas Diretrizes Curriculares 
Nacionais da Educação Básica (DCN)

Referência nacional para a formulação dos currículos dos 
sistemas e das redes escolares dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios e das propostas pedagógicas das instituições 
escolares, a BNCC integra a política nacional da Educação Básica 
e vai contribuir para o alinhamento de outras políticas e ações, 
em âmbito federal, estadual e municipal, referentes à formação 
de professores, à avaliação, à elaboração de conteúdos educacio-
nais e aos critérios para a oferta de infraestrutura adequada para 
o pleno desenvolvimento da educação.

Nesse sentido, espera-se que a BNCC ajude a superar a frag-
mentação das políticas educacionais, enseje o fortalecimento 
do regime  de colaboração entre as três esferas de governo e 
seja balizadora  da qualidade da educação. Assim, para além da 

garantia de acesso  e permanência na escola, é necessário que 
sistemas, redes e escolas  garantam um patamar comum de 
aprendizagens a todos os estudantes, tarefa para a qual a BNCC é 
instrumento fundamental.

Ao longo da Educação Básica, as aprendizagens essenciais 
definidas  na BNCC devem concorrer para assegurar aos estudan-
tes o desenvolvimento de dez competências gerais, que consubs-
tanciam, no  âmbito pedagógico, os direitos de aprendizagem e 
desenvolvimento.  Na BNCC, competência é definida como a mo-
bilização de conhecimentos (conceitos e procedimentos), habili-
dades (práticas,  cognitivas e socioemocionais), atitudes e valores 
para resolver  demandas complexas da vida cotidiana, do pleno 
exercício da cidadania e do mundo do trabalho.

Ao definir essas competências, a BNCC reconhece que a 
“educação deve afirmar valores e estimular ações que contri-
buam para a  transformação da sociedade, tornando-a mais hu-
mana, socialmente  justa e, também, voltada para a preservação 
da natureza” (BRASIL,  2013)3, mostrando-se também alinhada à 
Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU).

É imprescindível destacar que as competências gerais da 
Educação  Básica, apresentadas a seguir, inter-relacionam-se e 
desdobram-se  no tratamento didático proposto para as três eta-
pas da Educação    Básica (Educação Infantil, Ensino Fundamental 
e Ensino Médio), articulando-se na construção de conhecimen-
tos, no desenvolvimento de  habilidades e na formação de atitu-
des e valores, nos termos da LDB.

– Competências Gerais Da Educação Básica
1. Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente cons-

truídos sobre o mundo físico, social, cultural e digital para en-
tender e explicar a realidade, continuar aprendendo e colaborar 
para a construção de uma sociedade justa, democrática e inclu-
siva.

2. Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abordagem 
própria das ciências, incluindo a investigação, a reflexão, a aná-
lise crítica, a imaginação e a criatividade, para investigar causas, 
elaborar e testar hipóteses, formular e resolver problemas e criar 
soluções (inclusive tecnológicas) com base nos conhecimentos 
das diferentes áreas.

3. Valorizar e fruir as diversas manifestações artísticas e cul-
turais, das locais às mundiais, e também participar de práticas 
diversificadas da produção artístico-cultural.

4. Utilizar diferentes linguagens – verbal (oral ou visual-mo-
tora, como Libras, e escrita), corporal, visual, sonora e digital –, 
bem como conhecimentos das linguagens artística, matemática 
e científica, para se expressar e partilhar informações, experiên-
cias, ideias e sentimentos em diferentes contextos e produzir 
sentidos que levem ao entendimento mútuo.

5. Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de infor-
mação e comunicação de forma crítica, significativa, reflexiva e 
ética nas diversas práticas sociais (incluindo as escolares) para se 
comunicar, acessar e disseminar informações, produzir conheci-
mentos, resolver problemas e exercer protagonismo e autoria na 
vida pessoal e coletiva.

6. Valorizar a diversidade de saberes e vivências culturais e 
apropriar-se de conhecimentos e experiências que lhe possibili-
tem entender as relações próprias do mundo do trabalho e fazer 
escolhas alinhadas ao exercício da cidadania e ao seu projeto de 
vida, com liberdade, autonomia, consciência crítica e responsa-
bilidade.
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7. Argumentar com base em fatos, dados e informações con-
fiáveis, para formular, negociar e defender ideias, pontos de vista 
e decisões comuns que respeitem e promovam os direitos hu-
manos, a consciência socioambiental e o consumo responsável 
em âmbito local, regional e global, com posicionamento ético em 
relação ao cuidado de si mesmo, dos outros e do planeta.

8. Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e 
emocional, compreendendo-se na diversidade humana e reco-
nhecendo suas emoções e as dos outros, com autocrítica e capa-
cidade para lidar com elas.

9. Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e 
a cooperação, fazendo-se respeitar e promovendo o respeito ao 
outro e aos direitos humanos, com acolhimento e valorização da 
diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, iden-
tidades, culturas e potencialidades, sem preconceitos de qual-
quer natureza.

10. Agir pessoal e coletivamente com autonomia, responsa-
bilidade, flexibilidade, resiliência e determinação, tomando de-
cisões com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, 
sustentáveis e solidários

Os marcos legais que embasam a BNCC
A Constituição Federal de 19885, em seu Artigo 205, reco-

nhece a educação como direito fundamental compartilhado en-
tre Estado, família e sociedade ao determinar que a educação, 
direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida 
e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da ci-
dadania e sua qualificação para o trabalho (BRASIL, 1988).

Para atender a tais finalidades no âmbito da educação esco-
lar, a Carta Constitucional, no Artigo 210, já reconhece a neces-
sidade de que sejam “fixados conteúdos mínimos para o ensino 
fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum e 
respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais” 
(BRASIL, 1988).

Com base nesses marcos constitucionais, a LDB, no Inciso IV 
de seu Artigo 9º, afirma que cabe à União estabelecer, em colabora-
ção com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, competências 
e diretrizes para a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensi-
no Médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de 
modo a assegurar formação básica comum (BRASIL, 1996; ênfase 
adicionada).

Nesse artigo, a LDB deixa claros dois conceitos decisivos 
para todo o desenvolvimento da questão curricular no Brasil. O 
primeiro, já antecipado pela Constituição, estabelece a relação 
entre o que é básico-comum e o que é diverso em matéria curri-
cular: as competências e diretrizes são comuns, os currículos são 
diversos. O segundo se refere ao foco do currículo. Ao dizer que 
os conteúdos curriculares estão a serviço do desenvolvimento de 
competências, a LDB orienta a definição das aprendizagens es-
senciais, e não apenas dos conteúdos mínimos a ser ensinados. 
Essas são duas noções fundantes da BNCC.

A relação entre o que é básico-comum e o que é diverso é 
retomada no Artigo 26 da LDB, que determina que  os currículos 
da Educação Infantil, do Ensino  Fundamental e do Ensino Mé-
dio devem ter base nacional  comum, a ser complementada, em 
cada sistema de  ensino e em cada estabelecimento escolar, por 

uma  parte diversificada, exigida pelas características regionais  e 
locais da sociedade, da cultura, da economia e dos  educandos 
(BRASIL, 1996; ênfase adicionada).

Essa orientação induziu à concepção do conhecimento curri-
cular  contextualizado pela realidade local, social e individual da 
escola e  do seu alunado, que foi o norte das diretrizes curricula-
res traçadas  pelo Conselho Nacional de Educação (CNE) ao longo 
da década de  1990, bem como de sua revisão nos anos 2000.

Em 2010, o CNE promulgou novas DCN, ampliando e organi-
zando  o conceito de contextualização como “a inclusão, a valo-
rização  das diferenças e o atendimento à pluralidade e à diversi-
dade cultural resgatando e respeitando as várias manifestações 
de cada  comunidade”, conforme destaca o Parecer CNE/CEB nº 
7/20106.

Em 2014, a Lei nº 13.005/20147 promulgou o Plano Nacional 
de Educação (PNE), que reitera a necessidade de estabelecer e 
implantar, mediante pactuação  interfederativa [União, Estados, 
Distrito Federal e  Municípios], diretrizes pedagógicas para a edu-
cação  básica e a base nacional comum dos currículos, com  di-
reitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento  dos(as) 
alunos(as) para cada ano do Ensino  Fundamental e Médio, 
respeitadas as diversidades  regional, estadual e local (BRASIL, 
2014).

Nesse sentido, consoante aos marcos legais anteriores, o 
PNE  afirma a importância de uma base nacional comum curri-
cular para o  Brasil, com o foco na aprendizagem como estratégia 
para fomentar  a qualidade da Educação Básica em todas as eta-
pas e modalidades (meta 7), referindo-se a direitos e objetivos de 
aprendizagem e  desenvolvimento.

Em 2017, com a alteração da LDB por força da Lei nº 
13.415/2017, a legislação brasileira passa a utilizar, concomitante-
mente, duas nomenclaturas para se referir às finalidades da edu-
cação:

Art. 35-A. A Base Nacional Comum Curricular definirá direi-
tos e objetivos de aprendizagem do ensino médio, conforme dire-
trizes do Conselho Nacional de Educação, nas seguintes áreas do 
conhecimento [...]

Art. 36. § 1º A organização das áreas de que trata o caput e 
das respectivas competências e habilidades será feita de acordo 
com critérios estabelecidos em cada sistema de ensino (BRASIL, 
20178; ênfases adicionadas).

Trata-se, portanto, de maneiras diferentes e intercambiáveis 
para designar algo comum, ou seja, aquilo que os estudantes de-
vem aprender na Educação Básica, o que inclui tanto os saberes 
quanto a capacidade de mobilizá-los e aplicá-los.

Os fundamentos pedagógicos da BNCC

Foco no desenvolvimento de competências
O conceito de competência, adotado pela BNCC, marca a 

discussão pedagógica e social das últimas décadas e pode ser in-
ferido no texto da LDB, especialmente quando se estabelecem 
as finalidades gerais do Ensino Fundamental e do Ensino Médio 
(Artigos 32 e 35).

Além disso, desde as décadas finais do século XX e ao longo 
deste início do século XXI9, o foco no desenvolvimento de com-
petências tem orientado a maioria dos Estados e Municípios bra-
sileiros e diferentes países na construção de seus currículos10. É 



LEGISLAÇÃO

243
a solução para o seu concurso!

Editora

esse também o enfoque adotado nas avaliações internacionais 
da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômi-
co (OCDE), que coordena o Programa Internacional de Avaliação 
de Alunos (Pisa, na sigla em inglês)11, e da Organização das Na-
ções Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco, na 
sigla em inglês), que instituiu o Laboratório Latino-americano de 
Avaliação da Qualidade da Educação para a América Latina (LLE-
CE, na sigla em espanhol)12.

Ao adotar esse enfoque, a BNCC indica que as decisões pe-
dagógicas devem estar orientadas para o desenvolvimento de 
competências.

Por meio da indicação clara do que os alunos devem “sa-
ber” (considerando a constituição de conhecimentos, habilida-
des, atitudes e valores) e, sobretudo, do que devem “saber fazer” 
(considerando a mobilização desses conhecimentos, habilidades, 
atitudes e valores para resolver demandas complexas da vida co-
tidiana, do pleno exercício da cidadania e do mundo do traba-
lho), a explicitação das competências oferece referências para o 
fortalecimento de ações que assegurem as aprendizagens essen-
ciais definidas na BNCC.

O compromisso com a educação integral
A sociedade contemporânea impõe um olhar inovador e in-

clusivo a questões centrais do processo educativo: o que apren-
der, para que aprender, como ensinar, como promover redes de 
aprendizagem colaborativa e como avaliar o aprendizado.

No novo cenário mundial, reconhecer-se em seu contexto 
histórico e cultural, comunicar-se, ser criativo, analítico-crítico, 
participativo, aberto ao novo, colaborativo, resiliente, produtivo 
e responsável requer muito mais do que o acúmulo de informa-
ções. Requer o desenvolvimento de competências para aprender 
a aprender, saber lidar com a informação cada vez mais disponí-
vel, atuar com discernimento e responsabilidade nos contextos 
das culturas digitais, aplicar conhecimentos para resolver proble-
mas, ter autonomia para tomar decisões, ser proativo para iden-
tificar os dados de uma situação e buscar soluções, conviver e 
aprender com as diferenças e as diversidades.

Nesse contexto, a BNCC afirma, de maneira explícita, o seu 
compromisso com a educação integral13. Reconhece, assim, que 
a Educação Básica deve visar à formação e ao desenvolvimento 
humano global, o que implica compreender a complexidade e a 
não linearidade desse desenvolvimento, rompendo com visões 
reducionistas que privilegiam ou a dimensão intelectual (cogniti-
va) ou a dimensão afetiva.

Significa, ainda, assumir uma visão plural, singular e integral 
da criança, do adolescente, do jovem e do adulto – considerando-
-os como sujeitos de aprendizagem – e promover uma educação 
voltada ao seu acolhimento, reconhecimento e desenvolvimento 
pleno, nas suas singularidades e diversidades. Além disso, a es-
cola, como espaço de aprendizagem e de democracia inclusiva, 
deve se fortalecer na prática coercitiva de não discriminação, não 
preconceito e respeito às diferenças e diversidades.

Independentemente da duração da jornada escolar, o con-
ceito de educação integral com o qual a BNCC está comprometida 
se refere à construção intencional de processos educativos que 
promovam aprendizagens sintonizadas com as necessidades, as 
possibilidades e os interesses dos estudantes e, também, com os 
desafios da sociedade contemporânea. Isso supõe considerar as 
diferentes infâncias e juventudes, as diversas culturas juvenis e 
seu potencial de criar novas formas de existir. 

Assim, a BNCC propõe a superação da fragmentação radical-
mente disciplinar do conhecimento, o estímulo à sua aplicação 
na vida real, a importância do contexto para dar sentido ao que 
se aprende e o protagonismo do estudante em sua aprendiza-
gem e na construção de seu projeto de vida.

O pacto interfederativo e a implementação da BNCC Base 
Nacional Comum Curricular: igualdade, diversidade e equidade

No Brasil, um país caracterizado pela autonomia dos entes 
federados, acentuada diversidade cultural e profundas desigual-
dades sociais, os sistemas e redes de ensino devem construir 
currículos, e as escolas precisam elaborar propostas pedagógicas 
que considerem as necessidades, as possibilidades e os interes-
ses dos estudantes, assim como suas identidades linguísticas, ét-
nicas e culturais.

Nesse processo, a BNCC desempenha papel fundamental, 
pois explicita as aprendizagens essenciais que todos os estudan-
tes devem desenvolver e expressa, portanto, a igualdade educa-
cional sobre a qual as singularidades devem ser consideradas e 
atendidas. Essa igualdade deve valer também para as oportuni-
dades de ingresso e permanência em uma escola de Educação 
Básica, sem o que o direito de aprender não se concretiza.

O Brasil, ao longo de sua história, naturalizou desigualdades 
educacionais em relação ao acesso à escola, à permanência dos 
estudantes e ao seu aprendizado. São amplamente conhecidas 
as enormes desigualdades entre os grupos de estudantes defini-
dos por raça, sexo e condição socioeconômica de suas famílias.

Diante desse quadro, as decisões curriculares e didático-pe-
dagógicas das Secretarias de Educação, o planejamento do traba-
lho anual das instituições escolares e as rotinas e os eventos do 
cotidiano escolar devem levar em consideração a necessidade de 
superação dessas desigualdades. Para isso, os sistemas e redes 
de ensino e as instituições escolares devem se planejar com um 
claro foco na equidade, que pressupõe reconhecer que as neces-
sidades dos estudantes são diferentes.

De forma particular, um planejamento com foco na equida-
de também exige um claro compromisso de reverter a situação 
de exclusão histórica que marginaliza grupos – como os povos 
indígenas originários e as populações das comunidades rema-
nescentes de quilombos e demais afrodescendentes – e as pes-
soas que não puderam estudar ou completar sua escolaridade na 
idade própria. Igualmente, requer o compromisso com os alunos 
com deficiência, reconhecendo a necessidade de práticas peda-
gógicas inclusivas e de diferenciação curricular, conforme estabe-
lecido na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei 
nº 13.146/2015)14.

Base Nacional Comum Curricular e currículos
A BNCC e os currículos se identificam na comunhão de prin-

cípios e valores que, como já mencionado, orientam a LDB e as 
DCN. Dessa maneira, reconhecem que a educação tem um com-
promisso com a formação e o desenvolvimento humano global, 
em suas dimensões intelectual, física, afetiva, social, ética, moral 
e simbólica.

Além disso, BNCC e currículos têm papéis complementares 
para assegurar as aprendizagens essenciais definidas para cada 
etapa da Educação Básica, uma vez que tais aprendizagens só se 
materializam mediante o conjunto de decisões que caracterizam 
o currículo em ação. São essas decisões que vão adequar as pro-
posições da BNCC à realidade local, considerando a autonomia 
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dos sistemas ou das redes de ensino e das instituições escolares, 
como também o contexto e as características dos alunos. Essas 
decisões, que resultam de um processo de envolvimento e parti-
cipação das famílias e da comunidade, referem-se, entre outras 
ações, a:

–  contextualizar os conteúdos dos componentes curricula-
res, identificando estratégias para apresentá-los, representá-los, 
exemplificá-los, conectá-los e torná-los significativos, com base 
na realidade do lugar e do tempo nos quais as aprendizagens es-
tão situadas;

–  decidir sobre formas de organização interdisciplinar dos 
componentes curriculares e fortalecer a competência pedagógi-
ca das equipes escolares para adotar estratégias mais dinâmicas, 
interativas e colaborativas em relação à gestão do ensino e da 
aprendizagem; selecionar e aplicar metodologias e estratégias 
didático-pedagógicas diversificadas, recorrendo a ritmos diferen-
ciados e a conteúdos complementares, se necessário, para tra-
balhar com as necessidades de diferentes grupos de alunos, suas 
famílias e cultura de origem, suas comunidades, seus grupos de 
socialização etc.;

–  conceber e pôr em prática situações e procedimentos para 
motivar e engajar os alunos nas aprendizagens;

–  construir e aplicar procedimentos de avaliação formativa 
de processo ou de resultado que levem em conta os contextos e 
as condições de aprendizagem, tomando tais registros como re-
ferência para melhorar o desempenho da escola, dos professores 
e dos alunos;

–  selecionar, produzir, aplicar e avaliar recursos didáticos e 
tecnológicos para apoiar o processo de ensinar e aprender;

–  criar e disponibilizar materiais de orientação para os pro-
fessores, bem como manter processos permanentes de forma-
ção docente que possibilitem contínuo aperfeiçoamento dos 
processos de ensino e aprendizagem;

–  manter processos contínuos de aprendizagem sobre ges-
tão pedagógica e curricular para os demais educadores, no âmbi-
to das escolas e sistemas de ensino.

Essas decisões precisam, igualmente, ser consideradas na 
organização de currículos e propostas adequados às diferentes 
modalidades de ensino (Educação Especial, Educação de Jovens e 
Adultos, Educação do Campo, Educação Escolar Indígena,

Educação Escolar Quilombola, Educação a Distância), aten-
dendo-se às orientações das Diretrizes Curriculares Nacionais. 
No caso da Educação Escolar Indígena, por exemplo, isso significa 
assegurar competências específicas com base nos princípios da 
coletividade, reciprocidade, integralidade, espiritualidade e alte-
ridade indígena, a serem desenvolvidas a partir de suas culturas 
tradicionais reconhecidas nos currículos dos sistemas de ensino 
e propostas pedagógicas das instituições escolares. Significa tam-
bém, em uma perspectiva intercultural, considerar seus projetos 
educativos, suas cosmologias, suas lógicas, seus valores e princí-
pios pedagógicos próprios (em consonância com a Constituição 
Federal, com as Diretrizes Internacionais da OIT – Convenção 169 
e com documentos da ONU e Unesco sobre os direitos indígenas) 
e suas referências específicas, tais como: construir currículos in-
terculturais, diferenciados e bilíngues, seus sistemas próprios de 
ensino e aprendizagem, tanto dos conteúdos universais quanto 
dos conhecimentos indígenas, bem como o ensino da língua indí-
gena como primeira língua15.

É também da alçada dos entes federados responsáveis pela 
implementação da BNCC o reconhecimento da experiência cur-
ricular existente em seu âmbito de atuação. Nas duas últimas 
décadas, mais da metade dos Estados e muitos Municípios vêm 
elaborando currículos para seus respectivos sistemas de ensino, 
inclusive para atender às especificidades das diferentes modali-
dades. Muitas escolas públicas e particulares também acumula-
ram experiências de desenvolvimento curricular e de criação de 
materiais de apoio ao currículo, assim como instituições de ensi-
no superior construíram experiências de consultoria e de apoio 
técnico ao desenvolvimento curricular. Inventariar e avaliar toda 
essa experiência pode contribuir para aprender com acertos e 
erros e incorporar práticas que propiciaram bons resultados.

Por fim, cabe aos sistemas e redes de ensino, assim como 
às escolas, em suas respectivas esferas de autonomia e compe-
tência, incorporar aos currículos e às propostas pedagógicas a 
abordagem de temas contemporâneos que afetam a vida huma-
na em escala local, regional e global, preferencialmente de for-
ma transversal e integradora. Entre esses temas, destacam-se: 
direitos da criança e do adolescente (Lei nº 8.069/199016), edu-
cação para o trânsito (Lei nº 9.503/199717), educação ambien-
tal (Lei nº 9.795/1999, Parecer CNE/CP nº 14/2012 e Resolução 
CNE/CP nº 2/201218), educação alimentar e nutricional (Lei nº 
11.947/200919), processo de envelhecimento, respeito e valo-
rização do idoso (Lei nº 10.741/200320), educação em direitos 
humanos (Decreto nº 7.037/2009, Parecer CNE/CP nº 8/2012 e 
Resolução CNE/CP nº 1/201221), educação das relações étnico-
-raciais e ensino de história e cultura afro-brasileira, africana e 
indígena (Leis nº 10.639/2003 e 11.645/2008, Parecer  CNE/CP 
nº 3/2004 e Resolução CNE/CP nº 1/200422), bem como saú-
de, vida familiar e social, educação para o consumo, educação 
financeira e fiscal, trabalho, ciência e tecnologia e diversidade 
cultural (Parecer CNE/CEB nº 11/2010 e Resolução CNE/CEB nº 
7/201023). Na BNCC, essas temáticas são contempladas em ha-
bilidades dos componentes curriculares, cabendo aos sistemas 
de ensino e escolas, de acordo com suas especificidades, tratá-
-las de forma contextualizada. Base Nacional Comum Curricular 
e regime de colaboração

Legitimada pelo pacto interfederativo, nos termos da Lei nº 
13.005/ 2014, que promulgou o PNE, a BNCC depende do ade-
quado funcionamento do regime de colaboração para alcançar 
seus objetivos.

Sua formulação, sob coordenação do MEC, contou com a 
participação dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios, 
depois de ampla consulta à comunidade educacional e à socieda-
de, conforme consta da apresentação do presente documento.

Com a homologação da BNCC, as redes de ensino e escolas 
particulares terão diante de si a tarefa de construir currículos, 
com base nas aprendizagens essenciais estabelecidas na BNCC, 
passando, assim, do plano normativo propositivo para o plano 
da ação e da gestão curricular que envolve todo o conjunto de 
decisões e ações definidoras do currículo e de sua dinâmica.

Embora a implementação seja prerrogativa dos sistemas e 
das redes de ensino, a dimensão e a complexidade da tarefa vão 
exigir que União, Estados, Distrito Federal e Municípios somem 
esforços.

Nesse regime de colaboração, as responsabilidades dos en-
tes federados serão diferentes e complementares, e a União con-
tinuará a exercer seu papel de coordenação do processo e de 
correção das desigualdades.
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A primeira tarefa de responsabilidade direta da União será 
a revisão da formação inicial e continuada dos professores para 
alinhá-las à BNCC. A ação nacional será crucial nessa iniciativa, já 
que se trata da esfera que responde pela regulação do ensino su-
perior, nível no qual se prepara grande parte desses profissionais. 
Diante das evidências sobre a relevância dos professores e de-
mais membros da equipe escolar para o sucesso dos alunos, essa 
é uma ação fundamental para a implementação eficaz da BNCC.

Compete ainda à União, como anteriormente anunciado, 
promover e coordenar ações e políticas em âmbito federal, es-
tadual e municipal, referentes à avaliação, à elaboração de ma-
teriais pedagógicos e aos critérios para a oferta de infraestrutura 
adequada para o pleno desenvolvimento da educação.

Por se constituir em uma política nacional, a implementação 
da BNCC requer, ainda, o monitoramento pelo MEC em colabo-
ração com os organismos nacionais da área – CNE, Consed e Un-
dime. Em um país com a dimensão e a desigualdade do Brasil, a 
permanência e a sustentabilidade de um projeto como a BNCC 
dependem da criação e do fortalecimento de instâncias técnico-
-pedagógicas nas redes de ensino, priorizando aqueles com me-
nores recursos, tanto técnicos quanto financeiros. Essa função 
deverá ser exercida pelo MEC, em parceria com o Consed e a Un-
dime, respeitada a autonomia dos entes federados.

A atuação do MEC, além do apoio técnico e financeiro, deve 
incluir também o fomento a inovações e a disseminação de ca-
sos de sucesso; o apoio a experiências curriculares inovadoras; a 
criação de oportunidades de acesso a conhecimentos e experiên-
cias de outros países; e, ainda, o fomento de estudos e pesquisas 
sobre currículos e temas afins.

— A Etapa Da Educação Infantil

A Educação Infantil na Base Nacional Comum Curricular
A expressão educação “pré-escolar”, utilizada no Brasil até 

a década de 1980, expressava o entendimento de que a Educa-
ção Infantil era uma etapa anterior, independente e preparatória 
para a escolarização, que só teria seu começo no Ensino Funda-
mental. Situava-se, portanto, fora da educação formal.

Com a Constituição Federal de 1988, o atendimento em cre-
che e pré-escola às crianças de zero a 6 anos de idade torna-se 
dever do Estado. Posteriormente, com a promulgação da LDB, 
em 1996, a Educação Infantil passa a ser parte integrante da Edu-
cação Básica, situando-se no mesmo patamar que o Ensino Fun-
damental e o Ensino Médio. E a partir da modificação introduzida 
na LDB em 2006, que antecipou o acesso ao Ensino Fundamental 
para os 6 anos de idade, a Educação Infantil passa a atender a 
faixa etária de zero a 5 anos. 

Entretanto, embora reconhecida como direito de todas as 
crianças e dever do Estado, a Educação Infantil passa a ser obri-
gatória para as crianças de 4 e 5 anos apenas com a Emenda 
Constitucional nº 59/200926, que determina a obrigatoriedade 
da Educação Básica dos 4 aos 17 anos. Essa extensão da obriga-
toriedade é incluída na LDB em 2013, consagrando plenamente a 
obrigatoriedade de matrícula de todas as crianças de 4 e 5 anos 
em instituições de Educação Infantil.

Com a inclusão da Educação Infantil na BNCC, mais um im-
portante passo é dado nesse processo histórico de sua integra-
ção ao conjunto da Educação Básica.

A Educação Infantil no contexto da Educação Básica
Como primeira etapa da Educação Básica, a Educação Infan-

til é o início e o fundamento do processo educacional. A entra-
da na creche ou na pré-escola significa, na maioria das vezes, a 
primeira separação das crianças dos seus vínculos afetivos fami-
liares para se incorporarem a uma situação de socialização es-
truturada.

Nas últimas décadas, vem se consolidando, na Educação In-
fantil, a concepção que vincula educar e cuidar, entendendo o 
cuidado como algo indissociável do processo educativo. Nesse 
contexto, as creches e pré-escolas, ao acolher as vivências e os 
conhecimentos construídos pelas crianças no ambiente da fa-
mília e no contexto de sua comunidade, e articulá-los em suas 
propostas pedagógicas, têm o objetivo de ampliar o universo 
de experiências, conhecimentos e habilidades dessas crianças, 
diversificando e consolidando novas aprendizagens, atuando 
de maneira complementar à educação familiar – especialmen-
te quando se trata da educação dos bebês e das crianças bem 
pequenas, que envolve aprendizagens muito próximas aos dois 
contextos (familiar e escolar), como a socialização, a autonomia 
e a comunicação.

Nessa direção, e para potencializar as aprendizagens e o de-
senvolvimento das crianças, a prática do diálogo e o comparti-
lhamento de responsabilidades entre a instituição de Educação 
Infantil e a família são essenciais. Além disso, a instituição precisa 
conhecer e trabalhar com as culturas plurais, dialogando com a 
riqueza/diversidade cultural das famílias e da comunidade.

As Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Infantil 
(DCNEI, Resolução CNE/CEB nº 5/2009)27, em seu Artigo 4º, de-
finem a criança como sujeito histórico e de direitos, que, nas in-
terações, relações e práticas cotidianas que vivencia, constrói sua 
identidade pessoal e coletiva, brinca, imagina, fantasia, deseja, 
aprende, observa, experimenta, narra, questiona e constrói sen-
tidos sobre a natureza e a sociedade, produzindo cultura (BRASIL, 
2009).

Ainda de acordo com as DCNEI, em seu Artigo 9º, os eixos 
estruturantes das práticas pedagógicas dessa etapa da Educação 
Básica são as interações e a brincadeira, experiências nas quais 
as crianças podem construir e apropriar-se de conhecimentos 
por meio de suas ações e interações com seus pares e com os 
adultos, o que possibilita aprendizagens, desenvolvimento e so-
cialização.

A interação durante o brincar caracteriza o cotidiano da in-
fância, trazendo consigo muitas aprendizagens e potenciais para 
o desenvolvimento integral das crianças. Ao observar as intera-
ções e a brincadeira entre as crianças e delas com os adultos, é 
possível identificar, por exemplo, a expressão dos afetos, a me-
diação das frustrações, a resolução de conflitos e a regulação das 
emoções.

Tendo em vista os eixos estruturantes das práticas pedagógi-
cas e as competências gerais da Educação Básica propostas pela 
BNCC, seis direitos de aprendizagem e desenvolvimento asse-
guram, na Educação Infantil, as condições para que as crianças 
aprendam em situações nas quais possam desempenhar um pa-
pel ativo em ambientes que as convidem a vivenciar desafios e a 
sentirem-se provocadas a resolvê-los, nas quais possam construir 
significados sobre si, os outros e o mundo social e natural.
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Direitos De Aprendizagem E Desenvolvimento Na Educação 
Infantil

–  Conviver com outras crianças e adultos, em pequenos e 
grandes grupos, utilizando diferentes linguagens, ampliando o 
conhecimento de si e do outro, o respeito em relação à cultura e 
às diferenças entre as pessoas.

–  Brincar cotidianamente de diversas formas, em diferentes 
espaços e tempos, com diferentes parceiros (crianças e adultos), 
ampliando e diversificando seu acesso a produções culturais, 
seus conhecimentos, sua imaginação, sua criatividade, suas ex-
periências emocionais, corporais, sensoriais, expressivas, cogni-
tivas, sociais e relacionais.

–  Participar ativamente, com adultos e outras crianças, tan-
to do planejamento da gestão da escola e das atividades propos-
tas pelo educador quanto da realização das atividades da vida 
cotidiana, tais como a escolha das brincadeiras, dos materiais e 
dos ambientes, desenvolvendo diferentes linguagens e elaboran-
do conhecimentos, decidindo e se posicionando.

–  Explorar movimentos, gestos, sons, formas, texturas, co-
res, palavras, emoções, transformações, relacionamentos, his-
tórias, objetos, elementos da natureza, na escola e fora dela, 
ampliando seus saberes sobre a cultura, em suas diversas moda-
lidades: as artes, a escrita, a ciência e a tecnologia.

–  Expressar, como sujeito dialógico, criativo e sensível, suas 
necessidades, emoções, sentimentos, dúvidas, hipóteses, desco-
bertas, opiniões, questionamentos, por meio de diferentes lin-
guagens.

–  Conhecer-se e construir sua identidade pessoal, social e 
cultural, constituindo uma imagem positiva de si e de seus gru-
pos de pertencimento, nas diversas experiências de cuidados, 
interações, brincadeiras e linguagens  vivenciadas na instituição 
escolar e em seu contexto familiar e comunitário 

Essa concepção de criança como ser que observa, questiona, 
levanta hipóteses, conclui, faz julgamentos e assimila valores e 
que constrói conhecimentos e se apropria do conhecimento sis-
tematizado por meio da ação e nas interações com o mundo físi-
co e social não deve resultar no confinamento dessas aprendiza-
gens a um processo de desenvolvimento natural ou espontâneo. 
Ao contrário, impõe a necessidade de imprimir intencionalidade 
educativa às práticas pedagógicas na Educação Infantil, tanto na 
creche quanto na pré-escola.

Essa intencionalidade consiste na organização e proposição, 
pelo educador, de experiências que permitam às crianças conhe-
cer a si e ao outro e de conhecer e compreender as relações com 
a natureza, com a cultura e com a produção científica, que se 
traduzem nas práticas de cuidados pessoais (alimentar-se, ves-
tir-se, higienizar-se), nas brincadeiras, nas experimentações com 
materiais variados, na aproximação com a literatura e no encon-
tro com as pessoas.

Parte do trabalho do educador é refletir, selecionar, organi-
zar, planejar, mediar e monitorar o conjunto das práticas e inte-
rações, garantindo a pluralidade de situações que promovam o 
desenvolvimento pleno das crianças.

Ainda, é preciso acompanhar tanto essas práticas quanto as 
aprendizagens das crianças, realizando a observação da trajetó-
ria de cada criança e de todo o grupo – suas conquistas, avanços, 
possibilidades e aprendizagens. Por meio de diversos registros, 
feitos em diferentes momentos tanto pelos professores quanto 
pelas crianças (como relatórios, portfólios, fotografias, desenhos 

e textos), é possível evidenciar a progressão ocorrida durante o 
período observado, sem intenção de seleção, promoção ou clas-
sificação de crianças em “aptas” e “não aptas”, “prontas” ou “não 
prontas”, “maduras” ou “imaturas”. Trata-se de reunir elementos 
para reorganizar tempos, espaços e situações que garantam os 
direitos de aprendizagem de todas as crianças.

Os Campos De Experiências
Considerando que, na Educação Infantil, as aprendizagens e 

o desenvolvimento das crianças têm como eixos estruturantes as 
interações e a brincadeira, assegurando-lhes os direitos de con-
viver, brincar, participar, explorar, expressar-se e conhecer-se, a 
organização curricular da Educação Infantil na BNCC está estru-
turada em cinco campos de experiências, no âmbito dos quais 
são definidos os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento. 
Os campos de experiências constituem um arranjo curricular que 
acolhe as situações e as experiências concretas da vida cotidiana 
das crianças e seus saberes, entrelaçando-os aos conhecimentos 
que fazem parte do patrimônio cultural.

A definição e a denominação dos campos de experiências 
também se baseiam no que dispõem as DCNEI em relação aos 
saberes e conhecimentos fundamentais a ser propiciados às 
crianças e associados às suas experiências. Considerando esses 
saberes e conhecimentos, os campos de experiências em que se 
organiza a BNCC são:

O eu, o outro e o nós – É na interação com os pares e com 
adultos que as crianças vão constituindo um modo próprio de 
agir, sentir e pensar e vão descobrindo que existem outros mo-
dos de vida, pessoas diferentes, com outros pontos de vista. 
Conforme vivem suas primeiras experiências sociais (na família, 
na instituição escolar, na coletividade), constroem percepções e 
questionamentos sobre si e sobre os outros, diferenciando-se e, 
simultaneamente, identificando-se como seres individuais e so-
ciais. Ao mesmo tempo que participam de relações sociais e de 
cuidados pessoais, as crianças constroem sua autonomia e senso 
de autocuidado, de reciprocidade e de interdependência com o 
meio. Por sua vez, na Educação Infantil, é preciso criar oportuni-
dades para que as crianças entrem em contato com outros gru-
pos sociais e culturais, outros modos de vida, diferentes atitudes, 
técnicas e rituais de cuidados pessoais e do grupo, costumes, ce-
lebrações e narrativas. Nessas experiências, elas podem ampliar 
o modo de perceber a si mesmas e ao outro, valorizar sua iden-
tidade, respeitar os outros e reconhecer as diferenças que nos 
constituem como seres humanos.

Corpo, gestos e movimentos – Com o corpo (por meio dos 
sentidos, gestos, movimentos impulsivos ou intencionais, coor-
denados ou espontâneos), as crianças, desde cedo, exploram 
o mundo, o espaço e os objetos do seu entorno, estabelecem 
relações, expressam- -se, brincam e produzem conhecimentos 
sobre si, sobre o outro, sobre o universo social e cultural, tor-
nando-se, progressivamente, conscientes dessa corporeidade. 
Por meio das diferentes linguagens, como a música, a dança, o 
teatro, as brincadeiras de faz de conta, elas se comunicam e se 
expressam no entrelaçamento entre corpo, emoção e linguagem. 
As crianças conhecem e reconhecem as sensações e funções de 
seu corpo e, com seus gestos e movimentos, identificam suas po-
tencialidades e seus limites, desenvolvendo, ao mesmo tempo, a 
consciência sobre o que é seguro e o que pode ser um risco à sua 
integridade física. Na Educação Infantil, o corpo das crianças ga-
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nha centralidade, pois ele é o partícipe privilegiado das práticas 
pedagógicas de cuidado físico, orientadas para a emancipação e 
a liberdade, e não para a submissão. Assim, a instituição escolar 
precisa promover oportunidades ricas para que as crianças pos-
sam, sempre animadas pelo espírito lúdico e na interação com 
seus pares, explorar e vivenciar um amplo repertório de movi-
mentos, gestos, olhares, sons e mímicas com o corpo, para des-
cobrir variados modos de ocupação e uso do espaço com o corpo 
(tais como sentar com apoio, rastejar, engatinhar, escorregar, ca-
minhar apoiando-se em berços, mesas e cordas, saltar, escalar, 
equilibrar-se, correr, dar cambalhotas, alongar-se etc.).

Traços, sons, cores e formas – Conviver com diferentes ma-
nifestações artísticas, culturais e científicas, locais e universais, 
no cotidiano da instituição escolar, possibilita às crianças, por 
meio de experiências diversificadas, vivenciar diversas formas de 
expressão e linguagens, como as artes visuais (pintura, modela-
gem, colagem, fotografia etc.), a música, o teatro, a dança e o 
audiovisual, entre outras. Com base nessas experiências, elas se 
expressam por várias linguagens, criando suas próprias produ-
ções artísticas ou culturais, exercitando a autoria (coletiva e in-
dividual) com sons, traços, gestos, danças, mímicas, encenações, 
canções, desenhos, modelagens, manipulação de diversos mate-
riais e de recursos tecnológicos. Essas experiências contribuem 
para que, desde muito pequenas, as crianças desenvolvam senso 
estético e crítico, o conhecimento de si mesmas, dos outros e 
da realidade que as cerca. Portanto, a Educação Infantil precisa 
promover a participação das crianças em tempos e espaços para 
a produção, manifestação e apreciação artística, de modo a fa-
vorecer o desenvolvimento da sensibilidade, da criatividade e da 
expressão pessoal das crianças, permitindo que se apropriem e 
reconfigurem, permanentemente, a cultura e potencializem suas 
singularidades, ao ampliar repertórios e interpretar suas expe-
riências e vivências artísticas.

Escuta, fala, pensamento e imaginação – Desde o nascimen-
to, as crianças participam de situações comunicativas cotidianas 
com as pessoas com as quais interagem. As primeiras formas de 
interação do bebê são os movimentos do seu corpo, o olhar, a 
postura corporal, o sorriso, o choro e outros recursos vocais, que 
ganham sentido com a interpretação do outro. Progressivamente, 
as crianças vão ampliando e enriquecendo seu vocabulário e demais 
recursos de expressão e de compreensão, apropriando-se da língua 
materna – que se torna, pouco a pouco, seu veículo privilegiado de 
interação. Na Educação Infantil, é importante promover experiên-
cias nas quais as crianças possam falar e ouvir, potencializando sua 
participação na cultura oral, pois é na escuta de histórias, na par-
ticipação em conversas, nas descrições, nas narrativas elaboradas 
individualmente ou em grupo e nas implicações com as múltiplas 
linguagens que a criança se constitui ativamente como sujeito sin-
gular e pertencente a um grupo social.

Desde cedo, a criança manifesta curiosidade com relação 
à cultura escrita: ao ouvir e acompanhar a leitura de textos, ao 
observar os muitos textos que circulam no contexto familiar, co-
munitário e escolar, ela vai construindo sua concepção de língua es-
crita, reconhecendo diferentes usos sociais da escrita, dos gêneros, 
suportes e portadores. Na Educação Infantil, a imersão na cultura 
escrita deve partir do que as crianças conhecem e das curiosidades 
que deixam transparecer. As experiências com a literatura infantil, 
propostas pelo educador, mediador entre os textos e as crianças, 
contribuem para o desenvolvimento do gosto pela leitura, do es-
tímulo à imaginação e da ampliação do conhecimento de mundo. 

Além disso, o contato com histórias, contos, fábulas, poemas, cor-
déis etc. propicia a familiaridade com livros, com diferentes gêneros 
literários, a diferenciação entre ilustrações e escrita, a aprendizagem 
da direção da escrita e as formas corretas de manipulação de livros. 
Nesse convívio com textos escritos, as crianças vão construindo hi-
póteses sobre a escrita que se revelam, inicialmente, em rabiscos e 
garatujas e, à medida que vão conhecendo letras, em escritas es-
pontâneas, não convencionais, mas já indicativas da compreensão 
da escrita como sistema de representação da língua.

Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações 
– As crianças vivem inseridas em espaços e tempos de diferen-
tes dimensões, em um mundo constituído de fenômenos natu-
rais e socioculturais. Desde muito pequenas, elas procuram se 
situar em diversos espaços (rua, bairro, cidade etc.) e tempos 
(dia e noite; hoje, ontem e amanhã etc.). Demonstram também 
curiosidade sobre o mundo físico (seu próprio corpo, os fenô-
menos atmosféricos, os animais, as plantas, as transformações 
da natureza, os diferentes tipos de materiais e as possibilidades 
de sua manipulação etc.) e o mundo sociocultural (as relações 
de parentesco e sociais entre as pessoas que conhece; como vi-
vem e em que trabalham essas pessoas; quais suas tradições e 
seus costumes; a diversidade entre elas etc.). Além disso, nes-
sas experiências e em muitas outras, as crianças também se 
deparam, frequentemente, com conhecimentos matemáticos 
(contagem, ordenação, relações entre quantidades, dimensões, 
medidas, comparação de pesos e de comprimentos, avaliação de 
distâncias, reconhecimento de formas geométricas, conhecimento 
e reconhecimento de numerais cardinais e ordinais etc.) que igual-
mente aguçam a curiosidade. Portanto, a Educação Infantil precisa 
promover experiências nas quais as crianças possam fazer observa-
ções, manipular objetos, investigar e explorar seu entorno, levantar 
hipóteses e consultar fontes de informação para buscar respostas 
às suas curiosidades e indagações. Assim, a instituição escolar está 
criando oportunidades para que as crianças ampliem seus conheci-
mentos do mundo físico e sociocultural e possam utilizá-los em seu 
cotidiano.

— Os Objetivos De Aprendizagem E Desenvolvimento Para 
A Educação Infantil

Na Educação Infantil, as aprendizagens essenciais compreen-
dem tanto comportamentos, habilidades e conhecimentos quanto 
vivências que promovem aprendizagem e desenvolvimento nos 
diversos campos de experiências, sempre tomando as interações e 
a brincadeira como eixos estruturantes. Essas aprendizagens, por-
tanto, constituem-se como objetivos de aprendizagem e desenvol-
vimento.

Reconhecendo as especificidades dos diferentes grupos etá-
rios que constituem a etapa da Educação Infantil, os objetivos 
de aprendizagem e desenvolvimento estão sequencialmente or-
ganizados em três grupos por faixa etária, que correspondem, 
aproximadamente, às possibilidades de aprendizagem e às carac-
terísticas do desenvolvimento das crianças, conforme indicado 
na figura a seguir. Todavia, esses grupos não podem ser conside-
rados de forma rígida, já que há diferenças de ritmo na apren-
dizagem e no desenvolvimento das crianças que precisam ser 
consideradas na prática pedagógica.
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Campo De Experiências “Espaços, Tempos, Quantidades, Relações E Transformações”
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A Transição Da Educação Infantil Para O Ensino Fundamental
A transição entre essas duas etapas da Educação Básica requer muita atenção, para que haja equilíbrio entre as mudanças in-

troduzidas, garantindo integração e continuidade dos processos de aprendizagens das crianças, respeitando suas singularidades e 
as diferentes relações que elas estabelecem com os conhecimentos, assim como a natureza das mediações de cada etapa. Torna-se 
necessário estabelecer estratégias de acolhimento e adaptação tanto para as crianças quanto para os docentes, de modo que a nova 
etapa se construa com base no que a criança sabe e é capaz de fazer, em uma perspectiva de continuidade de seu percurso educativo.

Para isso, as informações contidas em relatórios, portfólios ou outros registros que evidenciem os processos vivenciados pelas 
crianças ao longo de sua trajetória na Educação Infantil podem contribuir para a compreensão da história de vida escolar de cada 
aluno do Ensino Fundamental. Conversas ou visitas e troca de materiais entre os professores das escolas de Educação Infantil e de 
Ensino Fundamental – Anos Iniciais também são importantes para facilitar a inserção das crianças nessa nova etapa da vida escolar.

Além disso, para que as crianças superem com sucesso os desafios da transição, é indispensável um equilíbrio entre as mudanças 
introduzidas, a continuidade das aprendizagens e o acolhimento afetivo, de modo que a nova etapa se construa com base no que 
os educandos sabem e são capazes de fazer, evitando a fragmentação e a descontinuidade do trabalho pedagógico. Nessa direção, 
considerando os direitos e os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, apresenta-se a síntese das aprendizagens esperadas em 
cada campo de experiências. Essa síntese deve ser compreendida como elemento balizador e indicativo de objetivos a ser explorados 
em todo o segmento da Educação Infantil, e que serão ampliados e aprofundados no Ensino Fundamental, e não como condição ou 
pré-requisito para o acesso ao Ensino Fundamental.

— Síntese Das Aprendizagens

O eu, o outro e o nós
-Respeitar e expressar sentimentos e emoções.
-Atuar em grupo e demonstrar interesse em construir novas relações, respeitando a diversidade e solidarizando-se com os ou-

tros.
-Conhecer e respeitar regras de convívio social, manifestando respeito pelo outro.

Corpo, gestos e movimentos
-Reconhecer a importância de ações e situações do cotidiano que contribuem para o cuidado de sua saúde e a manutenção de 

ambientes saudáveis.
-Apresentar autonomia nas práticas de higiene, alimentação, vestir-se e no cuidado com seu bem-estar, valorizando o próprio 

corpo.
-Utilizar o corpo intencionalmente (com criatividade, controle e adequação) como instrumento de interação com o outro e com 

o meio.
-Coordenar suas habilidades manuais.
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Traços, sons, cores e formas
-Discriminar os diferentes tipos de sons e ritmos e interagir 

com a música, percebendo-a como forma de expressão indivi-
dual e coletiva.

-Expressar-se por meio das artes visuais, utilizando diferen-
tes materiais.

-Relacionar-se com o outro empregando gestos, palavras, 
brincadeiras, jogos, imitações, observações e expressão corporal.

Escuta, fala, pensamento e imaginação
-Expressar ideias, desejos e sentimentos em distintas situa-

ções de interação, por diferentes meios.
-Argumentar e relatar fatos oralmente, em sequência tem-

poral e causal, organizando e adequando sua fala ao contexto em 
que é produzida.

-Ouvir, compreender, contar, recontar e criar narrativas.
-Conhecer diferentes gêneros e portadores textuais, de-

monstrando compreensão da função social da escrita e reconhe-
cendo a leitura como fonte de prazer e informação.

Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações
-Identificar, nomear adequadamente e comparar as proprie-

dades dos objetos, estabelecendo relações entre eles.
-Interagir com o meio ambiente e com fenômenos naturais 

ou artificiais, demonstrando curiosidade e cuidado com relação 
a eles.

-Utilizar vocabulário relativo às noções de grandeza (maior, 
menor, igual etc.), espaço (dentro e fora) e medidas (comprido, 
curto, grosso, fino) como meio de comunicação de suas expe-
riências.

-Utilizar unidades de medida (dia e noite; dias, semanas, me-
ses e ano) e noções de tempo (presente, passado e futuro; antes, 
agora e depois), para responder a necessidades e questões do 
cotidiano.

-Identificar e registrar quantidades por meio de diferentes 
formas de representação (contagens, desenhos, símbolos, escri-
ta de números, organização de gráficos básicos etc.).

A Etapa Do Ensino Fundamental

O Ensino Fundamental no contexto da Educação Básica
O Ensino Fundamental, com nove anos de duração, é a etapa 

mais longa da Educação Básica, atendendo estudantes entre 6 e 
14 anos.

Há, portanto, crianças e adolescentes que, ao longo des-
se período, passam por uma série de mudanças relacionadas a 
aspectos físicos, cognitivos, afetivos, sociais, emocionais, entre 
outros. Como já indicado nas Diretrizes Curriculares Nacionais 
para o Ensino Fundamental de Nove Anos (Resolução CNE/CEB 
nº 7/2010)28, essas mudanças impõem desafios à elaboração 
de currículos para essa etapa de escolarização, de modo a supe-
rar as rupturas que ocorrem na passagem não somente entre as 
etapas da Educação Básica, mas também entre as duas fases do 
Ensino Fundamental: Anos Iniciais e Anos Finais.

A BNCC do Ensino Fundamental – Anos Iniciais, ao valorizar 
as situações lúdicas de aprendizagem, aponta para a necessária 
articulação com as experiências vivenciadas na Educação Infantil.

Tal articulação precisa prever tanto a progressiva sistemati-
zação dessas experiências quanto o desenvolvimento, pelos alu-
nos, de novas formas de relação com o mundo, novas possibilida-

des de ler e formular hipóteses sobre os fenômenos, de testá-las, 
de refutá-las, de elaborar conclusões, em uma atitude ativa na 
construção de conhecimentos.

Nesse período da vida, as crianças estão vivendo mudanças 
importantes em seu processo de desenvolvimento que repercu-
tem em suas relações consigo mesmas, com os outros e com o 
mundo.

Como destacam as DCN, a maior desenvoltura e a maior au-
tonomia nos movimentos e deslocamentos ampliam suas intera-
ções com o espaço; a relação com múltiplas linguagens, incluindo 
os usos sociais da escrita e da matemática, permite a participa-
ção no mundo letrado e a construção de novas aprendizagens, 
na escola e para além dela; a afirmação de sua identidade em 
relação ao coletivo no qual se inserem resulta em formas mais 
ativas de se relacionarem com esse coletivo e com as normas que 
regem as relações entre as pessoas dentro e fora da escola, pelo 
reconhecimento de suas potencialidades e pelo acolhimento e 
pela valorização das diferenças.

Ampliam-se também as experiências para o desenvolvimen-
to da oralidade e dos processos de percepção, compreensão e 
representação, elementos importantes para a apropriação do sis-
tema de escrita alfabética e de outros sistemas de representação, 
como os signos matemáticos, os registros artísticos, midiáticos 
e científicos e as formas de representação do tempo e do espa-
ço. Os alunos se deparam com uma variedade de situações que 
envolvem conceitos e fazeres científicos, desenvolvendo obser-
vações, análises, argumentações e potencializando descobertas.

As experiências das crianças em seu contexto familiar, so-
cial e cultural, suas memórias, seu pertencimento a um grupo e 
sua interação com as mais diversas tecnologias de informação e 
comunicação são fontes que estimulam sua curiosidade e a for-
mulação de perguntas.

O estímulo ao pensamento criativo, lógico e crítico, por meio 
da construção e do fortalecimento da capacidade de fazer per-
guntas e de avaliar respostas, de argumentar, de interagir com 
diversas produções culturais, de fazer uso de tecnologias de in-
formação e comunicação, possibilita aos alunos ampliar sua com-
preensão de si mesmos, do mundo natural e social, das relações 
dos seres humanos entre si e com a natureza.

As características dessa faixa etária demandam um trabalho 
no ambiente escolar que se organize em torno dos interesses 
manifestos pelas crianças, de suas vivências mais imediatas para 
que, com base nessas vivências, elas possam, progressivamente, 
ampliar essa compreensão, o que se dá pela mobilização de ope-
rações cognitivas cada vez mais complexas e pela sensibilidade 
para apreender o mundo, expressar-se sobre ele e nele atuar.

Nos dois primeiros anos do Ensino Fundamental, a ação pe-
dagógica deve ter como foco a alfabetização, a fim de garantir 
amplas oportunidades para que os alunos se apropriem do siste-
ma de escrita alfabética de modo articulado ao desenvolvimento 
de outras habilidades de leitura e de escrita e ao seu envolvi-
mento em práticas diversificadas de letramentos. Como aponta 
o Parecer CNE/CEB nº 11/201029, “os conteúdos dos diversos 
componentes curriculares [...], ao descortinarem às crianças o 
conhecimento do mundo por meio de novos olhares, lhes ofere-
cem oportunidades de exercitar a leitura e a escrita de um modo 
mais significativo” (BRASIL, 2010).

Ao longo do Ensino Fundamental – Anos Iniciais, a progres-
são do conhecimento ocorre pela consolidação das aprendiza-
gens anteriores e pela ampliação das práticas de linguagem e da 
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experiência estética e intercultural das crianças, considerando 
tanto seus interesses e suas expectativas quanto o que ainda 
precisam aprender. Ampliam-se a autonomia intelectual, a com-
preensão de normas e os interesses pela vida social, o que lhes 
possibilita lidar com sistemas mais amplos, que dizem respeito 
às relações dos sujeitos entre si, com a natureza, com a história, 
com a cultura, com as tecnologias e com o ambiente.

Além desses aspectos relativos à aprendizagem e ao desen-
volvimento, na elaboração dos currículos e das propostas peda-
gógicas devem ainda ser consideradas medidas para assegurar 
aos alunos um percurso contínuo de aprendizagens entre as duas 
fases do Ensino Fundamental, de modo a promover uma maior 
integração entre elas.

Afinal, essa transição se caracteriza por mudanças pedagó-
gicas na estrutura educacional, decorrentes principalmente da 
diferenciação dos componentes curriculares. Como bem desta-
ca o Parecer CNE/CEB nº 11/2010, “os alunos, ao mudarem do 
professor generalista dos anos iniciais para os professores espe-
cialistas dos diferentes componentes curriculares, costumam se 
ressentir diante das muitas exigências que têm de atender, fei-
tas pelo grande número de docentes dos anos finais” (BRASIL, 
2010). Realizar as necessárias adaptações e articulações, tanto 
no 5º quanto no 6º ano, para apoiar os alunos nesse processo 
de transição, pode evitar ruptura no processo de aprendizagem, 
garantindo-lhes maiores condições de sucesso

Ao longo do Ensino Fundamental – Anos Finais, os estudan-
tes se deparam com desafios de maior complexidade, sobretudo 
devido à necessidade de se apropriarem das diferentes lógicas de 
organização dos conhecimentos relacionados às áreas. Tendo em 
vista essa maior especialização, é importante, nos vários com-
ponentes curriculares, retomar e ressignificar as aprendizagens 
do Ensino Fundamental– Anos Iniciais no contexto das diferentes 
áreas, visando ao aprofundamento e à ampliação de repertórios 
dos estudantes.

Nesse sentido, também é importante fortalecer a autonomia 
desses adolescentes, oferecendo-lhes condições e ferramentas 
para acessar e interagir criticamente com diferentes conheci-
mentos e fontes de informação.

Os estudantes dessa fase inserem-se em uma faixa etária que 
corresponde à transição entre infância e adolescência, marcada 
por intensas mudanças decorrentes de transformações biológi-
cas, psicológicas, sociais e emocionais. Nesse período de vida, 
como bem aponta o Parecer CNE/CEB nº 11/2010, ampliam-se os 
vínculos sociais e os laços afetivos, as possibilidades intelectuais 
e a capacidade de raciocínios mais abstratos. Os estudantes tor-
nam-se mais capazes de ver e avaliar os fatos pelo ponto de vista 
do outro, exercendo a capacidade de descentração, “importante 
na construção da autonomia e na aquisição de valores morais e 
éticos” (BRASIL, 2010).

As mudanças próprias dessa fase da vida implicam a com-
preensão do adolescente como sujeito em desenvolvimento, 
com singularidades e formações identitárias e culturais próprias, 
que demandam práticas escolares diferenciadas, capazes de 
contemplar suas necessidades e diferentes modos de inserção 
social. Conforme reconhecem as DCN, “é frequente, nessa eta-
pa, observar forte adesão aos padrões de comportamento dos 
jovens da mesma idade, o que é evidenciado pela forma de se 
vestir e também pela linguagem utilizada por eles. Isso requer 
dos educadores maior disposição para entender e dialogar com 

as formas próprias de expressão das culturas juvenis, cujos traços 
são mais visíveis, sobretudo, nas áreas urbanas mais densamente 
povoadas (BRASIL, 2010).”

Há que se considerar, ainda, que a cultura digital tem pro-
movido mudanças sociais significativas nas sociedades contem-
porâneas.

Em decorrência do avanço e da multiplicação das tecnolo-
gias de informação e comunicação e do crescente acesso a elas 
pela maior disponibilidade de computadores, telefones celula-
res, tablets e afins, os estudantes estão dinamicamente inseridos 
nessa cultura, não somente como consumidores. Os jovens têm 
se engajado cada vez mais como protagonistas da cultura digi-
tal, envolvendo-se diretamente em novas formas de interação 
multimidiática e multimodal e de atuação social em rede, que 
se realizam de modo cada vez mais ágil. Por sua vez, essa cultura 
também apresenta forte apelo emocional e induz ao imediatis-
mo de respostas e à efemeridade das informações, privilegiando 
análises superficiais e o uso de imagens e formas de expressão 
mais sintéticas, diferentes dos modos de dizer e argumentar ca-
racterísticos da vida escolar.

Todo esse quadro impõe à escola desafios ao cumprimen-
to do seu papel em relação à formação das novas gerações. É 
importante que a instituição escolar preserve seu compromisso 
de estimular a reflexão e a análise aprofundada e contribua para 
o desenvolvimento, no estudante, de uma atitude crítica em 
relação ao conteúdo e à multiplicidade de ofertas midiáticas e 
digitais. Contudo, também é imprescindível que a escola com-
preenda e incorpore mais as novas linguagens e seus modos de 
funcionamento, desvendando possibilidades de comunicação (e 
também de manipulação), e que eduque para usos mais demo-
cráticos das tecnologias e para uma participação mais consciente 
na cultura digital. Ao aproveitar o potencial de comunicação do 
universo digital, a escola pode instituir novos modos de promo-
ver a aprendizagem, a interação e o compartilhamento de signifi-
cados entre professores e estudantes.

Além disso, e tendo por base o compromisso da escola de 
propiciar uma formação integral, balizada pelos direitos huma-
nos e princípios democráticos, é preciso considerar a necessida-
de de desnaturalizar qualquer forma de violência nas sociedades 
contemporâneas, incluindo a violência simbólica de grupos so-
ciais que impõem normas, valores e conhecimentos tidos como 
universais e que não estabelecem diálogo entre as diferentes cul-
turas presentes na comunidade e na escola.

Em todas as etapas de escolarização, mas de modo espe-
cial entre os estudantes dessa fase do Ensino Fundamental, es-
ses fatores frequentemente dificultam a convivência cotidiana 
e a aprendizagem, conduzindo ao desinteresse e à alienação e, 
não raro, à agressividade e ao fracasso escolar. Atenta a cultu-
ras distintas, não uniformes nem contínuas dos estudantes dessa 
etapa, é necessário que a escola dialogue com a diversidade de 
formação e vivências  para enfrentar com sucesso os desafios 
de seus propósitos educativos. A compreensão dos estudantes 
como sujeitos com histórias e saberes construídos nas interações 
com outras pessoas, tanto do entorno social mais próximo quan-
to do universo da cultura midiática e digital, fortalece o potencial 
da escola como espaço formador e orientador para a cidadania 
consciente, crítica e participativa.

Nessa direção, no Ensino Fundamental – Anos Finais, a es-
cola pode contribuir para o delineamento do projeto de vida dos 
estudantes, ao estabelecer uma articulação não somente com os 
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anseios desses jovens em relação ao seu futuro, como também 
com a continuidade dos estudos no Ensino Médio. Esse processo 
de reflexão sobre o que cada jovem quer ser no futuro, e de pla-
nejamento de ações para construir esse futuro, pode representar 
mais uma possibilidade de desenvolvimento pessoal e social.

A Área De Linguagens
As atividades humanas realizam-se nas práticas sociais, me-

diadas por diferentes linguagens: verbal (oral ou visual-motora, 
como Libras, e escrita), corporal, visual, sonora e, contempora-
neamente, digital. Por meio dessas práticas, as pessoas intera-
gem consigo mesmas e com os outros, constituindo-se como 
sujeitos sociais. Nessas interações, estão imbricados conheci-
mentos, atitudes e valores culturais, morais e éticos.

Na BNCC, a área de Linguagens é composta pelos seguintes 
componentes curriculares: Língua Portuguesa, Arte, Educação 
Física e, no Ensino Fundamental – Anos Finais, Língua Inglesa. 
A finalidade é possibilitar aos estudantes participar de práticas 
de linguagem diversificadas, que lhes permitam ampliar suas 
capacidades expressivas em manifestações artísticas, corporais 
e linguísticas, como também seus conhecimentos sobre essas 
linguagens, em continuidade às experiências vividas na Educação 
Infantil.

As linguagens, antes articuladas, passam a ter status pró-
prios de objetos de conhecimento escolar. O importante, assim, 
é que os estudantes se apropriem das especificidades de cada 
linguagem, sem perder a visão do todo no qual elas estão inseri-
das. Mais do que isso, é relevante que compreendam que as lin-
guagens são dinâmicas, e que todos participam desse processo 
de constante transformação.

No Ensino Fundamental – Anos Iniciais, os componentes 
curriculares tematizam diversas práticas, considerando espe-
cialmente aquelas relativas às culturas infantis tradicionais e 
contemporâneas. Nesse conjunto de práticas, nos dois primei-
ros anos desse segmento, o processo de alfabetização deve ser o 
foco da ação pedagógica.

Afinal, aprender a ler e escrever oferece aos estudantes algo 
novo e surpreendente: amplia suas possibilidades de construir 
conhecimentos nos diferentes componentes, por sua inserção na 
cultura letrada, e de participar com maior autonomia e protago-
nismo na vida social.

Por sua vez, no Ensino Fundamental – Anos Finais, as apren-
dizagens, nos componentes curriculares dessa área, ampliam as 
práticas de linguagem conquistadas no Ensino Fundamental – 
Anos Iniciais, incluindo a aprendizagem de Língua Inglesa. Nesse 
segmento, a diversificação dos contextos permite o aprofunda-
mento de práticas de linguagem artísticas, corporais e linguísticas 
que se constituem e constituem a vida social.

É importante considerar, também, o aprofundamento da re-
flexão crítica sobre os conhecimentos dos componentes da área, 
dada a maior capacidade de abstração dos estudantes. Essa di-
mensão analítica é proposta não como fim, mas como meio para 
a compreensão dos modos de se expressar e de participar no 
mundo, constituindo práticas mais sistematizadas de formulação 
de questionamentos, seleção, organização, análise e apresenta-
ção de descobertas e conclusões.

Considerando esses pressupostos, e em articulação com as 
competências gerais da Educação Básica, a área de Linguagens 
deve garantir aos alunos o desenvolvimento de competências 
específicas.

Competências Específicas De Linguagens Para O Ensino 
Fundamental

1. Compreender as linguagens como construção humana, 
histórica, social e cultural, de natureza dinâmica, reconhecendo-
-as e valorizando-as como formas de significação da realidade e 
expressão de subjetividades e identidades sociais e culturais.

2. Conhecer e explorar diversas práticas de linguagem (artís-
ticas, corporais e linguísticas) em diferentes campos da atividade 
humana para continuar aprendendo, ampliar suas possibilidades 
de participação na vida social e colaborar para a construção de 
uma sociedade mais justa, democrática e inclusiva.

3. Utilizar diferentes linguagens – verbal (oral ou visual-mo-
tora, como Libras, e escrita), corporal, visual, sonora e digital –, 
para se expressar e partilhar informações, experiências, ideias e 
sentimentos em diferentes contextos e produzir sentidos que le-
vem ao diálogo, à resolução de conflitos e à cooperação.

4. Utilizar diferentes linguagens para defender pontos de vis-
ta que respeitem o outro e promovam os direitos humanos, a 
consciência socioambiental e o consumo responsável em âmbito 
local, regional e global, atuando criticamente frente a questões 
do mundo contemporâneo.

5. Desenvolver o senso estético para reconhecer, fruir e res-
peitar as diversas manifestações artísticas e culturais, das locais 
às mundiais, inclusive aquelas pertencentes ao patrimônio cultu-
ral da humanidade, bem como participar de práticas diversifica-
das, individuais e coletivas, da produção artístico-cultural, com 
respeito à diversidade de saberes, identidades e culturas.

6. Compreender e utilizar tecnologias digitais de informação 
e comunicação de forma crítica, significativa, reflexiva e ética nas 
diversas práticas sociais (incluindo as escolares), para se comuni-
car por meio das diferentes linguagens e mídias, produzir conhe-
cimentos, resolver problemas e desenvolver projetos autorais e 
coletivos.

— Língua Portuguesa
O componente Língua Portuguesa da BNCC dialoga com do-

cumentos e orientações curriculares produzidos nas últimas dé-
cadas, buscando atualizá-los em relação às pesquisas recentes 
da área e às transformações das práticas de linguagem ocorridas 
neste século, devidas em grande parte ao desenvolvimento das 
tecnologias digitais da informação e comunicação (TDIC). Assu-
me-se aqui a perspectiva enunciativo-discursiva de linguagem, já 
assumida em outros documentos, como os Parâmetros Curricu-
lares Nacionais (PCN), para os quais a linguagem é “uma forma 
de ação interindividual orientada para uma finalidade específica; 
um processo de interlocução que se realiza nas práticas sociais 
existentes numa sociedade, nos distintos momentos de sua his-
tória” (BRASIL, 1998, p. 20).

Tal proposta assume a centralidade do texto como unidade 
de trabalho e as perspectivas enunciativo-discursivas na aborda-
gem, de forma a sempre relacionar os textos a seus contextos de 
produção e o desenvolvimento de habilidades ao uso significati-
vo da linguagem em atividades de leitura, escuta e produção de 
textos em várias mídias e semioses.
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Ao mesmo tempo que se fundamenta em concepções e con-
ceitos já disseminados em outros documentos e orientações cur-
riculares e em contextos variados de formação de professores, já 
relativamente conhecidos no ambiente escolar – tais como prá-
ticas de linguagem, discurso e gêneros discursivos/gêneros tex-
tuais, esferas/campos de circulação dos discursos –, considera as 
práticas contemporâneas de linguagem, sem o que a participação 
nas esferas da vida pública, do trabalho e pessoal pode se dar de 
forma desigual. Na esteira do que foi proposto nos Parâmetros 
Curriculares Nacionais, o texto ganha centralidade na definição 
dos conteúdos, habilidades e objetivos, considerado a partir de 
seu pertencimento a um gênero discursivo que circula em dife-
rentes esferas/campos sociais de atividade/comunicação/uso da 
linguagem. Os conhecimentos sobre os gêneros, sobre os textos, 
sobre a língua, sobre a norma-padrão, sobre as diferentes lingua-
gens (semioses) devem ser mobilizados em favor do desenvolvi-
mento das capacidades de leitura, produção e tratamento das 
linguagens, que, por sua vez, devem estar a serviço da ampliação 
das possibilidades de participação em práticas de diferentes es-
feras/ campos de atividades humanas.

Ao componente Língua Portuguesa cabe, então, propor-
cionar aos estudantes experiências que contribuam para a am-
pliação dos letramentos, de forma a possibilitar a participação 
significativa e crítica nas diversas práticas sociais permeadas/
constituídas pela oralidade, pela escrita e por outras linguagens.

As práticas de linguagem contemporâneas não só envolvem 
novos gêneros e textos cada vez mais multissemióticos e multimi-
diáticos, como também novas formas de produzir, de configurar, 
de disponibilizar, de replicar e de interagir. As novas ferramentas 
de edição de textos, áudios, fotos, vídeos tornam acessíveis a 
qualquer um a produção e disponibilização de textos multisse-
mióticos nas redes sociais e outros ambientes da Web. Não só é 
possível acessar conteúdos variados em diferentes mídias, como 
também produzir e publicar fotos, vídeos diversos, podcasts, in-
fográficos, enciclopédias colaborativas, revistas e livros digitais 
etc. Depois de ler um livro de literatura ou assistir a um filme, 
pode-se postar comentários em redes sociais específicas, seguir 
diretores, autores, escritores, acompanhar de perto seu traba-
lho; podemos produzir playlists, vlogs, vídeos-minuto, escrever 
fanfics, produzir e-zines, nos tornar um booktuber, dentre outras 
muitas possibilidades. Em tese, a Web é democrática: todos po-
dem acessá-la e alimentá-la continuamente. Mas se esse espaço 
é livre e bastante familiar para crianças, adolescentes e jovens de 
hoje, por que a escola teria que, de alguma forma, considerá-lo?

Ser familiarizado e usar não significa necessariamente levar 
em conta as dimensões ética, estética e política desse uso, nem 
tampouco lidar de forma crítica com os conteúdos que circulam 
na Web. A contrapartida do fato de que todos podem postar qua-
se tudo é que os critérios editoriais e seleção do que é adequado, 
bom, fidedigno não estão “garantidos” de início. Passamos a de-
pender de curadores ou de uma curadoria própria, que supõe o 
desenvolvimento de diferentes habilidades.

A viralização de conteúdos/publicações fomenta fenômenos 
como o da pós-verdade, em que as opiniões importam mais do 
que os fatos em si. Nesse contexto, torna-se menos importante 
checar/verificar se algo aconteceu do que simplesmente acredi-
tar que aconteceu (já que isso vai ao encontro da própria opinião 
ou perspectiva). As fronteiras entre o público e o privado estão 
sendo recolocadas. Não se trata de querer impor a tradição a 
qualquer custo, mas de refletir sobre as redefinições desses li-

mites e de desenvolver habilidades para esse trato, inclusive re-
fletindo sobre questões envolvendo o excesso de exposição nas 
redes sociais. Em nome da liberdade de expressão, não se pode 
dizer qualquer coisa em qualquer situação. Se, potencialmente, a 
internet seria o lugar para a divergência e o diferente circularem, 
na prática, a maioria das interações se dá em diferentes bolhas, 
em que o outro é parecido e pensa de forma semelhante. Assim, 
compete à escola garantir o trato, cada vez mais necessário, com 
a diversidade, com a diferença.

Eis, então, a demanda que se coloca para a escola: contem-
plar de forma crítica essas novas práticas de linguagem e pro-
duções, não só na perspectiva de atender às muitas demandas 
sociais que convergem para um uso qualificado e ético das TDIC 
– necessário para o mundo do trabalho, para estudar, para a vida 
cotidiana etc. –, mas de também fomentar o debate e outras de-
mandas sociais que cercam essas práticas e usos. É preciso saber 
reconhecer os discursos de ódio, refletir sobre os limites entre 
liberdade de expressão e ataque a direitos, aprender a debater 
ideias, considerando posições e argumentos contrários.

Não se trata de deixar de privilegiar o escrito/impresso nem 
de deixar de considerar gêneros e práticas consagrados pela es-
cola30, tais como notícia, reportagem, entrevista, artigo de opi-
nião, charge, tirinha, crônica, conto, verbete de enciclopédia, ar-
tigo de divulgação científica etc., próprios do letramento da letra 
e do impresso, mas de contemplar também os novos letramen-
tos, essencialmente digitais.

Como resultado de um trabalho de pesquisa sobre produ-
ções culturais, é possível, por exemplo, supor a produção de um 
ensaio e de um vídeo-minuto. No primeiro caso, um maior apro-
fundamento teórico-conceitual sobre o objeto parece necessá-
rio, e certas habilidades analíticas estariam mais em evidência. 
No segundo caso, ainda que um nível de análise possa/tenha que 
existir, as habilidades mobilizadas estariam mais ligadas à síntese 
e percepção das potencialidades e formas de construir sentido 
das diferentes linguagens. Ambas as habilidades são importan-
tes. Compreender uma palestra é importante, assim como ser ca-
paz de atribuir diferentes sentidos a um gif ou meme. Da mesma 
forma que fazer uma comunicação oral adequada e saber produ-
zir gifs e memes significativos também podem sê-lo.

Uma parte considerável das crianças e jovens que estão na 
escola hoje vai exercer profissões que ainda nem existem e se 
deparar com problemas de diferentes ordens e que podem re-
querer diferentes habilidades, um repertório de experiências e 
práticas e o domínio de ferramentas que a vivência dessa diver-
sificação pode favorecer. O que pode parecer um gênero menor 
(no sentido de ser menos valorizado, relacionado a situações ti-
das como pouco sérias, que envolvem paródias, chistes, remixes 
ou condensações e narrativas paralelas), na verdade, pode favo-
recer o domínio de modos de significação nas diferentes lingua-
gens, o que a análise ou produção de uma foto convencional, por 
exemplo, pode não propiciar.

Essa consideração dos novos e multiletramentos; e das prá-
ticas da cultura digital no currículo não contribui somente para 
que uma participação mais efetiva e crítica nas práticas contem-
porâneas de linguagem por parte dos estudantes possa ter lugar, 
mas permite também que se possa ter em mente mais do que 
um “usuário da língua/das linguagens”, na direção do que alguns 
autores vão denominar de designer: alguém que toma algo que 
já existe (inclusive textos escritos), mescla, remixa, transforma, 
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redistribui, produzindo novos sentidos, processo que alguns autores associam à criatividade. Parte do sentido de criatividade em 
circulação nos dias atuais (“economias criativas”, “cidades criativas” etc.) tem algum tipo de relação com esses fenômenos de recicla-
gem, mistura, apropriação e redistribuição.

Dessa forma, a BNCC procura contemplar a cultura digital, diferentes linguagens e diferentes letramentos, desde aqueles basica-
mente lineares, com baixo nível de hipertextualidade, até aqueles que envolvem a hipermídia.

Da mesma maneira, imbricada à questão dos multiletramentos, essa proposta considera, como uma de suas premissas, a diver-
sidade cultural. Sem aderir a um raciocínio classificatório reducionista, que desconsidera as hibridizações, apropriações e mesclas, é 
importante contemplar o cânone, o marginal, o culto, o popular, a cultura de massa, a cultura das mídias, a cultura digital, as culturas 
infantis e juvenis, de forma a garantir uma ampliação de repertório e uma interação e trato com o diferente.

Ainda em relação à diversidade cultural, cabe dizer que se estima que mais de 250 línguas são faladas no país – indígenas, de 
imigração, de sinais, crioulas e afro-brasileiras, além do português e de suas variedades. Esse patrimônio cultural e linguístico é des-
conhecido por grande parte da população brasileira.

No Brasil com a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, oficializou-se também a Língua Brasileira de Sinais (Libras), tornando pos-
sível, em âmbito nacional, realizar discussões relacionadas à necessidade do respeito às particularidades linguísticas da comunidade 
surda e do uso dessa língua nos ambientes escolares.

Assim, é relevante no espaço escolar conhecer e valorizar as realidades nacionais e internacionais da diversidade linguística e 
analisar diferentes situações e atitudes humanas implicadas nos usos linguísticos, como o preconceito linguístico. Por outro lado, 
existem muitas línguas ameaçadas de extinção no país e no mundo, o que nos chama a atenção para a correlação entre repertórios 
culturais e linguísticos, pois o desaparecimento de uma língua impacta significativamente a cultura.

Muitos representantes de comunidades de falantes de diferentes línguas, especialistas e pesquisadores vêm demandando o 
reconhecimento de direitos linguísticos. Por isso, já temos municípios brasileiros que cooficializaram línguas indígenas – tukano, 
baniwa, nheengatu, akwe xerente, guarani, macuxi – e línguas de migração – talian, pomerano, hunsrickisch -, existem publicações e 
outras ações expressas nessas línguas (livros, jornais, filmes, peças de teatro, programas de radiodifusão) e programas de educação 
bilíngue.

Considerando esse conjunto de princípios e pressupostos, os eixos de integração considerados na BNCC de Língua Portuguesa 
são aqueles já consagrados nos documentos curriculares da Área, correspondentes às práticas de linguagem: oralidade, leitura/es-
cuta, produção (escrita e multissemiótica) e análise linguística/semiótica (que envolve conhecimentos linguísticos – sobre o sistema 
de escrita, o sistema da língua e a norma-padrão –, textuais, discursivos e sobre os modos de organização e os elementos de outras 
semioses). Cabe ressaltar, reiterando o movimento metodológico de documentos curriculares anteriores, que estudos de natureza 
teórica e metalinguística – sobre a língua, sobre a literatura, sobre a norma padrão e outras variedades da língua – não devem nesse 
nível de ensino ser tomados como um fim em si mesmo, devendo estar envolvidos em práticas de reflexão que permitam aos es-
tudantes ampliarem suas capacidades de uso da língua/linguagens (em leitura e em produção) em práticas situadas de linguagem.

O Eixo Leitura compreende as práticas de linguagem que decorrem da interação ativa do leitor/ouvinte/espectador com os textos 
escritos, orais e multissemióticos e de sua interpretação, sendo exemplos as leituras para: fruição estética de textos e obras literárias; 
pesquisa e embasamento de trabalhos escolares e acadêmicos; realização de procedimentos; conhecimento, discussão e debate 
sobre temas sociais relevantes; sustentar a reivindicação de algo no contexto de atuação da vida pública; ter mais conhecimento que 
permita o desenvolvimento de projetos pessoais, dentre outras possibilidades.

Leitura no contexto da BNCC é tomada em um sentido mais amplo, dizendo respeito não somente ao texto escrito, mas também 
a imagens estáticas (foto, pintura, desenho, esquema, gráfico, diagrama) ou em movimento (filmes, vídeos etc.) e ao som (música), 
que acompanha e cossignifica em muitos gêneros digitais.

O tratamento das práticas leitoras compreende dimensões inter-relacionadas às práticas de uso e reflexão, tais como as apre-
sentadas a seguir.
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Como já ressaltado, na perspectiva da BNCC, as habilidades não são desenvolvidas de forma genérica e descontextualizada, mas 
por meio da leitura de textos pertencentes a gêneros que circulam nos diversos campos de atividade humana. Daí que, em cada 
campo que será apresentado adiante, serão destacadas as habilidades de leitura, oralidade e escrita, de forma contextualizada pelas 
práticas, gêneros e diferentes objetos do conhecimento em questão. A demanda cognitiva das atividades de leitura deve aumentar 
progressivamente desde os anos iniciais do Ensino Fundamental até o Ensino Médio. Esta complexidade se expressa pela articulação:

–  da diversidade dos gêneros textuais escolhidos e das práticas consideradas em cada campo;
–  da complexidade textual que se concretiza pela temática, estruturação sintática, vocabulário, recursos estilísticos utilizados, 

orquestração de vozes e linguagens presentes no texto;
–  do uso de habilidades de leitura que exigem processos mentais necessários e progressivamente mais demandantes, passando 

de processos de recuperação de informação (identificação, reconhecimento, organização) a processos de compreensão (comparação, 
distinção, estabelecimento de relações e inferência) e de reflexão sobre o texto (justificação, análise, articulação, apreciação e valo-
rações estéticas, éticas, políticas e ideológicas);

–  da consideração da cultura digital e das TDIC;
–  da consideração da diversidade cultural, de maneira a abranger produções e formas de expressão diversas, a literatura infantil 

e juvenil, o cânone, o culto, o popular, a cultura de massa, a cultura das mídias, as culturas juvenis etc., de forma a garantir ampliação 
de repertório, além de interação e trato com o diferente.

A participação dos estudantes em atividades de leitura com demandas crescentes possibilita uma ampliação de repertório de 
experiências, práticas, gêneros e conhecimentos que podem ser acessados diante de novos textos, configurando-se como conheci-
mentos prévios em novas situações de leitura.

Por conta dessa natureza repertorial, é possível tratar de gêneros do discurso sugeridos em outros anos que não os indicados. 
Embora preveja certa progressão, a indicação no ano visa antes garantir uma distribuição adequada em termos de diversidades. 
Assim, se fizer mais sentido que um gênero mencionado e/ou habilidades a ele relacionadas no 9º ano sejam trabalhados no 8º, isso 
não configura um problema, desde que ao final do nível a diversidade indicada tenha sido contemplada.

Mesmo em relação à progressão das habilidades, seu desenvolvimento não se dá em curto espaço de tempo, podendo supor 
diferentes graus e ir se complexificando durante vários anos.

Durante a leitura, as habilidades operam de forma articulada. Dado o desenvolvimento de uma autonomia de leitura em termos 
de fluência e progressão, é difícil discretizar um grau ou mesmo uma habilidade, não existindo muitos pré-requisitos (a não ser em 
termos de conhecimentos prévios), pois os caminhos para a construção dos sentidos são diversos. O interesse por um tema pode ser 
tão grande que mobiliza para leituras mais desafiadoras, que, por mais que possam não contar com uma compreensão mais fina do 
texto, podem, em função de relações estabelecidas com conhecimentos ou leituras anteriores, possibilitar entendimentos parciais 
que respondam aos interesses/objetivos em pauta. O grau de envolvimento com uma personagem ou um universo ficcional, em fun-
ção da leitura de livros e HQs anteriores, da vivência com filmes e games relacionados, da participação em comunidades de fãs etc., 
pode ser tamanho que encoraje a leitura de trechos de maior extensão e complexidade lexical ou sintática dos que os em geral lidos.

O Eixo da Produção de Textos compreende as práticas de linguagem relacionadas à interação e à autoria (individual ou cole-
tiva) do texto escrito, oral e multissemiótico, com diferentes finalidades e projetos enunciativos como, por exemplo, construir um 
álbum de personagens famosas, de heróis/heroínas ou de vilões ou vilãs; produzir um almanaque que retrate as práticas culturais 
da comunidade; narrar fatos cotidianos, de forma crítica, lírica ou bem-humorada em uma crônica; comentar e indicar diferentes 
produções culturais por meio de resenhas ou de playlists comentadas; descrever, avaliar e recomendar (ou não) um game em uma 
resenha, gameplay ou vlog; escrever verbetes de curiosidades científicas; sistematizar dados de um estudo em um relatório ou relato 
multimidiático de campo; divulgar conhecimentos específicos por meio de um verbete de enciclopédia digital colaborativa; relatar 
fatos relevantes para a comunidade em notícias; cobrir acontecimentos ou levantar dados relevantes para a comunidade em uma 
reportagem; expressar posição em uma carta de leitor ou artigo de opinião; denunciar situações de desrespeito aos direitos por meio 
de fotorreportagem, fotodenúncia, poema, lambe-lambe, microrroteiro, dentre outros.



LEGISLAÇÃO

263
a solução para o seu concurso!

Editora

O tratamento das práticas de produção de textos compreende dimensões inter-relacionadas às práticas de uso e reflexão, tais 
como:
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Da mesma forma que na leitura, não se deve conceber que as habilidades de produção sejam desenvolvidas de forma genérica 
e descontextualizadas, mas por meio de situações efetivas de produção de textos pertencentes a gêneros que circulam nos diversos 
campos de atividade humana. Os mesmos princípios de organização e progressão curricular valem aqui, resguardadas a mudança de 
papel assumido frente às práticas discursivas em questão, com crescente aumento da informatividade e sustentação argumentativa, 
do uso de recursos estilísticos e coesivos e da autonomia para planejar, produzir e revisar/editar as produções realizadas.

Aqui, também, a escrita de um texto argumentativo no 7º ano, em função da mobilização frente ao tema ou de outras circunstân-
cias, pode envolver análise e uso de diferentes tipos de argumentos e movimentos argumentativos, que podem estar previstos para 
o 9º ano. Da mesma forma, o manuseio de uma ferramenta ou a produção de um tipo de vídeo proposto para uma apresentação oral 
no 9º ano pode se dar no 6º ou 7º anos, em função de um interesse que possa ter mobilizado os alunos para tanto. Nesse sentido, 
o manuseio de diferentes ferramentas – de edição de texto, de vídeo, áudio etc. – requerido pela situação e proposto ao longo dos 
diferentes anos pode se dar a qualquer momento, mas é preciso garantir a diversidade sugerida ao longo dos anos.

O Eixo da Oralidade compreende as práticas de linguagem que ocorrem em situação oral com ou sem contato face a face, como 
aula dialogada, webconferência, mensagem gravada, spot de campanha, jingle, seminário, debate, programa de rádio, entrevista, de-
clamação de poemas (com ou sem efeitos sonoros), peça teatral, apresentação de cantigas e canções, playlist comentada de músicas, 
vlog de game, contação de histórias, diferentes tipos de podcasts e vídeos, dentre outras. Envolve também a oralização de textos em 
situações socialmente significativas e interações e discussões envolvendo temáticas e outras dimensões linguísticas do trabalho nos 
diferentes campos de atuação. O tratamento das práticas orais compreende:
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Se uma face do aprendizado da Língua Portuguesa decorre da efetiva atuação do estudante em práticas de linguagem que envol-
vem a leitura/escuta e a produção de textos orais, escritos e multissemióticos, situadas em campos de atuação específicos, a outra 
face provém da reflexão/análise sobre/da própria experiência de realização dessas práticas. Temos aí, portanto, o eixo da análise lin-
guística/semiótica, que envolve o conhecimento sobre a língua, sobre a norma-padrão e sobre as outras semioses, que se desenvolve 
transversalmente aos dois eixos – leitura/escuta e produção oral, escrita e multissemiótica – e que envolve análise textual, gramatical, 
lexical, fonológica e das materialidades das outras semioses.

O Eixo da Análise Linguística/Semiótica envolve os procedimentos e estratégias (meta)cognitivas de análise e avaliação cons-
ciente, durante os processos de leitura e de produção de textos (orais, escritos e multissemióticos), das materialidades dos textos, 
responsáveis por seus efeitos de sentido, seja no que se refere às formas de composição dos textos, determinadas pelos gêneros 
(orais, escritos e multissemióticos) e pela situação de produção, seja no que se refere aos estilos adotados nos textos, com forte im-
pacto nos efeitos de sentido. Assim, no que diz respeito à linguagem verbal oral e escrita, as formas de composição dos textos dizem 
respeito à coesão, coerência e organização da progressão temática dos textos, influenciadas pela organização típica (forma de com-
posição) do gênero em questão. No caso de textos orais, essa análise envolverá também os elementos próprios da fala – como ritmo, 
altura, intensidade, clareza de articulação, variedade linguística adotada, estilização etc. –, assim como os elementos paralinguísticos 
e cinésicos – postura, expressão facial, gestualidade etc. No que tange ao estilo, serão levadas em conta as escolhas de léxico e de 
variedade linguística ou estilização e alguns mecanismos sintáticos e morfológicos, de acordo com a situação de produção, a forma 
e o estilo de gênero

Já no que diz respeito aos textos multissemióticos, a análise levará em conta as formas de composição e estilo de cada uma das 
linguagens que os integram, tais como plano/ângulo/lado, figura/fundo, profundidade e foco, cor e intensidade nas imagens visuais 
estáticas, acrescendo, nas imagens dinâmicas e performances, as características de montagem, ritmo, tipo de movimento, duração, 
distribuição no espaço, sincronização com outras linguagens, complementaridade e interferência etc. ou tais como ritmo, andamen-
to, melodia, harmonia, timbres, instrumentos, sampleamento, na música.
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Os conhecimentos grafofônicos, ortográficos, lexicais, morfológicos, sintáticos, textuais, discursivos, sociolinguísticos e semióti-
cos que operam nas análises linguísticas e semióticas necessárias à compreensão e à produção de linguagens estarão, concomitante-
mente, sendo construídos durante o Ensino Fundamental. Assim, as práticas de leitura/escuta e de produção de textos orais, escritos 
e multissemióticos oportunizam situações de reflexão sobre a língua e as linguagens de uma forma geral, em que essas descrições, 
conceitos e regras operam e nas quais serão concomitantemente construídos: comparação entre definições que permitam observar 
diferenças de recortes e ênfases na formulação de conceitos e regras; comparação de diferentes formas de dizer “a mesma coisa” e 
análise dos efeitos de sentido que essas formas podem trazer/ suscitar; exploração dos modos de significar dos diferentes sistemas 
semióticos etc.

Cabem também reflexões sobre os fenômenos da mudança linguística e da variação linguística, inerentes a qualquer sistema 
linguístico, e que podem ser observados em quaisquer níveis de análise. Em especial, as variedades linguísticas devem ser objeto 
de reflexão e o valor social atribuído às variedades de prestígio e às variedades estigmatizadas, que está relacionado a preconceitos 
sociais, deve ser tematizado.

Esses conhecimentos linguísticos operam em todos os campos/esferas de atuação. Em função do privilégio social e cultural dado 
à escrita, tendemos a tratar as outras linguagens como tratamos o linguístico – buscando a narrativa/relato/exposição, a relação com 
o verbal –, os elementos presentes, suas formas de combinação, sem muitas vezes prestarmos atenção em outras características 
das outras semioses que produzem sentido, como variações de graus de tons, ritmos, intensidades, volumes, ocupação no espaço 
(presente também no escrito, mas tradicionalmente pouco explorado) etc. Por essa razão, em cada campo é destacado o que pode/
deve ser trabalhado em termos de semioses/modalidades, de forma articulada com as práticas de leitura/ escuta e produção, já 
mencionadas nos quadros dessas práticas, para que a análise não se limite aos elementos dos diferentes sistemas e suas relações, 
mas seja relacionada a situações de uso.

O que seria comum em todas essas manifestações de linguagem é que elas sempre expressam algum conteúdo ou emoção – nar-
ram, descrevem, subvertem, (re)criam, argumentam, produzem sensações etc. –, veiculam uma apreciação valorativa, organizando 
diferentes elementos e/ou graus/intensidades desses diferentes elementos, dentre outras possibilidades. A questão que se coloca é 
como articular essas dimensões na leitura e produção de textos, no que uma organização do tipo aqui proposto poderá ajudar.

A separação dessas práticas (de uso e de análise) se dá apenas para fins de organização curricular, já que em muitos casos (o 
que é comum e desejável), essas práticas se interpenetram e se retroalimentam (quando se lê algo no processo de produção de um 
texto ou quando alguém relê o próprio texto; quando, em uma apresentação oral, conta-se com apoio de slides que trazem imagens 
e texto escrito; em um programa de rádio, que embora seja veiculado oralmente, parte-se de um roteiro escrito; quando roteirizamos 
um podcast; ou quando, na leitura de um texto, pensa-se que a escolha daquele termo não foi gratuita; ou, ainda, na escrita de um 
texto, passa-se do uso da 1ª pessoa do plural para a 3ª pessoa, após se pensar que isso poderá ajudar a conferir maior objetividade 
ao texto). Assim, para fins de organização do quadro de habilidades do componente, foi considerada a prática principal (eixo), mas 
uma mesma habilidade incluída no eixo Leitura pode também dizer respeito ao eixo Produção de textos e vice-versa.

O mesmo cabe às habilidades de análise linguística/semiótica, cuja maioria foi incluída de forma articulada às habilidades rela-
tivas às práticas de uso – leitura/escuta e produção de textos. São apresentados em quadro referente a todos os campos os conhe-
cimentos linguísticos relacionados a ortografia, pontuação, conhecimentos gramaticais (morfológicos, sintáticos, semânticos), entre 
outros:
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Como já destacado, os eixos apresentados relacionam-se com práticas de linguagem situadas. Em função disso, outra categoria 
organizadora do currículo que se articula com as práticas são os campos de atuação em que essas práticas se realizam. Assim, na 
BNCC, a organização das práticas de linguagem (leitura de textos, produção de textos, oralidade e análise linguística/semiótica) por 
campos de atuação aponta para a importância da contextualização do conhecimento escolar, para a ideia de que essas práticas deri-
vam de situações da vida social e, ao mesmo tempo, precisam ser situadas em contextos significativos para os estudantes.
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São cinco os campos de atuação considerados: Campo da vida cotidiana (somente anos iniciais), Campo artístico-literário, Campo 
das práticas de estudo e pesquisa, Campo jornalístico-midiático e Campo de atuação na vida pública, sendo que esses dois últimos 
aparecem fundidos nos anos iniciais do Ensino Fundamental, com a denominação Campo da vida pública:

A escolha por esses campos, de um conjunto maior, deu-se por se entender que eles contemplam dimensões formativas impor-
tantes de uso da linguagem na escola e fora dela e criam condições para uma formação para a atuação em atividades do dia a dia, 
no espaço familiar e escolar, uma formação que contempla a produção do conhecimento e a pesquisa; o exercício da cidadania, que 
envolve, por exemplo, a condição de se inteirar dos fatos do mundo e opinar sobre eles, de poder propor pautas de discussão e solu-
ções de problemas, como forma de vislumbrar formas de atuação na vida pública; uma formação estética, vinculada à experiência de 
leitura e escrita do texto literário e à compreensão e produção de textos artísticos multissemióticos.

Os campos de atuação considerados em cada segmento já contemplam um movimento de progressão que parte das práticas 
mais cotidianas em que a circulação de gêneros orais e menos institucionalizados é maior (Campo da vida cotidiana), em direção a 
práticas e gêneros mais institucionalizados, com predomínio da escrita e do oral público (demais campos). A seleção de gêneros, 
portadores e exemplares textuais propostos também organizam a progressão, como será detalhado mais adiante.

Os campos de atuação orientam a seleção de gêneros, práticas, atividades e procedimentos em cada um deles. Diferentes re-
cortes são possíveis quando se pensa em campos. As fronteiras entre eles são tênues, ou seja, reconhece-se que alguns gêneros 
incluídos em um determinado campo estão também referenciados a outros, existindo trânsito entre esses campos. Práticas de leitura 
e produção escrita ou oral do campo jornalístico-midiático se conectam com as de atuação na vida pública. Uma reportagem cientí-
fica transita tanto pelo campo jornalístico-midiático quanto pelo campo de divulgação científica; uma resenha crítica pode pertencer 
tanto ao campo jornalístico quanto ao literário ou de investigação. Enfim, os exemplos são muitos. É preciso considerar, então, que os 
campos se interseccionam de diferentes maneiras. Mas o mais importante a se ter em conta e que justifica sua presença como organi-
zador do componente é que os campos de atuação permitem considerar as práticas de linguagem – leitura e produção de textos orais 
e escritos – que neles têm lugar em uma perspectiva situada, o que significa, nesse contexto, que o conhecimento metalinguístico e 
semiótico em jogo – conhecimento sobre os gêneros, as configurações textuais e os demais níveis de análise linguística e semiótica – 
deve poder ser revertido para situações significativas de uso e de análise para o uso.

Compreende-se, então, que a divisão por campos de atuação tem também, no componente Língua Portuguesa, uma função di-
dática de possibilitar a compreensão de que os textos circulam dinamicamente na prática escolar e na vida social, contribuindo para 
a necessária organização dos saberes sobre a língua e as outras linguagens, nos tempos e espaços escolares.

A pesquisa, além de ser mais diretamente focada em um campo, perpassa todos os outros em ações de busca, seleção, validação, 
tratamento e organização de informação envolvidas na curadoria de informação, podendo/devendo também estar presente no tra-
tamento metodológico dos conteúdos. A cultura digital perpassa todos os campos, fazendo surgir ou modificando gêneros e práticas.

Por essa razão, optou-se por um tratamento transversal da cultura digital, bem como das TDIC, articulado a outras dimensões nas 
práticas em que aparecem. De igual forma, procurou-se contemplar formas de expressão das culturas juvenis, que estão mais eviden-
tes nos campos artístico-literário e jornalístico-midiático, e menos evidentes nos campos de atuação na vida pública e das práticas 
de estudo e pesquisa, ainda que possam, nesse campo, ser objeto de pesquisa e ainda que seja possível pensar em um vídeo-minuto 
para apresentar resultados de pesquisa, slides de apresentação que simulem um game ou em formatos de apresentação dados por 
um número mínimo de imagens que condensam muitas ideias e relações, como acontece em muitas das formas de expressão das 
culturas juvenis.

Os direitos humanos também perpassam todos os campos de diferentes formas: seja no debate de ideias e organização de 
formas de defesa dos direitos humanos (campo jornalístico-midiático e campo de atuação na vida pública), seja no exercício desses 
direitos – direito à literatura e à arte, direito à informação e aos conhecimentos disponíveis.

Para cada campo de atuação, os objetos de conhecimento e as habilidades estão organizados a partir das práticas de linguagem 
e distribuídos pelos nove anos em dois segmentos (Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Ensino Fundamental – Anos Finais), dadas 
as especificidades de cada segmento.

As habilidades são apresentadas segundo a necessária continuidade das aprendizagens ao longo dos anos, crescendo progres-
sivamente em complexidade. Acrescente-se que, embora as habilidades estejam agrupadas nas diferentes práticas, essas fronteiras 
são tênues, pois, no ensino, e também na vida social, estão intimamente interligadas.

Assim, as habilidades devem ser consideradas sob as perspectivas da continuidade das aprendizagens e da integração dos eixos 
organizadores e objetos de conhecimento ao longo dos anos de escolarização.
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Por esses motivos, optou-se por apresentar os quadros de 
habilidades em seis blocos (1º ao 5º ano; 1º e 2º anos; 3º ao 5º 
ano; 6º ao 9º ano; 6º e 7º anos; e 8º e 9º anos), sem que isso 
represente qualquer tipo de normatização de organização em 
ciclos.

Cumpre destacar que os critérios de organização das habili-
dades na BNCC (com a explicitação dos objetos de conhecimento 
aos quais se relacionam e do agrupamento desses objetos em 
práticas de linguagem e campos de atuação) expressam um ar-
ranjo possível (dentre outros). Portanto, os agrupamentos pro-
postos não devem ser tomados como modelo obrigatório para o 
desenho dos currículos.

Considerando esses pressupostos, e em articulação com as 
competências gerais da Educação Básica e com as competências 
específicas da área de Linguagens, o componente curricular de 
Língua Portuguesa deve garantir aos estudantes o desenvolvi-
mento de competências específicas. Vale ainda destacar que tais 
competências perpassam todos os componentes curriculares do 
Ensino Fundamental e são essenciais para a ampliação das pos-
sibilidades de participação dos estudantes em práticas de dife-
rentes campos de atividades humanas e de pleno exercício da 
cidadania.

— Competências Específicas De Língua Portuguesa Para O 
Ensino Fundamental

1. Compreender a língua como fenômeno cultural, histórico, 
social, variável, heterogêneo e sensível aos contextos de uso, re-
conhecendo-a como meio de construção de identidades de seus 
usuários e da comunidade a que pertencem.

2. Apropriar-se da linguagem escrita, reconhecendo-a como 
forma de interação nos diferentes campos de atuação da vida so-
cial e utilizando-a para ampliar suas possibilidades de participar 
da cultura letrada, de construir conhecimentos (inclusive escola-
res) e de se envolver com maior autonomia e protagonismo na 
vida social.

3. Ler, escutar e produzir textos orais, escritos e multissemió-
ticos que circulam em diferentes campos de atuação e mídias, 
com compreensão, autonomia, fluência e criticidade, de modo a 
se expressar e partilhar informações, experiências, ideias e senti-
mentos, e continuar aprendendo.

4. Compreender o fenômeno da variação linguística, de-
monstrando atitude respeitosa diante de variedades linguísticas 
e rejeitando preconceitos linguísticos.

5. Empregar, nas interações sociais, a variedade e o estilo de 
linguagem adequados à situação comunicativa, ao(s) interlocu-
tor(es) e ao gênero do discurso/gênero textual.

6. Analisar informações, argumentos e opiniões manifesta-
dos em interações sociais e nos meios de comunicação, posicio-
nando-se ética e criticamente em relação a conteúdos discrimi-
natórios que ferem direitos humanos e ambientais.

7. Reconhecer o texto como lugar de manifestação e nego-
ciação de sentidos, valores e ideologias.

8. Selecionar textos e livros para leitura integral, de acordo 
com objetivos, interesses e projetos pessoais (estudo, formação 
pessoal, entretenimento, pesquisa, trabalho etc.).

9. Envolver-se em práticas de leitura literária que possibili-
tem o desenvolvimento do senso estético para fruição, valorizan-
do a literatura e outras manifestações artístico-culturais como 

formas de acesso às dimensões lúdicas, de imaginário e encanta-
mento, reconhecendo o potencial transformador e humanizador 
da experiência com a literatura.

10.Mobilizar práticas da cultura digital, diferentes lingua-
gens, mídias e ferramentas digitais para expandir as formas de 
produzir sentidos (nos processos de compreensão e produção), 
aprender e refletir sobre o mundo e realizar diferentes projetos 
autorais.

Língua Portuguesa No Ensino Fundamental – Anos Iniciais: 
Práticas De Linguagem, Objetos De Conhecimento E Habilidades

No Ensino Fundamental – Anos Iniciais, aprofundam-se as 
experiências com a língua oral e escrita já iniciadas na família e 
na Educação Infantil.

Assim, no Ensino Fundamental – Anos Iniciais, no eixo Ora-
lidade, aprofundam-se o conhecimento e o uso da língua oral, 
as características de interações discursivas e as estratégias de 
fala e escuta em intercâmbios orais; no eixo Análise Linguística/
Semiótica, sistematiza-se a alfabetização, particularmente nos 
dois primeiros anos, e desenvolvem-se, ao longo dos três anos 
seguintes, a observação das regularidades e a análise do funcio-
namento da língua e de outras linguagens e seus efeitos nos dis-
cursos; no eixo Leitura/Escuta, amplia-se o letramento, por meio 
da progressiva incorporação de estratégias de leitura em textos 
de nível de complexidade crescente, assim como no eixo Produ-
ção de Textos, pela progressiva incorporação de estratégias de 
produção de textos de diferentes gêneros textuais.

As diversas práticas letradas em que o aluno já se inseriu na 
sua vida social mais ampla, assim como na Educação Infantil, tais 
como cantar cantigas e recitar parlendas e quadrinhas, ouvir e 
recontar contos, seguir regras de jogos e receitas, jogar games, 
relatar experiências e experimentos, serão progressivamente in-
tensificadas e complexificadas, na direção de gêneros secundá-
rios com textos mais complexos.

Preserva-se, nesses eventos de letramento, mesmo em si-
tuação escolar, sua inserção na vida, como práticas situadas em 
eventos motivados, embora se preserve também a análise de as-
pectos desses enunciados orais e escritos que viabilizam a cons-
ciência e o aperfeiçoamento de práticas situadas.

O processo de alfabetização
Embora, desde que nasce e na Educação Infantil, a criança 

esteja cercada e participe de diferentes práticas letradas, é nos 
anos iniciais (1º e 2º anos) do Ensino Fundamental que se espera 
que ela se alfabetize. Isso significa que a alfabetização deve ser o 
foco da ação pedagógica.

Nesse processo, é preciso que os estudantes conheçam o 
alfabeto e a mecânica da escrita/leitura – processos que visam 
a que alguém (se) torne alfabetizado, ou seja, consiga “codificar 
e decodificar” os sons da língua (fonemas) em material gráfico 
(grafemas ou letras), o que envolve o desenvolvimento de uma 
consciência fonológica (dos fonemas do português do Brasil e de 
sua organização em segmentos sonoros maiores como sílabas e 
palavras) e o conhecimento do alfabeto do português do Brasil 
em seus vários formatos (letras imprensa e cursiva, maiúsculas e 
minúsculas), além do estabelecimento de relações grafofônicas 
entre esses dois sistemas de materialização da língua.

Dominar o sistema de escrita do português do Brasil não é 
uma tarefa tão simples: trata-se de um processo de construção 
de habilidades e capacidades de análise e de transcodificação 



LEGISLAÇÃO

270270
a solução para o seu concurso!

Editora

linguística. Um dos fatos que frequentemente se esquece é que 
estamos tratando de uma nova forma ou modo (gráfico) de re-
presentar o português do Brasil, ou seja, estamos tratando de 
uma língua com suas variedades de fala regionais, sociais, com 
seus alofones35, e não de fonemas neutralizados e despidos de 
sua vida na língua falada local. De certa maneira, é o alfabeto que 
neutraliza essas variações na escrita.

Assim, alfabetizar é trabalhar com a apropriação pelo alu-
no da ortografia do português do Brasil escrito, compreendendo 
como se dá este processo (longo) de construção de um conjunto 
de conhecimentos sobre o funcionamento fonológico da língua 
pelo estudante. Para isso, é preciso conhecer as relações fono-
-ortográficas, isto é, as relações entre sons (fonemas) do por-
tuguês oral do Brasil em suas variedades e as letras (grafemas) 
do português brasileiro escrito. Dito de outro modo, conhecer a 
“mecânica” ou o funcionamento da escrita alfabética para ler e 
escrever significa, principalmente, perceber as relações bastante 
complexas que se estabelecem entre os sons da fala (fonemas) 
e as letras da escrita (grafemas), o que envolve consciência fo-
nológica da linguagem: perceber seus sons, como se separam e 
se juntam em novas palavras etc. Ocorre que essas relações não 
são tão simples quanto as cartilhas ou livros de alfabetização fa-
zem parecer. Não há uma regularidade nessas relações e elas são 
construídas por convenção. Não há, como diria Saussure, “moti-
vação” nessas relações, ou seja, diferente dos desenhos, as letras 
da escrita não representam propriedades concretas desses sons.

A humanidade levou milênios para estabelecer a relação en-
tre um grafismo e um som. Durante esse período, a representa-
ção gráfica deixou de ser motivada pelos objetos e ocorreu um 
deslocamento da representação do significado das palavras para 
a representação convencional de sons dessas palavras. No alfa-
beto ugarítico, por exemplo, as consoantes, mais salientes sono-
ramente e em maior número, foram isoladas primeiro.

Pesquisas sobre a construção da língua escrita pela criança 
mostram que, nesse processo, é preciso:

–  diferenciar desenhos/grafismos (símbolos) de grafemas/
letras (signos);

–  desenvolver a capacidade de reconhecimento global de 
palavras (que chamamos de leitura “incidental”, como é o caso 
da leitura de logomarcas em rótulos), que será depois responsá-
vel pela fluência na leitura;

–  construir o conhecimento do alfabeto da língua em ques-
tão;

–  perceber quais sons se deve representar na escrita e como;
–  construir a relação fonema-grafema: a percepção de que 

as letras estão representando certos sons da fala em contextos 
precisos;

–  perceber a sílaba em sua variedade como contexto fonoló-
gico desta representação;

–  até, finalmente, compreender o modo de relação entre 
fonemas e grafemas, em uma língua específica.

Esse processo básico (alfabetização) de construção do co-
nhecimento das relações fonografêmicas em uma língua específi-
ca, que pode se dar em dois anos, é, no entanto, complementado 
por outro, bem mais longo, que podemos chamar de ortografiza-
ção, que complementará o conhecimento da ortografia do por-
tuguês do Brasil. Na construção desses conhecimentos, há três 
relações que são muito importantes: 

a) as relações entre a variedade de língua oral falada e a lín-
gua escrita (perspectiva sociolinguística); 

b) os tipos de relações fono-ortográficas do português do 
Brasil; e 

c) a estrutura da sílaba do português do Brasil (perspectiva 
fonológica).

Mencionamos a primeira relação ao dizer que a criança está 
relacionando com as letras não propriamente os fonemas (enti-
dades abstratas da língua), mas fones e alofones de sua varieda-
de linguística (entidades concretas da fala).

O segundo tipo de relações – as relações fono-ortográficas 
do português do Brasil – é complexo, pois, diferente do finlan-
dês e do alemão, por exemplo, há muito pouca regularidade de 
representação entre fonemas e grafemas no português do Brasil. 
No português do Brasil, há uma letra para um som (regularidade 
biunívoca) apenas em poucos casos. Há, isso sim, várias letras 
para um som – /s/ s, c, ç, x, ss, sc, z, xc; /j/ g, j; /z/ x, s, z e assim 
por diante –; vários sons para uma letra: s - /s/ e /z/; z - /s/, /z/; 
x - /s/, /z/, /∫/, /ks/ e assim por diante; e até nenhum som para 
uma letra – h, além de vogais abertas, fechadas e nasalizadas 
(a/ã; e/é; o/ó/õ).

Dos 26 grafemas de nosso alfabeto, apenas sete – p, b, t, 
d36, f, v, k – apresentam uma relação regular direta entre fonema 
e grafema e essas são justamente as consoantes bilabiais, linguo-
dentais e labiodentais surdas e sonoras. Essas são as regulares 
diretas.

Há, ainda, outros tipos de regularidades de representação: 
as regulares contextuais e as regulares morfológico-gramaticais, 
para as quais o aluno, ao longo de seu aprendizado, pode ir cons-
truindo “regras”.

As regulares contextuais têm uma escrita regular (regrada) 
pelo contexto fonológico da palavra; é o caso de: R/RR; S/SS; 
G+A,O,U/ GU+E,I; C+A,O,U/QU+E,I; M+P,B/N+outras, por exem-
plo.

As regulares morfológico-gramaticais, para serem construí-
das, dependem de que o aluno já tenha algum conhecimento de 
gramática, pois as regras a serem construídas dependem desse 
conhecimento, isto é, são definidas por aspectos ligados à cate-
goria gramatical da palavra, envolvendo morfemas (derivação, 
composição), tais como: adjetivos de origem com S; substantivos 
derivados de adjetivos com Z; coletivos em /au/ com L; substan-
tivos terminados com o sufixo /ise/ com C (chatice, mesmice); 
formas verbais da 3ª pessoa do singular do passado com U; for-
mas verbais da 3ª pessoa do plural do futuro com ÃO e todas 
as outras com M; flexões do Imperfeito do Subjuntivo com SS; 
Infinitivo com R; derivações mantêm a letra do radical, dentre ou-
tras. Algumas dessas regularidades são apresentadas por livros 
didáticos nos 3º a 5º anos e depois.

Todo o restante das relações é irregular. São definidas por 
aspectos históricos da evolução da ortografia e nada, a não ser a 
memória, assegura seu uso. Ou seja, dependem de memorização 
a cada nova palavra para serem construídas. É, pois, de se supor 
que o processo de construção dessas relações irregulares leve 
longo tempo, se não a vida toda.

Por fim, temos a questão de como é muitas vezes erronea-
mente tratada a estrutura da sílaba do português do Brasil na al-
fabetização. Normalmente, depois de apresentadas as vogais, as 
famílias silábicas são apresentadas sempre com sílabas simples 
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consoante/vogal (CV). Esse processo de apresentação dura cerca 
de um ano letivo e as sílabas não CV (somente V; CCV; CVC; CCVC; 
CVV) somente são apresentadas ao final do ano.

As sílabas deveriam ser apresentadas como o que são, isto 
é, grupos de fonemas pronunciados em uma só emissão de voz, 
organizados em torno de um núcleo vocálico obrigatório, mas 
com diversos arranjos consonantais/vocálicos em torno da vogal 
núcleo. Em resumo, podemos definir as capacidades/habilidades 
envolvidas na alfabetização/ como sendo capacidades de (de)co-
dificação, que envolvem:

–  Compreender diferenças entre escrita e outras formas grá-
ficas (outros sistemas de representação);

–  Dominar as convenções gráficas (letras maiúsculas e mi-
núsculas, cursiva e script);

–  Conhecer o alfabeto;
–  Compreender a natureza alfabética do nosso sistema de 

escrita;
–  Dominar as relações entre grafemas e fonemas;
–  Saber decodificar palavras e textos escritos;
–  Saber ler, reconhecendo globalmente as palavras;
–  Ampliar a sacada do olhar para porções maiores de texto 

que meras palavras, desenvolvendo assim fluência e rapidez de 
leitura (fatiamento).

É preciso também ter em mente que este processo de orto-
grafização em sua completude pode tomar até mais do que os 
anos iniciais do Ensino Fundamental.

Evidentemente, os processos de alfabetização e ortografiza-
ção terão impacto nos textos em gêneros abordados nos anos 
iniciais. Em que pese a leitura e a produção compartilhadas com 
o docente e os colegas, ainda assim, os gêneros propostos para 
leitura/escuta e produção oral, escrita e multissemiótica, nos 
primeiros anos iniciais, serão mais simples, tais como listas (de 
chamada, de ingredientes, de compras), bilhetes, convites, foto-
legenda, manchetes e lides, listas de regras da turma etc., pois 
favorecem um foco maior na grafia, complexificando-se confor-
me se avança nos anos iniciais. Nesse sentido, ganha destaque o 
campo da vida cotidiana, em que circulam gêneros mais familia-
res aos alunos, como as cantigas de roda, as receitas, as regras de 
jogo etc. Do mesmo modo, os conhecimentos e a análise linguís-
tica e multissemiótica avançarão em outros aspectos notacionais 
da escrita, como pontuação e acentuação e introdução das clas-
ses morfológicas de palavras a partir do 3º ano.

Língua Portuguesa No Ensino Fundamental – Anos Finais: 
Práticas De Linguagem, Objetos De Conhecimento E Habilidades

Nos Anos Finais do Ensino Fundamental, o adolescente/jo-
vem participa com maior criticidade de situações comunicativas 
diversificadas, interagindo com um número de interlocutores 
cada vez mais amplo, inclusive no contexto escolar, no qual se 
amplia o número de professores responsáveis por cada um dos 
componentes curriculares.

Essa mudança em relação aos anos iniciais favorece não só 
o aprofundamento de conhecimentos relativos às áreas, como 
também o surgimento do desafio de aproximar esses múltiplos 
conhecimentos. A continuidade da formação para a autonomia 
se fortalece nessa etapa, na qual os jovens assumem maior pro-
tagonismo em práticas de linguagem realizadas dentro e fora da 
escola.

No componente Língua Portuguesa, amplia-se o contato dos 
estudantes com gêneros textuais relacionados a vários campos 
de atuação e a várias disciplinas, partindo-se de práticas de lin-
guagem já vivenciadas pelos jovens para a ampliação dessas prá-
ticas, em direção a novas experiências.

Como consequência do trabalho realizado em etapas ante-
riores de escolarização, os adolescentes e jovens já conhecem 
e fazem uso de gêneros que circulam nos campos das práticas 
artístico-literárias, de estudo e pesquisa, jornalístico-midiático, 
de atuação na vida pública e campo da vida pessoal, cidadãs, in-
vestigativas.

Aprofunda-se, nessa etapa, o tratamento dos gêneros que 
circulam na esfera pública, nos campos jornalístico-midiático 
e de atuação na vida pública. No primeiro campo, os gêneros 
jornalísticos – informativos e opinativos – e os publicitários são 
privilegiados, com foco em estratégias linguístico-discursivas 
e semióticas voltadas para a argumentação e persuasão. Para 
além dos gêneros, são consideradas práticas contemporâneas de 
curtir, comentar, redistribuir, publicar notícias, curar etc. e tema-
tizadas questões polêmicas envolvendo as dinâmicas das redes 
sociais e os interesses que movem a esfera jornalística-midiática. 
A questão da confiabilidade da informação, da proliferação de 
fake news, da manipulação de fatos e opiniões tem destaque e 
muitas das habilidades se relacionam com a comparação e análi-
se de notícias em diferentes fontes e mídias, com análise de sites 
e serviços checadores de notícias e com o exercício da curadoria, 
estando previsto o uso de ferramentas digitais de curadoria. A 
proliferação do discurso de ódio também é tematizada em to-
dos os anos e habilidades relativas ao trato e respeito com o di-
ferente e com a participação ética e respeitosa em discussões 
e debates de ideias são consideradas. Além das habilidades de 
leitura e produção de textos já consagradas para o impresso são 
contempladas habilidades para o trato com o hipertexto e tam-
bém com ferramentas de edição de textos, áudio e vídeo e pro-
duções que podem prever postagem de novos conteúdos locais 
que possam ser significativos para a escola ou comunidade ou 
apreciações e réplicas a publicações feitas por outros. Trata-se de 
promover uma formação que faça frente a fenômenos como o da 
pós-verdade, o efeito bolha e proliferação de discursos de ódio, 
que possa promover uma sensibilidade para com os fatos que 
afetam drasticamente a vida de pessoas e prever um trato ético 
com o debate de ideias.

Como já destacado, além dos gêneros jornalísticos, também 
são considerados nesse campo os publicitários, estando previs-
to o tratamento de diferentes peças publicitárias, envolvidas em 
campanhas, para além do anúncio publicitário e a propaganda 
impressa, o que supõe habilidades para lidar com a multissemio-
se dos textos e com as várias mídias. Análise dos mecanismos e 
persuasão ganham destaque, o que também pode ajudar a pro-
mover um consumo consciente.

No campo de atuação da vida pública ganham destaque os 
gêneros legais e normativos – abrindo-se espaço para aqueles 
que regulam a convivência em sociedade, como regimentos (da 
escola, da sala de aula) e estatutos e códigos (Estatuto da Criança 
e do Adolescente e Código de Defesa do Consumidor, Código Na-
cional de Trânsito etc.), até os de ordem mais geral, como a Cons-
tituição e a Declaração dos Direitos Humanos, sempre tomados 
a partir de seus contextos de produção, o que contextualiza e 
confere significado a seus preceitos. Trata-se de promover uma 
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consciência dos direitos, uma valorização dos direitos humanos e 
a formação de uma ética da responsabilidade (o outro tem direi-
to a uma vida digna tanto quanto eu tenho).

Ainda nesse campo, estão presentes gêneros reivindicató-
rios e propositivos e habilidades ligadas a seu trato. A exploração 
de canais de participação, inclusive digitais, também é prevista. 
Aqui também a discussão e o debate de ideias e propostas assu-
me um lugar de destaque.

Assim, não se trata de promover o silenciamento de vozes 
dissonantes, mas antes de explicitá-las, de convocá-las para o 
debate, analisá-las, confrontá-las, de forma a propiciar uma 
autonomia de pensamento, pautada pela ética, como convém 
a Estados democráticos. Nesse sentido, também são propostas 
análises linguísticas e semióticas de textos vinculados a formas 
políticas não institucionalizadas, movimentos de várias nature-
zas, coletivos, produções artísticas, intervenções urbanas etc.

No campo das práticas investigativas, há uma ênfase nos 
gêneros didático-expositivos, impressos ou digitais, do 6º ao 9º 
ano, sendo a  progressão dos conhecimentos marcada pela indi-
cação do que se operacionaliza na leitura, escrita, oralidade. Nes-
se processo, procedimentos e gêneros de apoio à compreensão 
são propostos em todos os anos.

Esses textos servirão de base para a reelaboração de conhe-
cimentos, a partir da elaboração de textos-síntese, como quadro-
-sinópticos, esquemas, gráficos, infográficos, tabelas, resumos, 
entre outros, que permitem o processamento e a organização 
de conhecimentos em práticas de estudo e de dados levantados 
em diferentes fontes de pesquisa. Será dada ênfase especial a 
procedimentos de busca, tratamento e análise de dados e infor-
mações e a formas variadas de registro e socialização de estudos 
e pesquisas, que envolvem não só os gêneros já consagrados, 
como apresentação oral e ensaio escolar, como também outros 
gêneros da cultura digital – relatos multimidiáticos, verbetes de 
enciclopédias colaborativas, vídeos-minuto etc.

Trata-se de fomentar uma formação que possibilite o trato 
crítico e criterioso das informações e dados.

No âmbito do Campo artístico-literário, trata-se de possibi-
litar o contato com as manifestações artísticas em geral, e, de 
forma particular e especial, com a arte literária e de oferecer as 
condições para que se possa reconhecer, valorizar e fruir essas 
manifestações. Está em jogo a continuidade da formação do lei-
tor literário, com especial destaque para o desenvolvimento da 
fruição, de modo a evidenciar a condição estética desse tipo de 
leitura e de escrita. Para que a função utilitária da literatura – e 
da arte em geral – possa dar lugar à sua dimensão humanizado-
ra, transformadora e mobilizadora, é preciso supor – e, portanto, 
garantir a formação de – um leitor-fruidor, ou seja, de um sujeito 
que seja capaz de se implicar na leitura dos textos, de “desven-
dar” suas múltiplas camadas de sentido, de responder às suas 
demandas e de firmar pactos de leitura. Para tanto, as habilida-
des, no que tange à formação literária, envolvem conhecimentos 
de gêneros narrativos e poéticos que podem ser desenvolvidos 
em função dessa apreciação e que dizem respeito, no caso da 
narrativa literária, a seus elementos (espaço, tempo, persona-
gens); às escolhas que constituem o estilo nos textos, na confi-
guração do tempo e do espaço e na construção dos personagens; 
aos diferentes modos de se contar uma história (em primeira ou 
terceira pessoa, por meio de um narrador personagem, com ple-
no ou parcial domínio dos acontecimentos); à polifonia própria 

das narrativas, que oferecem níveis de complexidade a serem ex-
plorados em cada ano da escolaridade; ao fôlego dos textos. No 
caso da poesia, destacam-se, inicialmente, os efeitos de sentido 
produzidos por recursos de diferentes naturezas, para depois se 
alcançar a dimensão imagética, constituída de processos metafó-
ricos e metonímicos muito presentes na linguagem poética.

Ressalta-se, ainda, a proposição de objetivos de aprendiza-
gem e desenvolvimento que concorrem para a capacidade dos 
estudantes de relacionarem textos, percebendo os efeitos de 
sentidos decorrentes da intertextualidade temática e da polifo-
nia resultante da inserção – explícita ou não – de diferentes vozes 
nos textos. A relação entre textos e vozes se expressa, também, 
nas práticas de compartilhamento que promovem a escuta e a 
produção de textos, de diferentes gêneros e em diferentes mí-
dias, que se prestam à expressão das preferências e das aprecia-
ções do que foi lido/ouvido/assistido.

Por fim, destaque-se a relevância desse campo para o exer-
cício da empatia e do diálogo, tendo em vista a potência da arte 
e da literatura como expedientes que permitem o contato com 
diversificados valores, comportamentos, crenças, desejos e con-
flitos, o que contribui para reconhecer e compreender modos 
distintos de ser e estar no mundo e, pelo reconhecimento do que 
é diverso, compreender a si mesmo e desenvolver uma atitude 
de respeito e valorização do que é diferente.

Outros gêneros, além daqueles cuja abordagem é sugerida 
na BNCC, podem e devem ser incorporados aos currículos das 
escolas e, assim como já salientado, os gêneros podem ser con-
templados em anos diferentes dos indicados.

Também, como já mencionado, nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental, os conhecimentos sobre a língua, sobre as demais 
semioses e sobre a norma-padrão se articulam aos demais eixos 
em que se organizam os objetivos de aprendizagem e desenvol-
vimento de Língua Portuguesa. Dessa forma, as abordagens lin-
guística, metalinguística e reflexiva ocorrem sempre a favor da 
prática de linguagem que está em evidência nos eixos de leitura, 
escrita ou oralidade.

Os conhecimentos sobre a língua, as demais semioses e a 
norma-padrão não devem ser tomados como uma lista de con-
teúdos dissociados das práticas de linguagem, mas como propi-
ciadores de reflexão a respeito do funcionamento da língua no 
contexto dessas práticas. A seleção de habilidades na BNCC está 
relacionada com aqueles conhecimentos fundamentais para que o 
estudante possa apropriar-se do sistema linguístico que organiza o 
português brasileiro.

Alguns desses objetivos, sobretudo aqueles que dizem res-
peito à norma, são transversais a toda a base de Língua Portugue-
sa. O conhecimento da ortografia, da pontuação, da acentuação, 
por exemplo, deve estar presente ao longo de toda escolaridade, 
abordados conforme o ano da escolaridade. Assume-se, na BNCC 
de Língua Portuguesa, uma perspectiva de progressão de conhe-
cimentos que vai das regularidades às irregularidades e dos usos 
mais frequentes e simples aos menos habituais e mais comple-
xos.

ARTE
No Ensino Fundamental, o componente curricular Arte está 

centrado nas seguintes linguagens: as Artes visuais, a Dança, a 
Música e o Teatro. Essas linguagens articulam saberes referen-
tes a produtos e fenômenos artísticos e envolvem as práticas de 
criar, ler, produzir, construir, exteriorizar e refletir sobre formas 
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artísticas. A sensibilidade, a intuição, o pensamento, as emoções 
e as subjetividades se manifestam como formas de expressão no 
processo de aprendizagem em Arte.

O componente curricular contribui, ainda, para a interação 
crítica dos alunos com a complexidade do mundo, além de favo-
recer o respeito às diferenças e o diálogo intercultural, pluriét-
nico e plurilíngue, importantes para o exercício da cidadania. A 
Arte propicia a troca entre culturas e favorece o reconhecimento 
de semelhanças e diferenças entre elas.

Nesse sentido, as manifestações artísticas não podem ser 
reduzidas às produções legitimadas pelas instituições culturais e 
veiculadas pela mídia, tampouco a prática artística pode ser vista 
como mera aquisição de códigos e técnicas. A aprendizagem de 
Arte precisa alcançar a experiência e a vivência artísticas como 
prática social, permitindo que os alunos sejam protagonistas e 
criadores.

A prática artística possibilita o compartilhamento de saberes 
e de produções entre os alunos por meio de exposições, saraus, 
espetáculos, performances, concertos, recitais, intervenções e 
outras apresentações e eventos artísticos e culturais, na escola 
ou em outros locais. Os processos de criação precisam ser com-
preendidos como tão relevantes quanto os eventuais produtos. 
Além disso, o compartilhamento das ações artísticas produzidas 
pelos alunos, em diálogo com seus professores, pode acontecer 
não apenas em eventos específicos, mas ao longo do ano, sendo 
parte de um trabalho em processo.

A prática investigativa constitui o modo de produção e or-
ganização dos conhecimentos em Arte. É no percurso do fazer 
artístico que os alunos criam, experimentam, desenvolvem e 
percebem uma poética pessoal. Os conhecimentos, processos 
e técnicas produzidos e acumulados ao longo do tempo em Ar-
tes visuais, Dança, Música e Teatro contribuem para a contex-
tualização dos saberes e das práticas artísticas. Eles possibilitam 
compreender as relações entre tempos e contextos sociais dos 
sujeitos na sua interação com a arte e a cultura.

A BNCC propõe que a abordagem das linguagens articule 
seis dimensões do conhecimento que, de forma indissociável e 
simultânea, caracterizam a singularidade da experiência artística. 
Tais dimensões perpassam os conhecimentos das Artes visuais, 
da Dança, da Música e do Teatro e as aprendizagens dos alunos 
em cada contexto social e cultural. Não se trata de eixos temáti-
cos ou categorias, mas de linhas maleáveis que se interpenetram, 
constituindo a especificidade da construção do conhecimento 
em Arte na escola. Não há nenhuma hierarquia entre essas di-
mensões, tampouco uma ordem para se trabalhar com cada uma 
no campo pedagógico.

As dimensões são:
–  Criação: refere-se ao fazer artístico, quando os sujeitos 

criam, produzem e constroem. Trata-se de uma atitude inten-
cional e investigativa que confere materialidade estética a sen-
timentos, ideias, desejos e representações em processos, acon-
tecimentos e produções artísticas individuais ou coletivas. Essa 
dimensão trata do apreender o que está em jogo durante o fazer 
artístico, processo permeado por tomadas de decisão, entraves, 
desafios, conflitos, negociações e inquietações.

–  Crítica: refere-se às impressões que impulsionam os sujei-
tos em direção a novas compreensões do espaço em que vivem, 
com base no estabelecimento de relações, por meio do estudo e 
da pesquisa, entre as diversas experiências e manifestações ar-

tísticas e culturais vividas e conhecidas. Essa dimensão articula 
ação e pensamento propositivos, envolvendo aspectos estéticos, 
políticos, históricos, filosóficos, sociais, econômicos e culturais.

–  Estesia: refere-se à experiência sensível dos sujeitos em 
relação ao espaço, ao tempo, ao som, à ação, às imagens, ao pró-
prio corpo e aos diferentes materiais. Essa dimensão articula a 
sensibilidade e a percepção, tomadas como forma de conhecer 
a si mesmo, o outro e o mundo. Nela, o corpo em sua totalidade 
(emoção, percepção, intuição, sensibilidade e intelecto) é o pro-
tagonista da experiência.

–  Expressão: refere-se às possibilidades de exteriorizar e 
manifestar as criações subjetivas por meio de procedimentos 
artísticos, tanto em âmbito individual quanto coletivo. Essa di-
mensão emerge da experiência artística com os elementos cons-
titutivos de cada linguagem, dos seus vocabulários específicos e 
das suas materialidades.

–  Fruição: refere-se ao deleite, ao prazer, ao estranhamento 
e à abertura para se sensibilizar durante a participação em prá-
ticas artísticas e culturais. Essa dimensão implica disponibilidade 
dos sujeitos para a relação continuada com produções artísticas 
e culturais oriundas das mais diversas épocas, lugares e grupos 
sociais.

–  Reflexão: refere-se ao processo de construir argumentos 
e ponderações sobre as fruições, as experiências e os processos 
criativos, artísticos e culturais. É a atitude de perceber, analisar 
e interpretar as manifestações artísticas e culturais, seja como 
criador, seja como leitor.

A referência a essas dimensões busca facilitar o processo de 
ensino e aprendizagem em Arte, integrando os conhecimentos 
do componente curricular. Uma vez que os conhecimentos e as 
experiências artísticas são constituídos por materialidades ver-
bais e não verbais, sensíveis, corporais, visuais, plásticas e sono-
ras, é importante levar em conta sua natureza vivencial, expe-
riencial e subjetiva.

As Artes visuais são os processos e produtos artísticos e cul-
turais, nos diversos tempos históricos e contextos sociais, que 
têm a expressão visual como elemento de comunicação. Essas 
manifestações resultam de explorações plurais e transformações 
de materiais, de recursos tecnológicos e de apropriações da cul-
tura cotidiana.

As Artes visuais possibilitam aos alunos explorar múltiplas 
culturas visuais, dialogar com as diferenças e conhecer outros 
espaços e possibilidades inventivas e expressivas, de modo a am-
pliar os limites escolares e criar novas formas de interação ar-
tística e de produção cultural, sejam elas concretas, sejam elas 
simbólicas.

A Dança se constitui como prática artística pelo pensamen-
to e sentimento do corpo, mediante a articulação dos processos 
cognitivos e das experiências sensíveis implicados no movimento 
dançado. Os processos de investigação e produção artística da 
dança centram- -se naquilo que ocorre no e pelo corpo, discu-
tindo e significando relações entre corporeidade e produção es-
tética.

Ao articular os aspectos sensíveis, epistemológicos e for-
mais do movimento dançado ao seu próprio contexto, os alunos 
problematizam e transformam percepções acerca do corpo e da 
dança, por meio de arranjos que permitem novas visões de si e 
do mundo.



LEGISLAÇÃO

274274
a solução para o seu concurso!

Editora

Eles têm, assim, a oportunidade de repensar dualidades e 
binômios (corpo versus mente, popular versus erudito, teoria 
versus prática), em favor de um conjunto híbrido e dinâmico de 
práticas.

A Música é a expressão artística que se materializa por meio 
dos sons, que ganham forma, sentido e significado no âmbito 
tanto da sensibilidade subjetiva quanto das interações sociais, 
como resultado de saberes e valores diversos estabelecidos no 
domínio de cada cultura.

A ampliação e a produção dos conhecimentos musicais pas-
sam pela percepção, experimentação, reprodução, manipulação 
e criação de materiais sonoros diversos, dos mais próximos aos 
mais distantes da cultura musical dos alunos. Esse processo lhes 
possibilita vivenciar a música inter-relacionada à diversidade e 
desenvolver saberes musicais fundamentais para sua inserção e 
participação crítica e ativa na sociedade.

O Teatro instaura a experiência artística multissensorial de 
encontro com o outro em performance. Nessa experiência, o 
corpo é lócus de criação ficcional de tempos, espaços e sujeitos 
distintos de si próprios, por meio do verbal, não verbal e da ação 
física. Os processos de criação teatral passam por situações de 
criação coletiva e colaborativa, por intermédio de jogos, impro-
visações, atuações e encenações, caracterizados pela interação 
entre atuantes e espectadores.

O fazer teatral possibilita a intensa troca de experiências en-
tre os alunos e aprimora a percepção estética, a imaginação, a 
consciência corporal, a intuição, a memória, a reflexão e a emo-
ção.

Ainda que, na BNCC, as linguagens artísticas das Artes vi-
suais, da Dança, da Música e do Teatro sejam consideradas em 
suas especificidades, as experiências e vivências dos sujeitos em 
sua relação com a Arte não acontecem de forma compartimen-
tada ou estanque.

Assim, é importante que o componente curricular Arte leve 
em conta o diálogo entre essas linguagens, o diálogo com a litera-
tura, além de possibilitar o contato e a reflexão acerca das formas 
estéticas híbridas, tais como as artes circenses, o cinema e a per-
formance.

Atividades que facilitem um trânsito criativo, fluido e des-
fragmentado entre as linguagens artísticas podem construir uma 
rede de interlocução, inclusive, com a literatura e com outros 
componentes curriculares. Temas, assuntos ou habilidades afins 
de diferentes componentes podem compor projetos nos quais 
saberes se integrem, gerando experiências de aprendizagem am-
plas e complexas.

Em síntese, o componente Arte no Ensino Fundamental 
articula manifestações culturais de tempos e espaços diversos, 
incluindo o entorno artístico dos alunos e as produções artísti-
cas e culturais que lhes são contemporâneas. Do ponto de vista 
histórico, social e político, propicia a eles o entendimento dos 
costumes e dos valores constituintes das culturas, manifestados 
em seus processos e produtos artísticos, o que contribui para sua 
formação integral.

Ao longo do Ensino Fundamental, os alunos devem expandir 
seu repertório e ampliar sua autonomia nas práticas artísticas, 
por meio da reflexão sensível, imaginativa e crítica sobre os con-
teúdos artísticos e seus elementos constitutivos e também sobre 
as experiências de pesquisa, invenção e criação.

Para tanto, é preciso reconhecer a diversidade de saberes, 
experiências e práticas artísticas como modos legítimos de pen-
sar, de experienciar e de fruir a Arte, o que coloca em evidência o 
caráter social e político dessas práticas.

Na BNCC de Arte, cada uma das quatro linguagens do com-
ponente curricular – Artes visuais, Dança, Música e Teatro – cons-
titui uma unidade temática que reúne objetos de conhecimento 
e habilidades articulados às seis dimensões apresentadas ante-
riormente. Além dessas, uma última unidade temática, Artes in-
tegradas, explora as relações e articulações entre as diferentes 
linguagens e suas práticas, inclusive aquelas possibilitadas pelo 
uso das novas tecnologias de informação e comunicação.

Nessas unidades, as habilidades são organizadas em dois 
blocos (1º ao 5º ano e 6º ao 9º ano), com o intuito de permitir 
que os sistemas e as redes de ensino, as escolas e os professores 
organizem seus currículos e suas propostas pedagógicas com a 
devida adequação aos seus contextos. A progressão das apren-
dizagens não está proposta de forma linear, rígida ou cumulativa 
com relação a cada linguagem ou objeto de conhecimento, mas 
propõe um movimento no qual cada nova experiência se relacio-
na com as anteriores e as posteriores na aprendizagem de Arte.

Cumpre destacar que os critérios de organização das habili-
dades na BNCC (com a explicitação dos objetos de conhecimento 
aos quais se relacionam e do agrupamento desses objetos em 
unidades temáticas) expressam um arranjo possível (dentre ou-
tros). Portanto, os agrupamentos propostos não devem ser to-
mados como modelo obrigatório para o desenho dos currículos.

Considerando esses pressupostos, e em articulação com as 
competências gerais da Educação Básica e as competências espe-
cíficas da área de Linguagens, o componente curricular de Arte 
deve garantir aos alunos o desenvolvimento de algumas compe-
tências específicas.

Competências Específicas De Arte Para O Ensino Funda-
mental

1. Explorar, conhecer, fruir e analisar criticamente práticas e 
produções artísticas e culturais do seu entorno social, dos povos 
indígenas, das comunidades tradicionais brasileiras e de diversas 
sociedades, em distintos tempos e espaços, para reconhecer a 
arte como um fenômeno cultural, histórico, social e sensível a 
diferentes contextos e dialogar com as diversidades.

2. Compreender as relações entre as linguagens da Arte e 
suas práticas integradas, inclusive aquelas possibilitadas pelo uso 
das novas tecnologias de informação e comunicação, pelo cine-
ma e pelo audiovisual, nas condições particulares de produção, 
na prática de cada linguagem e nas suas articulações.

3. Pesquisar e conhecer distintas matrizes estéticas e cultu-
rais – especialmente aquelas manifestas na arte e nas culturas 
que constituem a identidade brasileira –, sua tradição e manifes-
tações contemporâneas, reelaborando--as nas criações em Arte.

4. Experienciar a ludicidade, a percepção, a expressividade 
e a imaginação, ressignificando espaços da escola e de fora dela 
no âmbito da Arte.

5. Mobilizar recursos tecnológicos como formas de registro, 
pesquisa e criação artística.

6. Estabelecer relações entre arte, mídia, mercado e consu-
mo, compreendendo, de forma crítica e problematizadora, mo-
dos de produção e de circulação da arte na sociedade.
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7. Problematizar questões políticas, sociais, econômicas, 
científicas, tecnológicas e culturais, por meio de exercícios, pro-
duções, intervenções e apresentações artísticas.

8. Desenvolver a autonomia, a crítica, a autoria e o trabalho 
coletivo e colaborativo nas artes.

9. Analisar e valorizar o patrimônio artístico nacional e in-
ternacional, material e imaterial, com suas histórias e diferentes 
visões de mundo.

Arte No Ensino Fundamental – Anos Iniciais: Unidades Te-
máticas, Objetos De Conhecimento E Habilidades

Ao ingressar no Ensino Fundamental – Anos Iniciais, os alu-
nos vivenciam a transição de uma orientação curricular estrutu-
rada por campos de experiências da Educação Infantil, em que 
as interações, os jogos e as brincadeiras norteiam o processo de 
aprendizagem e desenvolvimento, para uma organização curri-
cular estruturada por áreas de conhecimento e componentes 
curriculares.

Nessa nova etapa da Educação Básica, o ensino de Arte deve 
assegurar aos alunos a possibilidade de se expressar criativamen-
te em seu fazer investigativo, por meio da ludicidade, propiciando 
uma experiência de continuidade em relação à Educação Infantil.

Dessa maneira, é importante que, nas quatro linguagens da 
Arte – integradas pelas seis dimensões do conhecimento artísti-
co –, as experiências e vivências artísticas estejam centradas nos 
interesses das crianças e nas culturas infantis.

Tendo em vista o compromisso de assegurar aos alunos o 
desenvolvimento das competências relacionadas à alfabetização 
e ao letramento, o componente Arte, ao possibilitar o acesso à 
leitura, à criação e à produção nas diversas linguagens artísticas, 
contribui para o desenvolvimento de habilidades relacionadas 
tanto à linguagem verbal quanto às linguagens não verbais.

Arte No Ensino Fundamental – Anos Finais: Unidades Te-
máticas, Objetos De Conhecimento E Habilidades

No Ensino Fundamental – Anos Finais, é preciso assegurar 
aos alunos a ampliação de suas interações com manifestações 
artísticas e culturais nacionais e internacionais, de diferentes 
épocas e contextos.

Essas práticas podem ocupar os mais diversos espaços da es-
cola, espraiando-se para o seu entorno e favorecendo as relações 
com a comunidade.

Além disso, o diferencial dessa fase está na maior sistemati-
zação dos conhecimentos e na proposição de experiências mais 
diversificadas em relação a cada linguagem, considerando as cul-
turas juvenis.

Desse modo, espera-se que o componente Arte contribua 
com o aprofundamento das aprendizagens nas diferentes lingua-
gens – e no diálogo entre elas e com as outras áreas do conheci-
mento –, com vistas a possibilitar aos estudantes maior autono-
mia nas experiências e vivências artísticas.

Educação Física 
A Educação Física é o componente curricular que tematiza 

as práticas corporais em suas diversas formas de codificação e 
significação social, entendidas como manifestações das possibi-
lidades expressivas dos sujeitos, produzidas por diversos grupos 
sociais no decorrer da história. Nessa concepção, o movimento 

humano está sempre inserido no âmbito da cultura e não se limi-
ta a um deslocamento espaço-temporal de um segmento corpo-
ral ou de um corpo todo.

Nas aulas, as práticas corporais devem ser abordadas como 
fenômeno cultural dinâmico, diversificado, pluridimensional, sin-
gular e contraditório. Desse modo, é possível assegurar aos alu-
nos a (re)construção de um conjunto de conhecimentos que per-
mitam ampliar sua consciência a respeito de seus movimentos 
e dos recursos para o cuidado de si e dos outros e desenvolver 
autonomia para apropriação e utilização da cultura corporal de 
movimento em diversas finalidades humanas, favorecendo sua 
participação de forma confiante e autoral na sociedade.

É fundamental frisar que a Educação Física oferece uma sé-
rie de possibilidades para enriquecer a experiência das crianças, 
jovens e adultos na Educação Básica, permitindo o acesso a um 
vasto universo cultural. Esse universo compreende saberes cor-
porais, experiências estéticas, emotivas, lúdicas e agonistas, que 
se inscrevem, mas não se restringem, à racionalidade típica dos 
saberes científicos que, comumente, orienta as práticas pedagó-
gicas na escola. Experimentar e analisar as diferentes formas de 
expressão que não se alicerçam apenas nessa racionalidade é 
uma das potencialidades desse componente na Educação Básica. 
Para além da vivência, a experiência efetiva das práticas corpo-
rais oportuniza aos alunos participar, de forma autônoma, em 
contextos de lazer e saúde.

Há três elementos fundamentais comuns às práticas corpo-
rais: movimento corporal como elemento essencial; organização 
interna (de maior ou menor grau), pautada por uma lógica espe-
cífica; e produto cultural vinculado com o lazer/entretenimento 
e/ ou o cuidado com o corpo e a saúde.

Portanto, entende-se que essas práticas corporais são aque-
las realizadas fora das obrigações laborais, domésticas, higiênicas 
e religiosas, nas quais os sujeitos se envolvem em função de pro-
pósitos específicos, sem caráter instrumental.

Cada prática corporal propicia ao sujeito o acesso a uma di-
mensão de conhecimentos e de experiências aos quais ele não 
teria de outro modo. A vivência da prática é uma forma de ge-
rar um tipo de conhecimento muito particular e insubstituível e, 
para que ela seja significativa, é preciso problematizar, desnatu-
ralizar e evidenciar a multiplicidade de sentidos e significados 
que os grupos sociais conferem às diferentes manifestações da 
cultura corporal de movimento. Logo, as práticas corporais são 
textos culturais passíveis de leitura e produção.

Esse modo de entender a Educação Física permite articulá-
-la à área de Linguagens, resguardadas as singularidades de cada 
um dos seus componentes, conforme reafirmado nas Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de Nove Anos 
(Resolução CNE/CEB nº 7/2010).

Na BNCC, cada uma das práticas corporais tematizadas com-
põe uma das seis unidades temáticas abordadas ao longo do En-
sino Fundamental. Cabe destacar que a categorização apresen-
tada não tem pretensões de universalidade, pois se trata de um 
entendimento possível, entre outros, sobre as denominações das 
(e as fronteiras entre as) manifestações culturais tematizadas na 
Educação Física escolar.

A unidade temática Brincadeiras e jogos explora aquelas ati-
vidades voluntárias exercidas dentro de determinados limites de 
tempo e espaço, caracterizadas pela criação e alteração de re-
gras, pela obediência de cada participante ao que foi combinado 
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coletivamente, bem como pela apreciação do ato de brincar em 
si. Essas práticas não possuem um conjunto estável de regras e, 
portanto, ainda que possam ser reconhecidos jogos similares em 
diferentes épocas e partes do mundo, esses são recriados, cons-
tantemente, pelos diversos grupos culturais. Mesmo assim, é 
possível reconhecer que um conjunto grande dessas brincadeiras 
e jogos é difundido por meio de redes de sociabilidade informais, 
o que permite denominá-los populares.

É importante fazer uma distinção entre jogo como conteú-
do específico e jogo como ferramenta auxiliar de ensino. Não 
é raro que, no campo educacional, jogos e brincadeiras sejam 
inventados com o objetivo de provocar interações sociais especí-
ficas entre seus participantes ou para fixar determinados conhe-
cimentos. O jogo, nesse sentido, é entendido como meio para 
se aprender outra coisa, como no jogo dos “10 passes” quando 
usado para ensinar retenção coletiva da posse de bola, concep-
ção não adotada na organização dos conhecimentos de Educação 
Física na BNCC. Neste documento, as brincadeiras e os jogos têm 
valor em si e precisam ser organizados para ser estudados. São 
igualmente relevantes os jogos e as brincadeiras presentes na 
memória dos povos indígenas e das comunidades tradicionais, 
que trazem consigo formas de conviver, oportunizando o reco-
nhecimento de seus valores e formas de viver em diferentes con-
textos ambientais e socioculturais brasileiros.

Por sua vez, a unidade temática Esportes reúne tanto as 
manifestações mais formais dessa prática quanto as derivadas. 
O esporte como uma das práticas mais conhecidas da contempo-
raneidade, por sua grande presença nos meios de comunicação, 
caracteriza-se por ser orientado pela comparação de um deter-
minado desempenho entre indivíduos ou grupos (adversários), 
regido por um conjunto de regras formais, institucionalizadas 
por organizações (associações, federações e confederações es-
portivas), as quais definem as normas de disputa e promovem o 
desenvolvimento das modalidades em todos os níveis de compe-
tição. No entanto, essas características não possuem um único 
sentido ou somente um significado entre aqueles que o prati-
cam, especialmente quando o esporte é realizado no contexto do 
lazer, da educação e da saúde.

Como toda prática social, o esporte é passível de recriação 
por quem se envolve com ele.

As práticas derivadas dos esportes mantêm, essencialmente, 
suas características formais de regulação das ações, mas adap-
tam as demais normas institucionais aos interesses dos partici-
pantes, às características do espaço, ao número de jogadores, ao 
material disponível etc. Isso permite afirmar, por exemplo, que, 
em um jogo de dois contra dois em uma cesta de basquetebol, 
os participantes estão jogando basquetebol, mesmo não sendo 
obedecidos os 50 artigos que integram o regulamento oficial da 
modalidade.

Para a estruturação dessa unidade temática, é utilizado um 
modelo de classificação baseado na lógica interna, tendo como 
referência os critérios de cooperação, interação com o adversá-
rio, desempenho motor e objetivos táticos da ação. Esse mode-
lo possibilita a distribuição das modalidades esportivas em ca-
tegorias, privilegiando as ações motoras intrínsecas, reunindo 
esportes que apresentam exigências motrizes semelhantes no 
desenvolvimento de suas práticas. Assim, são apresentadas sete 
categorias de esportes (note-se que as modalidades citadas na 
descrição das categorias servem apenas para facilitar a com-

preensão do que caracteriza cada uma das categorias. Portanto, 
não são prescrições das modalidades a ser obrigatoriamente te-
matizadas na escola):

–  Marca: conjunto de modalidades que se caracterizam por 
comparar os resultados registrados em segundos, metros ou qui-
los (patinação de velocidade, todas as provas do atletismo, remo, 
ciclismo, levantamento de peso etc.).

–  Precisão: conjunto de modalidades que se caracterizam 
por arremessar/lançar um objeto, procurando acertar um alvo 
específico, estático ou em movimento, comparando-se o número 
de tentativas empreendidas, a pontuação estabelecida em cada 
tentativa (maior ou menor do que a do adversário) ou a proximi-
dade do objeto arremessado ao alvo (mais perto ou mais longe 
do que o adversário conseguiu deixar), como nos seguintes ca-
sos: bocha, curling, golfe, tiro com arco, tiro esportivo etc.

–  Técnico-combinatório: reúne modalidades nas quais o re-
sultado da ação motora comparado é a qualidade do movimen-
to segundo padrões técnico-combinatórios (ginástica artística, 
ginástica rítmica, nado sincronizado, patinação artística, saltos 
ornamentais etc.).

–  Rede/quadra dividida ou parede de rebote: reúne moda-
lidades que se caracterizam por arremessar, lançar ou rebater a 
bola em direção a setores da quadra adversária nos quais o rival 
seja incapaz de devolvê-la da mesma forma ou que leve o adver-
sário a cometer um erro dentro do período de tempo em que 
o objeto do jogo está em movimento. Alguns exemplos de es-
portes de rede são voleibol, vôlei de praia, tênis de campo, tênis 
de mesa, badminton e peteca. Já os esportes de parede incluem 
pelota basca, raquetebol, squash etc.

–  Campo e taco: categoria que reúne as modalidades que se 
caracterizam por rebater a bola lançada pelo adversário o mais 
longe possível, para tentar percorrer o maior número de vezes as 
bases ou a maior distância possível entre as bases, enquanto os 
defensores não recuperam o controle da bola, e, assim, somar 
pontos (beisebol, críquete, softbol etc.).

–  Invasão ou territorial: conjunto de modalidades que se ca-
racterizam por comparar a capacidade de uma equipe introduzir 
ou levar uma bola (ou outro objeto) a uma meta ou setor da qua-
dra/ campo defendida pelos adversários (gol, cesta, touchdown 
etc.), protegendo, simultaneamente, o próprio alvo, meta ou se-
tor do campo (basquetebol, frisbee, futebol, futsal, futebol ame-
ricano, handebol, hóquei sobre grama, polo aquático, rúgbi etc.).

–  Combate: reúne modalidades caracterizadas como dispu-
tas nas quais o oponente deve ser subjugado, com técnicas, táti-
cas e estratégias de desequilíbrio, contusão, imobilização ou ex-
clusão de um determinado espaço, por meio de combinações de 
ações de ataque e defesa (judô, boxe, esgrima, tae kwon do etc.).

Na unidade temática Ginásticas, são propostas práticas com 
formas de organização e significados muito diferentes, o que leva 
à necessidade de explicitar a classificação adotada: 

(a) ginástica geral; 
(b) ginásticas de condicionamento físico; e 
(c) ginásticas de conscientização corporal.

A ginástica geral, também conhecida como ginástica para 
todos, reúne as práticas corporais que têm como elemento orga-
nizador a exploração das possibilidades acrobáticas e expressivas 
do corpo, a interação social, o compartilhamento do aprendizado 
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e a não competitividade. Podem ser constituídas de exercícios 
no solo, no ar (saltos), em aparelhos (trapézio, corda, fita elásti-
ca), de maneira individual ou coletiva, e combinam um conjunto 
bem variado de piruetas, rolamentos, paradas de mão, pontes, 
pirâmides humanas etc. Integram também essa prática os deno-
minados jogos de malabar ou malabarismo40.

As ginásticas de condicionamento físico se caracterizam pela 
exercitação corporal orientada à melhoria do rendimento, à aqui-
sição e à manutenção da condição física individual ou à modifi-
cação da composição corporal. Geralmente, são organizadas em 
sessões planejadas de movimentos repetidos, com frequência e 
intensidade definidas.

Podem ser orientadas de acordo com uma população espe-
cífica, como a ginástica para gestantes, ou atreladas a situações 
ambientais determinadas, como a ginástica laboral.

As ginásticas de conscientização corporal41 reúnem práticas 
que empregam movimentos suaves e lentos, tal como a recor-
rência a posturas ou à conscientização de exercícios respirató-
rios, voltados para a obtenção de uma melhor percepção sobre 
o próprio corpo.

Algumas dessas práticas que constituem esse grupo têm ori-
gem em práticas corporais milenares da cultura oriental.

Por sua vez, a unidade temática Danças explora o conjunto 
das práticas corporais caracterizadas por movimentos rítmicos, 
organizados em passos e evoluções específicas, muitas vezes 
também integradas a coreografias. As danças podem ser reali-
zadas de forma individual, em duplas ou em grupos, sendo essas 
duas últimas as formas mais comuns. Diferentes de outras práti-
cas corporais rítmico-expressivas, elas se desenvolvem em codi-
ficações particulares, historicamente constituídas, que permitem 
identificar movimentos e ritmos musicais peculiares associados 
a cada uma delas.

A unidade temática Lutas focaliza as disputas corporais, nas 
quais os participantes empregam técnicas, táticas e estratégias 
específicas para imobilizar, desequilibrar, atingir ou excluir o opo-
nente de um determinado espaço, combinando ações de ataque 
e defesa dirigidas ao corpo do adversário. Dessa forma, além das 
lutas presentes no contexto comunitário e regional, podem ser 
tratadas lutas brasileiras (capoeira, huka-huka, luta marajoara 
etc.), bem como lutas de diversos países do mundo (judô, aikido, 
jiu-jítsu, muay thai, boxe, chinese boxing, esgrima, kendo etc.).

Por fim, na unidade temática Práticas corporais de aventura, 
exploram-se expressões e formas de experimentação corporal 
centradas nas perícias e proezas provocadas pelas situações de 
imprevisibilidade que se apresentam quando o praticante intera-
ge com um ambiente desafiador. Algumas dessas práticas costu-
mam receber outras denominações, como esportes de risco, es-
portes alternativos e esportes extremos. Assim como as demais 
práticas, elas são objeto também de diferentes classificações, 
conforme o critério que se utilize. Neste documento, optou-se 
por diferenciá-las com base no ambiente de que necessitam para 
ser realizadas: na natureza e urbanas. As práticas de aventura na 
natureza se caracterizam por explorar as incertezas que o am-
biente físico cria para o praticante na geração da vertigem e do 
risco controlado, como em corrida orientada, corrida de aventu-
ra, corridas de mountain bike, rapel, tirolesa, arborismo etc. Já as 
práticas de aventura urbanas exploram a “paisagem de cimento” 
para produzir essas condições (vertigem e risco controlado) du-
rante a prática de parkour, skate, patins, bike etc.

Em princípio, todas as práticas corporais podem ser objeto 
do trabalho pedagógico em qualquer etapa e modalidade de en-
sino.

Ainda assim, alguns critérios de progressão do conhecimen-
to devem ser atendidos, tais como os elementos específicos das 
diferentes práticas corporais, as características dos sujeitos e os 
contextos de atuação, sinalizando tendências de organização dos 
conhecimentos. Na BNCC, as unidades temáticas de Brincadeiras 
e jogos, Danças e Lutas estão organizadas em objetos de conhe-
cimento conforme a ocorrência social dessas práticas corporais, 
das esferas sociais mais familiares (localidade e região) às menos 
familiares (esferas nacional e mundial). Em Ginásticas, a organi-
zação dos objetos de conhecimento se dá com base na diversi-
dade dessas práticas e nas suas características. Em Esportes, a 
abordagem recai sobre a sua tipologia (modelo de classificação), 
enquanto Práticas corporais de aventura se estrutura nas verten-
tes urbana e na natureza.

Ainda que não tenham sido apresentadas como uma das 
práticas corporais organizadoras da Educação Física na BNCC, é 
importante sublinhar a necessidade e a pertinência dos estudan-
tes do País terem a oportunidade de experimentar práticas cor-
porais no meio líquido, dado seu inegável valor para a segurança 
pessoal e seu potencial de fruição durante o lazer. Essa afirmação 
não se vincula apenas à ideia de vivenciar e/ou aprender, por 
exemplo, os esportes aquáticos (em especial, a natação em seus 
quatro estilos competitivos), mas também à proposta de experi-
mentar “atividades aquáticas”. São, portanto, práticas centradas 
na ambientação dos estudantes ao meio líquido que permitem 
aprender, entre outros movimentos básicos, o controle da respi-
ração, a flutuação em equilíbrio, a imersão e os deslocamentos 
na água.

Ressalta-se que as práticas corporais na escola devem ser re-
construídas com base em sua função social e suas possibilidades 
materiais. Isso significa dizer que as mesmas podem ser trans-
formadas no interior da escola. Por exemplo, as práticas corpo-
rais de aventura devem ser adaptadas às condições da escola, 
ocorrendo de maneira simulada, tomando-se como referência o 
cenário de cada contexto escolar.

É importante salientar que a organização das unidades te-
máticas se baseia na compreensão de que o caráter lúdico está 
presente em todas as práticas corporais, ainda que essa não seja 
a finalidade da Educação Física na escola. Ao brincar, dançar, jo-
gar, praticar esportes, ginásticas ou atividades de aventura, para 
além da ludicidade, os estudantes se apropriam das lógicas in-
trínsecas (regras, códigos, rituais, sistemáticas de funcionamen-
to, organização, táticas etc.) a essas manifestações, assim como 
trocam entre si e com a sociedade as representações e os signifi-
cados que lhes são atribuídos. Por essa razão, a delimitação das 
habilidades privilegia oito dimensões de conhecimento:

–  Experimentação: refere-se à dimensão do conhecimento 
que se origina pela vivência das práticas corporais, pelo envolvi-
mento corporal na realização das mesmas. São conhecimentos 
que não podem ser acessados sem passar pela vivência corporal, 
sem que sejam efetivamente experimentados. Trata-se de uma 
possibilidade única de apreender as manifestações culturais te-
matizadas pela Educação Física e do estudante se perceber como 
sujeito “de carne e osso”. Faz parte dessa dimensão, além do im-
prescindível acesso à experiência, cuidar para que as sensações 
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geradas no momento da realização de uma determinada vivência 
sejam positivas ou, pelo menos, não sejam desagradáveis a pon-
to de gerar rejeição à prática em si.

–  Uso e apropriação: refere-se ao conhecimento que possi-
bilita ao estudante ter condições de realizar de forma autônoma 
uma determinada prática corporal. Trata-se do mesmo tipo de 
conhecimento gerado pela experimentação (saber fazer), mas 
dele se diferencia por possibilitar ao estudante a competência43 
necessária para potencializar o seu envolvimento com práticas 
corporais no lazer ou para a saúde. Diz respeito àquele rol de co-
nhecimentos que viabilizam a prática efetiva das manifestações 
da cultura corporal de movimento não só durante as aulas, como 
também para além delas.

–  Fruição: implica a apreciação estética das experiências 
sensíveis geradas pelas vivências corporais, bem como das dife-
rentes práticas corporais oriundas das mais diversas épocas, lu-
gares e grupos. Essa dimensão está vinculada com a apropriação 
de um conjunto de conhecimentos que permita ao estudante 
desfrutar da realização de uma determinada prática corporal e/
ou apreciar essa e outras tantas quando realizadas por outros.

–  Reflexão sobre a ação: refere-se aos conhecimentos ori-
ginados na observação e na análise das próprias vivências cor-
porais e daquelas realizadas por outros. Vai além da reflexão es-
pontânea, gerada em toda experiência corporal. Trata-se de um 
ato intencional, orientado a formular e empregar estratégias de 
observação e análise para: 

(a) resolver desafios peculiares à prática realizada; 
(b) apreender novas modalidades; e 
(c) adequar as práticas aos interesses e às possibilidades pró-

prios e aos das pessoas com quem compartilha a sua realização.

–  Construção de valores: vincula-se aos conhecimentos 
originados em discussões e vivências no contexto da tematiza-
ção das práticas corporais, que possibilitam a aprendizagem de 
valores e normas voltadas ao exercício da cidadania em prol de 
uma sociedade democrática. A produção e partilha de atitudes, 
normas e valores (positivos e negativos) são inerentes a qualquer 
processo de socialização. No entanto, essa dimensão está direta-
mente associada ao ato intencional de ensino e de aprendizagem 
e, portanto, demanda intervenção pedagógica orientada para tal 
fim. Por esse motivo, a BNCC se concentra mais especificamente 
na construção de valores relativos ao respeito às diferenças e no 
combate aos preconceitos de qualquer natureza. Ainda assim, 
não se pretende propor o tratamento apenas desses valores, ou 
fazê-lo só em determinadas etapas do componente, mas asse-
gurar a superação de estereótipos e preconceitos expressos nas 
práticas corporais.

–  Análise: está associada aos conceitos necessários para en-
tender as características e o funcionamento das práticas corpo-
rais (saber sobre). Essa dimensão reúne conhecimentos como a 
classificação dos esportes, os sistemas táticos de uma modalida-
de, o efeito de determinado exercício físico no desenvolvimento 
de uma capacidade física, entre outros.

–  Compreensão: está também associada ao conhecimento 
conceitual, mas, diferentemente da dimensão anterior, refere-se 
ao esclarecimento do processo de inserção das práticas corpo-
rais no contexto sociocultural, reunindo saberes que possibilitam 
compreender o lugar das práticas corporais no mundo. Em linhas 
gerais, essa dimensão está relacionada a temas que permitem 
aos estudantes interpretar as manifestações da cultura corpo-

ral de movimento em relação às dimensões éticas e estéticas, 
à época e à sociedade que as gerou e as modificou, às razões da 
sua produção e transformação e à vinculação local, nacional e 
global. Por exemplo, pelo estudo das condições que permitem o 
surgimento de uma determinada prática corporal em uma dada 
região e época ou os motivos pelos quais os esportes praticados 
por homens têm uma visibilidade e um tratamento midiático di-
ferente dos esportes praticados por mulheres.

–  Protagonismo comunitário: refere-se às atitudes/ações e 
conhecimentos necessários para os estudantes participarem de 
forma confiante e autoral em decisões e ações orientadas a de-
mocratizar o acesso das pessoas às práticas corporais, tomando 
como referência valores favoráveis à convivência social. Contem-
pla a reflexão sobre as possibilidades que eles e a comunidade 
têm (ou não) de acessar uma determinada prática no lugar em 
que moram, os recursos disponíveis (públicos e privados) para 
tal, os agentes envolvidos nessa configuração, entre outros, bem 
como as iniciativas que se dirigem para ambientes além da sala 
de aula, orientadas a interferir no contexto em busca da materia-
lização dos direitos sociais vinculados a esse universo.

Vale ressaltar que não há nenhuma hierarquia entre essas 
dimensões, tampouco uma ordem necessária para o desenvol-
vimento do trabalho no âmbito didático. Cada uma delas exige 
diferentes abordagens e graus de complexidade para que se tor-
nem relevantes e significativas.

Considerando as características dos conhecimentos e das 
experiências próprias da Educação Física, é importante que cada 
dimensão seja sempre abordada de modo integrado com as ou-
tras, levando-se em conta sua natureza vivencial, experiencial e 
subjetiva.

Assim, não é possível operar como se as dimensões pudes-
sem ser tratadas de forma isolada ou sobreposta.

Cumpre destacar que os critérios de organização das habili-
dades na BNCC (com a explicitação dos objetos de conhecimento 
aos quais se relacionam e do agrupamento desses objetos em 
unidades temáticas) expressam um arranjo possível (dentre ou-
tros).

Portanto, os agrupamentos propostos não devem ser toma-
dos como modelo obrigatório para o desenho dos currículos.

Considerando esses pressupostos, e em articulação com 
as competências gerais da Educação Básica e as competências 
específicas da área de Linguagens, o componente curricular de 
Educação Física deve garantir aos alunos o desenvolvimento de 
competências específicas.

Competências Específicas De Educação Física Para O Ensino 
Fundamental

1. Compreender a origem da cultura corporal de movimento 
e seus vínculos com a organização da vida coletiva e individual.

2. Planejar e empregar estratégias para resolver desafios e 
aumentar as possibilidades de aprendizagem das práticas corpo-
rais, além de se envolver no processo de ampliação do acervo 
cultural nesse campo.

3. Refletir, criticamente, sobre as relações entre a realização 
das práticas corporais e os processos de saúde/doença, inclusive 
no contexto das atividades laborais.
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4. Identificar a multiplicidade de padrões de desempenho, 
saúde, beleza e estética corporal, analisando, criticamente, os 
modelos disseminados na mídia e discutir posturas consumistas 
e preconceituosas.

5. Identificar as formas de produção dos preconceitos, com-
preender seus efeitos e combater posicionamentos discrimina-
tórios em relação às práticas corporais e aos seus participantes.

6. Interpretar e recriar os valores, os sentidos e os signifi-
cados atribuídos às diferentes práticas corporais, bem como aos 
sujeitos que delas participam.

7. Reconhecer as práticas corporais como elementos consti-
tutivos da identidade cultural dos povos e grupos.

8. Usufruir das práticas corporais de forma autônoma para 
potencializar o envolvimento em contextos de lazer, ampliar as 
redes de sociabilidade e a promoção da saúde.

9. Reconhecer o acesso às práticas corporais como direito do 
cidadão, propondo e produzindo alternativas para sua realização 
no contexto comunitário.

10.Experimentar, desfrutar, apreciar e criar diferentes brin-
cadeiras, jogos, danças, ginásticas, esportes, lutas e práticas cor-
porais de aventura, valorizando o trabalho coletivo e o protago-
nismo.

Educação Física No Ensino Fundamental – Anos Iniciais: 
Unidades Temáticas, Objetos De Conhecimento E Habilidades 

Os alunos do Ensino Fundamental – Anos Iniciais possuem 
modos próprios de vida e múltiplas experiências pessoais e so-
ciais, o que torna necessário reconhecer a existência de infâncias 
no plural e, consequentemente, a singularidade de qualquer pro-
cesso escolar e sua interdependência com as características da 
comunidade local. É importante reconhecer, também, a necessá-
ria continuidade às experiências em torno do brincar, desenvol-
vidas na Educação Infantil. As crianças possuem conhecimentos 
que precisam ser, por um lado, reconhecidos e problematizados 
nas vivências escolares com vistas a proporcionar a compreensão 
do mundo e, por outro, ampliados de maneira a potencializar a 
inserção e o trânsito dessas crianças nas várias esferas da vida 
social.

Diante do compromisso com a formação estética, sensível 
e ética, a Educação Física, aliada aos demais componentes cur-
riculares, assume compromisso claro com a qualificação para a 
leitura, a produção e a vivência das práticas corporais. Ao mesmo 
tempo, pode colaborar com os processos de letramento e alfa-
betização dos alunos, ao criar oportunidades e contextos para 
ler e produzir textos que focalizem as distintas experiências e 
vivências nas práticas corporais tematizadas. Para tanto, os pro-
fessores devem buscar formas de trabalho pedagógico pautadas 
no diálogo, considerando a impossibilidade de ações uniformes.

Além disso, para aumentar a flexibilidade na delimitação dos 
currículos e propostas curriculares, tendo em vista a adequação 
às realidades locais, as habilidades de Educação Física para o En-
sino Fundamental – Anos Iniciais estão sendo propostas na BNCC 
organizadas em dois blocos (1º e 2º anos; 3º ao 5º ano) e se re-
ferem aos seguintes objetos de conhecimento em cada unidade 
temática:

Educação Física No Ensino Fundamental – Anos Finais: Uni-
dades Temáticas, Objetos De Conhecimento E Habilidades

No Ensino Fundamental – Anos Finais, os estudantes se de-
param com diversos docentes, o que torna mais complexas as 
interações e a sistemática de estudos. Ainda assim, os alunos 
nessa fase de escolarização têm maior capacidade de abstração e 
de acessar diferentes fontes de informação. Essas características 
permitem aos estudantes maior aprofundamento nos estudos 
das práticas corporais na escola.

Nesse contexto, e para aumentar a flexibilidade na delimi-
tação dos currículos e propostas curriculares, tendo em vista a 
adequação às realidades locais, as habilidades de Educação Fí-
sica para o Ensino Fundamental – Anos Finais, assim como no 
Ensino Fundamental – Anos Iniciais, estão sendo propostas na 
BNCC organizadas em dois blocos (6º e 7º anos; 8º e 9º anos) 
e se referem aos seguintes objetos de conhecimento, em cada 
unidade temática.

Língua Inglesa
Aprender a língua inglesa propicia a criação de novas formas 

de engajamento e participação dos alunos em um mundo social 
cada vez mais globalizado e plural, em que as fronteiras entre 
países e interesses pessoais, locais, regionais, nacionais e trans-
nacionais estão cada vez mais difusas e contraditórias. Assim, o 
estudo da língua inglesa pode possibilitar a todos o acesso aos 
saberes linguísticos necessários para engajamento e participa-
ção, contribuindo para o agenciamento crítico dos estudantes e 
para o exercício da cidadania ativa, além de ampliar as possibi-
lidades de interação e mobilidade, abrindo novos percursos de 
construção de conhecimentos e de continuidade nos estudos. É 
esse caráter formativo que inscreve a aprendizagem de inglês em 
uma perspectiva de educação linguística, consciente e crítica, na 
qual as dimensões pedagógicas e políticas estão intrinsecamente 
ligadas.

Ensinar inglês com essa finalidade tem, para o currículo, três 
implicações importantes. A primeira é que esse caráter formativo 
obriga a rever as relações entre língua, território e cultura, na 
medida em que os falantes de inglês já não se encontram apenas 
nos países em que essa é a língua oficial. Esse fato provoca uma 
série de indagações, dentre elas, “Que inglês é esse que ensina-
mos na escola?”.

Alguns conceitos parecem já não atender as perspectivas de 
compreensão de uma língua que “viralizou” e se tornou “misci-
genada”, como é o caso do conceito de língua estrangeira, forte-
mente criticado por seu viés eurocêntrico. Outras terminologias, 
mais recentemente propostas, também provocam um intenso 
debate no campo, tais como inglês como língua internacional, 
como língua global, como língua adicional, como língua franca, 
dentre outras. Em que pese as diferenças entre uma terminolo-
gia e outra, suas ênfases, pontos de contato e eventuais sobre-
posições, o tratamento dado ao componente na BNCC prioriza o 
foco da função social e política do inglês e, nesse sentido, passa 
a tratá-la em seu status de língua franca. O conceito não é novo 
e tem sido recontextualizado por teóricos do campo em estudos 
recentes que analisam os usos da língua inglesa no mundo con-
temporâneo. Nessa proposta, a língua inglesa não é mais aquela 
do “estrangeiro”, oriundo de países hegemônicos, cujos falantes 
servem de modelo a ser seguido, nem tampouco trata-se de uma 
variante da língua inglesa. Nessa perspectiva, são acolhidos e le-
gitimados os usos que dela fazem falantes espalhados no mundo 
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inteiro, com diferentes repertórios linguísticos e culturais, o que 
possibilita, por exemplo, questionar a visão de que o único inglês 
“correto” – e a ser ensinado – é aquele falado por estaduniden-
ses ou britânicos.

Mais ainda, o tratamento do inglês como língua franca o des-
vincula da noção de pertencimento a um determinado território 
e, consequentemente, a culturas típicas de comunidades espe-
cíficas, legitimando os usos da língua inglesa em seus contextos 
locais. Esse entendimento favorece uma educação linguística vol-
tada para a interculturalidade, isto é, para o reconhecimento das 
(e o respeito às) diferenças, e para a compreensão de como elas 
são produzidas nas diversas práticas sociais de linguagem, o que 
favorece a reflexão crítica sobre diferentes modos de ver e de 
analisar o mundo, o(s) outro(s) e a si mesmo.

A segunda implicação diz respeito à ampliação da visão de le-
tramento, ou melhor, dos multiletramentos, concebida também 
nas práticas sociais do mundo digital – no qual saber a língua 
inglesa potencializa as possibilidades de participação e circulação 
– que aproximam e entrelaçam diferentes semioses e linguagens 
(verbal, visual, corporal, audiovisual), em um contínuo proces-
so de significação contextualizado, dialógico e ideológico. Con-
cebendo a língua como construção social, o sujeito “interpreta”, 
“reinventa” os sentidos de modo situado, criando novas formas 
de identificar e expressar ideias, sentimentos e valores. Nesse 
sentido, ao assumir seu status de língua franca – uma língua que 
se materializa em usos híbridos, marcada pela fluidez e que se 
abre para a invenção de novas formas de dizer, impulsionada por 
falantes pluri/multilíngues e suas características multiculturais 
–, a língua inglesa torna-se um bem simbólico para falantes do 
mundo todo.

Por fim, a terceira implicação diz respeito a abordagens de 
ensino. Situar a língua inglesa em seu status de língua franca im-
plica compreender que determinadas crenças – como a de que 
há um “inglês melhor” para se ensinar, ou um “nível de proficiên-
cia” específico a ser alcançado pelo aluno – precisam ser relati-
vizadas. Isso exige do professor uma atitude de acolhimento e 
legitimação de diferentes formas de expressão na língua, como o 
uso de ain’t para fazer a negação, e não apenas formas “padrão” 
como isn’t ou aren’t. Em outras palavras, não queremos tratar 
esses usos como uma exceção, uma curiosidade local da língua, 
que foge ao “padrão” a ser seguido. Muito pelo contrário – é tra-
tar usos locais do inglês e recursos linguísticos a eles relaciona-
dos na perspectiva de construção de um repertório linguístico, 
que deve ser analisado e disponibilizado ao aluno para dele fazer 
uso observando sempre a condição de inteligibilidade na inte-
ração linguística. Ou seja, o status de inglês como língua franca 
implica deslocá-la de um modelo ideal de falante, considerando a 
importância da cultura no ensino-aprendizagem da língua e bus-
cando romper com aspectos relativos à “correção”, “precisão” e 
“proficiência” linguística.

Essas três implicações orientam os eixos organizadores pro-
postos para o componente Língua Inglesa, apresentados a seguir.

O eixo Oralidade envolve as práticas de linguagem em situa-
ções de uso oral da língua inglesa, com foco na compreensão (ou 
escuta) e na produção oral (ou fala), articuladas pela negociação 
na construção de significados partilhados pelos interlocutores e/
ou participantes envolvidos, com ou sem contato face a face. As-
sim, as práticas de linguagem oral presenciais, com contato face a 
face – tais como debates, entrevistas, conversas/diálogos, entre 
outras –, constituem gêneros orais nas quais as características 

dos textos, dos falantes envolvidos e seus “modos particulares 
de falar a língua”, que, por vezes, marcam suas identidades, de-
vem ser considerados. Itens lexicais e estruturas linguísticas utili-
zados, pronúncia, entonação e ritmo empregados, por exemplo, 
acrescidos de estratégias de compreensão (compreensão global, 
específica e detalhada), de acomodação (resolução de conflitos) 
e de negociação (solicitação de esclarecimentos e confirmações, 
uso de paráfrases e exemplificação) constituem aspectos rele-
vantes na configuração e na exploração dessas práticas. Em ou-
tros contextos, nos quais as práticas de uso oral acontecem sem 
o contato face a face – como assistir a filmes e programações 
via web ou TV ou ouvir músicas e mensagens publicitárias, entre 
outras –, a compreensão envolve escuta e observação atentas 
de outros elementos, relacionados principalmente ao contexto e 
aos usos da linguagem, às temáticas e a suas estruturas.

Além disso, a oralidade também proporciona o desenvolvi-
mento de uma série de comportamentos e atitudes – como arris-
car-se e se fazer compreender, dar voz e vez ao outro, entender 
e acolher a perspectiva do outro, superar mal-entendidos e lidar 
com a insegurança, por exemplo. Para o trabalho pedagógico, 
cabe ressaltar que diferentes recursos midiáticos verbo-visuais 
(cinema, internet, televisão, entre outros) constituem insumos 
autênticos e significativos, imprescindíveis para a instauração de 
práticas de uso/interação oral em sala de aula e de exploração de 
campos em que tais práticas possam ser trabalhadas.

Nessas práticas, que articulam aspectos diversos das lingua-
gens para além do verbal (tais como o visual, o sonoro, o gestual 
e o tátil), os estudantes terão oportunidades de vivência e refle-
xão sobre os usos orais/ oralizados da língua inglesa.

O eixo Leitura aborda práticas de linguagem decorrentes da 
interação do leitor com o texto escrito, especialmente sob o foco 
da construção de significados, com base na compreensão e in-
terpretação dos gêneros escritos em língua inglesa, que circulam 
nos diversos campos e esferas da sociedade.

As práticas de leitura em inglês promovem, por exemplo, o 
desenvolvimento de estratégias de reconhecimento textual (o 
uso de pistas verbais e não verbais para formulação de hipóteses 
e inferências) e de investigação sobre as formas pelas quais os 
contextos de produção  favorecem processos de significação e 
reflexão crítica/problematização dos temas tratados.

O trabalho com gêneros verbais e híbridos, potencializados 
principalmente pelos meios digitais, possibilita vivenciar, de ma-
neira significativa e situada, diferentes modos de leitura (ler para 
ter uma ideia geral do texto, buscar informações específicas, 
compreender detalhes etc.), bem como diferentes objetivos de 
leitura (ler para pesquisar, para revisar a própria escrita, em voz 
alta para expor ideias e argumentos, para agir no mundo, posicio-
nando-se de forma crítica, entre outras). Além disso, as práticas 
leitoras em língua inglesa compreendem possibilidades variadas 
de contextos de uso das linguagens para pesquisa e ampliação 
de conhecimentos de temáticas significativas para os estudantes, 
com trabalhos de natureza interdisciplinar ou fruição estética de 
gêneros como poemas, peças de teatro etc.

A vivência em leitura a partir de práticas situadas, envolven-
do o contato com gêneros escritos e multimodais variados, de 
importância para a vida escolar, social e cultural dos estudantes, 
bem como as perspectivas de análise e problematização a partir 
dessas leituras, corroboram para o desenvolvimento da leitura 
crítica e para a construção de um percurso criativo e autônomo 
de aprendizagem da língua.
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Do ponto de vista metodológico, a apresentação de situa-
ções de leitura organizadas em pré-leitura, leitura e pós-leitura 
deve ser vista como potencializadora dessas aprendizagens de 
modo contextualizado e significativo para os estudantes, na pers-
pectiva de um (re) dimensionamento das práticas e competên-
cias leitoras já existentes, especialmente em língua materna.

As práticas de produção de textos propostas no eixo Escrita 
consideram dois aspectos do ato de escrever. Por um lado, en-
fatizam sua natureza processual e colaborativa. Esse processo 
envolve movimentos ora coletivos, ora individuais, de planeja-
mento-produção-revisão, nos quais são tomadas e avaliadas as 
decisões sobre as maneiras de comunicar o que se deseja, ten-
do em mente aspectos como o objetivo do texto, o suporte que 
lhe permitirá circulação social e seus possíveis leitores. Por outro 
lado, o ato de escrever é também concebido como prática so-
cial e reitera a finalidade da escrita condizente com essa prática, 
oportunizando aos alunos agir com protagonismo.

Trata-se, portanto, de uma escrita autoral, que se inicia 
com textos que utilizam poucos recursos verbais (mensagens, 
tirinhas, fotolegendas, adivinhas, entre outros) e se desenvolve 
para textos mais elaborados (autobiografias, esquetes, notícias, 
relatos de opinião, chat, fôlder, entre outros), nos quais recursos 
linguístico-discursivos variados podem ser trabalhados. Essas vi-
vências contribuem para o desenvolvimento de uma escrita au-
têntica, criativa e autônoma.

O eixo Conhecimentos linguísticos consolida-se pelas práti-
cas de uso, análise e reflexão sobre a língua, sempre de modo 
contextualizado, articulado e a serviço das práticas de oralidade, 
leitura e escrita. O estudo do léxico e da gramática, envolvendo 
formas e tempos verbais, estruturas frasais e conectores discursi-
vos, entre outros, tem como foco levar os alunos, de modo indu-
tivo, a descobrir o funcionamento sistêmico do inglês. Para além 
da definição do que é certo e do que é errado, essas descobertas 
devem propiciar reflexões sobre noções como “adequação”, “pa-
drão”, “variação linguística” e “inteligibilidade”, levando o estu-
dante a pensar sobre os usos da língua inglesa, questionando, 
por exemplo:

“Essa forma de usar o inglês estaria ‘adequada’ na perspec-
tiva de quem?

Quem define o que é o ‘correto’ na língua? Quem estaria 
incluído nesses usos da linguagem? Quem estaria silenciado?” 
De modo contrastivo, devem também explorar relações de se-
melhança e diferença entre a língua inglesa, a língua portuguesa 
e outras línguas que porventura os alunos também conheçam. 
Para além de uma comparação trivial, com vistas à mera curio-
sidade, o transitar por diferentes línguas pode se constituir um 
exercício metalinguístico frutífero, ao mesmo tempo em que dá 
visibilidade a outras línguas, que não apenas o inglês.

A proposição do eixo Dimensão intercultural nasce da com-
preensão de que as culturas, especialmente na sociedade con-
temporânea, estão em contínuo processo de interação e (re)
construção. Desse modo, diferentes grupos de pessoas, com in-
teresses, agendas e repertórios linguísticos e culturais diversos, 
vivenciam, em seus contatos e fluxos interacionais, processos de 
constituição de identidades abertas e plurais. Este é o cenário do 
inglês como língua franca, e, nele, aprender inglês implica problema-
tizar os diferentes papéis da própria língua inglesa no mundo, seus 
valores, seu alcance e seus efeitos nas relações entre diferentes pes-
soas e povos, tanto na sociedade contemporânea quanto em uma 
perspectiva histórica. Nesse sentido, o tratamento do inglês como 

língua franca impõe desafios e novas prioridades para o ensino, en-
tre os quais o adensamento das reflexões sobre as relações entre 
língua, identidade e cultura, e o desenvolvimento da competência 
intercultural.

É imprescindível dizer que esses eixos, embora tratados de 
forma separada na explicitação da BNCC, estão intrinsecamente 
ligados nas práticas sociais de usos da língua inglesa e devem ser 
assim trabalhados nas situações de aprendizagem propostas no 
contexto escolar.

Em outras palavras, é a língua em uso, sempre híbrida, po-
lifônica e multimodal que leva ao estudo de suas características 
específicas, não devendo ser nenhum dos eixos, sobretudo o 
de Conhecimentos linguísticos, tratado como pré-requisito para 
esse uso.

Cumpre destacar que os critérios de organização das habili-
dades na BNCC (com a explicitação dos objetos de conhecimento 
aos quais se relacionam e do agrupamento desses objetos em 
unidades temáticas) expressam um arranjo possível (dentre ou-
tros). Portanto, os agrupamentos propostos não devem ser to-
mados como modelo obrigatório para o desenho dos currículos.

Considerando esses pressupostos, e em articulação com as 
competências gerais da Educação Básica e as competências espe-
cíficas da área de Linguagens, o componente curricular de Língua 
Inglesa deve garantir aos alunos o desenvolvimento de compe-
tências específicas.

Competências Específicas De Língua Inglesa Para O Ensino 
Fundamental

1. Identificar o lugar de si e o do outro em um mundo plu-
rilíngue e multicultural, refletindo, criticamente, sobre como a 
aprendizagem da língua inglesa contribui para a inserção dos su-
jeitos no mundo globalizado, inclusive no que concerne ao mun-
do do trabalho.

2. Comunicar-se na língua inglesa, por meio do uso variado 
de linguagens em mídias impressas ou digitais, reconhecendo-a 
como ferramenta de acesso ao conhecimento, de ampliação das 
perspectivas e de possibilidades para a compreensão dos valores 
e interesses de outras culturas e para o exercício do protagonis-
mo social.

3. Identificar similaridades e diferenças entre a língua ingle-
sa e a língua materna/outras línguas, articulando-as a aspectos 
sociais, culturais e identitários, em uma relação intrínseca entre 
língua, cultura e identidade.

4. Elaborar repertórios linguístico-discursivos da língua in-
glesa, usados em diferentes países e por grupos sociais distintos 
dentro de um mesmo país, de modo a reconhecer a diversidade 
linguística como direito e valorizar os usos heterogêneos, híbri-
dos e multimodais emergentes nas sociedades contemporâneas.

5. Utilizar novas tecnologias, com novas linguagens e modos 
de interação, para pesquisar, selecionar, compartilhar, posicio-
nar-se e produzir sentidos em práticas de letramento na língua 
inglesa, de forma ética, crítica e responsável.

6. Conhecer diferentes patrimônios culturais, materiais e 
imateriais, difundidos na língua inglesa, com vistas ao exercício 
da fruição e da ampliação de perspectivas no contato com dife-
rentes manifestações artístico-culturais.
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Língua Inglesa No Ensino Fundamental – Anos Finais: Uni-
dades Temáticas, Objetos De Conhecimento E Habilidades

A BNCC de Língua Inglesa para o Ensino Fundamental – Anos 
Finais está organizada por eixos, unidades temáticas, objetos 
de conhecimento e habilidades. As unidades temáticas, em sua 
grande maioria, repetem-se e são ampliadas as habilidades a elas 
correspondentes. Para cada unidade temática, foram seleciona-
dos objetos de conhecimento e habilidades a ser enfatizados 
em cada ano de escolaridade (6º, 7º, 8º e 9º anos), servindo de 
referência para a construção dos currículos e planejamentos de 
ensino, que devem ser complementados e/ou redimensionados 
conforme as especificidades dos contextos locais.

Tal opção de apresentação da BNCC permite, por exemplo, 
que determinadas habilidades possam ser trabalhadas em outros 
anos, se assim for conveniente e significativo para os estudantes, 
o que também atende a uma perspectiva de currículo espiralado.

O conteúdo na íntegra encontra-se no endereço eletrôni-
co: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_
EF_110518_versaofinal_site.pdf

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO: PARÂMETROS NACIONAIS 
DE QUALIDADE DA EDUCAÇÃO INFANTIL; SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Os Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação In-
fantil, elaborados pelo Ministério da Educação (MEC), represen-
tam um marco no desenvolvimento de políticas públicas voltadas 
para crianças de 0 a 6 anos. Este documento busca garantir que 
as instituições de educação infantil no Brasil ofereçam um aten-
dimento equitativo e de qualidade, considerando a diversidade 
cultural e social do país, e promovendo os direitos fundamentais 
das crianças.  

— Objetivos e Propósitos  
Os parâmetros têm como objetivo principal estabelecer di-

retrizes que orientem o planejamento e a execução de políticas 
educacionais nas creches e pré-escolas. Eles atuam como um 
guia para criar um sistema educacional que assegure:  

– Equidade e Inclusão: Promover igualdade de acesso e 
oportunidades educacionais, independentemente da origem so-
cioeconômica ou regional da criança.  

– Qualidade no Atendimento: Oferecer um serviço que res-
peite o desenvolvimento integral da criança, abrangendo os as-
pectos físico, psicológico, social e intelectual.

– Flexibilidade Regional: Permitir adaptações que respeitem 
as peculiaridades culturais e regionais do Brasil, sem abrir mão 
de padrões básicos de qualidade.  

 Princípios Orientadores  
Os parâmetros fundamentam-se em uma concepção amplia-

da de infância, reconhecendo as crianças como sujeitos sociais e 
históricos, com direitos assegurados pela Constituição Federal e 
pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). Entre 
os princípios centrais, destacam-se:  

 1. Criança como Protagonista  
As crianças são reconhecidas como seres ativos, capazes de 

interagir e influenciar o meio em que vivem. Elas não são ape-
nas receptores de cuidados, mas protagonistas no processo de 
aprendizagem, devendo ser incentivadas a explorar, criar e so-
cializar.  

 2. Integração entre Cuidar e Educar  
A educação infantil deve integrar práticas que atendam às 

necessidades básicas das crianças, como alimentação, saúde e 
higiene, a ações pedagógicas que estimulem o aprendizado e o 
desenvolvimento integral.  

 3. Diversidade e Respeito às Diferenças  
O documento enfatiza a importância de respeitar e valorizar 

as diferenças culturais, sociais e regionais, promovendo um am-
biente inclusivo onde todas as crianças tenham oportunidades 
iguais de aprendizagem e desenvolvimento.  

 4. Envolvimento da Comunidade  
Famílias e comunidades são peças-chave no processo edu-

cacional. A colaboração entre escola e sociedade fortalece os 
vínculos sociais e amplia as oportunidades de aprendizado para 
as crianças.  

 Infraestrutura e Recursos Humanos  
Um ponto fundamental dos parâmetros é a exigência de in-

fraestrutura adequada e de profissionais qualificados. Entre as 
diretrizes estão:

–  Espaços adequados: As creches e pré-escolas devem ofe-
recer ambientes seguros, limpos e adaptados às necessidades 
infantis, com áreas para brincadeiras, descanso e alimentação.  

– Recursos pedagógicos: A oferta de materiais diversifica-
dos que estimulem a curiosidade e a criatividade é indispensável 
para enriquecer o aprendizado.  

– Formação continuada: A qualificação dos educadores é 
apontada como um fator essencial para garantir o atendimento 
de qualidade.  

Impactos Esperados
Ao implementar os parâmetros, busca-se alcançar:  
1. Redução das Desigualdades: Acesso ampliado e igualitá-

rio à educação infantil, especialmente para crianças de comuni-
dades mais vulneráveis.  

2. Ambientes de Qualidade: Creches e pré-escolas com in-
fraestrutura apropriada e práticas pedagógicas alinhadas às ne-
cessidades das crianças.  

3. Fortalecimento das Relações Familiares e Comunitárias: 
Maior integração entre as instituições de ensino e as famílias, 
promovendo um modelo educacional participativo e colaborati-
vo.

 Conexão com os Direitos Fundamentais  
O documento reforça o compromisso com os direitos previs-

tos no Art. 227 da Constituição Federal, que estabelece como de-
ver do Estado, da família e da sociedade assegurar à criança o di-
reito à vida, à educação, à saúde e ao desenvolvimento integral. 
Além disso, alinha-se às metas do Plano Nacional de Educação, 
que preconiza a universalização da educação infantil como uma 
prioridade para o desenvolvimento social e humano do Brasil.  
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Os Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação In-
fantil são mais do que um guia técnico; são uma ferramenta es-
tratégica para a efetivação dos direitos das crianças. Ao valorizar 
a infância como uma etapa essencial da vida, o documento busca 
transformar as práticas educacionais no país, assegurando que 
todas as crianças tenham a oportunidade de crescer em ambien-
tes que promovam o aprendizado, a inclusão e o respeito. Imple-
mentar essas diretrizes é um passo decisivo para construir uma 
sociedade mais justa, equitativa e preparada para os desafios do 
futuro.

Prezado (a),  
A fim de atender na íntegra o conteúdo do edital, este 

tópico será disponibilizado na Área do Aluno em nosso site. 
Essa área é reservada para a inclusão de materiais que 
complementam a apostila, sejam esses, legislações, documentos 
oficiais ou textos relacionados a este material, e que, devido a 
seu formato ou tamanho, não cabem na estrutura de nossas 
apostilas.  

Por isso, para atender você da melhor forma, os materiais 
são organizados de acordo com o título do tópico a que se 
referem e podem ser acessados seguindo os passos indicados 
na página 2 deste material, ou por meio de seu login e senha na 
Área do Aluno.  

Visto a importância das leis indicadas, lá você acompanha 
melhor quaisquer atualizações que surgirem depois da 
publicação da apostila.

Se preferir, indicamos também acesso direto 
ao arquivo pelo link a seguir: chrome-extension://
efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/http://portal.mec.gov.br/
seb/arquivos/pdf/Educinf/eduinfparqualvol1.pdf

Bons estudos!

ESTATUTO, PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO 
DE TATUÍ – LEI COMPLEMENTAR N° 8, DE 23 DE NO-
VEM BRO DE 2010

Prezado (a),  
A fim de atender na íntegra o conteúdo do edital, este 

tópico será disponibilizado na Área do Aluno em nosso site. 
Essa área é reservada para a inclusão de materiais que 
complementam a apostila, sejam esses, legislações, documentos 
oficiais ou textos relacionados a este material, e que, devido a 
seu formato ou tamanho, não cabem na estrutura de nossas 
apostilas.  

Por isso, para atender você da melhor forma, os materiais 
são organizados de acordo com o título do tópico a que se 
referem e podem ser acessados seguindo os passos indicados 
na página 2 deste material, ou por meio de seu login e senha na 
Área do Aluno.  

Visto a importância das leis indicadas, lá você acompanha 
melhor quaisquer atualizações que surgirem depois da 
publicação da apostila.

Se preferir, indicamos também acesso direto 
ao arquivo pelo link a seguir: chrome-extension://
efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://www2.tatui.sp.gov.
br/downloads/leis/complementares/8-23-11-2010.pdf

Bons estudos!

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE TATUÍ – LEI MUNICIPAL N° 4.400, DE 07 DE JULHO DE 
2010

Prezado (a),  
A fim de atender na íntegra o conteúdo do edital, este 

tópico será disponibilizado na Área do Aluno em nosso site. 
Essa área é reservada para a inclusão de materiais que 
complementam a apostila, sejam esses, legislações, documentos 
oficiais ou textos relacionados a este material, e que, devido a 
seu formato ou tamanho, não cabem na estrutura de nossas 
apostilas.  

Por isso, para atender você da melhor forma, os materiais 
são organizados de acordo com o título do tópico a que se 
referem e podem ser acessados seguindo os passos indicados 
na página 2 deste material, ou por meio de seu login e senha na 
Área do Aluno.  

Visto a importância das leis indicadas, lá você acompanha 
melhor quaisquer atualizações que surgirem depois da 
publicação da apostila.

Se preferir, indicamos também acesso direto 
ao arquivo pelo link a seguir:  chrome-extension://
efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://www2.tatui.sp.gov.
br/downloads/leis/municipais/4400-07-07-2010.pdf

REGULAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL 
DE TATUÍ – DECRETO MUNICIPAL NO 21.555, DE 01 DE 
SETEMBRO DE 2021

DECRETO MUNICIPAL Nº 21.555 DE 01 DE SETEMBRO 
DE 2021

“Dispõe sobre a aprovação do Regulamento da Educação In-
fantil Municipal de Tatuí”.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Ta-
tuí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO que é de fundamental importância regular 
as normas de atendimento da educação infantil da rede munici-
pal de ensino de Tatuí; e

CONSIDERANDO que o Regulamento em questão, foi elabo-
rado com a participação dos profissionais da Rede Municipal de 
Ensino que possuem maior conhecimento quanto a questão,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado, na conformidade do texto constante 
do Anexo I deste Decreto, o Regulamento das Unidades Escolares 
da Educação Infantil de Tatuí, mantidas pelo Poder Público Mu-
nicipal e administradas pela Secretaria Municipal de Educação.
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Art. 2º A aplicação do Regulamento aprovado por este Decreto é de responsabilidade da Direção de cada Unidade Escolar de 
Educação Infantil, sob a orientação, quando necessário, da Secretaria Municipal da Educação.

Art. 3º A Secretaria Municipal da Educação poderá estabelecer normas complementares para assegurar o fiel cumprimento do 
Regulamento a que se refere este Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Tatuí, 01 de setembro de 2021.

ANEXO I
REGULAMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES DA EDUCAÇÃO INFANTIL DE TATUÍ

As unidades escolares de Educação Infantil mantidas pelo Poder Público Municipal e administradas pela Secretaria Municipal 
de Educação, com base nos dispositivos constitucionais vigentes, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB – Lei Federal nº 
9.394/1996 e suas alterações) e no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA – Lei Federal nº 8.069/1990 e suas alterações), reger-
-se-ão pelas normas básicas abaixo estabelecidas para o atendimento educacional:

Atendimento de crianças de 0 a 3 anos – Creche
O atendimento para crianças de 0 a 3 anos será oferecido em período integral ou parcial, conforme horários estabelecidos:
Período integral: entrada: das 7 horas e 10 minutos às 8 horas e saída até às 17 horas e 50 minutos.
O tempo de permanência da criança em período integral não deve ultrapassar 10 horas diárias, como recomendado pelo docu-

mento “Parâmetros Nacionais de Qualidade para Educação Infantil” /MEC.
Período parcial manhã: das 8 horas às 12 horas. 
Período parcial tarde: das 13 horas às 17 horas.
Atendimento de crianças de 4 e 5 anos – Pré-Escola
O atendimento de crianças de 4 e 5 anos será oferecido exclusivamente em período parcial, conforme horários estabelecidos:
Período parcial manhã: das 8 horas às 11 horas e 50 minutos.
Período parcial tarde: das 13 horas às 16 horas e 50 minutos.
Horário de entrada para alunos do período parcial
O portão será aberto às 8 horas e às 13 horas e o fechamento ocorrerá 10 minutos após a abertura.
Horário de adaptação
Ao ingressar na Unidade de Educação Infantil, toda criança passará por um processo gradual de inserção, como segue o horário 

abaixo:

Caso a criança apresente dificuldades no processo de adaptação, recomenda-se a extensão do horário gradual pelo tempo que 
se fizer necessário.

As crianças transferidas de outras creches seguirão o horário de adaptação no primeiro dia e nos demais, se necessário.
Atraso no horário de entrada
Haverá dez minutos de tolerância em casos de eventuais atrasos.
Em caso de exames laboratoriais ou consulta  médica, os responsáveis deverão comunicar com antecedência e a entrada será 

permitida mediante declaração médica.
Entrega da criança
A criança será entregue somente às pessoas autorizadas pela mãe ou responsável legal, desde que maior de 16 anos, apresen-

tando documento com foto.
Saídas Antecipadas
Deverão ser solicitadas por escrito e em situações de extrema necessidade.
Terapias, Pesagens ou Consultas de rotina
O retorno da criança será permitido somente com declaração médica no caso das consultas de rotina. No caso de terapias ou 

pesagem será necessário apresentar documento comprovando dia e horário estabelecido pelo terapeuta ou a carteira comprovando 
a pesagem.

Atraso no horário de saída
Considerado após às 12h ou 17h para as crianças matriculadas em período parcial e às 18h para as crianças matriculadas no 

período integral.
Na ocorrência de atraso, o (a) diretor/professor (a) registrará na ficha da criança o horário em que foi entregue e o responsável 

assinará. No caso de reincidência a supervisão será comunicada para que sejam tomadas as medidas cabíveis.
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Na hipótese de os responsáveis pela criança não serem encontrados e esgotada todas as possibilidades de contato, o Conselho 
Tutelar será acionado.

Uniforme
Seu uso é obrigatório e diário para facilitar a identificação da criança e possibilitar maior conforto e mobilidade. O uniforme da 

Educação Infantil é composto por camiseta, short saia para as meninas, bermuda para os meninos e agasalho para os dias frios. O 
calçado a ser utilizado deve ser tênis ou sandálias sem salto para evitarmos acidentes.

Deve-se nomear os pertences da criança.
Objetos de valor
As crianças não devem ir à escola com pulseiras, brincos, brinquedos de valor ou portando dinheiro. A escola não se responsa-

biliza por esses objetos.
Troca de roupas
Para que a criança tenha todas as suas necessidades supridas durante o período de permanência na creche, solicitamos os se-

guintes itens devidamente identificados:

Sintomas de doenças e acidentes
Em caso de acidentes nas dependências da Unidade de Educação Infantil, será acionado o Corpo de Bombeiros ou o SAMU e os 

responsáveis serão chamados imediatamente.
Quando a criança apresentar algum sintoma de doença, os responsáveis serão comunicados. Situações críticas de saúde, como 

por exemplo: membros fraturados, suturas (cortes com pontos), doenças contagiosas, serão seguidas as orientações do Protocolo de 
Enfermagem.

Higiene
A criança deverá apresentar-se na escola uniformizada e limpa, revistar constantemente a cabeça da criança para evitar o piolho. 

A criança que estiver com lêndeas ou piolhos poderá ser afastada até a limpeza da cabeça.
Merenda
Diariamente servimos a merenda escolar. É proibido trazer refrigerantes, sucos, iogurtes e doces.
Intolerância Alimentar
Nos casos de intolerância alimentar cabe aos responsáveis apresentar declaração médica atualizada.
Remédios
Somente para as crianças matriculadas em período integral e mediante prescrição médica atualizada, os remédios serão admi-

nistrados pela direção ou por um funcionário designado após a comprovação da necessidade de fazer a medicação no horário de 
permanência da criança na unidade escolar.

Reunião de pais
Durante o ano, serão realizadas reuniões em que o comparecimento dos pais ou responsáveis será fundamental.
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Reuniões para os profissionais da creche e professores
Durante o ano, os profissionais de creche participam de en-

contros de formação visando à melhoria do atendimento às nos-
sas crianças.

Os professores participam semanalmente da Hora de Tra-
balho Pedagógico Coletivo (HTPC) momento em que recebem 
orientações pedagógicas e trocam experiências buscando apri-
morar as práticas pedagógicas.

Frequência da criança
Cabe aos responsáveis comunicar a direção quando a crian-

ça estiver impossibilitada de frequentar a unidade escolar. A não 
comunicação implicará o cancelamento da vaga após cinco faltas 
consecutivas.

No caso das crianças em idade pré-escolar (4 e 5 anos) é exi-
gida a frequência mínima de sessenta por cento (60%) do total 
de dias letivos, conforme previsto na Lei nº 12.796, de 4 de abril 
de 2013. Comunicar o (a) professor (a) quando a criança estiver 
impossibilitada de frequentar a escola.

Cancelamento da vaga (0 a 3 anos)
Ao cancelar a matrícula, o responsável pela criança deverá 

assinar e redigir a próprio punho, justificando o motivo na pró-
pria ficha de matrícula.

Caso nenhum responsável seja localizado, a própria diretora 
assinará o cancelamento e registrará a justificativa.

No caso das crianças em idade pré-escolar, além de informar 
o professor, é necessário comparecer ao setor da demanda esco-
lar para assinar o cancelamento.

Transferências
Serão feitas somente na Secretaria Municipal de Educação 

(S.M.E.), localizada na Rua Dr. Gualter Nunes nº 468, Jardim Jun-
queira, no horário das 8 horas às 17 horas. Para tanto, os respon-
sáveis deverão solicitar a declaração de transferência à direção 
desta unidade para a realização do cadastro das crianças dos Ber-
çários e Maternais.

Para as  crianças matriculadas na Pré-Escola, não será ne-
cessária a apresentação de declaração, apenas dirigir-se ao setor 
de Demanda Escolar da S.M.E. com o comprovante de endereço 
atualizado.

Documentação
Manter atualizadas as informações no prontuário da criança:
– Mudança de emprego – apresentar declaração de empre-

go;
– Mudança de endereço – apresentar cópia do comprovante 

de residência;
– Mudança de telefone celular;
– Carteira de vacina – apresentar cópia sempre que a criança 

for vacinada;
– Peso da criança.
Família e Creche
A Escola está sempre de portas abertas para acolher todas 

as dúvidas, sugestões e críticas seja na pessoa da diretora ou de-
mais funcionários.

Os casos omissos a este Regulamento serão encaminhados 
pela Direção para a Supervisão de Educação Infantil para as de-
vidas análises.

Supervisão da Educação Infantil
As unidades escolares da Educação Infantil estão sob a res-

ponsabilidade pedagógica da Supervisão da Educação Infantil 
que se localiza junto à Secretaria Municipal da Educação sito à 
Rua Dr. Gualter Nunes nº 468, Chácara Junqueira, Tatuí – SP.

QUESTÕES

1. FGV - 2024
Relacione as deficiências às respectivas definições.

1. Pessoa com cegueira

2. Pessoa com baixa visão

3. Pessoa com visão monocular

4. Pessoa com deficiência visual
(   ) É quando a pessoa só enxerga de um olho.
(   ) É a pessoa com baixa visão ou com cegueira.
(   ) É o comprometimento do funcionamento visual em am-

bos os olhos.
(   ) É a perda total da visão.
Assinale a opção que indica a relação correta, na ordem 

apresentada.
(A)1 – 2 – 3 – 4. 
(B)3 – 4 – 2 – 1. 
(C)4 – 3 – 2 – 1.
(D)2 – 1 – 4 – 3.
(E)3 – 2 – 1 – 4.

2. FGV - 2023 
Relacione os conceitos relativos ao Estatuto da Pessoa com 

Deficiência com suas respectivas definições.

1. Adaptações razoáveis 

2. Acessibilidade 

3. Barreiras 

4. Tecnologia assistiva
(   ) Produtos, equipamentos e dispositivos que promovam 

a participação autônoma, independente e qualitativa da pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida.

(   ) Modificações e ajustes que assegurem à pessoa com de-
ficiência o exercício, com igualdade de condições com os demais, 
de seus direitos e liberdades fundamentais.

(   ) Disponibilidade de espaços, equipamentos, transportes 
e informações que permitam uma utilização segura e autônoma 
por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida.

(   ) Formas de entrave que limitem ou impeçam a participa-
ção social da pessoa com deficiência, seu gozo, sua liberdade de 
expressão, de comunicação, sua segurança, entre outros.

Assinale a opção que mostra a relação correta, de cima para 
baixo.

(A)1 – 4 – 3 – 2.
(B)1 – 4 – 2 – 3. 
(C)4 – 1 – 2 – 3.
(D)4 – 3 – 2 – 1.
(E)2 – 4 – 1 – 3.
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3. FGV - 2023 
No que diz respeito à Inclusão da pessoa com deficiência no 

trabalho, o Estatuto da Pessoa com Deficiência determina que a 
colocação competitiva da pessoa com deficiência pode ocorrer 
por meio de trabalho com apoio, observadas as seguintes dire-
trizes:

I. realização de avaliações periódicas; 
II. prioridade de alocação em empresas privadas; 
III. respeito ao perfil vocacional e ao interesse da pessoa com 

deficiência apoiada.
Está correto o que se afirma em:
(A)somente I; 
(B)somente II; 
(C)somente I e II;
(D)somente I e III; 
(E)I, II e III.

4. FGV - 2023
De acordo com o Estatuto da Pessoa com Deficiência, em 

caso de internação ou de ficar em observação, o direito a acom-
panhante:

(A) dependerá das condições objetivas da instituição em que 
a pessoa estiver sendo atendida;
(B)obedece a legislação no que concerne à faixa etária, sen-
do permitida somente para crianças e idosos;
(C)vincula-se à gravidade da patologia apresentada, e será 
ou não recomendado pelo médico assistente;
(D)deve ser garantido pela instituição de saúde, a partir da 
alocação e permanência de profissionais especializados;
(E)é assegurado, devendo a instituição de saúde proporcio-
nar condições adequadas para sua permanência em tempo 
integral.

5. FGV - 2023 
De acordo com o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 

13.146/2015), considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento 

(A)de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, 
em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.
(B)de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, 
pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 
em igualdade de condições com as demais pessoas.
(C)de longo prazo de natureza apenas física, o qual, em inte-
ração com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua partici-
pação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condi-
ções com as demais pessoas.
(D)de curto, médio ou longo prazo de natureza física, intelec-
tual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais bar-
reiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na so-
ciedade em igualdade de condições com as demais pessoas.
(E)de médio ou longo prazo de natureza física, mental, inte-
lectual ou sensorial, o qual pode obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com 
as demais pessoas.

6. VUNESP - 2023 
A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será 

organizada de acordo com algumas regras comuns. Conforme a 
Lei Federal nº 9.394/96, art. 24, inciso V, a verificação do rendi-
mento escolar observará o seguinte critério, entre outros: “ava-
liação______ e________ do desempenho do aluno, com preva-
lência dos aspectos______  sobre os________ e dos resultados 
ao longo do período sobre os de eventuais provas finais”.

Assinale a alternativa que preenche, correta e respectiva-
mente, as lacunas do texto.

(A)diagnóstica … contínua … somativos … quantitativos 
(B)prognóstica … formativa … qualitativos … descritivos
(C)contínua … cumulativa … qualitativos … quantitativos
(D)formativa … mediadora … prescritivos … somativos 
(E)mediadora … diagnóstica … formativos … cumulativos 

7. VUNESP - 2023
Segundo a Lei Federal nº 9.394/96, art. 26, § 3º , a educação 

física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática fa-
cultativa ao aluno que, entre outros,

(A)tenha prole.
(B)seja casado.
(C)esteja fazendo estágio remunerado.
(D)seja maior de dezoito anos de idade.
(E)cumpra jornada de trabalho igual ou superior a quatro 
horas.

8. VUNESP - 2023 
Conforme a Lei Federal nº 9.394/96, art. 26, § 4º , o ensino 

da História do Brasil levará em conta as contribuições das dife-
rentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, es-
pecialmente das matrizes

Alternativas
(A)africana, europeia e asiática.
(B)asiática, indígena e europeia.
(C)indígena, africana e europeia.
(D)americana, indígena e asiática.
(E)africana, americana e indígena.

9. VUNESP - 2023 
Conforme a Lei Federal nº 9.394/96, art. 31, a educação in-

fantil será organizada de acordo com algumas regras comuns, 
entre elas:

(A)avaliação mediante acompanhamento e registro do de-
senvolvimento das crianças, com o objetivo de promoção 
para o acesso ao ensino fundamental.
(B)carga horária mínima anual de 600 (seiscentas) horas, dis-
tribuída por um mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho 
educacional.
(C)atendimento educacional à criança de, no mínimo, 3 
(três) horas diárias para o turno parcial e de 6 (seis) horas 
para a jornada integral. 
(D)expedição de documentação exclusivamente via online 
nos sites oficiais de Educação que permita atestar os proces-
sos de desenvolvimento e aprendizagem da criança.
(E)controle de frequência pela instituição de educação pré-
-escolar, exigida a frequência mínima de 60% (sessenta por 
cento) do total de horas.
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10. FGV - 2024
Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fun-

damental e do ensino médio devem ter base nacional comum, a 
ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada esta-
belecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas 
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da eco-
nomia e dos educandos.

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei no 9.394/1996.
Com base no trecho extraído da LDB, assinale a afirmativa 

que identifica corretamente competências gerais previstas na 
Educação Básica, de acordo com a Base Nacional Comum Cur-
ricular.

(A)Conhecer diversas formas de expressões artísticas e cul-
turais, privilegiando aquelas originárias do contexto local e 
regional, em detrimento daquelas de origem internacional, 
como forma de fortalecer a identidade local. 
(B)Expressar-se na norma cultura da língua por meio da es-
crita, compreendida como a linguagem principal, que repre-
senta o resultado do esforço nacional dedicado à extinção 
do analfabetismo. 
(C)Desenvolver as habilidades individuais dos estudantes, 
respeitando suas características e valores próprios no pro-
cesso de formação educacional, com base no princípio do 
individualismo.
(D)Utilizar conhecimentos historicamente adquiridos, como 
aqueles sobre o mundo digital, para explicar a realidade vi-
venciada e colaborar para a construção de uma sociedade 
menos desigual.
(E)Exercitar a consciência ambiental e promover o consumo 
responsável em nível local, priorizando as disciplinas relacio-
nadas à área das ciências da natureza, em detrimento das 
ciências humanas.

11. CESPE / CEBRASPE - 2023
Com base no que dispõe a Lei de Diretrizes e Bases da Educa-

ção Nacional (Lei n.º 9.394/ 1996) a respeito dos níveis de ensino 
e da sua obrigatoriedade, é correto afirmar que somente

(A)a pré-escola e o ensino fundamental são obrigatórios, 
sendo o acesso ao ensino médio e ao ensino superior de-
pendente da capacidade de cada aluno.
(B)a educação infantil e o ensino fundamental , que englo-
bam a pré-escola, a alfabetização e os cinco primeiros anos 
do ensino básico, são obrigatórios. ·
(C)o ensino infantil, o qual engloba a pré-escola, a alfabetiza-
ção e a educação básica, é obrigatório.
(D)o ensino fundamental, o qual abrange o ensino infantil e 
o ensino básico, é obrigatório
(E)a educação básica, a qual abrange a pré-escola, o ensino 
fundamental e o ensino médio, é obrigatória.

12. VUNESP - 2023 
O Estatuto da Criança e Adolescente em seu Capítulo I – do 

Direito à Vida e à Saúde, em seu artigo 13, diz:
“Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de 

tratamento cruel ou degradante e de maus tratos contra criança 
ou adolescente, serão obrigatoriamente comunicados ao Conse-
lho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras pro-
vidências legais”.

Assinale a alternativa que indica a quem cabe a obrigação 
de comunicar qualquer um desses atos ao Conselho Tutelar sob 
pena de infração administrativa ou outras providências legais.

(A)Aos pais da criança, considerando que esses detêm a res-
ponsabilidade legal sobre a criança.
(B)A qualquer cidadão, desde que detenha a maioridade ci-
vil.
(C)Ao médico e responsáveis de instituições de ensino.
(D)Ao médico, responsável pela instituição de saúde e pro-
fessor.
(E)Ao médico, professor e qualquer líder religioso.

13. VUNESP - 2023 
Em uma determinada escola de ensino fundamental, após a 

realização de uma avaliação, um adolescente procurou sua pro-
fessora para expressar certo descontentamento. Ele não concor-
dou com os critérios avaliativos utilizados. Indignada, ela enca-
minhou o aluno para a direção da escola, a fim de que ele fosse 
advertido, algo que, de fato, acabou ocorrendo.

Conforme a Lei Federal n° 8.069/1990, Art. 53, é correto afir-
mar que

(A)a escola errou, pois, embora o aluno tenha cometido um 
erro ao questionar a professora, não havia necessidade de 
aplicar uma advertência.
(B)o aluno cometeu um erro ao discordar da forma como 
havia sido avaliado, pois ele não tem formação acadêmica 
que lhe permita compreender e julgar critérios de avaliação.
(C)a professora equivocou-se, pois é direito do aluno con-
testar os critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 
escolares superiores.
(D)o aluno enganou-se ao questionar a professora, pois o 
correto seria contar para os pais o que havia acontecido e 
deixar que estes tomassem alguma providência.
(E)a professora agiu corretamente, pois ela tem sua autono-
mia docente assegurada e é a autoridade competente em 
sala de aula para realizar de modo inconteste sua avaliação.

14. VUNESP - 2023
Castro e Regattieri (2009) afirmam que é comum se ouvir 

discussões acaloradas entre professores sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA), Lei n° 8.069/1990, “principal-
mente quando ocorre alguma infração envolvendo adolescentes 
que recebem a proteção indicada pelo Estatuto”. É correto afir-
mar, que as autoras defendem que as discussões em torno desse 
tema devem ocorrer

(A)junto aos pais e responsáveis, com vistas à melhoria da 
educação, pois o ECA mudou o papel da escola, transforman-
do-a em instituição assistencialista, a qual cabe atuar como 
rede de proteção e garantir o direito da criança e do ado-
lescente, ao mesmo tempo, a escola está submetida, e não 
pode mais exigir comportamentos adequados e bons resul-
tados dos alunos.
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(B)a partir de uma compreensão acurada da doutrina da 
proteção integral, que precisa estar incorporada à forma-
ção inicial e continuada de professores, gestores escolares 
e educacionais, pois com o envolvimento consciente desses 
profissionais, a realização do direito à educação da criança e 
do adolescente certamente será mais facilmente alcançada.
(C)em parceria com os Conselhos Escolares, que precisam 
votar em Regimentos Escolares mais rigorosos, prevendo 
penas como suspensão e transferência obrigatória ao aluno 
com comportamentos inadequados, pois grande parte das 
famílias são incapazes de educar os estudantes com autori-
dade, na qual os adultos mandam e crianças/adolescentes 
obedecem.
(D)na reunião com responsáveis, pois, para que haja a efeti-
vidade do direito à educação das crianças e dos adolescen-
tes, deve haver cisão na relação entre os agentes escolares e 
pais ou responsáveis; assim, cabe à escola exigir igual parti-
cipação e responsabilidade de todas as famílias da escola na 
educação, orientação, ensino e acompanhamento pedagógi-
co dos seus filhos.
(E)diretamente com os Conselhos Tutelares, tendo em vista 
que com a efetivação do Estatuto, novos atores, como Con-
selho de Escola, Conselho Tutelar e o Ministério Público pas-
saram a ser interlocutores das famílias e dos responsáveis, 
e essas interferências danosas prejudicam a indispensável 
assimetria de poder nas relações entre escolas e famílias.

15. FGV - 2023 
Avalie, com base no Estatuto da Criança e do Adolescente, se 

as afirmativas a seguir são falsas (F) ou verdadeiras (V)
(   ) O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder 

público ou sua oferta irregular importa responsabilidade da au-
toridade competente.

(   ) Compete ao poder público recensear os educandos no 
ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais 
ou responsável, pela frequência à escola.

(   ) Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular 
seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino.

As afirmativas são, respectivamente,
(A)V – F – F. 
(B)F – V – V.
(C)V – F – V.
(D)V – V – V.
(E)F – V – F.

16. FGV - 2024 
A Lei nº 13.005/2014 define o Plano Nacional de Educação 

(PNE), com vigência até o ano de 2024. 
A finalidade do PNE é: 
(A)estabelecer as normas de implementação das instituições 
de ensino técnico; 
(B)definir uma base comum de conteúdos curriculares para 
todas as escolas do país; 
(C)determinar a estrutura de funcionamento do sistema es-
colar em nível nacional; 
(D)regular a elaboração dos itinerários formativos para a re-
forma do Ensino Médio;
(E)fixar metas para promover a melhoria e a expansão do 
sistema educacional brasileiro.

17. FGV - 2024
A Lei nº 13.005/2014 aprovou o Plano Nacional de Educação 

– PNE, com vigência de 10 anos a contar da publicação da Lei.
Conforme determina o PNE é correto afirmar que
(A)a União promoverá a realização de pelo menos 4 (quatro) 
conferências nacionais de educação até o final do decênio. 
(B) os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
elaborar seus correspondentes planos de educação, ou ade-
quar os planos já aprovados em lei, em consonância com as 
diretrizes, metas e estratégias previstas neste PNE, no prazo 
de 12 (doze) anos contados da publicação desta Lei. 
(C)o poder público deverá instituir, em lei específica, conta-
dos 2 (dois) anos da publicação desta Lei, o Sistema Nacional 
de Educação, responsável pela articulação entre os sistemas 
de ensino.
(D)entre as diretrizes do PNE está prevista a promoção do 
princípio da gestão democrática da educação pública e pri-
vada.
(E)as metas previstas no Anexo desta Lei deverão ter como 
referência o Censo Escolar MEC/INEP.

18. FGV - 2024 
A promoção da gestão democrática da educação pública é 

um princípio constitucional (Brasil, 1988) e uma das diretrizes do 
Plano Nacional de Educação – PNE – Lei nº 13.005/2014.

Acerca destas legislações e demais documentos nacionais 
que tratam da gestão democrática da educação pública, do per-
fil e dos processos de seleção de diretores escolares, assinale a 
afirmativa correta.

(A)A nomeação de diretores escolares deve considerar ex-
clusivamente critérios técnicos de mérito que deverão ser 
observados no processo seletivo conduzido pelas secretarias 
de educação.
(B)Conforme o Plano Nacional de Educação (Brasil, 2014), os 
municípios têm autonomia para aplicar prova nacional espe-
cífica para a seleção de diretores escolares.
(C)O plano de gestão é um critério obrigatório na seleção de 
diretores escolares das redes públicas de educação.
(D)A Lei de responsabilidade educacional, já sancionada, 
prevê a eleição como única forma de seleção de diretores 
escolares.
(E)A Matriz Nacional Comum de Competências do Diretor 
Escolar afirma que, a condução da escola cabe ao diretor, o 
qual, entre muitas outras, tem as atribuições de coordenar a 
elaboração e execução da proposta pedagógica.

19. FGV - 2024 
Na Lei nº 13.005/2014, a execução do Plano Nacional de 

Educação e o cumprimento de suas metas devem ser objeto de 
monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, realizadas 
por diversas instâncias, entre as quais se incluem

(A)o Ministério da Educação (MEC) e as Secretarias Estaduais 
de Educação.
(B)o Conselho Nacional de Educação (CNE) e o Fórum Nacio-
nal de Educação.
(C)o Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) e o Fó-
rum Nacional de Educação.
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(D)as Comissões de Educação da Câmara dos Deputados e o 
Instituto Nacional de pesquisas Educacionais (Inep).
(E)Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Fe-
deral e o Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb).

20. FGV - 2024
A Lei nº 13.005 de 25 de junho de 2014 aprova o Plano Na-

cional de Educação (PNE). Entre suas diretrizes está prevista a 
promoção do princípio da gestão democrática da educação pú-
blica.

De acordo com o texto da lei e seus anexos, assinale a afir-
mativa correta

(A)Não será priorizado o repasse de transferências voluntá-
rias da União na área da educação para os entes federados 
que tenham aprovado legislação específica sobre a gestão 
democrática.
(B)Os entes federados não têm autonomia para aprovar le-
gislações próprias acerca do processo de escolha de direto-
res escolares associando critérios de mérito e desempenho 
sem a participação da comunidade escolar.
(C)O apoio técnico e financeiro da gestão escolar mediante 
transferência direta de recursos financeiros à escola deve-
rá garantir a participação da comunidade escolar exclusiva-
mente no planejamento dos recursos.
(D)Serão estabelecidas políticas de estímulo às escolas que 
melhorarem o desempenho no Ideb, de modo a valorizar o 
mérito do corpo docente, da direção e da comunidade es-
colar.
(E)A execução do PNE e o cumprimento das metas serão ob-
jeto de contínuo monitoramento realizado exclusivamente 
pelo Ministério da Educação.

GABARITO

1 B

2 C

3 D

4 E

5 B

6 C

7 A

8 C

9 E

10 D
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16 E
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18 E

19 B

20 D
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ALARCÃO, ISABEL. PROFESSORES REFLEXIVOS EM UMA 
ESCOLA REFLEXIVA. CORTEZ EDITORA

— Professores Reflexivos em uma escola reflexiva
A sociedade da informação, como sociedade aberta e global, 

exige competências de acesso, avaliação e gestão da informação 
oferecida.

As escolas são lugares onde as novas competências devem 
ser adquiridas ou reconhecidas e desenvolvidas. Sendo a 
informática uma das novas competências, de imediato se coloca 
uma questão: a das diferenças ao acesso à informação e da 
necessidade de providenciar igualdade de oportunidades sob 
pena de desenvolvermos mais um fator de exclusão social: a info 
exclusão.

Resolvido o problema do acesso, permanece o 
desenvolvimento da capacidade de discernir entre a informação 
válida e inválida, correta ou incorreta, pertinente ou supérflua. 
Acrescente-se-lhe a competência para organizar o pensamento 
e a ação em função da informação, recebida ou procurada, e 
teremos, em princípio, uma pessoa preparada para viver na 
sociedade da informação.

Nesta era da informação e da comunicação, que se 
quer também a era do conhecimento, a escola não detém o 
monopólio do saber. O professor não é o único transmissor do 
saber e tem de aceitar situar-se nas suas novas circunstâncias 
que, por sinal, são bem mais exigentes. O aluno também já não 
é mais o receptáculo a deixar-se rechear de conteúdos. O seu 
papel impõe-lhe exigências acrescidas. Ele tem de aprender 
a gerir e a relacionar informações para as transformar no seu 
conhecimento e no seu saber. Também a escola tem de ser uma 
outra escola. A escola, como organização, tem de ser um sistema 
aberto, pensante e flexível. Sistema aberto sobre si mesmo, e 
aberto à comunidade em que se insere.

Esta era começou por se chamar a sociedade da informação, 
mas rapidamente se passou a chamar sociedade da informação 
e do conhecimento a que, mais recentemente, se acrescentou a 
designação de sociedade da aprendizagem. Reconheceu-se que 
não há conhecimento sem aprendizagem. E que a informação, 
sendo uma condição necessária para o conhecimento, não é 
condição suficiente. A informação, se não for organizada, não 
se constitui em conhecimento, não é saber, e não se traduz em 
poder. 

— As novas competências exigidas pela sociedade 
da informação e da comunicação, do conhecimento e da 
aprendizagem

Podemos considerar que o mundo atravessa uma situação 
de mudança com paralelismo em outras situações históricas 
em que, pelo seu efeito transformador, sobressai a revolução 
industrial. Porém, o valor não está hoje na capacidade de seguir 
instruções dadas por outros para fazer funcionar as máquinas, 
mas sim na capacidade de transformar em conhecimento 
a informação a que, graças às máquinas, temos um rápido 
acesso. As novas máquinas são hoje apenas uma extensão do 
cérebro. O pensamento e a compreensão são os grandes fatores 
de desenvolvimento pessoal, social, institucional, nacional, 
internacional.

A noção de competência inclui não só conhecimentos (fatos, 
métodos, conceitos e princípios), mas capacidades (saber o 
que fazer e como), experiência (capacidade de aprender com 
o sucesso e com os erros), contatos (capacidades sociais, redes 
de contatos, influência), valores (vontade de agir, acreditar, 
empenhar-se, aceitar responsabilidades e poder (físico e energia 
mental).

Conceptualizações deste tipo apontam para uma formação 
holística e integrada da pessoa que não se queda na informação, 
nem sequer no conhecimento, mas vai para além deles para 
atingir a sabedoria, característica que era tão querida aos nossos 
antepassados gregos.

Temos de reconhecer que o exercício livre e responsável da 
cidadania exige das pessoas a capacidade de pensar e a sabedoria 
para decidir com base numa informação e em conhecimentos 
sólidos. O cidadão é hoje cada vez mais considerado como pessoa 
responsável. O seu direito a ter um papel ativo na sociedade 
é cada vez mais desejado. Trata-se de uma grande conquista 
social, nas situações em que esse direito já foi conquistado, o 
que, infelizmente, não acontece de uma forma universal. Esta 
dimensão sócio-política tem de ser tida em conta. Nem políticos 
nem educadores podem ignorá-la, sob pena de se estarem a 
construir castelos na areia. O empowerment pessoal, ou seja, a 
construção do poder pelo cidadão, não se resume meramente 
à obtenção de mais poder e mais direitos, mas traduz-se na 
capacidade real para exercer esse poder na construção de uma 
cidadania participativa.

Um dos fatores para que exista este empowerment no 
mundo em que vivemos tem a ver com a facilidade em aceder à 
informação. Esta deve ser fidedigna, relevante e fácil de encontrar. 
A ser assim, cada cidadão deve estar preparado para encontrar a 
informação necessária, para decidir sobre a sua relevância e para 
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avaliar da sua fidedignidade. Sem o saber que lhe permite aceder 
à informação e ter um pensamento independente e crítico, ele 
pode ser manipulado e info-excluído.

Um dos autores que mais tem trabalhado a questão das 
competências e que é bem conhecido (eu diria até bem amado e 
bem des-amado) no Brasil é Philipe Perrenoud. Por essa razão fui 
rever o seu conceito de competência. E o que encontrei nos seus 
escritos? A noção de que a competência é a capacidade de utilizar 
os saberes para agir em situação, constituindo-se assim como 
uma mais-valia relativamente aos saberes. Ter competência é 
saber mobilizar os saberes. A competência não existe, portanto, 
sem os conhecimentos. Como Consequência lógica não se pode 
afirmar que as competências estão contra os conhecimentos, mas 
sim com os conhecimentos. Elas reorganizam-¬nos e explicitam a 
sua dinâmica e valor funcional.

A abordagem por competências não pretende mais do que 
permitir a cada um aprender a utilizar os seus saberes para atuar. 
Esta noção de competência não restringe as competências a 
ações práticas de natureza simples e linear como muitos também 
pensam. Resolver um problema complexo que se tornou objeto 
de investigação, por exemplo, não é de todo uma ação simples, 
embora tenha uma natureza prática e requeira a mobilização de 
múltiplos conhecimentos.

As empresas reconhecem hoje a realidade das competências. 
Mas mesmo no mundo dos negócios não se trata de competências 
simples, lineares, acabadas e imutáveis, mas de competências 
dinâmicas em que a compreensão do mundo e a sabedoria da 
vivência social são fundamentais. Os bons empresários de hoje 
não querem pessoas adaptadas, mas pessoas capazes de se 
adaptarem. Pessoas capazes. Pessoas.

O problema que se põe tem a ver com a formação de base 
que deve proporcionar-se às pessoas (a todas as pessoas) para 
que sejam capazes de se adaptar à realidade por vontade e 
convicção próprias quando e nas circunstâncias em que assim o 
entenderem, mas sem se deixarem manipular e fazendo ouvir 
a sua voz crítica sempre que necessário. Quem será capaz de o 
fazer sem a grande competência que lhe vem do pensamento e 
sem o grande poder que lhe advém da informação?

Parece-me importante, neste contexto, discutir também a 
relação entre o indivíduo e a sociedade no que respeita ainda à 
formação por competências. Trata-se de uma relação bilateral. A 
sociedade não existe sem as pessoas que a constituem e a vão 
enformando. Mas, por sua vez, esta influencia a formação e a 
atuação das pessoas. A escola é um setor da sociedade; é por ela 
influenciada e, por sua vez, influencia-a. Perante o mundo como 
ele é, quer a escola isolar-se e construir-se contra a sociedade? 
Ou quer ser sociedade e na macroestrutura social ter uma voz 
crítica contextualizada e situada?

Para que os cidadãos possam assumir este papel de atores 
críticos, situados, têm de desenvolver a grande competência 
da compreensão que assenta na capacidade de escutar, de 
observar e de pensar, mas também na capacidade de utilizar 
as várias linguagens que permitem ao ser humano estabelecer 
com os outros e com o mundo mecanismos de interação e de 
intercompreensão. Hoje temos mais uma linguagem: a linguagem 
informática.

Compreender o mundo, compreender os outros, 
compreender-se a si e compreender as interações que entre estes 
vários componentes se estabelecem e sobre tudo isto ser capaz 

de “linguajar” é o alicerce da vivência da cidadania. É através 
da compreensão que nos preparamos para a mudança, para o 
incerto, para o difícil, para a vivência noutras circunstâncias 
e noutros países. Mas também para a permanente interação, 
contextualização e colaboração.

Neste processo de mudança e interatividade, a capacidade 
de continuar a aprender autonomamente é fundamental. Por isso 
as noções de pessoa, diálogo, aprendizagem e conhecimento, 
ativo e ativável, encontram-se na base dos atuais paradigmas 
de formação e de investigação. Como igualmente se encontram 
nos paradigmas de desempenho profissional e se estendem, por 
analogia, aos de desempenho das organizações.

São hoje muitas as competências desejadas, que assentam 
num conjunto de capacidades. Valoriza-se a curiosidade 
intelectual, a capacidade de utilizar e recriar o conhecimento, 
de questionar e indagar, de ter um pensamento próprio, de 
desenvolver mecanismos de autoaprendizagem. Mas também 
a capacidade de gerir a sua vida individual e em grupo, de se 
adaptar sem deixar de ter a sua própria identidade, de se 
sentir responsável pelo seu desenvolvimento constante, de 
lidar com situações que fujam à rotina, de decidir e assumir 
responsabilidades, de resolver problemas, de trabalhar em 
colaboração, de aceitar os outros. Deseja-se ainda dos cidadãos 
que tenham horizontes temporais e geográficos alargados não 
se limitando a ver o seu pequeno mundo, que tenham dos 
acontecimentos uma compreensão sistêmica, que sejam capazes 
de comunicar e interagir, e que desenvolvam a capacidade de 
autoconhecimento e autoestima.

A competência para lidar com a informação na sociedade 
da aprendizagem

É preciso saber o que procurar e onde procurar. Uma 
vez conectado, é preciso distinguir entre o que é relevante e 
irrelevante, sério e fraudulento para reter o importante e deitar 
ao lixo o que não presta ou não se adapta. A informação, pela 
sua grande quantidade e pela multiplicidade de utilizações que 
potencialmente encerra, tem de ser reorganizada por quem 
a procura, a quem compete agora pôr em ação a sua mente 
interpretativa, seletiva, sistematizadora, criadora.

O desenvolvimento destas múltiplas fontes de informação 
exige reestruturações na relação do professor e do aluno com o 
saber disponível e com o uso que se faz desse saber. Se hoje em 
dia a ênfase é colocada no saber e na sua utilização em situação, 
é fundamental que os alunos abandonem os papéis de meros 
receptores e os professores sejam muito mais do que simples 
transmissores de um saber acumulado. Mantendo-se embora o 
triângulo da atuação didática (professor, aluno, saber), o vértice 
do saber é como um botão que se abre numa variedade de fontes 
de informação. O professor continua a ter o papel de mediador, 
mas é uma mediação orquestrada e não linear.

Os alunos na sociedade da aprendizagem
Numa “sociedade que aprende e se desenvolve”, como a 

caracterizou Tavares (1996), ser aluno é ser aprendente. Em 
constante interação com as oportunidades que o mundo lhe 
oferece. Mais do que isso: é aprender a ser aprendente ao longo da 
vida. O aluno tem de se assumir como um ser (mente num corpo 
com alma) que observa o mundo e se observa a si, se questiona 
e procura atribuir sentido aos objetos, aos acontecimentos e 
às interações. Tem de se convencer de que tem de ir à procura 
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do saber. Busca ajuda nos livros, nas discussões, nas conversas, 
no pensamento, no professor. Confia no professor a quem a 
sociedade entrega a missão de o orientar nessa caminhada. Mas 
é ele que tem de descobrir o prazer de ser uma mente ativa e não 
meramente receptiva.

Subjaz a este modelo uma abordagem pedagógica de caráter 
construtivista, sociocultural. A aprendizagem é um modo de 
gradualmente se ir compreendendo melhor o mundo em que 
vivemos e de sabermos melhor utilizar os nossos recursos para 
nele agirmos. Uma boa parte das competências hoje exigidas são 
dificilmente ensináveis. E contudo elas têm de ser desenvolvidas.

Neste contexto, importa perguntar qual o lugar da 
aprendizagem dentro e fora da sala de aula e, mais à frente, 
reconceptualizar o papel do professor.

A sala de aula deixou de ser um espaço onde se transmitem 
conhecimentos, passando a ser um espaço onde se procura 
e onde se produz conhecimento. Uma conceptualização da 
escolarização neste sentido implica a utilização de estratégias de 
organização das aprendizagens que assentem no próprio aluno 
e promovam a sua capacidade de auto e hetero aprendizagem. 
E que, por isso mesmo, lhe conferem poder, o responsabilizam 
e autonomizam e, deste modo, contribuem para a tão desejada 
democratização.

Numa afirmação de síntese, direi que as atividades didáticas 
a realizar pelos alunos implicam:

A – Uma tomada de consciência do que sabiam ou precisavam 
de saber para realizar a atividade;

B – Pesquisa pessoal;
C – Um trabalho colaborativo entre eles; 
D – Uma sistematização orientada;
E – Uma reflexão individual e partilhada sobre a tarefa 

realizada e os processos de realização e aprendizagem que lhe 
eram inerentes;

F – Apoio do professor como uma das fontes de saber e de 
regulação da aprendizagem.

Como resultado das intervenções salientou-se a mudança 
de atitudes dos alunos face à aprendizagem, o seu afastamento 
de uma pedagogia da dependência para uma pedagogia da 
autonomia. Passaram a depender menos do professor, a serem 
mais autodeterminados, a terem maior consciência crítica, a 
serem mais responsivos perante os contextos, a valorizarem 
mais as suas capacidades, a terem o sentido de prazer que 
deriva da consciência do seu próprio progresso. Como aspecto 
difícil de ultrapassar, os professores-pesquisadores salientam a 
dificuldade inicial de envolver os alunos na reflexão, habituados 
como estão a reproduzirem o que o professor lhes transmite 
“pronto-a-vestir”.

Os professores na sociedade da aprendizagem
Colocando-se a ênfase no sujeito que aprende, pergunta-se 

então qual o papel dos professores. Criar, estruturar e dinamizar 
situações de aprendizagem e estimular a aprendizagem e a 
autoconfiança nas capacidades individuais para aprender são 
competências que o professor de hoje tem de desenvolver.

O conhecimento está lá, na escola, lugar privilegiado 
para as iniciações, as sistematizações, o estabelecimento de 
relações estruturantes, as discussões críticas e as avaliações 
informadas. Os professores são estruturadores e animadores das 
aprendizagens e não apenas estruturadores do ensino.

Eu diria que, primeiro que tudo, os professores têm que 
repensar o seu papel. Se é certo que continuam a ser fontes de 
informação, têm de se consciencializar que são apenas uma fonte 
de informação, entre muitas outras. Deve, no entanto, salientar-
se que o seu valor informativo tem níveis diferentes conforme 
o acesso que os seus alunos puderem ter a outras fontes de 
informação. É fundamental que os professores percebam esta 
diversidade. Haverá alunos que não vão precisar muito da 
informação substantiva dos professores, embora precisem da 
informação processual no sentido de a digerirem e criticarem.

Porém, outros alunos necessitarão que o professor os 
informe sobre a substância e sobre o processo.

Para não se sentirem ultrapassados, os professores precisam 
urgentemente de se recontextualizarem na sua identidade e 
responsabilidades profissionais.

Na mesma lógica das capacidades e das atitudes que 
pretende ajudar a desenvolver nos seus alunos, o professor 
tem, também ele, de se considerar num constante processo de 
autoformação e identificação profissional. Costumo dizer que 
tem de ser um professor reflexivo numa comunidade profissional 
reflexiva.

O grande desafio para os professores vai ser ajudar a 
desenvolver nos alunos, futuros cidadãos, a capacidade de 
trabalho autônomo e colaborativo, mas também o espírito crítico. 
Mas cuidado! o espírito crítico não se desenvolve através de 
monólogos expositivos. O desenvolvimento do espírito crítico faz-
se no diálogo, no confronto de ideias e de práticas, na capacidade 
de se ouvir o outro, mas também de se ouvir a si próprio e de se 
auto-¬criticar. E tudo isto só é possível num ambiente humano de 
compreensiva aceitação, o que não equivale, não pode equivaler, 
a permissiva perda de autoridade do professor e da escola. Antes 
pelo contrário. Ter o sentido de liberdade e reconhecer os limites 
dessa mesma liberdade evidencia um espírito crítico e uma 
responsabilidade social.

A noção de professor reflexivo
A noção de professor reflexivo baseia-se na consciência 

da capacidade de pensamento e reflexão que caracteriza o ser 
humano como criativo e não como mero reprodutor de ideias e 
práticas que lhe são exteriores. É central, nesta conceptualização, 
a noção do profissional como uma pessoa que, nas situações 
profissionais, tantas vezes incertas e imprevistas, atua de forma 
inteligente e flexível, situada e reativa. Na concepção Schniana 
(Schn, 1983, 1987), uma atuação deste tipo é produto de uma 
mistura integrada de ciência, técnica e arte e evidencia uma 
sensibilidade quase artística aos índices, manifestos ou implícitos, 
na situação em presença. 

Continuo a acreditar nas potencialidades que nos oferece 
a proposta de formação do professor reflexivo. No meu país 
reconheço nela um potencial que tem ajudado os professores a 
tomarem consciência da sua identidade profissional que, só ela, 
pode levar à permanente descoberta de formas de desempenho 
de qualidade superior e ao desenvolvimento da competência 
profissional na sua dimensão holística, interativa e ecológica. 
Reconheço, porém, a necessidade de proceder a novas formas 
de aprofundamento e de, como afirmei na introdução, acentuar 
o caráter colaborativo no coletivo docente.
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A relação entre o professor reflexivo e a escola reflexiva
O professor não pode agir isoladamente na sua escola. 

É neste local, o seu local de trabalho, que ele, com os outros, 
seus colegas, constrói a profissionalidade docente. Mas se a vida 
dos professores tem o seu contexto próprio, a escola, esta tem 
de ser organizada de modo a criar condições de reflexividade 
individuais e coletivas. Vou ainda mais longe. A escola tem de se 
pensar a si própria, na sua missão e no modo como se organiza 
para a cumprir. Tem, também ela, de ser reflexiva.

Mas o que é a escola? Uma comunidade educativa, um 
grupo social constituído por alunos, professores e funcionários 
e fortes ligações à comunidade envolvente através dos pais e 
dos representantes do poder municipal. A ideia do professor 
reflexivo, que reflete em situação e constrói conhecimento 
a partir do pensamento sobre a sua prática, é perfeitamente 
transponível para a comunidade educativa que é a escola.

Se a capacidade reflexiva é inata no ser humano, ela 
necessita de contextos que favoreçam o seu desenvolvimento, 
contextos de liberdade e responsabilidade. É repetidamente 
afirmado, nos estudos em que o fator da reflexão é tido em 
consideração, a dificuldade que os participantes revelam em 
pôr em ação os mecanismos reflexivos, sejam eles crianças, 
adolescentes ou adultos. É preciso vencer inércias, é preciso 
vontade e persistência. É preciso fazer um esforço grande para 
passar do nível meramente descritivo ou narrativo para o nível 
em que se buscam interpretações articuladas e justificadas e 
sistematizações cognitivas.

Nestes contextos formativos com base na experiência, a 
expressão e o diálogo assumem um papel de enorme relevância. 
Um triplo diálogo, poderei afirmar. Um diálogo consigo próprio, 
um diálogo com os outros incluindo os que antes de nós 
construíram conhecimentos que são referência e o diálogo com a 
própria situação, situação que nos fala, como Schn nos refere na 
sua linguagem metafórica.

Este diálogo não pode quedar-se a um nível meramente 
descritivo, pois seria extremamente pobre. Tem de atingir um 
nível explicativo e crítico que permita aos profissionais do ensino 
agir e falar com o poder da razão.

Os formadores de professores têm uma grande 
responsabilidade na ajuda ao desenvolvimento desta capacidade 
de pensar autônoma e sistematicamente. E têm vindo a ser 
desenvolvidas uma série de estratégias de grande valor formativo, 
com algum destaque para a pesquisa-¬ação no que concerne à 
formação de professores em contexto de trabalho.

A escola na sociedade da aprendizagem
As mudanças de que temos vindo a falar não se situam só ao 

nível dos alunos e dos professores. Elas estendem-¬se ao nível da 
organização que é a escola.

De uma maneira geral, direi que as escolas ainda não 
compreenderam que, também elas, têm de se repensar. 
Permanecem na atitude negativa de se sentirem desfasadas, 
mal compreendidas e mal-amadas, ultrapassadas, talvez inúteis. 
Quedam-se à espera que alguém as venha transformar. E não 
perceberam ainda que só elas se podem transformar a si próprias. 
Por dentro. Com as pessoas que as constituem: professores, 
alunos, funcionários. Em interação com a comunidade 
circundante.

As escolas que já perceberam o fenômeno, começaram 
a funcionar como comunidades autocríticas, aprendente, 
reflexivas. Constituem aquilo a que chamei a escola reflexiva que 
defini como: “organização que continuadamente se pensa a si 
própria, na sua missão social e na sua organização, e se confronta 
com o desenrolar da sua atividade em um processo heurístico 
simultaneamente avaliativo e formativo”.

A escola reflexiva não é telecomandada do exterior. É 
autogerida. Tem o seu projeto próprio, construído com a 
colaboração dos seus membros. Sabe para onde quer ir e avalia-
se permanentemente na sua caminhada. Contextualiza-se na 
comunidade que serve e com esta interage. Acredita nos seus 
professores, cuja capacidade de pensamento e de ação sempre 
fomenta. Envolve os alunos na construção de uma escola cada 
vez melhor. Não esquece o contributo dos pais e de toda a 
comunidade. Considera-¬se uma instituição em desenvolvimento 
e em aprendizagem. Pensa-se e avalia-se. Constrói conhecimento 
sobre si própria.

Uma escola reflexiva é uma comunidade de aprendizagem e 
é um local onde se produz conhecimento sobre educação. Nesta 
reflexão e no poder que dela retira toma consciência de que tem 
o dever de alertar a sociedade e as autoridades para que algumas 
mudanças a operar são absolutamente vitais para a formação 
do cidadão do século XXI. Vem a propósito aqui mencionar a 
introdução das novas tecnologias. Alguns países compreenderam 
a importância da escola na educação dos jovens cidadãos e 
apostam numa educação autonomizante e atual. Numa escola 
deste tipo a gestão da informação é muito importante.

Termino, recorrendo de novo à convicção de Morin de que é 
preciso organizar o pensamento para compreender e poder agir. 
É esta ideia que é preciso introduzir nos paradigmas de formação 
das pessoas e de funcionamento das instituições. Será esta a 
minha mensagem. O resto são ferramentas. Úteis, sem dúvida. 
Mas apenas ferramentais.

Gerir uma escola reflexiva é gerir uma escola com projeto
Só um modelo democrático de gestão se coaduna com o 

conceito de escola reflexiva. Por modelo democrático de gestão 
entendo um modelo organizacional em que todos e cada um se 
sente pessoa. E ser pessoa é ter papel, ter voz e ser responsável. 
Um modelo em que cada um se considera efetivamente 
presente ou representado nos órgãos de decisão. E em que há 
capacidade real de negociação e de diálogo capaz de ultrapassar 
as dicotomias entre o eu e o nós, entre os administrativos e os 
professores, entre os professores e os alunos, entre os pais e os 
professores, entre os diferentes órgãos dentro da escola, entre a 
decisão casuística e a decisão determinada por princípios gerais, 
e entre aquilo a que Barroso (1992) chama a dicotomia entre a 
lógica do desejo e a lógica de ação.

Todos nós que habitamos a escola sabemos que fazemos 
parte de um sistema social onde coexistem diferentes atores, 
diferentes filosofias, diferentes percepções e objetivos e muitos 
jogos de poder conflituosos. A gestão de uma escola reside na 
capacidade de mobilizar cada um para a concretização do projeto 
institucional, sem perder nunca a capacidade de decidir.
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Gerir uma escola reflexiva é nortear-se pelo projeto de escola, em constante desenvolvimento e tomar as decisões adequadas no 
momento certo. Relembro que o projeto deve ter sido coletivamente construído e centrar¬-se sobre o núcleo duro da atividade da 
escola: a adaptação contextualizada do currículo enquanto projeto nacional e a sua gestão em tudo o que isso implica de gestão de 
alunos, professores, funcionários, espaços, equipamentos, horários, recursos e, sobretudo, gestão de aprendizagens. Mas relembro 
também que o projeto pode restar um documento inerte se não houver o envolvimento continuado das pessoas. São as pessoas que, 
na qualidade de atores sociais, dão vida aos projetos, desenvolvendo atividades várias, e mobilizando, nesse sentido, as estratégias 
que se lhes apresentam como conducentes à realização das tarefas a executar.

Gerir uma escola reflexiva é, pois, ser capaz de mobilizar as pessoas para serem esses atores sociais e transformarem o projeto 
enunciado em projeto conseguido ou o projeto visão em projeto ação.

Gerir uma escola reflexiva implica ter um pensamento e uma atuação sistêmica que permita integrar cada atividade no puzzle 
global e não deixar-se navegar ao sabor dos interesses individuais ou das influências de grupos instituídos.

A reflexão sobre a gestão de uma escola reflexiva leva-¬me de novo às cinco dimensões identificadas por Senge para as instituições 
aprendente: liderança, modelo mental, visão partilhada, aprendizagem em grupo e pensamento sistêmico. Nelas entronco a convicção 
de que o saber (relação com o saber) se desenvolve na interação com a tarefa de educar, tarefa que coloca o educando no centro 
da missão da escola (conceito de educação), mas também a certeza de que o poder para organizar a educação não reside nas mãos 
individuais; pelo contrário, ele resulta das interações que entre todos se desenvolvem com vista ao pensamento sobre o ato de 
educar e à criação de condições contextualizadas para que esse maravilhoso fenômeno possa acontecer.

A título de conclusão, apresento alguns postulados para a gestão de uma escola reflexiva:

Gerir uma escola reflexiva é:
– Ser capaz de liderar e mobilizar as pessoas;
– Saber agir em situação;
– Nortear-se pelo projeto de escola;
– Assegurar uma atuação sistêmica;
– Assegurar a participação democrática;
– Pensar e escutar antes de decidir;
– Saber avaliar e deixar-se avaliar;
– Ser consequente;
– Ser capaz de ultrapassar dicotomias paralizantes;
– Decidir;
– Acreditar que todos e a própria escola se encontram num processo de desenvolvimento e de aprendizagem.

O resultado de gerir uma escola reflexiva é ter a satisfação de saber que a sua instituição tem rosto próprio e é respeitada por 
isso mesmo: porque é a escola X ou a escola Y, com nome próprio, com identidade.

— Pesquisa-ação e formação do professor
A pesquisa-ação tem múltiplas definições. Tomarei, como referência, a dos colaboradores de Lewin, o grande conceptualizador 

da pesquisa-ação. Eles afirmam que a pesquisa-ação é: “uma aplicação da metodologia científica à clarificação e a resolução dos 
problemas práticos. É também um processo de mudança pessoal e social planeada. Em ambos os sentidos constitui um processo de 
aprendizagem que dá particular relevo à qualidade da colaboração no planeamento da ação e na avaliação dos resultados” (Benne, 
Bradford e Lippitt, 1964).

Nos últimos anos tem-se realçado o valor formativo da pesquisa-ação e a formação em contexto de trabalho, pelo que muitas 
vezes se usa o trinômio pesquisa-formação-ação. Subjaz a esta abordagem a ideia de que a experiência profissional, se sobre ela 
se refletir e conceptualizar, tem um enorme valor formativo. Aceita-se também que a compreensão da realidade, elemento que 
constitui o cerne da aprendizagem, é produto dos sujeitos enquanto observadores participantes implicados. Reconhece-se ainda que 
o móbil da formação nos profissionais adultos advêm do desejo de resolver os problemas que encontram na sua prática quotidiana.

Tendo em conta estas constatações, tentei articular três construções teóricas que nos permitem compreender o papel e o valor 
da pesquisa-formação-ação no desenvolvimento individual e coletivo dos professores e da escola em que se inserem, considerada 
também ela, em desenvolvimento e em aprendizagem.

As três construções teóricas são:
A – A pesquisa-ação;
B – A aprendizagem experiencial;
C – A abordagem reflexiva.
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Explicarei a sua articulação a partir de uma figura que, para o efeito, elaborei:

A pesquisa-ação, a abordagem reflexiva e a aprendizagem experiencial
A pesquisa-ação é uma metodologia de intervenção social cientificamente apoiada e desenrola-se segundo ciclos de planificação, 

ação, observação, reflexão. Como parte de um problema que se pretende solucionar e como se sabe que para bem resolver um 
problema é preciso caracterizá-lo primeiro, introduzi, na representação da minha conceptualização, o elemento “problema” e 
associei-lhe as dimensões observação e reflexão que permite caracterizá-lo.

Se considerarmos agora a abordagem experiencial, cujo modelo foi concebido por Kolb (1984), relembraremos que a aprendizagem 
é um processo transformador da experiência no decorrer do qual se dá a construção de saber. Este processo compreende quatro 
fases, ilustradas na figura.

São elas:
A – Experiência concreta;
B – Observação reflexiva;
C – Conceptualização;
D – Experimentação ativa.

A essência do modelo é muito simples. Por processos de observação e reflexão, a experiência é analisada e conceptualizada. 
Os conceitos que resultam deste processo de transformação servem, por sua vez, de guias para novas experiências, o que confere à 
aprendizagem também um caráter cíclico, desenvolvimentista.

A relação deste processo de aprendizagem com o percurso da pesquisa-ação é óbvia. Tomando como ponto de partida os 
problemas emergentes da prática quotidiana dos professores como atores envolvidos, e se efetivamente eles forem assumidos como 
problemas relativamente aos quais se quer dar resposta, impõe-se, como primeira tarefa, a compreensão do problema nos seus 
vários elementos. Este processo de desocultação da situação problemática, esta análise estruturada e enquadradora, decorre de 
um processo de observação e reflexão, necessário à adequada conceptualização da solução a planificar, que ocorre na fase seguinte.

Compreendido o problema, urge planificar a solução de ataque e pô-la em execução para, de seguida, se observar o que resulta 
da experiência, se conceptualizarem resultados e problemas emergentes, se planificar ou re-pla-nificar, entrando assim num novo 
ciclo da espiral da pesquisa-ação.

Se agora analisarmos o processo numa perspectiva reflexiva de cariz Schniana, podemos nele encontrar as componentes da 
reflexão na ação e sobre a ação, a que acrescentei a da reflexão para a ação, tão importante na pesquisa-ação.

A reflexão na ação acompanha a ação em curso e pressupõe uma conversa com ela. Refletimos no decurso da própria ação, sem 
a interrompermos, embora com breves instantes de distanciamento e reformulamos o que estamos a fazer enquanto estamos a 
realizá-lo, tal como fazemos na interação verbal em situação de conversação.
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A reflexão sobre a ação pressupõe um distanciamento da 
ação. Reconstruímos mentalmente a ação para tentar analisá-la 
retrospectivamente.

Para que a dimensão formadora atinja um alto grau 
formativo e um valor epistémico, resultando em aquisição de 
conhecimentos a disponibilizar em situações futuras, importa 
que esse processo seja acompanhado por uma meta-reflexão 
sistematizadora das aprendizagens ocorridas. É o processo 
de meta-reflexão de que nos fala Schn, ao pôr em destaque a 
relevância da reflexão sobre a reflexão na ação.

Um pouco por todas as escolas estão a surgir grupos de 
professores que se constituem para estudar um assunto ou 
encontrar solução para um problema do seu quotidiano. Isto 
revela um comprometimento com a profissão, um desejo de 
aperfeiçoamento profissional e uma manifestação de interesse 
pela melhoria da qualidade da educação. Parece-me, porém, que 
não bastam boas intenções. É preciso saber como se pode ser 
mais reflexivo, para se ser mais autônomo, responsável e crítico. 

Fonte: ALARCÃO, Isabel. Professores Reflexivos em uma Escola 
Reflexiva. Cortez.

ALMEIDA, LAURINDA RAMALHO, PLACCO, VERA MARIA 
NIGRO DE SOUZA. O COORDENADOR PEDAGÓGICO E O 
COTIDIANO DA ESCOLA. LOYOLA

O coordenador pedagógico é uma figura central no ambiente 
escolar, sendo responsável por articular práticas educativas, me-
diar relações e garantir a coerência entre os objetivos institucio-
nais e as necessidades educacionais da comunidade escolar. Em 
O Coordenador Pedagógico e o Cotidiano da Escola, de Laurinda 
Ramalho Almeida e Vera Maria Nigro de Souza Placco, a atuação 
desse profissional é explorada com profundidade, apresentando 
uma análise detalhada de sua rotina e responsabilidades. 

O livro é uma fonte indispensável para compreender como 
o coordenador pedagógico contribui diretamente para a cons-
trução de um ambiente de aprendizagem que favoreça o desen-
volvimento integral dos estudantes e a formação continuada dos 
professores.

No cotidiano escolar, o coordenador pedagógico não ape-
nas organiza os processos internos, mas também desempenha 
um papel essencial como elo entre os diferentes segmentos da 
comunidade escolar. Ele precisa ser capaz de articular ações pe-
dagógicas que integrem professores, gestores, alunos e, muitas 
vezes, as famílias. Essa articulação envolve a promoção de mo-
mentos de reflexão coletiva, como reuniões pedagógicas, estu-
dos de caso e discussões sobre estratégias didáticas. 

O coordenador é, ainda, um agente formador, que auxilia os 
professores na superação de desafios em sala de aula, propondo 
abordagens inovadoras e promovendo uma cultura de aprendi-
zado colaborativo. Sua atuação vai além da supervisão, exigindo 
uma postura proativa e reflexiva frente aos dilemas e demandas 
do cotidiano escolar.

O livro aborda a complexidade desse papel e evidencia a ne-
cessidade de o coordenador pedagógico estar em constante pro-
cesso de formação e atualização. O cotidiano escolar, como um 

espaço dinâmico e multifacetado, apresenta desafios que reque-
rem do coordenador uma combinação de habilidades técnicas, 
pedagógicas e humanas. 

Ele precisa, por exemplo, lidar com conflitos entre profes-
sores, dificuldades de aprendizagem dos alunos e pressões ins-
titucionais, tudo isso mantendo o foco na qualidade do ensino. 
O texto também destaca a importância de uma visão sistêmica 
e integrada do processo educacional, em que o coordenador se 
torna um gestor do conhecimento, garantindo que as práticas pe-
dagógicas estejam alinhadas às demandas do século XXI.

A leitura dessa obra é essencial para profissionais da edu-
cação, pois oferece insights sobre como o coordenador peda-
gógico pode influenciar positivamente a escola como um todo. 
O papel desse profissional não se limita à execução de tarefas 
administrativas ou à organização de atividades; ele é um media-
dor de processos educativos, que promove o desenvolvimento 
das competências docentes e facilita o aprendizado significati-
vo dos estudantes. Além disso, o livro enfatiza que a atuação do 
coordenador é fundamental para a implementação de projetos 
pedagógicos e para a consolidação de uma escola democrática, 
onde todos os agentes se sintam parte do processo educacional.

Compreender a relevância do coordenador pedagógico no 
contexto escolar é um passo fundamental para quem deseja atu-
ar na área de educação, seja como professor, gestor ou próprio 
coordenador. Essa reflexão é especialmente importante para 
os processos de formação inicial e continuada, pois destaca as 
competências essenciais para enfrentar os desafios do cotidiano 
escolar. A obra de Laurinda Ramalho Almeida e Vera Maria Nigro 
de Souza Placco proporciona uma visão ampliada e prática desse 
papel, auxiliando na construção de um modelo de atuação que 
valorize tanto os aspectos técnicos quanto os humanos da edu-
cação.

Ao estudar essa temática, o profissional da educação desen-
volve uma maior compreensão das dinâmicas escolares e dos 
desafios enfrentados pelos coordenadores pedagógicos, o que, 
por sua vez, contribui para uma atuação mais eficaz e alinhada 
com os objetivos educacionais. Essa análise é fundamental para 
aqueles que buscam não apenas entender a importância do co-
ordenador no ambiente escolar, mas também para quem deseja 
implementar práticas pedagógicas que promovam a formação in-
tegral, a colaboração e a inovação no ensino. Portanto, esta obra 
é um recurso indispensável para aqueles comprometidos com a 
transformação e a melhoria da educação.

ARROYO, MIGUEL G. OFÍCIO DE MESTRE: IMAGENS E 
AUTOIMAGENS. PETRÓPOLIS: VOZES

O livro Ofício de Mestre: Imagens e Autoimagens, de Miguel 
G. Arroyo, é uma reflexão profunda sobre o papel do professor, 
suas vivências e o significado de sua prática no contexto educa-
cional. A obra aborda, de maneira sensível e crítica, como o pro-
fessor é percebido e como ele próprio constrói sua identidade 
profissional diante das dinâmicas sociais, políticas e culturais que 
atravessam a escola. Arroyo convida o leitor a entender a docên-
cia não apenas como uma profissão, mas como uma prática car-
regada de significados, desafios e responsabilidades, sendo uma 
das peças centrais na construção de uma sociedade mais justa e 
igualitária.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

298298
a solução para o seu concurso!

Editora

O autor parte da premissa de que o professor não pode ser 
visto apenas como executor de tarefas ou transmissor de conteú-
dos, mas como alguém que vive intensamente as relações huma-
nas em sua prática cotidiana. No livro, ele discute as imagens que 
a sociedade projeta sobre os professores, muitas vezes idealiza-
das, e as autoimagens que esses profissionais constroem a partir 
de suas experiências, confrontos e expectativas. A docência, para 
Arroyo, é um ofício que exige constante reflexão sobre si mesmo 
e sobre o impacto do trabalho na vida dos estudantes, dos cole-
gas e na própria trajetória do educador.

A obra também problematiza a visão reducionista e tecni-
cista sobre a docência, defendendo que ser mestre é muito mais 
do que dominar técnicas ou metodologias. O autor destaca que a 
profissão está profundamente ligada a questões éticas, emocio-
nais e culturais, que demandam do professor um olhar atento às 
diferenças, às desig

ualdades e às potencialidades de cada estudante. Nesse sen-
tido, Arroyo enfatiza que os desafios enfrentados pelos professo-
res não estão apenas dentro das salas de aula, mas também nos 
contextos sociais amplos que refletem desigualdades e exclusões 
que precisam ser combatidas pela educação.

Estudar Ofício de Mestre: Imagens e Autoimagens é de ex-
trema importância para profissionais da educação, pois permite 
uma compreensão mais ampla e humanizada da prática docente. 
O livro oferece subsídios teóricos e reflexivos para que os educa-
dores analisem criticamente suas práticas, identifiquem as con-
dições que moldam sua profissão e, acima de tudo, resgatem o 
sentido do seu ofício como uma prática emancipatória e transfor-
madora. Arroyo convida o leitor a enxergar o professor como um 
sujeito histórico, portador de saberes, vivências e narrativas que 
enriquecem o processo educativo.

A leitura dessa obra é especialmente relevante para quem 
busca compreender os desafios da docência no mundo contem-
porâneo, marcado por profundas mudanças sociais e tecnoló-
gicas. Ao problematizar as imagens sociais do professor e suas 
autoimagens, Arroyo instiga os educadores a reconhecerem o 
valor de sua profissão e a necessidade de se posicionarem como 
agentes de transformação. Além disso, o livro é um convite à va-
lorização do trabalho docente, que muitas vezes é invisibilizado 
ou desvalorizado, mas que é fundamental para a formação de 
cidadãos críticos e conscientes.

Ao explorar essa obra, educadores e gestores podem desen-
volver uma visão mais integrada da escola, compreendendo que 
a prática docente não se limita à sala de aula, mas se estende 
para a construção de vínculos, a mediação de conflitos e o forta-
lecimento de valores democráticos. 

Assim, Ofício de Mestre não é apenas uma reflexão sobre 
o papel do professor, mas também um manifesto em defesa 
da educação como prática de liberdade, colocando o professor 
como protagonista nesse processo. É uma leitura indispensável 
para aqueles que desejam compreender a profundidade e a com-
plexidade do ofício de ensinar.

CUNHA, EUGÊNIO. AUTISMO NA ESCOLA: UM JEITO DI-
FERENTE DE APRENDER, UM JEITO DIFERENTE DE ENSI-
NAR - IDEIAS E PRÁTICAS PEDAGÓGICAS. RIO DE JANEI-
RO: WAK EDITORA

O livro Autismo na Escola: Um Jeito Diferente de Aprender, 
Um Jeito Diferente de Ensinar - Ideias e Práticas Pedagógicas, de 
Eugênio Cunha, é uma contribuição essencial para a compreen-
são e a prática pedagógica no contexto da inclusão de alunos 
autistas. A obra aborda as particularidades do Transtorno do Es-
pectro Autista (TEA) no ambiente escolar, oferecendo um olhar 
sensível e prático para que educadores compreendam como 
adaptar suas metodologias de ensino e criar ambientes que res-
peitem as diferenças, favorecendo a aprendizagem significativa 
desses estudantes. 

Cunha parte da premissa de que o processo de ensino e 
aprendizagem para alunos autistas demanda estratégias que vão 
além das abordagens pedagógicas convencionais. Ele explora 
como o TEA se manifesta de maneira única em cada indivíduo, 
destacando características como dificuldades de interação social, 
padrões de comportamento restritivos e interesses específicos. 
O autor enfatiza que a chave para uma educação inclusiva está 
na personalização do ensino e na disposição do professor para 
conhecer profundamente seus alunos, respeitando suas peculia-
ridades e valorizando suas potencialidades.

A obra também apresenta um conjunto de ideias e práti-
cas pedagógicas que podem ser aplicadas no dia a dia escolar. 
Cunha propõe adaptações que variam desde a organização do 
espaço físico e dos materiais pedagógicos até a construção de 
rotinas estruturadas e o uso de tecnologias assistivas. Essas es-
tratégias buscam reduzir barreiras ao aprendizado e aumentar a 
autonomia dos estudantes autistas. Além disso, o livro destaca a 
importância do trabalho colaborativo entre professores, famílias 
e profissionais de saúde, ressaltando que o sucesso da inclusão 
depende de um esforço coletivo.

Estudar Autismo na Escola é fundamental para educadores 
e gestores escolares que desejam promover uma educação real-
mente inclusiva. A obra não apenas oferece ferramentas práticas, 
mas também convida o leitor a refletir sobre o papel da escola na 
valorização da diversidade humana. Compreender o autismo e 
suas nuances no contexto escolar é essencial para transformar as 
práticas pedagógicas e criar um ambiente de aprendizagem que 
acolha a todos, respeitando as diferenças e potencializando as 
capacidades dos alunos.

O livro de Eugênio Cunha é uma referência indispensável 
para quem busca enfrentar os desafios da inclusão com compe-
tência e empatia. Ele destaca que educar um aluno autista não é 
apenas ensinar de forma diferente, mas também aprender com 
suas experiências e perspectivas. Nesse sentido, o autor defende 
que a inclusão não é um favor, mas um direito, e que cabe à es-
cola reavaliar suas práticas e valores para garantir que todos os 
alunos tenham acesso pleno à educação.

Ao estudar essa obra, o leitor é incentivado a desconstruir 
preconceitos e estigmas associados ao autismo, substituindo-os 
por uma visão mais acolhedora e informada. A aplicação dos 
princípios e práticas sugeridos no livro contribui para o desen-
volvimento de uma escola mais justa, onde cada aluno, indepen-
dentemente de suas características, possa se sentir valorizado e 
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apoiado em seu processo de aprendizagem. É uma leitura indis-
pensável para educadores, gestores e familiares que desejam fa-
zer parte de uma educação transformadora e inclusiva.

FRIEDMANN, ADRIANA. A VEZ E A VOZ DAS CRIANÇAS: 
ESCUTAS ANTROPOLÓGICAS E POÉTICAS DAS INFÂN-
CIAS. SÃO PAULO: PANDA BOOKS

O livro A Vez e a Voz das Crianças: Escutas Antropológicas 
e Poéticas das Infâncias, de Adriana Friedmann, é uma obra in-
dispensável para compreender a infância como uma experiência 
única e plural, marcada pela riqueza de vivências, linguagens e 
expressões próprias das crianças. A autora propõe uma aborda-
gem sensível e inovadora, que une perspectivas antropológicas 
e poéticas para valorizar a singularidade da infância e destacar a 
importância de escutar e respeitar as vozes das crianças em seus 
diferentes contextos socioculturais.

Friedmann parte do pressuposto de que a infância não 
é apenas uma etapa do desenvolvimento humano, mas uma 
construção social que varia de acordo com as culturas, os tem-
pos históricos e os espaços geográficos. A obra desafia visões 
adultocêntricas, que frequentemente ignoram ou minimizam as 
experiências das crianças, e reivindica um olhar que reconheça 
as crianças como sujeitos de direitos, portadores de saberes e 
protagonistas de suas histórias. Nesse sentido, a autora busca 
compreender a infância em sua diversidade, considerando as 
múltiplas formas de expressão das crianças, como a brincadeira, 
a arte, a linguagem verbal e não verbal, e suas interações com o 
mundo.

O livro também explora metodologias de escuta e investi-
gação voltadas para as crianças, propondo práticas que possibi-
litem captar suas perspectivas, desejos e necessidades. Fried-
mann defende que a escuta das infâncias não deve se limitar a 
uma abordagem utilitária ou disciplinar, mas deve ser guiada por 
um respeito genuíno e pela abertura para aprender com as crian-
ças. A autora sugere que, ao escutá-las de forma antropológica e 
poética, é possível não apenas compreender melhor o universo 
infantil, mas também enriquecer as práticas educativas e as rela-
ções interpessoais entre adultos e crianças.

A obra destaca ainda a importância de criar espaços que 
favoreçam a expressão das crianças e incentivem seu protago-
nismo. Friedmann enfatiza que, ao valorizar as vozes infantis, es-
tamos contribuindo para a construção de uma sociedade mais 
democrática e inclusiva, onde as crianças são reconhecidas como 
cidadãs plenas, capazes de contribuir para a transformação so-
cial. Essa perspectiva desafia práticas educacionais tradicionais e 
sugere a necessidade de repensar o papel da escola, da família e 
de outros espaços sociais na promoção da autonomia, da criati-
vidade e da liberdade de expressão das crianças.

Estudar A Vez e a Voz das Crianças é essencial para educado-
res, gestores, pesquisadores e todos os que se interessam pelo 
universo infantil e pela construção de uma educação mais huma-
nizada. A obra fornece subsídios teóricos e práticos para compre-
ender as infâncias de maneira plural e para adotar práticas que 
valorizem a escuta sensível e a interação respeitosa com as crian-
ças. Friedmann convida o leitor a refletir sobre a responsabilida-

de de criar ambientes que respeitem as singularidades infantis e 
que promovam a participação ativa das crianças na construção 
de suas realidades.

A leitura desse livro é especialmente relevante em um mo-
mento em que as demandas por uma educação inclusiva e cen-
trada no respeito às diferenças estão ganhando destaque. Fried-
mann mostra que ouvir as crianças não é apenas uma questão de 
metodologia ou técnica, mas uma postura ética e política, que re-
conhece sua dignidade e importância como sujeitos de direitos. 
Ao trazer à tona as vozes das crianças, a autora reforça que elas 
têm muito a ensinar sobre o mundo, sobre si mesmas e sobre os 
adultos que as cercam.

Ao explorar essa obra, educadores, pais e outros profissio-
nais têm a oportunidade de ampliar sua compreensão sobre o 
papel das crianças na sociedade e de adotar práticas que valori-
zem suas experiências e contribuições. A Vez e a Voz das Crianças 
é, portanto, uma leitura indispensável para aqueles que desejam 
transformar as relações entre adultos e crianças, construindo 
uma convivência mais respeitosa, enriquecedora e poética. A 
obra nos lembra que, ao escutar as crianças, também aprende-
mos a escutar o mundo de forma mais sensível e transformadora.

HOFFMANN, JUSSARA. AVALIAÇÃO E EDUCAÇÃO IN-
FANTIL UM OLHAR SENSÍVEL E REFLEXIVO SOBRE A 
CRIANÇA. ED. PORTO ALEGRE: EDITORA MEDIAÇÃO

O livro Avaliação e Educação Infantil: Um Olhar Sensível e Re-
flexivo Sobre a Criança, de Jussara Hoffmann, é uma obra essen-
cial para profissionais da educação infantil que desejam compre-
ender e adotar práticas avaliativas que respeitem a singularidade 
das crianças e promovam seu desenvolvimento integral. A autora 
propõe uma abordagem que rompe com modelos tradicionais de 
avaliação baseados em critérios rígidos e classificatórios, apre-
sentando, em seu lugar, uma perspectiva sensível e reflexiva, 
centrada na observação, na escuta e no respeito às peculiarida-
des de cada criança.

Hoffmann parte do entendimento de que a avaliação na 
educação infantil não deve ser utilizada como um instrumento de 
controle ou de comparação entre as crianças, mas como um pro-
cesso contínuo e dialógico, que considera as diferentes formas 
de expressão e os ritmos de aprendizagem. A obra destaca que, 
nessa fase da educação, é essencial adotar práticas avaliativas 
que estejam alinhadas às necessidades da criança, promoven-
do sua autoestima, autonomia e curiosidade. A avaliação, nesse 
contexto, é vista como uma ferramenta pedagógica, que permite 
compreender melhor o universo infantil e apoiar a construção de 
aprendizagens significativas.

A autora explora a importância da observação cuidadosa e 
da escuta ativa no processo avaliativo, ressaltando que essas prá-
ticas são fundamentais para compreender como as crianças in-
teragem com o mundo e como constroem seus conhecimentos. 
Hoffmann propõe uma avaliação que valorize os processos, e não 
apenas os resultados, considerando aspectos como a criativida-
de, a interação social e a expressão emocional das crianças. Ela 
sugere que registros, portfólios e relatos pedagógicos podem ser 
ferramentas valiosas para documentar as experiências infantis e 
refletir sobre elas de forma construtiva.
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Outro ponto central da obra é a relação entre avaliação e 
planejamento pedagógico. Hoffmann argumenta que a avaliação 
deve estar integrada ao cotidiano da sala de aula, funcionando 
como um subsídio para que os educadores planejem práticas 
mais adequadas às necessidades e interesses das crianças. Ela 
enfatiza que a avaliação não deve ser vista como um fim em si 
mesma, mas como parte de um processo pedagógico que valo-
riza o protagonismo infantil e reconhece a criança como sujeito 
ativo na construção de seu aprendizado.

Estudar Avaliação e Educação Infantil é de extrema impor-
tância para educadores que desejam transformar sua prática pe-
dagógica e adotar uma abordagem mais humanizada e inclusiva. 
A obra oferece uma base teórica sólida e exemplos práticos que 
ajudam a compreender como a avaliação pode ser utilizada de 
maneira ética e respeitosa, contribuindo para o desenvolvimento 
integral das crianças. Hoffmann convida os educadores a repen-
sarem suas concepções sobre avaliação, reconhecendo-a como 
um momento de diálogo, reflexão e construção coletiva.

A leitura desse livro é especialmente relevante no contex-
to atual, em que se busca superar práticas avaliativas que ainda 
reforçam padrões rígidos e homogêneos. Hoffmann mostra que 
avaliar na educação infantil é muito mais do que medir o desem-
penho ou verificar o cumprimento de objetivos; é compreender 
a criança em sua totalidade, valorizando suas potencialidades e 
promovendo sua expressão em todas as dimensões. Essa pers-
pectiva transformadora contribui para a construção de uma edu-
cação infantil que seja verdadeiramente acolhedora, criativa e 
significativa.

Ao explorar essa obra, educadores e gestores têm a oportu-
nidade de ampliar sua compreensão sobre o papel da avaliação 
na educação infantil e de adotar práticas que respeitem a diver-
sidade e a singularidade das crianças. Avaliação e Educação In-
fantil: Um Olhar Sensível e Reflexivo Sobre a Criança é, portanto, 
uma leitura indispensável para aqueles que desejam transformar 
a educação infantil, tornando-a mais alinhada às necessidades 
das crianças e mais comprometida com seu desenvolvimento in-
tegral. A obra reforça que, ao avaliar com sensibilidade e reflexão, 
os educadores não apenas contribuem para o aprendizado, mas 
também fortalecem os vínculos e o respeito pelas crianças, pro-
movendo uma educação mais humanizadora e transformadora.

LUCK, HELOÍSA. A GESTÃO PARTICIPATIVA NA ESCOLA. 
PETRÓPOLIS: VOZES

O livro A Gestão Participativa na Escola, de Heloísa Lück, 
aborda um tema essencial para a construção de uma educação 
democrática e inclusiva: a participação coletiva nos processos de 
gestão escolar. A obra apresenta os fundamentos e as práticas 
de uma gestão que valoriza o envolvimento de todos os atores 
da comunidade escolar — professores, gestores, alunos, funcio-
nários e famílias — como forma de promover uma escola mais 
eficiente, transparente e alinhada às necessidades da sociedade 
contemporânea. Lück defende que a gestão participativa não é 
apenas uma estratégia administrativa, mas um princípio que for-
talece a autonomia, o diálogo e o compromisso coletivo com a 
qualidade da educação.

A autora parte do entendimento de que a escola é um es-
paço de construção social, onde diferentes vozes e interesses se 
encontram. Nesse contexto, a gestão participativa se apresenta 
como uma alternativa às práticas centralizadoras e autoritárias, 
propondo um modelo de liderança que estimula a colaboração 
e o compartilhamento de decisões. No livro, Lück explora como 
essa abordagem pode ser implementada no cotidiano escolar, 
destacando a importância de ferramentas como conselhos es-
colares, reuniões pedagógicas e processos de planejamento 
coletivo. Ela enfatiza que a participação ativa dos diversos seg-
mentos da comunidade escolar é fundamental para identificar 
problemas, criar soluções e garantir a corresponsabilidade pelas 
decisões tomadas.

Outro aspecto relevante da obra é o foco na formação de 
lideranças capazes de conduzir processos participativos. A autora 
ressalta que o gestor escolar, como principal articulador da co-
munidade, deve possuir habilidades de comunicação, mediação 
e organização para fomentar um ambiente onde todos se sintam 
incentivados a participar. Além disso, Lück destaca a importância 
de valores como a ética, a transparência e o respeito às diferen-
ças para construir uma cultura organizacional que valorize a de-
mocracia e o trabalho em equipe.

Estudar A Gestão Participativa na Escola é essencial para pro-
fissionais da educação que desejam transformar a escola em um 
espaço mais democrático e eficaz. A obra não apenas apresenta 
os fundamentos teóricos da gestão participativa, mas também 
oferece exemplos práticos e estratégias para sua implementação. 
Essa abordagem contribui para a melhoria da qualidade do ensi-
no e fortalece a escola como espaço de cidadania, onde as dife-
renças são respeitadas e a colaboração é incentivada.

A leitura desse livro é especialmente relevante no atual con-
texto educacional, marcado por desafios como a diversidade cul-
tural, as desigualdades sociais e as demandas por maior inclusão. 
A gestão participativa, como defendida por Lück, promove o em-
poderamento da comunidade escolar e a construção de soluções 
coletivas para os problemas enfrentados pela educação. Além 
disso, ao estimular o envolvimento ativo de todos os atores esco-
lares, essa abordagem fortalece o sentimento de pertencimento 
e de responsabilidade, elementos indispensáveis para o sucesso 
do processo educativo.

Ao explorar essa obra, gestores, professores e demais pro-
fissionais da educação são instigados a repensar suas práticas e 
a buscar formas de integrar a comunidade no planejamento e 
na execução das ações escolares. Dessa forma, A Gestão Partici-
pativa na Escola não é apenas uma proposta de gestão, mas um 
convite à reflexão sobre como construir uma escola mais huma-
na, inclusiva e comprometida com a formação integral dos estu-
dantes. É uma leitura indispensável para quem acredita na força 
da coletividade e na importância de um trabalho conjunto para 
alcançar uma educação de qualidade.
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LUCKESI, CIPRIANO CARLOS. AVALIAÇÃO DA APRENDI-
ZAGEM ESCOLAR: PASSADO, PRESENTE E FUTURO. SÃO 
PAULO: CORTEZ EDITORA

O livro Avaliação da Aprendizagem Escolar: Passado, Presen-
te e Futuro, de Cipriano Carlos Luckesi, é uma obra fundamental 
para educadores que desejam compreender a evolução histórica, 
os desafios atuais e as perspectivas futuras do processo avaliati-
vo no contexto educacional. Luckesi oferece uma análise crítica 
e reflexiva sobre a avaliação escolar, abordando sua função na 
aprendizagem, sua relação com as práticas pedagógicas e seu im-
pacto na formação integral dos estudantes. O autor desafia con-
cepções tradicionais, que frequentemente reduzem a avaliação 
a um instrumento punitivo, defendendo uma abordagem mais 
humanizada e formativa, centrada no desenvolvimento do aluno.

Na obra, Luckesi traça um panorama sobre a história da ava-
liação escolar, destacando como ela tem sido influenciada por 
diferentes paradigmas educacionais ao longo do tempo. Ele ana-
lisa criticamente as práticas de avaliação que priorizam a men-
suração de resultados em detrimento do acompanhamento do 
processo de aprendizagem. O autor questiona a centralidade 
dos exames e provas como instrumentos únicos de avaliação, 
argumentando que essas práticas frequentemente reforçam de-
sigualdades e limitam a compreensão do potencial do aluno. Em 
contraposição, ele propõe uma avaliação que esteja integrada ao 
processo pedagógico, orientada para promover o aprendizado 
contínuo e significativo.

A obra também explora os desafios enfrentados na imple-
mentação de práticas avaliativas mais inclusivas e eficazes. Lu-
ckesi defende que a avaliação deve ser vista como um momento 
de diagnóstico e orientação, e não como um julgamento final. 
Ele propõe a adoção de estratégias que valorizem a diversidade 
de habilidades e competências dos estudantes, considerando as-
pectos cognitivos, emocionais e sociais. Além disso, o autor enfa-
tiza a importância de que os professores sejam capacitados para 
utilizar a avaliação como ferramenta de construção do conheci-
mento, e não como um fim em si mesma.

Estudar Avaliação da Aprendizagem Escolar é de extrema 
importância para profissionais da educação, pois a obra ofere-
ce uma base teórica sólida e práticas concretas para transformar 
o processo avaliativo em um elemento central do aprendizado. 
Ao destacar a avaliação como parte integrante do ensino, Lucke-
si incentiva educadores a utilizá-la para identificar dificuldades, 
adaptar estratégias pedagógicas e apoiar o desenvolvimento in-
tegral dos estudantes. A obra também contribui para uma refle-
xão sobre a ética e a responsabilidade do educador no uso da 
avaliação como ferramenta de promoção da justiça e da equida-
de no ambiente escolar.

A leitura desse livro é indispensável no atual cenário educa-
cional, em que se busca superar modelos tradicionais e criar prá-
ticas pedagógicas mais inclusivas e eficazes. Luckesi oferece uma 
perspectiva inovadora e prática para educadores que desejam 
alinhar a avaliação aos princípios de uma educação humanista 
e transformadora. Ele destaca que a avaliação não deve ser vista 
como um instrumento de controle, mas como uma oportunidade 
de aprendizagem para todos os envolvidos no processo educa-
cional.

Ao explorar essa obra, educadores e gestores são convida-
dos a repensar suas práticas avaliativas e a adotar abordagens 
que valorizem a individualidade dos estudantes, promovendo 
a autonomia e o protagonismo no aprendizado. Avaliação da 
Aprendizagem Escolar: Passado, Presente e Futuro é, portanto, 
uma leitura indispensável para todos que desejam contribuir 
para uma educação mais justa, democrática e orientada para o 
desenvolvimento integral dos estudantes. A obra reforça que a 
avaliação, quando bem conduzida, pode se tornar um podero-
so instrumento de transformação tanto para o educador quanto 
para o educando, sendo essencial para o sucesso do processo 
educacional.

QUESTÕES

1. No contexto da sociedade da informação e do conheci-
mento, a competência para lidar com a informação envolve, EX-
CETO:  

(A) Capacidade de avaliar a relevância das informações.  
(B) Aptidão para reorganizar informações de forma útil.  
(C) Disponibilidade de acesso irrestrito a qualquer fonte de 
informação.  
(D) Discernimento entre informações válidas e inválidas.  
(E) Utilização das informações para agir de forma informada.  

2. O conceito de escola reflexiva, conforme descrito no texto, 
prioriza:  

(A) A centralização de decisões em gestores experientes.  
(B) O isolamento da escola frente às influências externas.  
(C) A construção colaborativa e o pensamento crítico sobre 
sua missão.  
(D) A transmissão direta de saberes tradicionais aos alunos.  
(E) A exclusividade da aprendizagem no espaço escolar.  

3. Segundo o texto, uma das mudanças exigidas pela socie-
dade da informação para o papel do professor é:  

(A) Tornar-se o único transmissor de conteúdos especializa-
dos.  
(B) Adaptar-se à realidade de ser uma das múltiplas fontes 
de informação.  
(C) Exigir do aluno apenas memorização de conteúdos.  
(D) Prescindir de estratégias pedagógicas estruturadas.  
(E) Substituir o ensino colaborativo por métodos expositivos.  

4. No contexto das competências descritas no texto, a capa-
cidade de “aprender a aprender” significa:  

(A) Priorizar a memorização de conceitos para exames.  
(B) Depender do professor para construção do conhecimen-
to.  
(C) Desenvolver autonomia para gerir o próprio aprendizado 
ao longo da vida.  
(D) Focar exclusivamente em habilidades técnicas.  
(E) Limitar-se a reproduzir conhecimentos recebidos.  
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5. A abordagem reflexiva proposta no texto valoriza a:  
(A) Adoção de métodos tradicionais e não críticos.  
(B) Rejeição à colaboração entre pares no ambiente escolar.  
(C) Reflexão individual e coletiva sobre as práticas pedagó-
gicas.  
(D) Centralização de decisões no professor como figura au-
toritária.  
(E) Submissão a estruturas hierárquicas rígidas.  

6. Uma característica fundamental da sociedade da aprendi-
zagem, conforme descrito, é:  

(A) Monopólio do saber pela escola e pelos professores.  
(B) Aprendizagem estática e descontextualizada.  
(C) Valorização do conhecimento como resultado da organi-
zação da informação.  
(D) Exclusão das novas tecnologias no processo educacional.  
(E) Foco exclusivo no desempenho individual dos alunos.  

7. A “pedagogia da autonomia” descrita no texto implica:  
(A) A dependência contínua do professor pelos alunos.  
(B) A valorização do protagonismo e da autodeterminação 
dos estudantes.  
(C) A exclusão das práticas de colaboração entre alunos e 
professores.  
(D) A rejeição à utilização de metodologias inovadoras.  
(E) A centralização do ensino em currículos inflexíveis.  

8. Segundo o texto, o empowerment pessoal é essencial 
para:  

(A) Aumentar o controle estatal sobre o processo educativo.  
(B) Garantir a manipulação eficaz dos cidadãos pela mídia.  
(C) Promover uma cidadania participativa e fundamentada.  
(D) Restringir o acesso às novas tecnologias de informação.  
(E) Estimular comportamentos conformistas nos alunos.  

9. O conceito de professor reflexivo está baseado:  
(A) Na capacidade de transmitir conteúdos prontos e aca-
bados.  
(B) Na adesão estrita a modelos tradicionais de ensino.  
(C) Na habilidade de articular ciência, técnica e sensibilidade 
criativa.  
(D) Na exclusividade de seu papel como fonte única de co-
nhecimento.  
(E) No afastamento de suas práticas da realidade dos alunos.  

10. A pesquisa-ação, como metodologia descrita no texto, é 
utilizada principalmente para:  

(A) Solucionar problemas de forma linear e hierárquica.  
(B) Impor soluções externas à comunidade escolar.  
(C) Planejar, executar, observar e refletir sobre ações peda-
gógicas.  
(D) Priorizar o ensino de conteúdos específicos em detri-
mento de habilidades reflexivas.  
(E) Centralizar a formação em experiências de laboratório 
isoladas.  

11. Um dos desafios enfrentados por escolas reflexivas é:  
(A) A falta de recursos tecnológicos.  
(B) A resistência à transformação interna pela comunidade 
escolar.  
(C) A rejeição à gestão participativa.  
(D) A dependência exclusiva de fontes externas para inova-
ção.  
(E) A padronização universal de práticas educativas.  

12. As competências dinâmicas valorizadas pelas empresas 
contemporâneas envolvem:  

(A) Execução de tarefas simples e lineares.  
(B) Adaptação sem questionamento crítico.  
(C) Capacidade de aprendizado contínuo e colaborativo.  
(D) Foco exclusivo em resultados financeiros.  
(E) Rejeição ao uso de tecnologia no trabalho.  

13. Uma prática pedagógica baseada na autonomia dos alu-
nos exige que o professor:  

(A) Adote exclusivamente métodos de ensino expositivos.  
(B) Renuncie ao papel de mediador no processo de apren-
dizagem.  
(C) Estimule a reflexão e a autoaprendizagem nos estudan-
tes.  
(D) Direcione o ensino para habilidades exclusivamente téc-
nicas.  
(E) Focalize em avaliações que priorizem memorização.  

14. No modelo democrático de gestão escolar descrito no 
texto, destaca-se:  

(A) Centralização das decisões em uma autoridade adminis-
trativa.  
(B) Participação ativa de todos os membros da comunidade 
escolar.  
(C) Isolamento entre as diferentes instâncias escolares.  
(D) Exclusão de alunos e pais dos processos decisórios.  
(E) Adoção de um modelo organizacional rígido e inflexível.  

15. A escola reflexiva se diferencia porque:  
(A) Implementa um projeto construído exclusivamente por 
gestores.  
(B) Envolve a comunidade no desenvolvimento contínuo de 
sua missão.  
(C) Rejeita a interação com a comunidade externa.  
(D) Restringe a avaliação das suas práticas a critérios exter-
nos.  
(E) Baseia-se em estruturas de poder centralizadas.  

16. Na abordagem por competências, como descrito, é fun-
damental:  

(A) Substituir conhecimentos teóricos por habilidades prá-
ticas.  
(B) Enfatizar competências isoladas e imutáveis.  
(C) Articular saberes para resolver problemas em situações 
reais.  
(D) Priorizar a memorização de conteúdos.  
(E) Rejeitar a integração de múltiplas áreas do saber.  
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17. A noção de cidadania participativa no texto implica:  
(A) Obediência irrestrita às normas sociais estabelecidas.  
(B) Rejeição ao uso crítico das informações disponíveis.  
(C) Exercer poder fundamentado em conhecimento e refle-
xão.  
(D) Foco exclusivo nos direitos individuais.  
(E) Ausência de questionamentos às estruturas vigentes.  

18. Para que a sala de aula seja um espaço de construção de 
conhecimento, é necessário:  

(A) Transmissão linear de conteúdos pelos professores.  
(B) Organização de aprendizagens centradas no aluno.  
(C) Foco exclusivo no cumprimento de currículos pré-esta-
belecidos.  
(D) Redução da participação ativa dos estudantes.  
(E) Substituição da interação por métodos individualizados.  

19. A pesquisa-ação descrita no texto enfatiza:  
(A) Reflexão apenas após a realização das ações planejadas.  
(B) A resolução prática de problemas sem envolvimento co-
laborativo.  
(C) Aprendizagem cíclica com observação, reflexão e ação.  
(D) A exclusividade de especialistas externos no processo 
educacional.  
(E) A rejeição à experimentação ativa.  

20. A gestão de uma escola reflexiva exige:  
(A) Foco exclusivo em resultados avaliativos padronizados.  
(B) Planejamento descontextualizado e autoritário.  
(C) Integração de atividades no projeto global da escola.  
(D) Submissão às demandas externas sem diálogo interno.  
(E) Priorização de interesses individuais de cada segmento.  
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